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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.860, DE 18 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a elaboração e a comercialização de
queijos artesanais e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Considera-se queijo artesanal aquele elaborado por métodos tradicionais,
com vinculação e valorização territorial, regional ou cultural, conforme protocolo de
elaboração específico estabelecido para cada tipo e variedade, e com emprego de boas
práticas agropecuárias e de fabricação.

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).

Art. 2º O queijeiro artesanal é responsável pela identidade, pela qualidade e
pela segurança sanitária do queijo por ele produzido e deve cumprir os requisitos
sanitários estabelecidos pelo poder público.

Parágrafo único. O tempo de cura do queijo feito a partir de leite cru é
definido com base no processo tecnológico de produção de cada variedade de queijo, de
acordo com suas características.

Art. 3º (VETADO).

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º A elaboração de queijos artesanais a partir de leite cru fica restrita a
queijaria situada em estabelecimento rural certificado como livre de tuberculose e brucelose,
de acordo com as normas do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da
Tuberculose Animal (PNCEBT), ou controlado para brucelose e tuberculose por órgão estadual
de defesa sanitária animal, no prazo de até 3 (três) anos a partir da publicação desta Lei, sem
prejuízo das demais obrigações previstas em legislação específica.

Art. 7º São requisitos para o reconhecimento de estabelecimento rural
produtor de leite para a elaboração de queijo artesanal, nos termos do regulamento:

I - participar de programa de controle de mastite com realização de exames para
detecção de mastite clínica e subclínica, inclusive análise periódica do leite da propriedade;

II - implantar programa de boas práticas agropecuárias na produção
leiteira;

III - controlar e monitorar a potabilidade da água utilizada nas atividades
relacionadas à ordenha; e

IV - implementar a rastreabilidade de produtos.

Art. 8º São requisitos para o reconhecimento de queijaria produtora de queijo
artesanal, nos termos do regulamento:

I - implantar programa de boas práticas de fabricação, a fim de garantir a
qualidade sanitária e a conformidade dos produtos alimentícios com os regulamentos
técnicos, inclusive o monitoramento da saúde dos manipuladores de queijo e do
transporte do produto até o entreposto, caso a queijaria estiver a ele vinculada;

II - controlar e monitorar a potabilidade da água utilizada nos processos de
elaboração do queijo artesanal; e

III - implementar a rastreabilidade de produtos.

Art. 9º (VETADO).

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. Os procedimentos e processos de controle de boas práticas, fiscalização e
rastreabilidade serão simplificados no caso de pequenos produtores, conforme o regulamento.

Art. 12. Competirá às entidades de defesa sanitária e de assistência técnica e
extensão rural orientar o queijeiro artesanal na implantação dos programas de boas
práticas agropecuárias de produção leiteira e de fabricação do queijo artesanal.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Pontel de Souza
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
Onyx Lorenzoni

LEI Nº 13.861, DE 18 DE JULHO DE 2019

Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, para
incluir as especificidades inerentes ao transtorno do
espectro autista nos censos demográficos.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 17. ..................................................................................................................

Parágrafo único. Os censos demográficos realizados a partir de 2019 incluirão as
especificidades inerentes ao transtorno do espectro autista, em consonância com o §
2º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Pontel de Souza

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 888, DE 18 DE JULHO DE 2019

Altera a Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016, para
dispor sobre as requisições de pessoal para a
Defensoria Pública da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 107-A. O quantitativo total de servidores e empregados públicos da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional requisitados pela
Defensoria Pública da União não poderá exceder o quantitativo de requisitados em
exercício na Defensoria Pública da União em 15 de julho de 2019.

Parágrafo único. A Defensoria Pública da União reduzirá o número de requisitados
de que trata o caput em quantidade equivalente aos cargos efetivos providos para o
quadro permanente de pessoal de apoio da Defensoria Pública da União." (NR)

"Art. 107-B. Ficam dispensados a devolução e o reembolso de que trata o art.
106, pela Defensoria Pública da União, até um ano após o prazo a que se refere o art.
108 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 9.916, DE 18 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre os critérios gerais a serem
observados para a ocupação de cargos em
comissão e funções de confiança na administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 5º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional deverão observar, para os atos de nomeação ou de
designação de quaisquer cargos em comissão ou funções de confiança, a partir de 1º
de agosto de 2019, os critérios gerais para ocupação de cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou de Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE dispostos no art. 2º do Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019.

§ 1º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança a
que se refere o caput deverão observar o disposto no parágrafo único do art. 2º do
Decreto nº 9.727, de 2019.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese de a nomeação ou a
designação ser da competência do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República ou do Presidente da República, caberá à autoridade
responsável pela indicação a observância do disposto neste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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DECRETO Nº 9.917, DE 18 DE JULHO DE 2019

Declara a revogação, para os fins do disposto no
art. 16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, de decretos normativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada a revogação do:

I - Decreto nº 12.803, de 9 de janeiro de 1918;
II - Decreto nº 12.997, de 24 de abril de 1918;
III - Decreto nº 13.113, de 24 de julho de 1918;
IV - Decreto nº 13.670, de 26 de junho de 1919;
V - Decreto nº 14.056, de 11 de fevereiro de 1920;
VI - Decreto nº 18.712, de 25 de abril de 1929;
VII - Decreto nº 19.150, de 27 de março de 1930;
VIII - Decreto nº 20.108, de 15 de junho de 1931;
IX - Decreto nº 20.330, de 27 de agosto de 1931;
X - Decreto nº 22.071, de 10 de novembro de 1932;
XI - Decreto nº 23.028, de 2 agosto de 1933;
XII - Decreto nº 28.330, de 30 de junho de 1950;
XIII - Decreto nº 37.856, de 5 de setembro de 1955;
XIV - Decreto nº 42.488, de 18 de outubro de 1957;
XV - Decreto nº 44.296, de 7 de agosto de 1958;
XVI - Decreto nº 45.365, de 30 de janeiro de 1959;
XVII - Decreto nº 49.130, de 20 de outubro de 1960;
XVIII - Decreto nº 49.575, de 22 de dezembro de 1960;
XIX - Decreto nº 50.040, de 24 de janeiro de 1961;
XX - Decreto nº 50.545, de 4 de maio de 1961;
XXI - Decreto nº 51.211, de 18 de agosto de 1961;
XXII - Decreto nº 691, de 13 de março de 1962;
XXIII - Decreto nº 51.840, de 14 de março de 1963;
XXIV - Decreto nº 52.279, de 19 de julho de 1963;
XXV - Decreto nº 52.471, de 13 de setembro de 1963;
XXVI - Decreto nº 52.730, de 23 de outubro de 1963;
XXVII - Decreto nº 53.706, de 17 de março de 1964;
XXVIII - Decreto nº 53.944, de 4 de junho de 1964;
XXIX - Decreto nº 54.032, de 20 de julho de 1964;
XXX - Decreto nº 55.786, de 22 de fevereiro de 1965;
XXXI - Decreto nº 55.871, de 26 de março de 1965;
XXXII - Decreto nº 56.582, de 19 de julho de 1965;
XXXIII - Decreto nº 56.759, de 20 de agosto de 1965;
XXXIV - Decreto nº 56.899, de 23 de setembro de 1965;
XXXV - Decreto nº 57.156, de 3 de novembro de 1965;
XXXVI - Decreto nº 57.573, de 4 de janeiro de 1966;
XXXVII - Decreto nº 57.980, de 11 de março de 1966;
XXXVIII - Decreto nº 58.130, de 31 de março de 1966;
XXXIX - Decreto nº 60.464, de 14 de março de 1967;
XL - Decreto nº 61.313, de 8 de setembro de 1967;
XLI - Decreto nº 63.258, de 19 de setembro de 1968;
XLII - Decreto nº 63.329, de 30 de setembro de 1968;
XLIII - Decreto nº 63.342, de 1º de outubro de 1968;
XLIV - Decreto nº 64.489, de 12 de maio de 1969;
XLV - Decreto nº 65.262, de 2 de outubro de 1969;
XLVI - Decreto nº 66.080, de 16 de janeiro de 1970;
XLVII - Decreto nº 66.433, de 10 de abril de 1970;
XLVIII - Decreto nº 66.543, de 11 de maio de 1970;
XLIX - Decreto nº 66.788, de 26 de junho de 1970;
L - Decreto nº 68.065, de 14 de janeiro de 1971;
LI - Decreto nº 68.092, de 20 de janeiro de 1971;
LII - Decreto nº 68.925, de 15 de julho de 1971;
LIII - Decreto nº 69.053, de 11 de agosto de 1971;
LIV - Decreto nº 69.099, de 19 de agosto de 1971;
LV - Decreto nº 69.450, de 1º de novembro de 1971;
LVI - Decreto nº 69.521, de 9 de novembro de 1971;

LVII - Decreto nº 70.025, de 24 de janeiro de 1972;
LVIII - Decreto nº 70.661, de 30 de maio de 1972;
LIX - Decreto nº 70.731, de 19 de junho de 1972;
LX - Decreto nº 71.838, de 14 de fevereiro de 1973;
LXI - Decreto nº 72.294, de 24 de maio de 1973;
LXII - Decreto nº 72.495, de 19 de julho de 1973;
LXIII - Decreto nº 72.752, de 6 de setembro de 1973;
LXIV - Decreto nº 73.696, de 28 de fevereiro de 1974;
LXV - Decreto nº 75.985, de 17 de julho de 1975;
LXVI - Decreto nº 77.107, de 4 de fevereiro de 1976;
LXVII - Decreto nº 77.116, de 6 de fevereiro de 1976;
LXVIII - Decreto nº 77.805, de 10 de junho de 1976;
LXIX - Decreto nº 78.840, de 25 de novembro de 1976;
LXX - Decreto nº 78.841, de 25 de novembro de 1976;
LXXI - Decreto nº 79.761, de 1º de junho de 1977;
LXXII - Decreto nº 79.893, de 29 de junho de 1977;
LXXIII - Decreto nº 81.453, de 15 de março de 1978;
LXXIV - Decreto nº 81.519, de 4 de abril de 1978;
LXXV - Decreto nº 81.972, de 17 de julho de 1978;
LXXVI - Decreto nº 82.769, de 30 de novembro de 1978;
LXXVII - Decreto nº 82.925, de 21 de dezembro de 1978;
LXXVIII - Decreto nº 83.323, de 11 de abril de 1979;
LXXIX - Decreto nº 83.436, de 10 de maio de 1979;
LXXX - Decreto nº 83.607, de 19 de junho de 1979;
LXXXI - Decreto nº 83.935, de 4 de setembro de 1979;
LXXXII - Decreto nº 84.035, de 1º de outubro de 1979;
LXXXIII - Decreto nº 84.258, de 3 de dezembro de 1979;
LXXXIV - Decreto nº 85.411, de 25 de novembro de 1980;
LXXXV - Decreto nº 84.513, de 27 de fevereiro de 1980;
LXXXVI - Decreto nº 85.894, de 9 de abril de 1981;
LXXXVII - Decreto nº 86.066, de 3 de junho de 1981;
LXXXVIII - Decreto nº 86.209, de 15 de julho de 1981;
LXXXIX - Decreto nº 86.222, de 16 de julho de 1981;
XC - Decreto nº 86.329, de 2 de setembro de 1981;
XCI - Decreto nº 87.047, de 23 de março de 1982;
XCII - Decreto nº 87.120, de 23 de abril de 1982;
XCIII - Decreto nº 87.740, de 25 de outubro de 1982;
XCIV - Decreto nº 88.686, de 6 de setembro de 1983;
XCV - Decreto nº 88.719, de 15 de setembro de 1983;
XCVI - Decreto nº 89.978, de 18 de julho de 1984;
XCVII - Decreto nº 91.004, de 27 de fevereiro de 1985;
XCVIII - Decreto nº 91.081, de 12 de março de 1985;
XCIX - Decreto nº 91.138, de 13 de março de 1985;
C - Decreto nº 92.387, de 6 de fevereiro de 1986;
CI - Decreto nº 92.722, de 29 de maio de 1986;
CII - Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986;
CIII - Decreto nº 93.596, de 21 de novembro de 1986;
CIV - Decreto nº 93.861, de 22 de dezembro de 1986;
CV - Decreto nº 93.840, de 22 de dezembro de 1986;
CVI - Decreto nº 94.350, de 20 de maio de 1987;
CVII - Decreto nº 94.711, de 31 de julho de 1987;
CVIII - Decreto nº 95.683, de 28 de janeiro de 1988;
CIX - Decreto nº 96.607, de 30 de agosto de 1988;
CX - Decreto nº 96.624, de 31 de agosto de 1988;
CXI - Decreto nº 96.943, de 12 de outubro de 1988;
CXII - Decreto nº 96.998, de 18 de outubro de 1988;
CXIII - Decreto nº 97.002, de 24 de outubro de 1988;
CXIV - Decreto nº 97.007, de 25 de outubro de 1988;
CXV - Decreto nº 97.031, de 3 de novembro de 1988;
CXVI - Decreto nº 97.130, de 23 de novembro de 1988;
CXVII - Decreto nº 97.270, de 16 de dezembro de 1988;
CXVIII - Decreto nº 97.314, de 20 de dezembro de 1988;
CXIX - Decreto nº 97.444, de 11 de janeiro de 1989;
CXX - Decreto nº 97.481, de 30 de janeiro de 1989;
CXXI - Decreto nº 97.870, de 26 de junho de 1989;
CXXII - Decreto nº 97.897, de 3 de julho de 1989;
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CXXIII - Decreto nº 97.976, de 18 de julho de 1989;
CXXIV - Decreto nº 98.062, de 17 de agosto de 1989;
CXXV - Decreto nº 98.347, de 31 de outubro de 1989;
CXXVI - Decreto nº 98.478, de 6 de dezembro de 1989;
CXXVII - Decreto nº 98.589, de 18 de dezembro de 1989;
CXXVIII - Decreto nº 98.797, de 5 de janeiro de 1990;
CXXIX - Decreto nº 98.815, de 10 de janeiro de 1990;
CXXX - Decreto nº 98.961, de 15 de janeiro de 1990;
CXXXI - Decreto nº 98.875, de 24 de janeiro de 1990;
CXXXII - Decreto nº 98.933, de 7 de fevereiro de 1990;
CXXXIII - Decreto nº 99.061, de 7 de março de 1990;
CXXXIV - Decreto nº 99.244, de 10 de maio de 1990;
CXXXV - Decreto nº 99.252, de 14 de maio de 1990;
CXXXVI - Decreto nº 99.254, de 15 de maio de 1990;
CXXXVII - Decreto nº 99.267, de 29 de maio de 1990;
CXXXVIII - Decreto nº 99.269, de 31 de maio de 1990;
CXXXIX - Decreto nº 99.377, de 11 de julho de 1990;
CXL - Decreto nº 99.396, de 18 de julho de 1990;
CXLI - Decreto nº 99.408, de 19 de julho de 1990;
CXLII - Decreto nº 99.429, de 31 de julho de 1990;
CXLIII - Decreto nº 99.467, de 20 de agosto de 1990;
CXLIV - Decreto nº 99.476, de 24 de agosto de 1990;
CXLV - Decreto nº 99.490, de 30 de agosto de 1990;
CXLVI - Decreto nº 99.506, de 4 de setembro de 1990;
CXLVII - Decreto nº 99.518, de 10 de setembro de 1990;
CXLVIII - Decreto nº 99.536, de 20 de setembro de 1990;
CXLIX - Decreto nº 99.541, de 21 de setembro de 1990;
CL - Decreto nº 99.542, de 21 de setembro de 1990;
CLI - Decreto nº 99.555, de 1º de outubro de 1990;
CLII - Decreto nº 99.600, de 13 de outubro de 1990;
CLIII - Decreto nº 99.605, de 13 de outubro de 1990;
CLIV - Decreto nº 99.916, de 24 de dezembro de 1990;
CLV - Decreto nº 99.951, de 28 de dezembro de 1990;
CLVI - Decreto nº 87, de 15 de abril de 1991;
CLVII - Decreto nº 213, de 10 de setembro de 1991;
CLVIII - Decreto nº 327, de 1º de novembro de 1991;
CLIX - Decreto nº 328, de 1º de novembro de 1991;
CLX - Decreto nº 363, de 12 de dezembro de 1991;
CLXI - Decreto nº 372, de 23 de dezembro de 1991;
CLXII - Decreto nº 474, de 10 de março de 1992;
CLXIII - Decreto nº 521, de 18 de maio de 1992;
CLXIV - Decreto nº 567, de 11 de junho de 1992;
CLXV - Decreto nº 575, de 23 de junho de 1992;
CLXVI - Decreto nº 745, de 5 de fevereiro de 1993;
CLXVII - Decreto nº 753, de 16 de fevereiro de 1993;
CLXVIII - Decreto nº 791, de 31 de março de 1993;
CLXIX - Decreto nº 808, de 24 de abril de 1993;
CLXX - Decreto nº 817, de 3 de maio de 1993;
CLXXI - Decreto nº 836, de 9 de junho de 1993;
CLXXII - Decreto nº 865, de 9 de julho de 1993;
CLXXIII - Decreto nº 869, de 13 de julho de 1993;
CLXXIV - Decreto nº 878, de 22 de julho de 1993;
CLXXV - Decreto nº 886, de 4 de agosto de 1993;
CLXXVI - Decreto nº 888, de 4 de agosto de 1993;
CLXXVII - Decreto nº 917, de 8 de setembro de 1993;
CLXXVIII - Decreto nº 918, de 8 de setembro de 1993;
CLXXIX - Decreto nº 1.008, de 20 de dezembro de 1993;
CLXXX - Decreto nº 1.012, de 22 de dezembro de 1993;
CLXXXI - Decreto nº 1.013, de 22 de dezembro de 1993;
CLXXXII - Decreto nº 1.014, de 22 de dezembro de 1993;
CLXXXIII - Decreto nº 1.043, de 13 de janeiro de 1994;
CLXXXIV - Decreto nº 1.051, de 1º de fevereiro de 1994;
CLXXXV - Decreto nº 1.072, de 4 de março de 1994;
CLXXXVI - Decreto nº 1.274, de 13 de outubro de 1994;
CLXXXVII - Decreto nº 1.352, de 28 de dezembro de 1994;
CLXXXVIII - Decreto nº 1.433, de 30 de março de 1995;
CLXXXIX - Decreto nº 1.449, de 7 de abril de 1995;
CXC - Decreto nº 1.589, de 10 de agosto de 1995;
CXCI - Decreto nº 1.683, de 25 de outubro de 1995;
CXCII - Decreto nº 1.692, de 9 de novembro de 1995;
CXCIII - Decreto nº 1.760, de 26 de dezembro de 1995;
CXCIV - Decreto nº 1.838, de 20 de março de 1996;
CXCV - Decreto nº 1.931, de 17 de junho de 1996;
CXCVI - Decreto nº 1.985, de 15 de agosto de 1996;
CXCVII - Decreto nº 1.986, de 15 de agosto de 1996;
CXCVIII - Decreto nº 2.041, de 22 de outubro de 1996;
CXCIX - Decreto nº 2.069, de 12 de novembro de 1996;
CC - Decreto nº 2.116, de 8 de janeiro de 1997;
CCI - Decreto nº 2.213, de 25 de abril de 1997;
CCII - Decreto nº 2.220, de 6 de maio de 1997;
CCIII - Decreto nº 2.307, de 20 de agosto de 1997;
CCIV - Decreto nº 2.352, de 20 de outubro de 1997;

CCV - Decreto nº 2.370, de 10 de novembro de 1997;
CCVI - Decreto nº 2.440, de 23 de dezembro de 1997;
CCVII - Decreto nº 2.468, de 20 de janeiro de 1998;
CCVIII - Decreto nº 2.492, de 9 de fevereiro de 1998;
CCIX - Decreto nº 2.557, de 22 de abril de 1998;
CCX - Decreto nº 2.558, de 22 de abril de 1998;
CCXI - Decreto nº 2.573, de 29 de abril de 1998;
CCXII - Decreto nº 2.590, de 14 de maio de 1998;
CCXIII - Decreto nº 2.592, de 15 de maio de 1998;
CCXIV - Decreto nº 2.668, de 13 de julho de 1998;
CCXV - Decreto nº 2.764, de 1º de setembro de 1998;
CCXVI - Decreto nº 2.806, de 21 de outubro de 1998;
CCXVII - Decreto nº 2.808, de 21 de outubro de 1998;
CCXVIII - Decreto nº 2.835, de 4 de novembro de 1998;
CCXIX - Decreto nº 2.978, de 2 de março de 1999;
CCXX - Decreto nº 3.024, de 12 de abril de 1999;
CCXXI - Decreto nº 3.083, de 10 de junho de 1999;
CCXXII - Decreto nº 3.133, de 10 de agosto de 1999;
CCXXIII - Decreto nº 3.170, de 15 de setembro de 1999;
CCXXIV - Decreto nº 3.204, de 8 de outubro de 1999;
CCXXV - Decreto nº 3.270, de 1º de dezembro de 1999;
CCXXVI - Decreto nº 3.401, de 3 de abril de 2000;
CCXXVII - Decreto nº 3.458, de 12 de maio de 2000;
CCXXVIII - Decreto nº 3.513, de 19 de junho de 2000;
CCXXIX - Decreto nº 3.545, de 14 de julho de 2000;
CCXXX - Decreto nº 3.575, de 23 de agosto de 2000;
CCXXXI - Decreto nº 3.657, de 8 de novembro de 2000;
CCXXXII - Decreto nº 3.675, de 28 de novembro de 2000;
CCXXXIII - Decreto nº 3.718, de 3 de janeiro de 2001;
CCXXXIV - Decreto nº 3.736, de 30 de janeiro de 2001;
CCXXXV - Decreto nº 3.794, de 19 de abril de 2001;
CCXXXVI - Decreto nº 3.811, de 4 de maio de 2001;
CCXXXVII - Decreto nº 3.841, de 11 de junho de 2001;
CCXXXVIII - Decreto nº 3.935, de 20 de setembro de 2001;
CCXXXIX - Decreto nº 3.936, de 24 de setembro de 2001;
CCXL - Decreto nº 3.946, de 1º de outubro de 2001;
CCXLI - Decreto nº 4.123, de 13 de fevereiro de 2002;
CCXLII - Decreto nº 4.185, de 5 de abril de 2002;
CCXLIII - Decreto nº 4.204, de 23 de abril de 2002;
CCXLIV - Decreto nº 4.425, de 16 de outubro de 2002;
CCXLV - Decreto nº 4.428, de 17 de outubro de 2002;
CCXLVI - Decreto nº 4.491, de 29 de novembro de 2002;
CCXLVII - Decreto nº 4.743, de 16 de junho de 2003;
CCXLVIII - Decreto nº 4.754, de 20 de junho de 2003;
CCXLIX - Decreto nº 4.758, de 21 de junho de 2003;
CCL - Decreto nº 4.761, de 23 de junho de 2003;
CCLI - Decreto nº 4.832, de 5 de setembro de 2003;
CCLII - Decreto nº 4.922, de 18 de dezembro de 2003;
CCLIII - Decreto nº 4.967, de 30 de janeiro de 2004;
CCLIV - Decreto nº 5.012, de 11 de março de 2004;
CCLV - Decreto nº 5.029, de 31 de março de 2004;
CCLVI - Decreto nº 5.100, de 3 de junho de 2004;
CCLVII - Decreto nº 5.185, de 17 de agosto de 2004;
CCLVIII - Decreto nº 5.363, de 31 de janeiro de 2005;
CCLIX - Decreto nº 5.446, de 20 de maio de 2005;
CCLX - Decreto nº 5.676, de 13 de janeiro de 2006;
CCLXI - Decreto nº 5.690, de 3 de fevereiro de 2006;
CCLXII - Decreto nº 5.715, de 7 de março de 2006;
CCLXIII - Decreto nº 5.739, de 30 de março de 2006;
CCLXIV - Decreto nº 5.756, de 13 de abril de 2006;
CCLXV - Decreto nº 5.774, de 9 de maio de 2006;
CCLXVI - Decreto nº 5.792, de 29 de maio de 2006;
CCLXVII - Decreto nº 5.939, de 19 de outubro de 2006;
CCLXVIII - Decreto nº 5.960, de 9 de novembro de 2006;
CCLXIX - Decreto nº 5.970, de 23 de novembro de 2006;
CCLXX - Decreto nº 5.997, de 21 de dezembro de 2006;
CCLXXI - Decreto nº 6.002, de 28 de dezembro de 2006;
CCLXXII - Decreto nº 6.059, de 8 de março de 2007;
CCLXXIII - Decreto nº 6.078, de 10 de abril de 2007;
CCLXXIV - Decreto nº 6.079, de 10 de abril de 2007;
CCLXXV - Decreto nº 6.108, de 4 de maio de 2007;
CCLXXVI - Decreto nº 6.124, de 13 de junho de 2007;
CCLXXVII - Decreto nº 6.145, de 3 de julho de 2007;
CCLXXVIII - Decreto nº 6.149, de 10 de julho de 2007;
CCLXXIX - Decreto nº 6.154, de 11 de julho de 2007;
CCLXXX - Decreto nº 6.164, de 20 de julho de 2007;
CCLXXXI - Decreto nº 6.169, de 24 de julho de 2007;
CCLXXXII - Decreto nº 6.277, de 28 de novembro de 2007
CCLXXXIII - Decreto nº 6.330, de 28 de dezembro de 2007;
CCLXXXIV - Decreto nº 6.350, de 14 de janeiro de 2008;
CCLXXXV - Decreto nº 6.351, de 14 de janeiro de 2008;
CCLXXXVI - Decreto nº 6.352, de 14 de janeiro de 2008;
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CCLXXXVII - Decreto nº 6.399, de 17 de março de 2008;
CCLXXXVIII - Decreto nº 6.406, de 19 de março de 2008;
CCLXXXIX - Decreto nº 6.430, de 14 de abril de 2008;
CCXC - Decreto nº 6.431, de 14 de abril de 2008;
CCXCI - Decreto nº 6.445, de 29 de abril de 2008;
CCXCII - Decreto nº 6.510, de 16 de julho de 2008;
CCXCIII - Decreto nº 6.557, de 8 de setembro de 2008;
CCXCIV - Decreto nº 6.597, 6 de outubro de 2008;
CCXCV - Decreto nº 6.600, de 9 de outubro de 2008;
CCXCVI - Decreto nº 6.636, de 5 de novembro de 2008;
CCXCVII - Decreto nº 6.684, de 9 de dezembro de 2008;
CCXCVIII - Decreto nº 6.709, de 23 de dezembro de 2008;
CCXCIX - Decreto nº 6.717, de 29 de dezembro de 2008;
CCC - Decreto de 29 de abril de 2009, que institui a Comissão de Curadoria para as

obras de arte, a arte decorativa e o mobiliário do Palácio da Alvorada e do Palácio do Planalto;
CCCI - Decreto nº 6.841, de 7 de maio de 2009;
CCCII - Decreto nº 6.942, de 18 de agosto de 2009;
CCCIII - Decreto nº 6.978, de 8 de outubro de 2009;
CCCIV - Decreto nº 7.033, de 15 de dezembro de 2009;
CCCV - Decreto nº 7.034, de 15 de dezembro de 2009;
CCCVI - Decreto nº 7.723, de 4 de maio de 2012;
CCCVII - Decreto nº 7.867, de 19 de dezembro de 2012;
CCCVIII - Decreto nº 8.265, de 11 de junho de 2014;
CCCIX - Decreto nº 8.513, de 3 de setembro de 2015;
CCCX - Decreto nº 8.629, de 30 de dezembro de 2015;
CCCXI - Decreto nº 8.667, de 11 de fevereiro de 2016;
CCCXII - Decreto nº 8.716, de 20 de abril de 2016;
CCCXIII - Decreto nº 8.758, de 10 de maio de 2016;
CCCXIV - Decreto nº 8.783, de 6 de junho de 2016;
CCCXV - Decreto nº 8.787, de 20 de junho de 2016;
CCCXVI - Decreto nº 8.792, de 29 de junho de 2016;
CCCXVII - Decreto nº 8.962, de 17 de janeiro de 2017;
CCCXVIII - Decreto nº 8.986, de 9 de fevereiro de 2017;
CCCXIX - Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018;
CCCXX - Decreto nº 9.543, de 29 de outubro de 2018;
CCCXXI - Decreto nº 9.647, de 27 de dezembro de 2018;
CCCXXII - Decreto nº 9.708, de 13 de fevereiro de 2019; e
CCCXXIII - Decreto nº 9.717, de 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

DECRETO Nº 9.918, DE 18 DE JULHO DE 2019

Regulamenta o art. 10-A da Lei nº 1.283, de 18 de
dezembro de 1950, que dispõe sobre o processo de
fiscalização de produtos alimentícios de origem
animal produzidos de forma artesanal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10-A da Lei nº 1.283,
de 18 de dezembro de 1950,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 10-A da Lei nº 1.283, de
18 de dezembro de 1950, que dispõe sobre o processo de fiscalização de produtos
alimentícios de origem animal produzidos de forma artesanal.

Art. 2º Os produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma
artesanal, além do selo do serviço de inspeção oficial, serão identificados por selo único
com a indicação ARTE.

§ 1º O modelo de logotipo do selo ARTE será estabelecido em ato do Ministro
de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º Os produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma artesanal
que receberem o selo ARTE serão reconhecidos e comercializados no território
nacional.

§ 3º Os órgãos de agricultura e pecuária dos Estados e do Distrito Federal
ficam autorizados a conceder o selo ARTE aos produtos alimentícios de origem animal
produzidos de forma artesanal, nos termos deste Decreto e de suas normas
complementares.

§ 4º As exigências para a concessão do selo ARTE serão simplificadas e
adequadas às dimensões e à finalidade do empreendimento.

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma artesanal -
produtos comestíveis elaborados com predominância de matérias-primas de origem animal
de produção própria ou de origem determinada, resultantes de técnicas predominantemente
manuais adotadas por indivíduo que detenha o domínio integral do processo produtivo,
submetidos ao controle do serviço de inspeção oficial, cujo produto final de fabrico é
individualizado, genuíno e mantém a singularidade e as características tradicionais, culturais
ou regionais do produto;

II - boas práticas agropecuárias na produção artesanal - procedimentos
adotados pelos produtores rurais que asseguram a oferta de alimentos seguros e oriundos
de sistemas de produção sustentáveis, além de tornar os sistemas de produção mais
rentáveis e competitivos;

III - boas práticas na fabricação de produtos artesanais - procedimentos e
condições higiênico-sanitárias e operacionais sistematizados aplicados pelo estabelecimento
ao processo produtivo com o objetivo de garantir a inocuidade alimentar, a identidade, a
qualidade e a integridade dos produtos de origem animal;

IV - origem determinada - dados de identificação das matérias-primas de
origem animal utilizadas na fabricação ou no processo de obtenção do produto final
artesanal, na hipótese das matérias-primas não serem produzidas na propriedade onde
estiver localizada a unidade de processamento; e

V - concessão de selo ARTE - ato de competência dos órgãos de agricultura e
pecuária estaduais e distrital que reconhece e caracteriza o tipo de produto alimentício
artesanal conforme características de identidade e qualidade específicas e o seu processo
produtivo tipicamente artesanal.

Art. 4º Os produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma
artesanal serão identificados pela presença dos seguintes requisitos:

I - as matérias-primas de origem animal devem ser beneficiadas na
propriedade onde a unidade de processamento estiver localizada ou devem ter origem
determinada;

II - as técnicas e os utensílios adotados que influenciem ou determinem a
qualidade e a natureza do produto final devem ser predominantemente manuais em qualquer
fase do processo produtivo;

III - o processo produtivo deve adotar boas práticas na fabricação de produtos
artesanais com o propósito de garantir a produção de alimento seguro ao consumidor;

IV - as unidades de produção de matéria-prima e as unidades de origem
determinada devem adotar boas práticas agropecuárias na produção artesanal;

V - o produto final de fabrico deve ser individualizado, genuíno e manter a
singularidade e as características tradicionais, culturais ou regionais do produto, permitida
a variabilidade sensorial entre os lotes;

VI - o uso de ingredientes industrializados deve ser restrito ao mínimo necessário,
vedada a utilização de corantes, aromatizantes e outros aditivos considerados cosméticos; e

VII - o processamento deve ser feito prioritariamente a partir de receita
tradicional, que envolva técnicas e conhecimentos de domínio dos manipuladores.

Art. 5º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

I - estabelecer, em normas técnicas complementares, as boas práticas
agropecuárias na produção artesanal e na fabricação de produtos artesanais da carne e seus
derivados, do pescado e seus derivados, dos ovos e seus derivados, do leite e seus derivados
e dos produtos de abelhas e seus derivados, necessárias à concessão do selo ARTE;

II - estabelecer, em norma técnica complementar, os procedimentos de
verificação da conformidade da concessão do selo ARTE;

III - fomentar a educação sanitária e a qualificação técnica em boas práticas
agropecuárias na produção artesanal e na fabricação de produtos artesanais;

IV - criar e gerir o Cadastro Nacional de Produtos Artesanais, cujos dados serão
fornecidos pelos Estados e pelo Distrito Federal que tiverem concedido o selo ARTE;

V - auditar os produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma
artesanal que tiveram o selo ARTE concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal, em
atendimento às normas técnicas de que tratam os incisos I e II do caput; e

VI - elaborar guias orientadores de boas práticas agropecuárias na produção
artesanal e na fabricação de produtos artesanais, para promover a melhoria contínua dos
sistemas produtivos.

§ 1º As normas técnicas complementares de que tratam os incisos I e II do
caput serão elaboradas de forma participativa, de acordo com os princípios da
racionalização, da simplificação e da virtualização de processos e procedimentos.

§ 2º O Cadastro Nacional de Produtos Artesanais de que trata o inciso IV do
caput atenderá ao disposto no art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Compete aos órgãos de agricultura e pecuária estaduais e distrital:

I - conceder o selo ARTE aos produtos artesanais que atenderem ao disposto
neste Decreto e nas normas técnicas complementares;

II - fiscalizar os produtos artesanais que tenham obtido o selo ARTE;

III - estabelecer normas sanitárias e regulamentos complementares às normas
federais que caracterizem e garantam a inocuidade do produto alimentício artesanal e que
contemplem o disposto neste Decreto; e

IV - fornecer e atualizar as informações do Cadastro Nacional de Produtos Artesanais.

Parágrafo único. Até a publicação das normas técnicas complementares pelo
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento de que tratam os incisos I e
II do caput do art. 5º, os Estados e o Distrito Federal que possuam legislação própria de
produtos alimentícios de origem animal reconhecidos como artesanais e que considerem
os aspectos de sanidade animal e boas práticas agropecuárias poderão conceder o selo
ARTE, desde que atendido ao disposto no inciso III do caput deste artigo.

Art. 7º A identidade, a qualidade e a segurança do produto alimentício
artesanal serão garantidos pelo produtor artesanal.

Art. 8º Compete aos órgãos de saúde pública estaduais e distrital a
fiscalização, no comércio varejista e atacadista, dos produtos alimentícios de origem
animal produzidos de forma artesanal, nos termos do disposto no art. 10-A da Lei nº
1.283, de 1950.

Parágrafo único. Os resultados das fiscalizações de que trata o caput serão
compartilhados entre os órgãos de que trata o art. 4º da Lei nº 1.283, de 1950.

Art. 9º A inspeção e a fiscalização de estabelecimentos fabricantes de produtos
alimentícios de origem animal produzidos de forma artesanal, no que se refere aos
aspectos higiênico-sanitários e de qualidade, serão de responsabilidade do serviço de
inspeção oficial.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização de que trata o caput terão
natureza prioritariamente orientadora, considerado o risco sanitário.

Art. 10. O selo ARTE concedido a produto artesanal poderá ser cancelado pelos
órgãos de agricultura e pecuária dos Estados ou do Distrito Federal quando:

I - não forem atendidas, no prazo estabelecido, a correção de não
conformidades ou irregularidades; ou
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II - o estabelecimento perder o seu registro junto ao serviço de inspeção oficial.

Art. 11. A autorização para a concessão do selo ARTE de que trata o § 3º do art.
2º poderá ser suspensa pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento quando:

I - não for atendido ao disposto neste Decreto ou nas normas técnicas
complementares; ou

II - não houver atualização das informações no Cadastro Nacional de Produtos Artesanais.

Parágrafo único. A suspensão cessará:

I - na hipótese do inciso I do caput, assim que for atendido ao disposto neste
Decreto ou nas normas técnicas complementares; ou

II - na hipótese do inciso II do caput, quando forem atualizadas as informações
no Cadastro Nacional de Produtos Artesanais.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias

DECRETO Nº 9.919, DE 18 DE JULHO DE 2019

Transfere o Conselho Superior do Cinema para a
Casa Civil da Presidência da República e altera o
Decreto nº 4.858, de 13 de outubro de 2003, que
dispõe sobre a composição e o funcionamento do
Conselho Superior do Cinema.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica transferido, da estrutura regimental do Ministério da Cidadania
para a Casa Civil da Presidência da República, o Conselho Superior do Cinema, criado pela
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

Art. 2º O Decreto nº 4.858, de 13 de outubro de 2003, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º Ao Conselho Superior do Cinema, órgão colegiado integrante da
estrutura básica da Casa Civil da Presidência da República, criado pelo art. 3º da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, que tem por finalidade
a formulação e a implementação de políticas públicas ativas para o
desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional, compete:
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 2º O Conselho Superior do Cinema é composto pelos seguintes membros:

I - Ministros de Estado:

a) Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;

b) da Justiça e Segurança Pública;

c) das Relações Exteriores;

d) da Educação;

e) da Cidadania;

f) da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

g) da Secretaria de Governo da Presidência da República;

II - três especialistas em atividades cinematográficas e audiovisuais,
representantes dos diversos setores da indústria cinematográfica e videofonográfica
nacional, que sejam bem conceituados no seu campo de especialidade, tenham
destacada atuação no setor e interesse manifesto pelo desenvolvimento do cinema
e do audiovisual brasileiros; e

III - dois representantes da sociedade civil, com destacada atuação em seu
setor e interesse manifesto pelo desenvolvimento do cinema e do audiovisual
brasileiros.
...........................................................................................................................................

§ 5º Cada membro de que tratam os incisos II e III do caput terá um suplente,
que o substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 6º Os membros de que tratam os incisos II e III do caput e respectivos
suplentes serão indicados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República e designados pelo Presidente da República para mandato
de dois anos, permitida uma recondução.

§ 8º Os Ministros de Estado referidos no inciso I do caput poderão indicar
representantes para participar das reuniões do Conselho Superior do Cinema, no
caso de ausência ou impedimento.

§ 9º Os membros do Conselho Superior do Cinema e dos grupos de trabalho
a que se refere o art. 3º que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão
presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes federativos
participarão da reunião por meio de videoconferência.

§ 10. O Conselho Superior do Cinema se reunirá em caráter ordinário
quadrimestralmente e em caráter extraordinário sempre que convocado por seu
Presidente." (NR)

"Art. 3º O Conselho Superior do Cinema poderá instituir grupos de trabalho com
o objetivo de estudar e elaborar propostas sobre temas específicos, a serem submetidos
ao seu plenário, e poderá convidar para deles participarem representantes de órgãos e
de entidades públicas e privadas e dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Parágrafo único. Os grupos de trabalho:

I - serão compostos na forma de ato do Conselho Superior do Cinema;

II - não poderão ter mais de cinco membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e

IV - estão limitados a três operando simultaneamente." (NR)

"Art. 4º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

IV - constituir e organizar o funcionamento dos grupos de trabalho e convocar
as respectivas reuniões; e"
..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º A participação no Conselho Superior do Cinema e nos grupos de
trabalho será considerada função relevante, não remunerada." (NR)

"Art. 7º A Secretaria-Executiva do Conselho Superior do Cinema será exercida pela
Secretaria-Executiva da Casa Civil da Presidência da República, que prestará apoio
administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do colegiado.

Parágrafo único. A função de Secretário-Executivo do Conselho Superior do
Cinema será exercida pelo Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da
República." (NR)

"Art. 8º Para o cumprimento de suas funções, o Conselho Superior do Cinema
contará com recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento da
Presidência da República." (NR)

Art. 3º Os membros a que se referem os incisos II e III do caput do art. 2º
do Decreto nº 4.858, de 2003, que estejam em exercício na data de publicação deste
Decreto, permanecerão no exercício do mandato até o seu término.

Art. 4º Ficam revogados:

I - as alíneas "h" e "i" do inciso I do caput do art. 2º do Decreto nº 4.858, de 2003;

II - o Decreto nº 4.920, de 17 de dezembro de 2003;

III - o Decreto nº 6.293, de 11 de dezembro de 2007; e

IV - o Decreto nº 7.000, de 9 de novembro de 2009.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

DECRETO Nº 9.920, DE 18 DE JULHO DE 2019

Institui o Conselho para a Preparação e o
Acompanhamento do Processo de Acessão da
República Federativa do Brasil à Organização para a
Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Conselho para a Preparação e o Acompanhamento do
Processo de Acessão da República Federativa do Brasil à Organização para a Cooperação
e Desenvolvimento Econômico - Conselho Brasil - OCDE.

Art. 2º Compete ao Conselho Brasil - OCDE:

I - aprovar a estratégia de governo relativa à preparação e ao
acompanhamento do processo de acessão da República Federativa do Brasil à
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE;

II - aprovar a política de comunicação integrada e articulada dos órgãos
representados no Conselho Brasil - OCDE nos assuntos relativos à preparação e ao
acompanhamento do processo de acessão da República Federativa do Brasil à OCDE;
e

III - orientar o trabalho do seu Comitê Gestor.

Art. 3º O Conselho Brasil - OCDE é composto pelos seguintes Ministros de Estado:

I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;

II - das Relações Exteriores;

III - da Economia; e

IV - Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Brasil - OCDE serão substituídos,
em suas ausências e seus impedimentos, pelos seus substitutos legais.

Art. 4º O Conselho Brasil - OCDE será auxiliado por um Comitê Gestor e uma
Secretaria-Executiva.

Art. 5º O Comitê Gestor do Conselho Brasil - OCDE é composto por representantes
dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;

II - Ministério das Relações Exteriores;

III - Ministério da Economia; e

IV - Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 1º Cada membro do Comitê Gestor do Conselho Brasil - OCDE terá um
suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê Gestor do Conselho Brasil - OCDE e respectivos
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam.

§ 3º Os membros titulares deverão ser ocupantes de cargo em comissão ou
função de confiança, no mínimo, equivalente ao nível 6 do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS.

§ 4º Os membros suplentes deverão ser ocupantes de cargo em comissão ou
função de confiança, no mínimo, equivalente ao nível 4 do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS.

§ 5º O Comitê Gestor do Conselho Brasil - OCDE poderá convidar para
acompanhar ou participar de suas reuniões, sem direito a voto, representantes de outros
órgãos e entidades, quando constarem da pauta assuntos de sua competência ou quando
sua presença for julgada conveniente.

Art. 6º Compete ao Comitê Gestor do Conselho Brasil - OCDE:

I - preparar e submeter à apreciação do Conselho Brasil-OCDE a estratégia de
governo relativa à preparação e ao acompanhamento do processo de acessão da
República Federativa do Brasil à OCDE;

II - zelar pela implementação da estratégia de governo relativa à preparação
e ao acompanhamento do processo de acessão da República Federativa do Brasil à OCDE
e avaliá-la;
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III - preparar e submeter à apreciação do Conselho Brasil-OCDE a política de
comunicação integrada e articulada dos órgãos representados no Conselho Brasil - OCDE
nos assuntos afetos à preparação e ao acompanhamento do processo de acessão da
República Federativa do Brasil à OCDE;

IV - zelar pela implementação da política de comunicação integrada e
articulada dos órgãos representados no Conselho Brasil - OCDE nos assuntos relativos à
preparação e ao acompanhamento do processo de acessão da República Federativa do
Brasil à OCDE e avaliá-la;

V - articular e acompanhar a atuação dos órgãos e das entidades setoriais nos
assuntos relacionados à OCDE, inclusive por meio de pontos focais a serem designados
pelos órgãos e pelas entidades por solicitação do Comitê;

VI - recomendar aos órgãos e às entidades setoriais a adoção de medidas
destinadas ao alinhamento da ação governamental para a preparação e o acompanhamento
do processo de acessão da República Federativa do Brasil à OCDE;

VII - assegurar a coordenação prévia e adequada entre os representantes dos
órgãos e das entidades do Governo brasileiro nas reuniões e nos eventos de comitês e
outros foros da OCDE e em missões à sede da Organização;

VIII - submeter, trimestralmente, aos membros do Conselho Brasil - OCDE
relatórios sobre o estado de preparação e o acompanhamento do processo de acessão
da República Federativa do Brasil à OCDE;

IX - manter os órgãos do Governo brasileiro informados sobre o estado da
preparação e o acompanhamento do processo de acessão da República Federativa do
Brasil à OCDE; e

X - contribuir para a promoção das relações entre a República Federativa do Brasil
e a OCDE e para a divulgação de estudos e eventos realizados no País pela Organização.

Parágrafo único. A proposta de política de comunicação de que trata o inciso
III do caput será formulada em articulação com a Secretaria Especial de Comunicação
Social da Secretaria de Governo da Presidência da República, o Departamento de
Comunicação Social da Secretaria de Comunicação e Cultura do Ministério das Relações
Exteriores e a Assessoria Especial de Comunicação Social da Assessoria Especial de
Assuntos Estratégicos do Ministério da Economia.

Art. 7º A Secretaria-Executiva do Conselho Brasil - OCDE será exercida pela
Subchefia de Ação Governamental da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 8º Compete à Secretaria-Executiva:

I - acompanhar a implementação e subsidiar a avaliação da estratégia de
governo relativa à preparação e ao acompanhamento do processo de acessão da
República Federativa do Brasil à OCDE;

II - auxiliar, com o fornecimento de informações, a execução da política de
comunicação integrada e articulada dos órgãos representados no Conselho Brasil-OCDE
nos assuntos relativos à preparação e ao acompanhamento do processo de acessão da
República Federativa do Brasil à OCDE; e

III - apresentar aos membros do Conselho Brasil - OCDE e do seu Comitê
Gestor relatórios sobre as discussões ocorridas no âmbito da preparação e do
acompanhamento do processo de acessão da República Federativa do Brasil à OCDE e
suas consequências para as políticas públicas brasileiras.

Art. 9º O Conselho Brasil - OCDE se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente
e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador.

Art. 10. O Comitê Gestor do Conselho Brasil - OCDE se reunirá, em caráter ordinário,
mensalmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador.

Art. 11. O quórum de reunião e de aprovação do Conselho Brasil - OCDE e do
seu Comitê Gestor é de maioria absoluta de seus membros.

Art. 12. Os membros e convidados do Conselho Brasil - OCDE e do seu Comitê
Gestor que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os
membros e convidados que se encontrem em outros entes federativos participarão da
reunião por meio de videoconferência.

Art. 13. A participação no Conselho Brasil - OCDE e no seu Comitê Gestor será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 14. O Conselho Brasil - OCDE será extinto na data do depósito do Acordo
sobre os Termos de Acessão da República Federativa do Brasil à OCDE.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva elaborará relatório final sobre as
atividades do Conselho Brasil - OCDE, que será aprovado pelos seus membros, no prazo
de sessenta dias, contado da data de encerramento das atividades do Conselho.

Art. 15. Fica revogado o Decreto de 17 de fevereiro de 2005, que criou, no
âmbito do Ministério das Relações Exteriores, o Grupo Interministerial de Trabalho para
os fins que especifica.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

DECRETO Nº 9.921, DE 18 DE JULHO DE 2019

Consolida atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre a temática da
pessoa idosa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95, de
26 de fevereiro de 1998, e na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso,

D E C R E T A :

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal, que dispõem sobre a temática da pessoa idosa, em observância ao
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº
9.191, de 1º de novembro de 2017.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião de
atos normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a
revogação formal daqueles atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação
do alcance nem da interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos
do disposto no art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 95, de 1998, e no art. 45 do Decreto nº
9.191, de 2017.

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do
ordenamento jurídico brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado
o disposto no art. 46 do Decreto nº 9.191, de 2017.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se pessoa idosa aquela
com idade igual ou superior a sessenta anos, em observância ao disposto na Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA PESSOA IDOSA

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DA PESSOA IDOSA

Art. 3º As competências dos órgãos e das entidades da administração pública
federal, na implementação da Política Nacional da Pessoa Idosa, são as estabelecidas
neste Capítulo.

Seção I
Das competências e da implementação da Política Nacional da Pessoa Idosa

Art. 4º Compete ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos:

I - coordenar a Política Nacional da Pessoa Idosa;

II - articular e apoiar a estruturação de rede nacional de proteção e defesa
dos direitos da pessoa idosa;

III - apoiar a capacitação de recursos humanos para atendimento da pessoa
idosa junto aos órgãos e às entidades da administração pública;

IV - participar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da administração
pública referidos neste Decreto, da formulação, do acompanhamento e da avaliação da
Política Nacional da Pessoa Idosa;

V - promover eventos específicos para a discussão de questões relativas ao
envelhecimento e à velhice;

VI - coordenar, financiar e apoiar estudos, levantamentos, pesquisas e publicações
sobre a situação da pessoa idosa, de forma direta ou em parceria com outros órgãos ou
entidades da administração pública;

VII - encaminhar as denúncias relacionadas com a violação dos direitos da
pessoa idosa aos órgãos públicos competentes; e

VIII - zelar, em conjunto com o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa
Idosa, pela aplicação das normas que dispõem sobre a proteção da pessoa idosa.

Art. 5º Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:

I - prestar atendimento preferencial à pessoa idosa:

a) nas áreas do seguro social, com vistas a garantir a habilitação e a manutenção
dos benefícios; e

b) nas áreas de exame médico pericial, de inscrição de beneficiários, de
serviço social e nos setores de informações;

II - prestar atendimento, preferencialmente, nas áreas da arrecadação e fiscalização,
com vistas à prestação de informações e ao cálculo de contribuições individuais; e

III - estabelecer critérios para viabilizar o atendimento preferencial à pessoa idosa.

Art. 6º Compete ao INSS esclarecer a pessoa idosa sobre os seus direitos
previdenciários e os meios de exercê-los.

§ 1º Nos postos do seguro social, o atendimento às pessoas idosas
beneficiárias, que estejam em via de aposentadoria, será prioritário.

§ 2º O serviço social, em parceria com os órgãos governamentais e não
governamentais, estimulará a criação e a manutenção de programas de preparação para
aposentadorias, por meio do assessoramento às entidades de classes, às instituições de
natureza social, às empresas e aos órgãos e às entidades da administração pública, por
meio de suas unidades de gestão de pessoas.

Art. 7º A pessoa idosa aposentada, exceto por invalidez, que retornar ao trabalho
nas atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, quando acidentada no
trabalho, será encaminhada ao programa de reabilitação do INSS e não fará jus a outras
prestações de serviço, exceto aquelas decorrentes de sua condição de aposentada.

Art. 8º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da
Secretaria Nacional de Desenvolvimento Regional e Urbano:

I - observar, nos programas habitacionais com recursos da União ou por ela
geridos, os seguintes critérios:

a) identificação da população idosa e das suas necessidades habitacionais,
dentro da população-alvo dos programas;

b) alternativas habitacionais adequadas para a população idosa
identificada;

c) previsão de equipamentos urbanos de uso público que atendam às
necessidades da população idosa; e

d) estabelecimento de diretrizes para que os projetos eliminem barreiras
arquitetônicas e urbanas, que não utilizam tipologias habitacionais adequadas para a população
idosa identificada;

II - promover a viabilização da concessão de linhas de crédito com vistas ao
acesso à moradia para a pessoa idosa, junto:

a) às entidades de crédito habitacional;

b) aos governos dos Estados e do Distrito Federal; e

c) a entidades, públicas ou privadas, relacionadas com os investimentos habitacionais;

III - incentivar e promover, em articulação com os Ministérios da Educação,
da Saúde, da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e da Cidadania e, ainda,
junto às instituições de ensino e de pesquisa, a elaboração de estudos para aprimorar
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as condições de habitabilidade para as pessoas idosas, além de sua divulgação e sua
aplicação aos padrões habitacionais vigentes; e

IV - estimular a inclusão no ordenamento jurídico brasileiro de:

a) mecanismos que induzam a eliminação de barreiras arquitetônicas para a
pessoa idosa em equipamentos urbanos de uso público; e

b) adaptação, em programas habitacionais, dos critérios estabelecidos no
inciso I do caput.

Art. 9º Compete ao Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Atenção
Primária à Saúde, em articulação com as secretarias de saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

I - garantir à pessoa idosa a assistência integral à saúde, entendida como o
conjunto articulado e contínuo das ações e dos serviços preventivos e curativos, nos
diversos níveis de atendimento do Sistema Único de Saúde - SUS;

II - hierarquizar o atendimento à pessoa idosa a partir das unidades básicas
e da implantação da unidade de referência, com equipe multiprofissional e
interdisciplinar, de acordo com as normas específicas do Ministério da Saúde;

III - estruturar centros de referência de acordo com as normas específicas do
Ministério da Saúde, com características de assistência à saúde, de pesquisa, de
avaliação e de treinamento;

IV - garantir à pessoa idosa o acesso à assistência hospitalar;

V - fornecer medicamentos, órteses e próteses necessários à recuperação e
à reabilitação da saúde da pessoa idosa;

VI - estimular a participação da pessoa idosa nas instâncias de controle social
do SUS;

VII - desenvolver política de prevenção para que a população envelheça de
forma a manter bom estado de saúde;

VIII - desenvolver e apoiar programas de prevenção, de educação e de
promoção à saúde da pessoa idosa, de forma a:

a) estimular a permanência da pessoa idosa na comunidade, junto à família, e o
desempenho de papel social ativo, com a autonomia e a independência que lhe for própria;

b) estimular o autocuidado e o cuidado informal;

c) envolver a população nas ações de promoção da saúde da pessoa
idosa;

d) estimular a formação de grupos de autoajuda e de grupos de convivência,
em integração com instituições que atuam no campo social; e

e) produzir e difundir material educativo sobre a saúde da pessoa idosa;

IX - adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e
similares, com fiscalização pelos gestores do SUS;

X - elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares e acompanhar a sua
implementação;

XI - desenvolver formas de cooperação entre as secretarias de saúde dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, as organizações não governamentais e
entre os centros de referência em geriatria e gerontologia, para treinamento dos
profissionais de saúde;

XII - incluir a geriatria como especialidade clínica, para efeito de concursos
públicos federais;

XIII - elaborar e apoiar estudos e pesquisas de caráter epidemiológico com
vistas à ampliação do conhecimento sobre a pessoa idosa e subsidiar as ações de
prevenção, de tratamento e de reabilitação; e

XIV - estimular a criação, na rede de serviços do SUS, de centros de cuidados
diurno, a saber hospital-dia e centro-dia, de unidades de atendimento domiciliar e de
outros serviços alternativos para a pessoa idosa.

Art. 10. Compete ao Ministério da Educação e ao Ministério da Cidadania,
em articulação com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual,
distrital e municipal de educação:

I - viabilizar a implementação de programa educacional destinado à pessoa
idosa, de modo a atender ao disposto no inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.842,
de 4 de janeiro de 1994;

II - incentivar a inclusão da pessoa idosa nos programas educacionais de
conteúdos sobre o processo de envelhecimento;

III - estimular e apoiar a admissão da pessoa idosa na universidade, de forma
a propiciar a integração intergeracional;

IV - incentivar o desenvolvimento de programas educativos destinados à
comunidade, à pessoa idosa e à sua família, por meio dos meios de comunicação de massa; e

V - incentivar a inclusão de disciplinas de Gerontologia e Geriatria nos
currículos dos cursos superiores.

Art. 11. Compete ao Ministério da Economia, por meio dos seus órgãos e de
suas entidades vinculadas, garantir a implementação de mecanismos que impeçam a
discriminação da pessoa idosa quanto à sua participação no mercado de trabalho.

Art. 12. Compete ao Ministério da Cidadania, por meio dos seus órgãos e de
suas entidades vinculadas, criar programa de âmbito nacional, com vistas a:

I - garantir à pessoa idosa a participação no processo de produção, de
reelaboração e de fruição dos bens culturais;

II - garantir à pessoa idosa o acesso aos locais e aos eventos culturais, com
preços reduzidos;

III - valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e
habilidades da pessoa idosa aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e
a identidade cultural; e

IV - incentivar os movimentos sociais que promovem os direitos das pessoas
idosas a desenvolver atividades culturais.

Parágrafo único. Compete às entidades vinculadas ao Ministério da Cidadania,
no âmbito de suas competências, a implementação de atividades específicas, conjugadas
à Política Nacional da Pessoa Idosa.

Art. 13. Os Ministérios que atuam nas áreas de habitação e urbanismo, de saúde,
de educação e desporto, de trabalho, de previdência e assistência social, de cultura e de
justiça deverão elaborar proposta orçamentária, no âmbito de suas competências, com vistas
ao financiamento de programas compatíveis com a Política Nacional da Pessoa Idosa.

Art. 14. Compete aos Ministérios envolvidos na Política Nacional da Pessoa
Idosa, no âmbito de suas competências, promover a capacitação de recursos humanos
destinados ao atendimento da pessoa idosa.

Parágrafo único. Para viabilizar a capacitação de recursos humanos a que se
refere o caput, os Ministérios poderão firmar convênios com instituições
governamentais e não governamentais, nacionais, estrangeiras ou internacionais.

Art. 15. Compete ao Conselho Nacional da Seguridade Social e aos conselhos
setoriais, no âmbito da seguridade, a formulação, a coordenação, a supervisão e a
avaliação da Política Nacional da Pessoa Idosa, respeitadas as suas esferas de atribuições
administrativas.

Seção II
Das modalidades de atendimento

Art. 16. Para fins do disposto neste Capítulo, entende-se por modalidade
asilar o atendimento, em regime de internato, à pessoa idosa sem vínculo familiar ou
sem condições de prover a própria subsistência, de modo a satisfazer as suas
necessidades de moradia, de alimentação, de saúde e de convivência social.

Parágrafo único. A assistência na modalidade asilar de atendimento ocorre na
hipótese de inexistência de grupo familiar, de abandono, ou de carência de recursos
financeiros próprios ou da própria família.

Art. 17. Para fins do disposto neste Capítulo, entende-se por modalidade não
asilar de atendimento:

I - centro de convivência - local destinado à permanência diurna da pessoa idosa,
onde são desenvolvidas atividades físicas, laborativas, recreativas, culturais, associativas e de
educação para a cidadania;

II - centro de cuidados diurno: hospital-dia e centro-dia - local destinado à
permanência diurna da pessoa idosa dependente ou que possua deficiência temporária
e necessite de assistência médica ou de assistência multiprofissional;

III - casa-lar - residência, em sistema participativo, cedida por órgãos ou
entidades da administração pública, ou por entidades privadas, destinada às pessoas
idosas detentoras de renda insuficiente para a sua manutenção e sem família;

IV - oficina abrigada de trabalho - local destinado ao desenvolvimento, pela
pessoa idosa, de atividades produtivas, que lhe proporcione a oportunidade de elevar
sua renda, regido por normas específicas;

V - atendimento domiciliar - serviço prestado no lar da pessoa idosa
dependente e que vive sozinha, por profissionais da área da saúde ou pessoas da
própria comunidade, com a finalidade de suprir as suas necessidades da vida diária;
e

VI - outras formas de atendimento - iniciativas desenvolvidas na própria
comunidade, com vistas à promoção e à integração da pessoa idosa na família e na sociedade.

Seção III
Do atendimento preferencial e da assistência asilar

Art. 18. A pessoa idosa terá atendimento preferencial nos órgãos e nas entidades
da administração pública e nas instituições privadas prestadores de serviços à população.

Parágrafo único. A pessoa idosa que não tenha meios de prover a sua
própria subsistência, que não tenha família ou cuja família não tenha condições de
prover a sua manutenção, terá assegurada a assistência asilar, pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na forma prevista em lei.

Art. 19. Fica proibida a permanência em instituições asilares, de caráter
social, de pessoas idosas que tenham doenças que exijam assistência médica
permanente ou assistência de enfermagem intensiva, cuja falta possa agravar ou pôr em
risco a sua vida ou a vida de terceiros.

Parágrafo único. A permanência ou não da pessoa idosa doente em instituições
asilares, de caráter social, dependerá de avaliação médica prestada pelo serviço de saúde local.

Art. 20. Para implementar as condições estabelecidas no art. 19, as
instituições asilares poderão firmar contratos ou convênios com o sistema de saúde
local.

CAPÍTULO II
DO DIREITO AO ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL

Seção I
Da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa

Art. 21. Este Capítulo regulamenta a Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa
para incentivar as comunidades e as cidades a promoverem ações destinadas ao
envelhecimento ativo, saudável, sustentável e cidadão da população, principalmente das
pessoas mais vulneráveis.

Art. 22. A Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa tem como diretrizes:

I - o protagonismo da pessoa idosa;

II - o foco na população idosa, prioritariamente a pessoa idosa inscrita no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;

III - a orientação por políticas públicas destinadas ao envelhecimento
populacional e à efetivação da Política Nacional da Pessoa Idosa, de que trata a Lei nº
8.842, de 1994, e do Estatuto do Idoso, instituído pela Lei nº 10.741, de 2003;

IV - o fortalecimento dos serviços públicos destinados à pessoa idosa, no
âmbito das políticas de assistência social, de saúde, de desenvolvimento urbano, de
direitos humanos, de educação e de comunicação; e

V - a intersetorialidade e a interinstitucionalidade, por meio da atuação
conjunta de órgãos e entidades públicas e privadas, conselhos nacional, estaduais,
distrital e municipais de direitos da pessoa idosa e organismos internacionais na
abordagem do envelhecimento e da pessoa idosa.
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Art. 23. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se:

I - envelhecimento ativo - o processo de melhoria das condições de saúde, da
participação e da segurança, de modo a melhorar a qualidade de vida durante o envelhecimento;

II - envelhecimento saudável - o processo de desenvolvimento e manutenção
da capacidade funcional que permita o bem-estar da pessoa idosa;

III - envelhecimento cidadão - aquele em que há o exercício de direitos civis,
políticos e sociais;

IV - envelhecimento sustentável - aquele que garante o bem-estar da pessoa
idosa em relação a direitos, renda, saúde, atividades, respeito, e em relação à
sociedade, nos aspectos de produção, de convivência intergeracional e de harmonia,
com o amplo conceito de desenvolvimento econômico; e

V - comunidade e cidade amiga das pessoas idosas - aquela que estimula o
envelhecimento ativo ao propiciar oportunidades para a melhoria da saúde, da
participação e da segurança, de forma a melhorar a qualidade de vida da pessoa idosa
durante o processo de envelhecimento.

Seção II
Dos objetivos da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa

Art. 24. São objetivos da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa:

I - fomentar programas, ações, serviços e benefícios que promovam o
envelhecimento ativo, saudável, cidadão e sustentável por meio de comunidades e de
cidades amigas das pessoas idosas;

II - contribuir para a efetivação de políticas públicas, programas, ações,
benefícios e serviços destinados à população idosa, principalmente a mais vulnerável;

III - fortalecer os conselhos de direitos das pessoas idosas e a rede nacional
de proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa;

IV - promover a articulação governamental com vistas à integração das
políticas setoriais;

V - planejar e implementar estudos, pesquisas e publicações sobre a situação
social das pessoas idosas; e

VI - fortalecer o ordenamento jurídico para o favorecimento da qualidade de
vida da pessoa idosa.

Art. 25. A Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa tem como principais atividades:

I - o apoio técnico aos entes federativos que aderirem à Estratégia, com
vistas à promoção das comunidades e das cidades amigas das pessoas idosas;

II - a realização de diagnóstico que contemple o protagonismo e a
participação da população idosa, além de informações sobre a gestão das ações, dos
programas, dos benefícios e dos serviços ofertados à população idosa;

III - a elaboração de plano que contemple as ações a serem executadas pelos
Municípios para a população idosa;

IV - a avaliação e o monitoramento, por meio de indicadores da Estratégia,
com base em metodologia a ser definida pelo Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo
da Pessoa Idosa; e

V - o reconhecimento pelo Governo federal de políticas públicas, programas, ações,
serviços ou benefícios, implementados pelos Municípios, que promovam o envelhecimento
ativo, saudável, cidadão e sustentável da população idosa.

Parágrafo único. O reconhecimento de que trata o inciso V do caput ocorrerá
por meio da concessão de certificados, selos ou instrumentos congêneres.

Art. 26. A participação dos entes federativos na Estratégia Brasil Amigo da Pessoa
Idosa ocorrerá por meio da assinatura de termo de adesão, hipótese em que caberá:

I - aos Estados:

a) indicar o órgão responsável pela Estratégia;

b) indicar os servidores que participarão das capacitações, presenciais ou a
distância, oferecidas;

c) auxiliar o Governo federal na sensibilização, na mobilização e na
capacitação dos Municípios para a adesão e a implementação da Estratégia;

d) fornecer apoio logístico para a realização de capacitações presenciais de
servidores e de lideranças comunitárias nos Municípios;

e) apoiar tecnicamente os Municípios na elaboração do diagnóstico e do plano de
que tratam os incisos II e III do caput do art. 25 e na execução das suas ações, em conjunto
com o Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa e os demais parceiros;

f) monitorar, em sistema próprio da Estratégia, a sua implementação,
inclusive a partir da verificação das políticas públicas, dos programas, das ações, dos
serviços ou dos benefícios implementados pelos Municípios; e

g) identificar os Municípios que atendam aos critérios estabelecidos pelo
Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, com vistas a habilitá-los ao
reconhecimento de que trata o inciso V do caput do art. 25; e

II - aos Municípios:

a) indicar o órgão responsável pela Estratégia;

b) indicar os servidores que participarão das capacitações, presenciais ou a
distância, oferecidas;

c) divulgar as capacitações oferecidas, presenciais ou a distância, para as
lideranças comunitárias;

d) instituir o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, como condição
imprescindível para a adesão à Estratégia ou, quando já instituído, mantê-lo ativo, de
forma a garantir as condições para o exercício de suas competências legais;

e) elaborar o diagnóstico e o plano de que tratam, respectivamente, os
incisos II e III do caput do art. 25;

f) executar as ações do plano de que trata o inciso III do caput do art. 25;
e

g) inserir informações em sistema próprio da Estratégia.

Parágrafo único. Ao Distrito Federal caberá exercer, no que couber, as
atribuições de que tratam os incisos I e II do caput.

Art. 27. Poderão ser firmadas parcerias com órgãos e entidades da administração
pública ou privadas para a implementação da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa.

Art. 28. As ações da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa serão executadas de
forma descentralizada e integrada, por meio da conjugação de esforços entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados a intersetorialidade, as especificidades
das políticas públicas setoriais, a participação da sociedade civil e o controle social.

Parágrafo único. A Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa será
implementada a partir da articulação entre as políticas de assistência social, de saúde,
de direitos humanos, de educação, de trabalho, de cultura e de esporte, entre
outras.

Seção III
Do Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa

Art. 29. Fica instituído o Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa,
órgão de natureza deliberativa, composto por representantes dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Cidadania, que o coordenará;

II - Ministério da Saúde; e

III - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

§ 1º Cada membro do Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa
Idosa terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa
Idosa e respectivos suplentes serão ocupantes de cargo em comissão do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 4 ou superior, indicados pelos titulares dos
órgãos que representam e designados pelo Ministro de Estado da Cidadania.

§ 3º O Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa poderá
convidar representantes de outros órgãos e entidades públicas ou privadas para
participar de suas reuniões, sem direito a voto.

§ 4º Um representante do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos participará das reuniões do
Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, com direito a voz e sem
direito a voto.

§ 5º O Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa se reunirá,
em caráter ordinário trimestralmente e em caráter extraordinário por convocação de
seu Coordenador ou por solicitação da maioria de seus membros.

§ 6º O quórum de deliberação do Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo
da Pessoa Idosa será o consenso.

§ 7º A participação no Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa
Idosa será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 8º A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da
Pessoa Idosa será exercida pela Secretaria Nacional de Promoção do Desenvolvimento
Humano da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania.

Seção IV
Das competências do Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa

Art. 30. Compete ao Comitê Gestor da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa:

I - planejar, coordenar e detalhar a implementação das atividades da
Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa e distribuir as atividades entre os órgãos que
o compõem;

II - acompanhar, monitorar e avaliar a execução da Estratégia Brasil Amigo da
Pessoa Idosa e propor medidas para o seu aperfeiçoamento;

III - disciplinar os critérios para a concessão do reconhecimento de que trata
o inciso V do caput do art. 25;

IV - auxiliar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na implementação
das políticas públicas, dos programas, das ações, dos serviços e dos benefícios, com
vistas ao reconhecimento de que trata o inciso V do caput do art. 25; e

V - disponibilizar dados e informações sobre o andamento da Estratégia e apresentá-
los anualmente ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa em reunião ordinária.

Parágrafo único. Cada órgão que compõe o Comitê Gestor da Estratégia
Brasil Amigo da Pessoa Idosa apresentará, no âmbito de suas competências, proposta de
formulação, implementação e monitoramento da Estratégia.

Art. 31. Compete à Secretaria Nacional de Promoção do Desenvolvimento
Humano da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania
operacionalizar a Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, com a contribuição dos
demais Ministérios que compõem o seu Comitê Gestor, observado o disposto no art.
29.

Art. 32. As informações relativas à execução da Estratégia Brasil Amigo da
Pessoa Idosa serão compiladas e publicadas em plataforma eletrônica disponível para
consulta na internet, com vistas à garantia da transparência e do controle social.

Art. 33. Ato dos Ministros que compõem o Comitê Gestor da Estratégia Brasil
Amigo da Pessoa Idosa estabelecerá os critérios para a implementação da Estratégia.

CAPÍTULO III
DO ACESSO PREFERENCIAL AO TRANSPORTE COLETIVO PELA PESSOA IDOSA

Art. 34. Este Capítulo dispõe sobre o acesso preferencial ao transporte
coletivo pela pessoa idosa, no sistema de transporte coletivo interestadual nos modais
rodoviário, ferroviário e aquaviário.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Capítulo, compete à Agência
Nacional de Transportes Terrestres e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários, no
âmbito de suas competências, editar as normas complementares para dispor sobre o
detalhamento das medidas necessárias para conceder o acesso preferencial ao
transporte coletivo pela pessoa idosa.

Art. 35. No sistema de transporte coletivo interestadual serão observados,
em conformidade com o disposto neste Capítulo e no art. 40 da Lei nº 10.741, de 2003
- Estatuto do Idoso:

I - a reserva de duas vagas gratuitas por veículo para pessoa idosa com
renda igual ou inferior a dois salários-mínimos; e
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II - o desconto de cinquenta por cento, no mínimo, no valor das passagens,
para a pessoa idosa que exceder as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a dois
salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os
critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II do caput.

Art. 36. Observado o disposto na legislação local, deverá ser assegurada a
reserva de cinco por cento das vagas nos estacionamentos públicos e privados para a
pessoa idosa, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a sua
comodidade.

Art. 37. Serão asseguradas a prioridade e a segurança da pessoa idosa nos
procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo.

Art. 38. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se:

I - serviço de transporte interestadual de passageiros - serviço que transpõe
o limite do Estado, do Distrito Federal ou do Território;

II - linha - serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma
ligação de dois pontos terminais, nela incluídos os seccionamentos e as alterações
operacionais efetivadas, aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente,
com itinerário definido no ato de sua delegação ou outorga;

III - seção - serviço realizado em trecho do itinerário de linha do serviço de
transporte, com fracionamento do preço de passagem; e

IV - bilhete de viagem da pessoa idosa - documento que comprove a
concessão do transporte gratuito da pessoa idosa, fornecido pela empresa prestadora do
serviço de transporte, para possibilitar o ingresso da pessoa idosa no veículo.

Art. 39. Serão reservadas duas vagas gratuitas em cada veículo, comboio
ferroviário ou embarcação do serviço convencional de transporte interestadual de
passageiros, à pessoa idosa com renda igual ou inferior a dois salários-mínimos,
observado o disposto no inciso I do caput do art. 35.

§ 1º Para fins do disposto no caput, estão incluídos na condição de serviço
convencional:

I - os serviços de transporte rodoviário interestadual convencional de
passageiros, prestado com veículo de características básicas, com ou sem sanitários, em
linhas regulares;

II - os serviços de transporte ferroviário interestadual de passageiros, em
linhas regulares; e

III - os serviços de transporte aquaviário interestadual, abertos ao público,
realizados em rios, lagos, lagoas e baías, que operam linhas regulares, inclusive travessias.

§ 2º A pessoa idosa, para fazer uso da reserva de que trata o caput:

I - solicitará um único Bilhete de Viagem da Pessoa Idosa, nos pontos de
venda próprios da transportadora, com antecedência de, no mínimo, três horas em
relação ao horário de partida do ponto inicial da linha do serviço de transporte; e

II - poderá solicitar a emissão do bilhete de viagem de retorno, respeitados
os procedimentos da venda de bilhete de passagem.

§ 3º Na existência de seções, nos pontos de seção devidamente autorizados
para embarque de passageiros, a reserva de assentos também estará disponível até o
horário definido para o ponto inicial da linha, observado o disposto no § 2º.

§ 4º Transcorrido o prazo a que se refere o § 2º, na hipótese de os bilhetes
das vagas reservadas de que trata o caput não terem sido concedidos à pessoa idosa
com renda igual ou inferior a dois salários-mínimos, as empresas prestadoras dos
serviços de transporte poderão comercializá-los.

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, as vagas reservadas de que trata o caput
continuarão disponíveis para a concessão da gratuidade à pessoa idosa com renda igual
ou inferior a dois salários-mínimos enquanto os seus bilhetes não forem vendidos.

§ 6º Na data da viagem, a pessoa idosa comparecerá ao terminal de
embarque com, no mínimo, trinta minutos de antecedência em relação ao horário
previsto para o início da viagem, sob pena da perda do benefício.

§ 7º O Bilhete de Viagem da Pessoa Idosa e o bilhete com desconto do valor
da passagem são intransferíveis.

Art. 40. Observado o disposto no inciso II do caput do art. 35, além das
vagas previstas no art. 39, a pessoa idosa com renda igual ou inferior a dois salários-
mínimos terá direito ao desconto mínimo de cinquenta por cento do valor da passagem
para os demais assentos do veículo, do comboio ferroviário ou da embarcação do
serviço convencional de transporte interestadual de passageiros.

Parágrafo único. Para ter direito ao desconto previsto no caput, a pessoa
idosa deverá adquirir o bilhete de passagem, de maneira a obedecer os seguintes
prazos:

I - para viagens com distância de até quinhentos quilômetros, adquiri-lo com,
no máximo, seis horas de antecedência; e

II - para viagens com distância acima de quinhentos quilômetros, adquiri-lo
com, no máximo, doze horas de antecedência.

Art. 41. O Bilhete de Viagem da Pessoa Idosa será emitido pela empresa
prestadora do serviço, em, no mínimo, duas vias.

§ 1º Uma via do bilhete de viagem da pessoa idosa será destinada ao passageiro
e não poderá ser recolhida pela empresa prestadora do serviço de transporte.

§ 2º A segunda via do Bilhete de Viagem da Pessoa Idosa será arquivada e
mantida pela empresa prestadora do serviço de transporte, pelo prazo de um ano,
contado da data do término da viagem.

§ 3º As empresas prestadoras dos serviços de transporte informarão à ANTT
e à Antaq, na periodicidade definida em seus regulamentos, a movimentação de
usuários titulares do benefício, por seção e por situação.

Art. 42. No ato de solicitação do bilhete de viagem de pessoa idosa ou do
desconto no valor da passagem, o interessado apresentará documento pessoal que
comprove a sua idade e a renda igual ou inferior a dois salários-mínimos.

§ 1º A comprovação de idade da pessoa idosa será feita por meio da apresentação
de documento pessoal de identidade original, com fé pública, que contenha foto.

§ 2º A comprovação de renda igual ou inferior a dois salários-mínimos será
feita por meio da apresentação de um dos seguintes documentos:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social com anotações atualizadas;

II - contracheque de pagamento ou documento expedido pelo
empregador;

III - carnê de contribuição para o INSS;

IV - extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida pelo INSS ou
por outro regime de previdência social público ou privado; e

V - documento ou carteira emitida pelas secretarias estaduais, distrital ou
municipais de assistência social ou congêneres.

Art. 43. A pessoa idosa ficará sujeita aos procedimentos de identificação de
passageiros ao se apresentar para o embarque, de acordo com as normas estabelecidas
pela ANTT e pela Antaq, no âmbito de suas competências.

Art. 44. O benefício concedido à pessoa idosa assegura os mesmos direitos
garantidos aos demais passageiros.

Parágrafo único. As tarifas de pedágio e de utilização dos terminais e as
despesas com alimentação não estão incluídas no benefício tarifário.

Art. 45. A ANTT, a Antaq e a concessionária ou a permissionária, quando
disponibilizado o benefício tarifário, adotarão as providências necessárias ao
atendimento ao disposto no caput do art. 35 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995.

Parágrafo único. A concessionária ou a permissionária apresentará a documentação
necessária para a comprovação do impacto do benefício no equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, observados os termos estabelecidos na legislação aplicável.

Art. 46. Aos infratores ao disposto neste Capítulo serão aplicadas as sanções
previstas no art. 78-A e a 78-K da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 1.948, de 3 de julho de 1996;

II - o Decreto nº 5.934, de 18 de outubro de 2006;

III - o Decreto nº 6.800, de 18 de março de 2009;

IV - o Decreto nº 8.114, de 30 de setembro de 2013; e

V - o Decreto nº 9.328, de 3 de abril de 2018.

Art. 48. Este Decreto entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Luiz Cury Carazza

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 302, de 16 de julho de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança nº 36.565.

Nº 304, de 18 de julho de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei nº 122, de 2018 (no 2.404/15 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a
elaboração e a comercialização de queijos artesanais e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento manifestou-se
pelo veto aos seguintes dispositivos:

Parágrafos 1º a 3º do art. 1º

"§ 1º Para os fins desta Lei, produtor de queijos artesanais ou queijeiro artesanal
é aquele que preserva a cultura regional na elaboração de queijos, emprega técnicas
tradicionais e observa protocolo de elaboração específico para cada tipo e variedade.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se queijo artesanal aquele produzido com
leite da própria fazenda, ressalvados os produzidos:

I - por assentamentos familiares, em queijaria-núcleo que receba o leite de
produtores localizados em um raio de até 5 Km (cinco quilômetros);

II - por grupo de produtores com, no máximo, 15 (quinze) participantes,
localizados em um raio de até 5 Km (cinco quilômetros);

III - com leite de ovinos e caprinos.

§ 3º Não se consideram queijos artesanais, para os efeitos desta Lei, aqueles
feitos em indústrias de laticínios, mesmo que em seu registro no órgão competente os
responsáveis tenham obtido autorização para inserir nos rótulos os termos 'artesanal'
ou 'tradicional'."

Razões dos vetos

"Os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1º do projeto dispõem sobre conceitos e
ressalvas minudentes para os queijos e queijeiros artesanais, estabelecendo, em lei
ordinária federal, regras especiais e concretas de natureza eminentemente técnica
podendo gerar insegurança jurídica em razão de potencial conflito com legislações
estaduais e regulamentos já existentes. Ademais, tais regramentos são mais
apropriados para atos normativos infralegais, observados os parâmetros gerais e
abstratos já estabelecidos no caput do art. 1º, que possui densidade normativa
suficiente para o fim a que se propõe."

Art. 3º

"Art. 3º É permitida a comercialização do queijo artesanal em todo o território
nacional, desde que cumpridas as exigências desta Lei.

Parágrafo único. Para efeito de comércio internacional, deverão ser atendidos
também os requisitos sanitários específicos do país importador."

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Razões do veto

"O dispositivo proposto, ao tratar de comércio interestadual e internacional do
queijo artesanal, gera insegurança jurídica em razão de potencial conflito com
legislações já existentes na esfera federal, notadamente a Lei nº 13.680, de 2018, na
estadual e demais atos regulamentares sobre a matéria."

Art. 9º

"Art. 9º A fiscalização dos estabelecimentos rurais produtores de queijo artesanal
e dos produtos neles elaborados deverá ser realizada por órgãos de defesa sanitária
animal e de vigilância sanitária federais, estaduais ou municipais, concorrente ou
suplementarmente, respeitadas as devidas competências.

Parágrafo único. Cabe ao órgão competente formalizar e divulgar os protocolos
sanitários de produção dos diversos tipos de queijo catalogados, de acordo com os
requisitos estabelecidos nesta Lei."

Razões do veto

"O dispositivo proposto define regras de competência, funcionamento e
organização de órgãos do Poder Executivo, invadindo a competência privativa do Chefe
do Poder Executivo para dispor por decreto sobre tal matéria, nos termos da alínea a
do inciso VI do art. 84 da Constituição da República de 1988. Ademais, é de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo a iniciativa das leis que tratem de
organização administrativa, serviços públicos e pessoal, conforme prevê o inciso II do §
1º do art. 61 da CR de 1988."

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, solicitou ainda, juntamente
com o Ministério da Justiça e Segurança Pública, veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Art. 4º

"Art. 4º Compete ao poder público federal:

I - estabelecer protocolo de elaboração para cada tipo e variedade de queijo
artesanal e definir as características de identidade e de qualidade do produto;

II - reconhecer como artesanais os diferentes tipos de queijo, com base nos seus
processos de produção, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º;

III - regulamentar os métodos e requisitos para os processos de maturação,
rotulagem, acondicionamento e transporte do queijo artesanal;

IV - criar, em conjunto com os Estados e os Municípios, uma plataforma
eletrônica de cadastro dos produtores verificados e licenciados de queijos artesanais,
bem como dos fornecedores de leite, quando a ordenha não for realizada no mesmo
local de fabricação do queijo, para manter públicos e atualizados os registros de
vacinação, exames e respectivos laudos dos animais e disponibilizar o endereço para
visitação a qualquer usuário da internet."

Razões dos vetos

"O dispositivo proposto define regras de competência, funcionamento e
organização de órgãos do Poder Executivo, invadindo a competência privativa do Chefe
do Poder Executivo para dispor por decreto sobre tal matéria, nos termos da alínea a
do inciso VI do art. 84 da Constituição da República de 1988. Ademais, é de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo a iniciativa das leis que tratem de
organização administrativa, serviços públicos e pessoal, conforme prevê o inciso II do §
1º do art. 61 da CR de 1988."

O Ministério da Justiça e Segurança Pública acrescentou veto ao seguinte dispositivo:

Art. 5º

"Art. 5º Compete ao poder público estadual identificar as variedades derivadas
de cada tipo reconhecido de queijo artesanal e de outros queijos ainda não tipificados
existentes no respectivo território."

Razões dos vetos

"O dispositivo proposto, ao pretender criar obrigações também aos entes
federados, viola, frontalmente, o princípio federativo inserto no art. 1º, caput, da
Constituição da República, restringindo, assim, a consagrada autonomia dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, assegurada, por sua vez, no art. 18, caput, da
Carta Magna."

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da Republica manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

Art. 10

"Art. 10. O poder público irá atestar e monitorar a conformidade do
estabelecimento rural e da queijaria artesanal com o estabelecido nesta Lei, sem
cobrança de taxas.

Parágrafo único. O órgão ou a entidade responsável pelo atestado e
monitoramento da conformidade referida no caput deste artigo deverá:

I - manter atualizada a relação de estabelecimentos rurais e queijeiros artesanais
sob sua supervisão;

II - atestar a implantação dos programas e demais requisitos estabelecidos nesta
Lei;

III - comprovar o cumprimento dos protocolos de elaboração do queijo artesanal
e delimitar a área geográfica para cada protocolo aprovado; e

IV - certificar a manutenção dos registros auditáveis relacionados à rastreabilidade
de produtos."

Razões do veto

"O dispositivo proposto define regras de competência, funcionamento e
organização de órgãos do Poder Executivo, invadindo a competência privativa do Chefe
do Poder Executivo para dispor por decreto sobre tal matéria, nos termos da alínea a
do inciso VI do art. 84 da Constituição da República de 1988. Ademais, é de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo a iniciativa das leis que tratem de
organização administrativa, serviços públicos e pessoal, conforme prevê o inciso II do §
1º do art. 61 da CR de 1988."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Nº 305, de 18 de julho de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.861, de 18 de julho de 2019.

Nº 306, de 18 de julho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto
de lei que "declara a revogação de leis e decretos-leis, para fins do disposto no art. 14, § 3º,
I da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998".

Nº 307, de 18 de julho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 888, de 18 de julho de 2019.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 16 DE JULHO DE 2019

Regulamenta o envio de certificados digitais, dos
arquivos biométricos e demais informações sobre
suas emissões ao Instituto Nacional de Tecnologia
da Informação - ITI.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art.
9º do anexo I do Decreto nº 8.985, de 8 de fevereiro de 2017, e pelo art. 1º da
Resolução nº 33 do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004,
resolve:

Art. 1º Todas as Autoridades Certificadoras (AC) que emitem certificados
digitais para usuário final deverão enviar semanalmente ao Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação - ITI, toda segunda-feira da semana seguinte à respectiva
emissão, os certificados emitidos, as biometrias atreladas a cada certificado e
informações sobre suas emissões.

Parágrafo único. Nos casos em que o dia do envio corresponder a feriado,
a remessa dos certificados deverá ser realizada no dia útil seguinte.

Art. 2º As informações referentes às emissões deverão conter, para cada
certificado emitido, o hash SHA1 da chave pública do certificado associado com a
identificação do município onde ocorreu a identificação presencial do titular do
certificado, conforme formato definido no anexo 1, em arquivo identificado com nome
Anexo1.csv.

§ 1º Na identificação do município deve ser utilizado o correspondente
código de município definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

§ 2º Nos casos de identificação presencial do titular do certificado ocorrida
em localidades fora do Brasil, fica estabelecido como código de Município o numeral
90 (noventa), acrescido da codificação numérica de país definida pela ISO 3166, com
3 (três) dígitos numéricos. Exemplos:

EUA=90840; Portugal=90620.

§ 3º Os certificados, por sua vez, deverão ser identificados e encaminhados
individualmente, em formato PEM, codificados em base 64.

§ 4º Os arquivos biométricos da face e das impressões digitais deverão ter
os formatos, os nomes contendo o hash SHA1 da chave pública do certificado
correspondente e a indicação do dedo, se for o caso, conforme disposto no DOC-ICP-
05.02, no DOC-ICP-05.03 e no ADE-ICP-05.C.

§ 5º As informações, os certificados e os arquivos biométricos deverão ser
encaminhados ao ITI em um arquivo compactado (.zip), por meio do carregamento do
arquivo (upload) dentro da respectiva área de transferência de arquivos da AC
(FTP).

Art. 3º O nome do arquivo compactado e o procedimento de envio devem
seguir as orientações dispostas no ADE-ICP-05.C.

Art. 4º Ficam revogadas as seguintes Instruções Normativas:

I - nº 14, nº 15 e nº 16, de 28 de novembro de 2016;

II - nº 17, de 23 de dezembro de 2016;

III - nº 01, de 19 de janeiro de 2017;

IV - nº 02, de 08 de fevereiro de 2017;

V - nº 10, de 19 de setembro de 2018;

VI - nº 12, de 23 de outubro de 2018;

VII - nº 16, de 04 de dezembro de 2018.

Art. 5º As Autoridades Certificadoras têm o prazo de até 02 de agosto de
2019 para se adequarem às mudanças previstas nesta Instrução Normativa.

§ 1º O último arquivo mensal, referente às emissões do mês de julho de 2019,
acrescido das emissões ocorridas nos dias 01 e 02 de agosto de 2019, deverá ser encaminhado
no dia 05 de agosto de 2019.

§ 2º O primeiro arquivo semanal deverá ser encaminhado no dia 12 de
agosto de 2019, contendo todas as informações e arquivos referentes à semana
anterior e, eventualmente, referentes a outras emissões passadas que não tenham sido
encaminhados desde o último envio mensal.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO AMARO BUZ

ANEXO I

Hash SHA1 da Chave pública do Certificado ; Código IBGE do Município
onde ocorreu a identificação presencial

aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa ; 3169802
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbba ; 4219705
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc ; 90840
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd ; 90620

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O

DEFIRO o credenciamento das ARs: AR All Safe Certificação Digital. Processo nº
00100.005132/2019-18; AR Bahiacert. Processo nº 00100.003349/2019-93.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 141, DE 18 DE JULHO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, nos arts. 11 e
12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, e o que consta do Processo nº 21000.033545/2019-91, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Secretário-Executivo do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, e ao seu substituto nos impedimentos,
legais eventuais e temporários, para autorizar os afastamentos do país a servidores e
empregados públicos deste Ministério e entidades vinculadas, observadas as disposições
legais e regulamentares.

Art. 2º Convalidar os atos de autorização de afastamento do país a servidores
e empregados públicos deste Ministério e entidades vinculadas, de que trata o art. 2º do
Decreto nº 1.387, de 1995, praticados pelo Secretário-Executivo do MAPA, desde 1º de
janeiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

SECRETARIA DE AQUICULTURA E DA PESCA
PORTARIA Nº 3.190, DE 18 DE JULHO DE 2019

Declara encerrada a temporada de pesca de tainha
para a embarcação Clara C em 2019 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019 e pelo Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019,
considerando a Instrução Normativa MAPA nº 8, de 8 de maio de 2019, a Instrução
Normativa MAPA nº 9, de 8 de maio de 2019, e o constante nos autos do Processo nº
21000.019473/2019-79, resolve:

Art. 1º Declarar encerrada a temporada de pesca para a embarcação Clara C,
com TIE 441-008900-5, que recebeu autorização de pesca complementar para a captura de
tainha no ano de 2019 conforme Portaria SAP/MAPA nº 3.033, de 9 de julho de 2019.

Art. 2º Se a embarcação Clara C estiver em atividade de pesca no mar poderá
realizar o último desembarque até às 23h59min da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE SEIF JUNIOR

Normativa MAPA nº 9, de 8 de maio de 2019, e o constante nos autos do Processo nº
21000.019473/2019-79, resolve:

Art. 1º Declarar encerrada a temporada de pesca para a embarcação Dom
Marcu's, com TIE 443-011772-1, que recebeu autorização de pesca complementar para a
captura de tainha no ano de 2019 conforme Portaria SAP/MAPA nº 3.005, de 5 de julho de
2019.

Art. 2º Se a embarcação Dom Marcu's estiver em atividade de pesca no mar
poderá realizar o último desembarque até às 23h59min da data de publicação desta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE SEIF JUNIOR

PORTARIA Nº 3.194, DE 18 DE JULHO DE 2019

Divulgar, na forma dos Anexos I e II, a lista das
embarcações que cumpriram os critérios para atuar
na captura de tainha (Mugil liza), na modalidade de
Cerco/Traineira, para atuar na região Sudeste/Sul,
para a temporada de pesca de 2019, nas vagas
remanescentes, referente ao AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS e
Portaria SAP nº 3.033, de 09 de julho de 2019 e
Portaria SAP nº 3.143, de 15 de julho de 2019, bem
como a lista das embarcações pesqueiras que não
cumpriram os critérios estabelecidos.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere a Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019 , tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de
2019, nos incisos I e X, do art. 3º da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, na Instrução
Normativa SEAP/PR n.º 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa Interministerial
MPA-MMA n.º 10, de 10 de junho de 2011, na Instrução Normativa MAPA nº 8, de 8 de
maio de 2019 e na Instrução Normativa MAPA nº 9, de 8 de maio de 2019,
CONSIDERANDO o constante no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-
12.2019.4.04.0000/RS, e nos autos do processo nº 21000.030822/2019-11 e
00727.001045/2019-24:, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo I, a relação nominal das embarcações
pesqueiras que cumpriram os critérios estabelecidos pelo AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
5023208-12.2019.4.04.0000/RS, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 4ª Região do
Poder Judiciário, bem como na Portaria SAP nº 3.033, de 09 de julho de 2019 e na Portaria
SAP nº 3.143, de 15 de julho de 2019, para atuar na captura de Tainha na modalidade de
Cerco/Traineira, para atuar na região Sudeste/Sul, para a temporada de pesca de 2019,
referente às vagas remanescentes.

Art. 2º Divulgar, na forma do Anexo II, a relação nominal das embarcações
pesqueiras que apresentaram documentação, porém não cumpriram os critérios
estabelecidos pelo AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, em
trâmite no Tribunal Regional Federal da 4ª Região do Poder Judiciário, bem como na
Portaria SAP nº 3.033, de 09 de julho de 2019 e na Portaria SAP nº 3.143, de 15 de julho
de 2019, para atuar na captura de Tainha na modalidade de Cerco/Traineira, para atuar na
região Sudeste/Sul, para a temporada de pesca de 2019, referente às vagas
remanescentes.

Parágrafo único. As embarcações listadas no Anexo II não serão autorizadas
para atuar na captura de Tainha na modalidade de Cerco/Traineira, para atuar na região
Sudeste/Sul, para a temporada de pesca de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE SEIF JUNIOR

ANEXO I

RELAÇÃO NOMINAL DAS EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS QUE CUMPRIRAM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, EM
TRÂMITE NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO DO PODER JUDICIÁRIO, BEM COMO NA PORTARIA SAP Nº 3.033, DE 09 DE JULHO DE 2019 E NA PORTARIA SAP Nº 3.143, DE 15
DE JULHO DE 2019, PARA ATUAR NA CAPTURA DE TAINHA NA MODALIDADE DE CERCO/TRAINEIRA, PARA ATUAR NA REGIÃO SUDESTE/SUL, PARA A TEMPORADA DE PESCA DE 2019,
REFERENTE ÀS VAGAS REMANESCENTES
. Nº Embarcação Nome do Proprietário C P F/ C N P J AB
. 1 Alalunga VI Giovanni Perciavalle 545.142.078-53 127
. 2 Antônio Pedro Domingos Walmir Leal Porto 856.180.807-10 93
. 3 Cidade do Refúgio Jediel de Castro 613.981.447-20 137
. 4 Tatiana F Mauricio Shigasi 129.621.628-43 106
. 5 Trimar XIII Serafim Fernando Cabral Marques 673.044.278-68 93

ANEXO II

RELAÇÃO NOMINAL DAS EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS QUE APRESENTARAM DOCUMENTAÇÃO, PORÉM NÃO CUMPRIRAM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, EM TRÂMITE NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO DO PODER JUDICIÁRIO, BEM COMO NA PORTARIA SAP Nº 3.033, DE 09 DE
JULHO DE 2019 E NA PORTARIA SAP Nº 3.143, DE 15 DE JULHO DE 2019, PARA ATUAR NA CAPTURA DE TAINHA NA MODALIDADE DE CERCO/TRAINEIRA, PARA ATUAR NA REGIÃO
SUDESTE/SUL, PARA A TEMPORADA DE PESCA DE 2019, REFERENTE ÀS VAGAS REMANESCE N T ES
. Nº Embarcação Nome do Proprietário C P F/ C N P J C TF PREPS Mapas de Bordo Autorizada?
. 1 Ellen M Wanderley Antonio Kuhn 054.792.740-15 SIM OK Consta pesca de anchova no

mapa de bordo
apresentado.
Descumprimento do Art. 10
da IN MAPA nº 09.2019

N ÃO

. 2 Rei Jesus IV Eduardo da Silva Vaz 024.171.067-79 SIM Falhas de sinal ratificadas no relatório
da empresa rastreadora.
Descumprimento do estabelecido
pelo Agravo de Instrumento Nº
5023208-12.2019.4.04.0000/RS.

OK N ÃO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 61, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de
2019, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
soja no Distrito Federal, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art.
1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja (Glycine

Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A
disponibilidade de água é importante, principalmente, em dois períodos de
desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos.
Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam
alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de
folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e
abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja se adapta melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A
temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A
faixa de temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo
25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores
ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de
crescimento. A floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima
de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas
mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta. A soja, sendo basicamente
uma planta de dias curtos é influenciada pelas condições fotoperíódicas próprias de cada
latitude, especialmente na duração do período de emergência à floração.

PORTARIA Nº 3.191, DE 18 DE JULHO DE 2019

Declara encerrada a temporada de pesca de tainha
para a embarcação Dom Marcu's em 2019 e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019 e pelo Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019,
considerando a Instrução Normativa MAPA nº 8, de 8 de maio de 2019, a Instrução

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os
períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Distrito
Fe d e r a l .

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico
da cultura.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas
e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média
de 15 anos de registros de 26 estações pluviométricas disponíveis;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método
de Pennam-Monteith nas 3 estações climatológicas disponíveis;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de simulação foram
consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e
disponibilizados através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos.
Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de
40, 50 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais.
Consideraram-se os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água -
ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações

pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase de floração/enchimento de
grãos, como a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
O Distrito Federal foi indicado por ter apresentado, em no mínimo, 20% de

seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos
anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos),
30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do

agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo
que incluem o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas
pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo
durante a entressafra e de reduzir o número de aplicações de fungicidas ao longo da
safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para
utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas
as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na portaria nº 26, da
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento do Distrito Federal, de
06 de junho de 2018.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Distrito Federal os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de
9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15%
da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram

agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte
especificação:

Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo
III (GMR >8.2);

Macrorregião 3
GRUPO I
BASF S/A: RA626, W 787 RR, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO,

ST649LL, ST719LL, CZ26B42IPRO e ST729LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR, CG 7369RR, CG Nitro, CG

Speed e CG 7370 RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT7200 IPRO, INT7300 IPRO,

INT7400 IPRO e INT7100 IPRO;
D&PL: 7332IPRO, 7398IPRO, 6981IPRO, 6993IPRO, 7545IPRO, 7533IPRO,

M7198IPRO, AS3680IPRO, M7110IPRO, BS2606IPRO, M6952IPRO, 95R95IPRO,
M6972IPRO, M6210IPRO, M6410IPRO, AS 3730IPRO, CD 2728IPRO, M7211RR e AS
7307RR;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, CD 2686IPRO e CD
2747RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51 e
BG4569;

EMBRAPA SOJA: BRS 7580, BRSMG 752S, BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO, BRS
7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS 7480RR, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS
7280RR, BRS 6780, BRS 6980, BRS 5980IPRO, BRS 6480, BRS 6680, BRS 6880 e BRS
7180IPRO;

EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR,

FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR, FRPGI14 10238, FRPGI15
854 e FRPGI15 783

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8473 RSF, 7166RSF IPRO, 6266RSF IPRO,
73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, ADV4317 IPRO, A DV 4 3 4 1
IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, HO7510 IPRO, 61HO125 IPRO,
75HO111 CI IPRO, GUAIA7487 RR, GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO,
68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, ADV4766 IPRO, 67HO107 IPRO, RK7518 IPRO,
L60162IPRO, 64HO133 IPRO, RK6719IPRO, 66MS00 IPRO, GA 67IPRO, CZ37B43IPRO,
NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR e GNZ 1965 RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;

SYNGENTA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300
IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS
7114, NS 7494, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO,
NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO,
NS6601IPRO, NS6990IPRO, NK 7059 RR, SYN9074 RR, SYN9070 RR, SYN1059 RR, SYN1163
RR, SYN1263 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13561 IPRO,
SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 15640 IPRO, SYN 1667 IPRO,
SYN 1657 IPRO, UB12520200 IPRO, SYN 1665 IPRO e UB1350578 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG 7262RR, TMG 7062
IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31 I P R O,
TMG1264RR, TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, SG10i58IPRO, TMG7260 I P R O,
TMG7061IPRO, 6400IPRO, 5400IPRO, DS6017IPRO, ANTA 82, TMG1174RR, TMG2173 I P R O,
C59319IPRO e C2375IPRO.

GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS : SW ADARA RR;
BASF S/A: W 791 RR, W 799 RR, TEC 7849IPRO, ST777IPRO e BS4790IPRO;
BIOTECH: BTS7804IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR, CG 8166RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL: 7916IPRO, 7681IPRO, 7962IPRO, MS09208M431, AS 8197RR, AS

8113RR, ST 797 IPRO, RK7814IPRO, AS 3797IPRO, M7739IPRO, M8210IPRO, M7908RR, M-
SOY 8001 e M7639RR;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5G8015IPRO, AF 7601IPRO,
AF8103IPRO e CD 237RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11, 98Y12 e C2818IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 218, BRS 7980, BRS 8160RR, BRS 8180RR, BRS

8280RR, BRS Valiosa RR, BRSMG 68, BRSMG 760SRR, BRSMG 790A, BRSMG 810C, BRSMG
820RR, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS 7680RR, BRS 7780IPRO, BRS 8082CV,
BRS 7880RR, BRSGO 7654RR, BRSGO 7858RR e BRS 8182RR;

FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR,
FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO,
FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180
IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO,
8576 RSF, 81I84RSF IPRO, 83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IP R O,
77HO110 IPRO, 82MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 81MS01
IPRO, CZ58B28IPRO, GA 76IPRO e 77I79RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1678 RR;
INTELLICROPS: ICS7919RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 7901, NS 7670, NS8094RR, NS7667IPRO,

NS7780IPRO, AN 8572, SYN1080 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO, UB1250130 IPRO e
UB1250501 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAxMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO,
TMG1176RR, TMG1182RR, TMG1179RR, TMG4182, TMG1180RR, 5G801, TMG2378IPRO e
C 2 3 7 9 I P R O.

GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc83 022 e

ANrr85 509;
AVANTI SEEDS : SW ATRIA RR;
BASF S/A: W 842 RR e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
D&PL : 48B32IPRO, NS8338IPRO, M8372IPRO, TMG 2183IPRO, GB 874RR,

L8307RR, M8527RR, M-SOY 8757, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350 e AS
8380RR;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4284, BG4290, 98Y30, 99R03, P98Y51,

P98Y70, 98Y52, 98Y71, BG4184, BG4786, 98R41IPRO e P98C81;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS 8580, BRS

8780, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pétala, BRS Raimunda, BR/EMGOPA 314 (
Garça Branca), BRSGO 8360, BRSGO 8660, BRSGO Chapadões, BRSGO Luziânia, BRSGO
Luziânia RR, BRS 8581, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8781RR, BRS 9280RR, BRS
8482CV, BRS 8382RR, BRS 8481 e BRS 8980IPRO;

FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192
IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 4288 IPRO, FTR 3185 IPRO e FTR 3191
IPRO;

SYNGENTA: NS 8270, NS 8393, NS 8490, XI831615IPRO, NS8383RR, SYN1285
RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13870 IPRO e SYN 13842R IPRO.

N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade

com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1,
de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de
fevereiro de 2012.
. PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I, II e III
. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%
. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
. 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

PORTARIA Nº 62, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de
2019, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
soja no Estado de Goiás, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art.
1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine

Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A
disponibilidade de água é importante, principalmente, em dois períodos de
desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos.
Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam
alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de
folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e
abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A
temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A
faixa de temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo
25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores
ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de
crescimento. A floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima
de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas
mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.
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A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento
da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos
fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o
porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os
municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da
soja no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da
cultura.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e
agronômicas:

a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15
anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada
estação climatológica disponível no Estado.

c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de
grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de
cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para
cada região de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos.
Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de
35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais.
Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada
fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas
funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos
índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu

território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos
avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30%
(70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do

agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo
que incluem o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas
pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo
durante a entressafra e de reduzir o número de aplicações de fungicidas ao longo da
safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para
utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas
as determinações relativas ao vazio sanitário e ao calendário de plantio, estabelecidas na
Instrução Normativa nº 8/2014 da Agência Goiana de Defesa Agropecuária -
AGRODEFESA .

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas

as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15%
da massa e/ou da superfície do terreno.
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram

agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte
especificação:

Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo III
(GMR >8.2);

Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III
(GMR >8.5).

Macrorregião 3
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, TEC 5936IPRO, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, BS 2640RR,

TEC 7548IPRO, CZ16B39LL, ST649LL, ST719LL, CZ26B42IPRO, BSIRGA1642IPRO, ST729LL,
ST693IPRO e CZ26B36IPRO;

BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS 7301 RR e BTS6702IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR, CG 7369RR, CG Nitro, CG

Speed e CG 7370 RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT5900, INT6000, INT 6300, INT

3459, INT7100 IPRO, INT7200 IPRO, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
D&PL : 7332IPRO, 7398IPRO, 6981IPRO, 6993IPRO, 7545IPRO, 7533IPRO,

M7198IPRO, AS3680IPRO, M7110IPRO, M6952IPRO, BS2606IPRO, 95R95IPRO, M59 4 7 I P R O,
M6972IPRO, M5917IPRO, M6210IPRO, M6410IPRO, AS 3730IPRO, CD 2728IPRO, M7211RR
e AS 7307RR;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, CD 202IPRO, CD 208, CD
2630RR, CD 2686IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR e CD 2747RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51,
96Y90, BG4569, BG4668 e 97R50IPRO;

EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 262, BRS 283, BRS 284, BRS 334RR, BRS 361,
BRS 7580, BRSGO 6959RR, BRSGO 7360, BRSGO 7460RR, BRSMG 752S, BRS 6970IPRO,
BRS 7170IPRO, BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS 706IPRO, BRS 713 I P R O,
BRS 729IPRO, BRS 7480RR, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS 1074IPRO, BRS 1003IPRO, BRS
317, BRS 7280RR, BRS 6780, BRS 6980, BRS 1001IPRO, BRS 232, BRS 511, BRS 399RR, BRS
1010IPRO, BRS 5980IPRO, BRS 6480, BRS 6680, BRS 6880, BRS 7180IPRO, BRS 528, BRS
531, BRS 5980IPRO e BRS 7581RR;

EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTR 1154 RR,

FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO,
FTR 2161 RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;

GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX
GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX XIRÚ RR;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Potência RR, 8473 RSF, 7869 RSF, 7874
RSF, 6563RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 8075RSF IPRO, 6663 RSF, 6968 RSF, 6970RSF IP R O,
6266RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 74I78RSF
IPRO, 68I69RSF IPRO, ROOS AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467
RR, 71MF00 RR, RK5813 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, PRE 5808, RK7214
IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO,
PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 64MS00 IPRO, 74Ho112 TP
IPRO, 76MS00 IPRO, 95R90IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, L60174 IPRO, HO7510 IPRO,
61HO125 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 75I76RSF IPRO, ADV4766 IPRO, DS7417 IPRO, 67HO107
IPRO, RK7518 IPRO, 58HO110 MM IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO,
66MS00 IPRO, GA 67IPRO, L60162IPRO, RK6719IPRO, CZ37B43IPRO, 64HO133 IPRO,
NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, GNZ 1965 RR e SRM
5951;

HO SEMENTES LTDA: 67HO105RR e 67HO106 RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300

IPRO, NS 7209 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS
6909 IPRO, NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6 8 2 8 I P R O,
NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO,
NS6601IPRO, NS 7000 IPRO, NS6990IPRO, NK 7059 RR, SYN9074 RR, SYN9070 RR,
SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13670
IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 15640
IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15600 IPRO, SYN 1667 IPRO, SYN 1657 IPRO, UB12520200
IPRO, UB12521065 IPRO, SYN 1665 IPRO e UB1350578 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG 7262RR, TMG 7062
IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO,
CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, DS6716IPRO, Produza IPRO, TMG1264RR, TMG2158I P R O,
TMG7067IPRO, SG10i58IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, 6400IP R O,
5400IPRO, TMG2165IPRO, ANTA 82, TMG2173IPRO, C59319IPRO e C2375IPRO.

GRUPO II
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1478SP e NT 1479MX;
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR e SW ADARA RR;
BASF S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7849IPRO, TECMT 8024RR,

ST777IPRO e BS4790IPRO;
BIOTECH: BTS 7805 RR e BTS7804IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR, CG 8166RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 7916IPRO, 7802IPRO, 7681IPRO, 7962IPRO, MS09208M431,

MS09203M020, TMG 2181IPRO, AS 8197RR, AS 8113RR, ST 797 IPRO, RK7814IPRO, AS
3797IPRO, M7739IPRO, M8210IPRO, M7908RR, M-SOY 8001 e M7639RR;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5G8015IPRO, AF 7601IPRO,
AF8103IPRO, CD 237RR e CD 2817IPRO;

DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11, 98Y12 e C2818IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 218, BRS 7980, BRS 8160RR, BRS 8180RR, BRS

8280RR, BRS Valiosa RR, BRSGO 7960, BRSMG 68, BRSMG 760SRR, BRSMG 790A, BRSMG
810C, BRSMG 811CRR, BRSMG 820RR, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS
7680RR, BRS 7780IPRO, BRS 8082CV, BRSGO 8061, BRS 7880RR, BRSGO 7654RR, BRSGO
7755RR, BRSGO 7858RR e BRS 8182RR;

FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR,
FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO,
FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180
IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8576 RSF, 8077 RSF, 8579RSF IPRO, 75I77RSF
IPRO, 80I84RSF IPRO, 75MF00 RR, PP8201 IPRO, PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816
IPRO, 77HO110 IPRO, 81I84RSF IPRO, 83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO,
BG4781IPRO, 82MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 81MS01 IPRO,
CZ58B28IPRO, GA 76IPRO e 77I79RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1678 RR
GM SEEDS: GMS 8219 e GMS 8450RR;
INTELLICROPS: ICS7919RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 7901, NS 7670, 5G795, NS8094RR, NS7667IPRO,

NS7780IPRO, AN 8572, SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1279 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C
IPRO, UB1250130 IPRO e UB1250501 IPRO

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO,
TMG1176RR, TMG1182RR, TMG1179RR, TMG4182, TMG1180RR, 5G801, TMG2179IPRO,
TMG4377, TMG2378IPRO e C2379IPRO.

GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc83 022 e ANrr85

509;
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: W 842 RR, W 870 e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
D&PL : 48B32IPRO, NS8338IPRO, M8372IPRO, TMG 2183IPRO, GB 874RR,

L8307RR, M8527RR, M9144RR, M-SOY 8757, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350 e AS
8380RR;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR e CD 266;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4284, BG4290, 98Y30, 99R03, P98C81,

P98Y51, P98Y70, 98Y52, 98Y71, BG4184, BG4786, 98R41IPRO e 98Y31IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS 8580, BRS

8780, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pétala, BRS Raimunda, BR/EMGOPA 314 ( Garça
Branca), BRSGO 8360, BRSGO 8660, BRSGO 8661RR, BRSGO Chapadões, BRSGO Luziânia,
BRSGO Luziânia RR, BRSMT Pintado, BRSMT Uirapuru, BRS 8581, BRS 8781RR, BRS
9280RR, BRS 8482CV, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8382RR, BRS 8481, BRS
8980IPRO, BRS 8980IPRO e BRS 9280RR;

FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO,
FTR 3190 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 4288 IPRO, FTR 3185 IPRO e FTR 3191 IPRO;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: SB1381 IPRO;
SYNGENTA: NS 8270, NS 8393, NS 8490, NS 8693, NS 8525, NS8383RR,

XI831615IPRO, SYN1183 RR, SYN1285 RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13870
IPRO, SYN 13842R IPRO e SYN 1585 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG132RR, TMG133RR,
TMG4185 e FMT Tucunaré.

Macrorregião 4
GRUPO I
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1478SP e NT 1479MX;
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc78 017, ANrr73 017 e

ANsc75136;
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 6702IPRO, TEC

7022IPRO, TEC 7548IPRO, ST649LL, ST719LL, CZ26B42IPRO e ST693IPRO;
BIOTECH: BTS7804IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 7464RR, CG 7369RR,

CG Nitro, CG Speed e CG 7370 RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 3459, INT 6300, INT7100 IPRO,

INT7200 IPRO, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
D&PL : 7332IPRO, 7398IPRO, 7802IPRO, 7681IPRO, 7533IPRO, MS09203M020,

M7198IPRO, AS3680IPRO, RK7814IPRO, M7110IPRO, BS2606IPRO, M6952IPRO,
M6972IPRO, M7739IPRO, M6210IPRO, M6410IPRO, AS 3730IPRO e CD 2728IPRO;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, AF 7601IPRO, CD
2686IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR e CD 2747RR;
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DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, 97R21, BG4272, 96Y90 e
BG4569;

EMBRAPA SOJA: BRS 218, BRSGO 7360, BRSGO 7460RR, BRSMG 752S, BRSMG
760SRR, BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO, BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS
6780, BRS 6980, BRS 7380RR, BRS 284, BRS 232, BRS 283, BRS 317, BRS 7880RR, BRS
7481, BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR, BRSGO 7858RR, BRS 5980IPRO, BRS 7180IPRO, BRS
511, BRS 531 e BRS 7581RR;

EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6380 Xi e BA 7700R;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS 2178, FTS Campo Mourão RR, FTS

BALSAS RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 2161 RR,
FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;

GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX
GUAPO RR e GMX XIRÚ RR;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Potência RR, 8473 RSF, 8576 RSF, 7869
RSF, 7874 RSF, 8075RSF IPRO, 8077 RSF, 6970RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 73I70RSF I P R O,
68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, PRE 6336, BALU 3711, FPS
ANTARES RR, NEX467 RR, 71MF00 RR, 75MF00 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500
IPRO, RK7214 IPRO, GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, PRE7610 IPRO,
RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112
CI IPRO, 81MS00 IPRO, 76MS00 IPRO, L60174 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 75I77RSF IPR O,
74I78RSF IPRO, 68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, ADV4766
IPRO, BG4781IPRO, FPS1867 IPRO , 67HO107 IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 62MS00
RR, 64MS00 IPRO, DS6217 IPRO, RK6719IPRO, 66MS00 IPRO, GA 67IPRO, CZ37B43IP R O,
GA 76IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 77I79RSF IPRO, 75I74RSF IPRO e
73I75RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1678 RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300

IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7670, NS
7494, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906I P R O,
NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO,
NS7780IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO, NS6601IPRO, NS6990IPRO, NK 7059 RR, SYN9074
RR, SYN9070 RR, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13670
IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 15640
IPRO, SYN 1562 IPRO e UB12520200 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG 7262RR, TMG 7062
IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO,
TMG1264RR, TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061 I P R O,
6400IPRO, DS6017IPRO, ANTA 82, TMG1176RR, TMG1174RR, TMG2173IPRO, C59319 I P R O,
TMG2378IPRO e C2375IPRO.

GRUPO II
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1482NA;
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022, ANrr85 509 e ANrr84

024;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, ST 815 RR, TECMT 8024RR, CZ 48B41RR e

CZ48B50LL;
CARAIBA GENETICA: CG 8166RR, CG Araguaia RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 8517IPRO, 8476IPRO, 8475IPRO, 8494IPRO, 8376IPRO, 8361IPRO,

8334IPRO, 8237IPRO, 8592IPRO, 8505IPRO, 8316IPRO, 8265IPRO, 8395IPRO, 81 7 3 I P R O,
8283IPRO, 7916IPRO, 8162IPRO, 8406IPRO, 8441IPRO, 8353IPRO, 7962IPRO, 81 4 0 I P R O,
MS09208M431, 48B32IPRO, SBT113710, NS8338IPRO, M8473IPRO, AS3850IPRO, TMG
2181IPRO, ST 797 IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, CD 2820IPRO, M8349IPRO, AS
3820IPRO, AS 3810IPRO, M8133IPRO, TMG 2183IPRO e M8210IPRO;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5G8015IPRO, AF8103IPRO, CD
2817IPRO, CD 2851IPRO e CD 2857RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e
98Y31IPRO;

EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 8560RR, BRS Valiosa RR, BRSGO 7960, BRSGO
8360, BRSGO Luziânia, BRSGO Luziânia RR, BRSMG 68, BRSMG 790A, BRSMG 810C,
BRSMG 811CRR, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS 8170IPRO, BRS 7980, BRS
8381, BRSGO 8061 e BRS 8581;

FTS SEMENTES S/A: FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS GRACIOSA RR,
FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTR
4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182
IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRBAI14 1218,
FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, PP8201 IPRO,
PRE8310 IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, L60184 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO,
ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 81I84RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO,
82I78RSF IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO, 81HO110 IPRO, 81MS01 I P R O,
CZ58B28IPRO e 84I86RSF IPRO;

GM SEEDS: GMS 8450RR, GMS 8219 e GMS 8365RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 8525, 5G795,

NS8094RR, NS8383RR, AN 8572, XI831615IPRO, SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1183 RR,
SYN1279 RR, SYN1285 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850
IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN 1585 IPRO, SYN 1683 IPRO, SYN 1684 IPRO, SYN 1685 IPRO
e SYN1785 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, BRSMT
Pintado, TMG132RR, TMG133RR, TMG1182RR, TMG1179RR, TMG4185, TMG4182,
TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2179IPRO, TMG2185IPRO, TMG2383IPRO,
TMG2381IPRO, FMT Tucunaré e C2379IPRO.

GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109;
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR;
BASF S/A: W 870, ST 920 RR, ST860RR, CZ 48B71RR, CZ 58B81RR e

CZ48B79LL;
D&PL : 8639IPRO, 8670IPRO, 8692IPRO, 8697IPRO, 8752IPRO, M8615IPRO,

M8808IPRO, M8644IPRO e M9144RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR e CD 266;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70 e

98Y71;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pétala, BRS

Raimunda, BRS Sambaíba, BR/EMGOPA 314 ( Garça Branca), BRSGO 8661RR, BRSGO
Chapadões, BRSMT Uirapuru, BRS 9180IPRO e BRS 9383IPRO;

FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR
DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192
IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4288 IPRO e FTR 3191 IPRO;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
SYNGENTA: NS 8693, SYN 13870 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 16861 IPRO, SYN

1687 IPRO e UB12521072 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG2187IPRO e

T M G 2 2 8 6 I P R O.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com

a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,
e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de
2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Acreúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Adelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Fria de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Água Limpa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Águas Lindas de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alexânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aloândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Horizonte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alto Paraíso de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alvorada do Norte 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Amaralina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Americano do Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Amorinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anhanguera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Anicuns 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aparecida de Goiânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aparecida do Rio Doce 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aporé 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aragarças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aragoiânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguapaz 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Arenópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aruanã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Aurilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Av e l i n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Baliza 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barro Alto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Bela Vista de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jardim de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Brazabrantes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Britânia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Buriti Alegre 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buriti de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buritinópolis 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Cabeceiras 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29

. Cachoeira Alta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cachoeira de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Caiapônia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldas Novas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Campinaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29
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. Campinorte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campo Alegre de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Limpo de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Belos 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Campos Verdes 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmo do Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Castelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Catalão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caturaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ceres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cezarina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cidade Ocidental 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cocalzinho de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Colinas do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Córrego do Ouro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Corumbá de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Corumbaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cristalina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cristianópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Crixás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Cromínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cumari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Damianópolis 31 31 a 33 31 a 36 30 + 32 a 33 30 + 34 a 36 30 34 a 36

. Damolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Davinópolis 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 29 29 28 28 28

. Diorama 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Doverlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ed e a l i n a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ed é i a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Estrela do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Fa i n a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Fazenda Nova 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Firminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Flores de Goiás 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Fo r m o s a 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Fo r m o s o 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Gameleira de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis de Goiás 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiandira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianésia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianira 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goiatuba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gouvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guapó 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guaraíta 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guarani de Goiás 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36

. Guarinos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heitoraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Hidrolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Hidrolina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Iaciara 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Inaciolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Indiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Inhumas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Ipameri 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ipiranga de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Iporá 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29 28 28 28

. Israelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itaberaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguaru 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itajá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Itapaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itapirapuã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Itapuranga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itarumã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itauçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Itumbiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ivolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jandaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jaraguá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jataí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaupaci 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Jesúpolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Joviânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jussara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lagoa Santa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Leopoldo de Bulhões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luziânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mairipotaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mambaí 31 31 a 33 31 a 36 30 + 32 30 + 34 a 36 30 33 a 36

. Mara Rosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marzagão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Matrinchã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Maurilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Mimoso de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Minaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moiporá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Alegre de Goiás 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Montes Claros de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Montividiu 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Montividiu do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29
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. Morrinhos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Morro Agudo de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mossâmedes 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mozarlândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mundo Novo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mutunópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nazário 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Niquelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova América 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Aurora 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Crixás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Glória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Iguaçu de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Nova Roma 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Nova Veneza 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Novo Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Gama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Planalto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Orizona 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ouro Verde de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouvidor 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Padre Bernardo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palestina de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeiras de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Panamá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranaiguara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paraúna 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Perolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Petrolina de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pilar de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Piracanjuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Piranhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Pirenópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pires do Rio 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Planaltina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Pontalina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Porangatu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porteirão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Posse 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Professor Jamil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Quirinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rialma 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rianápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Quente 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rubiataba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sanclerlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Bárbara de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Fé de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Helena de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Isabel 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Novo Destino 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santa Rosa de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Tereza de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Terezinha de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santo Antônio da Barra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santo Antônio de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Descoberto 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Domingos 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. São Francisco de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. São João d'Aliança 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São João da Paraúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Luís de Montes Belos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Luíz do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. São Miguel do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Miguel do Passa Quatro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Patrício 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Simão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simolândia 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Sítio d'Abadia 31 30 a 33 30 a 36 30 + 32 a 33 34 a 36 34 a 36

. Taquaral de Goiás 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Teresina de Goiás 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Terezópolis de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Ranchos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Trindade 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Trombas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Turvânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Turvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Uirapuru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Uruaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Uruana 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Urutaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Valparaíso de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Varjão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vicentinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Vila Boa 30 a 33 30 a 36 30 a 36 34 a 36 29 29

. Vila Propício 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Acreúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Adelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Fria de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Água Limpa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Águas Lindas de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alexânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aloândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Horizonte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alto Paraíso de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alvorada do Norte 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Amaralina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Americano do Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Amorinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anhanguera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Anicuns 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aparecida de Goiânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aparecida do Rio Doce 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aporé 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aragarças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aragoiânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguapaz 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Arenópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aruanã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Aurilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Av e l i n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Baliza 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barro Alto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Bela Vista de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jardim de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Brazabrantes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Britânia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Buriti Alegre 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buriti de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buritinópolis 31 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a 36

. Cabeceiras 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29

. Cachoeira Alta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cachoeira de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Caiapônia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldas Novas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Campinaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campinorte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campo Alegre de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Limpo de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Belos 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Campos Verdes 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmo Do Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Castelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Catalão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caturaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ceres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cezarina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cidade Ocidental 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cocalzinho de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Colinas do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Córrego do Ouro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Corumbá de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Corumbaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cristalina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cristianópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Crixás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Cromínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cumari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Damianópolis 31 31 a 32 + 36 31 a 36 30 + 32 + 36 30 + 33 a 35 30 33 a 35

. Damolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Davinópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Diorama 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Doverlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ed e a l i n a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ed é i a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Estrela do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29
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. Fa i n a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Fazenda Nova 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Firminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Flores de Goiás 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Fo r m o s a 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Fo r m o s o 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Gameleira de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis de Goiás 31 + 36 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a 35

. Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiandira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianésia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianira 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goiatuba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gouvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guapó 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guaraíta 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guarani de Goiás 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36

. Guarinos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heitoraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Hidrolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Hidrolina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Iaciara 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Inaciolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Indiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Inhumas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Ipameri 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ipiranga de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Iporá 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29 28 28 28

. Israelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itaberaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguaru 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itajá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Itapaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itapirapuã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Itapuranga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itarumã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itauçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Itumbiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ivolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jandaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jaraguá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jataí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaupaci 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Jesúpolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Joviânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jussara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lagoa Santa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Leopoldo de Bulhões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luziânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mairipotaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mambaí 31 a 32 + 36 31 a 36 30 a 32 30 + 33 a 35 30 33 a 36

. Mara Rosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marzagão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Matrinchã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Maurilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Mimoso de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Minaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moiporá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Alegre de Goiás 30 a 31 + 36 30 a 36 30 a 36 32 a 35 29 29

. Montes Claros de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Montividiu 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Montividiu do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Morrinhos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Morro Agudo de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mossâmedes 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mozarlândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mundo Novo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mutunópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nazário 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Niquelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova América 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Aurora 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Crixás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Glória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Iguaçu de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Nova Roma 30 a 31 + 36 30 a 36 30 a 36 32 a 35 29 29

. Nova Veneza 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Novo Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Gama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Planalto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Orizona 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ouro Verde de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouvidor 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Padre Bernardo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palestina de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeiras de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Panamá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranaiguara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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. Paraúna 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Perolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Petrolina de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pilar de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Piracanjuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Piranhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Pirenópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pires do Rio 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Planaltina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Pontalina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Porangatu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porteirão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Posse 31 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a 36

. Professor Jamil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Quirinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rialma 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rianápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Quente 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rubiataba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sanclerlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Bárbara de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Fé de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Helena de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Isabel 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Novo Destino 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santa Rosa de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Tereza de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Terezinha de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santo Antônio da Barra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santo Antônio de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Descoberto 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Domingos 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36

. São Francisco de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. São João d'Aliança 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São João da Paraúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Luís de Montes Belos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Luíz do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. São Miguel do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Miguel do Passa Quatro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Patrício 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Simão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simolândia 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Sítio D'Abadia 31 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a 36

. Taquaral De Goiás 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Teresina De Goiás 30 a 31 + 36 30 a 36 30 a 36 32 a 35 29 29

. Terezópolis De Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Ranchos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Trindade 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Trombas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Turvânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Turvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Uirapuru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Uruaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Uruana 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Urutaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Valparaíso de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Varjão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vicentinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Vila Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Vila Propício 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Acreúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Adelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Fria de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Água Limpa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Águas Lindas de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alexânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aloândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Horizonte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alto Paraíso de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alvorada do Norte 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36

. Amaralina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Americano do Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Amorinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anhanguera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Anicuns 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aparecida de Goiânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aparecida do Rio Doce 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aporé 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aragarças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aragoiânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
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. Araguapaz 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Arenópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aruanã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Aurilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Av e l i n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Baliza 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barro Alto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Bela Vista de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jardim de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Brazabrantes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Britânia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Buriti Alegre 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buriti de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buritinópolis 31 + 35 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a 34 +
36

. Cabeceiras 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Cachoeira Alta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cachoeira de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Caiapônia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldas Novas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Campinaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campinorte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campo Alegre de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Limpo de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Belos 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36

. Campos Verdes 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmo do Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Castelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Catalão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caturaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ceres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cezarina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cidade Ocidental 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cocalzinho de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Colinas do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Córrego do Ouro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Corumbá de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Corumbaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cristalina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cristianópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Crixás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Cromínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cumari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Damianópolis 31 a 36 31 a 36 30 a 35 30 30 36

. Damolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Davinópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Diorama 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Doverlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ed e a l i n a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ed é i a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Estrela do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Fa i n a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Fazenda Nova 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Firminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Flores De Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Fo r m o s a 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Fo r m o s o 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Gameleira de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis de Goiás 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36

. Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiandira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianésia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianira 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goiatuba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gouvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guapó 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guaraíta 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guarani de Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36

. Guarinos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heitoraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Hidrolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Hidrolina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Iaciara 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Inaciolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Indiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Inhumas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Ipameri 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ipiranga de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Iporá 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29 28 28 28

. Israelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itaberaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguaru 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itajá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Itapaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itapirapuã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28
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. Itapuranga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itarumã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itauçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Itumbiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ivolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jandaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jaraguá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jataí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaupaci 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Jesúpolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Joviânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jussara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lagoa Santa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Leopoldo De Bulhões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luziânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mairipotaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mambaí 31 a 35 31 a 36 30 a 35 30 + 36 30 36

. Mara Rosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marzagão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Matrinchã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Maurilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Mimoso de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Minaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moiporá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Alegre de Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Montes Claros de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Montividiu 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Montividiu do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Morrinhos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Morro Agudo de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mossâmedes 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mozarlândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mundo Novo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mutunópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nazário 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Niquelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova América 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Aurora 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Crixás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Glória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Iguaçu de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Nova Roma 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Nova Veneza 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Novo Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Gama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Planalto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Orizona 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ouro Verde de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouvidor 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Padre Bernardo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palestina de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeiras de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Panamá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranaiguara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paraúna 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Perolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Petrolina de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pilar de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Piracanjuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Piranhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Pirenópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pires do Rio 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Planaltina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Pontalina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Porangatu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porteirão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Posse 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36

. Professor Jamil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Quirinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rialma 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rianápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Quente 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rubiataba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sanclerlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Bárbara de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Fé de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Helena de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Isabel 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Novo Destino 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santa Rosa de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Tereza de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Terezinha de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santo Antônio da Barra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santo Antônio de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Descoberto 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Domingos 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36

. São Francisco de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. São João d'Aliança 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São João da Paraúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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. São Luís de Montes Belos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Luíz do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. São Miguel do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Miguel do Passa Quatro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Patrício 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Simão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simolândia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36

. Sítio d'Abadia 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Taquaral de Goiás 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Teresina de Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Terezópolis de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Ranchos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Trindade 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Trombas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Turvânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Turvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Uirapuru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Uruaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Uruana 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Urutaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Valparaíso de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Varjão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vicentinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Vila Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Vila Propício 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

PORTARIA Nº 63, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e observado,
no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e
nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Mato Grosso, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água

é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura
de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura
do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A
floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar
diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores
climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no
Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e

maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região

de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre

evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para
obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

No Estado, os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados,

permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário e ao calendário de plantio, estabelecidas na Instrução
Normativa nº 2/2015 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC do Estado, e do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de

2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 4
GRUPO I
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1478SP e NT 1479MX;
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANrr77 051, ANsc78 017, ANrr73 017 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7849IPRO, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, ST649LL, ST719LL, ST729LL, ST693IPRO e ST777IPRO;
BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS 7301 RR, BTS 7805 RR e BTS7804IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 7464RR, CG 7369RR, CG Nitro, CG Speed, CG 7370 RR
D&PL : 7332IPRO, 7398IPRO, 7802IPRO, 7681IPRO, 7545IPRO, 7533IPRO, MS09203M020, M7198IPRO, AS3680IPRO, RK7814IPRO, M7110IPRO, BS2606IPRO, M6952 I P R O,

M6972IPRO, M7739IPRO, M6210IPRO, M6410IPRO, AS 3730IPRO, CD 2728IPRO, M7211RR, AS 7307RR e M7639RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, AF 7601IPRO, CD 2630RR, CD 2686IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, 97R21, BG4272, 96Y90 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 218, Savana, BRSMG 752S, BRSMG 760SRR, BRS 7480RR, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS 7680RR, BRS 7280RR, BRS 284, BRS 283, BRS 7880RR, BRS 7780IP R O,

BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR, BRSGO 7858RR, BRS 5980IPRO, BRS 6480, BRS 6680, BRS 6880, BRS 6980, BRS 7180IPRO, BRS 6780 e BRS 7581RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6380 Xi e BA 7700R;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS 2178, FTS Campo Mourão RR, FTS BALSAS RR, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 2161 RR, FRPGI14 10238, FRPGI15

854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX GUAPO RR, GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Potência RR, 8473 RSF, 8576 RSF, 7869 RSF, 7874 RSF, 7166RSF IPRO, 8075RSF IPRO, 8077 RSF, 6970RSF IPRO, 75I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO,

6266RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, 71MF00 RR, 75MF00 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO,
PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81MS00 IPRO, 76MS00 IPRO, L60174 IPRO, 75HO111 CI IPRO, BG4781IPRO,
68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, ADV4766 IPRO, FPS1867 IPRO , 67HO107 IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 74I77RSF IPRO, GA 76IPRO, 62MS00 RR, 64MS00
IPRO, DS7417 IPRO, RK6719IPRO, 66MS00 IPRO, GA 67IPRO, CZ37B43IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 77I79RSF IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, GNZ 1965 RR e GNZ 1678 RR;
HO SEMENTES LTDA: 67HO105RR e 67HO106 RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7670, NS 7494, NS7011IPRO,

NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7202IPRO, NS7780IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO, NS7709IPRO, NS6990IPRO, NK 7059 RR,
SYN9074 RR, SYN9070 RR, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN 1359S IPRO,
SYN 15640 IPRO, SYN 1562 IPRO e UB12520200 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO,
TMG1264RR, TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, 6400IPRO, DS6017IPRO, ANTA 82, TMG1176RR, TMG1174RR, TMG2173IPRO, TMG4377,
TMG2378IPRO e C2375IPRO.

GRUPO II
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1482NA;
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc79 020, ANsc83 022, ANrr85 509 e ANrr84 024;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, ST 815 RR, TECMT 8024RR, CZ 48B41RR, CZ48B50LL e BS4790IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 8166RR, CG Araguaia RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 8592IPRO, 8505IPRO, 8316IPRO, 8265IPRO, 8395IPRO, 8173IPRO, 8283IPRO, 8484IPRO, 7916IPRO, 8162IPRO, 8152IPRO, 8406IPRO, 8441IPRO, 8353IPRO, 7962IPRO,

8140IPRO, MS09208M431, 48B32IPRO, SBT113710, NS8338IPRO, M8473IPRO, AS3850IPRO, TMG 2181IPRO, AS 8113RR, AS 8197RR, 98Y28IPRO, ST 797 IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, CD
2820IPRO, M8349IPRO, AS 3820IPRO, AS 3810IPRO, M8133IPRO, TMG 2183IPRO, M8210IPRO, L8307RR, M7908RR, M8527RR, AS 8380RR e AS 8434RR;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5G8015IPRO, AF8103IPRO, CD 237RR, CD 2817IPRO, CD 2851IPRO e CD 2857RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52, BG4184, 98Y01IPRO, 98R35IPRO, C2830IPRO, 98R41IPRO, C2818IPRO e 98Y31IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 7980, BRS 8160RR, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS Jiripoca, BRS Valiosa RR, BRSGO 7960, BRSGO 8360, BRSGO

Luziânia, BRSMG 68, BRSMG 810C, BRSMG 811CRR, BRSMG 820RR, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS 8581, BRS 8170IPRO, BRS 8482CV, BRS 8082CV e BRS 8481;
FTS SEMENTES S/A: FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 4183 IPR O,

FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15
1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, PP8201 IPRO, SB1381 IPRO, PRE8310 IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, L60184 IPRO, 79MS00
IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 81MS01 IPRO, CZ58B28IPRO e 84I86RSF
IPRO;

GENÉTICA SOY: 8500 ST IPRO;
GM SEEDS: GMS 8537, GMS 8219, GMS 8450RR, GMS 8256RR e GMS 8365RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 8525, 5G795, NS8094RR, NS8383RR, AN 8572, XI831615IPRO, SYN1080 RR, SYN1183 RR, SYN1285 RR, SYN1281

RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN1387 RR, SYN1385 RR, SYN 1585 IPRO, SYN 1683 IPRO, SYN 1684 IPRO, SYN 1685 IPRO e SYN1785 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, BRSMT Pintado, TMG132RR, TMG133RR, TMG1182RR, TMG1179RR, TMG4185, TMG4182, TMG1180RR, 5G801,

5G850, TMG2179IPRO, TMG2185IPRO, TMG2383IPRO, TMG2381IPRO, FMT Tucunaré e C2379IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc93 101, ANSB INTEGRAÇÃO e ANrr87 027;
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR;
BASF S/A: W 870, ST 920 RR, ST860RR, CZ 48B71RR, ST879LL e CZ48B79LL;
D&PL : 8670IPRO, 8692IPRO, 8697IPRO, 8752IPRO, M8615IPRO, M8808IPRO, M8766RR, M8644IPRO, GB 874RR, GB 881RR, M8849RR, M8867RR, M9056RR, M9144RR, M-SOY 8757,

M-Soy 8866, M-SOY 8870 e M-SOY 9350;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR e CD 266;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71, BG4786 e B5860IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS 8780, BRS 9080RR, BRS Aurora, BRS Gralha, BRS Pétala, BRS Pirarara, BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BRS Seleta, BRS Tianá, BR/EMGOPA 314 (Garça

Branca), BRSGO 8660, BRSGO Chapadões, BRSMT Uirapuru, BRS 8781RR, BRS 9280RR, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO e BRS 8980IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190

IPRO, FTR 4288 IPRO e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
SYNGENTA: NS 8693, SYN 13870 IPRO, UB12521069 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 16861 IPRO, SYN 1687 IPRO e UB12521072 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG1187RR, TMG1188RR, TMG1288RR, TMG2187IPRO e TMG2286IPRO.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acorizal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Alta Floresta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Boa Vista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Alto Garças 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Alto Paraguai 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Apiacás 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araguaiana 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguainha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Araputanga 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Arenápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Barão de Melgaço 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Barra do Bugres 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Barra do Garças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Cáceres 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Campinápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071900024

24

Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Campo Novo do Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Canabrava do Norte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Canarana 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Carlinda 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapada dos Guimarães 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cocalinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colíder 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Confresa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27

. Conquista d'Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cotriguaçu 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cuiabá 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27

. Curvelândia 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Denise 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Diamantino 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Feliz Natal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Figueirópolis D'Oeste 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Gaúcha do Norte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. General Carneiro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Glória d'Oeste 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Guarantã do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guiratinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Indiavaí 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Ipiranga do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itiquira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jangada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jauru 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Juara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juscimeira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lambari D'Oeste 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 28 a 29 28 28

. Lucas do Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Luciara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Matupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mirassol D'Oeste 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 28 a 29 28 28

. Nobres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nortelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nossa Senhora do Livramento 31 a 36 30 a 36 30 a 36 29 a 30 29 29 28 28 28

. Nova Bandeirantes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Nova Canaã do Norte 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova Guarita 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Lacerda 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Marilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte Verde 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Mutum 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Nazaré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Olímpia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Santa Helena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Ubiratã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Xavantina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Novo Horizonte do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Mundo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Santo Antônio 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Novo São Joaquim 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paranaíta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paranatinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedra Preta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Peixoto de Azevedo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Planalto da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Poconé 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Pontal do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ponte Branca 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pontes E Lacerda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Porto dos Gaúchos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Esperidião 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29

. Porto Estrela 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Poxoréo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Primavera do Leste 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27 27

. Querência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Reserva do Cabaçal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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. Ribeirão Cascalheira 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Ribeirãozinho 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rio Branco 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rondonópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rosário Oeste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Salto do Céu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Carmem 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Rita do Trivelato 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Terezinha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do Leste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do Leverger 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. São Félix do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Povo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São José do Rio Claro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José dos Quatro Marcos 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. São Pedro da Cipa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Serra Nova Dourada 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sorriso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tabaporã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tangará da Serra 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Tapurah 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Terra Nova do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tesouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Torixoréu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. União do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vale de São Domingos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Várzea Grande 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Bela da Santíssima
Trindade

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acorizal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Alta Floresta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Boa Vista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Alto Garças 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Alto Paraguai 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Apiacás 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araguaiana 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguainha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Araputanga 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Arenápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Barão de Melgaço 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barra do Bugres 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Barra do Garças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Cáceres 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Campinápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Campo Novo do Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Canabrava do Norte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Canarana 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Carlinda 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapada dos Guimarães 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cocalinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colíder 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Confresa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27

. Conquista D'Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cotriguaçu 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cuiabá 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27

. Curvelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Denise 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Diamantino 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27
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. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Feliz Natal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Figueirópolis d'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Gaúcha do Norte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. General Carneiro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Glória d'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Guarantã do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guiratinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Indiavaí 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ipiranga do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itiquira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jangada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jauru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Juara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juscimeira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lambari D'Oeste 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 28 a 29 28 28

. Lucas do Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Luciara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Matupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mirassol D'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Nobres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nortelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nossa Senhora do Livramento 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Nova Bandeirantes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Nova Canaã do Norte 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova Guarita 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Lacerda 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Marilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte Verde 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Mutum 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Nazaré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Olímpia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Santa Helena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Ubiratã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Xavantina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Novo Horizonte do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Mundo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Santo Antônio 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Novo São Joaquim 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paranaíta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paranatinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedra Preta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Peixoto de Azevedo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Planalto da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Poconé 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Pontal do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ponte Branca 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pontes E Lacerda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Porto dos Gaúchos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Esperidião 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29

. Porto Estrela 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Poxoréo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Primavera do Leste 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27 27

. Querência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Reserva do Cabaçal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ribeirão Cascalheira 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Ribeirãozinho 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rio Branco 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rondonópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rosário Oeste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Salto do Céu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Carmem 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Rita do Trivelato 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Terezinha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do Leste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do Leverger 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. São Félix do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Povo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São José do Rio Claro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José dos Quatro Marcos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. São Pedro da Cipa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Serra Nova Dourada 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sorriso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tabaporã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tangará da Serra 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Tapurah 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Terra Nova do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tesouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Torixoréu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. União do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vale de São Domingos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Várzea Grande 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Bela da Santíssima
Trindade

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acorizal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Alta Floresta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Boa Vista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Alto Garças 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Alto Paraguai 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Apiacás 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araguaiana 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguainha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Araputanga 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Arenápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Barão de Melgaço 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barra do Bugres 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Barra do Garças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Cáceres 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Campinápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Campo Novo do Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Canabrava do Norte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Canarana 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Carlinda 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapada dos Guimarães 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cocalinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colíder 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Confresa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27

. Conquista d'Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cotriguaçu 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cuiabá 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27

. Curvelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Denise 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Diamantino 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Feliz Natal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Figueirópolis d'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Gaúcha do Norte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. General Carneiro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Glória d'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Guarantã do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guiratinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Indiavaí 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ipiranga do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itiquira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jangada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jauru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Juara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juscimeira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lambari D'Oeste 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 28 a 29 28 28

. Lucas do Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Luciara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Matupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mirassol D'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Nobres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nortelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nossa Senhora do Livramento 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Nova Bandeirantes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Nova Canaã do Norte 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova Guarita 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Lacerda 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Marilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte Verde 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Mutum 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Nazaré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Olímpia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Santa Helena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Ubiratã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Xavantina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Novo Horizonte do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Mundo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Santo Antônio 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Novo São Joaquim 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paranaíta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paranatinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedra Preta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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. Peixoto de Azevedo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Planalto da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Poconé 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Pontal do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ponte Branca 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pontes E Lacerda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Porto dos Gaúchos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Esperidião 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Estrela 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Poxoréo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Primavera do Leste 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27 27

. Querência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Reserva do Cabaçal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ribeirão Cascalheira 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Ribeirãozinho 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rio Branco 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rondonópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rosário Oeste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Salto do Céu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Carmem 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Rita do Trivelato 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Terezinha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do Leste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do Leverger 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. São Félix do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Povo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São José do Rio Claro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José dos Quatro Marcos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. São Pedro da Cipa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Serra Nova Dourada 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sorriso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tabaporã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tangará da Serra 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Tapurah 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Terra Nova do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tesouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Torixoréu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. União do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vale de São Domingos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Várzea Grande 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Bela da Santíssima Trindade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

PORTARIA Nº 64, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e observado,
no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e
nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Mato Grosso do Sul, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja (Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água

é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas

e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.
A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura

do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.
O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A

floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar
diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja; é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores
climáticos limitantes.

Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.
Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no

Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e

maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região

de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre

evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para
obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
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ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados,

permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário e ao calendário de plantio, estabelecidas na Resolução
nº 648, de 15 de agosto de 2017, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar do Estado do Mato Grosso do Sul -
S E M AG R O.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de

2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a
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11
a
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a

31
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a
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
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a
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a
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1º
a

10

11
a

20

21
a
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1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 2: Grupo I (GMR < 6.8); Grupo II (6.8 £ GMR £ 7.6) e Grupo III (GMR >7.6);
Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo III (GMR >8.2);
Macrorregião 2
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, FPS Paranapanema RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TECIRGA 6070RR, TEC 6702IPRO, BS 2640RR, CZ16B39LL, CZ26B42IPRO, BSIRGA1642IPRO, CZ15B92IPRO,

BS2590IPRO e BT90659IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG Nitro;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6100, INT 6201, INT 6603, INT5900, INT6000, INT 6300 e INT7100 IPRO;
D&PL : 6453IPRO, 6240IPRO, 6039IPRO, 6023IPRO, 6037IPRO, 6114IPRO, 6287IPRO, 5993IPRO, 6333IPRO, 6391IPRO, AS 3590IPRO, BS2606IPRO, 95R95IPRO, M5947IPRO, AS

3610IPRO, M5917IPRO, M6210IPRO e M6410IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5D645RR, C2618IPRO, CD 202IPRO, CD 2591IPRO, CD 2609RR, CD 2620IPRO, CD 2630RR, DS5916IPRO e 96R70IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52, BG4657, 96R20IPRO, 96R10IPRO, 95R30IPRO, 95Y02IPRO e C2570RR;
EMBRAPA SOJA: BRS 184, BRS 283, BRS 284, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 388RR, BRS 391, BRS 397CV, BRS 1001IPRO, BRS 1003IPRO, BRS 413RR,

BRS 414CV, BRS 511 e BRS 5980IPRO;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6525 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi, BA 5770 Xi e BA 6565 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161

RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX GUAPO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Força RR, BMX Potência RR, BMX Titan RR, DMario 70i, BMX TURBO RR, 6863 RSF, 6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 6160RSF IPRO, 7166RSF

IPRO, 6663 RSF, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, FPS Netuno RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, RK5813 RR, PRE 5808, 62MS00 RR,
FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510 RR, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, 64I61RSF IPRO, DS6217
IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 65I65RSF IPRO, L60162IPRO, 64HO133 IPRO, MS 63 IPRO e NEO660 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, SRM5944, GNZ 1965 RR, SRM 5951 e RM 5885;
HO SEMENTES LTDA: 67HO106 RR e 67HO105RR;
INTELLICROPS: ICS1032RR, ICS1532RR, ICS1332RR e ICS1931RR;
SYNGENTA: NA 5909 RG, NS 5959 IPRO, NS6700IPRO, NS 6006 IPRO, NS6601IPRO, NS6535IPRO, NS6390IPRO, NS6990IPRO, NS7007IPRO, NK 7059 RR, SYN1049 RR, Syn1060ap,

SYN1059 RR, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN1261 RR, SYN1258 RR, SYN1257 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 13671 IPRO,
SYN 1359S IPRO, SYN1365 RR, SYN1363 RR, SYN 15640 IPRO, CA1151811 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, CA1156543 IPRO, CA1255292 IPRO,
CA1255493 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1662 IPRO, UB12521065 IPRO e SYN 1665 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPR O,
CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, DS6716IPRO, Produza IPRO, SG1059IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG2158IPRO, TMG 1266RR, 5D610RR, 5D615RR, TMG 1066RR, TMG 7 0 6 7 I P R O,
5400IPRO, 6400IPRO, SG10i58IPRO, TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, TMG1759RR e TMG2165IPRO.

GRUPO II
BASF S/A: TEC 7022IPRO;
BIOTECH: BTS 7102 RR e BTS 7301 RR;
CARAIBA GENETICA: CG 7369RR, CG Speed e CG 7370 RR;
D&PL : 7045IPRO, AS3680IPRO, M7110IPRO, AS 3730IPRO e CD 2728IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 2686IPRO, CD 2694IPRO, CD 2700IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO e CD 2737RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 133, BRS 232, BRS 239, BRS 245 RR, BRS 282, Embrapa 48, BRS 7380RR, BRS 1074IPRO e BRS 467RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS Fenix e FTS Realeza RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX REDOMÃO RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8473 RSF, 7869 RSF, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, RK6813 RR, RK7214 IPRO, PRE6800 IPRO, 64MS00 IPRO e HO7510

IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6909 IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7709IPRO, SYN9074

RR, SYN9070 RR, SYN 13670 IPRO, SYN 1366C IPRO e SYN 1667 IPRO.
GRUPO III
BASF S/A: TEC 7849IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 237RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51, P98Y70, 98Y12 e P98C81;
EMBRAPA SOJA: BRS 267;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178 e FTS Jaciara RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8576 RSF;
INTELLICROPS: ICS7919RR;
SYNGENTA: NS 7901, SYN1080 RR e SYN1385 RR.
Macrorregião 3
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, TEC 5936IPRO, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, BS 2640RR, TEC 7548IPRO, CZ16B39LL, ST649LL, ST719LL, CZ26B42IPRO, BSIRGA1642IPRO, ST729LL, ST693IPRO e

CZ26B36IPRO;
BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS 7301 RR e BTS6702IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR, CG 7369RR, CG Nitro, CG Speed e CG 7370 RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT7100 IPRO, INT7200 IPRO, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
D&PL : 7332IPRO, 7398IPRO, 6993IPRO, 7545IPRO, 7533IPRO, M7198IPRO, AS3680IPRO, M7110IPRO, M6952IPRO, BS2606IPRO, 95R95IPRO, M5947IPRO, M6972IPRO, M6210IPRO,

M6410IPRO, AS 3730IPRO, CD 2728IPRO, M7211RR e AS 7307RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, CD 2630RR, CD 2686IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51, 96Y90, BG4569, BG4668 e 97R50IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 262, BRS 283, BRS 284, BRS 334RR, BRS 361, BRSGO 6959RR, BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO, BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS

1074IPRO, BRS 1003IPRO, BRS 317, BRS 7380RR, BRS 1001IPRO, BRS 232, BRS 511, BRS 6780, BRS 6980, BRS 1010IPRO, BRS 528, BRS 531 e BRS 5980IPRO;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS Campo Mourão RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX XIRÚ RR e GMX GUAPO RR;
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GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Força RR, BMX Potência RR, BMX TURBO RR, 8473 RSF, 7869 RSF, 7874 RSF, 6563RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 8075RSF IPRO, 6663 RSF, 6968
RSF, 6970RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 68I70RSF IPRO, 73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, 68I69RSF IPRO, FPS Netuno RR, FPS Júpiter RR, ROOS
AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, 71MF00 RR, RK5813 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, PRE 5808, RK7214 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO,
GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 64MS00 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 76MS00 IPRO, 95R90IPRO, 97R22 IPRO,
ADV4672 IPRO, L60174 IPRO, HO7510 IPRO, 61HO125 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 75I76RSF IPRO, ADV4766 IPRO, DS7417 IPRO, 67HO107 IPRO, RK7518 IPRO, 66I68RSF IPRO, 58HO110 MM IPRO,
FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 66MS00 IPRO, GA 67IPRO, L60162IPRO, RK6719IPRO, CZ37B43IPRO, 64I61RSF IPRO, 65I65RSF IPRO, 64HO133 IPRO, NEO750 IPRO, NEO740
IPRO, NEO710 IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR e GNZ 1965 RR;
HO SEMENTES LTDA: 67HO105RR e 67HO106 RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS 6909 IPRO,

NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO, NS6601IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS6990IPRO, NK
7059 RR, SYN9074 RR, SYN9070 RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13671
IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 15640 IPRO, SYN 1562 IPRO, CA1156543 IPRO, SYN 1667 IPRO, UB12520200 IPRO, SYN 1665 IPRO e UB1350578 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO,
TMG7063IPRO, DS6716IPRO, Produza IPRO, TMG1264RR, TMG2158IPRO, TMG7067IPRO, SG10i58IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, 6400IPRO, 5400IPRO, TMG2165IPRO, ANTA
82, TMG1174RR, TMG2173IPRO, C59319IPRO e C2375IPRO;

GRUPO II
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR e SW ADARA RR;
BASF S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7849IPRO, TECMT 8024RR, ST777IPRO e BS4790IPRO;
BIOTECH: BTS 7805 RR;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR, CG 8166RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 7681IPRO, 7962IPRO, MS09208M431, MS09203M020, AS 8113RR, TMG 2181IPRO, AS 8197RR, ST 797 IPRO, RK7814IPRO, AS 3797IPRO, M7739IPRO, M7908RR, M-SOY 8001

e M7639RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5G8015IPRO, AF 7601IPRO, AF8103IPRO e CD 237RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRS 8160RR, BRSMG 820RR, BRS 7980, BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR e BRSGO 7858RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO, FTR 4179

IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8576 RSF, 8077 RSF, 8579RSF IPRO, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 75MF00 RR, PP8201 IPRO, RK8115 IPRO, 77HO110 IPRO, 81I84RSF IP R O,

83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 82MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 81MS01 IPRO, GA 76IPRO e 77I79RSF IPRO;
INTELLICROPS: ICS7919RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 7901, NS 7670, 5G795, NS8094RR, NS7667IPRO, NS7780IPRO, AN 8572, SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1279 RR e SYN 1378C IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG1176RR, TMG1182RR, TMG1179RR, TMG4182, TMG1180RR, 5G801, TMG2179IPRO, TMG4377, TMG2378IPRO e

C 2 3 7 9 I P R O.
GRUPO III
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: W 842 RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
D&PL : M8372IPRO, L8307RR, M8527RR, M-SOY 8757, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350 e AS 8380RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, 99R03, P98Y51, P98Y70, BG4184 e 98Y31IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 8560RR, BR/EMGOPA 314 ( Garça Branca) e BRSGO 8360;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 4288 IPRO, FTR 3185 IPRO e FTR 3191 IPRO;
SYNGENTA: NS 8270, NS 8693, XI831615IPRO, NS8383RR, SYN1183 RR e SYN 1687 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG132RR, TMG133RR, TMG4185 e FMT Tucunaré.
N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2.Devem ser utilizadas, no plantio, sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3.As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
4.Os períodos de semeadura indicados na relação abaixo, devem ser adotados em conjunto com boas práticas agrícolas e objetivos conservacionistas, exemplos: integração

lavoura pecuária (ILP) e plantio direto consolidado com rotação de culturas, essas práticas são primordiais para o manejo de solo
e água, contribuindo substancialmente para a redução de riscos de deficiência hídrica na agricultura.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Água Clara 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Amambai 36 26 a 27 + 26 a 27 + 26 a 27 + 28 a 33 28 a 33 28 a 30

. 34 a 36 34 a 36 31 a 35

. Anastácio 36 30 a 36 30 a 36 29 a 35 27 a 29 27 a 29 28

. Anaurilândia 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Angélica 36 31 a 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 26 a 30 26 a 30

. Antônio João 36 30 a 36 30 a 36 26 a 35 26 a 29 26 a 29

. Aparecida do Taboado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Aquidauana 32 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 31 28 28 28 27 27

. Aral Moreira 35 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 34 26 26

. Bandeirantes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Bataguassu 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 27 a 29 27 a 29 26 a 29 26 26

. Batayporã 36 30 a 36 30 a 36 31 a 35 26 a 29 26 a 29 26 a 30

. Bela Vista 35 a 36 35 a 36 35 a 36 27 a 34 27 a 34 27 a 34 26 26

. Bodoquena 36 36 36 29 a 35 29 a 35 29 a 35 28 28

. Bonito 32 a 36 32 a 36 32 a 36 27 a 31 27 a 31 27 a 31

. Brasilândia 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Caarapó 35 a 36 31 a 36 31 a 36 26 + 33 a 26 a 30 26 a 30 27 a 32

. 34

. Camapuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Campo Grande 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26 26

. Caracol 36 36 36 27 a 35 27 a 35 27 a 35

. Cassilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapadão do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corguinho 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Coronel Sapucaia 35 a 36 26 a 27 + 26 a 27 + 26 a 34 28 a 30 28 a 30

. 31 a 36 31 a 36

. Corumbá 31 a 36 30 a 36 30 a 36 29 a 30 29 29 28 28 28

. Costa Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Coxim 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Deodápolis 36 33 a 36 33 a 36 33 a 35 26 a 32 26 a 32 29 a 32

. Dois Irmãos do Buriti 32 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 31 27 a 28 27 a 28 27 a 28 26 26

. Douradina 35 a 36 33 a 36 33 a 36 33 a 34 27 a 32 27 a 32 26 a 32 26 26

. Dourados 35 a 36 30 a 36 30 a 36 26 a 34 26 a 29 26 a 29

. Eldorado 36 26 a 36 26 a 36 26 a 35

. Fátima do Sul 36 33 a 36 33 a 36 33 a 35 26 a 32 26 a 32 26 a 32

. Figueirão 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Glória de Dourados 36 33 a 36 33 a 36 33 a 35 26 a 32 26 a 32 26 a 32

. Guia Lopes da Laguna 36 30 a 36 30 a 36 29 a 35 27 a 29 27 a 29 26 a 28 26 26

. Iguatemi 26 + 35 a 26 + 35 a 26 + 34 a 27 a 34 27 a 34 27 a 33

. 36 36 36

. Inocência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 27 a 28 27 a 28 27

. Itaporã 35 a 36 31 a 36 31 a 36 31 a 34 27 a 30 27 a 30 26 a 30 26 26

. Itaquiraí 35 a 36 35 a 36 34 a 36 26 a 34 26 a 34 26 a 33

. Ivinhema 36 31 a 36 31 a 36 32 a 35 26 a 30 26 a 30 26 a 31

. Japorã 26 + 35 26 + 35 26 + 35 a 27 a 34 + 27 a 34 + 27 a 34

. 36 36 36

. Jaraguari 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. Jardim 30 a 36 30 a 36 29 a 36 27 a 29 27 a 29 27 a 28 26 26

. Jateí 36 34 a 36 34 a 36 33 a 35 26 a 33 26 a 33 26 a 32
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. Juti 36 34 a 36 34 a 36 34 a 35 26 a 33 26 a 33 26 a 33

. Ladário 36 36 33 a 36 30 a 35 30 a 35 31 a 32 29 29

. Laguna Carapã 35 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 34 26 26

. Maracaju 35 a 36 30 a 36 30 a 36 29 a 34 27 a 29 27 a 29 26 a 28 26 26

. Miranda 36 36 32 a 36 30 a 35 30 a 35 29 a 31 29 29

. Mundo Novo 26 26 26 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Naviraí 34 a 36 34 a 36 34 a 36 26 a 33 26 a 33 26 a 33

. Nioaque 36 30 a 36 30 a 36 29 a 35 27 a 29 27 a 29 26 a 28 26 26

. Nova Alvorada do Sul 32 a 36 31 a 36 31 a 36 30 a 31 27 a 30 27 a 30 27 a 29 26 26

. Nova Andradina 33 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 32 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Novo Horizonte do Sul 36 33 a 36 33 a 36 33 a 35 26 a 32 26 a 32 26 a 32

. Paraíso das Águas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paranaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Paranhos 26 a 27+30 a
36

26 a 27+30 a
36

31 a 36 31 a 36 a 36

. Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ponta Porã 35 a 36 30 a 36 30 a 36 26 a 34 26 a 29 26 a 29

. Porto Murtinho 36 36 36 30 a 35 30 a 35 29 a 35 27 a 29 27 a 29

. Ribas do Rio Pardo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Rio Brilhante 33 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 32 27 a 29 27 a 29 26 a 29 26 26

. Rio Negro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Rio Verde de Mato Grosso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rochedo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 26 a 27 26 a 27

. Santa Rita do Pardo 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 28 a 29 28 a 29 28 a 29 26 a 27 26 a 27

. São Gabriel do Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Sete Quedas 26 26 a 28 26 a 28 +34 a
36

26 a 28 +34 a
36

29 a 33 29 a 33 29 a 33

. Selvíria 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Sidrolândia 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 27 a 28 26 a 28 26 26

. Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tacuru 26 a 27+34 a
36

26 a 28+34 a
36

26 a 28+34 a
36

28 a 33 28 a 33 29 a 33

. Taquarussu 32 a 36 32 a 36 31 a 36 26 a 31 26 a 30

. Terenos 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26 26

. Três Lagoas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Vicentina 36 34 a 36 34 a 36 34 a 35 26 a 33 26 a 33 26 a 33

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 20% RISCO DE 20%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Água Clara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Amambai 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

. 36

. Anastácio 32 a 36 28 a 36 28 a 36 29 a 31 27 27 27 a 28

. Anaurilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 26 a 28 26 a 28 26 a 28

. Angélica 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Antônio João 34 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 33 26 a 27 26 a 27

. Aparecida do Taboado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Aquidauana 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Aral Moreira 34 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 33 26 26

. Bandeirantes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Bataguassu 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 26 a 27 26 26

. Batayporã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 26 a 28 26 a 28 26 a 29

. Bela Vista 29 + 34 a 29 + 34 a 29 a 36 27 a 28 + 27 a 28 + 26 a 28 26 26

. 36 36 30 a 33 30 a 33

. Bodoquena 32 a 36 32 a 36 32 a 36 28 a 31 28 a 31 28 a 31 27 27

. Bonito 29 a 36 29 a 36 29 a 36 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Brasilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28 26 26

. Caarapó 34 a 36 29 a 36 29 a 36 26 a 33 26 a 28 26 a 28

. Camapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Caracol 35 a 36 35 a 36 34 a 36 27 a 34 27 a 34 27 a 33

. Cassilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapadão do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corguinho 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Coronel Sapucaia 34 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 33

. Corumbá 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Costa Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Coxim 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Deodápolis 33 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 32 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Dois Irmãos do Buriti 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26 26

. Douradina 34 a 36 30 a 36 30 a 36 29 a 33 27 a 29 27 a 29 26 a 28 26 26

. Dourados 34 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 33 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Eldorado 34 34 30 + 34 a 26 a 33 + 26 a 33 + 26 a 29 +

. 35 35 a 36 35 a 36 31 a 33 +

. 36

. Fátima do Sul 34 a 35 30 a 36 30 a 36 32 a 33 + 26 a 29 26 a 29 26 a 31

. 36

. Figueirão 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Glória de Dourados 34 a 35 30 a 36 30 a 36 32 a 33 + 26 a 29 26 a 29 26 a 31

. 36

. Guia Lopes da Laguna 34 a 36 29 a 36 29 a 36 27 a 33 27 a 28 27 a 28 26 26 26

. Iguatemi 26 + 33 a 26 + 33 a 26 + 30 a 27 a 32 27 a 32 27 a 29

. 36 36 36

. Inocência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Itaporã 33 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 32 27 a 28 27 a 28 26 a 28 26 26

. Itaquiraí 33 a 35 33 a 35 33 a 35 26 a 32 + 26 a 32 + 26 a 32 +

. 36 36 36

. Ivinhema 33 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 32 + 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. 36

. Japorã 26 + 33 a 26 + 33 a 26 a 35 27 a 32 + 27 a 32 + 36

. 34 34 35 a 36 35 a 36

. Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Jardim 29 a 36 29 a 36 29 a 36 27 a 28 27 a 28 26 a 28 26 26

. Jateí 35 30 a 36 30 a 36 30 a 34 + 26 a 29 26 a 29 26 a 29
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. 36

. Juti 35 32 a 36 32 a 36 32 a 34 + 26 a 31 26 a 31 26 a 31

. 36

. Ladário 34 a 36 34 a 36 32 a 36 30 a 33 30 a 33 29 a 31 29 29

. Laguna Carapã 34 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 33 26 26

. Maracaju 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26 26

. Miranda 32 a 36 32 a 36 31 a 36 29 a 31 29 a 31 29 a 30 27 a 28 27 a 28

. Mundo Novo 26 26 26 a 27 + 27 a 36 27 a 36 28 a 33 +

. 34 35 a 36

. Naviraí 33 a 36 33 a 36 30 a 36 26 a 32 26 a 32 26 a 29

. Nioaque 34 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 33 27 27 26 a 27 26 26

. Nova Alvorada do Sul 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 27 a 28 27 a 28 26 a 28 26 26

. Nova Andradina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 26 a 28 26 a 28 26 a 28

. Novo Horizonte do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Paraíso das Águas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paranaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Paranhos 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 +

. 35 a 36

. Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

.

. Ponta Porã 34 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Murtinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36 28 a 34 28 a 34 27 a 34 27 27

.

. Ribas do Rio Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Rio Brilhante 32 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 31 27 a 28 27 a 28 26 a 28 26 26

. Rio Negro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Verde de Mato Grosso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rochedo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Santa Rita do Pardo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. São Gabriel do Oeste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sete Quedas 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Selvíria 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Sidrolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tacuru 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Taquarussu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Terenos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Três Lagoas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Vicentina 35 30 a 36 30 a 36 32 a 34+36 26 a 29 26 a 29 26 a 31

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 20% RISCO DE 20%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Água Clara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 27

. Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Amambai 33 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 32 a 35

. 36

. Anastácio 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 + 27 27 28 a 33 +

. 36 35 a 36

. Anaurilândia 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26 28 a 29 + 26

. 36

. Angélica 30 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 29 26 a 27 26 a 27 29 a 31

. Antônio João 32 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 31 26 26 28 a 32 +

. 36

. Aparecida do Taboado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Aquidauana 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28 28 + 35 a 27 27

. 36

. Aral Moreira 32 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 31 26 26 26 a 32 +

. 35 a 36

. Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Bataguassu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 28 + 36 26 26

. Batayporã 29 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 28 26 26 28 a 30 +

. 36

. Bela Vista 28 a 36 28 a 36 27 a 36 27 27 32 a 35 26 26

. Bodoquena 30 a 36 30 a 36 29 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 28 27

. Bonito 33 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 32 + 27 27 31 a 35

. 36

. Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 28 + 36 26 26

. Caarapó 32 a 35 27 a 36 27 a 36 26 a 31 + 26 26 31 a 33 +

. 36 35

. Camapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Caracol 33 a 36 33 a 36 28 a 36 27 a 32 27 a 32 27

. Cassilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapadão do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corguinho 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 36 27 27

. Coronel Sapucaia 32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 26 a 36

. 36

. Corumbá 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 29 + 36 28 28

. Costa Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Coxim 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 28

. Deodápolis 32 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 31 + 26 a 28 26 a 28 31 + 35 26 a 27

. 36

. Dois Irmãos do Buriti 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 28 a 29 + 26 26

. 36

. Douradina 32 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 31 + 27 27 31 a 32 + 26 26

. 36 35

. Dourados 31 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 30 26 a 27 26 a 27 28 a 31 +

. 36

. Eldorado 32 a 33 32 a 33 26 a 34 26 a 31 + 26 a 31 + 35 a 36

. 34 a 36 34 a 36

. Fátima do Sul 32 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 31 + 26 a 28 26 a 28 32 + 34 a 26 a 27

. 36 35

. Figueirão 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
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. Glória de Dourados 32 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 31 + 26 a 28 26 a 28 32 + 34 a 26 a 28

. 36 35

. Guia Lopes da Laguna 32 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 31 27 27 30 a 32 + 26 26

. 36

. Iguatemi 26 a 36 26 a 36 26 a 36 32 a 33

. Inocência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 27 a 28 27 a 28 27 a 28 27

. Itaporã 31 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 30 27 27 28 a 31 26 26

. Itaquiraí 31 a 35 31 a 35 29 a 35 26 a 30 + 26 a 30 + 26 a 28 +

. 36 36 36

. Ivinhema 31 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 30 + 26 a 27 26 a 27 31 a 32 + 26 a 27

. 36 34 a 35

. Japorã 26 a 34 26 a 34 26 a 34 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Jardim 33 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 32 + 27 27 31 a 35 26 26

. 36

. Jateí 32 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 31 + 26 a 28 26 a 28 32 a 34 26 a 27

. 35 a 36

. Juti 32 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 31 + 26 a 27 26 a 27 32 a 35 26 a 27

. 36

. Ladário 32 a 35 32 a 35 32 a 35 30 a 31 + 30 a 31 + 29 a 31 + 29

. 36 36 36

. Laguna Carapã 32 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 31 26 26 28 a 32 +

. 36

. Maracaju 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 27 a 31 + 26 26

. 36

. Miranda 30 a 35 30 a 35 29 a 35 28 a 29 + 28 a 29 + 31 a 32 28 + 36 27

. 36 36

. Mundo Novo 26 + 32 a 26 + 32 a 26 a 34 27 a 31 + 27 a 31 + 35

. 33 33 34 a 36 34 a 36

. Naviraí 33 a 34 30 a 35 30 a 35 29 a 32 + 26 a 29 + 26 a 29 + 32 a 33 26 a 28 +

. 35 36 36 36

. Nioaque 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 28 a 32 + 26 26

. 36

. Nova Alvorada do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 28 a 29 + 26 26

. 36

. Nova Andradina 29 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 28 26 26 28 a 29 +

. 36

. Novo Horizonte do Sul 32 a 34 29 a 36 29 a 36 29 a 31 + 26 a 28 26 a 28 31 a 32 + 26 a 28

. 35 a 36 34 a 35

. Paraíso das Águas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paranaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Paranhos 33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 32 a 35

. 34 a 36

. Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Ponta Porã 28 + 32 a 27 a 36 27 a 36 26 a 27 + 26 26 28 a 31 +

. 36 29 a 31 36

. Porto Murtinho 32 a 36 32 a 36 32 a 36 28 a 31 28 a 31 27 a 31 27

. Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 27

. Rio Brilhante 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 28 a 31 + 26 26

. 36

. Rio Negro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 28

. Rio Verde de Mato Grosso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 28

. Rochedo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 26 a 27

. Santa Rita do Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 28 + 36 26 26

. São Gabriel do Oeste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 28

.

. Sete Quedas 33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 32 a 34

. 34 a 36

. Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sidrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 27 26 26

. Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tacuru 33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 32 a 34

. 34 a 36

. Taquarussu 31 a 33 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 26 a 28 26 a 28 31 a 34 26 a 28

. 34 a 36

. Terenos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 a 27 26 26

. Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 27

. Vicentina 32 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 31 + 36 26 a 28 26 a 28 32 a 35 26 a 27

.

PORTARIA Nº 65, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado da Bahia, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja (Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade

de água é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos,
durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam
a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de
temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.
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O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento.
A floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo
acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos
fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja
no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de

grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada

região de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os

solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela

relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções
frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos

avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo

que incluem o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante
a entressafra e de reduzir o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu
controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário e ao calendário de plantio, estabelecidas na
portaria nº 235, de 15 de agosto de 2017, da Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte

especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5);
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 4
GRUPO I
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS: AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, W 799 RR, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO e ST719LL;
BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS 7301 RR, BTS 7805 RR e BTS7804IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR, CG Nitro, CG Speed e CG 7370 RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6300, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
D&PL : M7739IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73 e 97Y07;
EMBRAPA SOJA: Savana, BRS 7680RR, BRS 7280RR, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS 7780IPRO, BRS 6480, BRS 6680, BRS 6880, BRS 6980, BRS 7880RR, BRS 5980IPRO e BRS

7581RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS BALSAS RR, FTR 3178 IPRO, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX REDOMÃO RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81MS00 IPRO,

76MS00 IPRO, L60174 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 74I78RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, GUAIA7379 IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 74I77RSF IPRO, GUAIA7487 RR, PP7500
IPRO, CZ37B43IPRO, GA 76IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 77I79RSF IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR e GNZ 1678 RR;
SYNGENTA: NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7780IPRO, NS7007IPRO, SYN9074 RR e

UB12520200 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG1176RR, TMG1174RR, TMG2173IPRO, TMG2378IPRO e

C2375IPRO;
GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, ST 815 RR, CZ 48B41RR e CZ48B50LL;
CARAIBA GENETICA: CG 8166RR, CG Araguaia RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 8517IPRO, 8476IPRO, 8475IPRO, 8494IPRO, 8376IPRO, 8361IPRO, 8334IPRO, 8237IPRO, 8162IPRO, 8441IPRO, 8353IPRO, 8140IPRO, 48B32IPRO, SBT113710, NS8338IPRO,

M8473IPRO, AS3850IPRO, AS 8197RR, M8230RR, ST 797 IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, CD 2820IPRO, M8349IPRO, AS 3820IPRO, AS 3810IPRO, TMG 2183IPRO, M8210IPRO, M8527RR e
AS 8380RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52, BG4184 e C2818IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 7980, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS 8580, BRSGO 8360, BRSGO Luziânia, BRSMG 68, MG/BR 46 (Conquista),

BRS 8581, BRS 8482CV, BRS 8082CV, BRS 8182RR, BRS 8382RR e BRS 8481;
FTS SEMENTES S/A: FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 4183 IPR O,

FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15
1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, L60184 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IP R O,
81I84RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO, 81HO110 IPRO, 81MS01 IPRO, CZ58B28IPRO e 84I86RSF IPRO;

GENÉTICA SOY: 8500 ST IPRO;
SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS8383RR, AN 8572, XI831615IPRO, SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1183 RR, SYN1279 RR, SYN1285 RR, SYN1281 RR,

SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN1387 RR, SYN1385 RR, SYN 15830 IPRO, SYN 1585 IPRO, SYN 1683 IPRO e SYN1785 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, TMG132RR, TMG133RR, TMG1182RR, TMG1179RR, TMG4185, TMG4182, TMG1180RR, 5G801, 5G850,

TMG2185IPRO, TMG2383IPRO, TMG2381IPRO, FMT Tucunaré e C2379IPRO.
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GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109;
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR;
BASF S/A: ST 920 RR, ST860RR, CZ 48B71RR, CZ 58B81RR e CZ48B79LL;
D&PL : 8639IPRO, 8688IPRO, 8670IPRO, 8697IPRO, 8752IPRO, M8615IPRO, M8808IPRO, M8766RR, M8644IPRO, GB 874RR, GB 881RR, M8849RR, M8867RR, M9056RR, M-SOY 8757,

M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350 e M9144RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS 263, BRS 313, BRS 314, BRS 315RR, BRS 8780, BRS Barreiras, BRS Corisco, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BR/EMGOPA 314

( Garça Branca), BRSMT Uirapuru, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8781RR, BRS 9280RR e BRS 8980IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190

IPRO, FTR 4288 IPRO e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
GENÉTICA SOY: 8900 ST RR, 8600 ST RR e 8800 ST RR;
SYNGENTA: NS 8693, SYN 13870 IPRO, UB12521069 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 16861 IPRO, SYN 1687 IPRO e UB12521072 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG1187RR, TMG1188RR, TMG1288RR, TMG2187IPRO e TMG2286IPRO.
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022, ANrr85 509, ANrr73 017, ANrr84 024 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR e AV BRUTA RR;
BASF S/A: W 799 RR;
CARAIBA GENETICA: CG Nitro, CG Speed, CG 7370 RR e CG Mapitobapa RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS BALSAS RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS

TRIUNFO RR, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO,
FTR 3185 IPRO, FRPGI14 10238, FRPGI15 854, FRPGI15 783, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;

GENÉTICA SOY: 8200 ST IPRO, 8500 ST IPRO e 8600 ST RR;
SYNGENTA: SYN 1683 IPRO, SYN 1685 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 16861 IPRO, UB12521072 IPRO e SYN1785 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4288 IPRO e FTR 3191

IPRO;
GENÉTICA SOY: 8900 ST RR e 8800 ST RR;
SYNGENTA: SYN 1687 IPRO.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3) As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acajutiba 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Adustina 13 11 a 15 10 a 16 10 a 12 + 14 a
16

10 + 16 17 17

. Água Fria 10 a 15 10 a 17 10 a 17 16 18 17 18

. Alagoinhas 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Angical 31 32 30 a 32 30 + 33 a 36

. Aporá 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Araças 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Aramari 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Baianópolis 31 32 30 a 32 30 + 33 a 36

. Barreiras 31 a 32 31 a 36 30 a 32 + 36 30 + 33 a 36 30 33 a 35

. Biritinga 11 a 13 11 a 14 11 a 15 10 + 14 10 + 15 a 16 10 + 16 a 17 15 17

. Brejolândia 31 a 32

. Canápolis 31 32 30 a 31 30 + 33

. Cardeal Da Silva 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Carinhanha 31 30 a 31 30 + 32

. Catolândia 31 32 30 a 32 30 + 33 a 36

. Catu 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Cocos 31 31 a 32 31 a 33 30 30 + 33 30 + 34 a 36 32 a 33 34 a 36

. Conde 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Coração De Maria 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Coribe 31 31 32 30 30

. Correntina 31 31 a 32 31 a 36 30 + 32 30 + 33 a 36 30 33 a 36

. Cotegipe 31 32 + 36

. Crisópolis 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Cristópolis 31 a 32 30 30 + 33

. Entre Rios 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Esplanada 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Feira Da Mata 31 31 32 30 30

. Formosa Do Rio Preto 31 + 36 31 a 36 31 + 36 32 a 35 30 30 + 32 a 35 30

. Inhambupe 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Irará 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Itanagra 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Itapicuru 11 a 15 10 a 17 10 a 17 10 + 16 a 17 18 18

. Jaborandi 31 31 a 32 31 a 36 30 + 32 30 + 33 a 36 30 33

. Jandaíra 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Lamarão 12 a 13 11 a 14 11 a 15 10 a 11 + 14 10 + 15 10 + 16 15 16 17

. Luís Eduardo Magalhães 31 a 32 31 a 36 31 a 36 30 + 33 a 36 30 30

. Mansidão 31

. Nova Soure 11 a 13 11 a 14 11 a 14 10 + 14 a 15 10 + 15 a 16 10 + 15 16 17

. Olindina 10 a 14 10 a 16 10 a 17 15 a 16 17 18 17 18

. Ouriçangas 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Paripiranga 11 a 14 11 a 15 10 a 16 10 + 15 a 16 10 + 16 a 17 17 17 18 18

. Pedrão 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Pojuca 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Riachão Das Neves 31 31 32 a 36 30 + 32 a 36 30

. Ribeira Do Amparo 11 a 14 10 a 14 10 a 15 10 + 15 15 a 16 16 a 17

. Rio Real 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Santa Bárbara 11 a 13 11 a 14 11 a 14 10 + 14 10 + 15 10 + 15 a 16 16

. Santa Maria Da Vitória 31 32 30 a 31 30 + 33

. Santana 31 a 32 30 a 31 30

. Santanópolis 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Santa Rita De Cássia 31 a 32 + 36
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. São Desidério 31 31 a 36 31 a 36 30 + 32 a 36 30 30

. São Félix Do Coribe 31 31 32 30 30

. Sátiro Dias 10 a 14 10 a 16 10 a 17 15 a 16 17 18 17 18

. Serra Do Ramalho 31 31 30 + 32

. Serra Dourada 31 30 30 + 32

. Serrinha 13 13 12 a 13 10 a 12 + 14 10 a 12 + 14 a
15

10 a 11 + 14 15 16

. Tabocas Do Brejo Velho 31 a 32 30 a 31 30 + 33

. Teodoro Sampaio 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Terra Nova 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Wanderley 31

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acajutiba 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Adustina 10 10 a 14 10 a 15 11 a 15 15 16 16

. Água Fria 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Alagoinhas 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Angical 31 30 a 31 30 + 32 a 36

. Aporá 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Araças 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Aramari 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Baianópolis 31 30 a 31 30 + 32 a 36

. Barreiras 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30

. Biritinga 11 a 12 11 a 14 11 a 14 10 + 13 a 14 10 + 15 10 + 15 16

. Brejolândia 31

. Canápolis 31 30 30 + 32

. Cardeal Da Silva 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Carinhanha 30 30 a 31

. Catolândia 31 a 32 30 a 31 30 + 33 a 36

. Catu 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Cocos 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 32 33 a 36

. Conde 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Coração De Maria 10 a 16 10 a 17 10 a 18 18 17

. Coribe 31 30 a 31 30 + 32

. Correntina 31 a 32 + 36 31 a 36 30 a 32 30 + 33 a 35 30 33 a 36

. Cotegipe 31 a 32 + 36

. Crisópolis 10 a 16 10 a 17 10 a 18 18 17

. Cristópolis 31 30 30 + 32

. Entre Rios 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Esplanada 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Feira Da Mata 31 30 30

. Formosa Do Rio Preto 31 a 36 31 a 36 35 a 36 30 30 a 34 30

. Inhambupe 10 a 16 10 a 17 10 a 17 18 17 18

. Irará 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18 17

. Itanagra 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Itapicuru 10 a 14 10 a 16 10 a 16 15 a 16 17 17 18

. Jaborandi 31 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32 a 36

. Jandaíra 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Lamarão 11 a 12 11 a 13 11 a 14 10 + 13 10 + 14 10 + 15 14 15 16

. Luís Eduardo Magalhães 31 31 a 36 31 a 36 30 + 32 a 36 30 30

. Nova Soure 11 11 a 13 10 a 13 10 + 12 a 14 10 + 14 a 15 14 15 16

. Olindina 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Ouriçangas 10 a 16 10 a 17 10 a 17 18 17 18

. Paripiranga 10 a 13 10 a 14 10 a 14 14 a 15 15 a 16 15 a 16 16 17 17

. Pedrão 10 a 16 10 a 17 10 a 18 18 17

. Pojuca 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Riachão Das Neves 31 32 a 36 30 a 36 30

. Ribeira Do Amparo 10 a 13 10 a 14 10 a 14 14 15 15 a 16

. Rio Real 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Santa Bárbara 11 a 12 11 a 13 11 a 14 10 + 13 10 + 14 10 14 15 15

. Santa Maria Da Vitória 31 30 30 + 32

. Santana 31 30 30 + 32

. Santanópolis 10 a 13 10 a 14 10 a 15 14 15 16 15 16 17

. Santa Rita De Cássia 31 a 36

. São Desidério 31 31 a 36 31 a 36 30 + 32 a 36 30 30

. São Félix Do Coribe 31 30 30 + 32

. Sátiro Dias 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Serra Do Ramalho 30 a 31

. Serra Dourada 30 30 a 32

. Serrinha 10 a 12 10 a 14 10 a 14 13 a 14 15

. Tabocas Do Brejo Velho 31 30 30 + 32

. Teodoro Sampaio 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Terra Nova 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acajutiba 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Adustina 10 10 10 a 13 11 a 14 11 a 14 14 15 15 a 16

. Água Fria 10 a 13 10 a 14 10 a 15 14 15 16 15 16

. Alagoinhas 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Angical 31 30 a 32 30 + 32 a 36

. Aporá 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18 17

. Araças 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Aramari 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18 17 18

. Baianópolis 31 30 a 31 30 + 32 a 36

. Barreiras 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30

. Biritinga 11 a 12 11 a 13 11 a 13 10 + 13 10 + 14 10 + 14 15

. Brejolândia 31

. Canápolis 30 30 a 31
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. Cardeal Da Silva 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Carinhanha 30

. Catolândia 31 a 32 30 a 32 30 + 33 a 36

. Catu 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Cocos 31 + 35 30 30 a 36 30 + 32 a 34 +
36

31 a 32

. Conde 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Coração De Maria 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18

. Coribe 30 30 a 31

. Correntina 31 a 35 31 a 36 30 a 35 30 + 36 30 36

. Cotegipe 31 a 36

. Crisópolis 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18

. Cristópolis 30 30 a 32 + 36

. Entre Rios 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Esplanada 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Feira Da Mata 30

. Formosa Do Rio Preto 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Inhambupe 10 a 15 10 a 16 10 a 16 17 16 17 18

. Irará 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16

. Itanagra 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Itapicuru 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 17

. Jaborandi 31 + 35 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 34 +
36

30 32 a 36

. Jandaíra 10 a 17 10 a 17 10 a 18 18 18

. Lamarão 11 11 a 12 11 a 13 10 + 12 10 + 13 a 14 10 + 14 13 15

. Luís Eduardo Magalhães 31 a 35 31 a 36 31 a 36 30 + 36 30 30

. Nova Soure 11 11 10 a 12 10 + 12 a 13 10 + 12 a 14 13 14 15

. Olindina 10 a 13 10 a 14 10 a 15 14 15 16 15 16

. Ouriçangas 10 a 15 10 a 16 10 a 16 17 16 17 18

. Paripiranga 10 a 12 10 a 13 10 a 14 13 a 14 14 a 15 15 15 16 16

. Pedrão 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18

. Pojuca 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Riachão Das Neves 31 31 a 36 30 + 32 a 36 30

. Ribeira Do Amparo 10 a 12 10 a 13 10 a 13 13 14 14 a 15

. Rio Real 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Santa Bárbara 11 11 a 12 11 a 13 10 + 12 10 + 13 10 + 14 13 14

. Santa Maria Da Vitória 30 30 a 32

. Santa Rita De Cássia 31 a 36

. Santana 30 30 a 31

. Santanópolis 10 a 12 10 a 13 10 a 14 13 14 15 14 15 16

. São Desidério 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30

. São Félix Do Coribe 30 30 a 31

. Sátiro Dias 10 a 13 10 a 14 10 a 15 14 15 16 15 16

. Serra Do Ramalho 30 a 31

. Serra Dourada 30 a 31

. Serrinha 10 a 11 10 a 13 10 a 13 12 a 13 14

. Tabocas Do Brejo Velho 30 30 a 32 + 36

. Teodoro Sampaio 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Terra Nova 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

PORTARIA Nº 66, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Maranhão, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade

de água é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos,
durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam
a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de
temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento.
A floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo
acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos
fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja
no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de

grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada

região de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os

solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela

relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções
frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
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Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos
avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo

que incluem o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante
a entressafra e de reduzir o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu
controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria nº 638, de 19 de
agosto de 2011, e Portaria nº 143, de 12 de abril de 2013, da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Maranhão.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte

especificação:
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022, ANrr85 509, ANsc78 017, ANrr73 017, ANrr84 024 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, AV BRUTA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, W 791 RR, W 799 RR, ST 815 RR, TEC 7022IPRO, ST860RR, TEC 7548IPRO e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 8166RR, CG 7464RR, CG Araguaia RR, CG Nitro, CG Speed, CG 7370 RR e CG Mapitobapa RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
D&PL : 8639IPRO, 8517IPRO, 8476IPRO, 8475IPRO, 8494IPRO, 8376IPRO, 8361IPRO, 8334IPRO, 8237IPRO, 8162IPRO, 8688IPRO, 8670IPRO, 8692IPRO, 8697IPRO, 8441IPRO,

8353IPRO, 48B32IPRO, SBT113710, M8615IPRO, NS8338IPRO, M8473IPRO, AS3850IPRO, ST 797 IPRO, M8644IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, M8349IPRO, AS 3820IPRO, AS 3810IPRO,
M7739IPRO e M8210IPRO;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52, BG4184, BG4786, 98R41IPRO e C2818IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRSGO 8360, BRS 8590, BRS 7380RR, BRS 8581, BRS 8182RR, BRS 8382RR e BRS

7581RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER

RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179
IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRPGI14 10238, FRPGI15 854, FRPGI15 783, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;

GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, 81MS00 IPRO, L60184 IPRO, 76MS00

IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, L60174 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, 80I79RSF IPRO,
81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 82MS00 IPRO, 81HO110 IPRO, 74I77RSF IPRO, GUAIA7487 RR,
PP7500 IPRO, GUAIA7379 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 81MS01 IPRO, CZ58B28IPRO, GA 76IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 77I79RSF IPRO, 84I86RSF IPRO, 75I74RSF IPRO e
73I75RSF IPRO;

GENÉTICA SOY: 8200 ST IPRO, 8500 ST IPRO e 8600 ST RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 8693, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS8383RR, NS7 7 8 0 I P R O,

AN 8572, XI831615IPRO, SYN1080 RR, SYN1285 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13870 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN1387 RR, SYN1385 RR, SYN 15830
IPRO, SYN 1585 IPRO, SYN 1683 IPRO, SYN 1685 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 16861 IPRO, UB12521072 IPRO e SYN1785 IPRO

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO, TMG132RR, TMG133RR, TMG1182RR, TMG4185, TMG4182, TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2185IPRO,
TMG2286IPRO, TMG2383IPRO e C2379IPRO.

GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
BASF S/A: ST 920 RR, CZ 48B71RR, CZ 58B81RR e CZ48B79LL;
D&PL : 8752IPRO, M8808IPRO, M8766RR, M8867RR, M9056RR, M9144RR, M-Soy 8866, M-SOY 8870 e M-SOY 9350;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70 e 98Y71;
EDELTRAUT ERICA STROBEL: PAMPEANA 60 RR e PAMPEANA 90 RR;
EMBRAPA SOJA: BRS Sambaíba RR, BRS 271RR, BRS 279RR, BRS 325RR, BRS 326, BRS 8890RR, BRS 9090RR, BRS Barreiras, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pérola, BRS

Raimunda, BRS Sambaíba, BRS Tracajá, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 9280RR, BRS 8781RR e BRS 8980IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4288

IPRO e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
GENÉTICA SOY: 8900 ST RR e 8800 ST RR;
SYNGENTA: SYN 1687 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG1187RR, TMG1188RR, TMG1288RR e TMG2187IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANSB INTEGRAÇÃO;
EDELTRAUT ERICA STROBEL: PAMPEANA 10 RR, PAMPEANA 20 RR, PAMPEANA 40 RR, PAMPEANA 50 RR, PAMPEANA 007 RR, PAMPEANA 70 RR e PAMPEANA 80 RR;
EMBRAPA SOJA: BRS 333RR e BRS Carnaúba.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Açailândia 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32

. Afonso Cunha 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35

. Água Doce do Maranhão 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Alcântara 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Aldeias Altas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Altamira do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Alto Alegre do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Alto Alegre do Pindaré 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Alto Parnaíba 31 a 4 31 a 5 31 a 6 30 6 + 30 30 5

. Amapá do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Amarante do Maranhão 35 a 6 34 a 6 33 a 6 34 32 a 33 32 32 a 33 31 31

. Anajatuba 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Anapurus 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36
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. Apicum-Açu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Araguanã 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Araioses 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Arame 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 32 a 33 32 a 33

. Arari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Axixá 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Bacabal 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Bacabeira 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bacuri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bacurituba 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Balsas 31 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 6 29 29 29

. Barão de Grajaú 2 a 3 36 a 5 35 a 5 4 + 36 a 1 6 + 34 a 35 6 + 33 a 34 5 + 35 33 32

. Barra do Corda 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 32 a 33 33 32

. Barreirinhas 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Belágua 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bela Vista do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Benedito Leite 33 a 4 32 a 5 36 a 4 5 + 32 6 + 31 5 + 32 a 35 6 + 31

. Bequimão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bernardo do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Boa Vista do Gurupi 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bom Jardim 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Bom Jesus das Selvas 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33 33

. Bom Lugar 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Brejo 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brejo de Areia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Buriti 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Buriti Bravo 36 a 5 34 a 6 33 a 6 6 + 35 33 33 a 34 32 32

. Buriticupu 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Buritirana 34 a 6 32 a 6 32 a 6 32 a 33 31 31 31

. Cachoeira Grande 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajapió 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Cajari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Campestre do Maranhão 34 a 5 31 a 6 31 a 6 6 + 31 a 33 30 30 30

. Cândido Mendes 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Cantanhede 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Capinzal do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Carolina 30 a 5 30 a 6 30 a 6 6 29 29 29

. Carutapera 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Caxias 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cedral 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Central do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Centro do Guilherme 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Centro Novo do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Chapadinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Cidelândia 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31

. Codó 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Coelho Neto 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Colinas 36 a 5 34 a 6 33 a 6 35 32 a 33 32 6 + 33 a 34

. Conceição do Lago-Açu 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Coroatá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cururupu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Davinópolis 34 a 6 32 a 6 32 a 6 32 a 33 31 31 31 30 30

. Dom Pedro 36 a 6 36 a 6 35 a 6 35 34 a 35 34 34 33 33

. Duque Bacelar 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Esperantinópolis 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33

. Estreito 32 a 5 30 a 6 30 a 6 6 + 31 30 29 29

. Feira Nova do Maranhão 34 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 a 33 6 + 30 30 6 + 30

. Fernando Falcão 36 a 4 34 a 6 33 a 6 5 + 34 a 35 32 a 33 32 6 + 33 31 31

. Formosa da Serra Negra 35 a 4 34 a 5 32 a 6 5 + 34 6 + 31 a 33 31 6 + 31 a 33 30 30

. Fortaleza dos Nogueiras 36 a 4 32 a 5 31 a 6 32 a 35 6 + 31 30 5 + 31 30

. Fo r t u n a 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 35 33 33 33 a 34 32 32

. Godofredo Viana 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Gonçalves Dias 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Governador Archer 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Governador Edison Lobão 34 a 6 32 a 6 32 a 6 31 a 33 31 31 30 30

. Governador Eugênio Barros 36 a 6 34 a 6 34 a 6 34 a 35 33 33

. Governador Luiz Rocha 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 a 35 33 33 33 32 32

. Governador Newton Bello 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Governador Nunes Freire 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Graça Aranha 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Grajaú 35 a 5 34 a 6 33 a 6 6 + 34 32 a 33 32 33 31 31

. Guimarães 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Humberto de Campos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Icatu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Igarapé do Meio 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Igarapé Grande 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Imperatriz 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31 31

. Itaipava do Grajaú 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Itapecuru Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Itinga do Maranhão 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Jatobá 36 a 5 34 a 6 33 a 6 6 + 34 a 35 33 32 33 32

. Jenipapo dos Vieiras 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. João Lisboa 34 a 6 33 a 6 33 a 6 32 a 33 32 32 31 31

. Joselândia 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Junco do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lago da Pedra 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago do Junco 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago Verde 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa do Mato 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 35 33 33 33 a 34 32 32

. Lago dos Rodrigues 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa Grande do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Lajeado Novo 34 a 5 32 a 6 31 a 6 6 + 32 a 33 31 30 31 30

. Lima Campos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Loreto 2 a 3 32 a 4 31 a 5 4 + 33 a 1 5 + 31 6 5 + 31 a 32 6 + 30 30

. Luís Domingues 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Magalhães de Almeida 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Maracaçumé 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36
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. Marajá do Sena 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Maranhãozinho 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mata Roma 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matinha 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matões 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. Matões do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Milagres do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mirador 36 a 4 34 a 5 32 a 6 5 + 35 6 + 32 a 33 31 6 + 32 a 34 31

. Miranda do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Mirinzal 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Monção 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Montes Altos 34 a 5 32 a 6 32 a 6 6 + 32 a 33 31 31 31 30 30

. Morros 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nina Rodrigues 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nova Colinas 35 a 4 31 a 5 31 a 6 31 a 34 30 30 5 + 30 6

. Nova Iorque 2 a 4 36 a 5 33 a 5 36 a 1 33 a 35 6 + 32 5 + 33 a 35 6 + 32 31

. Nova Olinda do Maranhão 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Olho d'Água das Cunhãs 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Olinda Nova do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Paço do Lumiar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Palmeirândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paraibano 1 a 4 35 a 5 33 a 6 5 + 35 a 36 6 + 33 a 34 32 6 + 33 a 34 32 31

. Parnarama 36 a 5 35 a 6 34 a 6 6 + 35 33 a 34 33 34

. Passagem Franca 36 a 5 35 a 6 33 a 6 35 33 a 34 6 + 33 a 34 32 32

. Pastos Bons 2 a 4 35 a 5 33 a 6 36 a 1 6 + 33 a 34 32 5 + 33 a 35 31 a 32 31

. Paulino Neves 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paulo Ramos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Pedreiras 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Pedro do Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Penalva 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Peri Mirim 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Peritoró 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Pindaré-Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Pinheiro 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Pio Xii 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Pirapemas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Poção de Pedras 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33

. Porto Franco 34 a 5 31 a 6 31 a 6 6 + 31 a 33 30 30 30

. Porto Rico do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Presidente Dutra 36 a 6 34 a 6 34 a 6 34 a 35 33 33 33

. Presidente Juscelino 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Presidente Médici 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Presidente Sarney 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Presidente Vargas 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Primeira Cruz 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Raposa 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Riachão 31 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 6 6 29 29

. Ribamar Fiquene 34 a 6 31 a 6 31 a 6 31 a 33 30 30

. Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Sambaíba 36 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 32 a 35 5 + 30 6 + 30 5 + 31 6

. Santa Filomena do Maranhão 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32

. Santa Helena 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Santa Inês 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Santa Luzia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Santa Luzia do Paruá 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Quitéria do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Rita 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santana do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Santo Amaro do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Santo Antônio dos Lopes 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São Benedito do Rio Preto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São Bento 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Bernardo 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Domingos do Azeitão 2 a 4 33 a 5 32 a 5 36 a 1 6 + 32 6 + 31 5 + 32 a 35 31

. São Domingos do Maranhão 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32

. São Félix de Balsas 2 a 3 33 a 4 32 a 5 4 + 36 a 1 5 + 32 6 + 31 5 + 32 a 35 6 + 31 30

. São Francisco do Brejão 34 a 6 33 a 6 33 a 6 32 a 33 32 32 31 31

. São Francisco do Maranhão 36 a 5 35 a 6 34 a 6 35 33 a 34 33 6 + 34 32

. São João Batista 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Carú 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. São João do Paraíso 34 a 5 31 a 6 31 a 6 31 a 33 30 30 6 + 30

. São João do Soter 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São João dos Patos 1 a 4 36 a 5 33 a 6 5 + 36 6 + 33 a 35 32 34 a 35 32 31

. São José de Ribamar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. São José dos Basílios 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. São Luís 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Luís Gonzaga do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. São Mateus do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. São Pedro da Água Branca 31 a 6 31 a 6 31 a 6 30 30 30

. São Pedro dos Crentes 34 a 4 31 a 6 31 a 6 5 + 31 a 33 30 30 6 + 30

. São Raimundo das Mangabeiras 36 a 3 32 a 4 31 a 6 4 + 33 a 35 5 + 31 5 + 31 a 32 6 + 30 30

. São Raimundo do Doca Bezerra 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. São Roberto 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. São Vicente Ferrer 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Satubinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Senador Alexandre Costa 36 a 6 34 a 6 34 a 6 34 a 35 33 33

. Senador La Rocque 34 a 6 32 a 6 32 a 6 32 a 33 31 31 31

. Serrano do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Sítio Novo 35 a 5 32 a 6 31 a 6 32 a 34 31 30 6 + 31 30

. Sucupira do Norte 1 a 4 34 a 5 33 a 6 5 + 35 a 36 6 + 32 a 33 32 6 + 33 a 34 31 31

. Sucupira do Riachão 1 a 4 36 a 5 34 a 6 5 + 35 a 36 6 + 33 a 35 33 34 32 32
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. Tasso Fragoso 31 a 4 31 a 5 31 a 6 30 6 + 30 30 5

. Timbiras 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Timon 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 34 34

. Trizidela do Vale 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Tufilândia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Tuntum 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 32 a 33 32 a 33 33

. Turiaçu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Turilândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tutóia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Urbano Santos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vargem Grande 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Viana 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vila Nova dos Martírios 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31 31 30 30

. Vitória do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Vitorino Freire 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Zé Doca 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Açailândia 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32

. Afonso Cunha 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35

. Água Doce do Maranhão 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Alcântara 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Aldeias Altas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Altamira do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Alto Alegre do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Alto Alegre do Pindaré 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Alto Parnaíba 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 30 5 + 30 30 6

. Amapá do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Amarante do Maranhão 34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 33 32 32 32 31 31

. Anajatuba 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Anapurus 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Apicum-Açu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Araguanã 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Araioses 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Arame 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 32 a 33 32 a 33

. Arari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Axixá 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Bacabal 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Bacabeira 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bacuri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bacurituba 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Balsas 31 a 3 30 a 4 30 a 5 4 + 30 5 6 5 + 29 6 + 29 29

. Barão de Grajaú 36 a 3 35 a 4 34 a 5 35 33 a 34 33 4 + 33 a 34 5 + 32 6 + 32

. Barra do Corda 34 a 5 34 a 6 34 a 6 32 a 33 32 a 33 6 + 32 a 33

. Barreirinhas 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Belágua 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bela Vista do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Benedito Leite 1 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 33 a 36 4 + 31 5 + 31 4 + 31 a 32 5 6

. Bequimão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bernardo do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Boa Vista do Gurupi 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bom Jardim 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Bom Jesus das Selvas 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33 33

. Bom Lugar 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Brejo 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brejo de Areia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Buriti 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Buriti Bravo 34 a 4 34 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 33 32 32

. Buriticupu 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Buritirana 33 a 5 32 a 6 32 a 6 32 31 6 + 31 31

. Cachoeira Grande 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajapió 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Cajari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Campestre do Maranhão 32 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 6 + 30 30 30

. Cândido Mendes 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Cantanhede 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Capinzal do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Carolina 30 a 4 30 a 5 30 a 6 6 + 29 29 5 + 29

. Carutapera 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Caxias 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cedral 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Central do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Centro do Guilherme 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Centro Novo do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Chapadinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Cidelândia 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31

. Codó 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Coelho Neto 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Colinas 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 32 32 32 6
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. Conceição Do Lago-Açu 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Coroatá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cururupu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Davinópolis 32 a 5 32 a 6 32 a 6 31 31 6 + 31 30 30

. Dom Pedro 36 a 6 36 a 6 35 a 6 35 34 a 35 34 34 33 33

. Duque Bacelar 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Esperantinópolis 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33

. Estreito 31 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 6 29 29

. Feira Nova do Maranhão 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 30 5 + 30 6 + 30 6

. Fernando Falcão 34 a 4 33 a 5 32 a 6 33 6 + 32 5 + 32 31 31

. Formosa da Serra Negra 34 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 32 a 33 5 + 31 6 + 31 5 + 31 6 + 30 30

. Fortaleza dos Nogueiras 35 a 3 31 a 4 31 a 5 31 a 34 30 4 + 30 5 + 30 6

. Fo r t u n a 34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 6 + 33 33 6 + 33 32 32

. Godofredo Viana 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Gonçalves Dias 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Governador Archer 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Governador Edison Lobão 32 a 5 32 a 6 32 a 6 31 31 31 6 30 30

. Governador Eugênio Barros 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 a 35 33 33

. Governador Luiz Rocha 35 a 5 34 a 6 34 a 6 34 33 33 6 + 33 32 32

. Governador Newton Bello 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Governador Nunes Freire 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Graça Aranha 35 a 5 34 a 6 34 a 6 34 33 33 6 + 33 32 32

. Grajaú 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 32 31 31

. Guimarães 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Humberto de Campos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Icatu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Igarapé do Meio 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Igarapé Grande 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Imperatriz 33 a 5 32 a 6 32 a 6 6 + 32 31 31 31

. Itaipava do Grajaú 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32

. Itapecuru Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Itinga do Maranhão 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Jatobá 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 32 32

. Jenipapo dos Vieiras 35 a 5 34 a 6 34 a 6 34 33 33 6 + 33 32 32

. João Lisboa 33 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 32 32 32 31 31

. Joselândia 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Junco do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lago da Pedra 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago do Junco 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago Verde 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa do Mato 35 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 6 + 33 33 33 32 32

. Lago dos Rodrigues 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa Grande do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Lajeado Novo 33 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 a 32 6 + 30 30 30

. Lima Campos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Loreto 36 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 32 a 35 4 5 4 + 31 5 + 30 6 + 30

. Luís Domingues 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Magalhães de Almeida 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Maracaçumé 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Marajá do Sena 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Maranhãozinho 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mata Roma 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matinha 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matões 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. Matões do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Milagres do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mirador 35 a 4 32 a 4 32 a 5 33 a 34 5 + 31 6 + 31 5 + 31 a 32 6

. Miranda do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Mirinzal 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Monção 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Montes Altos 33 a 4 32 a 5 32 a 6 5 + 31 a 32 6 + 31 31 30 30

. Morros 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nina Rodrigues 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nova Colinas 33 a 3 31 a 4 31 a 5 31 a 32 30 30 4 + 30 5 6

. Nova Iorque 36 a 3 33 a 4 33 a 5 34 a 35 32 32 4 + 32 a 33 5 + 31 6 + 31

. Nova Olinda do Maranhão 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Olho D'Água das Cunhãs 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Olinda Nova do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Paço do Lumiar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Palmeirândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paraibano 35 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 34 5 + 32 6 + 32 32 a 33 31 31

. Parnarama 36 a 5 34 a 6 34 a 6 34 a 35 33 33 6

. Passagem Franca 35 a 4 33 a 5 33 a 5 33 a 34 6 5 6 + 32 32

. Pastos Bons 36 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 34 a 35 5 + 32 32 32 a 33 31 6 + 31

. Paulino Neves 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paulo Ramos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Pedreiras 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Pedro do Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Penalva 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Peri Mirim 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Peritoró 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Pindaré-Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Pinheiro 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Pio Xii 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Pirapemas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Poção de Pedras 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33

. Porto Franco 31 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 30 6 + 30 30

. Porto Rico do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Presidente Dutra 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 a 35 33 33 33

. Presidente Juscelino 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Presidente Médici 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Presidente Sarney 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Presidente Vargas 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Primeira Cruz 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Raposa 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Riachão 31 a 4 30 a 4 30 a 5 30 5 6 6 + 29 29

. Ribamar Fiquene 32 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 6 + 30 30 30

. Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Sambaíba 33 a 2 31 a 4 31 a 4 3 + 31 a 32 30 5 + 30 4 + 30 5

. Santa Filomena do Maranhão 35 a 5 34 a 6 34 a 6 34 33 33 6 + 33 32 32

. Santa Helena 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Santa Inês 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Santa Luzia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Santa Luzia do Paruá 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Quitéria do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Rita 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santana Do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Santo Amaro Do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Santo Antônio Dos Lopes 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São Benedito Do Rio Preto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São Bento 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Bernardo 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36
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. São Domingos do Azeitão 36 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 33 a 35 5 + 31 31 31 a 32 6

. São Domingos do Maranhão 34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 6 + 33 33 6 + 33 32 32

. São Félix de Balsas 36 a 2 32 a 4 32 a 4 3 + 33 a 35 31 5 + 31 4 + 31 a 32 5 + 30 6 + 30

. São Francisco do Brejão 33 a 6 33 a 6 33 a 6 32 32 32 31 31

. São Francisco do Maranhão 36 a 4 34 a 5 34 a 5 34 a 35 33 6 + 33 5 + 33 6 32

. São João Batista 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Carú 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. São João do Paraíso 32 a 4 31 a 5 31 a 6 31 30 30 5 + 30 6

. São João do Soter 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São João dos Patos 36 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 34 a 35 5 + 32 6 + 32 33 31 31

. São José de Ribamar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. São José dos Basílios 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. São Luís 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Luís Gonzaga do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. São Mateus do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. São Pedro da Água Branca 31 a 6 31 a 6 31 a 6 30 30 30

. São Pedro dos Crentes 31 a 4 31 a 5 31 a 5 30 30 6 + 30 5 6

. São Raimundo das Mangabeiras 35 a 2 31 a 4 31 a 4 3 + 31 a 34 5 4 5 + 30 6 + 30

. São Raimundo do Doca Bezerra 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 34 a 35 34 34 33 33

. São Roberto 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 34 33 33

. São Vicente Ferrer 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Satubinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Senador Alexandre Costa 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 a 35 33 33

. Senador La Rocque 33 a 5 32 a 6 32 a 6 32 6 + 31 31 31

. Serrano do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Sítio Novo 33 a 4 31 a 5 31 a 6 31 a 32 6 30 5 + 30 30

. Sucupira do Norte 36 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 33 a 35 5 6 5 + 32 31 31

. Sucupira do Riachão 36 a 3 34 a 4 33 a 5 4 + 34 a 35 5 + 33 6 33 32 32

. Tasso Fragoso 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 30 5 + 30 30 6

. Timbiras 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Timon 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 35 34 34

. Trizidela do Vale 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Tufilândia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Tuntum 34 a 5 34 a 6 34 a 6 33 32 a 33 32 a 33 6 + 32

. Turiaçu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Turilândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tutóia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Urbano Santos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vargem Grande 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Viana 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vila Nova dos Martírios 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31 31 30 30

. Vitória do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Vitorino Freire 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Zé Doca 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Açailândia 34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 33 32 32 32

. Afonso Cunha 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35

. Água Doce do Maranhão 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Alcântara 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Aldeias Altas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Altamira do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Alto Alegre do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Alto Alegre do Pindaré 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Alto Parnaíba 31 a 2 31 a 3 31 a 4 30 4 + 30 30 3 5

. Amapá do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Amarante do Maranhão 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 32 31 31

. Anajatuba 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Anapurus 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Apicum-Açu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Araguanã 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Araioses 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Arame 35 a 5 35 a 6 35 a 6 34 34 34 6 + 33 32 a 33 32 a 33

. Arari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Axixá 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Bacabal 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Bacabeira 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bacuri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bacurituba 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Balsas 31 a 2 30 a 3 30 a 4 3 + 30 4 5 4 + 29 29 29

. Barão de Grajaú 36 a 2 34 a 3 34 a 3 34 a 35 33 4 + 33 3 + 33 4 + 32 5 + 32

. Barra do Corda 34 a 4 34 a 5 34 a 6 6 + 32 a 33 32 a 33 5 + 32 a 33

. Barreirinhas 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Belágua 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bela Vista do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Benedito Leite 35 a 2 32 a 3 32 a 3 32 a 34 31 4 + 31 3 + 31 4 5

. Bequimão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bernardo do Mearim 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Boa Vista do Gurupi 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bom Jardim 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Bom Jesus das Selvas 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 34 a 35 34 34 33 33 33

. Bom Lugar 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Brejo 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brejo de Areia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Buriti 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Buriti Bravo 34 a 3 34 a 4 33 a 5 4 + 33 5 + 33 6 5 6 + 32 32

. Buriticupu 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Buritirana 33 a 4 32 a 5 32 a 6 32 31 5 + 31 6 + 31

. Cachoeira Grande 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajapió 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Cajari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Campestre do Maranhão 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 5 + 30 6 + 30 30

. Cândido Mendes 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Cantanhede 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Capinzal Do Norte 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Carolina 30 a 3 30 a 4 30 a 5 4 29 29 29 5 6

. Carutapera 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Caxias 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 35 35 34 34

. Cedral 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Central do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Centro do Guilherme 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Centro Novo do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34
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. Chapadinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Cidelândia 33 a 5 32 a 6 32 a 6 32 31 6 31

. Codó 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Coelho Neto 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Colinas 34 a 3 33 a 4 33 a 4 4 + 33 32 5 + 32 32 5 6

. Conceição do Lago-Açu 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Coroatá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cururupu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Davinópolis 32 a 4 32 a 5 32 a 6 31 31 5 + 31 6 + 30 30

. Dom Pedro 36 a 5 36 a 6 35 a 6 6 + 35 34 a 35 34 34 33 33

. Duque Bacelar 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Esperantinópolis 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 34 33

. Estreito 31 a 3 30 a 4 30 a 5 4 + 30 5 29 6 + 29

. Feira Nova do Maranhão 31 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 30 4 + 30 5 + 30

. Fernando Falcão 33 a 3 32 a 4 32 a 4 32 5 4 + 31 5 + 31 6 + 31

. Formosa da Serra Negra 32 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 31 4 + 31 5 + 31 4 5 + 30 30

. Fortaleza dos Nogueiras 32 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 31 4 30 30 30 5

. Fo r t u n a 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

. Godofredo Viana 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Gonçalves Dias 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 34 a 35 6 + 34 34 6 33 33

. Governador Archer 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Governador Edison Lobão 32 a 4 32 a 5 32 a 5 31 31 6 + 31 5 6 + 30 30

. Governador Eugênio Barros 36 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 a 35 6 33 33

. Governador Luiz Rocha 35 a 4 34 a 4 34 a 5 34 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

. Governador Newton Bello 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Governador Nunes Freire 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Graça Aranha 35 a 4 34 a 5 34 a 6 34 6 + 33 33 5 + 33 32 32

. Grajaú 33 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 32 5 + 32 6 + 32 31 31 31

. Guimarães 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Humberto de Campos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Icatu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Igarapé do Meio 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Igarapé Grande 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Imperatriz 33 a 4 32 a 5 32 a 6 5 + 32 6 + 31 31 31

. Itaipava do Grajaú 35 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 6 + 33 33 33 32 32

. Itapecuru Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Itinga do Maranhão 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Jatobá 34 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 33 5 6 + 32 32

. Jenipapo dos Vieiras 35 a 4 34 a 5 34 a 6 34 6 + 33 33 5 + 33 32 32

. João Lisboa 33 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 32 6 + 32 32 31 31

. Joselândia 36 a 5 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 6 33 33

. Junco do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lago da Pedra 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago do Junco 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago Verde 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa do Mato 35 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 34 5 + 33 6 + 33 33 32 32

. Lago dos Rodrigues 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa Grande do Maranhão 36 a 5 35 a 6 35 a 6 35 34 34 6 + 34 33 33

. Lajeado Novo 32 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 31 5 + 30 30 30 6

. Lima Campos 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 35 34 a 35 34 34

. Loreto 32 a 1 31 a 2 31 a 3 2 + 31 3 4 3 4 + 30 5 + 30

. Luís Domingues 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Magalhães de Almeida 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Maracaçumé 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Marajá do Sena 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 34 33 33

. Maranhãozinho 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mata Roma 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matinha 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matões 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. Matões do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Milagres do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mirador 33 a 3 32 a 3 32 a 4 32 4 + 31 5 + 31 4 + 31 5

. Miranda do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Mirinzal 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Monção 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Montes Altos 32 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 31 5 + 31 6 + 31 30 30

. Morros 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nina Rodrigues 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nova Colinas 32 a 2 31 a 3 31 a 4 31 30 30 3 + 30 4 5

. Nova Iorque 35 a 2 33 a 3 33 a 3 32 a 34 32 4 + 32 3 4 + 31 5 + 31

. Nova Olinda do Maranhão 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Olho d'Água das Cunhãs 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Olinda Nova do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Paço do Lumiar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Palmeirândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paraibano 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 31 31

. Parnarama 36 a 4 34 a 5 34 a 6 34 a 35 6 + 33 33 5

. Passagem Franca 34 a 3 33 a 4 33 a 4 33 5 4 5 + 32 6 + 32

. Pastos Bons 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 32 a 33 4 + 32 32 31 5 + 31

. Paulino Neves 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paulo Ramos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Pedreiras 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Pedro do Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Penalva 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Peri Mirim 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Peritoró 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Pindaré-Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Pinheiro 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Pio Xii 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Pirapemas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Poção de Pedras 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 34 33

. Porto Franco 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 30 5 + 30 6 + 30

. Porto Rico do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Presidente dutra 36 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 a 35 6 33 33 33

. Presidente Juscelino 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Presidente Médici 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Presidente Sarney 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Presidente Vargas 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36
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. Primeira Cruz 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Raposa 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Riachão 31 a 3 30 a 3 30 a 4 30 4 5 29 29

. Ribamar Fiquene 32 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 31 5 + 30 6 + 30 5 + 30 6

. Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Sambaíba 32 a 2 31 a 3 31 a 3 31 30 4 + 30 3 + 30 4

. Santa Filomena do Maranhão 35 a 4 34 a 4 34 a 5 34 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

. Santa Helena 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Santa Inês 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Santa Luzia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Santa Luzia do Paruá 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Quitéria do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Rita 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santana do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Santo Amaro do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Santo Antônio dos Lopes 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São Benedito do Rio Preto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São Bento 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Bernardo 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Domingos do Azeitão 34 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 32 a 33 4 + 31 31 31 5

. São Domingos do Maranhão 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

. São Félix de Balsas 34 a 2 32 a 3 32 a 3 32 a 33 31 4 + 31 3 + 31 4 + 30 5 + 30

. São Francisco do Brejão 33 a 4 33 a 6 33 a 6 5 + 32 32 32 6 31 31

. São Francisco do Maranhão 36 a 3 34 a 4 34 a 4 34 a 35 33 5 + 33 4 + 33 5 6 + 32

. São João Batista 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Carú 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. São João do Paraíso 32 a 3 31 a 4 31 a 5 31 30 30 4 + 30 5 6

. São João do Soter 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São João dos Patos 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 32 32 31 5 + 31

. São José de Ribamar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. São José dos Basílios 36 a 5 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 6 33 33

. São Luís 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Luís Gonzaga do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. São Mateus do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. São Pedro da Água Branca 31 a 5 31 a 6 31 a 6 6 30 30 30

. São Pedro dos Crentes 31 a 3 31 a 4 31 a 4 30 30 5 + 30 4 5 6

. São Raimundo das Mangabeiras 32 a 1 31 a 3 31 a 4 2 + 31 3 4 + 30 5 + 30

. São Raimundo do Doca Bezerra 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 34 a 35 6 + 34 34 6 33 33

. São Roberto 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 35 6 + 34 34 6 + 34 33 33

. São Vicente Ferrer 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Satubinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Senador Alexandre Costa 36 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 a 35 6 6 33 33

. Senador La Rocque 33 a 4 32 a 5 32 a 6 32 5 + 31 6 + 31 31

. Serrano Do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Sítio Novo 32 a 3 31 a 4 31 a 5 31 30 4 + 30 5 + 30 6

. Sucupira do Norte 34 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 32 a 33 4 5 4 + 31 31 31

. Sucupira do Riachão 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 32 5 + 32

. Tasso Fragoso 31 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 30 4 + 30 30 5

. Timbiras 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Timon 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 35 35 6 34 34

. Trizidela do Vale 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Tufilândia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Tuntum 34 a 4 34 a 5 34 a 6 33 6 + 32 a 33 32 a 33 5 + 32

. Turiaçu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Turilândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tutóia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Urbano Santos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vargem Grande 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Viana 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vila Nova dos Martírios 33 a 5 32 a 6 32 a 6 6 + 32 31 31 31 30 30

. Vitória do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Vitorino Freire 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Zé Doca 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

PORTARIA Nº 67, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, publicado
no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Piauí, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade

de água é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos,
durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam
a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de
temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento.
A floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo
acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos
fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.
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Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja
no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de

grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada

região de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os

solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela

relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções
frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos

avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo

que incluem o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante
a entressafra e de reduzir o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu
controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria nº 15.204, de 20
de fevereiro de 2018, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte

especificação:
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022, ANrr85 509, ANsc78 017, ANrr73 017, ANrr84 024 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR, AV BRUTA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, W 791 RR, W 799 RR, ST 815 RR, TEC 7022IPRO, ST860RR, TEC 7548IPRO e CZ 48B41RR;
BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS 7301 RR e BTS 7805 RR;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 8166RR, CG 7464RR, CG Araguaia RR, CG Nitro, CG Speed, CG 7370 RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 8639IPRO, 8517IPRO, 8476IPRO, 8475IPRO, 8494IPRO, 8376IPRO, 8361IPRO, 8334IPRO, 8237IPRO, 8162IPRO, 8670IPRO, 8692IPRO, 8697IPRO, 8441IPRO, 8353IPRO,

48B32IPRO, SBT113710, M8615IPRO, NS8338IPRO, M8473IPRO, AS3850IPRO, ST 797 IPRO, M8644IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, M8349IPRO, AS 3820IPRO e AS 3810IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52, BG4184, BG4786, 98R41IPRO e C2818IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 8590, BRS 7380RR e BRS 8280RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER

RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 4183 IPRO, FTR 1186 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179
IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRPGI14 10238, FRPGI15 854, FRPGI15 783, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, 81MS00 IPRO, L60184 IPRO,
76MS00 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, L60174 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 81I84RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, ADV4779
IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 82MS00 IPRO, 81HO110 IPRO, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, GUAIA7379 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 81MS01 IPRO,
CZ58B28IPRO, GA 76IPRO e 84I86RSF IPRO;

GENÉTICA SOY: 8200 ST IPRO, 8500 ST IPRO e 8600 ST RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 8693, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS8383RR,

NS7780IPRO, AN 8572, XI831615IPRO, SYN1080 RR, SYN1285 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13870 IPRO, SYN 1683 IPRO, SYN 1685 IPRO,
SYN 1686 IPRO, SYN 16861 IPRO, UB12521072 IPRO e SYN1785 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, TMG132RR, TMG133RR, TMG1182RR, TMG4185, TMG4182, TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2185IPRO,
TMG2286IPRO, TMG2383IPRO e C2379IPRO.

GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
BASF S/A: ST 920 RR, CZ 48B71RR, CZ 58B81RR e CZ48B79LL;
D&PL : 8752IPRO, M8808IPRO, M8766RR, M8867RR, M9056RR, M9144RR, M-Soy 8866, M-SOY 8870 e M-SOY 9350;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70 e 98Y71;
EMBRAPA SOJA: BRS Sambaíba RR, BRS 271RR, BRS 279RR, BRS 325RR, BRS 326, BRS 8890RR, BRS 9090RR, BRS Barreiras, BRS Pérola, BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BRS

Tracajá, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8781RR, BRS 9280RR e BRS 8980IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO,

FTR 4288 IPRO e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
GENÉTICA SOY: 8900 ST RR e 8800 ST RR;
SYNGENTA: SYN 1687 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG1187RR, TMG1188RR, TMG1288RR e TMG2187IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANSB INTEGRAÇÃO;
EMBRAPA SOJA: BRS 333RR e BRS Carnaúba.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acauã 3

. Agricolândia 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 35 34 a 35 35 33 a 34 33

. Água Branca 3 a 5 36 a 5 36 a 6 6 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 a 35 35 33 33

. Alagoinha do Piauí 3 a 5 2 a 4 1 a 2 + 6

. Alegrete do Piauí 3 a 5 3 a 4 1 a 2 + 6

. Alto Longá 3 a 5 1 a 5 36 a 6 6 + 36 a 2 6 + 36

. Altos 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Alvorada do Gurguéia 2 a 4 2 a 4 5 + 33 a 1 2 a 4 32 a 1 31 a 32

. Amarante 3 a 4 36 a 5 35 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 33 a 34 6 + 34 a 35 33

. Angical do Piauí 3 a 4 36 a 5 35 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 6 + 34 a 35 33 33

. Anísio de Abreu 3

. Antônio Almeida 1 a 4 33 a 5 1 a 4 5 + 33 a 36 31 a 32 33 a 36 31 a 32 6

. Aroazes 2 a 4 1 a 5 1 a 4 5 + 36 a 1 6 + 36 5 + 36 6

. Aroeiras do Itaim 3 a 4 2 a 4 1 a 2 + 5

. Arraial 1 a 4 35 a 5 1 a 4 5 + 35 a 36 6 + 34 5 + 36 6 + 34 33

. Assunção do Piauí 3 3 a 5 2 + 4 a 6 3 a 4 2 + 6 1

. Avelino Lopes 3 36 a 4

. Baixa Grande do Ribeiro 2 a 3 31 a 5 31 a 5 4 + 32 a 1 6 5 + 31 6 + 30 30

. Barra d'Alcântara 2 a 4 36 a 5 1 a 4 5 + 36 a 1 6 + 35 5 + 36 6 + 35

. Barras 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Barreiras do Piauí 1 31 a 4 2  a 4  + 31  a
36

5 30 a 4 5 + 30 30

. Barro Duro 3 a 5 36 a 5 36 a 6 6 + 36 a 2 6 + 35 35 34 34

. Batalha 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Bela Vista do Piauí 1 a 4

. Belém do Piauí 3 a 4 2 a 5

. Beneditinos 3 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 2 35 35

. Bertolínia 3 33 a 4 4 + 33 a 2 5 + 32 1 a 4 32 31

. Boa Hora 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bocaina 3 3 a 4 2 + 4 a 5 3 a 4 1 a 2 + 5 1

. Bom Jesus 2 32 + 36 a 4 3 a  4 +  32 +
36 a 1

5 + 31 + 33 a
35

32 + 36 a 3 31 + 33 a 35

. Bom Princípio do Piauí 4 a 6 3 a 6 3 a 6 3 2 2 2

. Bonfim do Piauí 3

. Boqueirão do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brasileira 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Brejo do Piauí 2 a 3 1 a 3 4 + 35 a 1

. Buriti dos Lopes 3 a 6 3 a 6 3 a 6 2 2 2 1 1 1

. Buriti dos Montes 4 a 5 4 3 a 6 3 + 6 2  a 3  + 5  a
6

2 2

. Cabeceiras do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajazeiras do Piauí 2 a 4 36 a 5 1 a 4 5 + 35 a 1 34 a 35 36 34 6 + 33

. Cajueiro Da Praia 4 a 6 4 a 6 4 a 6 3 3 3 2 2 2

. Caldeirão Grande do Piauí 3 a 5 3 a 5 2 + 6

. Campinas do Piauí 2 a 3 1 a 3 1 + 4

. Campo Alegre do Fidalgo 3 a 4

. Campo Grande do Piauí 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Campo Largo do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Campo Maior 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Canavieira 3 1 a 4 3 4 + 36 a 2 5 + 33 a 36 1 a 2 + 4 5 + 32 a 35 32

. Canto do Buriti 36 a 4 1 a 4 34 a 35

. Capitão de Campos 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Capitão Gervásio Oliveira 3

. Caracol 3 1 a 4

. Caraúbas do Piauí 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Caridade do Piauí 3 a 4

. Castelo do Piauí 3 a 5 2 a 6 2 a 5 1 a 2 + 6 1 1 + 6

. Caxingó 3 a 6 3 a 6 2 a 6 2 2 1 1 1

. Cocal 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Cocal de Telha 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Cocal dos Alves 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Coivaras 2 a 5 1 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 36

. Colônia do Gurguéia 2 2 a 4 3  a 4  + 34  a
1

3 32 a 1 5 + 32 a 33

. Colônia do Piauí 2 a 4 1 a 4 5 + 36 a 1 1 a 3 35 a 36 34 a 35

. Conceição do Canindé 2 a 4

. Coronel José Dias 3

. Corrente 31 a 32 + 36 a
3

31 a 32 + 36 a
3

4 + 33 a 35

. Cristalândia do Piauí 31 31 + 36 32 a 4

. Cristino Castro 2 1 a 4 1 + 3 a 4 5 + 32 a 36

. Curimatá 36 a 3 1 a 3 4 + 31 a 35

. Currais 1 a 3 32 a 5 1 a 2 4 + 31 a 36 31 3  a 4  + 32  a
36

5 6

. Curralinhos 1 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. Curral Novo do Piauí 3 a 4

. Demerval Lobão 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 34 a 35 34 a 35

. Dom Expedito Lopes 2 a 4 2 a 4 1 + 5 2 a 4 36 a 1 36

. Domingos Mourão 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 2 a 3 2 a 3 2

. Dom Inocêncio 3

. Elesbão Veloso 3 a 4 1 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 35 a 36 35 6 34 34

. Eliseu Martins 2 a 4 2 a 4 33 a 1 3 32 a 1 5 + 31 a 32

. Esperantina 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Fartura do Piauí 3

. Flores do Piauí 2 a 3 2 a 3 4 + 36 a 1 4 + 35 a 1 5 + 34 a 35
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. Floresta do Piauí 2 a 4 1 a 4 5 + 36 a 1

. Floriano 1 a 4 35 a 5 1 a 4 5 + 35 a 36 33 a 34 36 33 a 34 6 + 32

. Francinópolis 3 2 a 4 36 a 5 1 a 2 + 4 5 + 36 a 1 6 + 35 5 + 36 6 + 34 a 35 34

. Francisco Ayres 3 36 a 4 35 a 5 4 + 36 a 2 5 + 35 6 + 33 a 34 5 + 35 6 + 33 a 34

. Francisco Macedo 4 3 a 4 2 a 3 + 5

. Francisco Santos 3 a 5 2 a 4 1 a 2

. Fronteiras 3 a 5 3 a 5 2 + 6

. Geminiano 3 a 4 2 a 4 1 a 2 + 5

. Gilbués 1 a 2 31 a 4 1 a 2 3 a 4 + 31 a
36

5 3 a 4 + 31 a
36

5 + 30 6 + 30

. Guadalupe 2 a 3 36 a 4 33 a 5 4 + 36 a 1 5 + 33 a 35 6 + 32 5 + 33 a 35 32 31

. Guaribas 2 a 4 2 a 4 36 a 1

. Hugo Napoleão 3 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 35 34 a 35 6 + 35 33 a 34 33

. Ilha Grande 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Inhuma 3 a 4 2 a 5 3 1 a 2 36 a 1 1 a 2 + 4 5 + 36 6

. Ipiranga do Piauí 3 2 a 4 3 1 a 2 + 4 5 + 36 a 1 1 a 2 + 4 5 + 36 6

. Isaías Coelho 1 a 4

. Itainópolis 3 a 4 3 a 4 1 a 2 + 5

. Itaueira 1 a 4 3 36 a 4 5 + 34 a 36 1 a 2 + 4 5 + 35 32 a 33

. Jacobina do Piauí 3 a 4

. Jaicós 4 3 a 4 2 a 3 + 5

. Jardim do Mulato 3 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 a 35 6 + 35 33 33

. Jatobá do Piauí 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 36 36 36

. Jerumenha 36 a 4 35 a 5 1 a 3 35 33 a 34 4 + 36 5 + 32 a 34 6 + 31 a 32

. João Costa 2 a 3

. Joaquim Pires 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Joca Marques 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. José de Freitas 1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36

. Juazeiro do Piauí 3 a 4 2 a 5 2 a 6 2 + 5 a 6 1 + 6 1 1

. Júlio Borges 3 31 a 4

. Jurema 1 a 4

. Lagoinha do Piauí 3 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 2 35 34 a 35 35 33 a 34 33

. Lagoa Alegre 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lagoa do Barro do Piauí 3

. Lagoa de São Francisco 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2 1 1 1

. Lagoa do Piauí 3 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 2 35 34 a 35 34

. Lagoa do Sítio 3 a 4 2 a 5 3 a 4 1 a 2 + 5 36 a 1 1 a 2 36 6

. Landri Sales 2 a 4 33 a 5 2 a 3 33 a 1 32 4 + 33 a 1 5 + 31 a 32 6 + 31

. Luís Correia 4 a 6 3 a 6 3 a 6 3 2 2 2

. Luzilândia 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Madeiro 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Manoel Emídio 1 a 4 34 a 4 5 + 32 a 36 2 a 4 32 a 33 31

. Marcolândia 4 3 a 4 3 + 5

. Marcos Parente 36 a 4 33 a 5 36 a 4 5 + 33 a 35 32 33 a 35 32 6 + 31

. Massapê do Piauí 3 a 4

. Matias Olímpio 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Alves 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Leão 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 35 34 a 35 35 34 33

. Milton Brandão 3 a 5 2 a 6 2 a 6 2 + 6 1 1 1

. Monsenhor Gil 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 35 35 34 34

. Monsenhor Hipólito 3 a 5 2 a 4 1 a 2 + 6

. Monte Alegre do Piauí 36 a 3 32 + 36 a 3 4 + 31 a 35 1 a 2 + 32 4 + 31  + 33 a
35

5

. Morro Cabeça No Tempo 3 36 a 4

. Morro do Chapéu do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Murici dos Portelas 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Nazaré do Piauí 2 a 4 36 a 4 1 a 3 35 a 1 5 + 33 a 35 4 + 36 5 + 34 6

. Nazária 1 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 35 35 35 34 34

. Nossa Senhora de Nazaré 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nossa Senhora dos Remédios 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Novo Oriente do Piauí 2 a 4 1 a 5 2 a 4 5 + 36 a 1 36 5 + 36 a 1 6 + 35 6 + 35

. Novo Santo Antônio 3 a 5 2 a 5 1 a 6 1 a 2 + 6 6 + 36 a 1 36 36

. Oeiras 2 a 4 1 a 4 2 a 3 36 a 1 5 + 35 a 36 4 + 36 a 1 5 + 35 6 + 33 a 34

. Olho d'Água do Piauí 3 a 5 36 a 5 36 a 6 6 + 36 a 2 6 + 35 35 34 34

. Padre Marcos 4 2 a 5

. Paes Landim 2 a 3 1 a 2 4 + 35 a 1

. Pajeú do Piauí 36 a 4 36 a 4 5 + 35

. Palmeira do Piauí 2 a 4 32 a 5 2 a 4 5 + 32 a 1 31 32 a 1 31 6

. Palmeirais 1 a 5 36 a 6 35 a 6 6 + 36 34 a 35 34 34 a 35 33 33

. Paquetá 3 3 a 4 2 + 4 3 1 a 2 5 + 36 a 1

. Parnaguá 3 + 32 1 a 3 + 32 4 + 31  + 33 a
2

. Parnaíba 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Passagem Franca do Piauí 3 a 5 36 a 5 36 a 6 36 a 2 6 + 35 35 6 34 34

. Patos do Piauí 3 a 4

. Pau d'Arco do Piauí 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 35 35

. Paulistana 3

. Pavussu 2 a 3 35 a 4 4 + 36 a 1 5 + 33 a 34

. Pedro Ii 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 2 a 3 2 a 3 2 1 1

. Pedro Laurentino 2 2 1 + 3 a 4

. Nova Santa Rita 1 a 4

. Picos 3 3 a 4 2 + 4 a 5 3 1 a 2 36 a 1

. Pimenteiras 3 a 4 3 a 5 1 a 2 + 5 3 a 4 1 a 2 + 6 6

. Pio Ix 3 a 5 2 a 4 2 + 6

. Piracuruca 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Piripiri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Porto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Porto Alegre do Piauí 2 a 3 36 a 4 33 a 5 4 + 36 a 1 5 + 33 a 35 6 + 32 5 + 33 a 35 6 + 32 31

. Prata do Piauí 3 a 4 2 a 5 36 a 6 1 a 2 + 5 6 + 36 a 1 6 + 36

. Queimada Nova 3

. Redenção do Gurguéia 2 2 3 a 4 + 32 + 36
a 1

3 a 4 + 31 a 1 5 + 31  + 33 a
35

. Regeneração 3 a 4 36 a 5 35 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 6 + 35 33 33

. Riacho Frio 31 a 32 + 36 a
3

31 a 3 4 + 33 a 35

. Ribeira do Piauí 2 36 a 4 3 a 4 + 36 a 1 5 + 35

. Ribeiro Gonçalves 32 + 36 a 4 31 a 5 31 a 6 31 + 33 a 35 6 + 30 30 5 + 30

. Rio Grande do Piauí 3 2 a 3 4 + 36 a 2 4 + 36 a 1 5 + 33 a 35

. Santa Cruz do Piauí 2 a 3 2 a 4 1 + 4 a 5 3 36 a 1 36

. Santa Cruz dos Milagres 2 a 5 1 a 5 1 a 5 36 a 1 6 + 36 6 + 36 6

. Santa Filomena 32 + 36 a 3 31 a 5 31 a 6 4 + 31  + 33 a
35

30 30 5 + 30 6
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. Santa Luz 2 36 a 4 1 + 3 a 4 + 32 a
33

5 + 31 a 35

. Santana do Piauí 3 a 4 3 a 4 2 + 5 3 1 a 2 36 a 1

. Santa Rosa do Piauí 2 a 4 36 a 4 2 a 3 36 a 1 5 + 35 4 + 36 a 1 5 + 35 6 + 33 a 34

. Santo Antônio de Lisboa 3 a 4 3 a 5 3 a 4 2 + 5 1 a 2 + 6

. Santo Antônio dos Milagres 3 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 a 35 6 + 35 33 33

. Santo Inácio do Piauí 2 a 3 1 a 4 4 + 36 a 1 5 + 35 a 36

. São Braz do Piauí 2 a 3

. São Félix do Piauí 3 a 4 2 a 5 36 a 5 1 a 2 + 5 6 + 36 a 1 6 6 + 36 35

. São Francisco de Assis do Piauí 3

. São Francisco do Piauí 2 a 4 36 a 4 2 a 3 36 a 1 5 + 34 a 35 4 + 36 a 1 5 + 34 a 35 33

. São Gonçalo do Gurguéia 31 a 4 31 a 4 5

. São Gonçalo do Piauí 3 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 a 35 6 + 35 33 33

. São João Da Canabrava 3 a 4 2 a 4 1 a 2 + 5 2 a 4 1 + 5 6 + 36

. São João Da Fronteira 3 a 6 3 a 6 3 a 6 2 2 2 1 1 1

. São João Da Serra 4 2 a 5 1 a 5 1 a 3 + 5 6 + 36 a 1 6 + 36 6 + 36

. São João Da Varjota 3 2 a 4 3 1 a 2 + 4 5 + 36 a 1 1 a 2 + 4 5 + 36 35

. São João do Arraial 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Piauí 1 a 4

. São José do Divino 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. São José do Peixe 2 a 4 36 a 4 5 + 35 a 1 1 a 3 5 + 35 33 a 34

. São José do Piauí 3 a 4 2 a 4 1 a 2 + 5 2 a 4 1 + 5 6 + 36

. São Julião 3 a 5 2 a 4 1 a 2 + 6

. São Lourenço do Piauí 3

. São Luis do Piauí 3 3 a 4 2 + 4 a 5 3 a 4 1 a 2 + 5 1 + 6

. São Miguel da Baixa Grande 3 a 4 2 a 5 36 a 6 1 a 2 + 5 6 + 36 a 1 6 + 36 35

. São Miguel do Fidalgo 2 2 3 a 4 + 36 a 1 3 a 4 + 36 a 1 5 + 35

. São Miguel do Tapuio 3 a 4 2 a 5 3 a 5 1 a 2 + 5 1 + 6 1 a 2 6 + 36 36

. São Pedro do Piauí 1 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. São Raimundo Nonato 3

. Sebastião Barros 31 32 a 4

. Sebastião Leal 2 a 3 33 a 5 2 a 3 4 + 33 a 1 31 a 32 4 + 33 a 1 5 + 32 6

. Sigefredo Pacheco 3 a 5 1 a 6 1 a 6 1 a 2 + 6 36 36 36

. Simões 2 a 5

. Simplício Mendes 2 a 3 1 a 3 4 + 36 a 1

. Socorro do Piauí 36 a 3 36 a 3 4 + 35

. Sussuapara 3 a 4 2 a 5 3 1 a 2 1

. Tamboril do Piauí 3 36 a 4

. Tanque do Piauí 2 a 4 36 a 5 2 a 4 5 + 36 a 1 35 36 a 1 34 a 35 6 + 34

. Teresina 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 34 a 35

. União 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Uruçuí 33 a 4 32 a 5 1 a 4 5 + 31 a 32 6 + 31 32 a 36 6

. Valença do Piauí 2 a 4 2 a 5 2 a 4 1 + 5 6 + 36 a 1 1 + 5 6 + 36

. Várzea Branca 3

. Várzea Grande 2 a 4 36 a 5 1 a 4 5 + 36 a 1 6 + 35 5 + 36 6 + 34 a 35 34

. Vera Mendes 2 a 4

. Vila Nova do Piauí 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Wall Ferraz 2 a 3 2 a 3 1 + 4 3 4 + 36 a 1 5 + 35 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acauã 2

. Agricolândia 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 + 35 6 + 34 a 35 6 + 35 33 a 34 33

. Água Branca 1 a 4 36 a 4 36 a 5 36 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 33

. Alagoinha do Piauí 2 a 4 1 a 3 1 + 5

. Alegrete do Piauí 2 a 4 2 a 3 1

. Alto Longá 1 a 4 1 a 5 36 a 5 5 + 36 6 + 36 6 6

. Altos 1 a 5 36 a 6 36 a 6 36 6

. Alvorada do Gurguéia 33 a 2 33 a 3 3 a 4 + 32 1 a 2 31 a 32 31

. Amarante 36 a 3 35 a 4 35 a 5 4 5 + 33 a 34 6 + 33 a 34 5 + 34 a 35 6

. Angical do Piauí 36 a 3 36 a 4 35 a 5 4 5 + 34 a 35 6 + 34 5 + 34 a 35 6 + 33 33

. Anísio de Abreu 2

. Antônio Almeida 1 32 a 3 32 a 4 2 a 3 + 36 4 5 + 31 4 + 32 a 35 31

. Aroazes 1 a 3 1 a 4 1 a 3 4 a 5 + 36 5 + 36 4 a 5 + 36 6

. Aroeiras do Itaim 1 a 3 1 a 3 4 + 36

. Arraial 35 a 3 35 a 4 36 a 3 4 + 34 5 + 34 4 + 34 a 35 5 + 33 33

. Assunção do Piauí 2 a 4 2 a 5 3 a 4 5 1 + 6

. Avelino Lopes 35 a 3

. Baixa Grande do Ribeiro 36 a 3 31 a 4 31 a 4 31 a 35 5 4 + 30 5 + 30 6 + 30

. Barra d'Alcântara 1 a 3 36 a 4 36 a 3 4 + 36 5 + 35 4 5 + 35

. Barras 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Barreiras do Piauí 36 a 1 31 a 3 36 a 1 2 a  3 +  31 a
35

4 2 + 30 a 35 4 + 30 30

. Barro Duro 1 a 4 36 a 4 36 a 5 36 5 + 35 6 + 35 5 6 + 34 34

. Batalha 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Bela Vista do Piauí 36 a 3

. Belém do Piauí 2 1 a 4

. Beneditinos 1 a 4 36 a 5 36 a 5 5 + 36 6 6 6 35 35

. Bertolínia 1 a 2 32 a 3 3 + 32 a 36 4 36 a 2 31 31

. Betânia do Piauí 2

. Boa Hora 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36
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. Bocaina 2 2 1 + 3 a 4 3 a 4 + 36 a 1 36

. Bom Jesus 36 a 2 35 a 3 1 3 + 31 a 35 4 + 31 a 34 2 + 32 a 36 4

. Bom Princípio do Piauí 4 a 6 3 a 6 3 a 6 3 2 2 2

. Bonfim do Piauí 2

. Boqueirão do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brasileira 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Brejo do Piauí 1 a 2 36 a 1 3 + 34 a 36

. Buriti dos Lopes 3 a 6 3 a 6 3 a 6 2 2 2 1 1 1

. Buriti dos Montes 4 a 5 3 a 5 3 + 6 2 a 5 2 + 6 2

. Cabeceiras do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajazeiras do Piauí 36 a 3 35 a 4 36 a 2 4 + 34 a 35 34 3 + 35 33 5 + 33

. Cajueiro Da Praia 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 3 3 2 2 2

. Caldeirão Grande do Piauí 2 a 4 2 a 3 1 + 5

. Campinas do Piauí 1 a 2 36 a 2 3 + 36

. Campo Alegre do Fidalgo 2

. Campo Grande do Piauí 2 a 3 1 a 3 1 + 4

. Campo Largo do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Campo Maior 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 + 36 36 36

. Canavieira 1 a 2 35 a 3 3 + 34 a 36 4 + 32 a 34 36 a 3 4 + 32 a 33 31

. Canto do Buriti 36 a 3 36 a 3 32 a 35

. Capitão de Campos 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Capitão Gervásio Oliveira 2

. Caracol 2 2 3 + 36 a 1

. Caraúbas do Piauí 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Caridade do Piauí 2 a 3

. Castelo do Piauí 2 a 4 2 a 5 2 a 5 1 + 5 1 + 6 1 6

. Caxingó 3 a 6 3 a 6 2 a 6 2 2 1 1 1

. Cocal 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Cocal de Telha 2 a 5 1 a 6 1 a 6 1 + 6 36 36 36

. Cocal dos Alves 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Coivaras 1 a 4 1 a 5 36 a 6 5 + 36 6 + 36 6

. Colônia do Gurguéia 36 a 2 1 a 2 3 + 32 a 35 1 3 + 32 a 36 4 + 31

. Colônia do Piauí 36 a 3 36 a 3 4 + 35 36 a 2 4 + 34 a 35 33 a 34

. Conceição do Canindé 1 a 3

. Coronel José Dias 2

. Corrente 31 + 35 a 2 31 a 2 3 + 32 a 34

. Cristalândia do Piauí 36 a 1 35 a 1 2 a  3 +  31 a
35

. Cristino Castro 1 1 a 2 2 a 3 + 36 3 + 36 4 + 31 a 35

. Curimatá 36 a 2 36 a 2 3 + 31 a 35

. Currais 36 a 2 32 a 4 36 a 2 3 a  4 +  31 a
35

31 3 + 31 a 35 5

. Curralinhos 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 34 a 35 34 a 35 6 + 34 a 35 33 33

. Curral Novo do Piauí 2 a 3

. Demerval Lobão 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 6 34 a 35 34 a 35

. Dom Expedito Lopes 2 1 a 3 1 + 3 4 + 36 1 a 2 36

. Domingos Mourão 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 2 a 3 2 a 3 2

. Dom Inocêncio 2

. Elesbão Veloso 1 a 2 36 a 4 36 a 5 3 a 4 + 36 5 + 35 35 5 6 + 34 6 + 34

. Eliseu Martins 33 a 2 36 a 2 3 + 32 1 a 2 3 + 31 a 35 4 + 31

. Esperantina 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Fartura do Piauí 2

. Flores do Piauí 1 a 2 36 a 2 3 + 34 a 36 1 3 + 34 a 35 4 + 33

. Floresta do Piauí 1 a 3 36 a 3 4 + 36

. Floriano 35 a 3 33 a 4 36 a 2 4 + 33 a 34 3 + 34 a 35 32 5 + 32

. Francinópolis 2 36 a 3 36 a 4 3 + 36 a 1 4 + 35 5 + 35 4 5 + 34 6 + 34

. Francisco Ayres 35 a 3 34 a 4 35 a 3 4 + 34 5 + 33 4 + 34 5 + 33

. Francisco Macedo 2 a 3 1 a 4

. Francisco Santos 2 a 3 1 a 3 1 + 4

. Fronteiras 2 a 4 2 a 4 5

. Geminiano 2 a 3 1 a 3 4 + 36 a 1

. Gilbués 35 a 2 31 a 3 36 a 1 3 + 31 a 34 4 2 + 30 a 35 4 + 30 5 + 30

. Guadalupe 36 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 34 a 35 4 + 32 5 + 32 4 + 32 a 33 31 31

. Guaribas 1 a 3 1 a 2 35 a 36

. Hugo Napoleão 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 a 34 33

. Ilha Grande 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Inhuma 1 a 2 1 a 3 2 3 + 36 4 + 36 3 + 36 a 1 4 5

. Ipiranga do Piauí 1 a 2 1 a 3 2 3 + 36 4 + 36 3 + 36 a 1 4 5

. Isaías Coelho 36 a 3

. Itainópolis 2 a 3 36 a 4

. Itaueira 2 36 a 3 3 + 35 a 1 4 + 33 a 35 36 a 3 4 + 32 a 34 32

. Jacobina do Piauí 2

. Jaicós 2 a 3 1 a 4

. Jardim do Mulato 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 33

. Jatobá do Piauí 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 36 36 36

. Jerumenha 35 a 3 33 a 4 36 a 2 4 + 33 a 34 32 3 + 34 a 35 32 5 + 31

. João Costa 1 a 2

. Joaquim Pires 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Joca Marques 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. José de Freitas 1 a 5 1 a 6 36 a 6 6 + 36 36

. Juazeiro do Piauí 3 a 4 2 a 5 2 a 6 2 + 5 1 + 6 1 1 + 6

. Júlio Borges 31 a 3

. Jurema 36 a 3

. Lagoinha do Piauí 1 a 4 36 a 5 36 a 5 5 + 36 35 6 + 34 a 35 35 6 + 33 a 34 33

. Lagoa Alegre 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lagoa do Barro do Piauí 2
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. Lagoa de São Francisco 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2 1 1 1

. Lagoa do Piauí 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 6 + 35 6 34 a 35 34

. Lagoa do Sítio 2 1 a 4 2 3 a 4 + 36 a 1 36 3 + 36 a 1 5 5

. Landri Sales 33 a 3 32 a 4 36 a 2 32 3 + 32 a 35 4 + 31 5 + 31

. Luís Correia 4 a 5 3 a 6 3 a 6 3 + 6 2 2 2

. Luzilândia 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Madeiro 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Manoel Emídio 1 33 a 3 2 a  3 +  32 a
36

4 + 32 36 a 2 31 31

. Marcolândia 2 a 3 1 a 4

. Marcos Parente 1 33 a 3 33 a 4 2 a  3 +  35 a
36

4 + 32 32 32 a 34 31 5 + 31

. Massapê do Piauí 1 a 3

. Matias Olímpio 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Alves 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Leão 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 + 35 6 + 34 a 35 6 + 35 34 33

. Milton Brandão 3 a 4 2 a 5 2 a 6 2 + 5 a 6 1 + 6 1 1

. Monsenhor Gil 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 + 35 6 + 35 6 34 34

. Monsenhor Hipólito 2 a 4 1 a 4 1 + 5

. Monte Alegre do Piauí 1 35 a 2 2 + 31 a 36 3 + 31 a 34 36 a 1 3 4

. Morro Cabeça No Tempo 1 a 2 1 a 2 3 + 35 a 36

. Morro do Chapéu do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Murici dos Portelas 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Nazaré do Piauí 36 a 3 34 a 3 36 a 2 34 a 35 4 + 33 3 + 35 4 + 33 5

. Nazária 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 35 35 6 + 35 34 34

. Nossa Senhora de Nazaré 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 + 36 36 36

. Nossa Senhora dos Remédios 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Novo Oriente do Piauí 1 a 3 36 a 4 36 a 3 4 + 36 5 4 5 + 35 6 + 35

. Novo Santo Antônio 2 a 4 1 a 5 1 a 5 5 + 36 a 1 6 + 36 6 + 36 6

. Oeiras 1 a 2 36 a 3 1 a 2 3 + 35 a 36 4 + 34 a 35 3 + 36 4 + 33 a 34 5 + 33

. Olho d'Água do Piauí 1 a 4 36 a 4 36 a 5 5 + 36 5 + 35 6 + 35 6 + 34 34

. Padre Marcos 2 1 a 4

. Paes Landim 1 a 2 36 a 2 3 + 34 a 36

. Pajeú do Piauí 1 35 a 3 2 a  3 +  35 a
36

4 + 33 a 34

. Palmeira do Piauí 32 a 2 32 a 4 36 a 2 3 a 4 + 31 31 3 + 31 a 35 5

. Palmeirais 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 6 + 34 34 6 + 34 a 35 33 33

. Paquetá 2 1 a 2 3 + 36 a 1 2 3 + 36 4

. Parnaguá 1 a 2 1 a 2 3 + 31 a 36

. Parnaíba 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Passagem Franca do Piauí 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 a 5 + 36 5 + 35 6 + 35 6 + 34 34

. Patos do Piauí 1 a 3

. Pau d'Arco do Piauí 1 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 6 6 35 35

. Paulistana 2

. Pavussu 1 a 2 33 a 3 3 + 34 a 36 4 + 32

. Pedro Ii 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 2 a 3 2 a 3 2 1 1

. Pedro Laurentino 1 1 2 a 3 + 36

. Nova Santa Rita 36 a 3

. Picos 2 1 a 2 3 + 36 a 1 3 + 36 4

. Pimenteiras 2 a 3 1 a 4 1 + 4 1 a 3 5 5

. Pio Ix 2 a 4 2 a 4 1 + 5

. Piracuruca 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Piripiri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Porto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Porto Alegre do Piauí 1 a 2 33 a 3 32 a 4 3 + 35 a 36 4 + 32 5 4 + 32 a 34 5 + 31 31

. Prata do Piauí 2 36 a 4 36 a 5 3 a 4 + 36 a 1 5 6 5 6

. Queimada Nova 2

. Redenção do Gurguéia 36 a 2 1 a 2 3 + 32 a 35 1 3 + 31 a 36 4 + 31

. Regeneração 1 a 3 35 a 4 35 a 4 4 + 36 34 5 + 34 5 + 34 a 35 5 + 33 6 + 33

. Riacho Frio 31 + 35 a 3 31 a 2 32 a 34

. Ribeira do Piauí 1 35 a 3 2 a  3 +  35 a
36

4 + 33 a 34

. Ribeiro Gonçalves 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 5 + 30 30 30 6

. Rio Grande do Piauí 2 1 a 2 3 + 34 a 1 3 + 35 a 36 4 + 32 a 33

. Santa Cruz do Piauí 1 a 2 1 a 3 3 + 36 1 a 2 36 4

. Santa Cruz dos Milagres 2 1 a 4 1 a 4 1 + 3 a 4 5 + 36 5 + 36 5 + 36 6 6

. Santa Filomena 35 a 2 31 a 4 31 a 4 3 + 31 a 34 30 5 + 30 4 + 30 5 6

. Santa Luz 1 1 a 2 2 a  3 +  35 a
36

3 + 32 a 36 4 + 31 a 34

. Santana do Piauí 2 a 3 1 a 3 4 + 36 a 1 1 a 2 36

. Santa Rosa do Piauí 1 a 3 36 a 3 1 a 2 35 a 36 4 + 35 3 + 36 4 + 34 5 + 33 a 34

. Santo Antônio de Lisboa 2 1 a 4 1 + 3 a 4 5 + 36

. Santo Antônio dos Milagres 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 33

. Santo Inácio do Piauí 1 1 2 a 3 + 36 2 a  3 +  35 a
36

4 + 34 a 35

. São Braz do Piauí 1 a 2

. São Félix do Piauí 2 36 a 4 36 a 5 3 a 4 + 36 a 1 5 6 5 6 35

. São Francisco de Assis do Piauí 2

. São Francisco do Piauí 1 a 2 35 a 3 1 a 2 3 + 35 a 36 4 + 33 a 34 3 + 35 a 36 4 + 33 a 34

. São Gonçalo do Gurguéia 36 a 1 36 a 1 2 a  3 +  31 a
35

2 a  3 +  31 a
35

4

. São Gonçalo do Piauí 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 33

. São João Da Canabrava 1 a 3 1 a 3 4 1 a 3 4 + 36 5 + 36

. São João Da Fronteira 3 a 6 3 a 6 3 a 6 2 2 2 1 1 1

. São João Da Serra 2 1 a 4 1 a 5 3 a 4 + 36 a 1 5 + 36 6 + 36 5 6

. São João Da Varjota 1 a 2 1 a 3 3 + 36 4 + 36 36 a 3 4 5 + 35

. São João do Arraial 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36
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. São João do Piauí 36 a 3

. São José do Divino 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. São José do Peixe 36 a 3 36 a 3 4 + 34 a 35 36 a 2 4 + 34 a 35 33

. São José do Piauí 2 a 3 1 a 3 4 + 36 a 1 1 a 3 4 + 36 5

. São Julião 2 a 4 2 a 3 1

. São Lourenço do Piauí 2

. São Luis do Piauí 2 2 1 + 3 a 4 3 1 + 3 a 4 5 + 36

. São Miguel da Baixa Grande 2 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 a 1 5 6 5 6 35

. São Miguel do Fidalgo 1 a 2 36 a 1 3 + 35 a 36 2 a 3 + 35 4 + 33 a 34

. São Miguel do Tapuio 2 a 3 1 a 4 1 a 4 1 + 4 a 5 5 5 36 6 + 36

. São Pedro do Piauí 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 + 34 a 35 6 + 34 a 35 6 + 34 a 35 33 33

. São Raimundo Nonato 1 a 2

. Sebastião Barros 1 31 a 3

. Sebastião Leal 1 a 2 + 33 32 a 4 1 a 2 3 + 32 + 34 a
36

31 3 + 32 a 36 4 + 31 5

. Sigefredo Pacheco 2 a 4 1 a 5 1 a 6 1 + 5 6 6 + 36 36 36

. Simões 1 a 3

. Simplício Mendes 1 a 2 36 a 2 3 + 35 a 36

. Socorro do Piauí 1 35 a 2 2 + 36 3 + 33 a 34

. Sussuapara 2 2 1 + 3 3 + 36 a 1 4 + 36

. Tamboril do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 + 36

. Tanque do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 3 4 + 35 35 34 5 + 34

. Teresina 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 34 a 35

. União 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Uruçuí 1 32 a 3 32 a 4 2 a 3 + 33 a
36

4 + 31 5 + 31 4 + 31 a 32 5

. Valença do Piauí 1 a 3 1 a 4 1 a 3 4 + 36 5 + 36 4 + 36 5 6

. Várzea Branca 2

. Várzea Grande 1 a 3 36 a 4 36 a 3 4 + 35 a 36 5 + 35 4 5 + 34 34

. Vera Mendes 1 a 3

. Vila Nova do Piauí 2 2 a 3 1 + 3 a 4

. Wall Ferraz 1 a 2 1 a 2 3 + 36 1 3 + 36 4 + 35

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Agricolândia 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 + 35 5 + 34 a 35 35 33 a 34 6 + 33

. Água Branca 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 6 + 33

. Alagoinha do Piauí 2 a 3 1 a 2 1 + 4

. Alegrete do Piauí 2 1 a 2 1 + 3

. Alto Longá 1 a 3 1 a 4 36 a 4 4 + 36 5 + 36 5 5 6

. Altos 1 a 4 36 a 5 36 a 5 5 + 36 6 6

. Alvorada do Gurguéia 33 a 1 32 a 2 2 a 3 + 32 36 a 1 31 31

. Amarante 36 a 2 35 a 3 35 a 4 3 4 + 33 a 34 33 a 34 4 + 34 a 35 5

. Angical do Piauí 36 a 2 36 a 3 35 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 4 + 34 a 35 5 + 33 6 + 33

. Anísio de Abreu 1

. Antônio Almeida 36 32 a 2 32 a 3 1  a  2 +  32  a
35

3 4 + 31 31 31

. Aroazes 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 + 36 4 + 36 3 + 36 4 5

. Aroeiras do Itaim 36 a 2 36 a 2 3

. Arraial 36 35 a 2 35 a 3 1 a 2 3 + 34 4 + 34 3 + 34 a 35 4 + 33 33

. Assunção do Piauí 2 a 3 2 a 4 2 a 3 4 1 + 5

. Avelino Lopes 36 1  a  2 +  31  a
35

. Baixa Grande do Ribeiro 32 a 2 31 a 3 31 a 3 31 4 3 + 30 4 + 30 30

. Barra d'Alcântara 36 a 2 36 a 3 36 a 2 3 4 + 35 3 4 + 35

. Barras 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Barreiras do Piauí 34 a 1 31 a 2 34 a 36 2 + 31 a 33 3 1 + 30 a 33 3 + 30 30

. Barro Duro 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 5 + 35 4 5 + 34 6 + 34

. Batalha 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Bela Vista do Piauí 35 a 1

. Belém do Piauí 1 a 2

. Beneditinos 1 a 3 36 a 4 36 a 4 4 + 36 5 5 5 35 6 + 35

. Bertolínia 32 + 36 a 1 32 a 2 36 2 + 33 a 35 3 1 + 34 a 35 3 + 31 31

. Boa Hora 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 36 36 36

. Bocaina 1 1 2 a 3 2 a 3 + 36 36

. Bom Jesus 34 a 1 32 a 2 36 2 + 31 a 33 3 + 31 1 + 31 a 35 3

. Bom Princípio do Piauí 4 a 5 3 a 5 3 a 6 3 + 6 2 + 6 2 2

. Bonfim do Piauí 1

. Boqueirão do Piauí 1 a 5 1 a 6 1 a 6 36 36 6 + 36

. Brasileira 2 a 5 2 a 6 2 a 6 1 + 6 1 1 36 36

. Brejo do Piauí 36 35 a 1 1  a  2 +  33  a
35

. Buriti dos Lopes 3 a 5 3 a 6 3 a 6 2 + 6 2 2 1 1 1

. Buriti dos Montes 4 3 a 4 3 + 5 2 a 4 2 + 5 2 + 6

. Cabeceiras do Piauí 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 + 36 36 36

. Cajazeiras do Piauí 35 a 2 35 a 3 36 a 1 3 + 34 34 2 + 34 a 35 33 4 + 33
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. Cajueiro Da Praia 4 a 5 4 a 5 4 a 6 3 + 6 3 + 6 3 2 2 2

. Caldeirão Grande do Piauí 2 a 3 1 a 2 1 + 4

. Campinas do Piauí 36 a 1 36 a 1 2 + 34 a 35

. Campo Alegre do Fidalgo 1

. Campo Grande do Piauí 1 a 2 1 a 3

. Campo Largo do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Campo Maior 1 a 4 1 a 5 1 a 6 5 + 36 6 + 36 36 6

. Canavieira 35 a 1 33 a 2 36 a 1 2 + 32 a 34 3 + 32 2 + 34 a 35 3 31

. Canto do Buriti 36 34 a 2 1 a 2 + 34 a 35 32 a 33

. Capitão de Campos 2 a 5 1 a 6 1 a 6 1 6 + 36 36 36

. Capitão Gervásio Oliveira 1

. Caracol 36 1 1 a 2 + 34 a 35

. Caraúbas do Piauí 3 a 5 2 a 6 2 a 6 2 + 6 1 1 1

. Caridade do Piauí 36 a 2

. Castelo do Piauí 2 a 3 2 a 4 2 a 3 1 + 4 1 + 5 1 + 4 5 6

. Caxingó 3 a 5 3 a 6 2 a 6 2 + 6 2 1 1 1

. Cocal 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2

. Cocal de Telha 2 a 4 1 a 5 1 a 6 1 + 5 6 6 + 36 36 36

. Cocal dos Alves 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2

. Coivaras 1 a 4 1 a 4 36 a 5 36 5 + 36 6 5 6

. Colônia do Gurguéia 33 a 1 34 a 1 2 + 32 36 2 + 31 a 33 3 + 31

. Colônia do Piauí 1 36 a 2 2 + 35 a 36 3 + 34 a 35 36 a 1 33 a 34 33

. Conceição do Canindé 36 a 1

. Coronel José Dias 1

. Corrente 33 a 1 31 a 1 2 + 31 a 32

. Cristalândia do Piauí 34 a 1 31 a 1 2 + 31 a 33

. Cristino Castro 36 36 a 1 1 a 2 + 32 a 35 2 + 31 a 35 3 + 31

. Curimatá 34 a 1 31 + 35 a 1 2 + 31 a 33

. Currais 36 32 a 1 32 a 3 1 + 34 a 35 2 + 31 31 2 + 31 a 33 3 4

. Curralinhos 36 a 3 36 a 4 36 a 5 4 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 34 a 35 6 + 33 33

. Curral Novo do Piauí 1 a 2

. Demerval Lobão 36 a 3 36 a 4 36 a 5 4 5 6 5 6 + 34 a 35 34 a 35

. Dom Expedito Lopes 1 1 a 2 2 + 36 3 + 36 36 a 1 3

. Domingos Mourão 4 4 a 5 4 a 6 3 + 5 2 a 3 + 6 2 a 3 2 + 6

. Elesbão Veloso 36 a 1 36 a 3 36 a 3 2 a 3 4 + 35 4 + 35 4 34 5 + 34

. Eliseu Martins 33 a 1 32 a 1 2 + 32 36 a 1 2 + 31 3 + 31

. Esperantina 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Flores do Piauí 35 a 1 35 a 1 2 + 33 a 34 36 2 + 33 a 34 3 + 32

. Floresta do Piauí 36 a 2 35 a 2 3 + 34 a 35

. Floriano 34 a 2 33 a 3 34 a 1 3 + 33 2 + 33 32 4 + 32

. Francinópolis 36 36 a 2 36 a 3 1 a 2 3 + 35 4 + 35 3 4 + 34 5 + 34

. Francisco Ayres 36 34 a 2 34 a 3 1 a 2 + 35 3 4 + 33 3 + 34 4 + 33

. Francisco Macedo 1 1 a 3

. Francisco Santos 1 a 2 1 a 2 3

. Fronteiras 2 a 3 2 4

. Geminiano 36 a 2 36 a 2 3

. Gilbués 33 a 1 31 a 2 34 a 1 2 + 31 a 32 3 2 + 30 a 33 3 + 30 4 + 30

. Guadalupe 35 a 1 33 a 2 33 a 3 2 + 33 a 34 3 + 32 4 + 32 3 + 32 31 31

. Guaribas 36 a 2 36 a 1 32 a 35

. Hugo Napoleão 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 a 34 6 + 33

. Ilha Grande 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2

. Inhuma 1 1 a 2 1 2 + 36 3 + 36 2 + 36 3 4

. Ipiranga do Piauí 1 1 a 2 2 + 36 3 + 36 36 a 2 3 4

. Isaías Coelho 36 a 2

. Itainópolis 36 1 1 a 3

. Itaueira 36 a 1 34 a 2 36 a 1 2 + 34 a 35 3 + 33 35 32 a 33 32

. Jacobina do Piauí 36 a 1

. Jaicós 36 a 2

. Jardim do Mulato 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 33

. Jatobá do Piauí 1 a 4 1 a 5 1 a 6 5 6 + 36 36 36

. Jerumenha 33 a 2 33 a 3 34 a 1 32 32 2 + 33 3 4 + 31

. João Costa 36 a 1

. Joaquim Pires 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Joca Marques 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. José de Freitas 1 a 4 1 a 5 36 a 6 5 + 36 6 + 36 6

. Juazeiro do Piauí 2 a 4 2 a 5 2 a 4 1 + 5 1 + 6 1 + 5 6

. Júlio Borges 36 1 a 2 + 31 a 35

. Jurema 35 a 2

. Lagoinha do Piauí 36 a 3 36 a 3 36 a 4 4 4 + 35 5 + 34 a 35 35 5 + 33 a 34 6 + 33

. Lagoa Alegre 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 + 36 36 36

. Lagoa de São Francisco 4 3 a 5 3 a 6 2 a 3 + 5 2 + 6 2 1 + 6 1 1

. Lagoa do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 5 a 6 + 35 5 6 + 34 a 35 34

. Lagoa do Sítio 1 1 a 2 2 a 3 + 36 3 + 36 36 a 2 4 4

. Landri Sales 32 a 2 32 a 3 35 a 1 2 + 32 a 34 3 + 31 4 + 31

. Luís Correia 4 a 5 3 a 5 3 a 6 3 + 6 2 + 6 2 2

. Luzilândia 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Madeiro 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Manoel Emídio 32 + 36 32 a 1 1 a 2 + 33 a 35 2 a 3 35 a 1 31 31

. Marcolândia 1 1 a 3

. Marcos Parente 36 a 1 33 a 2 33 a 3 2 + 33 a 35 3 + 32 32 32 31 4 + 31

. Massapê do Piauí 36 a 2

. Matias Olímpio 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Alves 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Leão 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 + 35 5 a 6 + 34 a 35 35 6 + 34 33

. Milton Brandão 3 a 4 2 a 5 2 a 5 2 1 1 + 6 1 + 5 6

. Monsenhor Gil 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 + 35 5 a 6 + 35 5 6 + 34 34

. Monsenhor Hipólito 2 a 3 1 a 2 1 + 4

. Monte Alegre do Piauí 35 a 36 33 a 1 1 + 33 a 34 2 + 31 a 32 33 a 36 2 + 31 a 32 3

. Morro Cabeça No Tempo 36 36 a 1 1 a 2 + 31 a 35

. Morro do Chapéu do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Murici dos Portelas 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Nazaré do Piauí 34 a 2 34 a 2 35 a 1 33 3 + 33 2 + 34 3 4

. Nazária 36 a 3 36 a 4 36 a 5 4 5 + 35 6 + 35 5 + 35 6 + 34 34

. Nossa Senhora de Nazaré 1 a 5 1 a 5 1 a 6 36 6 + 36 36 6

. Nossa Senhora dos Remédios 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Novo Oriente do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 2 3 4 3 4 + 35 35

. Novo Santo Antônio 1 a 3 1 a 4 1 a 4 4 + 36 5 + 36 5 + 36 5 6

. Oeiras 36 a 1 36 a 2 36 a 1 2 + 35 3 + 34 a 35 2 + 35 3 + 33 a 34 4 + 33

. Olho d'Água do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 a 4 4 + 35 5 + 35 5 + 34 6 + 34

. Padre Marcos 1 1 a 3

. Paes Landim 36 a 1 35 a 1 2 + 33 a 35

. Pajeú do Piauí 36 34 a 2 1 + 34 a 35 32 a 33

. Palmeira do Piauí 32 a 2 32 a 3 32 a 1 3 + 31 31 2 + 31 4

. Palmeirais 36 a 3 35 a 4 35 a 5 4 5 + 34 6 + 34 34 a 35 6 + 33 33

. Paquetá 1 36 a 1 2 + 36 36 2 3

. Parnaguá 35 a 1 31 + 36 a 1 2 + 31 a 34

. Parnaíba 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2

. Passagem Franca do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 5 + 35 4 5 + 34 6 + 34
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. Patos do Piauí 36 a 1

. Pau d'Arco do Piauí 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 6 5 6 + 35 35

. Paulistana 1

. Pavussu 35 a 1 36 a 1 2 + 33 a 34 2 + 32 a 35 3 + 32

. Pedro Ii 4 4 a 5 4 a 6 3 + 5 2 a 3 + 6 2 a 3 2 1 1

. Pedro Laurentino 36 36 1 a 2  + 34 a
35

. Nova Santa Rita 35 a 1

. Picos 1 36 a 1 2 + 36 2 3

. Pimenteiras 2 1 a 3 1 + 3 1 a 2 4 4

. Pio Ix 2 a 3 1 a 3 1 + 4

. Piracuruca 2 a 5 2 a 6 2 a 6 1 + 6 1 1

. Piripiri 2 a 5 2 a 6 2 a 6 1 + 6 1 1 36 36

. Porto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Porto Alegre do Piauí 35 a 2 33 a 3 32 a 3 32 a 34 32 4 3 4 + 31 31

. Prata do Piauí 1 36 a 3 36 a 4 2 a 3 + 36 4 5 4 5 6

. Redenção do Gurguéia 35 a 1 35 a 1 2 + 32 a 34 36 2 + 31 a 34 3 + 31

. Regeneração 36 a 2 35 a 3 35 a 3 3 4 + 34 4 + 34 4 + 34 a 35 33 5 + 33

. Riacho Frio 36 33 a 2 1 a 2  + 31 a
35

31 a 32

. Ribeira do Piauí 36 a 1 35 a 36 2 + 34 a 35 1 a 2 + 34 33

. Ribeiro Gonçalves 31 a 2 31 a 3 31 a 4 3 30 30 30 4 5

. Rio Grande do Piauí 35 a 1 36 a 1 2 + 33 a 34 36 2 + 32 a 35 3 + 32

. Santa Cruz do Piauí 1 36 a 2 2 + 36 36 a 1 3

. Santa Cruz dos Milagres 1 1 a 2 1 a 3 2 a 3 3 a 4 + 36 4 + 36 4 + 36 5 5 a 6

. Santa Filomena 32 a 1 31 a 3 31 a 3 2 + 31 30 4 + 30 3 + 30 4 5

. Santa Luz 36 a 1 36 a 1 2 + 32 a 35 2 + 31 a 35 3 + 31

. Santana do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 + 36 36 3 + 36

. Santa Rosa do Piauí 36 a 2 36 a 2 36 a 1 35 3 + 35 2 + 35 3 + 34 4 + 33 a 34

. Santo Antônio de Lisboa 1 1 a 3 2 a 3 + 36 4 + 36

. Santo Antônio dos Milagres 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 6 + 33

. Santo Inácio do Piauí 36 a 1 36 2 + 35 1 a 2  + 34 a
35

3 + 33 a 34

. São Braz do Piauí 35 a 1

. São Félix do Piauí 1 36 a 3 36 a 4 2 a 3 + 36 4 5 4 5 6 + 35

. São Francisco de Assis do Piauí 1

. São Francisco do Piauí 35 a 1 35 a 2 35 a 36 2 + 34 3 + 33 a 34 1 a 2 + 34 3 + 33

. São Gonçalo do Gurguéia 35 a 1 34 a 1 2 + 31 a 34 2 + 31 a 33 3

. São Gonçalo do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 6 + 33

. São João Da Canabrava 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3 + 36 4 + 36

. São João Da Fronteira 3 a 5 3 a 6 3 a 6 2 + 6 2 2 1 1 1

. São João Da Serra 1 1 a 3 1 a 4 2 a 3 + 36 4 + 36 5 + 36 4 5 6

. São João Da Varjota 36 a 1 36 a 2 2 3 36 a 2 3 35

. São João do Arraial 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Piauí 35 a 2

. São José do Divino 2 a 5 2 a 6 2 a 6 1 + 6 1 1

. São José do Peixe 35 a 2 34 a 2 3 + 33 a 34 35 a 1 33

. São José do Piauí 1 1 a 2 2 3 + 36 36 a 2 3 + 36 4

. São Julião 2 1 a 2 1 + 3

. São Luis do Piauí 1 1 a 3 2 a 3 4 + 36

. São Miguel da Baixa Grande 1 36 a 3 36 a 4 2 a 3 + 36 4 5 4 5 6 + 35

. São Miguel do Fidalgo 36 a 1 35 a 36 2 + 33 a 35 36 1 a 2  + 33 a
34

3

. São Miguel do Tapuio 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 a 4 4 3 a 4 36 5 + 36

. São Pedro do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 + 34 a 35 5 + 34 a 35 34 a 35 33 6 + 33

. São Raimundo Nonato 36 a 1

. Sebastião Barros 36 31 + 36 1 a 2  + 31 a
35

. Sebastião Leal 32 a 2 32 a 2 36 a 1 31 3 + 31 2 + 32 a 35 3 4

. Sigefredo Pacheco 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 6 5 + 36 6 + 36 36

. Simões 1 1 a 2

. Simplício Mendes 36 a 1 35 a 1 2 + 34 a 35

. Socorro do Piauí 36 34 a 1 1 + 34 a 35 2 + 33

. Sussuapara 1 1 2 2 + 36 3 + 36

. Tamboril do Piauí 36 36 a 1 1 a 2  + 34 a
35

. Tanque do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 2 3 + 35 35 3 34 4 + 34

. Teresina 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 6 35 34 a 35

. União 1 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36

. Uruçuí 36 32 a 2 32 a 3 1 a 2  + 32 a
35

3 + 31 4 + 31 31

. Valença do Piauí 1 a 2 1 a 3 36 a 2 3 + 36 4 + 36 3 4 5

. Várzea Branca 1

. Várzea Grande 36 a 2 36 a 3 36 a 2 3 + 35 4 + 35 3 4 + 34 34

. Vera Mendes 36 a 2

. Vila Nova do Piauí 1 a 2 1 a 3

. Wall Ferraz 36 a 1 36 a 1 2 36 2 + 35 3 + 35

PORTARIA Nº 68, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Acre, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Cultivo da soja (Glycine Max (L.) Merril) Estado do Acre é ainda incipiente. No entanto, apresenta potencial para incremento da área plantada e da produtividade da

cultura.
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante,

principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda
prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de
temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento.
A floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo
acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos
fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja
no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de

grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada

região de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os

solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela

relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções
frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos

avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
A indicação das áreas de cultivo de soja para o estado do Acre, deverão obedecer aos critérios do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE), conforme a Lei Estadual nº

1.904/2006, que define as áreas de usos consolidados como prioritárias para a agropecuária.
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo

que incluem o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante
a entressafra e de reduzir o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu
controle.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte

especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 4
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, ST719LL e ST729LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR, CG Nitro, CG Speed e CG 7370 RR;
D&PL : 7533IPRO e MS09203M020;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, AF 7601IPRO, CD 2630RR, CD 2686IPRO, CD 2737RR e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, BG4569 e 96Y90;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 7700R;
FTS SEMENTES S/A: FTR 3178 IPRO, FTS 2178, FTS BALSAS RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX REDOMÃO RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 75HO111 CI IPRO, L60177 IPRO, DS7816 IPRO, L60174 IPRO, BG4781IPRO, PP7500 IPRO, 76MS00 IPRO,

97R22 IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 67HO107 IPRO, GA 76IPRO e DS7417 IPRO;
SYNGENTA: NS7497RR, NS 7300 IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN 15640 IPRO, SYN 15630 IPRO e UB12520200 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG2173IPRO, TMG4377, TMG2378IPRO e C2375IPRO.
GRUPO II
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, ST 815 RR, TECMT 8024RR, CZ 48B41RR e CZ48B50LL;
D&PL : 8592IPRO, 8484IPRO, 7962IPRO, MS09208M431, SBT113710, AS3850IPRO e ST 797 IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5G8015IPRO, AF8103IPRO, CD 237RR, CD 2817IPRO e CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y52, BG4184, 98Y01IPRO, C2830IPRO, 98R41IPRO, C2818IPRO, 98Y31IPRO e 98R35IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO

RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRBAI14 1218, FR BA I 1 5
801 e FRBAI15 1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, L60184 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO, 79MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO,
81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO e 81MS01 IPRO;

SYNGENTA: NS8094RR, XI831615IPRO, SYN1281 RR, SYN 1683 IPRO, SYN 1684 IPRO, SYN 1685 IPRO e SYN1785 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, TMG2383IPRO, TMG2381IPRO e C2379IPRO.
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GRUPO III
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR;
BASF S/A: ST 920 RR, ST860RR, CZ 48B71RR, ST879LL e CZ48B79LL;
D&PL : M8615IPRO, M8808IPRO e M8644IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4290, 99R03, P98Y70, 98Y71, BG4786, B5860IPRO e 99R09;
FTS SEMENTES S/A: FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4288 IPRO, FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE

RR e FTR 3191 IPRO;
SYNGENTA: SYN 1686 IPRO, SYN 16861 IPRO, SYN 1687 IPRO e UB12521072 IPRO.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
As áreas de cultivo de cada município deverão se restringir às áreas de usos consolidados, delimitadas pelo Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Acre, instituído pelo

Decreto Estadual nº 1.904 de 5 de junho de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.571 de 15 de junho de 2007.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acrelândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Assis Brasil 32 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 31

. Brasiléia 32 + 36 28 a 36 28 a 36 31 + 33 a 35 27 27 28 a 30

. Bujari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Capixaba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Epitaciolândia 36 31 a 36 28 a 36 32 a 35 27 a 30 27 28 a 31

. Fe i j ó 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Plácido de Castro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Senador Guiomard 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Sena Madureira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Tarauacá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Xapuri 32 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 31 27 27 27

. Porto Acre 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acrelândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Assis Brasil 30 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 29

. Brasiléia 32 a 36 28 a 36 28 a 36 29 a 31 27 27 27 a 28

. Bujari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Capixaba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Epitaciolândia 34 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 33 27 a 28 27 27 a 28

. Fe i j ó 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Plácido de Castro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Senador Guiomard 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Sena Madureira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Tarauacá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Xapuri 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Porto Acre 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acrelândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Assis Brasil 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28

. Brasiléia 31 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 30 27 27

. Bujari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Capixaba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Epitaciolândia 33 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 32 27 27

. Fe i j ó 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Plácido de Castro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Senador Guiomard 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Sena Madureira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Tarauacá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Xapuri 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Porto Acre 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
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PORTARIA Nº 69, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e observado, no
que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Pará, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água

é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura
de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja se adapta melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura
do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A
floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar
diminuição na altura de planta. A soja, sendo basicamente uma planta de dias curtos é influenciada pelas condições fotoperíodicas próprias de cada latitude, especialmente na duração do
período de emergência à floração.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no
Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis:
a) precipitação pluvial e temperaturas máxima e mínima diárias - utilizadas séries históricas com um mínimo de 15 anos e de até 30 anos de registros de 139 estações

pluviométricas disponíveis;
b) evapotranspiração potencial - estimada pelo método de Hargreaves e Samani calibrado para as condições brasileiras nas 139 estações climatológicas disponíveis;
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e

maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
O balanço hídrico foi calculado diariamente e os resultados foram integrados para períodos decendiais. Consideraram-se os valores do Índice de Satisfação de Necessidade de

Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração potencial da cultura - ETr/ETc) por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Para efeitos de quantificação do risco, foram consideradas as fases de emergência/estabelecimento da cultura e de floração/enchimento de
grãos.

Além disso, os estudos de Zoneamento Agrícola de Risco Climático foram realizados com base no PRODES (2008, INPE) e no Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do
Pará.

No PRODES foram consideradas as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento até 2008. Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012),
são consideradas áreas rurais consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste
último caso, a adoção do regime de pousio.

No Zoneamento Ecológico-Econômico foram consideradas as áreas de Usos Consolidados, consoante às leis estaduais nº 7.243/2009 e nº 7.398/2010, que dispõem,
respectivamente, sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Oeste do Estado do Pará (área de influência das rodovias BR-163 e BR-230) e Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona
Leste e Calha Norte do Estado do Pará.

O resultado final é a indicação dos municípios que apresentaram ISNA maior ou igual a 0,60, em no mínimo 80% dos anos avaliados e em pelo menos 20% do seu território,
considerando as áreas destacadas acima. Assim foi permitido definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos
atendidos).

N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria n° 911, de 27 de março de
2017, da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Pará - ADEPARÁ.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de

2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022, ANrr85 509, ANsc78 017, ANrr73 017, ANrr84 024 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR, AV BRUTA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, W 791 RR, ST 815 RR, TEC 7022IPRO, ST860RR, TEC 7548IPRO e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR, CG Araguaia RR, CG Nitro, CG Speed, CG 7370 RR e CG Mapitobapa RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6300, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
D&PL : 8639IPRO, 8517IPRO, 8476IPRO, 8475IPRO, 8494IPRO, 8376IPRO, 8361IPRO, 8334IPRO, 8237IPRO, 8162IPRO, 8670IPRO, 8692IPRO, 8697IPRO, 8441IPRO, 8353IPRO,

48B32IPRO, SBT113710, M8615IPRO, NS8338IPRO, M8473IPRO, AS3850IPRO, ST 797 IPRO, M8644IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, M8349IPRO, AS 3820IPRO e AS 3810IPRO
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52, BG4184, BG4786, 98R41IPRO e C2818IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 7380RR e BRS 7581RR;

FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS BALSAS RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER
RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179
IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRPGI14 10238, FRPGI15 854, FRPGI15 783, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, 81MS00 IPRO, L60184 IPRO, 76MS00 IPRO,
79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, L60174 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO,
ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 82MS00 IPRO, 81HO110 IPRO, 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, 74I77RSF IPRO,
GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, GUAIA7379 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 81MS01 IPRO, CZ58B28IPRO, GA 76IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 77I79RSF IPRO, 84I86RSF
IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENÉTICA SOY: 8200 ST IPRO, 8500 ST IPRO e 8600 ST RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 8693, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS8383RR,

AN 8572, XI831615IPRO, SYN1080 RR, SYN1285 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 1585 IPRO, SYN 1683 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 16861
IPRO, UB12521072 IPRO e SYN1785 IPRO;
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TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, TMG2286IPRO, TMG2383IPRO e C2379IPRO
GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
BASF S/A: ST 920 RR, CZ 48B71RR, CZ 58B81RR e CZ48B79LL;
D&PL : 8752IPRO e M8808IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98Y70 e 98Y71;
EMBRAPA SOJA: BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BRS Tracajá, BRS 9180IPRO, BRS 9280RR, BRS 9383IPRO e BRS 8780;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4288 IPRO e

FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
GENÉTICA SOY: 8900 ST RR e 8800 ST RR;
SYNGENTA: SYN 1687 IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANSB INTEGRAÇÃO;
EMBRAPA SOJA: BRS Carnaúba.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
As áreas aptas dos municípios correspondem apenas às áreas de Usos Consolidados descritas no ZEE, consoante as leis estaduais nº 7.243/2009 e nº 7.398/2010, que

dispõem, respectivamente, sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Oeste do Estado do Pará (área de influência das rodovias BR-163 e BR-230) e Zoneamento Ecológico-
Econômico da Zona Leste e Calha Norte do Estado do Pará, e as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento até 2008.

Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), são consideradas Áreas Rurais Consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a
22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abaetetuba 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Abel Figueiredo 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Acará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Água Azul do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Alenquer 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Almeirim 36 a 3 35 a 3 35 a 3 34 a 35 34 34

. Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ananindeua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Anapu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Augusto Corrêa 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Aurora do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Av e i r o 32 a 3 32 a 3 31 a 3 31 31 30 30 29

. Bagre 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32 30 30

. Baião 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Bannach 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Barcarena 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Belém 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Belterra 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Benevides 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Bom Jesus do Tocantins 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bonito 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Bragança 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Brasil Novo 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Brejo Grande do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. Breu Branco 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Bujaru 35 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 32

. Cachoeira do Piriá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Cametá 34 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 33

. Canaã dos Carajás 30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 a 29 28 28

. Capanema 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Capitão Poço 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 34 31 a 33 31 a 33

. Castanhal 36 a 3 36 a 3 35 a 3 35 34 a 35 34 34 31 a 33 31 a 33

. Colares 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Conceição do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Concórdia do Pará 34 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Cumaru do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Curionópolis 31 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 30 29 29 28 28 28

. Curuá 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Curuçá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Dom Eliseu 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 33 32 32 32

. Eldorado do Carajás 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28

. Fa r o 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Floresta do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Garrafão do Norte 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 31 a 34 31 a 34

. Goianésia do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Gurupá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Igarapé-Açu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Igarapé-Miri 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Inhangapi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Ipixuna do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 33 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Irituia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 34 a 35 34 a 35 34 31 a 33 31 a 33

. Itaituba 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Itupiranga 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Jacareacanga 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Jacundá 32 a 3 31 a 3 31 a 3 31

. Juruti 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Limoeiro do Ajuru 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mãe do Rio 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Magalhães Barata 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marabá 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. Maracanã 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marapanim 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marituba 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Medicilândia 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Melgaço 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 31 a 33 31 a 32 31 a 32
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. Mocajuba 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Moju 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mojuí dos Campos 34 a 3 33 a 3 33 a 3 32 a 33 32 32 31 31 31

. Monte Alegre 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Nova Esperança do Piriá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 32 a 33 32 a 33

. Nova Ipixuna 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Nova Timboteua 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Novo Repartimento 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Óbidos 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Oeiras do Pará 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Oriximiná 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ourém 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Ourilândia do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pacajá 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Palestina do Pará 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. Paragominas 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 33 32 32

. Parauapebas 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Pau D'Arco 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Peixe-Boi 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Piçarra 31 a 3 29 a 3 29 a 3 29 a 30 28 28 28

. Placas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Portel 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Porto de Moz 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34

. Prainha 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Primavera 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Quatipuru 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Redenção 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rio Maria 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rondon do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Rurópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Salinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santa Bárbara do Pará 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Santa Izabel do Pará 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Santa Luzia do Pará 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Santa Maria das Barreiras 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Santa Maria do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Santana do Araguaia 29 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28

. Santarém 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Santarém Novo 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santo Antônio do Tauá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. São Caetano de Odivelas 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. São domingos do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. São domingos do Capim 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. São Félix do Xingu 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Francisco do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34

. São Geraldo do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28

. São João da Ponta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. São João de Pirabas 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. São João do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. São Miguel do Guamá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Sapucaia 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Senador José Porfírio 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Tailândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Terra Alta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Terra Santa 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tomé-Açu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32

. Tracuateua 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Trairão 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tucumã 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Tucuruí 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Ulianópolis 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

. Uruará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31 30

. Vigia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. Viseu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Vitória do Xingu 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Xinguara 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abaetetuba 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Abel Figueiredo 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Acará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Água Azul do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Alenquer 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Almeirim 36 a 3 35 a 3 35 a 3 34 a 35 34 34

. Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ananindeua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Anapu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Augusto Corrêa 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36
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. Aurora do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Av e i r o 31 a 3 31 a 3 30 a 3 30 30 29 29 28

. Bagre 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32 30 30

. Baião 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Bannach 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Barcarena 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Belém 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Belterra 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Benevides 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Bom Jesus do Tocantins 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bonito 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Bragança 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Brasil Novo 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 30 a 31 30 a 31

. Brejo Grande do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. Breu Branco 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Bujaru 35 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 32

. Cachoeira do Piriá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Cametá 34 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 33

. Canaã dos Carajás 30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 a 29 28 28

. Capanema 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Capitão Poço 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 34 31 a 33 31 a 33

. Castanhal 36 a 3 36 a 3 35 a 3 35 34 a 35 34 34 31 a 33 31 a 33

. Colares 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Conceição do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Concórdia do Pará 34 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Cumaru do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Curionópolis 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28 28

. Curuá 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Curuçá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Dom Eliseu 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 33 32 32 32

. Eldorado do Carajás 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28

. Fa r o 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Floresta do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Garrafão do Norte 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 31 a 34 31 a 34

. Goianésia do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Gurupá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33 30 30

. Igarapé-Açu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Igarapé-Miri 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Inhangapi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Ipixuna do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 33 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Irituia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 34 a 35 34 a 35 34 31 a 33 31 a 33

. Itaituba 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Itupiranga 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Jacareacanga 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Jacundá 32 a 3 31 a 3 31 a 3 31

. Juruti 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Limoeiro do Ajuru 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mãe do Rio 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Magalhães Barata 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marabá 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29

. Maracanã 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marapanim 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marituba 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Medicilândia 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31

. Melgaço 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 31 a 33 30 a 32 30 a 32

. Mocajuba 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Moju 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mojuí dos Campos 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32 30 30

. Monte Alegre 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Nova Esperança do Piriá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 32 a 33 32 a 33

. Nova Ipixuna 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Nova Timboteua 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Novo Repartimento 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Óbidos 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Oeiras do Pará 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Oriximiná 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ourém 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Ourilândia do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pacajá 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Palestina do Pará 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. Paragominas 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 33 32 32

. Parauapebas 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pau D'Arco 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Peixe-Boi 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Piçarra 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Placas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Portel 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Porto de Moz 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34

. Prainha 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Primavera 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Quatipuru 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36
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. Redenção 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rio Maria 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rondon do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Rurópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Salinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santa Bárbara do Pará 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Santa Izabel do Pará 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Santa Luzia do Pará 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Santa Maria das Barreiras 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Santa Maria do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Santana do Araguaia 29 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28

. Santarém 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Santarém Novo 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santo Antônio do Tauá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. São Caetano de Odivelas 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. São domingos do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. São domingos do Capim 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. São Félix do Xingu 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Francisco do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34

. São Geraldo Do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28

. São João da Ponta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. São João de Pirabas 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. São João do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. São Miguel do Guamá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Sapucaia 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Senador José Porfírio 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Tailândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Terra Alta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Terra Santa 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tomé-Açu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32

. Tracuateua 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Trairão 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tucumã 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Tucuruí 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Ulianópolis 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

. Uruará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32 30 30 30

. Vigia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. Viseu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Vitória do Xingu 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31

. Xinguara 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abaetetuba 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Abel Figueiredo 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Acará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Água Azul do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Alenquer 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Almeirim 36 a 3 35 a 3 35 a 3 34 a 35 34 34

. Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ananindeua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Anapu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Augusto Corrêa 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Aurora do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Av e i r o 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 28 a 29 29 28

. Bagre 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32 30 30

. Baião 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Bannach 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Barcarena 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Belém 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Belterra 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Benevides 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Bom Jesus do Tocantins 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bonito 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Bragança 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Brasil Novo 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 30 a 31 30 a 31

. Brejo Grande do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. Breu Branco 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Bujaru 35 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 32

. Cachoeira do Piriá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Cametá 34 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 33

. Canaã dos Carajás 30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 a 29 28 28

. Capanema 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Capitão Poço 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 34 31 a 33 31 a 33

. Castanhal 36 a 3 36 a 3 35 a 3 35 34 a 35 34 34 31 a 33 31 a 33

. Colares 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Conceição do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Concórdia do Pará 34 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Cumaru do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Curionópolis 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28 28

. Curuá 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Curuçá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Dom Eliseu 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 33 32 32 32

. Eldorado do Carajás 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28

. Fa r o 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Floresta do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Garrafão do Norte 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 31 a 34 31 a 34

. Goianésia do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Gurupá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33 29 a 30 29 a 30

. Igarapé-Açu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Igarapé-Miri 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Inhangapi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Ipixuna do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 33 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Irituia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 34 a 35 34 a 35 34 31 a 33 31 a 33

. Itaituba 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Itupiranga 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Jacareacanga 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Jacundá 32 a 3 31 a 3 31 a 3 31

. Juruti 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Limoeiro do Ajuru 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mãe do Rio 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Magalhães Barata 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marabá 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29
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. Maracanã 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marapanim 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marituba 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Medicilândia 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31

. Melgaço 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 31 a 33 29 a 32 29 a 32

. Mocajuba 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Moju 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mojuí dos Campos 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32 30 30 30

. Monte Alegre 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Nova Esperança do Piriá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 32 a 33 32 a 33

. Nova Ipixuna 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Nova Timboteua 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Novo Repartimento 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Óbidos 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Oeiras do Pará 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Oriximiná 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ourém 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Ourilândia do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pacajá 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Palestina do Pará 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. Paragominas 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 33 32 32

. Parauapebas 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pau D'Arco 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Peixe-Boi 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Piçarra 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Placas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Portel 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Porto de Moz 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34

. Prainha 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Primavera 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Quatipuru 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Redenção 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rio Maria 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rondon do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Rurópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Salinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santa Bárbara do Pará 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Santa Izabel do Pará 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Santa Luzia do Pará 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Santa Maria das Barreiras 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Santa Maria do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Santana do Araguaia 29 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28

. Santarém 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Santarém Novo 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santo Antônio do Tauá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. São Caetano de Odivelas 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. São domingos do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. São domingos do Capim 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. São Félix do Xingu 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Francisco do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34

. São Geraldo do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28

. São João da Ponta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. São João de Pirabas 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. São João do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. São Miguel do Guamá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Sapucaia 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Senador José Porfírio 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Tailândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Terra Alta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Terra Santa 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tomé-Açu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32

. Tracuateua 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Trairão 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tucumã 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Tucuruí 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Ulianópolis 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

. Uruará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32 30 30 30 28 a 29

. Vigia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. Viseu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Vitória do Xingu 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31

. Xinguara 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28

PORTARIA Nº 70, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Rondônia, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade

de água é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos,
durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam
a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de
temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento.
A floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo
acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos
fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja
no Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de

grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada

região de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os

solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela

relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções
frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos

avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
A indicação das áreas de cultivo de soja para o estado de Rondônia, deverão obedecer aos critérios do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE), conforme a Lei Estadual

nº 312/2005 e Decreto nº 5875 de 15 de agosto de 2006, que definem as áreas de usos consolidados como prioritárias para a agropecuária.
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo

que incluem o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante
a entressafra e de reduzir o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu
controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Instrução Normativa nº 1,
de 28 de outubro de 2013, da Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro

de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10
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a

20

21
a

31
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. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte

especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 4
GRUPO I
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANrr77 051, ANsc78 017, ANrr73 017 e ANsc75136
AVANTI SEEDS : AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, ST719LL e ST729LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR, CG 7369RR, CG Nitro, CG Speed e CG 7370 RR;
D&PL : 7533IPRO, MS09203M020, M6972IPRO, M7739IPRO e AS 3730IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, AF 7601IPRO, CD 2630RR, CD 2686IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, 97R21, BG4272, BG4569 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 7880RR, BRS 7780IPRO, BRS 7380RR e BRS 7481;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 7700R;
FTS SEMENTES S/A: FTS BALSAS RR, FTS 2178, FTR 3178 IPRO, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX REDOMÃO RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, RK8115 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 75HO111 CI

IPRO, L60177 IPRO, DS7816 IPRO, L60174 IPRO, BG4781IPRO, PP7500 IPRO, 76MS00 IPRO, 75I76RSF IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, ADV4766 IPRO, 67HO107 IPRO, 77HO110 IPRO,
RK7518 IPRO, GA 76IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, DS7417 IPRO, CZ37B43IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 77I79RSF IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF
IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1678 RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7490, NS 7200, NS 7114, NS 7670, NS 7494, NS7497RR, NS6906IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO,

NS7202IPRO, NS7780IPRO, NS7007IPRO, NS 7300 IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN 15640 IPRO, CA1156543 IPRO e UB12520200 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG1176RR, TMG1174RR, TMG2173IPRO, TMG4377, TMG2378IPRO e

C 2 3 7 5 I P R O.
GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc79 020, ANsc83 022, ANrr85 509 e ANrr84 024;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, ST 815 RR, TECMT 8024RR, CZ 48B41RR e CZ48B50LL;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 8592IPRO, 8505IPRO, 8316IPRO, 8265IPRO, 8395IPRO, 8173IPRO, 8283IPRO, 8484IPRO, 8152IPRO, 8406IPRO, 7962IPRO, MS09208M431, 48B32IPRO, SBT113710,

NS8338IPRO, M8473IPRO, AS3850IPRO, TMG 2181IPRO, 98Y28IPRO, ST 797 IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, CD 2820IPRO, M8349IPRO, AS 3820IPRO, AS 3810IPRO, M8133IPRO, TMG
2183IPRO e M8210IPRO;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5G8015IPRO, AF8103IPRO, CD 237RR, CD 2817IPRO, CD 2851IPRO e CD 2857RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y51, 98Y12, 98Y52, BG4184, 98Y01IPRO, C2830IPRO, 98R41IPRO, C2818IPRO, 98Y31IPRO e 98R35IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 8381, BRS 8560RR, BRS Jiripoca, BRS Valiosa RR, BRSGO 8360, BRSMG 810C, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRSMT Pintado, BRS 8482CV, BRS

8082CV, BRS 7980, BRS 8581 e BRS 8481;
FTS SEMENTES S/A: FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 4183 IPRO, FTS CAMPO NOVO

RR, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15
1668;

GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 81I84RSF IPRO, L60184 IPRO, ADV4779 IPRO,
98Y21IPRO, 82MS00 IPRO, 79MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 81MS01 IPRO, RK8317 IPRO e CZ58B28IPRO;

SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 8525, NS8094RR, NS8383RR, AN 8572, XI831615IPRO, SYN1281 RR, SYN 1683 IPRO, SYN 1684 IPRO, SYN 1685 IPRO
e SYN1785 IPRO;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071900064

64

Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, TMG132RR, TMG133RR, TMG1182RR, TMG1179RR, TMG4185, TMG4182, TMG1180RR, TMG2179IPRO,
TMG2185IPRO, TMG2383IPRO, TMG2381IPRO e C2379IPRO.

GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc93 101, ANSB INTEGRAÇÃO e ANrr87 027;
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR;
BASF S/A: ST 920 RR, ST860RR, CZ 48B71RR, ST879LL e CZ48B79LL;
D&PL : M8615IPRO, M8808IPRO, M8644IPRO e M-SOY 8870;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71, BG4786 e B5860IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 313, BRS Aurora, BRS Gralha, BRS Pirarara, BRS Seleta, BR/EMGOPA 314 ( Garça Branca) e BRSMT Uirapuru;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4288 IPRO

e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
SYNGENTA: NS 8693, SYN 1686 IPRO, SYN 16861 IPRO, SYN 1687 IPRO e UB12521072 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG1188RR, TMG2187IPRO e TMG22 8 6 I P R O.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
As áreas de cultivo de cada município deverão obedecer ao ZONEAMENTO SÓCIO - ECONÔMICO - ECOLÓGICO DO ESTADO DE RONDÔNIA - ZSEE, aprovado pela Comissão do

Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente, que definiu a zona 1, Áreas de Usos Consolidados como prioritárias para a
agropecuária, Lei Complementar Estadual nº 312/2005 e Decreto nº 5875 de 15 de agosto de 2006.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Alta Floresta d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre dos Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alvorada d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cabixi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cacaulândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cacoal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Novo de Rondônia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Candeias do Jamari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cerejeiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Chupinguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Colorado do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Costa Marques 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 28 28

. Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Espigão d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Governador Jorge Teixeira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Guajará-Mirim 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ji-Paraná 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Machadinho d'Oeste 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ministro Andreazza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mirante da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Mamoré 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova União 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Horizonte do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ouro Preto do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenta Bueno 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenteiras do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Médici 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Primavera de Rondônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rio Crespo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Rolim de Moura 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Luzia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Felipe d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Francisco do Guaporé 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Miguel do Guaporé 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Seringueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Teixeirópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Theobroma 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Urupá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Vale do Anari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vale do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vilhena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Alta Floresta d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre dos Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alvorada d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cabixi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
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. Cacaulândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cacoal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Novo de Rondônia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Candeias do Jamari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cerejeiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Chupinguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Colorado do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Costa Marques 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Espigão d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Governador Jorge Teixeira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Guajará-Mirim 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ji-Paraná 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Machadinho d'Oeste 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ministro Andreazza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mirante da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Mamoré 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova União 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Horizonte do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ouro Preto do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenta Bueno 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenteiras do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Médici 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Primavera de Rondônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rio Crespo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Rolim de Moura 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Luzia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Felipe d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Francisco do Guaporé 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Miguel do Guaporé 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Seringueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Teixeirópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Theobroma 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Urupá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Vale do Anari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vale do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vilhena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Alta Floresta d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre dos Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alvorada d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cabixi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cacaulândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cacoal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Novo de Rondônia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Candeias do Jamari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cerejeiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Chupinguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Colorado do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Costa Marques 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Espigão d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Governador Jorge Teixeira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Guajará-Mirim 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ji-Paraná 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Machadinho d'Oeste 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ministro Andreazza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mirante da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Mamoré 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova União 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Horizonte do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ouro Preto do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenta Bueno 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenteiras do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Médici 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Primavera de Rondônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rio Crespo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Rolim de Moura 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Luzia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Felipe d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Francisco do Guaporé 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Miguel do Guaporé 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Seringueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Teixeirópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Theobroma 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Urupá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Vale do Anari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vale do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vilhena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
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PORTARIA Nº 71, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e observado,
no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e
nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Tocantins, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água

é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura
de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura
do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A
floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar
diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores
climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no
Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e

maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região

de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre

evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para
obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados,

permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário e ao calendário de plantio, estabelecidas na IN nº 06,
de 6 de abril de 2019, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de

2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5);
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 4
GRUPO I
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc78 017 e ANsc75136;
BASF S/A: RA626, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7022IPRO e TEC 7548IPRO;
BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS 7301 RR, BTS 7805 RR e BTS7804IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 7464RR, CG Nitro, CG Speed e CG 7370 RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6300, INT7200 IPRO, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
D&PL : M7739IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73 e 97Y07;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS BALSAS RR, FTR 3178 IPRO, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX REDOMÃO RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81MS00 IPRO, 76MS00 IPRO, L60174 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 74I78RSF IPR O,

75I76RSF IPRO, DS7816 IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 74I77RSF IPRO, CZ37B43IPRO, GA 76IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 77I79RSF IPRO, 75I74RSF IPRO
e 73I75RSF IPRO;

SYNGENTA: NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7670, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7780IPRO e NS7007IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7067IPRO e TMG7063IPRO.

GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, W 842 RR, ST 815 RR, CZ 48B41RR e CZ48B50LL;
CARAIBA GENETICA: CG 8166RR, CG Araguaia RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 8517IPRO, 8476IPRO, 8475IPRO, 8494IPRO, 8376IPRO, 8361IPRO, 8334IPRO, 8237IPRO, 8162IPRO, 8441IPRO, 8353IPRO, 48B32IPRO, SBT113710, M8473 I P R O,

AS3850IPRO, ST 797 IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, M8349IPRO, AS 3820IPRO, AS 3810IPRO, TMG 2183IPRO e M8210IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 8560RR, BRSGO Luziânia e MG/BR 46 (Conquista);
FTS SEMENTES S/A: FTS CAMPO NOVO RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTR

4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15
801 e FRBAI15 1668;
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GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, L60184 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IP R O,
81I84RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO, 81HO110 IPRO, 81MS01 IPRO, CZ58B28IPRO e 84I86RSF IPRO;

GENÉTICA SOY: 8200 ST IPRO e 8500 ST IPRO;
SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS8383RR, AN 8572, XI831615IPRO, SYN1080 RR, SYN1285 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840

IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 15830 IPRO e SYN1785 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, TMG132RR, TMG133RR, TMG1182RR, TMG4185, TMG4182, TMG1180RR, 5G850, TMG2185IPRO,

TMG2383IPRO, TMG2381IPRO e C2379IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109;
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR;
BASF S/A: ST 920 RR, ST860RR, CZ 48B71RR, CZ 58B81RR e CZ48B79LL;
D&PL : 8639IPRO, 8670IPRO, 8692IPRO, 8697IPRO, 8752IPRO, M8615IPRO, M8808IPRO, M8766RR, M8644IPRO, M9056RR, M9144RR, M-Soy 8866, M-SOY 8870 e M-SOY

9350;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR e CD 266;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70 e 98Y71;
EMBRAPA SOJA: BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pétala, BRS Sambaíba, BR/EMGOPA 314 ( Garça Branca) e BRSGO Chapadões;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO,

FTR 3190 IPRO, FTR 4288 IPRO e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
GENÉTICA SOY: 8900 ST RR, 8600 ST RR e 8800 ST RR;
SYNGENTA: NS 8693, SYN 16861 IPRO e SYN 1687 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG1187RR, TMG1188RR, TMG1288RR, TMG2187IPRO e TMG2286IPRO;
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022, ANsc78 017, ANrr73 017 e ANrr84 024;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR, AV BRUTA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: ST 820 RR, RA626, W 842 RR, W 791 RR, W 799 RR, ST 815 RR, TEC 7022IPRO, ST860RR, TEC 7548IPRO e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 8166RR, CG 7464RR, CG Araguaia RR, CG Nitro, CG Speed, CG 7370 RR e CG Mapitobapa RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6300, INT7100 IPRO, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
D&PL : 8639IPRO, 8517IPRO, 8476IPRO, 8475IPRO, 8494IPRO, 8376IPRO, 8361IPRO, 8334IPRO, 8237IPRO, 8162IPRO, 8688IPRO, 8670IPRO, 8692IPRO, 8697IPRO, 8441IPRO,

8353IPRO, 48B32IPRO, SBT113710, M8615IPRO, NS8338IPRO, M8473IPRO, AS3850IPRO, ST 797 IPRO, M8644IPRO, AS 3797IPRO, M8372IPRO, M8349IPRO, AS 3820IPRO, AS 3810IPRO,
M7739IPRO e M8210IPRO;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 266 e CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, BG4284, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52, BG4184, BG4786, 98R41IPRO, C2818IPRO e 98Y30;
EMBRAPA SOJA: Savana, BRS 7980, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRSGO 8661RR, BRS 8590, BRS 8482CV, BRS 8082CV, BRS 7380RR, BRS

7481, BRS 7780IPRO, BRS 8581, BRS 8182RR, BRS 8382RR e BRS 7581RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER

RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179
IPRO, FTR 4181 IPRO, FTR 3185 IPRO, FRPGI14 10238, FRPGI15 854, FRPGI15 783, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;

GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX GUAPO RR, GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX GURI RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO, 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81I85RSF IPRO,

84I85RSF IPRO, 81MS00 IPRO, L60184 IPRO, 76MS00 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, L60174 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 74I78RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, 75I76RSF
IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO, RK7518 IPRO, 82MS00 IPRO, 81HO110 IPRO, 74I77RSF
IPRO, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, GUAIA7379 IPRO, 75HO111 CI IPRO, CZ37B43IPRO, 81MS01 IPRO, CZ58B28IPRO, GA 76IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 77I79RSF
IPRO, 84I86RSF IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENÉTICA SOY: 8200 ST IPRO, 8500 ST IPRO e 8600 ST RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 8693, NS 7670, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO,

NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS8383RR, NS7780IPRO, AN 8572, XI831615IPRO, NS7007IPRO, SYN1080 RR, SYN1279 RR, SYN1285 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO,
SYN 13850 IPRO, SYN 13870 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN1387 RR, SYN1385 RR, SYN 15830 IPRO, UB12521069 IPRO, CA1156543 IPRO, SYN 1683 IPRO, SYN 1685 IPRO, SYN 1686
IPRO, SYN 16861 IPRO, UB12520200 IPRO, UB12521072 IPRO e SYN1785 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, TMG132RR, TMG133RR, TMG1182RR, TMG4185, TMG4182, TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2185IPRO,
TMG2286IPRO, TMG2383IPRO e C2379IPRO.

GRUPO II
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
BASF S/A: ST 920 RR, CZ 48B71RR, CZ 58B81RR e CZ48B79LL;
D&PL : 8752IPRO, M8808IPRO, M8766RR, M9144RR, M-Soy 8866, M-SOY 8870 e M-SOY 9350;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70 e 98Y71;
EMBRAPA SOJA: BRS Sambaíba RR, BRS 279RR, BRS 325RR, BRS 326, BRS 8780, BRS 8890RR, BRS 9090RR, BRS Barreiras, BRS Pérola, BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BRS

Tracajá, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8781RR e BRS 9280RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO,

FTR 4288 IPRO e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 9086RSF IPRO;
GENÉTICA SOY: 8900 ST RR e 8800 ST RR;
SYNGENTA: SYN 1687 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG1187RR, TMG1188RR, TMG1288RR e TMG2187IPRO;
GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANSB INTEGRAÇÃO;
EMBRAPA SOJA: BRS 333RR e BRS Carnaúba.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abreulândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aguiarnópolis 32 a 36 30 a 36 30 a 36 31 30 29 29

. Aliança do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Almas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Alvorada 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ananás 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Angico 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Aparecida do Rio Negro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Aragominas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguacema 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguaína 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguanã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguatins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Arapoema 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Arraias 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29

. Augustinópolis 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Aurora do Tocantins 31 a 32 31 a 36 31 a 36 30 + 33 a 36 30 30

. Axixá do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Babaçulândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bandeirantes do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Barra do Ouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Barrolândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Bernardo Sayão 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jesus do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasilândia do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brejinho de Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Buriti do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Cachoeirinha 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30 29 29

. Campos Lindos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Cariri do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29
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. Carmolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Carrasco Bonito 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Caseara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Centenário 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Chapada de Areia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapada da Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colinas do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Combinado 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Conceição do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Couto Magalhães 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Cristalândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Crixás do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Darcinópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Dianópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Divinópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dois Irmãos do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dueré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Esperantina 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Fá t i m a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Figueirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Filadélfia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Formoso do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Fortaleza do Tabocão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianorte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Goiatins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guaraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gurupi 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ipueiras 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Itacajá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguatins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Itapiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaporã do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaú do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Juarina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Lagoa da Confusão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Lagoa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lajeado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lavandeira 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Lizarda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Luzinópolis 32 a 36 30 a 36 30 a 36 31 30 29 29

. Marianópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mateiros 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Maurilândia do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Miracema do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Miranorte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte do Carmo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29

. Monte Santo do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeiras do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Muricilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Nazaré 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29

. Nova Olinda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Rosalândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Acordo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Novo Alegre 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Novo Jardim 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Oliveira de Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeirante 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeirópolis 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29

. Paraíso do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranã 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29

. Pau d'Arco 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedro Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Peixe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Pequizeiro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Colméia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pindorama do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Piraquê 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 28 28

. Pium 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ponte Alta do Bom Jesus 31 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 35

. Ponte Alta do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Porto Nacional 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Praia Norte 32 a 36 32 a 36 31 a 36 31 31 30 30

. Presidente Kennedy 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pugmil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Recursolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Riachinho 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Rio da Conceição 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Rio dos Bois 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Sono 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Sampaio 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. Sandolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Fé do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Maria do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Tocantins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Santa Rosa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Tereza do Tocantins 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29

. Santa Terezinha do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. São Bento do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. São Félix do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29
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. São Miguel do Tocantins 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. São Salvador do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Sebastião do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. São Valério 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Silvanópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Sítio Novo do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Sucupira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Taguatinga 31 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 35

. Taipas do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Talismã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Palmas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Tocantínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tocantinópolis 32 a 36 31 a 36 30 a 36 31 30 30 29 29

. Tupirama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tupiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Wanderlândia 31 a 36 30 a 36 30 a 36 29 a 30 28 a 29 28 a 29

. Xambioá 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abreulândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aguiarnópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Aliança do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Almas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Alvorada 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ananás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Angico 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Aparecida do Rio Negro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Aragominas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguacema 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguaína 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguanã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguatins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Arapoema 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Arraias 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Augustinópolis 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Aurora do Tocantins 31 a 32 + 36 31 a 36 31 a 36 30 + 33 a 35 30 30

. Axixá do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Babaçulândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bandeirantes do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Barra do Ouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Barrolândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Bernardo Sayão 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jesus do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasilândia do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brejinho de Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Buriti do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Cachoeirinha 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Campos Lindos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Cariri do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Carrasco Bonito 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Caseara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Centenário 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Chapada de Areia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapada da Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colinas do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Combinado 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Conceição do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Couto Magalhães 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Cristalândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Crixás do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Darcinópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Dianópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Divinópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dois Irmãos do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dueré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Esperantina 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Fá t i m a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Figueirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Filadélfia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Formoso do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Fortaleza do Tabocão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianorte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Goiatins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guaraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gurupi 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ipueiras 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Itacajá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguatins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Itapiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaporã do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaú do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Juarina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Lagoa da Confusão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Lagoa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lajeado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lavandeira 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Lizarda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Luzinópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Marianópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mateiros 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Maurilândia do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Miracema do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Miranorte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte do Carmo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29

. Monte Santo do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeiras do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29
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. Muricilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Nazaré 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Nova Olinda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Rosalândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Acordo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Novo Alegre 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Novo Jardim 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Oliveira de Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeirante 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Paraíso do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Pau d'Arco 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedro Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Peixe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Pequizeiro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Colméia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pindorama do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Piraquê 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Pium 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ponte Alta do Bom Jesus 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Ponte Alta do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Porto Nacional 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Praia Norte 32 a 36 32 a 36 31 a 36 31 31 30 30

. Presidente Kennedy 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pugmil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Recursolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Riachinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Rio da Conceição 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Rio dos Bois 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Sono 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Sampaio 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. Sandolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Fé do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Maria do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Tocantins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Santa Rosa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Tereza do Tocantins 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29

. Santa Terezinha do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. São Bento do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. São Félix do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29

. São Miguel do Tocantins 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. São Salvador do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Sebastião do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. São Valério 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Silvanópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Sítio Novo do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Sucupira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Taguatinga 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Taipas do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Talismã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Palmas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Tocantínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tocantinópolis 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30 29 29

. Tupirama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tupiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Wanderlândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Xambioá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abreulândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aguiarnópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Aliança do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Almas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Alvorada 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ananás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Angico 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Aparecida do Rio Negro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Aragominas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguacema 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguaína 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguanã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguatins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Arapoema 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Arraias 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Augustinópolis 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Aurora do Tocantins 31 a 35 31 a 36 31 a 36 30 + 36 30 30

. Axixá do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Babaçulândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bandeirantes do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Barra do Ouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Barrolândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Bernardo Sayão 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jesus do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasilândia do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brejinho de Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Buriti do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Cachoeirinha 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Campos Lindos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Cariri do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Carrasco Bonito 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Caseara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Centenário 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Chapada de Areia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
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. Chapada da Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colinas do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Combinado 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Conceição do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Couto Magalhães 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Cristalândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Crixás do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Darcinópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Dianópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Divinópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dois Irmãos do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dueré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Esperantina 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Fá t i m a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Figueirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Filadélfia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Formoso do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Fortaleza do Tabocão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianorte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Goiatins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guaraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gurupi 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ipueiras 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Itacajá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguatins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Itapiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaporã do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaú do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Juarina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Lagoa da Confusão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Lagoa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lajeado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lavandeira 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36

. Lizarda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Luzinópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Marianópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mateiros 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Maurilândia do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Miracema do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Miranorte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte do Carmo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29

. Monte Santo do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeiras do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Muricilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Nazaré 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Nova Olinda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Rosalândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Acordo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Novo Alegre 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Novo Jardim 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Oliveira de Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeirante 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Paraíso do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Pau d'Arco 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedro Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Peixe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Pequizeiro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Colméia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pindorama do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Piraquê 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Pium 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ponte Alta do Bom Jesus 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Ponte Alta do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Porto Nacional 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Praia Norte 32 a 36 32 a 36 31 a 36 31 31 30 30

. Presidente Kennedy 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pugmil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Recursolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Riachinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Rio da Conceição 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Rio dos Bois 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Sono 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Sampaio 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. Sandolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Fé do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Maria do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Tocantins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Santa Rosa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Tereza do Tocantins 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29

. Santa Terezinha do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. São Bento do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. São Félix do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29

. São Miguel do Tocantins 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. São Salvador do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Sebastião do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. São Valério 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Silvanópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Sítio Novo do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Sucupira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Taguatinga 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Taipas do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Talismã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Palmas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Tocantínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tocantinópolis 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30 29 29

. Tupirama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tupiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Wanderlândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Xambioá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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PORTARIA Nº 72, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e observado,
no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e
nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Minas Gerais, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água

é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura
de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura
do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A
floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar
diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores
climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no
Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e

maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região

de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre

evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para
obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados,

permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria nº 1503, de 09 de junho de
2015, e na Portaria nº 1916, de 6 de maio de 2019, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de

2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojicola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo III (GMR >8.2);
Macrorregião 3
GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, BS 2640RR, TEC 7548IPRO, ST649LL, ST719LL, CZ26B42IPRO, ST729LL, ST693IPRO e CZ26B36IPRO;
BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS 7301 RR e BTS6702IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR, CG 7369RR, CG Nitro, CG Speed e CG 7370 RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT5900, INT6000 e INT 6300;
D&PL : 7332IPRO, 7398IPRO, 6981IPRO, 6993IPRO, 7545IPRO, 7533IPRO, M7198IPRO, AS3680IPRO, M7110IPRO, BS2606IPRO, M6952IPRO, 95R95IPRO, M5947IPRO, M6972IPRO,

M5917IPRO, M6210IPRO, M6410IPRO, AS 3730IPRO, CD 2728IPRO, M7211RR e AS 7307RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, CD 202IPRO, CD 208, CD 2630RR, CD 2686IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51, 96Y90 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 262, BRS 283, BRS 284, BRS 334RR, BRS 361, BRS 7580, BRSMG 752S, BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO, BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS

7570IPRO, BRSMG 753C, BRSMG 724CRR, BRSMG 715A, BRS 706IPRO, BRS 713IPRO, BRS 729IPRO, BRS 1003IPRO, BRS 1001IPRO, BRS 7280RR, BRS 6980, BRS 7380RR, BRS 232, BRS 317, BRS
1074IPRO, BRS 511, BRS 6780, BRS 399RR, BRS 1010IPRO, BRS 528 e BRS 531;

EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15

783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Potência RR, 8473 RSF, 7869 RSF, 6563RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 6663 RSF, 6968 RSF, 6266RSF IPRO, 73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF

IPRO, 74I78RSF IPRO, ROOS AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, 71MF00 RR, RK5813 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, 62MS00 RR,
FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 64MS00 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 76MS00 IPRO, 97R22 IPRO,
ADV4672 IPRO, L60174 IPRO, HO7510 IPRO, 61HO125 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, ADV4766 IPRO, 67HO107 IPRO, RK7518 IPRO, L60162IPRO, 64HO133 IPRO,
RK6719IPRO, 66MS00 IPRO, GA 67IPRO, CZ37B43IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO, 75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, GNZ 1965 RR e SRM 5951;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494,

NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO, NS6601IPRO,
NS6990IPRO, NK 7059 RR, SYN9074 RR, SYN9070 RR, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN
13671 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 15640 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, SYN 1667 IPRO, SYN 1657 IPRO, UB12520200 IPRO, UB12521065 IPRO, SYN 1665 IPRO e
UB1350578 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO,
TMG1264RR, TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, SG10i58IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, 6400IPRO, 5400IPRO, DS6017IPRO, ANTA 82, TMG1174RR, T M G 2 1 7 3 I P R O,
C59319IPRO e C2375IPRO.
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GRUPO II
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1478SP, NT 1479MX e NT 1482NA;
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR e SW ADARA RR;
BASF S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7849IPRO, ST777IPRO e BS4790IPRO;
BIOTECH: BTS 7805 RR e BTS7804IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR, CG 8166RR e CG Mapitobapa RR;
D&PL : 7916IPRO, 7802IPRO, 7681IPRO, 7962IPRO, MS09208M431, MS09203M020, AS 8113RR, ST 797 IPRO, RK7814IPRO, AS 3797IPRO, M7739IPRO, M8210IPRO, M7908RR, M-

SOY 8001 e M7639RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5G8015IPRO, AF 7601IPRO, AF8103IPRO, CD 237RR e CD 2817IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11, 98Y12 e C2818IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 218, BRS 7980, BRS 8160RR, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS Valiosa RR, BRSGO 7960, BRSMG 68, BRSMG 760SRR, BRSMG 772, BRSMG 790A, BRSMG

800A, BRSMG 810C, BRSMG 811CRR, BRSMG 820RR, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS 7680RR, BRS 7780IPRO, BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR e BRSGO 7858RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO, FTR 4179

IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8576 RSF, 8077 RSF, 8579RSF IPRO, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 75MF00 RR, PP8201 IPRO, PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 81I84RSF

IPRO, 83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO, 82MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 81MS01 IPRO, CZ58B28IPRO, GA 76IPRO e
77I79RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1678 RR;
INTELLICROPS: ICS7919RR;
SYNGENTA: NS 8290, NS 7901, NS 7670, 5G795, NS8094RR, NS7667IPRO, NS7780IPRO, AN 8572, SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1279 RR, SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO, UB1250130

IPRO e UB1250501 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : 98Y20IPRO, TMG1176RR, TMG1182RR, TMG1179RR, TMG4182, TMG1180RR, 5G801, TMG2378IPRO e C2379IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc89 109, ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR e SW ATRIA RR;
BASF S/A: W 842 RR e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
D&PL : 48B32IPRO, NS8338IPRO, L8307RR, M8527RR, M-SOY 8757, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350 e AS 8380RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4284, BG4290, 98Y30, 99R03, P98C81, P98Y51, P98Y70, 98Y52, 98Y71, BG4184, BG4786 e 98R41IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS Pétala, BRS Raimunda, BRSGO 8360, BRSGO 8660, BRSGO Chapadões, BRSGO Luziânia, BRSMT Pintado, BRSMT

Uirapuru e BRS 8481;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 4288 IPRO, FTR 3185 IPRO e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: SB1381 IPRO;
SYNGENTA: NS 8270, XI831615IPRO, NS8383RR, SYN1183 RR, SYN1285 RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13870 IPRO, SYN 13842R IPRO e SYN 1585 IPRO.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia dos Dourados 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 29 29 28 28 28

. Abre Campo 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Acaiaca 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33 a 36

. Açucena 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Água Boa 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34

. Água Comprida 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Aguanil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas Formosas 30 30 a 31 31 32

. Águas Vermelhas 31 30 a 31 30 + 32

. Aimorés 31 31 30 30 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Albertina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Além Paraíba 29 a 32 29 a 34 29 a 36 28 + 33 28 + 35 a 36 28 34

. Alfenas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alfredo Vasconcelos 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Almenara 30 a 31

. Alpercata 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 29

. Alpinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alterosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Caparaó 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 34 a 36 33 34 a 36

. Alto Jequitibá 28 a 32 28 a 32 28 a 33 33 a 36 34 a 36 33

. Alto Rio Doce 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Alvarenga 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 29 29

. Alvinópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Alvorada de Minas 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 28 28

. Amparo do Serra 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. Andradas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Angelândia 31 31 a 32 30 30 + 32 30 31 33 a 34

. Antônio Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Antônio Dias 30 a 31 29 a 33 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. Antônio Prado de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Araçaí 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 29 + 34 a 36 28 28

. Aracitaba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Araçuaí 30 30 a 31 31 32

. Araguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araponga 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Araporã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arapuá 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Araújos 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 28

. Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arceburgo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arcos 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Areado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Argirita 29 a 32 28 a 33 28 a 34 28 34 35 a 36 33 35 a 36

. Aricanduva 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34

. Arinos 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 33 34 a 36

. Astolfo Dutra 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. At a l é i a 30 30 a 31 31 30 29 + 32 29 + 32

. Augusto de Lima 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 29 + 34

. Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Baldim 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Bambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeira 30 a 31

. Bandeira do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Cocais 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Barão de Monte Alto 29 a 31 28 a 33 28 a 34 28 + 32 35 a 36 33 34 a 36

. Barbacena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Longa 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33
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. Barroso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bela Vista de Minas 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28

. Belmiro Braga 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Belo Horizonte 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Belo Oriente 30 a 31 30 a 31 30 a 33 29 29 + 32 29 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Belo Vale 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Berilo 30 30 a 31 30 31 32

. Berizal 31 30 a 31 30 + 32

. Bertópolis 30 30 31

. Betim 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bicas 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34

. Biquinhas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Boa Esperança 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaiúva 31 30 a 32 30 a 33 30 33 34 32 34 35 a 36

. Bom Despacho 30 a 33 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 a 29 28 a 29

. Bom Jardim de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus da Penha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do Amparo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. Bom Jesus do Galho 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

34

. Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Sucesso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfinópolis de Minas 31 30 a 32 30 a 33 30 + 32 33 a 36 34 a 36 33

. Bonito de Minas 31 31 a 32 32 30 a 31 30 30 + 33

. Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botelhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botumirim 31 31 30 30 30 + 32 31 32 33

. Brás Pires 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Brasilândia de Minas 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Brasília de Minas 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Braúnas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 28

. Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brumadinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buenópolis 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 29 + 34

. Bugre 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Buritis 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Buritizeiro 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Cabeceira Grande 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29 28 28

. Cabo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira da Prata 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 29 28 a 29 28 28

. Cachoeira de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira de Pajeú 31 30 a 31 30 + 32

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caetanópolis 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Caeté 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Caiana 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Cajuri 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camacho 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campanário 30 a 31 30 a 31 30 32 31 29 + 32 29 + 33

. Campanha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campina Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Azul 31 31 a 32 31 32 33 30 30 30

. Campo Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo do Meio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Florido 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campos Altos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Gerais 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Cana Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canaã 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Canápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Candeias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cantagalo 30 a 31 30 a 32 30 a 32 33 33 a 34 28 a 29 + 32 28 a 29 + 34 28 a 29 + 35 a
36

. Caparaó 28 a 32 28 a 32 28 a 36 33 a 36 33

. Capela Nova 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Capelinha 30 a 31 30 a 32 30 a 31 32 33 33 34

. Capetinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capim Branco 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 28 a 29 28 a 29 28 + 35 a 36

. Capinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Capitão Andrade 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 29 29

. Capitão Enéas 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. Capitólio 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Caputira 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Caraí 31 30 30 31 32

. Caranaíba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Carandaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carangola 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Caratinga 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 29 28 28 + 33 28 + 34 a 36

. Carbonita 30 30 a 32 30 a 33 31 32 33 34 a 36

. Careaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlos Chagas 30 30 31 28 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32

. Carmésia 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 a 36 29 28 28 28
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. Carmo da Cachoeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Cajuru 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Carmo do Paranaíba 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Carmo do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmópolis de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carneirinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Carrancas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Casa Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cascalho Rico 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cássia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cataguases 28 a 32 28 a 33 28 a 34 34 35 a 36 33 35 a 36

. Catas Altas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Catas Altas da Noruega 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Catuji 31 30 a 31 30 + 32 30

. Catuti 31 31 32

. Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cedro do Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Central de Minas 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Centralina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chácara 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 36

. Chalé 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 34 a 36

. Chapada do Norte 31 30 a 31 30 + 32 30

. Chapada Gaúcha 31 31 a 32 31 a 33 30 + 33 30 + 34 a 36 30 + 32 a 33 34 a 36

. Chiador 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 36 35 a 36

. Cipotânea 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Claraval 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Claro dos Poções 31 a 32 31 a 32 30 a 31 30 30 + 33 32 33 34 a 36

. Cláudio 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Coimbra 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Coluna 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 28 a 29

. Comendador Gomes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Comercinho 31 30 a 31 30 + 32

. Conceição da Aparecida 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição da Barra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição das Alagoas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Conceição das Pedras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição De Ipanema 30 a 31 30 a 32 30 a 32 29 29 29 + 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Conceição do Mato Dentro 30 a 32 30 a 34 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 35 a
36

28 a 29 34

. Conceição do Pará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Conceição do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição dos Ouros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cônego Marinho 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. Confins 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas do Norte 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Conquista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Conselheiro Lafaiete 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conselheiro Pena 31 31 30 30 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Contagem 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Coqueiral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coração de Jesus 31 31 a 32 31 32 33 30 30 30

. Cordisburgo 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 29 + 34

. Cordislândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corinto 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 33 29 29

. Coroaci 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Coromandel 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Coronel Fabriciano 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 a 36 28

. Coronel Murta 30 30 a 31 31 32

. Coronel Pacheco 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 36

. Coronel Xavier Chaves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego danta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Fundo 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Córrego Novo 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

34 a 36

. Couto de Magalhães de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 28 a 29 + 34 28 28

. Crisólita 30 30 31 29 + 31 29 + 32

. Cristais 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Cristália 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32

. Cristiano Otoni 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crucilândia 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzília 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuparaque 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 29 + 32 29 + 33

. Curral de Dentro 31 30 a 31 30 + 32

. Curvelo 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 29 29

. datas 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 28 28

. Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delta 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Descoberto 28 a 32 28 a 33 28 a 34 33 34 a 36 35 a 36

. Desterro de Entre Rios 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Desterro do Melo 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
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. Diamantina 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 a 36 29 28 + 34 28 28

. Diogo de Vasconcelos 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Dionísio 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Divinésia 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Divino 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Divino das Laranjeiras 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Divinolândia de Minas 30 a 31 30 a 31 30 a 32 29 + 32 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Divinópolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Divisa Alegre 31 30 a 31 30 + 32

. Divisa Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divisópolis 30 a 31

. Dom Bosco 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 a 36 30 + 34 a 36 33

. Dom Cavati 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Dom Joaquim 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 a 36 29 28 + 34 28 28

. Dom Silvério 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 36 28 + 34 a 36 33

. Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dona Eusébia 28 a 32 28 a 33 28 a 34 34 35 a 36 33 35 a 36

. Dores de Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dores de Guanhães 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28

. Dores do Indaiá 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Dores do Turvo 29 a 32 28 a 34 28 a 36 28 + 33 35 a 36 34 a 36

. Doresópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Douradoquara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Durandé 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Elói Mendes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Engenheiro Caldas 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29

. Engenheiro Navarro 31 a 32 31 a 33 30 a 31 30 30 32 33 34 a 36

. Entre Folhas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Entre Rios de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ervália 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Esmeraldas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Espera Feliz 28 a 32 28 a 32 28 a 36 33 a 36 33

. Espinosa 31 32

. Espírito Santo do dourado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estrela dalva 29 a 31 29 a 33 29 a 34 28 + 32 28 28 + 35 a 36 33 34

. Estrela do Indaiá 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Estrela do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Eugenópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Ewbank da Câmara 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fa m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faria Lemos 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Felício dos Santos 30 a 32 30 a 33 30 a 34 33 29 + 34 29 + 35 a 36 28 a 29 28 + 35 a 36 28

. Fe l i s b u r g o 30 a 31 30

. Fe l i x l â n d i a 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 a 36 29 29

. Fernandes Tourinho 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29

. Fe r r o s 30 a 31 30 a 33 30 a 36 29 + 32 29 + 34 29 28 + 33 28 + 35 a 36 28

. Fe r v e d o u r o 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Florestal 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Fo r m i g a 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Fo r m o s o 31 31 a 33 31 a 36 30 + 32 a 33 30 + 34 a 36 30 34 a 36

. Fortaleza de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortuna de Minas 30 a 33 29 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 28 a 29

. Francisco Badaró 31 30 30 + 32 30 31

. Francisco Dumont 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Francisco Sá 31 31 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Franciscópolis 30 30 a 31 30 a 32 32 33 31 a 32 29 29 + 34

. Frei Gaspar 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. Frei Inocêncio 30 30 a 31 30 a 32 33 31 29 + 32 29

. Frei Lagonegro 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 29 + 33 28 a 29 + 34 28 a 29 + 35 a
36

. Fronteira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Fronteira dos Vales 30 a 31 30 a 31 32

. Fruta de Leite 31 31 30 30 30 + 32

. Frutal 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Funilândia 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Galiléia 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Gameleiras 31

. Glaucilândia 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 33

. Goiabeira 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Goianá 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34 a 36

. Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gonzaga 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Gouveia 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 28 28

. Governador Valadares 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29

. Grão Mogol 31 31 30 30 + 32 30 a 31 32 33

. Grupiara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Guanhães 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28

. Guapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraciaba 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Guaraciama 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 33

. Guaranésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Guarará 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34

. Guarda-Mor 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29 28 28
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. Guaxupé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guidoval 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Guimarânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiricema 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Gurinhatã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heliodora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iapu 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Ibertioga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiaí 31 31 a 32 31 32 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36

. Ibiracatu 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Ibiraci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirité 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibitiúra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibituruna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Icaraí de Minas 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. Igarapé 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Igaratinga 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Iguatama 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Ijaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ilicínea 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Imbé de Minas 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34

. Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indaiabira 31 30 a 31 30 + 32

. Indianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ingaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Inhapim 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

. Inhaúma 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 29 29 28 + 35 a 36 28 28

. Inimutaba 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 29 29

. Ipaba 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Ipanema 30 a 31 30 a 32 30 a 32 29 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Ipatinga 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 a 36 28

. Ipiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ipuiúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iraí de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itabira 29 a 32 29 a 34 29 a 36 28 + 33 28 + 35 a 36 28 34 a 36

. Itabirinha 31 30 a 31 30 + 32 30 29 + 32 29

. Itabirito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacambira 31 31 a 32 30 30 30 31 32 33

. Itacarambi 31 31 a 32 30 30

. Itaguara 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itaipé 31 30 a 31 30 + 32 30 32

. Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamarandiba 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 29 + 33 29 + 34 29 + 35 a 36

. Itamarati de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 34 33 34 35 a 36 35 a 36

. Itambacuri 30 30 a 31 30 a 32 33 31 29 + 32 29

. Itambé do Mato Dentro 29 a 32 29 a 34 29 a 36 28 + 33 28 + 35 a 36 28 34 a 36

. Itamogi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhomi 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 29 29

. Itaobim 31 30 a 31 30 + 32

. Itapagipe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Itapecerica 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itatiaiuçu 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itaú de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúna 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itaverava 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itinga 31 30 a 31 30 + 32

. Itueta 31 31 30 30 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Ituiutaba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itumirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iturama 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Itutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaboticatubas 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 28 28 34 a 36

. Jacinto 30 a 31

. Jacuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaguaraçu 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

34 a 36

. Jaíba 31 31 32

. Jampruca 30 a 31 30 a 31 30 32 31 29 + 32 29 + 33

. Janaúba 31 31 32 30 + 32 30

. Januária 31 31 a 32 31 32 33 30 30 + 33 30 + 34

. Japaraíba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Japonvar 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Jeceaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jenipapo de Minas 31 30 a 31 30 + 32 30

. Jequeri 29 a 32 29 a 33 29 a 33 28 28 + 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. Jequitaí 31 31 a 32 31 a 33 30 30 30 + 34 32 33 35 a 36

. Jequitibá 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Jequitinhonha 31 30 a 31 30 + 32

. Jesuânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Joaíma 30 a 31 30 a 31 32

. Joanésia 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 28

. João Monlevade 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28 34 a 36

. João Pinheiro 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 a 33 34 a 36 34 a 36 29 29

. Joaquim Felício 30 a 32 30 a 33 30 a 36 34 29 + 33 29 + 35 a 36 29
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. Jordânia 30

. José Gonçalves de Minas 31 30 a 31 30 + 32 30

. José Raydan 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

. Josenópolis 31 30 a 31 30 + 32 30

. Juatuba 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Juiz de Fora 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Juramento 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 33

. Juruaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juvenília 31 30 a 31 30 + 32

. Ladainha 30 30 a 31 30 31 32 31 32 33

. Lagamar 30 a 33 30 a 36 30 a 36 34 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lagoa da Prata 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Lagoa dos Patos 31 a 32 31 a 32 30 a 31 30 30 + 33 32 33 34 a 36

. Lagoa Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa Formosa 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Lagoa Grande 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29

. Lagoa Santa 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Lajinha 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Lambari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lamim 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Laranjal 29 a 31 28 a 33 28 a 34 28 + 32 35 a 36 33 34 a 36

. Lassance 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 a 36 33 29 + 34 a 36 29

. Lavras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leandro Ferreira 30 a 33 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 a 29 28 a 29

. Leme do Prado 31 30 30 a 31 30 + 32 31 32 33

. Leopoldina 29 a 31 29 a 33 29 a 34 28 + 32 28 + 34 28 + 35 a 36 33 35 a 36

. Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Limeira do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lontra 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Luisburgo 29 a 32 28 a 32 28 a 33 28 33 a 36 34 a 36 33

. Luislândia 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. Luminárias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luz 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Machacalis 30 a 31 29 a 31 29 + 32

. Machado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Madre de Deus de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Malacacheta 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34

. Mamonas 31

. Manga 31 30 a 31 30 + 32

. Manhuaçu 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Manhumirim 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Mantena 30 a 31 30 a 31 32 29 a 30 28 a 29 + 32 28 a 29

. Mar de Espanha 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 35

. Maravilhas 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mariana 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Marilac 30 30 a 31 30 a 32 32 33 31 a 32 29 + 33 29

. Mário Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maripá de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 34 33 34 a 35 35 a 36 36

. Marliéria 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

34 a 36

. Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Martinho Campos 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Martins Soares 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Mata Verde 30 a 31

. Materlândia 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 29 28 a 29 + 33 28 + 35 a 36 28

. Mateus Leme 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Mathias Lobato 30 30 a 31 30 a 32 33 31 29 + 32 a 33 29

. Matias Barbosa 28 a 33 28 a 34 28 a 36 34 35 a 36 35 a 36

. Matias Cardoso 31 31 32

. Matipó 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Mato Verde 31 31 32

. Matozinhos 30 a 33 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 28 a 29 28 a 29 35 a 36

. Matutina 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Medeiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Medina 31 30 a 31 30 + 32

. Mendes Pimentel 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Mercês 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Mesquita 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 28

. Minas Novas 31 30 30 a 31 30 + 32 31 32 33

. Minduri 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mirabela 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Miradouro 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Miraí 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Miravânia 31 31 32 30 30

. Moeda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moema 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 28

. Monjolos 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 28 a 29 + 34 28 28

. Monsenhor Paulo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montalvânia 31 31 32 30 30 + 32 30

. Monte Alegre de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Azul 31 31 32

. Monte Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Carmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Formoso 30 30 a 31 31 32

. Monte Santo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montes Claros 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Montezuma 31 30 a 31 30 + 32

. Morada Nova de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29

. Morro da Garça 30 a 32 30 a 32 30 a 36 33 a 36 29 + 33 29 29

. Morro do Pilar 30 a 32 30 a 34 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 35 a
36

28 a 29 34

. Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muriaé 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Mutum 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 28 a 29 28 a 29 32 33 34 a 36

. Muzambinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nacip Raydan 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Nanuque 30 30 a 31 28 a 29 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32

. Naque 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Natalândia 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 a 36 34 a 36 33

. Natércia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazareno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nepomuceno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ninheira 31 30 30 + 32

. Nova Belém 30 a 31 30 a 31 30 28 a 29 + 32 28 a 29 + 32

. Nova Era 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 28 + 34 a 36 28 33

. Nova Lima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Módica 30 30 a 31 30 31 32 31 32 33

. Nova Ponte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Porteirinha 31 31 32

. Nova Resende 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Serrana 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 34 a
36

. Nova União 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 28 28 34 a 36

. Novo Cruzeiro 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32

. Novo Oriente de Minas 31 30 30 30 31 32

. Novorizonte 31 30 a 31 30 + 32

. Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Olhos-d'Água 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 a 36 29 + 34 a 36 29

. Olímpio Noronha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira Fortes 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Onça de Pitangui 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 28

. Oratórios 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Orizânia 28 a 32 28 a 33 28 a 33 34 a 36 34 a 36 33

. Ouro Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Verde de Minas 30 30 a 31 31 30 29 + 32 29 + 32

. Padre Carvalho 31 31 32 30 30 30

. Padre Paraíso 30 30 a 31 31 32

. Pai Pedro 31 31 32

. Paineiras 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Pains 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Paiva 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Palma 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 33 34 35 a 36

. Palmópolis 30 30 a 31

. Papagaios 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 29 29 28 + 35 a 36 28 28

. Pará de Minas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Paracatu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28

. Paraguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraopeba 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 34 a 36 28 28

. Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passa Tempo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passabém 30 a 32 29 a 33 29 a 36 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28 34

. Passa-Vinte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patis 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Patos de Minas 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patrocínio do Muriaé 28 a 31 28 a 33 28 a 34 32 35 a 36 33 34 a 36

. Paula Cândido 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36

. Paulistas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28

. Pavão 30 a 31 30 30 29 + 31 29 + 32

. Peçanha 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

. Pedra Azul 31 30 a 31 30 + 32

. Pedra Bonita 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 36 28 + 34 a 36 33

. Pedra do Anta 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Pedra do Indaiá 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Pedra dourada 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Pedralva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedras de Maria da Cruz 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Pedrinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pedro Leopoldo 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequeri 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 36

. Pequi 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 28

. Perdigão 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 34 a
36

. Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Perdões 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Periquito 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Pescador 30 30 a 31 30 31 32 31 32 33

. Piau 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 36

. Piedade de Caratinga 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Piedade de Ponte Nova 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Piedade do Rio Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piedade dos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pimenta 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Pingo-d'Água 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 28 a 29 28 a 29 + 34 a
36

28 33 a 36

. Pintópolis 31 31 a 32 31 32 33 30 30 30 + 34

. Piracema 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Pirajuba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Piranga 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34 a 36

. Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirapetinga 29 a 31 29 a 32 29 a 34 28 + 32 28 + 33 28 + 35 a 36 34

. Pirapora 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Piraúba 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Pitangui 30 a 33 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 a 29 28 a 29

. Piumhi 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Planura 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Poço Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poços de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pocrane 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 29 + 32 29 29

. Pompéu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 34 29 29 28 a 29 + 35 a
36

28 28

. Ponte Nova 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. Ponto Chique 31 31 a 32 31 32 33 30 30 + 33 30

. Ponto dos Volantes 30 30 a 31 31 32

. Porteirinha 31 31 32

. Porto Firme 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36

. Poté 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prados 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prata 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pratápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pratinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Presidente Bernardes 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36 34 a 36

. Presidente Juscelino 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 29 29

. Presidente Kubitschek 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Presidente Olegário 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Prudente de Morais 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Quartel Geral 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Queluzito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raposos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raul Soares 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Recreio 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34

. Reduto 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Resende Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Resplendor 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Ressaquinha 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Riachinho 31 31 a 32 31 a 33 30 30 + 33 30 + 34 a 36 32 34 a 36

. Riacho dos Machados 31 31 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Ribeirão das Neves 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Ribeirão Vermelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Acima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Casca 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Rio do Prado 30 30 31

. Rio Doce 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Rio Espera 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Rio Manso 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Rio Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34

. Rio Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Pardo de Minas 31 30 a 31 30 + 32

. Rio Piracicaba 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36 34 a 36

. Rio Pomba 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34

. Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Vermelho 30 a 31 30 a 33 30 a 34 32 29 + 34 29 + 35 a 36 28 a 29 + 33 28 + 35 a 36 28

. Ritápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rochedo de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Rodeiro 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Romaria 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rosário da Limeira 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Rubelita 30 30 a 31 31 32

. Rubim 30 a 31

. Sabará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Sabinópolis 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 29 28 28 + 35 a 36 28

. Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salinas 31 30 a 31 30 + 32

. Santa Bárbara 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santa Bárbara do Leste 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

34

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santa Cruz de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Santa Cruz de Salinas 31 30 a 31 30 + 32

. Santa Cruz do Escalvado 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Santa Efigênia de Minas 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. Santa Fé de Minas 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 30 + 32 33 34 a 36

. Santa Helena de Minas 30 a 31 30 32

. Santa Juliana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Luzia 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Santa Margarida 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 36 28 + 34 a 36 33

. Santa Maria de Itabira 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28 34

. Santa Maria do Salto 30 a 31

. Santa Maria do Suaçuí 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Santa Rita de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 28 a 29 28 a 29 28 33 34 a 36

. Santa Rita do Itueto 31 31 30 30 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Santa Rita do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Vitória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santana da Vargem 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Santana de Cataguases 28 a 32 28 a 33 28 a 34 34 35 a 36 33 35 a 36

. Santana de Pirapama 30 a 32 30 a 34 30 a 36 33 29 + 35 a 36 29 28 a 29 + 34 28 28

. Santana do deserto 28 a 33 28 a 34 28 a 36 34 35 a 36 35 a 36

. Santana do Garambéu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Jacaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Manhuaçu 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Santana do Paraíso 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 28 28 28 + 35 a 36

. Santana do Riacho 30 a 32 30 a 34 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 35 a
36

28 a 29 34 a 36

. Santana dos Montes 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Aventureiro 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 + 33 28 + 34 a 35 28 36

. Santo Antônio do Grama 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Santo Antônio do Itambé 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 a 36 29 28 + 34 28 28

. Santo Antônio do Jacinto 30 a 31

. Santo Antônio do Monte 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Retiro 31 31 32

. Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 32 30 a 33 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

28 a 29 34

. Santo Hipólito 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 29 29

. Santos Dumont 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. São Bento Abade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Brás do Suaçuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São domingos das dores 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. São domingos do Prata 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. São Félix de Minas 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. São Francisco 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. São Francisco de Paula 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Francisco de Sales 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Francisco do Glória 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. São Geraldo 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. São Geraldo da Piedade 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. São Geraldo do Baixio 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. São Gonçalo do Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 29 29 29 + 34 a 36 28 28

. São Gonçalo do Pará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. São Gonçalo do Rio Abaixo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. São Gonçalo do Rio Preto 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 29 28 a 29 28 + 35 a 36 28

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gotardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João Batista do Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Lagoa 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 30 33 34

. São João da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Ponte 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. São João das Missões 31 30 a 31 30 + 32

. São João Del Rei 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João do Manhuaçu 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. São João do Manteninha 31 30 a 31 30 + 32 30 29 + 32 29 + 33

. São João do Oriente 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36

. São João do Pacuí 31 31 a 32 31 32 33 30 30 30

. São João do Paraíso 31 30 a 31 30 + 32

. São João Evangelista 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 a 29 + 33 28 + 34 28

. São João Nepomuceno 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. São Joaquim de Bicas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. São José da Barra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Lapa 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. São José da Safira 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34

. São José da Varginha 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. São José do Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Divino 30 30 a 31 31 32 30 32 33

. São José do Goiabal 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. São José do Jacuri 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 28 a 29 28 a 29 + 34 28 a 29 + 35 a
36

. São José do Mantimento 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 34 a 36

. São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do Anta 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36
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. São Pedro da União 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Pedro do Suaçuí 30 a 31 30 a 32 30 a 32 33 33 a 34 28 a 29 + 32 28 a 29 + 34 28 a 29 + 35 a
36

. São Pedro dos Ferros 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. São Romão 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 30 33 34 a 36

. São Roque de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. São Sebastião do Anta 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. São Sebastião do Maranhão 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36

. São Sebastião do Oeste 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. São Sebastião do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do Rio Preto 30 a 32 30 a 33 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

28 a 29 34

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Thomé das Letras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tiago 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tomás de Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Vicente de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sardoá 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. Sarzedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sem-Peixe 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Cortes 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 35 36

. Senador Firmino 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36

. Senador José Bento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Modestino Gonçalves 30 a 31 30 a 33 30 a 34 32 34 35 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29

. Senhora de Oliveira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Senhora do Porto 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 29 28 28 + 35 a 36 28

. Senhora dos Remédios 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Sericita 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 28 + 34 a 36 28 33

. Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Azul de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 29 28 28 + 35 a 36 28

. Serra da Saudade 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 33 a
36

28 28

. Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra dos Aimorés 29 29 a 31 28 a 29 28 + 30 28 + 32

. Serrania 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis de Minas 31 31 32 30 30 30

. Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serro 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 28 28

. Sete Lagoas 30 a 33 30 a 34 30 a 36 29 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Setubinha 31 30 30 a 31 30 + 32 31 32 33

. Silveirânia 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34 a 36

. Silvianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simão Pereira 28 a 33 28 a 34 28 a 36 34 35 a 36 35 a 36

. Simonésia 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Sobrália 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tabuleiro 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34 a 36

. Taiobeiras 31 30 a 31 30 + 32

. Taparuba 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. Tapira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tapiraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taquaraçu de Minas 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 28 28 34 a 36

. Tarumirim 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 29

. Teixeiras 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Teófilo Otoni 30 30 a 31 31 32 30 29 + 32 29

. Timóteo 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 28

. Tiradentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tiros 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a
36

28 28

. Tocantins 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Toledo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tombos 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Três Corações 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Marias 30 a 32 30 a 33 30 a 36 34 a 36 33 a 36 29 29

. Três Pontas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Tumiritinga 30 30 a 31 30 a 32 32 33 29 + 31 29 29

. Tupaciguara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Turmalina 31 31 a 32 30 30 30 31 32 33 a 34

. Turvolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ubá 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Ubaí 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. Ubaporanga 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Uberaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Uberlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Umburatiba 30 a 31 29 a 31 29 + 32

. Unaí 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29

. União de Minas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Uruana de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 a 36 34 a 36 33

. Urucânia 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Urucuia 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 30 + 32 33 34 a 36

. Vargem Alegre 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Vargem Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Grande do Rio Pardo 31 30 a 31 30 + 32
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. Varginha 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Varjão de Minas 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 29 29 28 28 28

. Várzea da Palma 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Varzelândia 31 31 32 32

. Vazante 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29 28 28

. Verdelândia 31 31 32

. Veredinha 31 31 a 32 30 30 + 32 30 + 33 31 33 34

. Veríssimo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vermelho Novo 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a
36

34

. Vespasiano 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Viçosa 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36

. Vieiras 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Virgem da Lapa 30 30 a 31 31 32

. Virgínia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Virginópolis 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 a 29 28 + 34 28

. Virgolândia 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Visconde do Rio Branco 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Volta Grande 29 a 31 29 a 33 29 a 34 28 + 32 28 28 + 35 a 36 33 34 a 36

. Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia dos dourados 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 29 29 28 28 28

. Abre Campo 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Acaiaca 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Açucena 30 30 a 31 30 a 32 29 29 + 32 29 28 + 31 28 28 + 33 a 36

. Água Boa 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. Água Comprida 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Aguanil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas Formosas 30 30 31

. Águas Vermelhas 30 30 a 31

. Aimorés 31 30 30 30 29 + 31 29 + 32

. Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Albertina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Além Paraíba 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 28 + 34 a 36 28 33

. Alfenas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alfredo Vasconcelos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Almenara 30

. Alpercata 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 29 + 33

. Alpinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alterosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Caparaó 28 a 31 28 a 31 28 a 36 32 a 36 32 + 36

. Alto Jequitibá 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36

. Alto Rio Doce 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Alvarenga 31 30 30 a 31 30 + 32 29 29

. Alvinópolis 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Alvorada de Minas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Amparo do Serra 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32

. Andradas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Angelândia 31 30 30 a 31 30 + 32 33

. Antônio Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Antônio Dias 30 a 31 29 a 32 29 a 32 28 a 29 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Antônio Prado de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Araçaí 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 34 a 36 29 29 + 33 a 36 28 28

. Aracitaba 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Araçuaí 30 30 31

. Araguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araponga 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Araporã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arapuá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araújos 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 34 a
36

28 28

. Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arceburgo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arcos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Areado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Argirita 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 33 34 a 36

. Aricanduva 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. Arinos 31 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32 a 33

. Astolfo Dutra 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. At a l é i a 30 30 31 29 + 31 29

. Augusto de Lima 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 a 36 29 29 + 33

. Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Baldim 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Bambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeira 30

. Bandeira do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Cocais 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Barão de Monte Alto 29 a 31 28 a 32 28 a 33 28 33 34 a 36 32 34 a 36

. Barbacena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Longa 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Barroso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bela Vista de Minas 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a 36 28 33

. Belmiro Braga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Belo Horizonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Belo Oriente 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 28 28 28 + 33 a 36

. Belo Vale 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Berilo 30 a 31 30

. Berizal 30 30 a 31

. Bertópolis 30

. Betim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bicas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36

. Biquinhas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Boa Esperança 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaiúva 30 a 31 30 a 32 30 a 31 32 33 33 34 a 36

. Bom Despacho 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Bom Jardim de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus da Penha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do Amparo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. Bom Jesus do Galho 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

33

. Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Sucesso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfinópolis de Minas 30 a 31 30 a 32 + 36 30 a 31 32 a 36 33 a 35 32

. Bonito de Minas 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botelhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botumirim 31 30 30 30 31 32

. Brás Pires 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 a 33 34 a 36 34 a 36

. Brasilândia de Minas 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 a 33 30 + 33 a 36 32 34 a 36

. Brasília de Minas 31 31 32 30 30 30

. Braúnas 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 a 36 28

. Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brumadinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buenópolis 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 a 36 29 29 + 33

. Bugre 30 30 a 31 30 a 32 29 29 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Buritis 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36

. Buritizeiro 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 a 33 30 + 33 a 36 32 34 a 36

. Cabeceira Grande 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Cabo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira da Prata 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 28 a 29 28 + 34 a 36 28

. Cachoeira de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira de Pajeú 30 30 a 31

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caetanópolis 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Caeté 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Caiana 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

. Cajuri 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camacho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campanário 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Campanha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campina Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Azul 31 31 32 30 30 + 32 30

. Campo Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo do Meio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Florido 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campos Altos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cana Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canaã 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Canápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Candeias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cantagalo 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 28 a 29 + 33 28 a 29  + 34 a
36

. Caparaó 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

. Capela Nova 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Capelinha 30 30 a 31 30 31 32 31 32 33

. Capetinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capim Branco 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 28 a 29 28 a 29 28 + 34 a 36

. Capinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Capitão Andrade 30 30 a 31 30 31 32 29 29 29

. Capitão Enéas 31 30 30 a 31 30 + 32

. Capitólio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caputira 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Caraí 30 a 31 30

. Caranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carandaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carangola 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Caratinga 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 28 28 + 33 28 + 34 a 36

. Carbonita 30 a 31 30 a 32 30 32 33 31 33 34 a 36

. Careaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlos Chagas 30 28 28 a 30 28 a 29 + 31

. Carmésia 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Carmo da Cachoeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Paranaíba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Carmo do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmópolis de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carneirinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Carrancas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Casa Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cascalho Rico 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cássia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cataguases 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 33 34 a 36

. Catas Altas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Catas Altas da Noruega 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Catuji 30 30 a 31

. Catuti 31

. Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cedro do Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Central de Minas 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Centralina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chácara 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Chalé 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

33 a 36

. Chapada do Norte 30 30 a 31

. Chapada Gaúcha 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 a 36 30 + 32 33 a 36

. Chiador 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 34 35 a 36

. Cipotânea 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Claraval 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Claro dos Poções 31 31 30 30 30 + 32 31 32 33 a 36

. Cláudio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coimbra 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Coluna 30 30 a 31 30 a 32 31 32 a 33 33 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29  + 34 a
36

28 a 29

. Comendador Gomes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Comercinho 30 30 a 31

. Conceição da Aparecida 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição da Barra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição das Alagoas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Conceição das Pedras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição de Ipanema 30 30 a 31 30 a 32 29 29 + 32 29 28 + 31 28 28 + 33 a 36

. Conceição do Mato Dentro 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 33 a 36

. Conceição do Pará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Conceição do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição dos Ouros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cônego Marinho 31 30 a 31 30 + 32

. Confins 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas do Norte 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Conquista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Conselheiro Lafaiete 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conselheiro Pena 30 30 30 a 31 29 + 31 29 + 32

. Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Contagem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coqueiral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coração de Jesus 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. Cordisburgo 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 34 a 36 29 29 + 33

. Cordislândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corinto 30 a 31 30 a 32 30 a 36 33 a 36 32 a 33 29 29

. Coroaci 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Coromandel 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Coronel Fabriciano 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 a 36 28

. Coronel Murta 30 30 31

. Coronel Pacheco 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Coronel Xavier Chaves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego danta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Novo 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

33 a 36

. Couto de Magalhães de Minas 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 a 36 29 28 a 29 + 33 28 28

. Crisólita 30 29 a 30 29 + 31

. Cristais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristália 30 30 a 31 30 31 32

. Cristiano Otoni 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crucilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzília 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuparaque 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Curral de dentro 30 30 a 31

. Curvelo 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 29 29

. Datas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delta 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Descoberto 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. desterro de Entre Rios 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Desterro do Melo 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Diamantina 30 a 31 30 a 33 30 a 36 29 + 32 29 + 34 a 36 29 28 + 33 28 28

. Diogo de Vasconcelos 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Dionísio 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36
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. Divinésia 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Divino 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

. Divino das Laranjeiras 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Divinolândia de Minas 30 30 a 31 30 a 31 29 + 32 29 + 32 a 33 28 a 29 + 31 28 + 33 28 + 34 a 36

. Divinópolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Divisa Alegre 30 30 a 31

. Divisa Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divisópolis 30

. Dom Bosco 31 31 a 32 + 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 + 33 a 35 32

. Dom Cavati 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Dom Joaquim 30 a 31 30 a 33 30 a 36 29 + 32 29 + 34 a 36 29 28 + 33 28 28

. Dom Silvério 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 a 36 28 + 33 a 36 32

. Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dona Eusébia 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 33 34 a 36

. Dores de Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dores de Guanhães 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 29 + 33 29 28 + 32 28 + 34 a 36 28

. Dores do Indaiá 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Dores do Turvo 29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33 a 36

. Doresópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Douradoquara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Durandé 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 + 36 28 + 33 a 36 32 33 a 35

. Elói Mendes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Engenheiro Caldas 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Engenheiro Navarro 31 31 a 32 30 30 + 32 30 + 33 31 33 34 a 36

. Entre Folhas 30 30 a 31 30 a 32 29 + 32 29 28 a 29 + 31 28 28 + 33 a 36

. Entre Rios de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ervália 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. Esmeraldas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Espera Feliz 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

. Espírito Santo do dourado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estrela dalva 29 a 30 29 a 32 29 a 33 28 + 31 28 + 33 28 + 34 a 36 32 34 a 36

. Estrela do Indaiá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Estrela do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Eugenópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Ewbank da Câmara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fa m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faria Lemos 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Felício dos Santos 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 29 + 33 29 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28

. Fe l i s b u r g o 30

. Fe l i x l â n d i a 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 a 36 29 29

. Fernandes Tourinho 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Fe r r o s 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 28 28

. Fe r v e d o u r o 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Florestal 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Fo r m i g a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fo r m o s o 31 31 a 32 + 36 31 a 36 30 + 32 30 + 33 a 35 30 33 a 36

. Fortaleza de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortuna de Minas 30 a 32 29 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 28 a 29

. Francisco Badaró 30 30 a 31

. Francisco Dumont 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 33

. Francisco Sá 31 30 30 a 31 30 + 32

. Franciscópolis 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. Frei Gaspar 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Frei Inocêncio 30 30 a 31 30 31 32 29 29 + 33

. Frei Lagonegro 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29  + 34 a
36

. Fronteira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Fronteira dos Vales 30 30 31

. Fruta de Leite 31 30 30

. Frutal 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Funilândia 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Galiléia 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Glaucilândia 31 30 30 a 31 30 + 32 33

. Goiabeira 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Goianá 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gonzaga 30 30 a 31 30 a 31 29 + 32 29 + 32 28 a 29 + 31 28 28 + 33 a 36

. Gouveia 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Governador Valadares 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 29 + 33

. Grão Mogol 30 30 a 31 30 31 32

. Grupiara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Guanhães 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 a 33 29 + 33 a 36 28 + 32 28 + 34 a 36 28

. Guapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraciaba 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Guaraciama 31 30 30 a 31 30 + 32 32 33

. Guaranésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Guarará 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Guarda-Mor 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29 28 28

. Guaxupé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guidoval 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Guimarânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiricema 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Gurinhatã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heliodora 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Iapu 30 a 31 30 a 31 30 29 29 + 32 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Ibertioga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiaí 31 31 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36

. Ibiracatu 31 30 30 a 31 30 + 32

. Ibiraci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirité 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibitiúra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibituruna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Icaraí de Minas 31 30 30 a 31 30 + 32

. Igarapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Igaratinga 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Iguatama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ijaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ilicínea 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Imbé de Minas 30 30 a 31 30 a 31 29 29 + 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indaiabira 30 30 a 31

. Indianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ingaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Inhapim 30 a 31 30 a 31 30 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

. Inhaúma 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Inimutaba 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 29 29

. Ipaba 30 30 a 31 30 a 32 29 29 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Ipanema 30 30 a 31 30 a 31 29 29 + 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Ipatinga 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 a 36 28

. Ipiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ipuiúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iraí de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itabira 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 28 28 33 a 36

. Itabirinha 30 30 a 31 29 + 31 29

. Itabirito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacambira 31 30 a 31 30 30 32

. Itacarambi 31 30 30

. Itaguara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaipé 30 30 a 31 31

. Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamarandiba 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 a 36 29 + 32 29 + 33 29

. Itamarati de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. Itambacuri 30 30 a 31 31 32 30 29 29 + 33

. Itambé do Mato Dentro 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 28 28 33 a 36

. Itamogi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhomi 30 30 a 31 30 31 32 29 29 29

. Itaobim 30 30 a 31

. Itapagipe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Itapecerica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itatiaiuçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaú de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaverava 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itinga 30 30 a 31

. Itueta 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Ituiutaba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itumirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iturama 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Itutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaboticatubas 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. Jacinto 30

. Jacuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaguaraçu 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

32 33

. Jaíba 31

. Jampruca 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Janaúba 31 30 a 31 30

. Januária 31 31 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36

. Japaraíba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Japonvar 31 31 30 30 30 + 32

. Jeceaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jenipapo de Minas 30 30 a 31

. Jequeri 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32

. Jequitaí 31 31 a 32 30 30 + 32 30 + 33 31 33 34 a 36

. Jequitibá 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Jequitinhonha 30 30 a 31

. Jesuânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Joaíma 30 30 31

. Joanésia 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 a 36 28

. João Monlevade 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a 36 28 33 a 36

. João Pinheiro 30 a 31 30 a 32 + 36 30 a 36 32 + 36 33 a 35 33 a 35 29 29

. Joaquim Felício 30 a 31 30 a 32 30 a 36 33 29 + 32 29 + 34 a 36 29

. Jordânia 30

. José Gonçalves de Minas 30 30 a 31

. José Raydan 30 30 30 a 31 31 a 32 32 a 33 28 a 29 + 31 28 a 29 + 33 28 a 29  + 34 a
36

. Josenópolis 30 30 a 31

. Juatuba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Juiz de Fora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juramento 31 30 30 a 31 30 32 a 33

. Juruaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juvenília 30 30 a 31
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. Ladainha 30 30 31 30 31 32

. Lagamar 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 28 a 29 28 28

. Lagoa da Prata 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Lagoa dos Patos 31 31 a 32 30 30 30 + 33 31 32 34 a 36

. Lagoa Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa Formosa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lagoa Grande 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Lagoa Santa 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Lajinha 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 33 a 36

. Lambari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lamim 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Laranjal 29 a 31 28 a 32 28 a 33 28 33 34 a 36 32 34 a 36

. Lassance 30 a 31 30 a 32 30 a 36 33 a 36 32 a 33 29 29

. Lavras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leandro Ferreira 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Leme do Prado 30 30 a 31 30 31 32

. Leopoldina 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Limeira do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lontra 31 30 30 a 31 30 + 32

. Luisburgo 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 33 a 36 32 + 36

. Luislândia 31 30 30 a 31 30 + 32

. Luminárias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luz 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Machacalis 30 29 a 30 29 + 31

. Machado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Madre de deus de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Malacacheta 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. Manga 30 30 a 31

. Manhuaçu 29 a 31 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 32

. Manhumirim 29 a 31 29 a 31 29 a 36 28 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Mantena 30 30 31 29 28 a 29 + 31 28 a 29

. Mar de Espanha 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Maravilhas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mariana 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Marilac 30 30 a 31 30 31 32 31 29 29 + 33

. Mário Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maripá de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Marliéria 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

33 a 36

. Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Martinho Campos 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 28 a 29 28 a 29 28 + 34 a 36

. Martins Soares 29 a 31 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 32 + 36

. Mata Verde 30

. Materlândia 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 29 + 33 29 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28

. Mateus Leme 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mathias Lobato 30 30 a 31 30 31 32 29 29

. Matias Barbosa 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Matias Cardoso 31

. Matipó 29 a 31 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 36 32

. Mato Verde 31

. Matozinhos 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 28 a 29 34 a 36

. Matutina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Medeiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Medina 30 30 a 31

. Mendes Pimentel 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Mercês 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Mesquita 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 28

. Minas Novas 30 30 a 31 30 31 32

. Minduri 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mirabela 31 31 30 30 30 + 32

. Miradouro 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Miraí 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Miravânia 31 30 30

. Moeda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moema 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 34 a
36

28 28

. Monjolos 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 a 36 29 28 a 29 + 33 28 28

. Monsenhor Paulo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montalvânia 31 30 a 31 30

. Monte Alegre de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Azul 31

. Monte Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Carmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Formoso 30 30 31

. Monte Santo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montes Claros 31 31 32 30 30 30 + 33

. Montezuma 30 30 a 31

. Morada Nova de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Morro da Garça 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 29 29

. Morro do Pilar 30 a 32 30 a 33 30 a 36 28 a 29 28 a 29  + 34 a
36

28 a 29 33

. Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muriaé 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. Mutum 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

31 36

. Muzambinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Nacip Raydan 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Nanuque 30 28 28 a 30 28 a 29 + 31

. Naque 30 30 a 31 30 a 31 29 29 + 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Natalândia 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 33

. Natércia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazareno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nepomuceno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ninheira 30 a 31

. Nova Belém 30 30 31 28 a 29 + 31 28 a 29

. Nova Era 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a 36 28 33

. Nova Lima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Módica 30 30 31 30 31 32

. Nova Ponte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Porteirinha 31

. Nova Resende 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Serrana 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29  + 34 a
36

. Nova União 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Novo Cruzeiro 30 30 a 31 30 31 32

. Novo Oriente de Minas 30 30 31

. Novorizonte 30 30 a 31

. Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Olhos-D'Água 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 a 36 32 29 + 33 a 36 29

. Olímpio Noronha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira Fortes 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Onça de Pitangui 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 34 a
36

28 28

. Oratórios 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Orizânia 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36

. Ouro Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Verde de Minas 30 30 29 + 31 29 + 31

. Padre Carvalho 31 30 a 31 30

. Padre Paraíso 30 30 31

. Pai Pedro 31

. Paineiras 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Pains 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paiva 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Palma 29 a 30 29 a 32 29 a 33 28 + 31 28 28 + 34 a 36 32 33 a 36

. Palmópolis 30

. Papagaios 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Pará de Minas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Paracatu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28

. Paraguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraopeba 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 34 a 36 28 28

. Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passa Tempo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passabém 30 a 31 29 a 32 29 a 36 28 a 29 + 32 28 + 33 a 36 28 33

. Passa-Vinte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patis 31 31 30 30 30 + 32

. Patos de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patrocínio do Muriaé 28 a 31 28 a 32 28 a 33 33 34 a 36 32 34 a 36

. Paula Cândido 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Paulistas 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 a 29 + 32 28 + 33 a 36 28

. Pavão 30 29 a 30 29 + 31

. Peçanha 30 30 30 a 31 31 a 32 32 29 + 31 28 a 29 + 33 28 a 29  + 33 a
36

. Pedra Azul 30 30 a 31

. Pedra Bonita 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32 + 36

. Pedra do Anta 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33

. Pedra do Indaiá 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Pedra dourada 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Pedralva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedras de Maria da Cruz 31 31 30 30 30 + 32

. Pedrinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pedro Leopoldo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequeri 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Pequi 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 34 a
36

28 28

. Perdigão 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29  + 34 a
36

. Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Perdões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Periquito 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. Pescador 30 30 31 30 31 32

. Piau 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Piedade de Caratinga 30 30 a 31 30 a 32 29 + 32 29 28 a 29 + 31 28 28 + 33 a 36

. Piedade de Ponte Nova 30 a 31 29 a 31 29 a 32 28 a 29 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Piedade do Rio Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piedade dos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pimenta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pingo-d'Água 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

28 33

. Pintópolis 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33
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. Piracema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirajuba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Piranga 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirapetinga 29 a 30 29 a 32 29 a 33 28 + 31 28 + 33 28 + 34 a 36 32 34 a 36

. Pirapora 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 32 33 a 36

. Piraúba 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Pitangui 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Piumhi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Planura 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Poço Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poços de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pocrane 31 30 30 a 31 30 29 29 29 + 32

. Pompéu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 29 29 28 a 29  + 34 a
36

28 28

. Ponte Nova 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32

. Ponto Chique 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. Ponto dos Volantes 30 30 31

. Porteirinha 31

. Porto Firme 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Poté 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prados 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prata 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pratápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pratinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Presidente Bernardes 29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33 a 36

. Presidente Juscelino 30 a 32 30 a 33 30 a 36 34 a 36 29 + 33 29 29

. Presidente Kubitschek 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Presidente Olegário 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Prudente de Morais 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Quartel Geral 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Queluzito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raposos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raul Soares 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 33 a 36

. Recreio 29 a 30 29 a 32 29 a 32 28 + 31 28 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Reduto 29 a 31 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 32 + 36

. Resende Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Resplendor 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Ressaquinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Riachinho 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 32 33 a 36

. Riacho dos Machados 31 30 30 a 31 30 + 32

. Ribeirão das Neves 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Ribeirão Vermelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Acima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Casca 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Rio do Prado 30

. Rio Doce 29 a 31 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 a 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Rio Espera 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Rio Manso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Novo 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36

. Rio Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Pardo de Minas 30 30 a 31

. Rio Piracicaba 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Rio Pomba 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36

. Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Vermelho 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28

. Ritápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rochedo de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Rodeiro 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Romaria 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rosário da Limeira 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. Rubelita 30 a 31 30

. Rubim 30

. Sabará 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sabinópolis 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salinas 31 30 30

. Santa Bárbara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Leste 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

33

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santa Cruz de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz de Salinas 30 30 a 31

. Santa Cruz do Escalvado 29 a 31 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 a 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Santa Efigênia de Minas 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

. Santa Fé de Minas 31 31 a 32 30 + 32 30 + 33 30 a 31 33 34 a 36

. Santa Helena de Minas 30 30 31

. Santa Juliana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Luzia 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Santa Margarida 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32 + 36

. Santa Maria de Itabira 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a 36 28 33

. Santa Maria do Salto 30

. Santa Maria do Suaçuí 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36
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. Santa Rita de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Minas 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 33 34 a 36

. Santa Rita do Itueto 30 30 30 a 31 29 + 31 29 + 32

. Santa Rita do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Vitória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santana da Vargem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana de Cataguases 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 34 a 36 34 a 36

. Santana de Pirapama 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 + 33 28 28

. Santana do Deserto 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Santana do Garambéu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Jacaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Manhuaçu 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 33 a 36

. Santana do Paraíso 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 28

. Santana do Riacho 30 a 32 30 a 33 30 a 36 28 a 29 28 a 29  + 34 a
36

28 a 29 33 a 36

. Santana dos Montes 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Aventureiro 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 28 + 34 a 36 28 33

. Santo Antônio do Grama 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Santo Antônio do Itambé 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Santo Antônio do Jacinto 30

. Santo Antônio do Monte 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Retiro 31

. Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 31 30 a 33 30 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29  + 34 a
36

28 a 29 33

. Santo Hipólito 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 29 29

. Santos Dumont 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Bento Abade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Brás do Suaçuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Domingos das Dores 30 a 31 30 a 31 30 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

. São Domingos do Prata 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. São Félix de Minas 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. São Francisco 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. São Francisco de Paula 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Francisco de Sales 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Francisco do Glória 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. São Geraldo 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. São Geraldo da Piedade 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. São Geraldo do Baixio 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. São Gonçalo do Abaeté 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29 28 28

. São Gonçalo do Pará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. São Gonçalo do Rio Abaixo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 28 28 33 a 36

. São Gonçalo do Rio Preto 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 29 + 33 a 36 29 28 a 29 + 33 28 28

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gotardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João Batista do Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Lagoa 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32 33 a 36

. São João da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Ponte 31 30 30 a 31 30 + 32

. São João das Missões 30 30 a 31

. São João Del Rei 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João do Manhuaçu 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32 + 36

. São João do Manteninha 30 30 a 31 30 29 + 31 29

. São João do Oriente 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. São João do Pacuí 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. São João do Paraíso 30 30 a 31

. São João Evangelista 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 a 29 + 32 28 + 33 a 36 28

. São João Nepomuceno 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Barra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Lapa 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. São José da Safira 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. São José da Varginha 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. São José do Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Divino 30 30 31 30 31 32

. São José do Goiabal 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. São José do Jacuri 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 28 a 29 + 33 28 a 29  + 34 a
36

. São José do Mantimento 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

33 a 36

. São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do Anta 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. São Pedro da União 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Pedro do Suaçuí 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 28 a 29 + 33 28 a 29  + 34 a
36

. São Pedro dos Ferros 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. São Romão 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32 33 a 36

. São Roque de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. São Sebastião do Anta 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33

. São Sebastião do Maranhão 30 30 30 a 31 31 a 32 32 a 33 31 29 + 33 29 + 34 a 36

. São Sebastião do Oeste 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36
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. São Sebastião do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do Rio Preto 30 a 31 30 a 33 30 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29  + 34 a
36

28 a 29 33

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Thomé das Letras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tiago 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tomás de Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Vicente de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sardoá 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

. Sarzedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sem-Peixe 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 a 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Cortes 29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33

. Senador Firmino 29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33 a 36

. Senador José Bento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Modestino Gonçalves 30 a 31 30 a 32 30 a 33 33 34 a 36 29 + 32 29 + 34 a 36 29

. Senhora de Oliveira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Senhora do Porto 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Senhora dos Remédios 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Sericita 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32 + 36

. Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Azul de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Serra da Saudade 30 a 32 + 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 33 a
35

28 28

. Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra dos Aimorés 29 a 30 28 28 a 30 28 + 31

. Serrania 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis de Minas 31 30 a 31 30

. Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serro 30 a 31 30 a 33 30 a 36 29 + 32 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Sete Lagoas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Setubinha 30 30 a 31 30 31 32

. Silveirânia 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Silvianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simão Pereira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Simonésia 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 33 a 36

. Sobrália 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tabuleiro 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Taiobeiras 30 30 a 31

. Taparuba 30 30 30 a 31 31 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33

. Tapira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tapiraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taquaraçu de Minas 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. Tarumirim 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 29 + 33

. Teixeiras 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33

. Teófilo Otoni 30 30 31 29 + 31 29 + 32

. Timóteo 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 28

. Tiradentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tiros 30 a 32 + 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 33 a
35

28 28

. Tocantins 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Toledo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tombos 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Três Corações 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Marias 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 33 a 36 29 29

. Três Pontas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tumiritinga 30 30 a 31 30 31 29 29 29 + 32

. Tupaciguara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Turmalina 31 30 a 31 30 + 32 30 33

. Turvolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ubá 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Ubaí 31 31 32 30 30 30

. Ubaporanga 30 30 a 31 30 a 32 29 29 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Uberaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Uberlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Umburatiba 30 29 a 30 29 + 31

. Unaí 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29

. União de Minas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Uruana de Minas 30 30 a 32 30 a 36 31 a 32 33 a 36 33

. Urucânia 29 a 31 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 a 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Urucuia 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32 a 33 33 a 36

. Vargem Alegre 30 30 a 31 30 a 32 29 + 32 29 28 a 29 + 31 28 28 + 33 a 36

. Vargem Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Grande do Rio Pardo 30 30 a 31

. Varginha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Varjão de Minas 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 35 29 29 28 28 28

. Várzea da Palma 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 32 33 a 36

. Varzelândia 31 31

. Vazante 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29 28 28

. Verdelândia 31

. Veredinha 31 30 30 a 31 30 + 32 32 33

. Veríssimo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vermelho Novo 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
36

33 a 36

. Vespasiano 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Viçosa 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Vieiras 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Virgem da Lapa 30 a 31 30

. Virgínia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Virginópolis 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 a 29 28 + 33 28

. Virgolândia 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Visconde do Rio Branco 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Volta Grande 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 28 + 33 28 + 34 a 36 32 34 a 36

. Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia dos Dourados 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Abaeté 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 36 29 29 28 28 28

. Abre Campo 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Acaiaca 29 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 28 + 31 33 a 35 32 a 36

. Açucena 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Água Boa 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Água Comprida 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Aguanil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas Formosas 30

. Águas Vermelhas 30

. Aimorés 30 29 a 30 29 + 31

. Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Albertina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Além Paraíba 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 28 28 33

. Alfenas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alfredo Vasconcelos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alpercata 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Alpinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alterosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Caparaó 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Alto Jequitibá 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Alto Rio Doce 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Alvarenga 30 30 a 31 29 29

. Alvinópolis 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 32 + 36 33 a 35

. Alvorada de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 + 36 29 29 28 + 33 a 35 28 28

. Amparo do Serra 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32

. Andradas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Angelândia 30 30 a 31 31 32 + 36

. Antônio Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Antônio Dias 30 29 a 31 29 a 36 28 a 29 + 31 28 + 32 + 36 28 33 a 35

. Antônio Prado de Minas 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 32 a 35 32 a 36

. Araçaí 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 29 + 33 a 36 29 29 + 33 a 36 28 28

. Aracitaba 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Araçuaí 30

. Araguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araponga 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 32 a 35 32 a 36

. Araporã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arapuá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araújos 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 28

. Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arceburgo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arcos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Areado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Argirita 29 a 30 28 a 32 28 a 36 28 + 31 33 a 36 32

. Aricanduva 30 a 31 30 a 31 32 30 29 29 + 33 a 36

. Arinos 31 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32 + 36

. Astolfo Dutra 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32 a 36

. At a l é i a 30 29 a 30 29

. Augusto de Lima 30 30 a 36 30 a 36 31 a 32 29 29 29 + 33 a 36

. Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Baldim 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Bambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeira do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Cocais 28 a 31 + 36 28 a 36 28 a 36 32 a 35

. Barão de Monte Alto 29 a 30 28 a 31 28 a 32 + 36 28 32 + 36 33 a 35 31 33 a 35

. Barbacena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Longa 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Barroso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bela Vista de Minas 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28 32 + 36

. Belmiro Braga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Belo Horizonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Belo Oriente 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Belo Vale 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Berilo 30

. Berizal 30

. Bertópolis 30

. Betim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bicas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 33 a 36

. Biquinhas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Boa Esperança 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Bocaiúva 30 30 a 31 30 31 32 a 36 31 32 a 36

. Bom Despacho 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Bom Jardim de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus da Penha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do Amparo 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 + 36 28 28 33 a 35

. Bom Jesus do Galho 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

32 + 36

. Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Sucesso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfinópolis de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 31 32 a 36 32

. Bonito de Minas 31 30 a 31 30 + 32

. Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botelhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botumirim 30 30 31

. Brás Pires 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Brasilândia de Minas 31 a 35 30 30 a 32 30 + 36 31 33 a 36

. Brasília de Minas 31 30 30

. Braúnas 30 30 a 31 + 36 29 a 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 35 28 + 31 28 + 32 a 35 28

. Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brumadinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buenópolis 30 30 a 36 30 a 36 31 29 29 29 + 32 a 36

. Bugre 30 30 a 31 29 + 31 29 + 36 29 a 30 28 + 36 28 + 32 a 35

. Buritis 30 a 31 + 35 30 a 36 30 a 36 32 a 34 + 36

. Buritizeiro 31 31 a 36 30 30 + 32 a 36 30 31

. Cabeceira Grande 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Cabo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira da Prata 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 36 29 28 a 29 28 28

. Cachoeira de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira de Pajeú 30

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caetanópolis 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Caeté 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caiana 28 a 30 28 a 31  + 35 a
36

28 a 36 31 + 36 32 a 34 32 a 35

. Cajuri 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 a 32 33 a 35 33 a 36

. Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camacho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campanário 30 30 29 29 + 31 + 36

. Campanha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campina Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Azul 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. Campo Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo do Meio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Florido 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campos Altos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cana Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canaã 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Canápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Candeias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cantagalo 30 30 a 31 30 31 32 + 36 28 a 29 28 a 29 + 32 +
36

28 a 29  + 33 a
35

. Caparaó 28 a 30 28 a 31  + 35 a
36

28 a 36 31 + 36 32 a 34 32 a 35

. Capela Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capelinha 30 30 31 30 31 32 a 36

. Capetinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capim Branco 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 34 28 a 29 28 a 29 28 + 35 a 36

. Capinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Capitão Andrade 30 30 31 29 29 29 + 32 + 36

. Capitão Enéas 31 30 30

. Capitólio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caputira 29 a 30 29 a 31 29 a 31 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 32 a 35 31 33 a 35

. Caraí 30

. Caranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carandaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carangola 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35

. Caratinga 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Carbonita 30 30 a 31 30 31 32 + 36 32 33 a 35

. Careaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlos Chagas 28 a 29 28 a 30

. Carmésia 30 30 a 32 + 36 30 a 36 29 + 31 29 + 33 a 35 29 28 + 32 + 36 28 28

. Carmo da Cachoeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Paranaíba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Carmo do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmópolis de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carneirinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Carrancas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Casa Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cascalho Rico 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cássia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cataguases 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32

. Catas Altas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Catas Altas da Noruega 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Catuji 30

. Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cedro do Abaeté 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Central de Minas 30 29 a 30 29 + 31

. Centralina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chácara 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Chalé 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 +
36

28 a 29  + 32 a
36

32 a 35

. Chapada do Norte 30 30 31

. Chapada Gaúcha 31 + 35 30 a 31 30 + 32 a 34 +
36

30 a 31 32 a 36

. Chiador 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Cipotânea 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Claraval 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Claro dos Poções 31 30 a 31 30 + 32 30 33 a 36

. Cláudio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coimbra 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Coluna 30 30 a 32 30 31 a 32 33 a 36 28 a 29 + 31 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29

. Comendador Gomes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Comercinho 30

. Conceição da Aparecida 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição da Barra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição das Alagoas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Conceição das Pedras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição de Ipanema 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Conceição do Mato Dentro 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 32 +
36

28 a 29 28 a 29 33 a 35

. Conceição do Pará 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Conceição do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição dos Ouros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cônego Marinho 30 30 a 31

. Confins 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas do Norte 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Conquista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Conselheiro Lafaiete 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conselheiro Pena 30 30 29 29 + 31

. Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Contagem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coqueiral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coração de Jesus 31 30 30 a 31 30 + 32 + 36

. Cordisburgo 30 a 31 30 a 35 30 a 36 29 + 36 29 29 + 32 + 36

. Cordislândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corinto 30 30 a 31 30 a 36 31 32 a 36 32 29 29

. Coroaci 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. Coromandel 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Coronel Fabriciano 30 30 30 a 31 29 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28

. Coronel Murta 30

. Coronel Pacheco 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Coronel Xavier Chaves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego danta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Novo 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

32 + 36

. Couto de Magalhães de Minas 30 30 a 32 30 a 36 31 29 + 33 a 36 29 28 a 29 + 32 +
36

28 28

. Crisólita 29 29 a 30

. Cristais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristália 30 30 31

. Cristiano Otoni 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crucilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzília 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuparaque 30 29 a 30 29 + 31

. Curral de dentro 30

. Curvelo 30 a 31 30 a 32 30 a 36 33 a 36 29 + 32 a 36 29 29

. datas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delta 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Descoberto 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 33 a 35 32 a 36

. Desterro de Entre Rios 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Desterro do Melo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Diamantina 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Diogo de Vasconcelos 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Dionísio 30 29 a 31 29 a 31 28 a 29 28 + 32 28 + 32 a 36 31 33 a 36

. Divinésia 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Divino 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Divino das Laranjeiras 30 29 a 30 29 + 31

. Divinolândia de Minas 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Divinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Divisa Alegre 30

. Divisa Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dom Bosco 31 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32

. Dom Cavati 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Dom Joaquim 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 32 + 36 28 28

. Dom Silvério 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dona Eusébia 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32

. Dores de Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dores de Guanhães 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 + 36 29 28 28 + 33 a 35 28

. Dores do Indaiá 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Dores do Turvo 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 33 a 36

. Doresópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Douradoquara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Durandé 29 29 a 30 29 a 31  + 35 a
36

28 + 30 28 + 31 a 36 28 + 32 a 34 31 + 36

. Elói Mendes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Engenheiro Caldas 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Engenheiro Navarro 31 30 30 a 31 30 + 32 + 36 32 33 a 35

. Entre Folhas 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Entre Rios de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ervália 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 + 36

. Esmeraldas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Espera Feliz 28 a 30 28 a 31  + 35 a
36

28 a 36 31 + 36 32 a 34 32 a 35

. Espírito Santo do Dourado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estrela dalva 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 28 + 33 a 36 31 33 a 36

. Estrela do Indaiá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Estrela do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Eugenópolis 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 + 36 33 a 35 32 a 35

. Ewbank da Câmara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fa m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faria Lemos 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35

. Felício dos Santos 30 30 a 31 30 a 36 31 29 + 32 a 36 29 28 a 29 + 32 28 28

. Fe l i s b u r g o 30

. Fe l i x l â n d i a 30 30 a 31 + 35 30 a 36 31 a 32 32 a 34 + 36 29 + 33 a 36 29 29

. Fernandes Tourinho 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Fe r r o s 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29 28 + 32 + 36 28 28

. Fe r v e d o u r o 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Florestal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fo r m i g a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fo r m o s o 31 a 36 31 a 36 30 a 35 30 30 36

. Fortaleza de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortuna de Minas 30 a 32 29 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 28 a 29

. Francisco Badaró 30

. Francisco Dumont 31 31 30 30 30 + 32 a 36 31 32 a 36

. Francisco Sá 31 30 30

. Franciscópolis 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Frei Gaspar 30 29 a 30 29 + 31 + 36

. Frei Inocêncio 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Frei Lagonegro 30 30 a 31 30 31 32 a 36 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

28 a 29

. Fronteira 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 28 a 29 28 28

. Fronteira dos Vales 30

. Fruta de Leite 30 30

. Frutal 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Funilândia 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Galiléia 30 30 29 29 + 31

. Glaucilândia 30 30 a 31 31 32 + 36

. Goiabeira 30 29 a 30 29 + 31

. Goianá 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gonzaga 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Gouveia 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Governador Valadares 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Grão Mogol 30 30 31

. Grupiara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Guanhães 30 30 a 31 30 a 36 29 29 + 32 + 36 29 28 + 31 28 + 33 a 35 28

. Guapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraciaba 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Guaraciama 30 30 a 31 30 31 32 + 36

. Guaranésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Guarará 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 33 a 36

. Guarda-Mor 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 29 28 28

. Guaxupé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guidoval 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 33 a 35 32 a 36

. Guimarânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiricema 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Gurinhatã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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. Heliodora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iapu 30 30 a 31 29 29 + 36 29 a 30 28 + 31 + 36 28 + 32 a 35

. Ibertioga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiaí 31 32 30 30 a 31 30 + 33 a 36

. Ibiracatu 30 30 a 31

. Ibiraci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirité 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibitiúra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibituruna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Icaraí de Minas 31 30 a 31 30 + 32

. Igarapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Igaratinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iguatama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ijaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ilicínea 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Imbé de Minas 30 30 29 29 + 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 a 36

. Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indaiabira 30

. Indianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ingaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Inhapim 30 30 31 + 36 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
35

. Inhaúma 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 34 29 29 28 + 35 a 36 28 28

. Inimutaba 30 30 a 32 30 a 36 31 33 a 36 29 + 32 + 36 29 29

. Ipaba 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Ipanema 30 30 a 31 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 30 28 + 36 28 + 33 a 35

. Ipatinga 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28

. Ipiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ipuiúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iraí de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itabira 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 + 36 28 28 33 a 35

. Itabirinha 30 29 a 30 29

. Itabirito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacambira 30 30 a 31 32

. Itacarambi 30

. Itaguara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaipé 30 30

. Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamarandiba 30 30 a 32 30 31 33 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29

. Itamarati de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32

. Itambacuri 30 30 31 29 29 + 32 + 36

. Itambé do Mato Dentro 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 28 28 33 a 36

. Itamogi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhomi 30 30 31 29 29 29 + 32 + 36

. Itaobim 30

. Itapagipe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Itapecerica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itatiaiuçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaú de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaverava 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itinga 30

. Itueta 30 29 a 30 29 + 31

. Ituiutaba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itumirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iturama 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Itutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaboticatubas 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 + 36 28 28 33 a 35

. Jacuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaguaraçu 30 30 30 a 31 28 a 29 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

31 32 a 36

. Jampruca 30 30 a 31 29 29 + 32

. Janaúba 30 30

. Januária 31 30 30 a 31 30 + 32 a 36

. Japaraíba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Japonvar 31 30 30

. Jeceaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jenipapo de Minas 30 30

. Jequeri 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Jequitaí 31 30 30 a 31 30 + 32 a 36 31 32 + 36

. Jequitibá 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Jequitinhonha 30

. Jesuânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Joaíma 30

. Joanésia 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28

. João Monlevade 29 a 30 29 a 31  + 35 a
36

29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 34 28 32 a 36

. João Pinheiro 30 30 a 36 30 a 36 31 a 35 36 29 29

. Joaquim Felício 30 30 a 31 30 a 36 31 32 + 36 29 + 32 29 + 33 a 35 29

. José Gonçalves de Minas 30

. José Raydan 30 30 a 31 31 a 32 + 36 28 a 30 28 a 29 + 32 28 a 29  + 33 a
35

. Josenópolis 30

. Juatuba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juiz de Fora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juramento 30 30 a 31 31 32

. Juruaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Juvenília 30

. Ladainha 30 30 31 + 36

. Lagamar 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lagoa da Prata 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a 36

. Lagoa dos Patos 31 30 a 31 30 + 32 30 33 a 36

. Lagoa Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa Formosa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lagoa Grande 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Lagoa Santa 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. Lajinha 29 a 30 29 a 31 + 36 28 a 30 28 + 31 + 36 28 + 32 a 35 31 + 36 32 a 35

. Lambari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lamim 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Laranjal 29 a 30 28 a 31 28 a 32 + 36 28 + 31 32 + 36 33 a 35 33 a 35

. Lassance 30 30 a 31 30 a 36 31 32 a 36 32 29 29

. Lavras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leandro Ferreira 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Leme do Prado 30 30 31

. Leopoldina 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32

. Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Limeira do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lontra 30 30 a 31

. Luisburgo 29 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 28 + 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Luislândia 31 30 30

. Luminárias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luz 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Machacalis 29 29 a 30

. Machado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Madre de deus de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Malacacheta 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Manga 30

. Manhuaçu 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 28 + 32 a 36 28 31 + 36

. Manhumirim 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 + 36 28 + 32 a 35 28 32 a 35

. Mantena 30 29 28 a 30 28 a 29

. Mar de Espanha 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 33 34 a 36

. Maravilhas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mariana 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Marilac 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Mário Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maripá de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32

. Marliéria 30 30 30 a 31 28 a 29 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

31 32 a 36

. Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Martinho Campos 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 35 28 a 29 28 a 29 28 + 36

. Martins Soares 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 28 + 32 a 35 28 31 + 36

. Materlândia 30 30 a 31 30 a 36 31 29 + 32 a 36 29 28 a 29 + 32 28 28

. Mateus Leme 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mathias Lobato 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Matias Barbosa 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Matipó 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 31

. Matozinhos 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 32 a
36

28 a 29 28 a 29

. Matutina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Medeiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Medina 30

. Mendes Pimentel 30 29 a 30 29 + 31

. Mercês 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Mesquita 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 28 + 32 a 35 28

. Minas Novas 30 30 a 31

. Minduri 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mirabela 31 30 30

. Miradouro 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Miraí 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Miravânia 30

. Moeda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moema 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 28

. Monjolos 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 29 29 28 a 29  + 33 a
36

28 28

. Monsenhor Paulo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montalvânia 30 30 a 31

. Monte Alegre de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Carmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Formoso 30

. Monte Santo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montes Claros 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. Morada Nova de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Morro da Garça 30 30 a 31 30 a 36 31 32 a 36 29 + 32 29 29

. Morro do Pilar 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29 28 a 29 33 a 36

. Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muriaé 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 + 36

. Mutum 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

32 a 36

. Muzambinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nacip Raydan 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Nanuque 28 a 29 28 a 30
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. Naque 30 30 a 31 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 30 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Natalândia 30 30 a 31 30 a 36 31 32 a 36 32 a 36

. Natércia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazareno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nepomuceno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ninheira 30

. Nova Belém 30 28 a 30 28 a 29

. Nova Era 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Nova Lima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Módica 30 30 31

. Nova Ponte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Resende 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Serrana 30 a 32 28 a 36 28 a 36 28 a 29  + 33 a
36

. Nova União 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. Novo Cruzeiro 30 30 31

. Novo Oriente de Minas 30

. Novorizonte 30

. Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Olhos-D'Água 30 30 a 31 30 a 32 + 36 32 33 a 35 31 29 + 33 a 36 29

. Olímpio Noronha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira Fortes 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Onça de Pitangui 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 28

. Oratórios 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Orizânia 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 32 a 35 32 a 36

. Ouro Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Verde de Minas 30 29 a 30 29

. Padre Carvalho 30 30

. Padre Paraíso 30

. Paineiras 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Pains 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paiva 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Palma 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 28 + 33 a 35 31 33 a 36

. Papagaios 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 34 29 29 28 + 35 a 36 28 28

. Pará de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paracatu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28

. Paraguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraopeba 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 33 a 36 28 28

. Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passa Tempo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passabém 30 a 31 29 a 32 + 36 29 a 36 28 a 29 28 + 33 a 35 28 32 + 36

. Passa-Vinte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patis 31 30 30

. Patos de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patrocínio do Muriaé 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36

. Paula Cândido 29 a 30 28 a 32 28 a 36 28 + 31 33 a 36 32 a 36

. Paulistas 30 30 a 32 + 36 30 29 + 31 a 32 29 + 33 a 35 28 a 29 + 31 28 + 33 a 36 28

. Pavão 30 29 29

. Peçanha 30 30 30 31 31 a 32 + 36 29 28 a 29 + 32 +
36

28 a 29  + 33 a
35

. Pedra Azul 30

. Pedra Bonita 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28 32 + 36

. Pedra do Anta 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Pedra do Indaiá 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Pedra Dourada 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 + 36 33 a 35 32 a 35

. Pedralva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedras de Maria da Cruz 30 30 a 31

. Pedrinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pedro Leopoldo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequeri 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 33 a 36

. Pequi 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 28

. Perdigão 30 a 32 28 a 36 28 a 36 28 a 29  + 33 a
36

. Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Perdões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Periquito 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. Pescador 30 30 31

. Piau 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Piedade de Caratinga 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Piedade de Ponte Nova 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Piedade do Rio Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piedade dos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pimenta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pingo-d'Água 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

28 32 a 36

. Pintópolis 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. Piracema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirajuba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Piranga 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirapetinga 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 28 + 33 a 36 31 33 a 36

. Pirapora 31 31 30 30 30 + 32 a 36 31 32 a 36
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. Piraúba 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Pitangui 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 33 a
36

28 a 29 28 a 29

. Piumhi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Planura 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Poço Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poços de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pocrane 30 30 a 31 29 29 29

. Pompéu 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 29 29 28 a 29  + 33 a
36

28 28

. Ponte Nova 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32

. Ponto Chique 31 30 30 a 31 30 + 32 a 36

. Ponto dos Volantes 30

. Porto Firme 29 a 30 28 a 32 28 a 36 28 + 31 a 32 33 a 36 33 a 36

. Poté 30 30 a 31 29 29 + 36

. Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prados 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prata 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pratápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pratinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Presidente Bernardes 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Presidente Juscelino 30 a 31 30 a 35 30 a 36 36 29 + 32 + 36 29 29

. Presidente Kubitschek 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 + 36 29 29 28 + 33 a 35 28 28

. Presidente Olegário 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Prudente de Morais 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Quartel Geral 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29  + 32 a
36

28 a 29 28 a 29

. Queluzito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raposos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raul Soares 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 a 36 31 32 a 36

. Recreio 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 28 + 33 a 36 31 33 a 36

. Reduto 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 28 + 32 a 35 28 31 + 36

. Resende Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Resplendor 30 29 a 30 29 + 31

. Ressaquinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Riachinho 31 + 35 30 30 a 32 30 + 32 a 34 +
36

31 33 a 36

. Riacho dos Machados 30 30 a 31

. Ribeirão das Neves 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Ribeirão Vermelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Acima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Casca 30 29 a 30 29 a 31 28 a 29 28 + 31 a 32 +
36

28 + 32 a 36 31 33 a 35

. Rio Doce 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Rio Espera 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Manso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Novo 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Rio Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Pardo de Minas 30

. Rio Piracicaba 29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 32 a 36

. Rio Pomba 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Vermelho 30 30 a 31 30 a 36 31 29 + 32 a 36 29 28 a 29 + 32 28 28

. Ritápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rochedo de Minas 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Rodeiro 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 33 a 35 32 a 36

. Romaria 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rosário da Limeira 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Rubelita 30

. Sabará 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sabinópolis 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29 28 + 32 28 28

. Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salinas 30

. Santa Bárbara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Leste 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

32 a 36

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Santa Cruz de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz de Salinas 30

. Santa Cruz do Escalvado 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Santa Efigênia de Minas 30 30 31 31 + 36 29 a 30 28 a 29 + 36 28 a 29  + 32 a
35

. Santa Fé de Minas 31 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32

. Santa Helena de Minas 30

. Santa Juliana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Luzia 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Santa Margarida 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28 32 + 36

. Santa Maria de Itabira 29 a 30 29 a 32 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 33 a 35 28 32 + 36

. Santa Maria do Suaçuí 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Santa Rita de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Santa Rita de Minas 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 +
36

28 32 + 36 33 a 35

. Santa Rita Do Itueto 30 29 a 30 29 + 31

. Santa Rita Do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Vitória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santana da Vargem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana de Cataguases 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32

. Santana de Pirapama 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 29 29 28 a 29  + 33 a
36

28 28

. Santana do Deserto 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Santana do Garambéu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Jacaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Manhuaçu 29 a 30 29 a 31 + 36 28 a 30 28 + 31 + 36 28 + 32 a 35 31 32 a 35

. Santana do Paraíso 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Santana do Riacho 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29 28 a 29 33 a 36

. Santana dos Montes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Aventureiro 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32

. Santo Antônio do Grama 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Santo Antônio do Itambé 30 30 a 32 30 a 36 29 + 31 29 + 33 a 36 29 28 + 32 + 36 28 28

. Santo Antônio do Monte 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 32 + 36

. Santo Hipólito 30 30 a 32 30 a 36 31 33 a 36 29 + 32 a 36 29 29

. Santos Dumont 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Bento Abade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Brás do Suaçuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Domingos das Dores 30 30 31 + 36 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
35

. São domingos do Prata 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 32

. São Félix de Minas 30 29 a 30 29 + 31

. São Francisco 31 30 a 31 30 + 32

. São Francisco de Paula 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Francisco de Sales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28

. São Francisco do Glória 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 + 36 33 a 35 32 a 35

. São Geraldo 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32 a 36

. São Geraldo da Piedade 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. São Geraldo do Baixio 30 29 a 30 29 + 31

. São Gonçalo do Abaeté 30 a 31 + 35 30 a 36 30 a 36 32 a 34 + 36 29 29 29 28 28

. São Gonçalo do Pará 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gonçalo do Rio Abaixo 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 + 36 28 28 33 a 35

. São Gonçalo do Rio Preto 30 30 a 32 30 a 36 31 29 + 33 a 36 29 28 a 29 + 32 28 28

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gotardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João Batista do Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Lagoa 30 30 a 31 30 31 32 a 36

. São João da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Ponte 30 30 a 31

. São João das Missões 30

. São João Del Rei 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João do Manhuaçu 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28 32 + 36

. São João do Manteninha 30 29 a 30 29 + 31

. São João do Oriente 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. São João do Pacuí 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. São João do Paraíso 30

. São João Evangelista 30 30 a 31 + 36 30 29 + 31 a 32 29 + 32 a 35 28 a 29 + 31 28 + 33 a 36 28

. São João Nepomuceno 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Barra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Lapa 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. São José da Safira 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. São José da Varginha 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. São José do Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Divino 30 30 31

. São José do Goiabal 30 29 a 30 29 a 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32 a 36 31 32 a 36

. São José do Jacuri 30 30 a 31 30 31 32 a 36 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

28 a 29

. São José do Mantimento 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

32 a 36

. São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do Anta 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32 a 36

. São Pedro da União 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Pedro do Suaçuí 30 30 a 31 30 31 32 + 36 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 +
36

28 a 29  + 33 a
35

. São Pedro dos Ferros 30 29 a 30 29 a 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32 a 36 31 32 a 36

. São Romão 30 a 31 30 a 32 30 32 33 a 36

. São Roque de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. São Sebastião do Anta 30 30 31 29 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 +
36

. São Sebastião do Maranhão 30 30 a 31 30 31 32 + 36 29 + 32 29 + 33 a 35

. São Sebastião do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. São Sebastião do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do Rio Preto 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 32 + 36

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Thomé das Letras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tiago 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tomás de Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Vicente de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sardoá 30 30 31 31 + 36 29 a 30 28 a 29 + 36 28 a 29  + 32 a
35

. Sarzedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sem-Peixe 29 a 30 29 a 31 29 a 31 28 28 + 32 + 36 28 + 32 a 36 31 33 a 35

. Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Cortes 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 33 a 36 32

. Senador Firmino 29 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 28 + 32 33 a 35 33 a 36

. Senador José Bento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Modestino Gonçalves 30 30 a 31 30 a 36 31 32 + 36 29 29 + 33 a 35 29

. Senhora de Oliveira 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Senhora do Porto 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29 28 + 32 + 36 28 28

. Senhora dos Remédios 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sericita 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Azul de Minas 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29 28 + 32 28 28

. Serra da Saudade 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra dos Aimorés 29 28 a 29 28 + 30

. Serrania 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis de Minas 30 30

. Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serro 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 32 a 36 28 28

. Sete Lagoas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Setubinha 30 30 a 31 32

. Silveirânia 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Silvianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simão Pereira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Simonésia 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 a 36 31 32 a 36

. Sobrália 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tabuleiro 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Taiobeiras 30

. Taparuba 30 30 31 29 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 +
36

. Tapira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tapiraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taquaraçu de Minas 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. Tarumirim 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Teixeiras 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Teófilo Otoni 30 29 a 30 29 + 31 + 36

. Timóteo 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28

. Tiradentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tiros 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Tocantins 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Toledo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tombos 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Três Corações 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Marias 30 30 a 31  + 35 a
36

30 a 36 31 32 a 34 32 a 36 29 29

. Três Pontas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tumiritinga 30 30 31 29 29 29 + 36

. Tupaciguara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Turmalina 30 30 a 31 31 32

. Turvolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ubá 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Ubaí 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. Ubaporanga 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Uberaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Uberlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Umburatiba 29 29 a 30

. Unaí 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 29

. União de Minas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Uruana de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 31 32 a 36 32 + 36

. Urucânia 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Urucuia 31 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32 + 36

. Vargem Alegre 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Vargem Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Grande do Rio Pardo 30

. Varginha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Varjão de Minas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Várzea da Palma 31 31 a 32 + 36 30 30 + 32 30 + 33 a 35 31 33 a 36

. Vazante 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Veredinha 30 30 a 31 30 31 32 a 36

. Veríssimo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vermelho Novo 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29  + 32 a
36

31 32 a 36

. Vespasiano 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Viçosa 29 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 28 + 31 a 32 33 a 35 33 a 36

. Vieiras 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 + 36 33 a 35 32 a 35

. Virgem da Lapa 30

. Virgínia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Virginópolis 30 30 a 31 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 a 29 + 31 28 + 32 a 35 28

. Virgolândia 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. Visconde do Rio Branco 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32 a 36

. Volta Grande 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 33 28 34 a 36

. Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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PORTARIA Nº 73, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, publicado no
Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de São Paulo, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água

é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura
de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura
do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A
floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar
diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores
climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no
Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e

maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região

de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre

evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para
obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados,

permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Resolução SAA nº 9, de 15 de março
de 2007, e na Resolução SAA nº 27, de 16 de maio de 2012, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de

2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 1: Grupo I (GMR < 6.4); Grupo II (6.4 £ GMR £ 7.4) e Grupo III (GMR >7.4);
Macrorregião 2: Grupo I (GMR < 6.8); Grupo II (6.8 £ GMR £ 7.6) e Grupo III (GMR >7.6);
Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo III (GMR >8.2);
Macrorregião 1
GRUPO I
BASF S/A: FUNDACEP 66RR, AMS Tibagi RR, FPS Paranapanema RR, FPS Iguaçu RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TECIRGA 6070RR, CZ16B39LL, BS1519LL, BS

1511 IPRO, BS1580IPRO, BS1543IPRO, CZ15B64IPRO, BS2590IPRO, BT90659IPRO
D&PL : 6087IPRO , 6051IPRO, 5761IPRO, 6047IPRO, 5674IPRO, 5644IPRO, AS 3590IPRO, M5838IPRO, M5730IPRO, AS 3570IPRO, M5705IPRO, M5892IPRO, BS2606IPRO, 95R95IPRO,

M5947IPRO, M5917IPRO e M6210IPRO.
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: C2618IPRO, CD 2591IPRO, CD 2609RR, CD 2620IPRO, CD 2630RR e DS5916IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95R51, 95Y52, 95Y72, BG4657, 96R10IPRO, 96R20IPRO, C2570RR e 95Y02IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 284, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 378RR, BRS Estância RR, BRS 5601RR, BRS 1001IPRO, BRS 1010IPRO, BRS 413RR, BRS 6203RR, BRS 1007IPRO, BRS 433RR,

BRS 399RR e BRS 5804RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi e BA 5770 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS Ibyara RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX GUAPO RR, GMX CANCHEIRO RR e GMX GURI RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Força RR, BMX Titan RR, DMario 58i, DMario 70i, BMX TURBO RR, Don Mario 5.9i, 5953 RSF, 6863 RSF, 6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 5958RSF

IPRO, 6160RSF IPRO, 6663 RSF, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 50I52RSF IPRO, 53I54RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Júpiter RR,
ROOS AVANCE RR, NEX 458 RR, RK5813 RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, PRE6310 IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110
MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, CZ15B70IPRO, BMX ATIVA RR, 55I57RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, 57I52RSF IPRO, L60150 IPRO e NEO610 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: SRM5944, FPS 1954 RR, SRM 5951, SRM 5200 e RK5519RR;
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR e 58HO124 EP RR;
INTELLICROPS: ICS1032RR, ICS1532RR, ICS1332RR, ICS1931RR, ICS5219RR, ICS5619RR e ICS6119RR;
SYNGENTA: NK 7059 RR, SYN1049 RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN1261 RR, SYN1258 RR, SYN1257

RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, CA1151811 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, CA1156543 IPRO, CA1255292 IPRO, CA1255493 IPRO,
SYN 1657 IPRO, UB12521065 IPRO, NS 4823, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 5258, NS 5727 IPRO, NS 6006 IPRO e NS6390IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO,
ST620IPRO, CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG2158IPRO, 5D610RR, 5D615RR, 5400IPRO, SG10i58IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO,
TMG1759RR e TMG7058IPRO.
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GRUPO II
AVANTI SEEDS : SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO e BS 2640RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT7100 IPRO;
D&PL : M6410IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5D645RR, CD 202IPRO, CD 2694IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, 96R70IPRO e CD 2700IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 232, BRS 257, BRS 262, BRS 282, BRS 283, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, Embrapa 48, BRS 1006IPRO, BRS 1003IPRO e BRS 511;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6565 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTS Fenix, FTS TAPES RR, FTS IPÊ RR, FRPGI14 10238 e FRPGI15 854;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX REDOMÃO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Potência RR, 7869 RSF, 7166RSF IPRO, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, PRE 6336, ADV4317 IPRO, 64MS00 IPRO, RK6316 IPRO, HO7510 IPRO,

L60162IPRO, 64HO133 IPRO, 66I68RSF IPRO, 64I61RSF IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 65I65RSF IPRO e NEO660 IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
SYNGENTA: SYN9074 RR, SYN9070 RR, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN1365 RR, SYN1363 RR, SYN 15640 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, NA 5909 RG, NS

7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS6535IPRO e
NS6601IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : DS6716IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG 1266RR, TMG 1066RR, TMG7067IPRO, 6400IPRO e TMG2165IPRO.
GRUPO III
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51, P98Y70 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 256RR e BRS 267;
FTS SEMENTES S/A: FTS Realeza RR;
SYNGENTA: SYN 13670 IPRO e SYN1385 RR.
Macrorregião 2
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, FUNDACEP 66RR, FPS Paranapanema RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TECIRGA 6070RR, TEC 6702IPRO, BS 2640RR, CZ16B39LL, CZ26B42IPRO, BS 1511

IPRO, BSIRGA1642IPRO, BS1580IPRO, BS1543IPRO, CZ15B92IPRO, CZ26B05IPRO, BS2590IPRO e BT90659IPRO;
BIOTECH: BTS6702IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG Nitro;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 5801, INT 6100, INT 6201, INT 6603 e INT7100 IPRO;
D&PL : 6453IPRO, 6240IPRO, 6039IPRO, 6023IPRO, 6037IPRO, 6114IPRO, 6287IPRO, 5994IPRO, 5993IPRO, 6333IPRO, 6391IPRO, 5857IPRO, AS 3590IPRO, M5705 I P R O,

BS2606IPRO, 95R95IPRO, M5947IPRO, AS 3575IPRO, AS 3610IPRO, M5917IPRO, M6210IPRO, M5410IPRO e M6410IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5D645RR, C2618IPRO, CD 202IPRO, CD 2591IPRO, CD 2609RR, CD 2620IPRO, CD 2630RR, DS5916IPRO e 96R70IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52, BG4657, 96R20IPRO, 96R10IPRO, 95R30IPRO, 95Y02IPRO e C2570RR;
EMBRAPA SOJA: BRS 184, BRS 257, BRS 283, BRS 284, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 388RR, BRS 391, BRS 1002IPRO, BRS 1004IPRO, BRS

1005IPRO, BRS 1010IPRO, BRS 1003IPRO, BRS 1001IPRO, BRS 413RR, BRS 414CV, BRS 511, BRS 399RR e BRS 5980IPRO;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6525 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi, BA 5770 Xi e BA 6565 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO,

FTR 2161 RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Força RR, BMX Potência RR, BMX Titan RR, DMario 70i, BMX TURBO RR, 6863 RSF, 6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 6160RSF IPRO,

7166RSF IPRO, 6663 RSF, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Júpiter
RR, ROOS AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, NEX 458 RR, RK5813 RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510 RR,
PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, DS6217 IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO,
66HO116 IPRO, 64I61RSF IPRO, L60150 IPRO, 65I65RSF IPRO, 64HO133 IPRO, L60158IPRO, L60162IPRO, CZ15B70IPRO e NEO660 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, SRM5944, GNZ 1965 RR, SRM 5951 e RM 5885;
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR e 58HO124 EP RR;
INTELLICROPS: ICS1032RR, ICS1532RR, ICS1332RR e ICS1931RR;
SYNGENTA: NA 5909 RG, NS 5959 IPRO, NS 5727 IPRO, NS6700IPRO, NS 6006 IPRO, NS6601IPRO, NS6535IPRO, NS6390IPRO, NS6990IPRO, NS7007IPRO, NK 7059 RR,

SYN1049 RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN1257 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 13671
IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN1365 RR, SYN1363 RR, SYN 15640 IPRO, CA1151811 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, CA1156543 IPRO, CA1255115
IPRO, CA1255292 IPRO, CA1255493 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1662 IPRO, UB12521065 IPRO e SYN 1665 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO,
ST620IPRO, CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, DS6716IPRO, Produza IPRO, SG1059IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG2158IPRO, TMG 1266RR, 5D610RR, 5D615RR, TMG 1066RR,
TMG7067IPRO, 5400IPRO, 6400IPRO, SG10i58IPRO, TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, TMG1759RR, TMG7058IPRO e TMG216 5 I P R O.

GRUPO II
BASF S/A: TEC 7022IPRO;
BIOTECH: BTS 7102 RR e BTS 7301 RR;
CARAIBA GENETICA: CG Speed;
D&PL : 7045IPRO, AS3680IPRO, M6972IPRO, AS 3730IPRO e CD 2728IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 2686IPRO, CD 2694IPRO, CD 2700IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO e CD 2737RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 133, BRS 185, BRS 216, BRS 232, BRS 245 RR, BRS 262, BRS 282, Embrapa 48, BRS 7380RR, BRS 1074IPRO, BRS 467RR e BRS 7581RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS Fenix e FTS Realeza RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, RK6813 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, 64MS00 IPRO, HO7510

IPRO, 8473 RSF, 73I70RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 68I69RSF IPRO e 75I76RSF IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6909 IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7709IPRO,

SYN9074 RR, SYN9070 RR, SYN 1366C IPRO e SYN 1667 IPRO.
GRUPO III
BASF S/A: TEC 7849IPRO;
BIOTECH: BTS7804IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 237RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51, P98Y70, 98Y12 e P98C81;
EMBRAPA SOJA: BRS 256RR e BRS 267;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8579RSF IPRO;
INTELLICROPS: ICS7919RR;
SYNGENTA: SYN1281 RR, SYN 1378C IPRO e SYN1385 RR.
Macrorregião 3
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, BS 2640RR, TEC 7548IPRO, ST649LL, ST719LL, CZ26B42IPRO e CZ26B36IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR, CG 7369RR, CG Nitro, CG Speed e CG 7370 RR;
D&PL : 6981IPRO, 6993IPRO, 7545IPRO, 7533IPRO, M7198IPRO, AS3680IPRO, M7110IPRO, BS2606IPRO, M6952IPRO, 95R95IPRO, M5947IPRO, M6972IPRO, M5917I P R O,

M6210IPRO, M6410IPRO, AS 3730IPRO, CD 2728IPRO, M7211RR e AS 7307RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: AF 7503IPRO, CD 202IPRO, CD 2630RR, CD 2686IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51, 96Y90 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 184, BRS 232, BRS 245 RR, BRS 257, BRS 262, BRS 282, BRS 283, BRS 284, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, BRS 361, BRSMG 752S, BRS 6970IPRO,

BRS 7170IPRO, BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS 706IPRO, BRS 7380RR, BRS 1001IPRO, BRS 1074IPRO, BRS 511, BRS 6780, BRS 6980, BRS 1010IPRO, BRS 528, BRS
531, BRS 5980IPRO e BRS 7581RR;

EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Força RR, BMX Potência RR, BMX TURBO RR, 8473 RSF, 7869 RSF, 6563RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 6663 RSF, 6968 RSF, 6266RSF IPRO,

63I64RSF IPRO, 73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, FPS Netuno RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, 71MF00 RR,
RK5813 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, 62MS00 RR, GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 I P R O,
ADV4341 IPRO, 64MS00 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 76MS00 IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, L60174 IPRO, HO7510 IPRO, 61HO125 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 68I69RSF IPRO, 75I76RSF
IPRO, ADV4766 IPRO, 67HO107 IPRO, RK7518 IPRO, L60162IPRO, 64HO133 IPRO, RK6719IPRO, 66MS00 IPRO, GA 67IPRO, CZ37B43IPRO, NEO750 IPRO, NEO740 IPRO, NEO710 IPRO,
75I74RSF IPRO e 73I75RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR e GNZ 1965 RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
SYNGENTA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO,

NS7497RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7007IPRO, NS6601IPRO, NS6990IPRO, NK 7059 RR, SYN9074 RR, SYN1049 RR, SYN9070
RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN 1359S IPRO,
SYN 15640 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 1667 IPRO e SYN 1665 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG 7262RR, TMG7363RR, TMG1264RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7063IPRO, CZ36B31IPRO,
TMG7067IPRO, 5D6215 IPRO, Produza IPRO, TMG7260IPRO, 6400IPRO, DS6017IPRO, TMG7061IPRO, ANTA 82, TMG2173IPRO e C59319IPRO.

GRUPO II
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1479MX;
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS : AV MAMBA RR e SW ADARA RR;
BASF S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7849IPRO e ST777IPRO;
BIOTECH: BTS7804IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR, CG 8166RR e CG Mapitobapa RR;
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D&PL : 7916IPRO, 7802IPRO, 7962IPRO, MS09208M431, MS09203M020, AS 8113RR, ST 797 IPRO, RK7814IPRO, AS 3797IPRO, M7739IPRO, M8210IPRO, M7908RR e M-SOY
8001;

DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 237RR e CD 2817IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRSMG 68, BRSMG 790A, MG/BR 46 (Conquista), BRS 7980, BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR e BRSGO 7858RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO,

FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 3179 IPRO, FTR 4181 IPRO, FRBAI14 1218, FRBAI15 801 e FRBAI15 1668;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 8576 RSF, 8077 RSF, 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 75MF00 RR, PP8201 IPRO, PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 81I84RSF IPRO,

83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO, 82MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 81MS01 IPRO, GA 76IPRO e 77I79RSF
IPRO;

INTELLICROPS: ICS7919RR;
SYNGENTA: NS 7901, NS 7670, NS8094RR, NS7667IPRO, NS7780IPRO, SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1279 RR, SYN1281 RR e SYN 1378C IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG1180RR e 5G801.
GRUPO III
AGRO NORTE PESQUISA E SEMENTES LTDA: ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS : AV BRUTA RR e SW ATRIA RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4284, BG4290, 98Y30, 99R03, P98Y70, 98Y52, 98Y71, BG4184, P98Y51 e P98C81;
FTS SEMENTES S/A: FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 4288 IPRO, FTR 3185 IPRO e FTR 3191 IPRO;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: SB1381 IPRO;
SYNGENTA: XI831615IPRO, NS8383RR, SYN1183 RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13870 IPRO e SYN 13842R IPRO.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Adamantina 33 a 34 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35
a 36

30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Adolfo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Aguaí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Águas da Prata 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Lindóia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. Águas de Santa Bárbara 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 29 26 a 27

. Águas de São Pedro 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Agudos 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 27 a 28 29 27 a 28 26

. Alambari 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 28 27 27 26

. Alfredo Marcondes 32 a 34 31 a 36 29 a 36 31 + 35 a
36

29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Altair 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Altinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Alumínio 30 a 36 28 a 36 27 a 36 29 27 26 28 26

. Álvares Florence 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Álvares Machado 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Álvaro de Carvalho 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 29 28 27

. Alvinlândia 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 28 27 29 26 a 27 26

. Americana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Américo Brasiliense 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Américo de Campos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Amparo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Analândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Andradina 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 29 29 27 a 28

. Angatuba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 26 a 28 26 a 27

. Anhembi 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Anhumas 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Aparecida 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Aparecida d'Oeste 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Apiaí 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 26 a 29 26 a 28 29

. Araçariguama 30 a 36 28 a 36 27 a 36 29 27 26 27 a 28 26

. Araçatuba 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Araçoiaba da Serra 31 a 35 29 a 36 28 a 36 30 + 36 28 27 29 27 26

. Aramina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Arandu 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Arapeí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Araraquara 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27

. Araras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 28 26

. Arco-Íris 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Arealva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Areias 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Areiópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Ariranha 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Artur Nogueira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Arujá 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Aspásia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Assis 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 27 a 28 26

. At i b a i a 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26

. Auriflama 31 a 34 30 a 36 30 a 36 30 + 35 a 36 29 28 a 29 29 28 27

. Av a í 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Av a n h a n d a v a 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Av a r é 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Bady Bassitt 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27

. Balbinos 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Bálsamo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Bananal 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26

. Barão de Antonina 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 28 a 29 26 a 27

. Barbosa 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Bariri 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Barra Bonita 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Barra do Chapéu 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 29 29 26 a 28
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. Barra do Turvo 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Barretos 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Barrinha 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Barueri 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Bastos 33 a 35 30 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 28 a 29 30 28 27

. Batatais 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Bauru 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 29 28 27

. Bebedouro 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Bento de Abreu 33 a 35 30 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 28 a 29 30 28 27

. Bernardino de Campos 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Bertioga 29 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 28 26

. Bilac 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 27 a 28 29 28

. Birigui 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Biritiba-Mirim 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Boa Esperança do Sul 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 28 27 27

. Bocaina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Bofete 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 26 a 27 26

. Boituva 32 a 33 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 34
a 36

29 28 29 28 27

. Bom Jesus dos Perdões 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26

. Bom Sucesso de Itararé 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 26 a 28 29 26 a 28

. Borá 33 a 35 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 36 29 27 a 28 30 27 a 28 26

. Boracéia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Borborema 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Borebi 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 27 a 28 29 27 a 28 26

. Botucatu 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 26 a 27 26

. Bragança Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27

. Braúna 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Brejo Alegre 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Brodowski 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Brotas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Buri 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 28 a 29 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Buritama 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Buritizal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cabrália Paulista 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 27 a 28 29 27 a 28 26

. Cabreúva 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 27 a 28 27 28 26

. Caçapava 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Cachoeira Paulista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Caconde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cafelândia 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Caiabu 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Caieiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Caiuá 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 29 26 a 27

. Cajamar 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Cajati 31 a 36 30 a 36 26 a 36 30 26 a 29 28 a 29

. Cajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campina do Monte Alegre 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 27 a 28 29 27 26

. Campinas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Campo Limpo Paulista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Novos Paulista 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Cananéia 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Canas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cândido Mota 34 31 a 36 30 a 36 31 a 33 + 35
a 36

29 a 30 27 a 29 30 27 a 28 26

. Cândido Rodrigues 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Canitar 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35
a 36

29 26 a 28 29 26 a 28

. Capão Bonito 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 27 28

. Capela do Alto 31 a 35 29 a 36 29 a 36 30 + 36 28 29 27 a 28 26 a 27

. Capivari 31 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 36 28 27 a 28 27

. Caraguatatuba 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 27 26

. Carapicuíba 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Cardoso 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Casa Branca 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cássia dos Coqueiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Castilho 31 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 30 29 27 a 28

. Catanduva 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Catiguá 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Cedral 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Cerqueira César 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 29 26 a 27

. Cerquilho 32 a 34 29 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35
a 36

28 29 28 27

. Cesário Lange 32 a 35 29 a 36 29 a 36 30 a 31 + 36 28 29 27 a 28 27

. Charqueada 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 27 a 28 27 27 a 28 26

. Chavantes 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35
a 36

29 26 a 28 29 26 a 28

. Clementina 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 27 a 28 29 28

. Colina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Colômbia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 29 27 27

. Conchal 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Conchas 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 28 27 27 26

. Cordeirópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Coroados 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27
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. Coronel Macedo 33 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 34
a 36

29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Corumbataí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Cosmópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Cosmorama 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Cotia 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Cravinhos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Cristais Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cruzália 32 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 31 29 31 a 32 29 26 a 28

. Cruzeiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cubatão 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. Cunha 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Descalvado 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Diadema 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Dirce Reis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28

. Divinolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Dobrada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Dois Córregos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Dolcinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Dourado 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 26

. Dracena 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Duartina 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 28 26

. Dumont 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Ec h a p o r ã 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Eldorado 30 a 36 30 a 36 29 a 36 26 a 29 26 a 28 26 a 29

. Elias Fausto 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 28 27

. Elisiário 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Embaúba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Embu das Artes 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Embu-Guaçu 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. Emilianópolis 32 a 35 31 a 36 29 a 36 31 + 36 29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Engenheiro Coelho 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Espírito Santo do Pinhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Espírito Santo do Turvo 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 27 a 28 29 26 a 27 26

. Estiva Gerbi 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Estrela do Norte 31 a 36 31 a 36 33 a 36 30 29 a 30 31 a 32 29 26 a 28

. Estrela d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Euclides da Cunha Paulista 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 31 a 36 26 + 30

. Fa r t u r a 33 a 34 31 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35
a 36

29 a 30 27 a 28 27 a 28 26

. Fernando Prestes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Fe r n a n d ó p o l i s 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 29 27

. Fe r n ã o 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 28 26

. Ferraz de Vasconcelos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 26

. Flora Rica 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Floreal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27

. Flórida Paulista 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Florínia 33 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 32 28 a 29 31 a 32 29 26 a 27

. Franca 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Francisco Morato 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Franco da Rocha 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Gabriel Monteiro 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 27 a 28 29 28

. Gália 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 27 29 26 a 28 26

. Garça 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 28 27 29 26 a 27 26

. Gastão Vidigal 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Gavião Peixoto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. General Salgado 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 28 a 29 28 a 29 29 27

. Getulina 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Glicério 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Guaiçara 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Guaimbê 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Guaíra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Guapiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Guapiara 31 a 36 30 a 36 28 a 36 30 26 a 29 26 a 27 28 a 29

. Guará 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Guaraçaí 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 28 a 29 29 27

. Guaraci 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Guarani d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Guarantã 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Guararapes 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 29 28 a 29 29 28 27

. Guararema 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 27

. Guaratinguetá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Guareí 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 26 a 27 26

. Guariba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Guarujá 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Guarulhos 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Guatapará 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Guzolândia 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 28 29 28 27

. Herculândia 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 26 a 27

. Holambra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Hortolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Iacanga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27
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. Iacri 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 28 27

. Iaras 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 26 a 28 29 26 a 28

. Ibaté 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ibirá 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Ibirarema 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Ibitinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Ibiúna 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Icém 30 a 35 30 a 36 30 a 36 29 + 36 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Iepê 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 29 31 a 32 26 a 28

. Igaraçu do Tietê 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Igarapava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Igaratá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Iguape 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Ilha Comprida 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Ilha Solteira 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Ilhabela 30 a 35 29 a 36 27 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 26 27 26

. Indaiatuba 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26

. Indiana 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 27 a 28 30 28 26

. Indiaporã 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Inúbia Paulista 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Ipaussu 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Iperó 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 29 27 26 a 27

. Ipeúna 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Ipiguá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Iporanga 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 26 a 29 26 a 28 29

. Ipuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Iracemápolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Irapuã 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Irapuru 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Itaberá 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Itaí 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Itajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Itaju 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Itanhaém 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 26 a 28

. Itaóca 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 26 a 29 26 a 28

. Itapecerica da Serra 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 27

. Itapetininga 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 27 a 28 28 26 a 27 26

. Itapeva 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 28 a 29 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Itapevi 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Itapira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Itapirapuã Paulista 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 26 a 29

. Itápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Itaporanga 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 28 a 29 26 a 27

. Itapuí 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Itapura 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Itaquaquecetuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Itararé 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 26 a 28 29 26 a 28

. Itariri 31 a 36 29 a 36 26 a 36 30 26 a 28 28 a 29

. Itatiba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 26 a 27 26

. Itatinga 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 26 a 27

. Itirapina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Itirapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itobi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itu 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 28 27 26

. Itupeva 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26

. Ituverava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jaborandi 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Jaboticabal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27

. Jacareí 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 26 a 27 27 26

. Jaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Jacupiranga 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Jaguariúna 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26

. Jales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Jambeiro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27 26

. Jandira 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Jardinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jarinu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 26 a 27 26 a 27

. Jaú 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27

. Jeriquara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Joanópolis 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. João Ramalho 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 28 30 28 26 a 27

. José Bonifácio 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Júlio Mesquita 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Jumirim 32 a 34 29 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35
a 36

28 29 28 27

. Jundiaí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Junqueirópolis 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Juquiá 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Juquitiba 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. Lagoinha 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Laranjal Paulista 31 a 35 29 a 36 29 a 36 30 + 36 28 29 27 a 28 27

. Lavínia 32 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 31 + 36 28 a 29 28 a 29 27
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. Lavrinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Leme 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Lençóis Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 27 26

. Limeira 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 27 a 28 27 28 26

. Lindóia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Lins 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Lorena 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Lourdes 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Louveira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Lucélia 33 a 34 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35
a 36

30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Lucianópolis 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Luís Antônio 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Luiziânia 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Lupércio 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 28 27 29 26 a 27 26

. Lutécia 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 27 a 28 26

. Macatuba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Macaubal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27

. Macedônia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Magda 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Mairinque 30 a 36 28 a 36 27 a 36 29 27 26 28 26

. Mairiporã 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 27

. Manduri 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 26 a 28 29 26 a 28

. Marabá Paulista 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 29 26 a 27

. Maracaí 31 a 36 30 a 36 32 a 36 29 a 30 28 a 29 30 a 31 27 a 28 26 a 27

. Marapoama 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Mariápolis 33 a 34 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Marília 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Marinópolis 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 29 28 27

. Martinópolis 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 27 a 28 30 28 26

. Matão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Mauá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Mendonça 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Meridiano 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Mesópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Miguelópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mineiros do Tietê 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27 26

. Mira Estrela 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Miracatu 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28

. Mirandópolis 32 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 31 + 36 28 a 29 29 27

. Mirante do Paranapanema 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 29 26 a 27

. Mirassol 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Mirassolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Mococa 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mogi das Cruzes 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Mogi Guaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Mogi Mirim 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Mombuca 31 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 36 28 28 27

. Monções 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Mongaguá 30 a 36 29 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 28 26 a 27

. Monte Alegre do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Monte Alto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Monte Aprazível 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Monte Azul Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Monte Castelo 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Monte Mor 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Monteiro Lobato 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26

. Morro Agudo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Morungaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27

. Motuca 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Murutinga do Sul 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 28 a 29 29 27

. Nantes 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 29 31 a 32 26 a 28

. Narandiba 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 29 31 a 32 + 36 29 26 a 28

. Natividade da Serra 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 27 a 28 26 a 27 27 26

. Nazaré Paulista 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26

. Neves Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Nhandeara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27

. Nipoã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Nova Aliança 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Nova Campina 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 28 a 29 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Nova Canaã Paulista 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 29 28 29 28 27

. Nova Castilho 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Nova Europa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Nova Granada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Nova Guataporanga 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Nova Independência 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Nova Luzitânia 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Nova Odessa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Novais 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Novo Horizonte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Nuporanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ocauçu 31 a 36 30 a 36 28 a 36 30 28 a 29 27 29 26 a 27 26

. Óleo 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 29 26 a 27
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. Olímpia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Onda Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Oriente 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 28 26

. Orindiúva 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28

. Orlândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Osasco 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 26 a 27 27 26

. Oscar Bressane 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 28 26

. Osvaldo Cruz 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Ourinhos 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35
a 36

29 26 a 28 29 26 a 28

. Ouro Verde 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Ouroeste 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 28 28 a 29 27

. Pacaembu 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Palestina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28

. Palmares Paulista 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Palmeira d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Palmital 33 a 35 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 36 29 26 a 28 29 a 30 26 a 28

. Panorama 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 29 30 29 27 a 28

. Paraguaçu Paulista 33 a 35 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 36 29 27 a 28 30 27 a 28 26

. Paraibuna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27 26

. Paraíso 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Paranapanema 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Paranapuã 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Parapuã 33 a 34 30 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 28 a 29 30 28 27

. Pardinho 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 26 a 27 26

. Pariquera-Açu 30 a 36 30 a 36 26 a 36 29 29 26 a 28

. Parisi 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Patrocínio Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paulicéia 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Paulínia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Paulistânia 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 27 a 28 29 26 a 27 26

. Paulo de Faria 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28

. Pederneiras 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Pedra Bela 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Pedranópolis 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 28 a 29 28 27 a 28

. Pedregulho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pedreira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Pedrinhas Paulista 33 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 32 29 31 a 32 29 26 a 28

. Pedro de Toledo 31 a 36 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 28

. Penápolis 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Pereira Barreto 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Pereiras 31 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 36 28 28 27 26 a 27

. Peruíbe 31 a 36 29 a 36 26 a 36 30 26 a 28 28 a 29

. Piacatu 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 27 a 28 29 28

. Piedade 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Pilar do Sul 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Pindamonhangaba 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Pindorama 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Pinhalzinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27

. Piquerobi 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Piquete 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracaia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Piracicaba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Piraju 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Pirajuí 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Pirangi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Pirapora do Bom Jesus 30 a 36 28 a 36 28 a 36 29 27 26 a 27 28 26

. Pirapozinho 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Pirassununga 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Piratininga 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 29 28 26 a 27

. Pitangueiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Planalto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Platina 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Poá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Poloni 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Pompéia 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 26 a 27

. Pongaí 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 28 29 28 27

. Pontal 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Pontalinda 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Pontes Gestal 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 28 a 29 27 a 28 27 a 28

. Populina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27

. Porangaba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Porto Feliz 31 a 34 29 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 28 29 27 27

. Porto Ferreira 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Potim 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Potirendaba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27

. Pracinha 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Pradópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Praia Grande 30 a 36 26 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27

. Pratânia 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 27 26 a 28 26

. Presidente Alves 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 29 28 27
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. Presidente Bernardes 33 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 34
a 36

29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Presidente Epitácio 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 26 a 29 26 a 27

. Presidente Prudente 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Presidente Venceslau 33 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 34
a 36

29 a 30 28 a 29 30 26 a 27

. Promissão 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Quadra 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 27 26

. Quatá 33 a 35 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 36 29 28 30 28 26 a 27

. Queiroz 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Queluz 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Quintana 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 28 26

. Rafard 31 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 36 28 28 27 27

. Rancharia 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 28 30 28 26 a 27

. Redenção da Serra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27 26

. Regente Feijó 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 27 a 28 30 28 26

. Reginópolis 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Registro 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Restinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeira 32 a 36 31 a 36 30 a 36 30 a 31 30 26 a 29 26 a 29

. Ribeirão Bonito 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Ribeirão Branco 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 28 a 29 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Ribeirão Corrente 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeirão do Sul 33 a 35 30 a 36 28 a 36 30 a 32 + 36 28 a 29 27 29 26 a 27 26

. Ribeirão dos Índios 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Ribeirão Grande 31 a 36 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 28

. Ribeirão Pires 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27

. Ribeirão Preto 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Rifaina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rincão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Rinópolis 32 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 31 + 36 29 28 a 29 28 27

. Rio Claro 30 a 36 28 a 36 28 a 36 29 27 27 27 a 28 26

. Rio das Pedras 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 28 27

. Rio Grande da Serra 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. Riolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Riversul 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 29 30 28 a 29 26 a 28

. Rosana 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 31 a 36 26 a 30

. Roseira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26

. Rubiácea 33 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 32 + 36 29 28 a 29 28 27

. Rubinéia 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 29 28 29 28 27

. Sabino 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 29 28 27

. Sagres 33 a 34 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35
a 36

29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Sales 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Sales Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salesópolis 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. Salmourão 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Saltinho 31 a 35 29 a 36 29 a 36 30 + 36 28 29 28 27

. Salto 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 28 27

. Salto de Pirapora 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 27 a 28 26 a 27 28 26

. Salto Grande 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35
a 36

29 26 a 28 29 26 a 28

. Sandovalina 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 29 31 a 32 29 26 a 28

. Santa Adélia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Santa Albertina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Santa Bárbara d'Oeste 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Santa Branca 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 27 a 28 26 a 27 26

. Santa Clara d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Santa Cruz da Conceição 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Santa Cruz da Esperança 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Santa Cruz das Palmeiras 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Santa Cruz do Rio Pardo 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 28 a 29 26 a 28 29 26 a 27

. Santa Ernestina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Santa Fé do Sul 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Santa Gertrudes 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Santa Isabel 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Santa Lúcia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Santa Maria da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 28 26

. Santa Mercedes 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Santa Rita do Passa Quatro 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Rita d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Santa Rosa de Viterbo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Salete 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Santana da Ponte Pensa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Santana de Parnaíba 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 26

. Santo Anastácio 33 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 34
a 36

29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Santo André 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Santo Antônio da Alegria 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santo Antônio de Posse 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071900112

112

Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Santo Antônio do Aracanguá 31 a 33 30 a 36 29 a 36 30 + 34 a 36 29 28 29 28 27

. Santo Antônio do Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Pinhal 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Santo Expedito 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Santópolis do Aguapeí 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Santos 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. São Bento do Sapucaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Bernardo do Campo 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. São Caetano do Sul 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 26 a 27 27 26

. São Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. São Francisco 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. São João da Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. São João das Duas Pontes 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28

. São João de Iracema 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 29 27

. São João do Pau d'Alho 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. São Joaquim da Barra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Barreiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São José do Rio Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José do Rio Preto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. São José dos Campos 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. São Lourenço da Serra 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. São Luís do Paraitinga 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. São Manuel 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. São Miguel Arcanjo 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 26 a 28 26 a 27 26 a 28

. São Paulo 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. São Pedro do Turvo 31 a 36 30 a 36 28 a 36 30 28 a 29 27 29 26 a 27 26

. São Roque 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. São Sebastião 30 a 35 29 a 36 27 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 26 27 26

. São Sebastião da Grama 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Simão 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. São Vicente 30 a 36 26 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27

. Sarapuí 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 27 a 28 26 a 27 28 26

. Sarutaiá 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35
a 36

29 26 a 28 29 26 a 28

. Sebastianópolis do Sul 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27

. Serra Azul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Serra Negra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Serrana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Sertãozinho 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Sete Barras 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Severínia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Silveiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Socorro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Sorocaba 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 28 26 a 27 28 26 a 27

. Sud Mennucci 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 28 28 27

. Sumaré 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Suzanápolis 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Suzano 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27

. Tabapuã 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Tabatinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 27

. Taboão da Serra 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 26 a 27 27 26

. Taciba 31 a 36 30 a 36 32 a 36 29 a 30 28 a 29 30 a 31 26 a 27

. Taguaí 33 a 35 31 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 a 30 27 a 28 29 27 a 28 26

. Taiaçu 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Taiúva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Tambaú 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Tanabi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Tapiraí 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Tapiratiba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Taquaral 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Taquaritinga 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Taquarituba 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Taquarivaí 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Tarabai 31 a 36 30 a 36 31 a 36 29 a 30 28 a 29 30 26 a 27

. Tarumã 32 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 31 28 a 29 30 a 32 27 a 28 26 a 27

. Tatuí 31 a 35 29 a 36 29 a 36 30 + 36 28 28 29 27 26 a 27

. Taubaté 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 27 a 28 26 a 27 27 26

. Tejupá 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Teodoro Sampaio 32 a 36 31 a 36 36 30 a 31 29 a 30 31 a 35 26 a 29 26 a 28

. Terra Roxa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Tietê 32 a 35 29 a 36 29 a 36 30 a 31 + 36 28 29 28 27

. Timburi 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35
a 36

29 26 a 28 29 26 a 28

. Torre de Pedra 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27 26

. Torrinha 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Trabiju 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27

. Tremembé 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Três Fronteiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Tuiuti 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Tupã 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 28 26 a 27

. Tupi Paulista 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Turiúba 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 28 29 27

. Turmalina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Ubarana 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Ubatuba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
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. Ubirajara 31 a 36 30 a 36 28 a 36 30 28 a 29 27 29 26 a 27 26

. Uchoa 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. União Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Urânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Uru 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 28 29 28 27

. Urupês 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Valentim Gentil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27

. Valinhos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Valparaíso 33 a 34 30 a 36 30 a 36 30 a 32 + 35
a 36

28 a 29 28 a 29 27

. Vargem 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Vargem Grande do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Vargem Grande Paulista 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Várzea Paulista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Vera Cruz 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 28 27 29 26 a 27 26

. Vinhedo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Viradouro 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vista Alegre do Alto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Vitória Brasil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28

. Votorantim 30 a 36 29 a 36 27 a 36 29 27 a 28 26 28 26

. Votuporanga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27

. Zacarias 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Adamantina 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Adolfo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28

. Aguaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Águas da Prata 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Lindóia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Santa Bárbara 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26

. Águas de São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Agudos 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Alambari 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Alfredo Marcondes 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Altair 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Altinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Alumínio 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 26 a 27

. Álvares Florence 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Álvares Machado 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 27 29 + 36 27 26

. Álvaro de Carvalho 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Alvinlândia 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Americana 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Américo Brasiliense 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Américo de Campos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Analândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Andradina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 27 a 28 29 27

. Angatuba 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Anhembi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Anhumas 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Aparecida 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Aparecida d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Apiaí 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Araçariguama 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Araçatuba 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 a 36 28 27 a 28 28 27

. Araçoiaba da Serra 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Aramina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Arandu 30 a 36 28 a 36 27 a 36 29 27 26 28 26

. Arapeí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Araraquara 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Araras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Arco-Íris 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 26 a 27 26

. Arealva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27

. Areias 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Areiópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Ariranha 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Artur Nogueira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Arujá 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Aspásia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Assis 32 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 31 28 27 28 + 36 26 a 27 26

. At i b a i a 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

. Auriflama 30 a 34 30 a 36 30 a 36 35 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Av a í 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26

. Av a n h a n d a v a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Av a r é 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Bady Bassitt 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Balbinos 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Bálsamo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Bananal 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 a 36 26 26

. Barão de Antonina 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 26 a 27 26

. Barbosa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Bariri 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Barra Bonita 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Barra do Chapéu 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28

. Barra do Turvo 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Barretos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Barrinha 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Barueri 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Bastos 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 27 26

. Batatais 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Bauru 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26
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. Bebedouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Bento de Abreu 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Bernardino de Campos 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Bertioga 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Bilac 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 27 a 28 28 27

. Birigui 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Biritiba-Mirim 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Boa Esperança do Sul 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Bocaina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Bofete 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. Boituva 30 a 33 29 a 36 28 a 36 29 + 34 a 36 28 27 28 26 a 27 26

. Bom Jesus dos Perdões 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Bom Sucesso de Itararé 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 26 a 27 28 26

. Borá 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 28 27 36 26 a 27 26

. Boracéia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Borborema 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Borebi 30 a 36 28 a 36 28 a 36 29 27 27 27 a 28 26 26

. Botucatu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Bragança Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Braúna 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Brejo Alegre 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Brodowski 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Brotas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Buri 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Buritama 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Buritizal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cabrália Paulista 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Cabreúva 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 26 a 27 26 a 27 27

. Caçapava 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Cachoeira Paulista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Caconde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cafelândia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28 26

. Caiabu 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26

. Caieiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Caiuá 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 27 26

. Cajamar 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Cajati 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Cajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campina do Monte Alegre 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Campinas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Campo Limpo Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Novos Paulista 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Cananéia 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Canas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cândido Mota 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Cândido Rodrigues 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Canitar 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 35 27 a 28 26 28 + 36 26

. Capão Bonito 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Capela do Alto 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 26 a 27 27 a 28 26

. Capivari 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26

. Caraguatatuba 29 a 35 28 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 27 26 26

. Carapicuíba 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Cardoso 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Casa Branca 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cássia dos Coqueiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Castilho 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Catanduva 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Catiguá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Cedral 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Cerqueira César 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 27

. Cerquilho 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 27 28 26 26

. Cesário Lange 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 26 a 27 28 26

. Charqueada 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Chavantes 31 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 30 27 a 28 26 28 + 36 26

. Clementina 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28

. Colina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Colômbia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 29 27 27

. Conchal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Conchas 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 26 26

. Cordeirópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Coroados 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Coronel Macedo 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 26 a 27 26

. Corumbataí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Cosmópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Cosmorama 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Cotia 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Cravinhos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Cristais Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cruzália 33 30 a 35 29 a 36 31 a 32 + 34
a 35

28 a 29 + 36 27 a 28 30 + 36 27 26

. Cruzeiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cubatão 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Cunha 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Descalvado 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Diadema 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Dirce Reis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Divinolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Dobrada 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Dois Córregos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Dolcinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27
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. Dourado 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26

. Dracena 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27 26

. Duartina 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Dumont 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Ec h a p o r ã 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Eldorado 29 a 36 29 a 36 26 a 36 26 a 28 26 a 28

. Elias Fausto 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26

. Elisiário 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Embaúba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Embu das Artes 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Embu-Guaçu 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Emilianópolis 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Engenheiro Coelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Espírito Santo do Pinhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Espírito Santo do Turvo 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 28 26 26

. Estiva Gerbi 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Estrela do Norte 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 27 a 28 30 + 36 28 26

. Estrela d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Euclides da Cunha Paulista 32 a 35 30 a 36 30 a 31 + 36 26 a 29 30 a 36 26 a 29

. Fa r t u r a 31 a 34 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 35 27 a 28 26 a 27 28 + 36 26

. Fernando Prestes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Fe r n a n d ó p o l i s 30 a 34 30 a 36 30 a 36 35 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Fe r n ã o 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Ferraz de Vasconcelos 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Flora Rica 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 29 27 26

. Floreal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Flórida Paulista 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Florínia 31 a 35 30 a 36 32 a 35 28 a 30 + 36 27 a 29 30 a 31 + 36 27 26

. Franca 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Francisco Morato 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Franco da Rocha 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Gabriel Monteiro 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28

. Gália 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Garça 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Gastão Vidigal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Gavião Peixoto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. General Salgado 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Getulina 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26

. Glicério 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Guaiçara 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Guaimbê 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26

. Guaíra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Guapiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Guapiara 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. Guará 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Guaraçaí 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 27 a 28 29 27

. Guaraci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Guarani d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Guarantã 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28 26

. Guararapes 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 a 36 28 27 a 28 28 27

. Guararema 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Guaratinguetá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Guareí 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Guariba 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Guarujá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Guarulhos 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Guatapará 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Guzolândia 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Herculândia 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Holambra 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Hortolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Iacanga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27

. Iacri 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 27 26

. Iaras 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Ibaté 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ibirá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Ibirarema 32 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 31 27 a 28 26 28 + 36 26

. Ibitinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Ibiúna 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Icém 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Iepê 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 + 36 27 26

. Igaraçu do Tietê 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Igarapava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Igaratá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Iguape 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Ilha Comprida 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Ilha Solteira 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Ilhabela 29 a 34 28 a 36 26 a 36 27 a 28 + 35
a 36

26 a 27 26

. Indaiatuba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Indiana 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26 26

. Indiaporã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Inúbia Paulista 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 27 29 27

. Ipaussu 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Iperó 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 26 a 27 27 a 28 26

. Ipeúna 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Ipiguá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Iporanga 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Ipuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Iracemápolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071900116

116

Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Irapuã 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Irapuru 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Itaberá 31 a 35 30 a 36 28 a 36 30 + 36 28 a 29 26 a 27 29 26 a 27

. Itaí 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

. Itajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Itaju 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Itanhaém 29 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 28 26

. Itaóca 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 26 a 28 26 a 27 28

. Itapecerica da Serra 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Itapetininga 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Itapeva 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 27 a 28

. Itapevi 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Itapira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Itapirapuã Paulista 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 26 a 28 28 26 a 28

. Itápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Itaporanga 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 26 a 27 26

. Itapuí 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 26 a 27

. Itapura 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 28 27 27

. Itaquaquecetuba 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Itararé 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 26 a 27 28 26

. Itariri 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Itatiba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Itatinga 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Itirapina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Itirapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itobi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 26 a 27 26 a 27 27

. Itupeva 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Ituverava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jaborandi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Jaboticabal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Jacareí 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Jaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Jacupiranga 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. Jaguariúna 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Jales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Jambeiro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Jandira 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Jardinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jarinu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Jaú 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Jeriquara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Joanópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. João Ramalho 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35
a 36

28 27 29 26 a 27 26

. José Bonifácio 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Júlio Mesquita 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26

. Jumirim 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Jundiaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Junqueirópolis 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 27 a 28 29 27 26

. Juquiá 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Juquitiba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Lagoinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Laranjal Paulista 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Lavínia 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Lavrinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Leme 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Lençóis Paulista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Limeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Lindóia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Lins 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Lorena 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Lourdes 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Louveira 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Lucélia 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Lucianópolis 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Luís Antônio 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Luiziânia 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Lupércio 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Lutécia 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 28 26 a 27 26

. Macatuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Macaubal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Macedônia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Magda 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Mairinque 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26 26

. Mairiporã 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Manduri 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Marabá Paulista 32 a 33 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 34
a 35

28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Maracaí 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Marapoama 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mariápolis 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27

. Marília 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Marinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27
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. Martinópolis 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26 26

. Matão 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Mauá 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Mendonça 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28

. Meridiano 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Mesópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Miguelópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mineiros do Tietê 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Mira Estrela 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Miracatu 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Mirandópolis 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Mirante do Paranapanema 32 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 33
a 35

28 a 29 27 a 28 29 + 36 27 26

. Mirassol 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Mirassolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Mococa 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mogi das Cruzes 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Mogi Guaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Mogi Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Mombuca 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 26 26

. Monções 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Mongaguá 29 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 28 26

. Monte Alegre do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Monte Alto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Monte Aprazível 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Monte Azul Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Monte Castelo 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28

. Monte Mor 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Monteiro Lobato 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Morro Agudo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Morungaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Motuca 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Murutinga do Sul 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 27 a 28 29 27

. Nantes 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 + 36 27 26

. Narandiba 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 28 30 28 26 a 27

. Natividade da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Nazaré Paulista 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Neves Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nhandeara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Nipoã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nova Aliança 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nova Campina 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Nova Canaã Paulista 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Nova Castilho 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Nova Europa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Nova Granada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Nova Guataporanga 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28

. Nova Independência 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 29 27 a 28 29 27 a 28

. Nova Luzitânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Nova Odessa 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Novais 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Novo Horizonte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Nuporanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ocauçu 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Óleo 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Olímpia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Onda Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Oriente 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Orindiúva 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Orlândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Osasco 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Oscar Bressane 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 26 a 27 26

. Osvaldo Cruz 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 27 29 27 26

. Ourinhos 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 35 27 a 28 26 28 + 36 26

. Ouro Verde 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27 26

. Ouroeste 30 a 36 30 a 36 29 a 36 28 a 29 28 27 a 29 27 27

. Pacaembu 30 a 34 30 a 36 29 a 36 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Palestina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Palmares Paulista 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Palmeira d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Palmital 32 a 35 29 a 36 27 a 36 30 a 31 27 a 28 26 28 a 29 + 36 26

. Panorama 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 29 27 a 28 29 + 36 27 a 28 26

. Paraguaçu Paulista 31 a 35 29 a 36 28 a 36 30 28 27 28 a 29 + 36 26 a 27 26

. Paraibuna 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Paraíso 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Paranapanema 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 28 26

. Paranapuã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Parapuã 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 27 29 27 26

. Pardinho 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. Pariquera-Açu 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Parisi 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Patrocínio Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paulicéia 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Paulínia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Paulistânia 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Paulo de Faria 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Pederneiras 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 26 26

. Pedra Bela 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Pedranópolis 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Pedregulho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pedreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Pedrinhas Paulista 31 a 35 29 a 36 32 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 30 a 31 27 a 28 26
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. Pedro de Toledo 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Penápolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Pereira Barreto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Pereiras 29 a 35 28 a 36 28 a 36 36 27 26 a 27 28 26

. Peruíbe 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Piacatu 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 27 28 26

. Piedade 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Pilar do Sul 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Pindamonhangaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Pindorama 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Pinhalzinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Piquerobi 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 27 29 + 36 26 a 27 26

. Piquete 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracicaba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Piraju 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Pirajuí 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Pirangi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Pirapora do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27

. Pirapozinho 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Pirassununga 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Piratininga 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Pitangueiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Planalto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Platina 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 27 a 28 27 28 + 36 26 26

. Poá 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Poloni 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Pompéia 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Pongaí 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Pontal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Pontalinda 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Pontes Gestal 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Populina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Porangaba 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26

. Porto Feliz 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 27 28 26 26

. Porto Ferreira 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Potim 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Potirendaba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Pracinha 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35
a 36

28 27 29 27 26

. Pradópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Praia Grande 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Pratânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Presidente Alves 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28 26 26

. Presidente Bernardes 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 27 29 + 36 27 26

. Presidente Epitácio 32 a 33 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 34
a 35

28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Presidente Prudente 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26

. Presidente Venceslau 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Promissão 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Quadra 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26

. Quatá 31 a 35 29 a 36 28 a 36 30 + 36 28 27 29 26 a 27 26

. Queiroz 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Queluz 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Quintana 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Rafard 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 26 26

. Rancharia 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 27 29 + 36 27 26

. Redenção da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Regente Feijó 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26 26

. Reginópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Registro 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Restinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeira 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Ribeirão Bonito 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ribeirão Branco 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Ribeirão Corrente 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeirão do Sul 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Ribeirão dos Índios 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Ribeirão Grande 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Ribeirão Pires 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Ribeirão Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rifaina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rincão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Rinópolis 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 27 26

. Rio Claro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Rio das Pedras 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 26 26

. Rio Grande da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Riolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Riversul 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 26 a 27 26

. Rosana 32 a 35 30 a 36 30 a 31 + 36 26 a 29 30 a 36 26 a 29

. Roseira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Rubiácea 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 27 a 28 28

. Rubinéia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Sabino 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28

. Sagres 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 27 29 + 36 27 26

. Sales 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28

. Sales Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salesópolis 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Salmourão 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27 26

. Saltinho 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 28 26 a 27 26

. Salto 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a 36 27 27 27 26 26

. Salto de Pirapora 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 26 a 27

. Salto Grande 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 35 27 a 28 26 28 + 36 26
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. Sandovalina 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 27 a 28 30 + 36 28 26

. Santa Adélia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Santa Albertina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Bárbara d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Santa Branca 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26 26

. Santa Clara d'Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Cruz da Conceição 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Santa Cruz da Esperança 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Santa Cruz das Palmeiras 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Santa Cruz do Rio Pardo 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 28 26

. Santa Ernestina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Santa Fé do Sul 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Santa Gertrudes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Santa Isabel 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Santa Lúcia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Santa Maria da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Santa Mercedes 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28 26

. Santa Rita do Passa Quatro 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Rita d'Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Rosa de Viterbo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Salete 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Santana da Ponte Pensa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Santana de Parnaíba 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Santo Anastácio 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 27 29 + 36 26 a 27 26

. Santo André 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Santo Antônio da Alegria 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santo Antônio de Posse 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Aracanguá 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Santo Antônio do Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Pinhal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Santo Expedito 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Santópolis do Aguapeí 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Santos 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. São Bento do Sapucaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Bernardo do Campo 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. São Caetano do Sul 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. São Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. São Francisco 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. São João da Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. São João das Duas Pontes 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. São João de Iracema 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. São João do Pau d'Alho 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28

. São Joaquim da Barra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Barreiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São José do Rio Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José do Rio Preto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. São José dos Campos 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Lourenço da Serra 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. São Luís do Paraitinga 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. São Manuel 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. São Miguel Arcanjo 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. São Paulo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. São Pedro do Turvo 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 28 26 26

. São Roque 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. São Sebastião 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. São Sebastião da Grama 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Simão 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. São Vicente 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Sarapuí 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 26 a 27

. Sarutaiá 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

. Sebastianópolis do Sul 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Serra Azul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Serra Negra 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Serrana 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sertãozinho 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Sete Barras 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Severínia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Silveiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Socorro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Sorocaba 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. Sud Mennucci 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Sumaré 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Suzanápolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Suzano 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Tabapuã 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Tabatinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Taboão da Serra 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Taciba 33 30 a 35 28 a 36 30 a 32 + 34 a
35

28 a 29 + 36 27 29 + 36 27 26

. Taguaí 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 27 a 28 26 a 27 28 26

. Taiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Taiúva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Tambaú 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Tanabi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Tapiraí 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27

. Tapiratiba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Taquaral 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Taquaritinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Taquarituba 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 26 a 27 28 26

. Taquarivaí 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. Tarabai 32 a 33 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 34 a
35

28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Tarumã 33 30 a 36 28 a 36 31 a 32 + 34 a
35

28 a 29 27 29 a 30 + 36 26 a 27 26

. Tatuí 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 26 a 27 28 26

. Taubaté 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Tejupá 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26
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. Teodoro Sampaio 31 a 36 30 a 36 32 a 35 29 a 30 26 a 29 30 a 31 + 36 26 a 28

. Terra Roxa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Tietê 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 28 26 a 27 26

. Timburi 31 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 30 27 a 28 26 28 + 36 26

. Torre de Pedra 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 26 a 27 26 27

. Torrinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Trabiju 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Tremembé 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Três Fronteiras 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27

. Tuiuti 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Tupã 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Tupi Paulista 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28 26

. Turiúba 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Turmalina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ubarana 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Ubatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ubirajara 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Uchoa 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. União Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Urânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Uru 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 27 a 28 28

. Urupês 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Valentim Gentil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Valinhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Valparaíso 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Vargem 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Vargem Grande do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Vargem Grande Paulista 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Várzea Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Vera Cruz 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Vinhedo 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Viradouro 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vista Alegre do Alto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vitória Brasil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Votorantim 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 26 a 27

. Votuporanga 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Zacarias 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Adamantina 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Adolfo 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28 27

. Aguaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Águas da Prata 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Lindóia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Santa Bárbara 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Águas de São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. Agudos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Alambari 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26 + 36

. Alfredo Marcondes 30 a 33 28 a 35 28 a 36 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 a 28 26 26

. Altair 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Altinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Alumínio 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Álvares Florence 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Álvares Machado 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34
a 35

27 + 36 27 27 26 26

. Álvaro de Carvalho 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Alvinlândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Americana 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Américo Brasiliense 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Américo de Campos 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Analândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Andradina 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Angatuba 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Anhembi 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Anhumas 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Aparecida 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Aparecida d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Apiaí 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Araçariguama 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Araçatuba 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 a 28 + 36

. Araçoiaba da Serra 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Aramina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Arandu 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Arapeí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Araraquara 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Araras 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Arco-Íris 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Arealva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 + 36 27 27

. Areias 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Areiópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Ariranha 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Artur Nogueira 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Arujá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Aspásia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Assis 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. At i b a i a 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26
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. Auriflama 30 a 35 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 + 36 27 27

. Av a í 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27 + 36 26 26

. Av a n h a n d a v a 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35
a 36

27 a 28 27 a 28 27

. Av a r é 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Bady Bassitt 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Balbinos 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Bálsamo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Bananal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Barão de Antonina 30 a 34 28 a 35 27 a 36 29 + 35 26 a 27 + 36 26 28

. Barbosa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Bariri 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Barra Bonita 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Barra do Chapéu 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 26 a 27

. Barra do Turvo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Barretos 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Barrinha 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Barueri 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Bastos 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 + 36 26 26

. Batatais 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Bauru 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 36 26 26

. Bebedouro 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Bento de Abreu 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Bernardino de Campos 29 a 34 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 35
a 36

26 26 26

. Bertioga 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Bilac 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Birigui 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Biritiba-Mirim 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Boa Esperança do Sul 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Bocaina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Bofete 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Boituva 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 35 26 a 27 26 a 27 36

. Bom Jesus dos Perdões 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Bom Sucesso de Itararé 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 26 a 27

. Borá 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Boracéia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Borborema 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Borebi 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Botucatu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26

. Bragança Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Braúna 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Brejo Alegre 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 28 28 27 a 28 + 36 27 27

. Brodowski 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Brotas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Buri 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Buritama 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 28 28 27 a 28 + 36 27 27

. Buritizal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cabrália Paulista 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Cabreúva 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 + 36 26 a 27 26 a 27

. Caçapava 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cachoeira Paulista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Caconde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cafelândia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27 + 36 26 26

. Caiabu 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34
a 35

27 + 36 27 27 26 26

. Caieiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Caiuá 30 a 33 28 a 36 28 a 36 29 + 34 a 35 27 27 28 + 36 26 26

. Cajamar 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Cajati 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27

. Cajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campina do Monte Alegre 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Campinas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Campo Limpo Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Novos Paulista 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Cananéia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Canas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cândido Mota 31 a 33 28 a 35 27 a 36 29 a 30 + 34
a 35

26 a 27 + 36 26 27 a 28

. Cândido Rodrigues 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Canitar 30 a 34 27 a 36 27 a 36 28 a 29 + 35 26 26 27 + 36

. Capão Bonito 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Capela do Alto 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36

. Capivari 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Caraguatatuba 28 a 36 27 a 36 26 a 36 26 a 27 26

. Carapicuíba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Cardoso 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Casa Branca 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cássia dos Coqueiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Castilho 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Catanduva 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Catiguá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Cedral 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Cerqueira César 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Cerquilho 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 35 26 a 27 26 a 27 36
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. Cesário Lange 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36

. Charqueada 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. Chavantes 29 a 34 27 a 36 27 a 36 28 + 35 26 26 27 + 36

. Clementina 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Colina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Colômbia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 29 27 27

. Conchal 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Conchas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Cordeirópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Coroados 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Coronel Macedo 30 a 34 28 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 26 27 + 36

. Corumbataí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Cosmópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Cosmorama 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Cotia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Cravinhos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Cristais Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cruzália 32 29 a 35 28 a 36 30 a 31 + 33
a 34

27 a 28 + 36 27 28 a 29 + 35 26 26

. Cruzeiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cubatão 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Cunha 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Descalvado 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Diadema 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Dirce Reis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Divinolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Dobrada 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Dois Córregos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Dolcinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Dourado 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26

. Dracena 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Duartina 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 + 36 27 27 26 26

. Dumont 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Ec h a p o r ã 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Eldorado 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Elias Fausto 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Elisiário 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Embaúba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Embu das Artes 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Embu-Guaçu 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Emilianópolis 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Engenheiro Coelho 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Espírito Santo do Pinhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Espírito Santo do Turvo 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. Estiva Gerbi 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Estrela do Norte 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 28 a 29 + 35 26 26

. Estrela d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Euclides da Cunha Paulista 30 a 35 29 a 36 32 a 33 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 34
a 35

26 a 27

. Fa r t u r a 30 a 34 28 a 36 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 26 27 + 36

. Fernando Prestes 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Fe r n a n d ó p o l i s 30 a 34 30 a 36 30 a 36 35 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Fe r n ã o 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Ferraz de Vasconcelos 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Flora Rica 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Floreal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Flórida Paulista 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Florínia 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33
a 34

27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Franca 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Francisco Morato 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Franco da Rocha 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Gabriel Monteiro 30 a 34 29 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 27 + 36

. Gália 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Garça 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Gastão Vidigal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Gavião Peixoto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. General Salgado 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Getulina 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27 + 36 26 26

. Glicério 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Guaiçara 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28 27

. Guaimbê 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Guaíra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Guapiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Guapiara 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Guará 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Guaraçaí 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Guaraci 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Guarani d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Guarantã 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36 26 26

. Guararapes 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Guararema 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaratinguetá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Guareí 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Guariba 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Guarujá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guarulhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guatapará 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Guzolândia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 + 36 27 27

. Herculândia 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Holambra 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Hortolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Iacanga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 + 36 27 27

. Iacri 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Iaras 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Ibaté 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26
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. Ibirá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Ibirarema 30 a 34 28 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 26 27 + 36

. Ibitinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 + 36 27 27

. Ibiúna 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Icém 30 a 35 30 a 36 30 a 36 29 + 36 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Iepê 32 29 a 35 28 a 36 29 a 31 + 33
a 34

27 a 28 + 36 27 28 + 35 26 26

. Igaraçu do Tietê 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Igarapava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Igaratá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Iguape 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Ilha Comprida 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Ilha Solteira 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Ilhabela 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Indaiatuba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Indiana 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Indiaporã 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Inúbia Paulista 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Ipaussu 29 a 34 27 a 36 27 a 36 28 + 35 26 26 26 a 27 + 36

. Iperó 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 a 36 26 a 27 26 a 27 26

. Ipeúna 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Ipiguá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Iporanga 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Ipuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Iracemápolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Irapuã 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Irapuru 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Itaberá 30 a 34 28 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 27 + 36

. Itaí 29 a 35 27 a 36 26 a 36 28 + 36 26 26 a 27

. Itajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Itaju 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 + 36 27 27

. Itanhaém 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Itaóca 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Itapecerica da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Itapetininga 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Itapeva 29 a 35 27 a 36 26 a 36 27 a 28 + 36 26 26

. Itapevi 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Itapira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Itapirapuã Paulista 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 27

. Itápolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Itaporanga 30 a 34 28 a 35 27 a 36 29 + 35 26 a 27 + 36 26 28

. Itapuí 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 26 a 27

. Itapura 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Itaquaquecetuba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Itararé 29 a 34 27 a 36 26 a 36 28 + 35 a 36 26 26 a 27

. Itariri 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Itatiba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Itatinga 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Itirapina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Itirapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itobi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 + 36 26 a 27 26 a 27

. Itupeva 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Ituverava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jaborandi 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Jaboticabal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Jacareí 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Jaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Jacupiranga 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Jaguariúna 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Jales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Jambeiro 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

. Jandira 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Jardinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jarinu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Jaú 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Jeriquara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Joanópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. João Ramalho 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. José Bonifácio 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Júlio Mesquita 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Jumirim 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 36 26 26

. Jundiaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Junqueirópolis 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 +
36

26 26

. Juquiá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Juquitiba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Lagoinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Laranjal Paulista 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 36 26 26

. Lavínia 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +
35

27 27 27 + 36
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. Lavrinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Leme 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Lençóis Paulista 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Limeira 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Lindóia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Lins 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
35

27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Lorena 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Lourdes 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 +
36

27 27

. Louveira 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Lucélia 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 +
36

. Lucianópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
36

27 27 26 26 26

. Luís Antônio 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Luiziânia 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +
35

27 27 27 + 36 26 26

. Lupércio 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Lutécia 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 26 26

. Macatuba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Macaubal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Macedônia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Magda 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Mairinque 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Mairiporã 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Manduri 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Marabá Paulista 30 a 32 28 a 36 27 a 36 29 + 33 a
35

27 28 + 36 26 26

. Maracaí 31 a 33 28 a 35 28 a 36 29 a 30 +
34

27 + 36 27 27 a 28 +
35

26 26

. Marapoama 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mariápolis 30 a 33 28 a 35 28 a 36 29 + 34 a
35

27 + 36 27 27 a 28

. Marília 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 + 36 26 26

. Marinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
36

28 28 27 27 27

. Martinópolis 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34
a 35

27 + 36 27 27 26 26

. Matão 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
36

28 28 27 27 27

. Mauá 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Mendonça 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Meridiano 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Mesópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Miguelópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mineiros do Tietê 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Mira Estrela 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Miracatu 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Mirandópolis 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +
35

27 27 27 + 36

. Mirante do Paranapanema 31 a 32 28 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33
a 35

27 + 36 26 28 26

. Mirassol 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Mirassolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Mococa 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mogi das Cruzes 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mogi Guaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Mogi Mirim 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Mombuca 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 27 27 36 26 26

. Monções 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Mongaguá 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Monte Alegre do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Monte Alto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Monte Aprazível 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Monte Azul Paulista 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Monte Castelo 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Monte Mor 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Monteiro Lobato 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Morro Agudo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Morungaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Motuca 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Murutinga do Sul 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Nantes 32 29 a 35 28 a 36 29 a 31 + 33
a 34

27 a 28 + 36 27 28 + 35 26 26

. Narandiba 29 a 34 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 35
a 36

27 28 a 29 + 35 26 26

. Natividade da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Nazaré Paulista 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Neves Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nhandeara 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Nipoã 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Nova Aliança 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nova Campina 29 a 35 27 a 36 26 a 36 27 a 28 + 36 26 26

. Nova Canaã Paulista 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Nova Castilho 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 + 36 27 27

. Nova Europa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Nova Granada 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Nova Guataporanga 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Nova Independência 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Nova Luzitânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 + 36 27 27

. Nova Odessa 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Novais 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Novo Horizonte 30 a 35 29 a 36 29 a 36 27 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28

. Nuporanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ocauçu 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26

. Óleo 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. Olímpia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Onda Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Oriente 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 + 36 26 26

. Orindiúva 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Orlândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Osasco 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
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. Oscar Bressane 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 26 26

. Osvaldo Cruz 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Ourinhos 30 a 34 27 a 36 27 a 36 28 a 29 + 35 26 26 27 + 36

. Ouro Verde 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Ouroeste 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 28 27 a 29 27 27

. Pacaembu 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Palestina 30 a 35 30 a 36 30 a 36 29 + 36 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Palmares Paulista 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Palmeira d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Palmital 30 a 34 28 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 26 27

. Panorama 30 a 33 29 a 36 28 a 36 29 + 34 a 35 27 a 28 27 28 + 36 26 26

. Paraguaçu Paulista 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Paraibuna 28 a 36 27 a 36 26 a 36 26 a 27 26

. Paraíso 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Paranapanema 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Paranapuã 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Parapuã 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 + 36 26 26

. Pardinho 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Pariquera-Açu 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Parisi 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Patrocínio Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paulicéia 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Paulínia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Paulistânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Paulo de Faria 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Pederneiras 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 + 36 27 27 26 26

. Pedra Bela 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Pedranópolis 30 a 34 30 a 36 30 a 36 35 a 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Pedregulho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pedreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Pedrinhas Paulista 32 29 a 35 28 a 36 30 a 31 + 33
a 34

27 a 28 + 36 27 28 a 29 + 35 26 26

. Pedro de Toledo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Penápolis 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Pereira Barreto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Pereiras 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36

. Peruíbe 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Piacatu 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Piedade 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Pilar do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Pindamonhangaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Pindorama 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Pinhalzinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Piquerobi 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Piquete 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracicaba 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Piraju 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. Pirajuí 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Pirangi 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Pirapora do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Pirapozinho 30 a 33 28 a 35 27 a 36 29 + 34 a 35 27 + 36 27 a 28 26 26

. Pirassununga 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Piratininga 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 36 26 26

. Pitangueiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Planalto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Platina 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 26 26

. Poá 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Poloni 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Pompéia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 + 36 26 26

. Pongaí 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Pontal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Pontalinda 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Pontes Gestal 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Populina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Porangaba 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Porto Feliz 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 26 + 36 26 26

. Porto Ferreira 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Potim 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Potirendaba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Pracinha 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34
a 35

27 + 36 27 27 26 26

. Pradópolis 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Praia Grande 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Pratânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26

. Presidente Alves 30 a 35 29 a 36 29 a 36 27 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28 26 26

. Presidente Bernardes 30 a 33 28 a 35 28 a 36 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 a 28 26 26

. Presidente Epitácio 31 a 33 28 a 36 27 a 36 29 a 30 + 34
a 35

27 28 + 36 26 26

. Presidente Prudente 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34
a 35

27 + 36 27 27 + 36 26 26

. Presidente Venceslau 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Promissão 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Quadra 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36

. Quatá 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Queiroz 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 + 36 26 26

. Queluz 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Quintana 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Rafard 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 + 36 26 26

. Rancharia 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Redenção da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Regente Feijó 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Reginópolis 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Registro 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Restinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeira 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 27

. Ribeirão Bonito 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ribeirão Branco 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26
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. Ribeirão Corrente 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeirão do Sul 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 26 a 27 + 36 26 26

. Ribeirão dos Índios 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Ribeirão Grande 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Ribeirão Pires 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ribeirão Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rifaina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rincão 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Rinópolis 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Rio Claro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Rio das Pedras 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Rio Grande da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Riolândia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Riversul 30 a 34 28 a 35 27 a 36 29 + 35 27 + 36 26 28 + 36 26

. Rosana 30 a 34 28 a 36 32 a 33 27 a 29 + 35
a 36

26 a 27 29 a 31 + 34
a 35

26

. Roseira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Rubiácea 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Rubinéia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Sabino 30 a 35 29 a 36 29 a 36 27 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28

. Sagres 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34
a 35

27 + 36 27 27 26 26

. Sales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 27 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28

. Sales Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salesópolis 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Salmourão 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Saltinho 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 36 26 26

. Salto 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 26 + 36 26 26

. Salto de Pirapora 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

. Salto Grande 30 a 34 27 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 + 36 26 27 + 36

. Sandovalina 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Santa Adélia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Santa Albertina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Bárbara d'Oeste 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Santa Branca 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Santa Clara d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Cruz da Conceição 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Santa Cruz da Esperança 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Santa Cruz das Palmeiras 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28 27 27 27

. Santa Cruz do Rio Pardo 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. Santa Ernestina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Santa Fé do Sul 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Santa Gertrudes 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Santa Isabel 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Santa Lúcia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Santa Maria da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santa Mercedes 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Santa Rita do Passa Quatro 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Rita d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Rosa de Viterbo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Salete 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Santana da Ponte Pensa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Santana de Parnaíba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Santo Anastácio 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 35 27 27 27 + 36 26 26

. Santo André 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Santo Antônio da Alegria 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santo Antônio de Posse 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Aracanguá 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 28 28 27 a 29 +
36

27 27

. Santo Antônio do Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Pinhal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Santo Expedito 30 a 34 28 a 35 28 a 36 29 + 35 27 + 36 27 27 a 28 +
36

26 26

. Santópolis do Aguapeí 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +
35

27 27 27 + 36 26 26

. Santos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Bento do Sapucaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Bernardo do Campo 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Caetano do Sul 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. São Francisco 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. São João da Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. São João das Duas Pontes 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. São João de Iracema 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. São João do Pau d'Alho 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 +
36

. São Joaquim da Barra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Barreiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São José do Rio Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José do Rio Preto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. São José dos Campos 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Lourenço da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Luís do Paraitinga 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Manuel 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. São Miguel Arcanjo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. São Paulo 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
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. São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. São Pedro do Turvo 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 +
36

26 26 26

. São Roque 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Sebastião 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Sebastião da Grama 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Simão 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. São Vicente 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Sarapuí 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Sarutaiá 29 a 34 27 a 36 27 a 36 28 + 35 26 26 26 a 27 +
36

. Sebastianópolis do Sul 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Serra Azul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Serra Negra 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Serrana 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sertãozinho 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +
36

27 27 27

. Sete Barras 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Severínia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Silveiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Socorro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Sorocaba 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Sud Mennucci 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
35

28 28 27 + 36 27 27

. Sumaré 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Suzanápolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
36

28 28 27 27 27

. Suzano 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Tabapuã 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Tabatinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
36

28 28 27 27 27

. Taboão da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Taciba 30 a 33 28 a 35 28 a 36 29 + 34 27 + 36 27 28 + 35 26 26

. Taguaí 29 a 34 28 a 36 27 a 36 28 + 35 26 a 27 26 27 + 36

. Taiaçu 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Taiúva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Tambaú 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Tanabi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Tapiraí 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Tapiratiba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Taquaral 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Taquaritinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
36

28 28 27 27 27

. Taquarituba 29 a 34 28 a 36 26 a 36 28 + 35 26 a 27 26 a 27 +
36

. Taquarivaí 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Tarabai 30 a 33 28 a 35 27 a 36 29 + 34 a
35

27 + 36 28 26 26

. Tarumã 31 a 33 29 a 35 27 a 36 30 + 34 27 a 28 +
36

28 a 29 +
35

26 26

. Tatuí 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36

. Taubaté 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Tejupá 29 a 35 27 a 36 27 a 36 28 + 36 26 26 26 a 27

. Teodoro Sampaio 29 a 35 28 a 36 30 a 34 27 a 28 +
36

26 a 27 29 + 35 26

. Terra Roxa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Tietê 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 36 26 26

. Timburi 29 a 34 27 a 36 27 a 36 28 + 35 26 26 26 a 27 +
36

. Torre de Pedra 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Torrinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Trabiju 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Tremembé 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Três Fronteiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
36

28 28 27 27 27

. Tuiuti 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Tupã 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 +
35

27 27 27 + 36 26 26

. Tupi Paulista 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 +
36

26 26

. Turiúba 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Turmalina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ubarana 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Ubatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ubirajara 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
36

27 27 26 26 26

. Uchoa 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. União Paulista 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Urânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Uru 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 +
35

27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Urupês 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Valentim Gentil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Valinhos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Valparaíso 30 a 34 28 a 36 28 a 36 35 27 27 27 a 29 +
36

. Vargem 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Vargem Grande do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Vargem Grande Paulista 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Várzea Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Vera Cruz 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 +
36

27 27 26 26

. Vinhedo 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Viradouro 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vista Alegre do Alto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vitória Brasil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Votorantim 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Votuporanga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Zacarias 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27
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PORTARIA Nº 74, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, publicado no
Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Paraná, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água

é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura
de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura
do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A
floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar
diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores
climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no
Estado.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e

maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região

de adaptação, e por meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre

evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para
obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos índices.

Os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,50;
ii. Na fase de florescimento e enchimento igual a 0,60.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados,

permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário e ao calendário de plantio, estabelecidas na Portaria
n° 202, de 19 de julho de 2017, da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná-ADAPAR.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de

2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 1: Grupo I (GMR < 6.4); Grupo II (6.4 £ GMR £ 7.4) e Grupo III (GMR >7.4);
Macrorregião 2: Grupo I (GMR < 6.8); Grupo II (6.8 £ GMR £ 7.6) e Grupo III (GMR >7.6);
Macrorregião 1
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR e AV GURIA RR;
BASF S/A: FUNDACEP 66RR, AMS Tibagi RR, FPS Paranapanema RR, FPS Iguaçu RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TECIRGA 6070RR, CZ16B39LL, BS1519LL, BS

1511 IPRO, BS1580IPRO, BS1543IPRO, CZ15B92IPRO, CZ15B64IPRO, BS2590IPRO e BT90659IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 5801, INT 6100, INT 6201, INT5900, INT6000, INT 6300 e INT 3459;
D&PL : 6087IPRO , 6051IPRO, 5761IPRO, 6047IPRO, 5674IPRO, 5644IPRO, AS 3590IPRO, M5838IPRO, M5730IPRO, AS 3570IPRO, M5705IPRO, M5892IPRO, BS2606IPRO, 95R95IPRO,

M5947IPRO, AS 3610IPRO, M5917IPRO, M6210IPRO e M5410IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: C2618IPRO, CD 2591IPRO, CD 2609RR, CD 2620IPRO, CD 2630RR e DS5916IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52, BG4657, 96R10IPRO, 96R20IPRO, C2570RR e 95Y02IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 284, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 378RR, BRS Estância RR, BRS 399RR, BRS 5601RR, BRS 1001IPRO, BRS 1007IPRO, BRS 1010IPRO, BRS 413RR, BRS 6203RR,

BRS 433RR, BRS 525 e BRS 5804RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi e BA 5770 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS Ibyara RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX Aporreada RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX ATIVA RR, BMX ENERGIA RR, BMX Força RR, BMX Titan RR, DMario 58i, DMario 6200, DMario 70i, BMX TURBO RR, Don Mario 5.9i, 5953

RSF, 6863 RSF, 6260RSF IPRO, 6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 5958RSF IPRO, 6160RSF IPRO, 6663 RSF, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 50I52RSF
IPRO, 53I54RSF IPRO, 55I57RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Urano RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, ROOS Camino RR, AFS 110RR, NEX 458 RR, RK5813
RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, PRE6310 IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124
PR IPRO, K5616, K6116, K6221, CZ15B70IPRO, 57I52RSF IPRO, L60150 IPRO, HO 5310 IPRO e NEO610 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: SRM5944, FPS 1954 RR, SRM 5951, RM 5885, SRM 5200 e RK5519RR;

HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR e 58HO124 EP RR;
INTELLICROPS: ICS1032RR, ICS1532RR, ICS1332RR, ICS1931RR, ICS5219RR, ICS5619RR e ICS6119RR;
LUIZ ALBERTO BENSO: BE 5711,BENSO 1RR e BENSO 3RR;
SYNGENTA: NK 7059 RR, SYN1049 RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN1258 RR, SYN1257 RR, SYN 1360C IPR O,

SYN 13610 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, CA1151811 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, CA1156543 IPRO, CA1255292 IPRO, CA1255493 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1662 IPRO,
UB12521065 IPRO, NS 4823, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 5258, NS 5727 IPRO, NS 6006 IPRO, NS6060IPRO e NS6390IPRO;
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TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO,
CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG2158IPRO, 5D610RR, 5400IPRO, SG10i58IPRO, TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, TMG1759RR e
TMG7058IPRO;

GRUPO II
AVANTI SEEDS : SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, BS 2640RR, CZ26B42IPRO e CZ36B69LL;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6603 e INT7100 IPRO;
D&PL : M6410IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5D645RR, CD 202IPRO, CD 2686IPRO, CD 2694IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR, 96R70IPRO e CD 2700IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 133, BRS 184, BRS 185, BRS 216, BRS 232, BRS 257, BRS 262, BRS 282, BRS 283, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, Embrapa 48, BRS 1003IPRO, BRS 1006IPRO

e BRS 511;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6565 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS Campo Mourão RR, FTS Fenix, FTS TAPES RR, FTS IPÊ RR, FTS ARAPOTY RR, FRPGI14 10238 e FRPGI15 854;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX REDOMÃO RR, GMX XIRÚ RR e GMX REDOMONA RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Potência RR, 7166RSF IPRO, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, RK6813 RR, RK6316

IPRO, ADV4317 IPRO, 64MS00 IPRO, HO7510 IPRO, L60162IPRO, 64HO133 IPRO, 64I61RSF IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 65I65RSF IPRO e NEO660 IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR;
HO SEMENTES LTDA: 67HO105RR e 67HO106 RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
LUIZ ALBERTO BENSO: BE 7015RR;
SYNGENTA: SYN9074 RR, SYN9070 RR, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN1365 RR, SYN1363 RR, SYN 15640 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, NA 5909 RG, NS 7300 I P R O,

NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS6601IPRO e NS6535IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : DS6716IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG 1266RR, TMG 1066RR, TMG7067IPRO, 6400IPRO e TMG2165IPRO.
GRUPO III
BASF S/A: TEC 7849IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 237RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51 e P98Y70;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 256RR e BRS 267;
FTS SEMENTES S/A: FTS Realeza RR;
SYNGENTA: SYN1385 RR.
Macrorregião 2
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, FUNDACEP 66RR, AMS Tibagi RR, FPS Paranapanema RR, FPS Iguaçu RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TECIRGA 6070RR, TEC 6702IPRO, BS

2640RR, CZ16B39LL, BS1519LL, CZ26B42IPRO, BS 1511 IPRO, BSIRGA1642IPRO, BS1580IPRO, BS1543IPRO, CZ15B92IPRO, CZ26B05IPRO, BS2590IPRO e BT90659IPRO;
BIOTECH: BTS6702IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG Nitro;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 5801, INT 6100, INT 6201, INT 6603, INT5900, INT6000, INT 6300, INT 3459 e INT7100 IPRO;
D&PL : 6453IPRO, 6240IPRO, 6039IPRO, 6023IPRO, 6037IPRO, 6114IPRO, 6287IPRO, 5994IPRO, 5993IPRO, 6333IPRO, 6391IPRO, 5857IPRO, AS 3590IPRO, M5838IPRO, M5705IPRO,

BS2606IPRO, 95R95IPRO, AS 3575IPRO, AS 3610IPRO, M5917IPRO, M6210IPRO, M5410IPRO, M6410IPRO e M5947IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5D645RR, C2618IPRO, CD 202IPRO, CD 2591IPRO, CD 2609RR, CD 2620IPRO, CD 2630RR, DS5916IPRO e 96R70IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52, BG4657, 96R20IPRO, 96R10IPRO, 95R30IPRO, 95Y02IPRO e C2570RR;
EMBRAPA SOJA: BRS 184, BRS 257, BRS 283, BRS 284, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 388RR, BRS 391, BRS 397CV, BRS 1002IPRO, BRS 1004IPRO, BRS

1005IPRO, BRS 1010IPRO, BRS 317, BRS 1003IPRO, BRS 1001IPRO, BRS 413RR, BRS 414CV, BRS 1007IPRO, BRS 511, BRS 399RR e BRS 433RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6525 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi, BA 5770 Xi e BA 6565 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTS Ibyara RR, FTS IPÊ RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO,

FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854 e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX GUAPO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Força RR, BMX Potência RR, BMX Titan RR, DMario 58i, DMario 70i, BMX TURBO RR, Don Mario 5.9i, 5953 RSF, 6863 RSF, 6260RSF IPRO,

6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 5958RSF IPRO, 6160RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 6663 RSF, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 53I54RSF
IPRO, 50I52RSF IPRO, 55I57RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Urano RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, ROOS Camino RR, AFS 110RR, PRE 6336,
BALU 3711, NEX 458 RR, RK5813 RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510 RR, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO,
95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, K6221, K5616, K6116, DS6217 IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 57I52RSF IPRO,
64I61RSF IPRO, L60150 IPRO, 65I65RSF IPRO, 64HO133 IPRO, L60158IPRO, 59MS01 IPRO, L60162IPRO, MS 63 IPRO, CZ15B70IPRO, NEO610 IPRO e NEO660 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: SRM5944, FPS 1954 RR, GNZ 1965 RR, SRM 5951, RM 5885, SRM 5200 e RK5519RR;
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR e 58HO124 EP RR;
INTELLICROPS: ICS1032RR, ICS1532RR, ICS1332RR e ICS1931RR;
SYNGENTA: NA 5909 RG, NS 4823, NS 5959 IPRO, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 5258, NS 6209, NS 5727 IPRO, NS6700IPRO, NS 6006 IPRO, NS6601IPRO,

NS6535IPRO, NS6390IPRO, NS6990IPRO, NS7007IPRO, NK 7059 RR, SYN1049 RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN1261 RR,
SYN1258 RR, SYN1257 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN1365 RR, SYN1363 RR, SYN 15640 IPRO, CA1151811 IPRO, SYN 1562
IPRO, SYN 15630 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, CA1156543 IPRO, CA1255493 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1662 IPRO, UB12521065 IPRO e SYN 1665 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPR O,
CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, DS6716IPRO, Produza IPRO, SG1059IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG2158IPRO, TMG 1266RR, 5D610RR, TMG 1066RR, TMG7067IPRO, 5400IPRO,
6400IPRO, SG10i58IPRO, TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, TMG1759RR e TMG7058IPRO.

GRUPO II
BASF S/A: TEC 7022IPRO;
BIOTECH: BTS 7301 RR;
CARAIBA GENETICA: CG Speed;
D&PL : 7045IPRO, AS3680IPRO, CD 2728IPRO e AS 3730IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 208, CD 2686IPRO, CD 2694IPRO, CD 2700IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO e CD 2737RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 133, BRS 185, BRS 216, BRS 232, BRS 245 RR, BRS 262, BRS 282, Embrapa 48, BRS 1074IPRO e BRS 467RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS Fenix, FTS Realeza RR e FTS TAPES RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX REDOMÃO RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: 7869 RSF, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, RK6813 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, 64MS00 IPRO e HO7510 IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR;
INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
SYNGENTA: NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6909 IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7709IPRO, SYN9074 RR, SYN9070

RR, SYN 1366C IPRO, SYN 1667 IPRO e UB1350578 IPRO.
GRUPO III
BASF S/A: TEC 7849IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 237RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51 e P98Y70;
EMBRAPA SOJA: BRS 256RR e BRS 267;
INTELLICROPS: ICS7919RR;
SYNGENTA: SYN1385 RR.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abatiá 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 27 a 29 31 a 32 + 36 26 a 29 26

. Adrianópolis 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 26 a 29

. Agudos do Sul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Almirante Tamandaré 31 a 36 26 a 36 26 a 36 30 26 a 29

. Altamira do Paraná 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 27 a 32 27 a 32

. Alto Paraíso 35 a 36 35 a 36 26 a 34 26 a 34

. Alto Paraná 31 a 36 30 a 36 36 30 26 a 29 31 a 35 26 a 29

. Alto Piquiri 26 + 34 a 36 26 + 33 a 36 27 a 33 35 a 36 27 a 32

. Altônia 26 27 a 36 26 a 36

. Alvorada do Sul 33 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 32 29 31 a 32 29 26 a 28

. Amaporã 36 31 a 36 30 a 35 26 a 30 31 a 36 26 a 29

. Ampére 26 + 35 a 36 26 a 28 + 32 a
36

26 + 35 a 36 27 a 34 29 a 31 27 + 33 a 34

. Anahy 26 + 36 26 a 27 + 31 a
36

36 27 a 35 28 a 30 26 a 35

. Andirá 33 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 32 27 a 29 30 a 32 26 a 28 26

. Ângulo 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29
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. Antonina 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Antônio Olinto 35 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 34 27 a 30 26 a 30

. Apucarana 35 a 36 30 a 36 26 a 36 31 a 34 26 a 29 28 a 30

. Arapongas 35 a 36 29 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 28 28 a 29

. Arapoti 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 29

. Arapuã 26 + 31 a 36 26 a 36 32 a 36 27 a 30 26 a 31

. Araruna 31 a 36 26 + 31 a 36 35 a 36 26 + 30 27 a 30 30 a 34 27 a 29

. Araucária 33 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 32 27 a 29 26 a 29

. Ariranha do Ivaí 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32

. Assaí 32 a 36 29 a 36 33 a 36 29 a 31 27 a 28 30 a 32 27 a 28 26

. Assis Chateaubriand 26 a 27 + 34 a
36

26 a 27 + 33 a
36

28 a 33 35 a 36 28 a 32

. Astorga 30 a 36 26 a 36 32 a 36 26 a 29 30 a 31

. At a l a i a 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Balsa Nova 35 a 36 32 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 31 26 a 29

. Bandeirantes 33 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 32 27 a 29 31 a 32 26 a 29 26

. Barbosa Ferraz 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. Barra do Jacaré 33 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 32 27 a 29 30 a 32 26 a 28 26

. Barracão 26 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Bela Vista da Caroba 26 + 35 a 36 26 a 27 + 33 a
36

26 + 35 a 36 27 a 29 + 33 a
34

28 a 32 27 + 33 a 34 30 a 32

. Bela Vista do Paraíso 33 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 32 28 a 29 30 a 32 26 a 27

. Bituruna 26 + 32 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 31

. Boa Esperança 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32

. Boa Esperança do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 31 a
36

35 a 36 27 a 34 28 a 30 26 + 33 a 34

. Boa Ventura de São Roque 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 35 27 a 29

. Boa Vista da Aparecida 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 27 a 33 27 a 33

. Bocaiúva do Sul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Bom Jesus do Sul 26 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Bom Sucesso 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 29 a 32

. Bom Sucesso do Sul 26 + 35 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 33 a 34 + 36 28 a 32 27 a 32

. Borrazópolis 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 30

. Braganey 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 26 + 35 a 36 28 a 33 27 a 34

. Brasilândia do Sul 26 + 34 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 35 a 36 27 a 34

. Cafeara 31 a 36 30 a 36 30 29 31 a 36 29 26 a 28

. Cafelândia 26 + 35 a 36 26 a 36 35 a 36 27 a 34 26 + 33 a 34

. Cafezal do Sul 26 + 34 a 36 34 a 36 27 a 33 36 26 a 33

. Califórnia 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 28 a 30

. Cambará 31 a 36 29 a 36 31 a 36 29 a 30 26 a 28 29 a 30 26 a 28

. Cambé 31 a 36 28 a 36 33 a 36 28 a 30 26 a 27 30 a 32 26 a 27

. Cambira 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 28 a 30

. Campina da Lagoa 26 + 34 a 36 26 a 27 + 31 a
36

35 a 36 27 a 33 28 a 30 26 a 34

. Campina do Simão 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Campina Grande do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Campo Bonito 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 26 + 35 a 36 28 a 33 27 a 34

. Campo do Tenente 35 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 34 27 a 29 26 a 29

. Campo Largo 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 27 a 29 26 a 29

. Campo Magro 32 a 36 26 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29

. Campo Mourão 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 29 a 32

. Cândido de Abreu 34 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 33 27 a 30 26 a 30

. Candói 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Cantagalo 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 34

. Capanema 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Capitão Leônidas Marques 26 + 34 a 36 26 a 27 + 31 a
36

35 a 36 27 a 33 28 a 30 26 + 31 a 34

. Carambeí 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 27 a 29 26 a 29

. Carlópolis 34 31 a 36 30 a 36 31 a 33 + 35 a
36

29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Cascavel 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 32 27 a 33

. Castro 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 27 a 29 26 a 29

. Catanduvas 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 30 27 a 32

. Centenário do Sul 31 a 36 30 a 36 33 a 34 30 29 30 a 32 + 35 a
36

29 26 a 28

. Cerro Azul 32 a 36 31 a 36 26 + 30 a 36 30 a 31 26 + 30 27 a 29 29 27 a 29

. Céu Azul 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 27 a 34

. Chopinzinho 35 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 +
36

27 a 29

. Cianorte 31 a 36 26 + 31 a 36 36 30 27 a 30 30 a 35 26 a 29

. Cidade Gaúcha 36 31 a 36 30 a 35 26 a 30 33 a 36 26 a 29

. Clevelândia 26 + 35 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 34

. Colombo 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Colorado 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 26 a 28

. Congonhinhas 31 a 36 30 a 36 31 a 35 30 27 a 29 36 26 a 29 26

. Conselheiro Mairinck 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Contenda 35 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 30 a 34 27 a 30 26 a 29

. Corbélia 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 a 34

. Cornélio Procópio 33 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 32 28 a 30 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Coronel Domingos Soares 26 + 30 + 34 a
36

26 a 36 26 a 36 27 a 29 + 31 a
33
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. Coronel Vivida 35 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 33 a 34 +
36

28 a 30 27 a 32

. Corumbataí do Sul 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. Cruz Machado 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Cruzeiro do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 31 a 34

. Cruzeiro do Oeste 31 a 36 30 a 36 26 a 30 34 a 36 26 a 29

. Cruzeiro do Sul 32 a 36 30 a 36 30 a 31 26 31 a 36 26 27 a 29

. Cruzmaltina 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 36 27 a 30 26 a 30

. Curitiba 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Curiúva 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 26 a 29 30 26 a 29

. Diamante do Norte 31 a 36 31 a 36 26 a 30 32 a 36 26 a 30

. Diamante do Sul 35 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 26 + 33 a 34 +
36

28 a 32 27 a 32

. Diamante d'Oeste 26 26 a 27 + 34 a
36

27 a 28 + 34 a
36

28 a 33 26 + 36 29 a 33

. Dois Vizinhos 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 a 34

. Douradina 31 a 36 31 a 36 26 + 30 35 a 36 26 + 30 27 a 29

. Doutor Camargo 31 a 36 30 a 36 35 a 36 26 a 30 26 a 29 30 a 34

. Doutor Ulysses 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 29

. Enéas Marques 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 + 32 a 34

. Engenheiro Beltrão 35 a 36 30 a 36 35 a 36 29 a 34 26 a 29 30 a 34 26 a 28

. Entre Rios do Oeste 26 26 a 27 + 35 a
36

27 a 28 + 34 a
36

28 a 34 26 + 36 29 a 33

. Esperança Nova 36 36 26 a 35 26 a 35

. Espigão Alto do Iguaçu 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 30 27 a 32

. Fa r o l 31 a 36 26 + 30 a 36 33 a 36 26 a 30 27 a 29 30 a 32

. Fa x i n a l 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 26 a 30

. Fazenda Rio Grande 33 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 32 27 a 29 26 a 29

. Fê n i x 34 a 36 26 + 30 a 36 35 a 36 26 a 33 27 a 29 30 a 34

. Fernandes Pinheiro 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Figueira 31 a 36 31 a 36 33 a 36 30 28 a 30 31 a 32 28 a 29 26 a 27

. Flor da Serra do Sul 26 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Floraí 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 26 a 29 30 a 32 26 a 28

. Floresta 31 a 36 26 a 36 34 a 36 26 a 30 29 a 33

. Florestópolis 31 a 36 30 a 36 29 a 30 29 30 a 36 26 a 28

. Flórida 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Formosa do Oeste 26 a 27 + 32 a
36

26 a 36 28 a 31 35 a 36

. Foz do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Foz do Jordão 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Francisco Alves 26 36 27 a 36 26 a 35

. Francisco Beltrão 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 33 27 a 32

. General Carneiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Godoy Moreira 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. Goioerê 26 + 31 a 36 26 + 30 a 36 27 a 30 30 a 36 27 a 29

. Goioxim 32 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 31

. Grandes Rios 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 a 32

. Guaíra 26 a 27 26 a 28 + 36 28 a 36 29 a 35

. Guairaçá 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 32 a 36 26 a 30

. Guamiranga 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Guapirama 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 30 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Guaporema 36 31 a 36 36 30 a 35 26 a 30 31 a 35 26 a 29

. Guaraci 31 a 36 30 a 36 30 29 31 a 36 29 26 a 28

. Guaraniaçu 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 33 27 a 32

. Guarapuava 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Guaraqueçaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaratuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Honório Serpa 26 + 35 26 a 36 26 a 36 27 a 34 + 36

. Ibaiti 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Ibema 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Ibiporã 33 a 36 29 a 36 33 a 36 29 a 32 27 a 28 30 a 32 27 a 28 26

. Icaraíma 34 a 36 32 a 36 26 a 33 36 26 a 31

. Iguaraçu 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 26 a 29 30 a 32 26 a 28

. Iguatu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 31 a
36

35 a 36 27 a 34 28 a 30 26 a 34

. Imbaú 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Imbituva 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Inácio Martins 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Inajá 36 31 a 36 31 a 35 30 31 a 36 30 26 a 29

. Indianópolis 31 + 35 a 36 30 a 36 36 30 + 32 a 34 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Ipiranga 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Iporã 26 35 a 36 27 a 36 26 a 34

. Iracema do Oeste 26 26 a 27 + 33 a
36

27 a 36 28 a 32 35 a 36

. Irati 33 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 32

. Iretama 26 + 31 a 36 26 a 36 32 a 36 27 a 30 26 a 31

. Itaguajé 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 29 26 a 28

. Itaipulândia 26 + 36 26 + 34 a 36 27 a 35 27 a 33

. Itambaracá 33 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 32 27 a 29 31 a 32 26

. Itambé 31 a 36 26 + 30 a 36 35 a 36 26 a 30 27 a 29 30 a 34

. Itapejara d'Oeste 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 32 27 a 32

. Itaperuçu 32 a 36 26 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29

. Itaúna do Sul 32 a 36 31 a 36 26 a 31 33 a 36 26 a 30

. Ivaí 34 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 33 27 a 30 27 a 30

. Ivaiporã 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 a 32

. Ivaté 32 a 36 31 a 36 26 a 31 36 26 a 30

. Ivatuba 31 a 36 30 a 36 35 a 36 26 a 30 26 a 29 30 a 34

. Jaboti 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Jacarezinho 30 a 36 29 a 36 31 a 36 29 26 a 28 30 26 a 28

. Jaguapitã 31 a 36 29 a 36 35 a 36 29 a 30 27 a 28 30 a 34 27 a 28 26

. Jaguariaíva 31 a 36 29 a 36 26 a 36 30 26 a 28 26 a 29
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. Jandaia do Sul 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 29 a 30

. Janiópolis 31 a 36 26 + 31 a 36 26 a 30 27 a 30 30 a 36

. Japira 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Japurá 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Jardim Alegre 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32

. Jardim Olinda 31 a 36 31 a 36 33 a 36 30 29 a 30 31 a 32 29 26 a 28

. Jataizinho 33 a 36 31 a 36 33 a 35 29 a 32 28 a 30 31 a 32 + 36 28 26 a 27

. Jesuítas 26 + 36 26 a 27 + 33 a
36

27 a 35 28 a 32 35 a 36

. Joaquim Távora 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 28 a 29 26 a 27

. Jundiaí do Sul 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Juranda 26 + 31 a 36 26 a 27 + 31 a
36

35 a 36 27 a 30 28 a 30 26 a 34

. Jussara 35 a 36 31 a 36 35 a 36 30 a 34 26 a 30 30 a 34 26 a 29

. Ka l o r é 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 36 27 a 30 29 a 30

. Lapa 35 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 30 a 34 27 a 30 26 a 29

. Laranjal 35 a 36 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 33 a 34 28 a 30 27 a 32

. Laranjeiras do Sul 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 27 a 29

. Leópolis 33 a 36 31 a 36 33 a 35 31 a 32 29 a 30 31 a 32 + 36 29 a 30 26 a 28

. Lidianópolis 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 + 30 a 32

. Lindoeste 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 32 27 a 33

. Loanda 31 a 36 31 a 36 26 a 30 34 a 36 26 a 30

. Lobato 31 a 36 30 a 36 30 26 a 29 31 a 36 26 a 29

. Londrina 30 a 36 28 a 36 31 a 36 28 a 29 26 a 27 30 26 a 27

. Luiziana 31 a 36 26 a 36 32 a 36 26 a 30 26 a 31

. Lunardelli 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. Lupionópolis 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 29 26 a 28

. Mallet 33 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 32

. Mamborê 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 a 32

. Mandaguaçu 31 a 36 30 a 36 31 a 36 29 a 30 26 a 29 30 26 a 28

. Mandaguari 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 28 a 30

. Mandirituba 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 27 a 29 26 a 29

. Manfrinópolis 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Mangueirinha 26 + 35 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 34

. Manoel Ribas 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 35 27 a 29 26 a 29

. Marechal Cândido Rondon 26 26 a 27 + 35 a
36

27 a 28 + 34 a
36

28 a 34 26 + 36 29 a 33

. Maria Helena 31 a 36 30 a 36 26 a 30 35 a 36 26 a 29

. Marialva 30 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 29 29 a 30

. Marilândia do Sul 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 29 a 30

. Marilena 31 a 36 31 a 36 26 a 30 33 a 36 26 a 30

. Mariluz 26 + 32 a 36 26 + 30 a 36 27 a 31 35 a 36 27 a 29

. Maringá 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 29 a 30

. Mariópolis 26 + 35 26 a 36 26 a 36 27 + 32 a 34 +
36

28 a 31

. Maripá 26 26 a 27 + 34 a
36

27 a 28 + 34 a
36

28 a 33 35 a 36 29 a 33

. Marmeleiro 26 26 a 29 + 34 a
36

26 a 36 27 + 34 a 36 30 a 33 28 a 33

. Marquinho 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 34

. Marumbi 35 26 + 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 27 a 29 29 a 30

. Matelândia 26 + 35 a 36 26 a 27 + 31 a
36

35 a 36 27 a 34 28 a 30 26 + 33 a 34

. Matinhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mato Rico 35 a 36 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 30 a 34 28 a 30 27 a 29

. Mauá da Serra 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 30

. Medianeira 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Mercedes 26 26 a 27 + 35 27 a 28 + 34 a
36

28 a 34 + 36 29 a 33

. Mirador 36 30 a 36 36 30 a 35 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Miraselva 31 a 36 30 a 36 29 a 30 29 30 a 36 26 a 28

. Missal 26 + 36 26 a 27 + 34 a
36

27 a 35 36 28 a 33

. Moreira Sales 26 + 31 a 36 26 + 30 a 36 27 a 30 30 a 36 27 a 29

. Morretes 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Munhoz de Melo 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 26 a 29 30 a 32 26 a 29

. Nossa Senhora das Graças 31 a 36 30 a 36 30 29 31 a 36 29 26 a 28

. Nova Aliança do Ivaí 31 a 36 30 a 36 36 30 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Nova América da Colina 32 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 31 28 a 30 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Nova Aurora 26 + 36 26 a 27 + 31 a
36

27 a 35 28 a 30 26 + 30 a 36

. Nova Cantu 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 27 a 30 27 a 32

. Nova Esperança 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 26 a 29 30 a 32 26 a 29

. Nova Esperança do Sudoeste 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 + 33 a 34

. Nova Fátima 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 26 a 29 26 a 27

. Nova Laranjeiras 35 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 30 a 34 +
36

28 a 30 27 a 29

. Nova Londrina 31 a 36 31 a 36 26 a 30 33 a 36 26 a 30

. Nova Olímpia 31 a 36 30 a 36 26 a 30 35 a 36 26 a 29

. Nova Prata do Iguaçu 26 + 34 a 36 26 a 27 + 31 a
36

35 a 36 27 a 33 28 a 30 26 + 31 a 34
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. Nova Santa Bárbara 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 27 a 29 31 a 32 26 a 28 26

. Nova Santa Rosa 26 26 a 27 + 34 a
36

27 a 28 + 34 a
36

28 a 33 36 29 a 33

. Nova Tebas 26 + 31 a 36 26 a 36 30 a 36 27 a 30 26 a 29

. Novo Itacolomi 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 28 a 30

. Ortigueira 35 31 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 30 26 + 30

. Ourizona 31 a 36 30 a 36 31 + 35 a 36 29 a 30 26 a 29 30 + 32 a 34 26 a 28

. Ouro Verde do Oeste 26 + 36 26 a 36 27 a 28 + 33 a
35

26 + 34 a 36 29 a 32

. Paiçandu 31 a 36 29 a 36 31 a 36 26 a 30 26 a 28 29 a 30

. Palmas 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Palmeira 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Palmital 35 a 36 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 30 a 34 28 a 30 27 a 29

. Palotina 26 a 27 + 35 a
36

26 a 27 + 35 a
36

28 a 34 28 a 34

. Paraíso do Norte 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Paranacity 32 a 36 31 a 36 31 26 + 30 31 a 36 30 27 a 29

. Paranaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paranapoema 31 a 36 31 a 36 36 30 29 a 30 31 a 35 26 a 28

. Paranavaí 32 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 30 a 36 26 a 29

. Pato Bragado 26 26 a 27 + 35 27 a 28 + 36 28 a 34 + 36 26 + 36 29 a 35

. Pato Branco 26 + 35 26 a 28 + 32 a
36

26 a 36 33 a 34 + 36 29 a 31 27 a 32

. Paula Freitas 33 a 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 32 27 a 29

. Paulo Frontin 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 27 a 29

. Peabiru 33 a 36 26 + 31 a 36 35 a 36 26 a 32 27 a 30 30 a 34

. Perobal 26 + 33 a 36 26 + 31 a 36 27 a 32 35 a 36 27 a 30

. Pérola 36 35 a 36 26 a 35 26 a 34

. Pérola d'Oeste 26 + 34 a 36 26 a 27 + 32 a
36

26 + 35 a 36 27 + 31 a 33 28 a 31 27 + 33 a 34 28 a 30

. Piên 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Pinhais 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Pinhal de São Bento 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 26 + 35 a 36 28 a 33 27 a 34

. Pinhalão 31 a 36 30 a 36 32 a 36 30 28 a 29 30 a 31 28 a 29 26 a 27

. Pinhão 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Piraí do Sul 31 a 36 26 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28

. Piraquara 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Pitanga 32 a 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 31 27 a 29

. Pitangueiras 30 a 36 29 a 36 33 a 36 28 a 29 26 a 28 30 a 32 26 a 27

. Planaltina do Paraná 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 35 a 36 26 a 30

. Planalto 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Ponta Grossa 32 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 30 a 31 27 a 30 26 a 29

. Pontal do Paraná 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Porecatu 33 a 36 30 a 36 33 a 34 30 a 32 29 31 a 32 + 35 a
36

29 26 a 28

. Porto Amazonas 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Porto Barreiro 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 +
36

27 a 29 27 a 29

. Porto Rico 32 a 36 31 a 36 26 a 31 34 a 36 26 a 30

. Porto Vitória 26 + 32 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 31

. Prado Ferreira 31 a 36 29 a 36 33 a 36 29 a 30 27 a 28 30 a 32 27 a 28 26

. Pranchita 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 27 a 33 27 a 28 + 33

. Presidente Castelo Branco 31 a 36 30 a 36 31 a 36 26 a 30 26 a 29 30

. Primeiro de Maio 33 a 36 30 a 36 34 a 36 30 a 32 29 31 a 33 29 26 a 28

. Prudentópolis 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 30 a 32 27 a 30 27 a 29

. Quarto Centenário 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 28 a 30 30 a 36

. Quatiguá 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 29 30 a 32 28 a 29 26 a 28

. Quatro Barras 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Quatro Pontes 26 26 a 28 + 35 a
36

27 a 28 + 34 a
36

29 a 34 26 + 36 29 a 33

. Quedas do Iguaçu 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 30 27 a 33

. Querência do Norte 32 a 36 31 a 36 26 + 30 a 31 34 a 36 26 a 30 27 a 29

. Quinta do Sol 35 a 36 26 + 31 a 36 35 a 36 29 a 34 27 a 30 30 a 34 26 a 28

. Quitandinha 35 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 34 27 a 29 26 a 29

. Ramilândia 26 26 a 27 + 34 a
36

27 + 33 a 36 28 a 33 26 + 36 28 a 32

. Rancho Alegre 33 a 36 31 a 36 35 30 a 32 28 a 30 31 a 34 + 36 29 26 a 27

. Rancho Alegre d'Oeste 33 a 36 26 a 27 + 31 a
36

26 a 32 28 a 30 29 a 36

. Realeza 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Rebouças 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Renascença 26 + 35 26 a 29 + 33 a
36

26 a 36 27 + 33 a 34 +
36

30 a 32 28 a 32

. Reserva 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Reserva do Iguaçu 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Ribeirão Claro 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35 a
36

29 26 a 28 29 26 a 28

. Ribeirão do Pinhal 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 26 a 29 26 a 27

. Rio Azul 33 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 32

. Rio Bom 35 26 + 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 27 a 29 26 a 30

. Rio Bonito do Iguaçu 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 +
36

27 a 29 27 a 29
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. Rio Branco do Ivaí 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32

. Rio Branco do Sul 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 27 a 29 26 a 29

. Rio Negro 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Rolândia 30 a 36 28 a 36 33 a 36 28 a 29 26 a 27 30 a 32 26 a 27

. Roncador 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 36 27 a 30 26 a 30

. Rondon 36 31 a 36 36 30 a 35 26 a 30 31 a 35 26 a 29

. Rosário do Ivaí 35 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 27 a 30 26 a 30

. Sabáudia 30 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 29 29 a 30

. Salgado Filho 26 a 27 + 34 a
36

26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Salto do Itararé 31 a 36 30 a 36 32 a 36 30 29 30 a 31 28 a 29 26 a 28

. Salto do Lontra 26 + 35 a 36 26 a 36 27 a 34 26 + 33 a 36

. Santa Amélia 33 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 32 27 a 30 31 a 32 + 36 26 a 29 26

. Santa Cecília do Pavão 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 27 a 29 31 a 32 26 a 28 26

. Santa Cruz de Monte Castelo 32 a 36 31 a 36 26 a 31 34 a 36 26 a 30

. Santa Fé 32 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 30 a 36 26 a 29

. Santa Helena 26 26 a 27 + 35 a
36

27 a 28 + 35 a
36

28 a 34 26 + 36 29 a 34

. Santa Inês 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 29 26 a 28

. Santa Isabel do Ivaí 33 a 36 31 a 36 26 + 30 a 32 35 a 36 26 a 30 27 a 29

. Santa Izabel do Oeste 26 + 35 a 36 26 a 27 + 33 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 32 26 + 33 a 34 28 a 30

. Santa Lúcia 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 31 a 34

. Santa Maria do Oeste 32 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 31

. Santa Mariana 33 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 32 28 a 30 31 a 32 + 36 29 26 a 27

. Santa Mônica 32 a 36 31 a 36 26 + 30 a 31 35 a 36 30 27 a 29

. Santa Tereza do Oeste 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 32 27 a 33

. Santa Terezinha de Itaipu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Santana do Itararé 31 a 36 31 a 36 32 a 36 30 29 a 30 30 a 31 29 26 a 28

. Santo Antônio da Platina 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 28 a 29 30 a 32 28 a 29 26 a 27

. Santo Antônio do Caiuá 36 31 a 36 31 a 35 30 32 a 36 30 26 a 29

. Santo Antônio do Paraíso 31 a 36 30 a 36 31 a 35 30 26 a 29 36 26 a 29

. Santo Antônio do Sudoeste 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 a 29 + 33 a
34

. Santo Inácio 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 29 26 a 28

. São Carlos do Ivaí 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 26 a 29 30 a 32 26 a 29

. São Jerônimo da Serra 31 a 36 30 a 36 31 a 36 29 a 30 26 a 29 30 26 a 28

. São João 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 27 a 34

. São João do Caiuá 32 a 36 31 a 36 31 30 31 a 36 30 26 a 29

. São João do Ivaí 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. São João do Triunfo 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. São Jorge do Ivaí 31 a 36 30 a 36 35 a 36 29 a 30 26 a 29 30 a 34 26 a 28

. São Jorge do Patrocínio 26 a 36 26 a 36

. São Jorge d'Oeste 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 27 a 34

. São José da Boa Vista 31 a 36 30 a 36 31 a 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. São José das Palmeiras 26 26 a 27 + 34 a
36

27 a 28 + 34 a
36

28 a 33 26 + 36 29 a 33

. São José dos Pinhais 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. São Manoel do Paraná 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. São Mateus do Sul 35 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 34 27 a 30 26 a 30

. São Miguel do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. São Pedro do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 36 36 27 a 34 26 + 33 a 35

. São Pedro do Ivaí 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 29 a 32

. São Pedro do Paraná 31 a 36 31 a 36 26 a 30 34 a 36 26 a 30

. São Sebastião da Amoreira 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 28 a 29 31 a 32 28 a 29 26 a 27

. São Tomé 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Sapopema 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 26 a 29 30 26 a 29

. Sarandi 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 29 a 30

. Saudade do Iguaçu 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 31 a 36 27 a 29 27 a 30

. Sengés 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 29

. Serranópolis do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a
36

35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Sertaneja 33 a 36 31 a 36 34 a 35 31 a 32 29 a 30 31 a 33 + 36 29 a 30 26 a 28

. Sertanópolis 33 a 36 31 a 36 33 a 36 29 a 32 28 a 30 31 a 32 26 a 27

. Siqueira Campos 31 a 36 31 a 36 33 a 36 30 29 a 30 30 a 32 29 26 a 28

. Sulina 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 30 27 a 34

. Tamarana 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 30

. Tamboara 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Tapejara 36 31 a 36 30 a 35 26 a 30 33 a 36 26 a 29

. Tapira 31 a 36 31 a 36 26 + 30 35 a 36 26 a 30 27 a 29

. Teixeira Soares 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Telêmaco Borba 32 a 36 31 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 30 26 a 29

. Terra Boa 35 a 36 30 a 36 35 a 36 30 a 34 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Terra Rica 36 32 a 36 31 a 35 30 a 31 32 a 36 30 26 a 29

. Terra Roxa 26 a 27 26 a 28 + 36 28 a 36 29 a 35

. Tibagi 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 27 a 29 26 a 29

. Tijucas do Sul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Toledo 26 + 36 26 a 36 36 27 a 35 26 + 34 a 35

. Tomazina 32 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 31 28 a 30 31 a 32 + 36 29 26 a 27

. Três Barras do Paraná 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 32 27 a 33

. Tunas do Paraná 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 28 a 29

. Tuneiras do Oeste 34 26 + 31 a 36 26 + 30 a 33 +
35 a 36

27 a 30 30 a 36 27 a 29
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. Tupãssi 26 + 36 26 a 36 27 a 35 26 + 34 a 36

. Turvo 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 34

. Ubiratã 26 + 34 a 36 26 a 27 + 31 a
36

36 27 a 33 28 a 30 26 a 35

. Umuarama 32 a 36 31 a 36 26 a 31 35 a 36 26 a 30

. União da Vitória 26 + 32 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 31

. Uniflor 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Uraí 33 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 32 28 a 30 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Ventania 31 a 35 30 a 36 26 a 36 30 + 36 26 a 29 29

. Vera Cruz do Oeste 26 + 36 26 a 36 27 a 35 26 + 33 a 36

. Verê 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 a 34

. Virmond 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 34

. Vitorino 26 + 35 26 a 36 26 a 36 27 + 33 a 34 +
36

28 a 32

. Wenceslau Braz 31 a 36 30 a 36 32 a 36 30 29 30 a 31 29 26 a 28

. Xambrê 35 a 36 35 a 36 26 a 34 26 a 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE S E M EA DURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abatiá 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 26 a 27

. Adrianópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 26 a 27

. Agudos do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Almirante Tamandaré 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Altamira do Paraná 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29 27 a 29

. Alto Paraíso 33 a 35 30 a 35 26 a 32 + 36 26 a 29 + 36

. Alto Paraná 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 30 a 31 + 36 26 a 28

. Alto Piquiri 26 + 31 a 35 26 + 30 a 36 27 a 30 + 36 33 a 35 27 a 29

. Altônia 26 + 35 26 a 36 27 a 34 + 36

. Alvorada do Sul 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 31 + 36 27 26

. Amaporã 32 a 35 30 a 36 29 a 31 + 36 26 a 29 30 a 36 26 a 28

. Ampére 26 + 34 a 35 26 a 36 34 a 35 27 a 33 + 36 26 + 32 a 33 +
36

. Anahy 34 a 36 26 a 36 35 26 a 33 26 a 34 + 36

. Andirá 33 30 a 36 28 a 36 31 a 32 + 34 a
35

28 a 29 26 a 27 29 a 30 + 36 26 a 27

. Ângulo 30 a 36 28 a 36 30 a 35 29 26 a 27 29 + 36 26 a 28

. Antonina 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Antônio Olinto 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. Apucarana 33 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 28

. Arapongas 33 a 35 27 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 26 a 28

. Arapoti 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 28

. Arapuã 35 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 27 a 29 26 a 29

. Araruna 30 a 35 29 a 36 30 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36

. Araucária 32 a 36 26 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28

. Ariranha do Ivaí 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 29 26 a 29 + 36

. Assaí 33 30 a 36 28 a 36 32 + 34 a 35 27 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26

. Assis Chateaubriand 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 28 a 30 33 a 35

. Astorga 29 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 28 28 a 29

. At a l a i a 30 a 35 29 a 36 30 a 35 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 28

. Balsa Nova 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 26 a 29

. Bandeirantes 30 a 36 28 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26 a 27

. Barbosa Ferraz 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Barra do Jacaré 30 a 36 28 a 36 31 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 30 + 36 26 a 27

. Barracão 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 32 27 a 32

. Bela Vista da Caroba 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 a 27 + 32 a
33 + 36

. Bela Vista do Paraíso 30 a 36 29 a 36 32 a 35 28 a 29 27 a 28 29 a 31 + 36 27 26

. Bituruna 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Boa Esperança 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Boa Esperança do Iguaçu 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 26 + 30 a 33 +
36

. Boa Ventura de São Roque 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Boa Vista da Aparecida 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 a 32

. Bocaiúva do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Bom Jesus do Sul 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 27 a 32 27 a 32 + 36

. Bom Sucesso 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Bom Sucesso do Sul 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 32 a 35 28 a 30 27 a 31 + 36

. Borrazópolis 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 28 26 a 29 + 36

. Braganey 26 + 32 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 31 26 a 32

. Brasilândia do Sul 33 a 35 32 a 35 26 a 32 + 36 34 26 a 31 + 36

. Cafeara 30 a 35 29 a 36 29 + 36 28 30 a 35 28 26 a 27

. Cafelândia 26 + 34 a 35 26 a 36 34 a 35 27 a 33 + 36 26 a 27 + 32 a
33 + 36

. Cafezal do Sul 26 + 33 a 35 26 + 30 a 35 27 a 32 + 36 34 27 a 29 + 36

. Califórnia 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 36 26 a 28 26 a 28

. Cambará 32 a 33 29 a 36 27 a 36 30 a 31 + 34 a
35

27 a 28 26 29 + 36 26

. Cambé 30 a 36 27 a 36 30 a 36 27 a 29 26 28 a 29 26

. Cambira 33 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 28 26 a 28

. Campina da Lagoa 26 + 30 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 29 26 a 32

. Campina do Simão 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Campina Grande do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Campo Bonito 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 27 a 30 27 a 32

. Campo do Tenente 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Campo Largo 30 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 27 a 29 26 a 28

. Campo Magro 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29
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. Campo Mourão 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Cândido de Abreu 33 a 35 30 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 29 26 a 28

. Candói 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Cantagalo 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Capanema 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. Capitão Leônidas Marques 32 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 31 + 36 26 + 30 a 32 +
36

. Carambeí 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Carlópolis 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Cascavel 35 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 +
36

27 a 29

. Castro 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Catanduvas 35 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 +
36

27 a 29

. Centenário do Sul 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 31 27 26

. Cerro Azul 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28

. Céu Azul 26 + 30 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 29 26 a 32

. Chopinzinho 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 + 36 26 a 28

. Cianorte 30 a 35 29 a 36 30 a 32 29 + 36 26 a 28 29 + 33 a 36 26 a 28

. Cidade Gaúcha 32 a 35 30 a 36 29 a 31 + 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Clevelândia 32 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 31

. Colombo 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Colorado 30 a 35 30 a 36 29 + 36 28 a 29 30 a 36 28 26 a 27

. Congonhinhas 30 a 35 29 a 36 30 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. Conselheiro Mairinck 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 27 26

. Contenda 32 a 36 30 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 29 26 a 28

. Corbélia 26 + 32 a 36 26 a 36 34 a 36 27 a 31 26 a 33

. Cornélio Procópio 30 a 35 29 a 36 32 a 34 28 a 29 + 36 26 a 28 30 a 31 + 35 26 a 27

. Coronel Domingos Soares 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Coronel Vivida 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Corumbataí do Sul 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Cruz Machado 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Cruzeiro do Iguaçu 33 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 32 26 a 33 + 36

. Cruzeiro do Oeste 30 a 36 29 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Cruzeiro do Sul 30 a 35 30 a 36 29 + 36 26 a 29 30 a 36 26 a 28

. Cruzmaltina 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 28 26 a 29 + 36

. Curitiba 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Curiúva 32 a 33 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 34 a
35

29 26 a 28 29 + 36 26 a 28

. Diamante do Norte 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Diamante do Sul 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 +
36

27 a 29 27 a 29

. Diamante d'Oeste 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35

. Dois Vizinhos 26 + 32 a 36 26 a 36 34 a 35 27 a 31 26 a 33 + 36

. Douradina 30 a 36 30 a 36 26 a 29 33 a 35 26 a 29

. Doutor Camargo 30 a 36 29 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 28 28 a 29

. doutor Ulysses 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28

. Enéas Marques 26 + 33 a 36 26 a 36 34 a 35 27 a 32 26 a 33 + 36

. Engenheiro Beltrão 30 a 36 29 a 36 34 a 35 26 a 29 26 a 28 29 a 33 + 36

. Entre Rios do Oeste 26 a 27 + 33 a
35

26 a 27 + 33 a
35

28 a 32 + 36 26 28 a 32 + 36

. Esperança Nova 34 a 35 30 + 34 a 35 26 a 33 + 36 26 a 29 + 31 a
33 + 36

. Espigão Alto do Iguaçu 35 26 a 36 26 a 36 26 a 34 + 36

. Fa r o l 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Fa x i n a l 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 28 26 a 29

. Fazenda Rio Grande 32 a 36 26 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28

. Fê n i x 30 a 36 26 a 36 33 a 35 26 a 29 27 a 32 + 36

. Fernandes Pinheiro 32 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 31 + 36 27 a 29 26 a 28

. Figueira 30 a 35 29 a 36 30 a 35 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 28

. Flor da Serra do Sul 26 a 27 + 33 a
36

26 a 36 26 + 33 a 35 28 a 32 27 a 32 + 36

. Floraí 30 a 36 28 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 27 29 + 36

. Floresta 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Florestópolis 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 31 + 36 27 26

. Flórida 30 a 35 29 a 36 30 a 35 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 28

. Formosa do Oeste 26 + 30 a 36 26 a 36 27 a 29 33 a 35

. Foz do Iguaçu 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. Foz do Jordão 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Francisco Alves 26 + 34 a 35 26 a 36 27 a 33 + 36

. Francisco Beltrão 26 + 32 a 36 26 a 36 26 + 32 a 35 27 a 31 27 a 31 + 36

. General Carneiro 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Godoy Moreira 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Goioerê 32 26 + 30 a 36 26 a 31 + 33 a
36

27 a 29 29 a 35

. Goioxim 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Grandes Rios 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Guaíra 26 a 27 + 34 26 a 27 28 a 33 + 35 a
36

28 a 36

. Guairaçá 32 30 a 36 30 a 31 + 33 a
36

26 a 29 30 a 35 26 a 29

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071900137

137

Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Guamiranga 30 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 29 + 36 27 a 29 26 a 28

. Guapirama 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 26 a 27 26

. Guaporema 30 a 35 29 a 36 29 + 36 26 a 28 30 a 36 26 a 28

. Guaraci 30 a 35 29 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 35 27 26

. Guaraniaçu 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 +
36

27 a 29 27 a 29

. Guarapuava 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaraqueçaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaratuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Honório Serpa 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 36

. Ibaiti 30 a 35 29 a 36 30 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 26 a 27 26

. Ibema 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 32 a 36 27 a 29 27 a 31

. Ibiporã 30 a 36 27 a 36 32 a 35 27 a 29 26 29 a 31 + 36 26

. Icaraíma 32 a 35 30 a 35 26 a 31 + 36 34 26 a 29 + 36

. Iguaraçu 30 a 36 28 a 36 30 a 35 27 a 29 26 a 27 29 + 36 26

. Iguatu 26 + 34 a 36 26 a 36 34 a 35 27 a 33 26 a 33 + 36

. Imbaú 31 a 35 30 a 36 26 a 36 30 + 36 26 a 29 26 a 29

. Imbituva 31 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 + 36 27 a 29 26 a 28

. Inácio Martins 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Inajá 32 a 35 30 a 36 30 a 31 + 36 29 30 a 36 29 26 a 28

. Indianópolis 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Ipiranga 32 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 + 36 27 a 29 26 a 29

. Iporã 34 a 35 26 a 36 26 a 33 + 36

. Iracema do Oeste 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35

. Irati 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Iretama 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Itaguajé 30 a 35 30 a 36 32 a 35 29 + 36 27 a 29 30 a 31 + 36 28 26

. Itaipulândia 35 a 36 26 + 34 a 36 26 a 34 27 a 33

. Itambaracá 30 a 36 29 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 27

. Itambé 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Itapejara d'Oeste 26 a 27 + 31 a
36

26 a 36 26 + 32 a 35 28 a 30 27 a 31 + 36

. Itaperuçu 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Itaúna do Sul 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Ivaí 32 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 + 36 27 a 29 26 a 29

. Ivaiporã 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 29 26 a 29 + 36

. Ivaté 31 a 36 30 a 35 26 a 30 34 a 35 26 a 29 + 36

. Ivatuba 30 a 36 28 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 27 27 a 29

. Jaboti 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 27 26

. Jacarezinho 32 a 33 29 a 36 27 a 36 30 a 31 + 34 a
35

27 a 28 26 29 + 36 26

. Jaguapitã 30 a 36 28 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26 a 27

. Jaguariaíva 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 26 a 28

. Jandaia do Sul 33 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 32 + 36 26 a 28 26 a 29

. Janiópolis 30 a 35 26 + 30 a 36 30 a 34 26 a 29 + 36 27 a 29 26 a 29 + 35 a
36

. Japira 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 30 27 a 28 26

. Japurá 30 a 36 29 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 28 29 + 36

. Jardim Alegre 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 29 26 a 29

. Jardim Olinda 30 a 35 30 a 36 32 a 35 29 + 36 27 a 29 30 a 31 + 36 28 26

. Jataizinho 30 a 36 29 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 27

. Jesuítas 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35

. Joaquim Távora 33 30 a 36 28 a 36 30 a 32 + 34 a
35

28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Jundiaí do Sul 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 30 26 a 27

. Juranda 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Jussara 30 a 36 29 a 36 32 a 35 29 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Ka l o r é 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 29 26 a 29

. Lapa 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. Laranjal 34 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 33 +
36

27 a 29 27 a 29

. Laranjeiras do Sul 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 36

. Leópolis 32 a 35 30 a 36 32 a 35 29 a 31 + 36 26 a 29 30 a 31 27 a 28

. Lidianópolis 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Lindoeste 26 + 30 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 29 26 a 32

. Loanda 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Lobato 30 a 35 29 a 36 35 29 + 36 26 a 28 29 a 34 26 a 28

. Londrina 32 a 33 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 34 a
36

26 a 28 26 27 a 28

. Luiziana 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Lunardelli 30 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 29 26 a 31 + 36

. Lupionópolis 30 a 35 30 a 36 29 + 36 28 a 29 30 a 35 28 26 a 27

. Mallet 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Mamborê 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Mandaguaçu 30 a 36 28 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 27 29 + 36

. Mandaguari 33 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 28 26 a 28

. Mandirituba 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Manfrinópolis 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 27 a 32 27 a 32 + 36

. Mangueirinha 33 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 36

. Manoel Ribas 35 26 a 36 26 a 36 29 a 34 + 36 26 a 28

. Marechal Cândido Rondon 26 a 28 + 33 a
35

26 a 28 + 33 a
35

29 a 32 + 36 26 29 a 32 + 36

. Maria Helena 35 30 a 36 29 a 34 + 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28
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. Marialva 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 28 26 a 29

. Marilândia do Sul 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 36 26 a 28 26 a 28

. Marilena 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Mariluz 26 + 30 a 35 26 + 30 a 35 27 a 29 + 36 30 a 35 27 a 29 + 36

. Maringá 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Mariópolis 32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 36

. Maripá 26 a 27 + 33 a
36

26 a 27 + 33 a
36

28 a 32 34 a 35 28 a 32

. Marmeleiro 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29

. Marquinho 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Marumbi 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 28 26 a 29

. Matelândia 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 26 + 30 a 33 +
36

. Matinhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mato Rico 31 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 30 + 36 27 a 29

. Mauá da Serra 32 a 33 29 a 36 26 a 36 30 a 31 + 34 a
35

26 a 28 27 a 29 + 36

. Medianeira 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. Mercedes 26 a 28 + 33 a
35

26 a 28 + 33 a
35

29 a 32 + 36 26 29 a 32 + 36

. Mirador 30 a 35 29 a 36 29 + 36 26 a 28 29 a 36 26 a 28

. Miraselva 30 a 35 28 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 31 + 36 27 26

. Missal 26 + 33 a 36 26 + 30 a 36 27 a 32 34 a 35 27 a 29

. Moreira Sales 32 a 33 26 + 30 a 35 29 a 31 + 34 a
36

27 a 29 + 36 30 a 35 26 a 28

. Morretes 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Munhoz de Melo 30 a 36 28 a 36 30 a 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Nossa Senhora das Graças 30 a 35 29 a 36 29 + 36 28 30 a 35 28 26 a 27

. Nova Aliança do Ivaí 30 a 35 29 a 36 30 a 32 29 + 36 26 a 28 29 + 33 a 36 26 a 28

. Nova América da Colina 30 a 35 29 a 36 32 a 34 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 35 26 a 27

. Nova Aurora 35 26 a 36 26 a 34 + 36 26 + 30 a 36

. Nova Cantu 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29 27 a 29

. Nova Esperança 30 a 36 29 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 28 29 + 36

. Nova Esperança do Sudoeste 26 + 34 a 35 26 a 36 34 a 35 27 a 33 + 36 26 a 33 + 36

. Nova Fátima 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 26 a 27

. Nova Laranjeiras 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 36

. Nova Londrina 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Nova Olímpia 30 a 36 29 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Nova Prata do Iguaçu 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 26 + 30 a 33 +
36

. Nova Santa Bárbara 33 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 34 a
35

28 a 29 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. Nova Santa Rosa 26 a 27 + 32 a
35

26 a 28 + 33 a
35

28 a 31 + 36 26 + 34 29 a 32 + 36

. Nova Tebas 33 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 32 +
36

27 a 29 27 a 29

. Novo Itacolomi 33 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 32 + 36 26 a 28 26 a 29

. Ortigueira 32 a 35 30 a 36 26 a 36 30 a 31 + 36 26 a 29 26 a 29

. Ourizona 30 a 36 28 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 27 29 + 36

. Ouro Verde do Oeste 35 26 a 36 26 a 34 + 36 26 + 33 a 35

. Paiçandu 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Palmas 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Palmeira 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. Palmital 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 36

. Palotina 26 a 27 + 33 a
35

26 a 27 + 33 a
35

28 a 32 + 36 28 a 32 + 36

. Paraíso do Norte 30 a 35 29 a 36 30 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36

. Paranacity 30 a 35 30 a 36 35 29 + 36 27 a 29 30 a 34 + 36 28 26

. Paranaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paranapoema 30 a 35 30 a 36 32 a 35 29 + 36 27 a 29 30 a 31 + 36 28 26

. Paranavaí 30 a 35 29 a 36 29 + 36 26 a 28 29 a 36 26 a 28

. Pato Bragado 26 a 27 + 34 a
35

26 a 27 + 34 a
35

28 a 33 + 36 26 28 a 33 + 36

. Pato Branco 34 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 33 +
35 a 36

27 a 29

. Paula Freitas 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Paulo Frontin 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Peabiru 30 a 35 29 a 36 33 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 a 32 + 36

. Perobal 26 + 31 a 35 30 a 35 27 a 30 + 36 33 a 35 26 a 29 + 36

. Pérola 34 a 35 30 + 34 a 35 26 a 33 + 36 26 a 29 + 31 a
33 + 36

. Pérola d'Oeste 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. Piên 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Pinhais 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Pinhal de São Bento 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 27 a 32 27 a 32 + 36

. Pinhalão 32 a 33 30 a 35 29 a 36 30 a 31 + 34 a
35

28 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. Pinhão 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Piraí do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. Piraquara 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pitanga 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 36

. Pitangueiras 29 a 36 27 a 36 30 a 36 27 a 28 26 28 a 29 26

. Planaltina do Paraná 30 a 36 29 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Planalto 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. Ponta Grossa 30 a 36 30 a 36 26 a 36 29 26 a 29 26 a 28

. Pontal do Paraná 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Porecatu 30 a 35 29 a 36 32 a 34 29 + 36 28 29 a 31 + 35 28 26 a 27

. Porto Amazonas 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 31 27 a 29 26 a 28

. Porto Barreiro 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 + 36 26 a 28

. Porto Rico 30 a 36 30 a 36 26 a 29 33 a 35 26 a 29

. Porto Vitória 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29
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. Prado Ferreira 30 a 36 28 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26 a 27

. Pranchita 26 + 32 a 35 26 a 36 33 a 35 27 a 31 + 36 26 a 32 + 36

. Presidente Castelo Branco 30 a 36 28 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 27 29 + 36

. Primeiro de Maio 31 a 35 29 a 36 32 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 30 a 31 27 a 28 26

. Prudentópolis 32 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 31 + 36 27 a 29 26 a 28

. Quarto Centenário 26 + 30 a 36 26 a 36 27 a 29 29 a 35

. Quatiguá 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 27 26

. Quatro Barras 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Quatro Pontes 26 a 27 + 32 a
35

26 a 29 + 33 a
35

28 a 31 + 36 26 30 a 32 + 36

. Quedas do Iguaçu 26 a 36 26 a 36 26 + 31 a 36 27 a 30

. Querência do Norte 30 a 36 30 a 35 26 a 29 33 a 34 26 a 29 + 36

. Quinta do Sol 30 a 36 29 a 36 34 a 35 26 a 29 26 a 28 29 a 33 + 36

. Quitandinha 31 a 36 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 28

. Ramilândia 26 + 30 a 36 26 a 36 27 a 29 33 a 35

. Rancho Alegre 32 a 35 30 a 36 32 a 34 28 a 31 + 36 27 a 29 30 a 31 + 35 27 26

. Rancho Alegre d'Oeste 30 a 35 26 a 36 34 26 a 29 + 36 26 a 33 + 35 a
36

. Realeza 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. Rebouças 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 31 27 a 29 26 a 28

. Renascença 34 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 33 +
35 a 36

27 a 29

. Reserva 32 a 35 30 a 36 26 a 36 30 a 31 + 36 26 a 29 26 a 29

. Reserva do Iguaçu 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Ribeirão Claro 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 35 27 a 28 26 28 + 36 26

. Ribeirão do Pinhal 30 a 35 29 a 36 30 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 26 a 27

. Rio Azul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Rio Bom 33 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 28 26 a 28

. Rio Bonito do Iguaçu 35 26 a 36 26 a 36 29 a 34 + 36 26 a 28

. Rio Branco do Ivaí 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 29 26 a 29 + 36

. Rio Branco do Sul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Rio Negro 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Rolândia 35 29 a 36 27 a 36 29 a 34 + 36 26 a 28 26 28

. Roncador 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29 27 a 29

. Rondon 30 a 35 29 a 36 29 + 36 26 a 28 30 a 36 26 a 28

. Rosário do Ivaí 34 a 35 30 a 36 26 a 36 30 a 33 + 36 26 a 29 26 a 29

. Sabáudia 35 29 a 36 26 a 36 29 a 34 + 36 26 a 28 27 a 28

. Salgado Filho 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 27 a 32 27 a 32 + 36

. Salto do Itararé 32 a 33 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 34 a
35

28 a 29 27 a 28 29 + 36 27 26

. Salto do Lontra 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 + 36 26 + 30 a 33 +
36

. Santa Amélia 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 26 a 27

. Santa Cecília do Pavão 30 a 36 28 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26 a 27

. Santa Cruz de Monte Castelo 30 a 36 30 a 36 26 a 29 33 a 35 26 a 29

. Santa Fé 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Santa Helena 26 a 27 + 34 a
35

26 a 27 + 34 a
35

28 a 33 + 36 28 a 33 + 36

. Santa Inês 30 a 35 30 a 36 35 29 + 36 28 a 29 30 a 34 + 36 28 26 a 27

. Santa Isabel do Ivaí 30 a 36 30 a 36 26 a 29 33 a 35 26 a 29

. Santa Izabel do Oeste 34 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 33 + 36 28 a 30 26 + 32 a 33 +
36

. Santa Lúcia 26 + 32 a 36 26 a 36 33 a 35 27 a 31 26 a 32 + 36

. Santa Maria do Oeste 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Santa Mariana 31 a 35 30 a 36 32 a 35 28 a 30 + 36 26 a 29 30 a 31 26 a 27

. Santa Mônica 30 a 36 30 a 36 29 33 a 35 26 a 29 26 a 28

. Santa Tereza do Oeste 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 27 a 32

. Santa Terezinha de Itaipu 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. Santana do Itararé 32 a 33 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 34 a
35

29 27 a 28 29 + 36 27 a 28 26

. Santo Antônio da Platina 30 a 35 28 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 29 a 30 + 36 26 a 27

. Santo Antônio do Caiuá 32 a 35 30 a 36 30 a 31 + 36 29 30 a 36 29 26 a 28

. Santo Antônio do Paraíso 33 30 a 35 28 a 36 30 a 32 + 34 a
35

28 a 29 + 36 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Santo Antônio do Sudoeste 26 + 33 a 36 26 a 36 33 a 35 27 a 32 26 a 32 + 36

. Santo Inácio 30 a 35 30 a 36 29 + 36 28 a 29 30 a 36 28 26 a 27

. São Carlos do Ivaí 30 a 36 29 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 28 29 + 36

. São Jerônimo da Serra 33 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 34 a
35

28 a 29 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. São João 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 32 a 35 27 a 29 27 a 31 + 36

. São João do Caiuá 31 a 35 30 a 36 30 + 36 29 30 a 36 29 26 a 28

. São João do Ivaí 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. São João do Triunfo 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. São Jorge do Ivaí 30 a 36 29 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 28 29 + 36

. São Jorge do Patrocínio 34 a 35 26 a 36 26 a 33 + 36

. São Jorge d'Oeste 26 + 30 a 36 26 a 36 32 a 35 27 a 29 26 a 31 + 36

. São José da Boa Vista 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. São José das Palmeiras 26 a 27 + 32 a
35

26 a 35 28 a 31 + 36 26 + 35 36

. São José dos Pinhais 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Manoel do Paraná 30 a 35 29 a 36 30 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36

. São Mateus do Sul 33 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 32 27 a 29 26 a 28

. São Miguel do Iguaçu 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. São Pedro do Iguaçu 34 a 36 26 a 36 35 26 a 33 26 a 27 + 33 a
34 + 36
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. São Pedro do Ivaí 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. São Pedro do Paraná 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. São Sebastião da Amoreira 30 a 35 28 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 29 a 31 26 a 27

. São Tomé 30 a 36 29 a 36 32 a 35 29 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Sapopema 33 30 a 35 29 a 36 30 a 32 + 34 a
35

28 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. Sarandi 29 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 28 27 a 29

. Saudade do Iguaçu 26 a 36 26 a 36 29 a 36 26 a 28

. Sengés 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Serranópolis do Iguaçu 33 a 35 26 a 27 + 31 a
36

34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 +
36

. Sertaneja 31 a 35 30 a 36 32 a 35 29 a 30 + 36 27 a 29 30 a 31 27 a 28 26

. Sertanópolis 31 a 36 29 a 36 32 a 35 28 a 30 27 a 28 29 a 31 + 36 27 26

. Siqueira Campos 33 30 a 35 29 a 36 31 a 32 + 34 a
35

29 + 36 27 a 28 29 a 30 + 36 27 a 28 26

. Sulina 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 35 27 a 29 + 36

. Tamarana 32 a 33 29 a 36 26 a 36 30 a 31 + 34 a
36

26 a 28 27 a 29

. Tamboara 30 a 35 29 a 36 30 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36

. Tapejara 33 a 35 30 a 36 29 a 32 + 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Tapira 30 a 36 29 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Teixeira Soares 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. Telêmaco Borba 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 26 a 28

. Terra Boa 30 a 36 29 a 36 34 a 35 29 26 a 28 29 a 33 + 36 26 a 28

. Terra Rica 30 a 36 30 a 36 28 a 29 30 a 35 29 26 a 27

. Terra Roxa 26 a 27 + 34 26 a 27 + 35 28 a 33 + 35 a
36

28 a 34 + 36

. Tibagi 30 a 35 26 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28

. Tijucas do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Toledo 34 a 35 26 a 36 35 26 a 33 + 36 26 a 27 + 33 a
34 + 36

. Tomazina 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 27 a 28 30 27 a 28 26

. Três Barras do Paraná 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29 27 a 29

. Tunas do Paraná 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Tuneiras do Oeste 30 a 33 30 a 36 29 + 34 a 36 26 a 29 29 a 35 26 a 28

. Tupãssi 35 26 a 36 26 a 34 + 36 26 a 27 + 33 a
36

. Turvo 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Ubiratã 32 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 31 26 a 33 + 36

. Umuarama 30 a 36 30 a 35 26 a 29 33 a 35 26 a 29 + 36

. União da Vitória 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Uniflor 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Uraí 32 a 36 30 a 36 32 a 34 28 a 31 26 a 29 29 a 31 + 35 27

. Ventania 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 26 a 28

. Vera Cruz do Oeste 34 a 35 26 a 36 35 26 a 33 + 36 26 a 27 + 33 a
34 + 36

. Verê 26 + 32 a 36 26 a 36 26 + 32 a 35 27 a 31 27 a 31 + 36

. Virmond 32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 36

. Vitorino 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 a
36

. Wenceslau Braz 32 30 a 35 29 a 36 30 a 31 + 33 a
35

28 a 29 + 36 27 a 28 29 + 36 27 26

. Xambrê 33 a 35 30 a 35 26 a 32 + 36 26 a 29 + 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abatiá 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Adrianópolis 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Agudos do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Almirante Tamandaré 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Altamira do Paraná 26 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36

. Alto Paraíso 30 a 35 26 a 35 26 a 29 + 36 32 a 33 36

. Alto Paraná 29 a 35 28 a 36 31 a 33 28 + 36 26 a 27 28 a 30 + 34 a
35

26 a 27

. Alto Piquiri 26 a 35 26 a 35 36 31 a 34 36

. Altônia 26 + 32 a 33 26 a 33 27 a 31 + 34 a
35

34 a 35 36

. Alvorada do Sul 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 28 a 29 + 35 26 26

. Amaporã 30 a 34 28 a 36 32 28 a 29 + 35 a
36

26 a 27 29 a 31 + 33 a
35

26 a 27

. Ampére 31 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 30 + 36 26 a 31 + 35

. Anahy 31 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 30 + 36 26 a 31 + 35 a
36

. Andirá 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a
34

26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Ângulo 29 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36 28

. Antonina 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Antônio Olinto 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Apucarana 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 36

. Arapongas 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 36

. Arapoti 29 a 34 27 a 36 26 a 36 28 + 35 26 26 a 27 + 36

. Arapuã 30 a 34 29 a 36 26 a 36 29 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36
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. Araruna 29 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 a 28 + 35

. Araucária 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Ariranha do Ivaí 31 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 30 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Assaí 32 29 a 35 27 a 36 29 a 31 + 33 a
34

26 a 28 + 36 26 26 a 28 + 35

. Assis Chateaubriand 26 a 36 26 a 35 26 + 32 a 34 36

. Astorga 32 a 34 28 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. At a l a i a 29 a 35 27 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Balsa Nova 30 a 35 29 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 28 26 a 27

. Bandeirantes 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Barbosa Ferraz 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Barra do Jacaré 32 28 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a
34

26 a 27 + 36 26 28 a 29 + 35

. Barracão 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Bela Vista da Caroba 31 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 30 + 36 26 a 31 + 35

. Bela Vista do Paraíso 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Bituruna 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Boa Esperança 29 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36 26 a 28 + 36

. Boa Esperança do Iguaçu 30 a 35 26 a 36 33 26 a 29 + 36 26 a 32 + 34 a
35

. Boa Ventura de São Roque 29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 35 a
36

. Boa Vista da Aparecida 26 a 35 26 a 36 29 a 35 36 26 a 28 + 36

. Bocaiúva do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Bom Jesus do Sul 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Bom Sucesso 34 28 a 36 26 a 36 29 a 33 + 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Bom Sucesso do Sul 26 a 35 26 a 36 26 a 35 36 36

. Borrazópolis 31 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 30 + 35 26 a 27 + 36

. Braganey 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Brasilândia do Sul 30 a 35 29 a 35 26 a 29 + 36 32 a 33 26 a 28 + 36

. Cafeara 29 a 35 27 a 36 30 a 33 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 26

. Cafelândia 31 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 30 + 36 26 a 32 + 35 a
36

. Cafezal do Sul 30 a 35 26 a 34 26 a 29 + 36 32 a 33 35 a 36

. Califórnia 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Cambará 31 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 30 + 34 a
35

26 a 27 + 36 26 27 + 36

. Cambé 32 27 a 36 27 a 36 29 a 31 + 33 a
35

26 26 26 a 28 + 36

. Cambira 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 36

. Campina da Lagoa 29 a 36 26 a 36 31 a 35 26 a 28 26 a 30 + 36

. Campina do Simão 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Campina Grande do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Campo Bonito 26 a 36 26 a 36 32 a 36 26 a 31

. Campo do Tenente 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Campo Largo 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Campo Magro 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Campo Mourão 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Cândido de Abreu 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Candói 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cantagalo 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 + 36

. Capanema 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. Capitão Leônidas Marques 30 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 29 + 36 26 a 31 + 35 a
36

. Carambeí 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Carlópolis 30 a 34 28 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 26

. Cascavel 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 a
36

. Castro 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Catanduvas 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 a
36

. Centenário do Sul 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Cerro Azul 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 27

. Céu Azul 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Chopinzinho 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 36

. Cianorte 29 a 35 28 a 36 29 a 33 26 a 28 + 36 26 a 27 28 + 34 a 35

. Cidade Gaúcha 30 a 34 28 a 36 28 a 29 + 35 a
36

26 a 27 29 a 35 26 a 27

. Clevelândia 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Colombo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Colorado 30 a 34 28 a 36 30 a 33 28 a 29 + 35 a
36

26 a 27 29 + 34 a 35 26 a 27

. Congonhinhas 32 28 a 35 27 a 36 29 a 31 + 33 a
34

26 a 27 + 36 26 28 + 35

. Conselheiro Mairinck 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a
34

27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Contenda 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Corbélia 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Cornélio Procópio 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Coronel Domingos Soares 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Coronel Vivida 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 36

. Corumbataí do Sul 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Cruz Machado 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cruzeiro do Iguaçu 30 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 29 + 36 26 a 32 + 35 a
36

. Cruzeiro do Oeste 30 a 34 26 a 35 26 a 29 + 35 36 29 a 34 36

. Cruzeiro do Sul 29 a 34 28 a 36 31 a 33 28 + 35 a 36 26 a 27 29 a 30 + 34 a
35

26 a 27

. Cruzmaltina 30 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36

. Curitiba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27
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. Curiúva 30 a 33 29 a 35 27 a 36 29 + 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Diamante do Norte 30 a 33 28 a 36 28 a 29 + 34 a
35

26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Diamante do Sul 33 a 34 26 a 36 26 a 36 29 a 32 + 35 a
36

26 a 28

. Diamante d'Oeste 26 a 36 26 a 35 32 a 34 36

. Dois Vizinhos 26 a 35 26 a 36 32 a 34 36 26 a 31 + 35 a
36

. Douradina 31 a 34 29 a 36 28 a 30 + 35 26 a 28 31 a 34 26 a 27 + 36

. Doutor Camargo 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. doutor Ulysses 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 26 a 27

. Enéas Marques 26 + 30 a 35 26 a 36 32 a 34 27 a 29 + 36 26 a 31 + 35 a
36

. Engenheiro Beltrão 29 a 35 26 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 a 29 + 35 a
36

. Entre Rios do Oeste 26 a 35 26 a 34 36 35 a 36

. Esperança Nova 30 a 34 26 a 34 26 a 29 + 35 a
36

35

. Espigão Alto do Iguaçu 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 a
36

. Fa r o l 29 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36 26 a 28 + 36

. Fa x i n a l 30 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36

. Fazenda Rio Grande 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Fê n i x 29 a 35 26 a 36 30 a 35 26 a 28 + 36 26 a 29 + 36

. Fernandes Pinheiro 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. Figueira 31 a 32 29 a 35 28 a 36 30 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 a 27 28 a 29 + 35 26

. Flor da Serra do Sul 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Floraí 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 27 a 28 + 36

. Floresta 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Florestópolis 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Flórida 29 a 35 27 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Formosa do Oeste 26 a 35 26 a 35 36 30 a 34 36

. Foz do Iguaçu 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. Foz do Jordão 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Francisco Alves 26 + 30 a 33 26 a 34 27 a 29 + 34 a
35

35 36

. Francisco Beltrão 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 35 27 a 29 + 36

. General Carneiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Godoy Moreira 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Goioerê 29 a 33 26 a 35 32 26 a 28 + 34 a
35

36 26 a 31 + 33 a
34

36

. Goioxim 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Grandes Rios 32 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 28 26 a 28

. Guaíra 26 a 27 + 32 a
33

26 a 33 28 a 31 + 34 a
36

34 a 35

. Guairaçá 30 a 34 29 a 36 28 a 29 + 35 26 a 28 29 a 35 26 a 27 + 36

. Guamiranga 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Guapirama 32 29 a 35 27 a 36 29 a 31 + 33 a
34

27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Guaporema 29 a 34 28 a 36 31 a 32 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 30 + 33 a
35

26 a 27

. Guaraci 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Guaraniaçu 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 a
36

. Guarapuava 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaraqueçaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaratuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Honório Serpa 31 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 35 a
36

. Ibaiti 31 a 32 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a
34

27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Ibema 34 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 33 +
35

27 a 29 + 36

. Ibiporã 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a
35

26 a 28 + 36 26 27 a 29

. Icaraíma 29 a 35 28 a 35 26 a 28 + 36 32 a 33 26 a 27 + 36

. Iguaraçu 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 27 a 28 + 36

. Iguatu 31 a 35 26 a 36 32 a 35 26 a 30 + 36 26 a 31 + 36

. Imbaú 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Imbituva 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Inácio Martins 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Inajá 30 a 34 29 a 36 33 28 a 29 + 35 a
36

27 a 28 29 a 32 + 34 a
35

27 26

. Indianópolis 29 a 35 27 a 36 30 a 33 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 a
35

. Ipiranga 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Iporã 26 + 30 a 33 26 a 34 27 a 29 + 34 a
35

35 36

. Iracema do Oeste 33 a 34 26 a 36 26 a 32 + 35 a
36

26 a 35

. Irati 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Iretama 32 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 33 a
35

26 a 28 26 a 28 + 36

. Itaguajé 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 29 + 35 26

. Itaipulândia 30 a 35 26 + 32 a 35 26 a 29 + 36 33 27 a 31 + 36

. Itambaracá 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a
34

26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Itambé 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Itapejara d'Oeste 26 a 35 26 a 36 26 a 35 36 36

. Itaperuçu 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Itaúna do Sul 30 a 33 28 a 36 28 a 29 + 34 a
35

26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Ivaí 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Ivaiporã 31 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 30 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Ivaté 29 a 35 28 a 35 26 a 28 + 36 32 a 33 26 a 27 + 36
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. Ivatuba 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Jaboti 32 29 a 35 27 a 35 30 a 31 + 33 a
34

27 a 28 26 + 36 28 a 29 + 35 26 + 36

. Jacarezinho 30 a 33 28 a 36 27 a 36 28 a 29 + 34 a
35

26 a 27 26 27 + 36

. Jaguapitã 28 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 27 + 36 26 27 a 29 + 35

. Jaguariaíva 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Jandaia do Sul 31 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 30 + 35 26 a 27 + 36

. Janiópolis 29 a 34 26 a 36 29 a 33 26 a 28 + 35 a
36

26 a 28 + 34 a
35

. Japira 29 a 35 27 a 35 30 a 34 27 a 28 + 36 26 + 36 28 a 29 + 35 26

. Japurá 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 27 a 28 + 35 a
36

. Jardim Alegre 31 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 30 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Jardim Olinda 29 a 35 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 a 27 29 + 35 26

. Jataizinho 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a
34

26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Jesuítas 34 26 a 36 26 a 33 + 35 a
36

26 + 31 a 35

. Joaquim Távora 31 a 32 28 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a
34

26 a 27 + 36 26 28 + 35

. Jundiaí do Sul 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Juranda 29 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 a 28 + 35 a
36

. Jussara 29 a 35 28 a 36 31 a 34 26 a 28 + 36 26 a 27 28 a 30 + 35

. Ka l o r é 32 a 34 26 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 28 + 36

. Lapa 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Laranjal 32 a 34 26 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 a
36

26 a 28

. Laranjeiras do Sul 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Leópolis 30 a 35 28 a 36 31 a 34 27 a 29 26 a 27 29 a 30 + 35 26 + 36

. Lidianópolis 32 29 a 35 26 a 36 29 a 31 + 33 a
35

26 a 28 + 36 26 a 28 + 36

. Lindoeste 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 36

. Loanda 30 a 33 28 a 36 28 a 29 + 34 a
36

26 a 27 29 a 34 26 a 27

. Lobato 29 a 35 27 a 36 30 a 33 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 a
35

26

. Londrina 30 a 34 27 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 26 a 27 + 36

. Luiziana 32 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 33 a
35

26 a 28 26 a 28 + 36

. Lunardelli 29 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36 26 a 28

. Lupionópolis 29 a 34 28 a 36 30 a 33 28 + 35 27 29 + 34 27 + 36 26

. Mallet 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Mamborê 29 a 36 26 a 36 26 a 35 26 a 28 36

. Mandaguaçu 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Mandaguari 31 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 30 + 36 26 a 27

. Mandirituba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Manfrinópolis 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Mangueirinha 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 + 36

. Manoel Ribas 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Marechal Cândido Rondon 26 a 34 26 a 34 35 a 36 26 35 a 36

. Maria Helena 30 a 34 28 a 35 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 29 a 34 26 a 27 + 36

. Marialva 32 a 34 28 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Marilândia do Sul 29 a 34 26 a 36 26 a 36 28 + 35 26 a 27 + 36

. Marilena 31 a 32 28 a 36 28 a 30 + 33 a
35

26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Mariluz 32 26 a 35 26 a 31 + 33 a
35

36 29 a 34 36

. Maringá 32 28 a 36 26 a 36 29 a 31 + 33 a
35

26 a 27 26 a 28 + 36

. Mariópolis 31 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 35 a
36

. Maripá 26 a 35 26 a 35 36 32 a 33 36

. Marmeleiro 33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 34 a
35

36

. Marquinho 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Marumbi 32 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 31 + 35 26 a 27 + 36

. Matelândia 30 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 29 + 36 26 a 32 + 35

. Matinhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mato Rico 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Mauá da Serra 30 a 34 27 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 26 a 27 + 36

. Medianeira 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. Mercedes 26 a 34 26 a 34 35 a 36 26 35 a 36

. Mirador 29 a 35 27 a 36 31 a 32 27 a 28 + 36 26 28 a 30 + 33 a
35

26

. Miraselva 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Missal 26 a 35 26 a 35 36 32 a 34 36

. Moreira Sales 30 a 32 29 a 35 26 a 29 + 33 a
35

26 a 28 + 36 28 a 34 36

. Morretes 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Munhoz de Melo 28 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 27 + 36 27 a 28

. Nossa Senhora das Graças 29 a 35 27 a 36 30 a 33 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 26

. Nova Aliança do Ivaí 29 a 35 27 a 36 30 a 33 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 a
35

. Nova América da Colina 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Nova Aurora 32 a 34 26 a 36 34 26 a 31 + 35 a
36

26 a 33 + 35

. Nova Cantu 26 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36

. Nova Esperança 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 28 + 35 a 36
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. Nova Esperança do Sudoeste 31 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 30 + 36 26 a 32 + 35

. Nova Fátima 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Nova Laranjeiras 32 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 35 a
36

. Nova Londrina 30 a 32 27 a 36 27 a 29 + 33 a
36

26 29 a 34 26

. Nova Olímpia 30 a 34 28 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Nova Prata do Iguaçu 30 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 29 + 36 26 a 31 + 35

. Nova Santa Bárbara 31 a 32 29 a 35 26 a 36 29 a 30 + 33 a
34

26 a 28 + 36 28 + 35

. Nova Santa Rosa 26 a 35 26 a 35 36 26 + 32 a 33 36

. Nova Tebas 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 a
36

. Novo Itacolomi 31 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 30 + 35 26 a 27 + 36

. Ortigueira 30 a 34 29 a 36 26 a 36 29 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Ourizona 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Ouro Verde do Oeste 33 a 34 26 a 36 26 a 32 + 35 a
36

26 + 32 a 35

. Paiçandu 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Palmas 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Palmeira 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. Palmital 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Palotina 26 a 35 26 a 34 36 33 35 a 36

. Paraíso do Norte 28 a 35 27 a 36 29 a 33 26 a 27 + 36 26 28 + 34 a 35

. Paranacity 29 a 34 28 a 36 32 a 33 28 + 35 a 36 26 a 27 29 a 31 + 34 a
35

26 a 27

. Paranaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paranapoema 29 a 35 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 a 27 29 + 35 26

. Paranavaí 29 a 34 27 a 36 31 a 33 27 a 28 + 35 a
36

26 28 a 30 + 34 a
35

26

. Pato Bragado 26 a 34 26 a 29 + 33 a
34

35 a 36 30 a 32 + 35 a
36

. Pato Branco 32 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 34 a
35

36

. Paula Freitas 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Paulo Frontin 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Peabiru 29 a 35 26 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 a 29 + 35 a
36

. Perobal 29 a 35 26 a 35 26 a 28 + 36 31 a 33 36

. Pérola 26 + 30 a 34 26 a 34 27 a 29 + 35 a
36

35

. Pérola d'Oeste 30 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 29 + 35 a
36

26 a 31 + 35

. Piên 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Pinhais 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pinhal de São Bento 26 + 30 a 35 26 a 36 32 a 35 27 a 29 + 36 26 a 31 + 36

. Pinhalão 30 a 32 28 a 35 27 a 36 29 + 33 a 34 27 + 36 26 28 + 35 26

. Pinhão 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Piraí do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Piraquara 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pitanga 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Pitangueiras 32 a 34 27 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 26 a 28 + 36

. Planaltina do Paraná 30 a 34 28 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Planalto 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. Ponta Grossa 29 a 35 26 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27

. Pontal do Paraná 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Porecatu 29 a 35 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 27 28 a 29 + 35 26 26

. Porto Amazonas 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. Porto Barreiro 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 a
36

. Porto Rico 31 a 32 29 a 36 28 a 30 + 33 a
35

26 a 28 29 a 34 26 a 27 + 36

. Porto Vitória 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Prado Ferreira 28 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 27 + 36 26 27 a 29 + 35

. Pranchita 26 + 30 a 35 26 a 36 32 a 34 27 a 29 + 36 26 a 31 + 35 a
36

. Presidente Castelo Branco 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Primeiro de Maio 29 a 35 28 a 36 31 a 34 27 a 28 26 a 27 28 a 30 + 35 26 + 36

. Prudentópolis 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Quarto Centenário 30 a 34 26 a 36 32 26 a 29 + 35 26 a 31 + 33 a
35

36

. Quatiguá 31 a 32 29 a 35 27 a 36 30 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Quatro Barras 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Quatro Pontes 26 a 35 26 a 35 36 26 + 33 36

. Quedas do Iguaçu 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 36

. Querência do Norte 32 29 a 35 28 a 31 + 33 a
35

26 a 28 + 36 31 a 33 26 a 27 + 36

. Quinta do Sol 29 a 35 26 a 36 31 a 34 26 a 28 + 36 26 a 30 + 35 a
36

. Quitandinha 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Ramilândia 34 26 a 36 26 a 33 + 35 a
36

32 a 35

. Rancho Alegre 30 a 35 27 a 36 31 a 34 27 a 29 26 28 a 30 + 35 26 + 36

. Rancho Alegre d'Oeste 29 a 35 26 a 36 29 a 33 26 a 28 + 36 26 a 28 + 34 a
35

. Realeza 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. Rebouças 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. Renascença 32 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 34 a
35

36

. Reserva 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 36

. Reserva do Iguaçu 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Ribeirão Claro 30 a 34 27 a 36 27 a 36 28 a 29 + 35 26 26 27 + 36

. Ribeirão do Pinhal 29 a 35 27 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35
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. Rio Azul 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Rio Bom 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Rio Bonito do Iguaçu 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 a
36

. Rio Branco do Ivaí 32 29 a 35 26 a 36 29 a 31 + 33 a
35

26 a 28 + 36 26 a 28

. Rio Branco do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Rio Negro 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 + 36

. Rolândia 32 a 34 27 a 36 26 a 36 28 a 31 + 35 26 26 a 27 + 36

. Roncador 31 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 34 a
36

. Rondon 29 a 34 28 a 36 31 a 32 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 30 + 33 a
35

26 a 27

. Rosário do Ivaí 30 a 34 26 a 36 26 a 36 29 + 35 26 a 28 + 36

. Sabáudia 32 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 31 26 a 27 + 36

. Salgado Filho 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Salto do Itararé 30 a 33 29 a 35 27 a 36 29 + 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Salto do Lontra 30 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 29 + 36 26 a 32 + 35

. Santa Amélia 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Santa Cecília do Pavão 32 29 a 35 26 a 36 29 a 31 + 33 a
34

26 a 28 + 36 28 + 35

. Santa Cruz de Monte Castelo 32 29 a 35 28 a 31 + 33 a
35

26 a 28 + 36 31 a 34 26 a 27 + 36

. Santa Fé 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Santa Helena 26 a 35 26 a 34 36 35 a 36

. Santa Inês 29 a 34 28 a 36 30 a 33 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 29 + 34 a
35

26 a 27

. Santa Isabel do Ivaí 32 29 a 35 28 a 31 + 33 a
35

26 a 28 + 36 32 a 33 26 a 27 + 36

. Santa Izabel do Oeste 31 a 34 26 a 36 33 26 a 30 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. Santa Lúcia 30 a 35 26 a 36 32 a 35 26 a 29 + 36 26 a 31 + 36

. Santa Maria do Oeste 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Santa Mariana 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Santa Mônica 31 a 33 29 a 36 28 a 30 + 34 a
35

26 a 28 31 a 34 26 a 27 + 36

. Santa Tereza do Oeste 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 36

. Santa Terezinha de Itaipu 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. Santana do Itararé 31 a 33 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Santo Antônio da Platina 31 a 32 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a
34

26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Santo Antônio do Caiuá 30 a 34 29 a 36 32 28 a 29 + 35 a
36

27 a 28 29 a 31 + 33 a
35

27 26

. Santo Antônio do Paraíso 31 a 32 28 a 35 26 a 36 29 a 30 + 33 a
34

26 a 27 + 36 27 a 28 + 35

. Santo Antônio do Sudoeste 30 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 29 + 36 26 a 31 + 35 a
36

. Santo Inácio 29 a 34 28 a 36 30 a 33 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 29 + 34 a
35

26 a 27

. São Carlos do Ivaí 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 28 + 35

. São Jerônimo da Serra 31 a 32 29 a 35 26 a 36 29 a 30 + 33 a
34

26 a 28 + 36 27 a 28 + 35

. São João 26 a 35 26 a 36 26 a 35 36 36

. São João do Caiuá 30 a 34 28 a 36 32 a 33 28 a 29 + 35 a
36

26 a 27 29 a 31 + 34 a
35

26 a 27

. São João do Ivaí 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. São João do Triunfo 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. São Jorge do Ivaí 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 27 a 28 + 36

. São Jorge do Patrocínio 32 a 33 26 a 34 26 a 31 + 34 a
36

35

. São Jorge d'Oeste 26 a 35 26 a 36 30 a 34 36 26 a 29 + 35 a
36

. São José da Boa Vista 30 a 34 28 a 35 26 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 27 + 36

. São José das Palmeiras 26 a 35 26 a 35 36 26 + 33 36

. São José dos Pinhais 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Manoel do Paraná 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 28 + 35

. São Mateus do Sul 30 a 35 29 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 28 26 a 27

. São Miguel do Iguaçu 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. São Pedro do Iguaçu 32 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 31 + 36 26 a 32 + 35

. São Pedro do Ivaí 32 a 34 26 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 28 + 36

. São Pedro do Paraná 31 a 32 28 a 36 28 a 30 + 33 a
35

26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. São Sebastião da Amoreira 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a
34

26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. São Tomé 29 a 35 27 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Sapopema 31 a 32 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a
34

26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Sarandi 32 a 34 28 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Saudade do Iguaçu 26 a 36 26 a 36 26 a 35 36

. Sengés 29 a 35 27 a 36 26 a 36 27 a 28 + 36 26 26

. Serranópolis do Iguaçu 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a
36

26 a 32 + 34 a
35

. Sertaneja 30 a 35 28 a 36 31 a 34 27 a 29 26 a 27 28 a 30 + 35 26 + 36

. Sertanópolis 29 a 35 27 a 36 31 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 30 + 35 26

. Siqueira Campos 31 a 32 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a
34

27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Sulina 26 a 36 26 a 36 26 a 35 36

. Tamarana 30 a 34 27 a 36 26 a 36 29 + 35 26 26 a 28 + 36

. Tamboara 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 28 + 35

. Tapejara 30 a 34 28 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 28 a 34 26 a 27 + 36

. Tapira 30 a 34 29 a 36 28 a 29 + 35 26 a 28 29 a 34 26 a 27 + 36

. Teixeira Soares 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Telêmaco Borba 29 a 34 28 a 36 26 a 36 28 + 35 26 a 27 26 a 27 + 36

. Terra Boa 29 a 35 28 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 a 27 28 a 29 + 35 a
36

. Terra Rica 30 a 34 29 a 36 29 + 35 26 a 28 29 a 34 26 a 28 + 36

. Terra Roxa 26 a 33 26 a 34 34 a 36 35

. Tibagi 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Tijucas do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Toledo 33 a 35 26 a 36 26 a 32 + 36 26 a 35

. Tomazina 32 29 a 35 28 a 35 30 a 31 + 33 a
34

27 a 28 + 36 26 a 27 + 36 28 a 29 + 35 26

. Três Barras do Paraná 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 36

. Tunas do Paraná 29 a 36 28 a 36 26 a 36 27 a 28 26 a 27 26

. Tuneiras do Oeste 29 a 34 26 a 36 29 a 32 26 a 28 + 35 28 + 33 a 35 36

. Tupãssi 33 a 35 26 a 36 26 a 32 + 36 26 a 35
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. Turvo 29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 35 a
36

. Ubiratã 29 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 28 + 36 26 a 31 + 35 a
36

. Umuarama 29 a 35 26 a 35 26 a 28 + 36 31 a 33 36

. União da Vitória 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Uniflor 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Uraí 30 a 35 27 a 36 31 a 34 27 a 29 + 36 26 28 a 30 + 35 26

. Ventania 29 a 34 27 a 36 26 a 36 28 + 35 26 26 a 27 + 36

. Vera Cruz do Oeste 33 a 35 26 a 36 33 26 a 32 + 36 26 a 32 + 34 a
35

. Verê 26 a 35 26 a 36 26 + 31 a 34 36 27 a 30 + 35 a
36

. Virmond 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Vitorino 32 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 35 36

. Wenceslau Braz 31 a 32 28 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a
34

27 + 36 26 28 + 35 26

. Xambrê 30 a 35 26 a 35 26 a 29 + 36 33 36

PORTARIA Nº 75, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e observado,
no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e
nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Santa Catarina, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja (Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e foto- período. A disponibilidade de

água é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a
floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura
de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja se adapta melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura
ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A
floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar
diminuição na altura de planta. A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à
variação dos fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar as áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e

maturação fisiológica, considerando ciclos de 100, 110, 120, 130, 140, 150, 160, 170 e 180 dias de acordo com o GMR da cultivar, o período de semeadura e a região do Estado.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação e disponível na literatura

reconhecida pela comunidade científica (Kc ini = 0,35, Kc med = 1,15 e Kc fim= 0,50); e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos

1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre

evapotranspiração real e evapotranspiração máxima da cultura - ETrc/ETmc), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A partir desses resultados foi feita uma
análise de frequência na série de resultados. E, a partir dos resultados da análise de frequência, o enquadramento dos municípios e decêndios nas faixas de risco de até 20%, 30% e 40%.
A faixa de 20% corresponde ao intervalo de resultados com risco menor ou igual a 20%. A faixa de 30% corresponde ao intervalo de resultados com risco de 21 até 30%. E a faixa de 40%
corresponde ao intervalo de resultados com risco de 31 até 40%.

Em Santa Catarina, os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,60;
ii. Na fase de florescimento e enchimento de grãos passaram a ser ajustados de forma variável aos decêndios, conforme tabela abaixo:

. Decêndio 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. ISNA
Fase 3

0,54 0,52 0,50 0,50 0,50 0,51 0,52 0,54 0,59 0,65

Este ajuste decorre de uma particularidade do Estado, que apresenta variações térmicas expressivas e um regime hídrico que pode levar a ganhos de produtividade
assimetricamente positivos nos decêndios iniciados em outubro, ligados a uma curva de produtividade potencial decrescente no sentido dos decêndios do final do ano.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados,
permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário e ao calendário de plantio, estabelecidas na Portaria
n° 18, de 20 de julho de 2017, da Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca do Estado de Santa Catarina.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado de Santa Catarina os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de

9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou

da superfície do terreno.
Destacando-se ainda que, nos solos de natureza hidromórfica (sujeitos a alagamento) NÃO SÃO COBERTOS RISCOS POR INUNDAÇÃO (EXCESSO HÍDRICO), uma vez que se subtende,

nesses casos, à necessidade de escolha de área com sistema de drenagem eficiente e uso de cultivares e sistema de produção específicos.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 1: Grupo I (GMR < 6.4); Grupo II (6.4 £ GMR £ 7.4) e Grupo III (GMR >7.4);
Macrorregião 1
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GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR e AV GURIA RR;
BASF S/A: FUNDACEP 66RR, AMS Tibagi RR, FPS Paranapanema RR, FPS Iguaçu RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TECIRGA 6070RR, CZ16B39LL, BS1519LL, BS

1511 IPRO, BS1580IPRO, BS1543IPRO, CZ15B92IPRO, CZ15B64IPRO, BS2590IPRO e BT90659IPRO;
D&PL : 6087IPRO , 6051IPRO, 5761IPRO, 6047IPRO, 5674IPRO, 5644IPRO, AS 3590IPRO, M5838IPRO, M5730IPRO, AS 3570IPRO, M5705IPRO, M5892IPRO, BS2606IPRO, 95R95IPRO,

M5947IPRO, AS 3610IPRO, M5917IPRO, M6210IPRO e M5410IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: C2618IPRO, CD 2591IPRO, CD 2609RR, CD 2620IPRO, CD 2630RR e DS5916IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52, BG4657, 96R10IPRO, 96R20IPRO, C2570RR, 95Y02IPRO e 95R30IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 284, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 378RR, BRS Estância RR, BRS 399RR, BRS 5601RR, BRS 1001IPRO, BRS 1010IPRO, BRS 413RR, BRS 6203RR, BRS 1007 I P R O,

BRS 433RR, BRS 5804RR e BRS 525;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi e BA 5770 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS Ibyara RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR e FRPGI15 783;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX Aporreada RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX ATIVA RR, BMX ENERGIA RR, BMX Força RR, BMX Titan RR, DMario 58i, DMario 6200, DMario 70i, BMX TURBO RR, Don Mario 5.9i, 5953

RSF, 6863 RSF, 6260RSF IPRO, 6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 5958RSF IPRO, 6160RSF IPRO, 6663 RSF, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 50I52RSF
IPRO, 53I54RSF IPRO, 55I57RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Urano RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, ROOS Camino RR, AFS 110RR, NEX 458 RR, RK5813
RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, PRE6310 IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124
PR IPRO, CZ15B70IPRO, 57I52RSF IPRO, L60150 IPRO, HO 5310 IPRO e NEO610 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: SRM5944, FPS 1954 RR, SRM 5951, RM 5885, SRM 5200 e RK5519RR;
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR e 58HO124 EP RR;
INTELLICROPS: ICS1032RR, ICS1532RR, ICS1332RR, ICS1931RR, ICS5219RR, ICS5619RR e ICS6119RR;
LUIZ ALBERTO BENSO: BE 5711, BENSO 1RR e BENSO 3RR;
SYNGENTA: NK 7059 RR, SYN1049 RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN1261 RR, SYN1258 RR, SYN1257 RR, SYN

1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, CA1151811 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, CA1156543 IPRO, CA1255292 IPRO, CA1255493 IPRO, SYN 1657 IPRO,
SYN 1662 IPRO, UB12521065 IPRO, NS 4823, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 5258, NS 5727 IPRO, NS 6006 IPRO, NS6060IPRO e NS6390IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPR O,
CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG2158IPRO, 5D610RR, 5D615RR, 5400IPRO, SG10i58IPRO, TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO,
TMG1759RR e TMG7058IPRO.

GRUPO II
AVANTI SEEDS: SW BRIZA RR;
BASF S/A: RA626, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, BS 2640RR, CZ26B42IPRO e CZ36B69LL;
BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS 7301 RR e BTS6702IPRO;
D&PL: M6410IPRO;
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5D645RR, CD 202IPRO, CD 2686IPRO, CD 2694IPRO, CD 2720IPRO, CD 2730IPRO, CD 2737RR, 96R70IPRO e CD 2700IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 133, BRS 216, BRS 232, BRS 257, BRS 262, BRS 282, BRS 283, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, Embrapa 48, BRS 1003IPRO, BRS 1006IPRO e BRS 511;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6565 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTS Fenix, FTS TAPES RR, FTS IPÊ RR, FRPGI14 10238 e FRPGI15 854;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX REDOMÃO RR, GMX XIRÚ RR e GMX REDOMONA RR;
GDM GENÉTICA DO BRASIL SA: BMX Potência RR, 7869 RSF, 7166RSF IPRO, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, RK6813

RR, GUAIA6510 RR, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, 64MS00 IPRO, L60162IPRO, 64HO133 IPRO, 64I61RSF IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 65I65RSF IPRO, HO7510 IPRO
e NEO660 IPRO;

INTELLICROPS: ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR e ICS7219RR;
LUIZ ALBERTO BENSO: BE 7015RR;
SYNGENTA: SYN9070 RR, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN1365 RR, SYN1363 RR, SYN 15640 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, NA 5909 RG, NS 7300 IPRO, NS 7209

IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS6535IPRO e NS6601IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : DS6716IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG 1266RR, TMG 1066RR, TMG7067IPRO e TMG2165IPRO.
GRUPO III
BASF S/A: TEC 7849IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR e BRS 256RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS Realeza RR;
SYNGENTA: SYN 13670 IPRO e SYN1385 RR.
N OT A S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abdon Batista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Abelardo Luz 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Agrolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Agronômica 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Água Doce 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas De Chapecó 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Águas Frias 28 a 35 27 36 27 a 36 27 a 36

. Águas Mornas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alfredo Wagner 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Bela Vista 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Anchieta 28 a 35 27 36 27 a 36 27 a 36

. Angelina 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Anita Garibaldi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anitápolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Antônio Carlos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Apiúna 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Arabutã 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Araquari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araranguá 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Armazém 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Arroio Trinta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arvoredo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ascurra 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. At a l a n t a 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Aurora 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Arroio Do Silva 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Barra Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Camboriú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Gaivota 29 a 35 27 a 28 + 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Piçarras 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Rincão 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Bandeirante 29 a 32 27 a 28 + 33 a
35

36 27 a 35 36 27 a 36

. Barra Bonita 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Barra Velha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Bela Vista Do Toldo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Belmonte 29 + 31 a 32 28 + 30 + 33 a
35

27 27 a 35 36 27 a 36

. Benedito Novo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Biguaçu 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Blumenau 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Bocaina Do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jardim Da Serra 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Jesus 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Bom Jesus Do Oeste 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Bom Retiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bombinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Botuverá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Braço Do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36
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. Braço Do Trombudo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Brunópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brusque 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Caçador 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caibi 29 a 32 27 a 28 + 33 a
35

27 a 35 36 27 a 36

. Calmon 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camboriú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Campo Alegre 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Campo Belo Do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Campo Erê 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Campos Novos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canelinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Canoinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Capão Alto 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Capinzal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capivari De Baixo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Catanduvas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caxambu Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Celso Ramos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cerro Negro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapadão Do Lageado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapecó 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Cocal Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Concórdia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cordilheira Alta 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Coronel Freitas 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Coronel Martins 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Correia Pinto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Criciúma 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cunha Porã 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Cunhataí 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Curitibanos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Descanso 29 a 32 27 a 28 + 33 a
35

36 27 a 35 36 27 a 36

. Dionísio Cerqueira 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Dona Emma 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Doutor Pedrinho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Entre Rios 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ermo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Erval Velho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faxinal Dos Guedes 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Flor Do Sertão 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Florianópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Formosa Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Fo r q u i l h i n h a 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Fraiburgo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Frei Rogério 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Galvão 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Garopaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Garuva 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Gaspar 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Governador Celso Ramos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Grão Pará 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Gravatal 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guabiruba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guaraciaba 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Guaramirim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guarujá Do Sul 28 a 35 27 36 27 a 36 27 a 36

. Guatambú 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Herval D'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiam 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibicaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirama 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Içara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ilhota 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Imaruí 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Imbituba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Imbuia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Indaial 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Iomerê 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ipira 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Iporã Do Oeste 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 27 a 35 36 27 a 36

. Ipuaçu 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ipumirim 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Iraceminha 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Irani 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Irati 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Irineópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itá 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Itaiópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itajaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itapema 27 a 36 27 a 36 27 a 36
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. Itapiranga 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Itapoá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ituporanga 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaborá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacinto Machado 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaguaruna 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Jaraguá Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jardinópolis 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Joaçaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Joinville 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. José Boiteux 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jupiá 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Lacerdópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lages 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Laguna 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lajeado Grande 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Laurentino 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lauro Muller 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lebon Régis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leoberto Leal 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lindóia Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lontras 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Luiz Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Luzerna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Macieira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mafra 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Major Gercino 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Major Vieira 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Maracajá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Maravilha 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Marema 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Massaranduba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Matos Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Meleiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mirim Doce 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Modelo 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Mondaí 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 27 a 35 36 27 a 36

. Monte Carlo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Castelo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Morro Da Fumaça 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Morro Grande 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Navegantes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Erechim 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Itaberaba 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Trento 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Veneza 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Horizonte 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Orleans 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Otacílio Costa 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Ouro 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ouro Verde 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paial 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Painel 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Palhoça 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Palma Sola 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Palmeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmitos 29 a 32 27 a 28 + 33 a
35

36 27 a 35 36 27 a 36

. Papanduva 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paraíso 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Passo De Torres 29 a 35 27 a 28 + 36 27 a 36 27 a 36

. Passos Maia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paulo Lopes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Pedras Grandes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Penha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Peritiba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Pescaria Brava 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Petrolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Pinhalzinho 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Pinheiro Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piratuba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Planalto Alegre 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Pomerode 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ponte Alta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta Do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Serrada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Belo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Porto União 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Redondo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Praia Grande 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Castello Branco 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Getúlio 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Nereu 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Princesa 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Quilombo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Rancho Queimado 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Das Antas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Do Campo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Dos Cedros 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Fortuna 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Negrinho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Rufino 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Riqueza 29 a 32 27 a 28 + 33 a
35

36 27 a 35 36 27 a 36

. Rodeio 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Romelândia 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Salete 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Saltinho 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Salto Veloso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sangão 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Cecília 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Helena 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 27 a 35 36 27 a 36
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. Santa Rosa De Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa Do Sul 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Terezinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Terezinha Do Progresso 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Santiago Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Santo Amaro Da Imperatriz 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Bento Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Bernardino 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Bonifácio 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Carlos 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Cristovão Do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. São Domingos 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Francisco Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Batista 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Do Itaperiú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Do Oeste 28 a 35 27 27 a 35 36 27 a 35 36

. São João Do Sul 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. São Joaquim 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. São José 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São José Do Cedro 28 a 35 27 36 27 a 36 27 a 36

. São José Do Cerrito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Lourenço Do Oeste 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Ludgero 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Martinho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Miguel Da Boa Vista 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Miguel Do Oeste 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Pedro De Alcântara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Saudades 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Schroeder 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Seara 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Serra Alta 28 a 35 27 36 27 a 36 27 a 36

. Siderópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Sombrio 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Sul Brasil 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Taió 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Tangará 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tigrinhos 28 a 34 27 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Tijucas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Timbé Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Timbó 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Timbó Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Barras 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Treviso 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Treze De Maio 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Treze Tílias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Trombudo Central 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Tubarão 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Tunápolis 28 a 35 27 27 a 35 36 27 a 36

. Turvo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. União Do Oeste 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Urubici 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Urupema 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Urussanga 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Vargeão 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Vargem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vidal Ramos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Videira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vitor Meireles 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Witmarsum 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Xanxerê 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Xavantina 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Xaxim 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Zortéa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abdon Batista 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Abelardo Luz 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Agrolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Agronômica 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Água Doce 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas De Chapecó 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Águas Frias 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Águas Mornas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alfredo Wagner 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Bela Vista 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Anchieta 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Angelina 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Anita Garibaldi 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Anitápolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Antônio Carlos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Apiúna 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Arabutã 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Araquari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araranguá 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Armazém 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Arroio Trinta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arvoredo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ascurra 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. At a l a n t a 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Aurora 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Arroio Do Silva 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Barra Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Camboriú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Gaivota 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36
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. Balneário Piçarras 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Rincão 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Bandeirante 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Barra Bonita 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Barra Velha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Bela Vista Do Toldo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Belmonte 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Benedito Novo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Biguaçu 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Blumenau 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Bocaina Do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jardim Da Serra 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Jesus 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Bom Jesus Do Oeste 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Bom Retiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bombinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Botuverá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Braço Do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Braço Do Trombudo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Brunópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brusque 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Caçador 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caibi 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Calmon 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camboriú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Campo Alegre 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Campo Belo Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campo Erê 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Campos Novos 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Canelinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Canoinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Capão Alto 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Capinzal 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Capivari De Baixo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Catanduvas 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caxambu Do Sul 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Celso Ramos 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Cerro Negro 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Chapadão Do Lageado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapecó 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Cocal Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Concórdia 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Cordilheira Alta 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Coronel Freitas 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Coronel Martins 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Correia Pinto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Criciúma 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Cunha Porã 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Cunhataí 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Curitibanos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Descanso 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Dionísio Cerqueira 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Dona Emma 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Doutor Pedrinho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Entre Rios 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ermo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Erval Velho 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Faxinal Dos Guedes 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Flor Do Sertão 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Florianópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Formosa Do Sul 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Fo r q u i l h i n h a 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Fraiburgo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Frei Rogério 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Galvão 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Garopaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Garuva 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Gaspar 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Governador Celso Ramos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Grão Pará 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Gravatal 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guabiruba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guaraciaba 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Guaramirim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guarujá Do Sul 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Guatambú 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Herval D'Oeste 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiam 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibicaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirama 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Içara 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ilhota 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Imaruí 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Imbituba 27 a 36 27 a 36 27 a 36
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. Imbuia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Indaial 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Iomerê 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ipira 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Iporã Do Oeste 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Ipuaçu 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ipumirim 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Iraceminha 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Irani 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Irati 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Irineópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itá 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Itaiópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itajaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itapema 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itapiranga 28 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Itapoá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ituporanga 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaborá 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Jacinto Machado 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Jaguaruna 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Jaraguá Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jardinópolis 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Joaçaba 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Joinville 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. José Boiteux 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jupiá 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Lacerdópolis 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Lages 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Laguna 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Lajeado Grande 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Laurentino 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lauro Muller 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lebon Régis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leoberto Leal 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lindóia Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Lontras 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Luiz Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Luzerna 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Macieira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mafra 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Major Gercino 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Major Vieira 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Maracajá 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Maravilha 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Marema 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Massaranduba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Matos Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Meleiro 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Mirim Doce 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Modelo 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Mondaí 29 a 32 27 a 28 + 33 a
34

35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Monte Carlo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Castelo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Morro Da Fumaça 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Morro Grande 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Navegantes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Erechim 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Nova Itaberaba 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Nova Trento 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Veneza 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Horizonte 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Orleans 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Otacílio Costa 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Ouro 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ouro Verde 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Paial 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Painel 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Palhoça 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Palma Sola 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Palmeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmitos 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Papanduva 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paraíso 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Passo De Torres 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Passos Maia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paulo Lopes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Pedras Grandes 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Penha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Peritiba 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Pescaria Brava 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Petrolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Pinhalzinho 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Pinheiro Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piratuba 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Planalto Alegre 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Pomerode 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ponte Alta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta Do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Serrada 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Belo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Porto União 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Redondo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Praia Grande 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Castello Branco 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Getúlio 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Nereu 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Princesa 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Quilombo 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Rancho Queimado 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Das Antas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Do Campo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36
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. Rio Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Dos Cedros 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Fortuna 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Negrinho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Rufino 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Riqueza 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Rodeio 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Romelândia 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Salete 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Saltinho 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Salto Veloso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sangão 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Cecília 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Helena 29 a 32 27 a 28 + 33 a
34

35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Santa Rosa De Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Terezinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Terezinha Do Progresso 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Santiago Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Santo Amaro Da Imperatriz 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Bento Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Bernardino 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Bonifácio 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Carlos 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. São Cristovão Do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. São Domingos 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Francisco Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Batista 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Do Itaperiú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Do Oeste 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. São João Do Sul 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Joaquim 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. São José 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São José Do Cedro 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São José Do Cerrito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Lourenço Do Oeste 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Ludgero 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Martinho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Miguel Da Boa Vista 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Miguel Do Oeste 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. São Pedro De Alcântara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Saudades 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Schroeder 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Seara 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Serra Alta 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Siderópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Sombrio 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Sul Brasil 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Taió 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Tangará 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tigrinhos 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Tijucas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Timbé Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Timbó 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Timbó Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Barras 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Treviso 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Treze De Maio 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Treze Tílias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Trombudo Central 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Tubarão 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Tunápolis 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Turvo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. União Do Oeste 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Urubici 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Urupema 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Urussanga 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Vargeão 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Vargem 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Bonita 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vidal Ramos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Videira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vitor Meireles 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Witmarsum 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Xanxerê 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Xavantina 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Xaxim 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Zortéa 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abdon Batista 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Abelardo Luz 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Agrolândia 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Agronômica 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Água Doce 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Águas De Chapecó 28 a 33 27 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Águas Frias 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Águas Mornas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alfredo Wagner 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Bela Vista 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Anchieta 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Angelina 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Anita Garibaldi 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Anitápolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Antônio Carlos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Apiúna 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Arabutã 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Araquari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araranguá 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Armazém 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Arroio Trinta 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Arvoredo 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Ascurra 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. At a l a n t a 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Aurora 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Arroio Do Silva 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Balneário Barra Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Camboriú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Gaivota 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Balneário Piçarras 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Balneário Rincão 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Bandeirante 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Barra Bonita 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Barra Velha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Bela Vista Do Toldo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Belmonte 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Benedito Novo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Biguaçu 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Blumenau 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Bocaina Do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jardim Da Serra 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Jesus 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Bom Jesus Do Oeste 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Bom Retiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bombinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Botuverá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Braço Do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Braço Do Trombudo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Brunópolis 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Brusque 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Caçador 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caibi 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Calmon 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Camboriú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Campo Alegre 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Campo Belo Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campo Erê 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Campos Novos 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Canelinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Canoinhas 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Capão Alto 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Capinzal 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Capivari De Baixo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Catanduvas 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caxambu Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Celso Ramos 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Cerro Negro 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Chapadão Do Lageado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapecó 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Cocal Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Concórdia 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Cordilheira Alta 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Coronel Freitas 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Coronel Martins 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Correia Pinto 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Corupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Criciúma 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Cunha Porã 28 a 33 27 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Cunhataí 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071900155

155

Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Curitibanos 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Descanso 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Dionísio Cerqueira 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Dona Emma 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Doutor Pedrinho 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Entre Rios 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Ermo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Erval Velho 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Faxinal Dos Guedes 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Flor Do Sertão 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Florianópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Formosa Do Sul 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Fo r q u i l h i n h a 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Fraiburgo 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Frei Rogério 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Galvão 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Garopaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Garuva 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Gaspar 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Governador Celso Ramos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Grão Pará 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Gravatal 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Guabiruba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guaraciaba 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Guaramirim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guarujá Do Sul 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Guatambú 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Herval D'Oeste 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiam 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibicaré 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirama 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Içara 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ilhota 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Imaruí 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Imbituba 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Imbuia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Indaial 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Iomerê 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ipira 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Iporã Do Oeste 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Ipuaçu 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ipumirim 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Iraceminha 28 a 33 27 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Irani 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Irati 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Irineópolis 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Itá 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Itaiópolis 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Itajaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itapema 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itapiranga 28 a 34 27 27 a 34 35 27 a 35 36

. Itapoá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ituporanga 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaborá 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Jacinto Machado 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Jaguaruna 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Jaraguá Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jardinópolis 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Joaçaba 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Joinville 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. José Boiteux 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Jupiá 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Lacerdópolis 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Lages 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Laguna 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Lajeado Grande 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Laurentino 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Lauro Muller 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lebon Régis 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Leoberto Leal 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lindóia Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Lontras 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Luiz Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Luzerna 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Macieira 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Mafra 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Major Gercino 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Major Vieira 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Maracajá 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Maravilha 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Marema 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Massaranduba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Matos Costa 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Meleiro 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Mirim Doce 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Modelo 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Mondaí 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Monte Carlo 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Castelo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Morro Da Fumaça 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Morro Grande 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Navegantes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Erechim 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36
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. Nova Itaberaba 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Nova Trento 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Veneza 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Horizonte 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Orleans 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Otacílio Costa 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Ouro 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Ouro Verde 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Paial 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Painel 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. Palhoça 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Palma Sola 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Palmeira 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Palmitos 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Papanduva 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Paraíso 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Passo De Torres 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Passos Maia 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Paulo Lopes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Pedras Grandes 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Penha 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Peritiba 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Pescaria Brava 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Petrolândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Pinhalzinho 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Pinheiro Preto 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Piratuba 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Planalto Alegre 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Pomerode 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ponte Alta 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta Do Norte 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Serrada 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Belo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Porto União 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Redondo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Praia Grande 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Presidente Castello Branco 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Getúlio 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Nereu 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Princesa 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Quilombo 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Rancho Queimado 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Das Antas 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Do Campo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Do Oeste 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Dos Cedros 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Fortuna 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Negrinho 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Rufino 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Riqueza 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Rodeio 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Romelândia 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Salete 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Saltinho 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Salto Veloso 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Sangão 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Cecília 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Helena 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Santa Rosa De Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa Do Sul 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Santa Terezinha 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Terezinha Do Progresso 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Santiago Do Sul 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Santo Amaro Da Imperatriz 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Bento Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Bernardino 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Bonifácio 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Carlos 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. São Cristovão Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. São Domingos 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Francisco Do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Batista 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Do Itaperiú 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São João Do Oeste 29 a 32 28 + 33 a 34 27 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. São João Do Sul 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Joaquim 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. São José 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São José Do Cedro 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. São José Do Cerrito 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Lourenço Do Oeste 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Ludgero 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Martinho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. São Miguel Da Boa Vista 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. São Miguel Do Oeste 28 a 33 27 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. São Pedro De Alcântara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Saudades 28 a 33 27 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Schroeder 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Seara 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Serra Alta 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Siderópolis 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36
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. Sombrio 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Sul Brasil 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Taió 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Tangará 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Tigrinhos 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Tijucas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Timbé Do Sul 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Timbó 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Timbó Grande 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Três Barras 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Treviso 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Treze De Maio 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Treze Tílias 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Trombudo Central 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Tubarão 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Tunápolis 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Turvo 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. União Do Oeste 27 a 34 35 27 a 35 36 27 a 36

. Urubici 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Urupema 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. Urussanga 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Vargeão 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Vargem 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Bonita 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vidal Ramos 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Videira 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vitor Meireles 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Witmarsum 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Xanxerê 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Xavantina 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Xaxim 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Zortéa 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

PORTARIA Nº 76, DE 11 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, publicado
no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Rio Grande do Sul, ano-safra 2019/2020, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 2º e entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO FARNESE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja (Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e foto- período. A

disponibilidade de água é importante, principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos
expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como
consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja se adapta melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a
temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento.
A floração da soja somente é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo
acarretar diminuição na altura de planta. A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição
da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas
na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar as áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de

grãos e maturação fisiológica, considerando ciclos de 100, 110, 120, 130, 140, 150, 160, 170 e 180 dias de acordo com o GMR da cultivar, o período de semeadura e a região
do Estado.

d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação e disponível na
literatura reconhecida pela comunidade científica (Kc ini = 0,35, Kc med = 1,15 e Kc fim= 0,50); e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os
solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima da cultura - ETrc/ETmc), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A partir desses
resultados foi feita uma análise de frequência na série de resultados. E, a partir dos resultados da análise de frequência, o enquadramento dos municípios e decêndios nas faixas
de risco de até 20%, 30% e 40%. A faixa de 20% corresponde ao intervalo de resultados com risco menor ou igual a 20%. A faixa de 30% corresponde ao intervalo de resultados
com risco de 21 até 30%. E a faixa de 40% corresponde ao intervalo de resultados com risco de 31 até 40%.

No Rio Grande do Sul, os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i. Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,60;
ii. Na fase de florescimento e enchimento de grãos passaram a ser ajustados de forma variável aos decêndios, conforme tabela abaixo:

. Decêndio 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. ISNA
Fase 3

0,54 0,52 0,50 0,50 0,50 0,51 0,52 0,54 0,59 0,65

Este ajuste decorre de uma particularidade do Estado, que apresenta variações térmicas expressivas e um regime hídrico que pode levar a ganhos de produtividade
assimetricamente positivos nos decêndios iniciados em outubro, ligados a uma curva de produtividade potencial decrescente no sentido dos decêndios do final do ano.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos
avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N OT A :
Considerando a alta capacidade mutagênica e a velocidade de reprodução do agente causal da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi), medidas de manejo que incluem

o período de vazio sanitário e o calendário de plantio são recomendadas pelas instituições de pesquisa, com o objetivo de conter a sobrevivência do fungo durante a entressafra e de reduzir
o número de aplicações de fungicidas ao longo da safra, reduzindo a pressão de seleção de resistência aos produtos disponíveis para utilização no seu controle.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado do Rio Grande do Sul os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
Destacando-se ainda que, nos solos de natureza hidromórfica (sujeitos a alagamento) NÃO SÃO COBERTOS RISCOS POR INUNDAÇÃO (EXCESSO HÍDRICO), uma vez que

se subtende, nesses casos, à necessidade de escolha de área com sistema de drenagem eficiente e uso de cultivares e sistema de produção específicos.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril
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. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
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a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte

especificação:
Macrorregião 1 - Rio Grande do Sul: Grupo I (GMR < 6.2); Grupo II (6.2 £ GMR £ 7.2) e Grupo III (GMR >7.2);
Macrorregião 1
GRUPO I
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR.
BASF SA: FUNDACEP 66RR, AMS Tibagi RR, FPS Paranapanema RR, FPS Iguaçu RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, BS1519LL, BS 1511 IPRO, BS1580IPR O,

BS1543IPRO, CZ15B92IPRO, CZ15B64IPRO, BS2590IPRO, BT90659IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 5801, INT 6100, INT5900
D&PL : 6087IPRO , 6051IPRO, 5761IPRO, 6047IPRO, 5674IPRO, 5644IPRO, AS 3590IPRO, M5838IPRO, M5730IPRO, AS 3570IPRO, M5705IPRO, M5892IPRO, BS2606IP R O,

95R95IPRO, M5947IPRO, AS 3610IPRO, M5917IPRO, M5410IPRO
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: C2618IPRO, CD 2591IPRO, CD 2609RR, DS5916IPRO
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52, BG4657, 96R10IPRO, C2570RR, 95Y02IPRO, 95R30IPRO
EMBRAPA SOJA: BRS Estância RR, BRS 5601RR, BRS 433RR, BRS 5804RR, BRS 525
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 5770 Xi
FTS SEMENTES S/A: FTS Ibyara RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 2557 RR, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 2161 RR
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX GUAPO RR, GMX GURI RR, GMX Aporreada RR
GDM GENETICA DO BRASIL S.A: BMX ATIVA RR, BMX ENERGIA RR, BMX Titan RR, DMario 58i, DMario 6200, BMX TURBO RR, Don Mario 5.9i, 5953 RSF, 6260RSF IPRO,

6458RSF IPRO, 5958RSF IPRO, 6160RSF IPRO, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 50I52RSF IPRO, 53I54RSF IPRO, 55I57RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, FPS1755
IPRO, FPS Júpiter RR, ROOS Camino RR, NEX 458 RR, RK5813 RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM I P R O,
61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, CZ15B70IPRO, L60150 IPRO, HO 5310 IPRO, 57I52RSF IPRO, NEO610 IPRO

GENEZE SEMENTES S/A: SRM5944, FPS 1954 RR, SRM 5951, RM 5885, SRM 5200, RK5519RR
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP RR
INTELLICROPS: ICS1032RR, ICS1532RR, ICS1931RR, ICS5219RR, ICS5619RR, ICS6119RR
LUIZ ALBERTO BENSO: BENSO 1RR, BE 5711
SYNGENTA: SYN1049 RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1261 RR, SYN1258 RR, SYN1257 RR, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO,

CA1151811 IPRO, SYN 1561 IPRO, CA1156543 IPRO, SYN 1657 IPRO, UB12521065 IPRO, NS 4823, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 5258, NS 5727 IPRO, NS 6006
IPRO, NS6060IPRO

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7161RR, TMG 7060 IPRO, ST620IPRO, Produza IPRO, TMG2158IPRO, 5D610RR, 5400IPRO, SG10i58IPRO,
TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, TMG1759RR, TMG7058IPRO

GRUPO II
AVANTI SEEDS : AV GURIA RR, SW BRIZA RR
BASF SA: RA626, TECIRGA 6070RR, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, BS 2640RR, CZ16B39LL, CZ26B42IPRO, CZ36B69LL, BSIRGA1642IPRO
BIOTECH: BTS 7102 RR, BTS6702IPRO
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT7100 IPRO, INT 6201
D&PL : M6210IPRO, M6410IPRO
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: 5D645RR, CD 202IPRO, CD 2620IPRO, CD 2630RR, CD 2686IPRO, CD 2694IPRO, CD 2720IPRO, 96R70IPRO, CD 2700IPRO
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21, 96Y90, 96R20IPRO
EMBRAPA SOJA: BRS 232, BRS 257, BRS 413RR, BRS 6203RR
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi, BA 6565 Xi, BA 6230 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTS IPÊ RR, FRPGI14 10238, FRPGI15 854, FRPGI15 783
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX XIRÚ RR, GMX REDOMONA RR, GMX REDOMÃO RR, GMX CANCHEIRO RR
GDM GENETICA DO BRASIL S.A: BMX Potência RR, 7869 RSF, 7166RSF IPRO, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467

RR, RK6813 RR, GUAIA6510 RR, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, 64MS00 IPRO, HO7510 IPRO, 64I61RSF IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 65I65RSF IPRO, L60162IPRO,
64HO133 IPRO, NEO660 IPRO, 62MS00 RR, 63I64RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 6663 RSF, 6863 RSF, AFS 110RR, BMX Força RR, FPS Netuno RR, FPS SOLAR IPRO, FPS Urano RR, PRE6310
IPRO, ROOS AVANCE RR

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR
HO SEMENTES LTDA: 67HO105RR, 67HO106 RR
INTELLICROPS: ICS1332RR, ICS6819RR, ICS6919RR, ICS7019RR, ICS7219RR
LUIZ ALBERTO BENSO: BENSO 3RR, BE 7015RR
SYNGENTA: NS6990IPRO, NK 7059 RR, SYN9070 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN1365 RR, SYN1363

RR, SYN 15640 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, SYN 15600 IPRO, CA1255292 IPRO, CA1255493 IPRO, SYN 1662 IPRO, NS6390IPRO, NA 5909 RG, NS 7209 IPRO, NS 7000
IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS6601IPRO, NS6535IPRO

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : DS6716IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG 1266RR, TMG7067IPRO, TMG2165IPRO, 5D615RR, 5D6215 IPRO,
5D634RR, 60163IPRO, CZ36B31IPRO, DS6017IPRO, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG7063IPRO, TMG7363RR

GRUPO III
BASF SA: TEC 7849IPRO
BIOTECH: BTS 7301 RR
DOW AGROSCIENCE INDUSTRIAL LTDA: CD 2730IPRO, CD 2737RR
FTS SEMENTES S/A: FTS Realeza RR, FTS Fenix, FTS TAPES RR
GDM GENETICA DO BRASIL S.A: 8576 RSF, 8473 RSF
SYNGENTA: SYN 13670 IPRO, SYN1385 RR, NS 7300 IPRO, NS 7338 IPRO
N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2.Devem ser utilizadas, no plantio, sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3.As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
4.Os períodos de semeadura indicados na relação abaixo, devem ser adotados em conjunto com boas práticas agrícolas e objetivos conservacionistas. Exemplos: integração

lavoura pecuária (ILP) e plantio direto consolidado com rotação de culturas, essas práticas são primordiais para o manejo de solo
e água, contribuindo substancialmente para a redução de riscos de deficiência hídrica na agricultura.

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 32 + 34 30 a 31 + 33 +
35 a 36

32 a 36 29 a 31

. Água Santa 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Agudo 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 30 + 36 27 a 28

. Ajuricaba 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 +
35

27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Alecrim 29 + 31 a 34 27 a 28 + 30 +
35

29 28 + 30 a 35 27 + 36

. Alegrete 31 a 34 31 a 36

. Alegria 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. Almirante Tamandaré Do Sul 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Alpestre 31 a 33 27 a 30 + 34 a
35

36 27 a 35 36 27 a 36

. Alto Alegre 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Alto Feliz 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Alvorada 34 31 a 33 + 35 34 31 a 33 + 35 28 a 30 + 36 32 a 35 28 a 31 + 36 27
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. Amaral Ferrador 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36

. Ametista Do Sul 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 27 a 35 36 27 a 36

. André Da Rocha 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Anta Gorda 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Antônio Prado 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Arambaré 31 a 34 32 31 + 33 a 35 29 a 30 + 36 34 29 a 33 + 35 a
36

28

. Araricá 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Aratiba 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Arroio Do Meio 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Arroio Do Padre 29 a 34 35 a 36 31 a 34 29 a 30 + 35 a
36

28 29 a 35 28 + 36

. Arroio Do Sal 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27

. Arroio Do Tigre 29 a 34 28 + 35 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Arroio Dos Ratos 34 30 a 33 + 35 29 a 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Arroio Grande 30 + 32 a 33 29 + 31 + 34 a
35

32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

28 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. Arvorezinha 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Augusto Pestana 34 29 a 33 + 35 34 29 a 33 + 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Áurea 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Bagé 31 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 30 a 36 29

. Balneário Pinhal 32 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 34 a 35 31 a 33 + 36 28 a 30

. Barão 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Barão De Cotegipe 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão Do Triunfo 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

32 29 a 31 + 33 a
35

28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36

. Barra Do Guarita 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Barra Do Quaraí 32 a 34 31 a 35

. Barra Do Ribeiro 32 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 34 a 35 30 a 33 + 36 28 a 29

. Barra Do Rio Azul 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Barra Funda 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Barracão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barros Cassal 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Benjamin Constant Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Bento Gonçalves 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Boa Vista Das Missões 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Boa Vista Do Buricá 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. Boa Vista Do Cadeado 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

34 29 a 33 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Boa Vista Do Incra 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 a
36

27 29 a 36 27 a 28

. Boa Vista Do Sul 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Bom Jesus 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Princípio 31 a 34 29 a 30 + 35 28 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Bom Progresso 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

31 a 32 + 34 27 a 30 + 33 +
35

36 28 a 35 27 + 36

. Bom Retiro Do Sul 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Boqueirão Do Leão 30 + 32 a 33 28 a 29 + 31 +
34 a 35

36 28 a 35 36 28 a 36

. Bossoroca 31 + 34 29 a 30 + 32 a
33 + 35

29 30 a 35 36 + 28

. Bozano 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 +
35

31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 +
35

27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Braga 30 a 33 28 a 29 + 34 a
35

29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Brochier 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Butiá 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Caçapava Do Sul 31 a 34 30 a 35 29 + 36 32 a 33 29 a 31 + 34 a
36

28

. Cacequi 34 31 a 33 + 35 32 a 35 30 a 31 + 36

. Cachoeira Do Sul 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36

. Cachoeirinha 32 a 34 31 + 35 34 29 a 33 + 35 a
36

28 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Cacique Doble 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caibaté 32 a 34 31 a 35 28 a 30 + 36 29 + 34 30 a 33 + 35 a
36

27 a 28

. Caiçara 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Camaquã 30 + 32 a 33 29 + 31 + 34 a
35

32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36

. Camargo 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Cambará Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campestre Da Serra 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campina Das Missões 34 28 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Campinas Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Campo Bom 30 a 35 29 31 a 35 28 a 30 + 36 27 28 a 36 27

. Campo Novo 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

31 a 32 27 a 30 + 33 a
35

36 28 a 35 27 + 36

. Campos Borges 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Candelária 31 a 34 29 a 30 + 35 33 a 34 29 a 32 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Cândido Godói 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 +
35

28 a 35 27 + 36

. Candiota 31 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 34 30 a 33 + 35 a
36

29

. Canela 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Canguçu 29 a 34 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28 29 a 35 28 + 36

. Canoas 32 a 34 31 + 35 33 a 35 29 a 32 + 36 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27
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. Canudos Do Vale 30 a 33 28 a 29 + 34 a
35

36 28 a 35 36 28 a 36

. Capão Bonito Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Capão Da Canoa 32 29 a 31 + 33 a
35

28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 35 27 + 36

. Capão Do Cipó 31 a 34 30 a 34 29 + 35 a 36 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

28

. Capão Do Leão 30 a 34 29 + 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28 29 a 35 28 + 36

. Capela De Santana 31 a 35 28 a 30 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Capitão 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Capivari Do Sul 34 31 a 33 + 35 34 31 a 33 + 35 29 a 30 + 36 34 a 35 29 a 33 + 36 27 a 28

. Caraá 29 a 34 28 + 35 29 a 35 28 + 36 27 28 a 35 27 + 36

. Carazinho 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Carlos Barbosa 29 a 33 34 a 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Carlos Gomes 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Casca 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caseiros 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Catuípe 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. Caxias Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Centenário 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Cerrito 29 a 34 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28 29 a 35 28 + 36

. Cerro Branco 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Cerro Grande 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Cerro Grande Do Sul 31 a 34 30 a 35 29 + 36 31 + 33 a 35 29 a 30 + 32 +
36

27 a 28

. Cerro Largo 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 +
35

29 a 35 27 a 28 + 36

. Chapada 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Charqueadas 32 + 34 30 a 31 + 33 +
35

32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Charrua 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Chiapetta 28 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Chuí 32 a 36 34 a 36 31 a 33

. Chuvisca 30 a 33 29 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36

. Cidreira 31 a 35 34 31 a 33 + 35 29 a 30 + 36 34 a 35 29 a 33 + 36 27 a 28

. Ciríaco 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Colinas 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Colorado 28 a 35 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Condor 29 a 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 36 27

. Constantina 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Coqueiro Baixo 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Coqueiros Do Sul 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Coronel Barros 29 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Coronel Bicaco 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Coronel Pilar 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Cotiporã 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Coxilha 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Crissiumal 29 a 35 28 a 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Cristal 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36

. Cristal Do Sul 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Cruz Alta 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 a
36

27 29 a 36 27 a 28

. Cruzaltense 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Cruzeiro Do Sul 29 a 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. David Canabarro 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Derrubadas 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Dezesseis De Novembro 29 a 35 29 30 a 32 + 34 a
35

33 + 36 + 27 a
28

. Dilermando De Aguiar 34 30 a 33 + 35 a
36

34 31 a 33 + 35 a
36

29 a 30

. Dois Irmãos 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Dois Irmãos Das Missões 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

27 a 35 36

. Dois Lajeados 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Dom Feliciano 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36

. Dom Pedrito 31 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

. Dom Pedro De Alcântara 29 a 35 28 27 + 36 28 a 36 27 27 a 36

. Dona Francisca 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

34 29 a 33 + 35 28 + 36 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28

. Doutor Maurício Cardoso 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. Doutor Ricardo 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Eldorado Do Sul 34 31 a 33 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Encantado 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Encruzilhada Do Sul 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28 30 a 35 28 a 29 + 36

. Engenho Velho 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Entre Rios Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Entre-Ijuís 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 34 28 + 30 + 35 a
36

27

. Erebango 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Erechim 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ernestina 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36
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. Erval Grande 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Erval Seco 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Esmeralda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Esperança Do Sul 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

29 a 32 + 34 27 a 28 + 33 +
35

36 27 a 35 36

. Espumoso 30 a 34 28 a 29 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Estação 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estância Velha 29 a 35 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27 28 a 36 27

. Esteio 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Estrela 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Estrela Velha 31 a 34 28 a 30 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 a
36

27 a 28 29 a 36 27 a 28

. Eugênio De Castro 29 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Fagundes Varela 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Fa r r o u p i l h a 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Faxinal Do Soturno 34 30 a 33 + 35 29 a 35 28 + 36 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28

. Fa x i n a l z i n h o 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Fazenda Vilanova 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Fe l i z 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Flores Da Cunha 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Floriano Peixoto 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Fontoura Xavier 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Fo r m i g u e i r o 31 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 32 + 34 a 35 29 a 31 + 33 +
36

28

. Fo r q u e t i n h a 29 a 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Fortaleza Dos Valos 29 a 34 28 + 35 a 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Frederico Westphalen 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Garibaldi 29 a 33 34 a 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Garruchos 30 a 35 29 + 34 28 + 30 a 33 +
35 a 36

. Gaurama 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. General Câmara 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Gentil 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Getúlio Vargas 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Giruá 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 32 +
34

27 a 28 + 30 +
33 + 35 a 36

. Glorinha 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 29 + 31 a 35 27 a 28 + 30 +
36

. Gramado 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 36

. Gramado Dos Loureiros 29 + 31 a 34 27 a 28 + 30 +
35

36 27 a 35 36 27 a 36

. Gramado Xavier 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 a 36 28 a 34 35 a 36 28 a 36

. Gravataí 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 31 a 35 27 a 30 + 36

. Guabiju 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Guaíba 34 31 a 33 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36 33 a 35 29 a 32 + 36 27 a 28

. Guaporé 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani Das Missões 31 a 34 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 34 28 a 33 + 35 a
36

27

. Harmonia 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Herval 32 30 a 31 + 33 a
35

31 a 35 29 a 30 + 36 33 a 34 29 a 32 + 35 a
36

28

. Herveiras 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Horizontina 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. Hulha Negra 31 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 30 a 36 29

. Humaitá 32 28 a 31 + 33 a
35

31 a 32 27 a 30 + 33 a
35

36 28 a 35 27 + 36

. Ibarama 31 a 34 29 a 30 + 35 33 a 34 29 a 32 + 35 a
36

27 a 28 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Ibiaçá 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiraiaras 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirapuitã 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirubá 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Igrejinha 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 28 a 35 36 27 28 a 36 27

. Ijuí 34 29 a 33 + 35 34 28 a 33 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Ilópolis 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Imbé 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 +
35

34 29 a 33 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36 27

. Imigrante 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Independência 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 34 27 a 28 + 30 +
35 a 36

. Inhacorá 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. Ipê 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ipiranga Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Iraí 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 27 a 35 36 27 a 36

. Itaara 31 a 35 30 a 35 29 + 36 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

28

. Itacurubi 29 a 35 29 a 32 + 34 a
35

28 + 33 + 36

. Itapuca 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Itaqui 31 a 35 29 a 36

. Itati 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27 27 a 36

. Itatiba Do Sul 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Ivorá 34 30 a 33 + 35 29 a 35 36 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28

. Ivoti 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Jaboticaba 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Jacuizinho 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Jacutinga 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36
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. Jaguarão 32 31 + 33 a 35 32 a 35 29 a 31 + 36 34 31 a 33 + 35 a
36

28 a 30

. Jaguari 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

29 a 35 36

. Jaquirana 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Jari 31 a 34 30 a 35 29 + 36 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

28

. Jóia 29 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Júlio De Castilhos 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 a
36

27 a 28 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Lagoa Bonita Do Sul 29 a 34 35 29 a 34 28 + 35 a 36 29 a 35 28 + 36

. Lagoa Dos Três Cantos 30 a 34 28 a 29 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Lagoa Vermelha 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoão 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 + 36 28 a 35 36 28 a 36

. Lajeado 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Lajeado Do Bugre 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Lavras Do Sul 32 + 34 30 a 31 + 33 +
35 a 36

31 a 36 29 a 30

. Liberato Salzano 31 a 32 28 a 30 + 33 a
34

27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Lindolfo Collor 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Linha Nova 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Maçambará 31 a 35 29 + 34 30 a 33 + 35 a
36

. Machadinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mampituba 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Manoel Viana 31 a 35 29 a 36

. Maquiné 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27

. Maratá 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Marau 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Marcelino Ramos 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Mariana Pimentel 31 a 34 30 a 35 29 + 36 31 + 33 a 35 29 a 30 + 32 +
36

27 a 28

. Mariano Moro 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Marques De Souza 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Mata 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

34 30 a 33 + 35 a
36

29

. Mato Castelhano 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mato Leitão 29 a 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Mato Queimado 32 a 34 31 a 34 28 a 30 + 35 a
36

29 + 34 30 a 33 + 35 a
36

27 a 28

. Maximiliano De Almeida 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Minas Do Leão 32 a 34 29 a 31 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Miraguaí 30 a 34 28 a 29 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36

. Montauri 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Alegre Dos Campos 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Monte Belo Do Sul 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Montenegro 30 a 35 28 a 29 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Mormaço 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Morrinhos Do Sul 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Morro Redondo 29 a 34 35 a 36 32 a 34 28 a 31 + 35 a
36

29 a 35 28 + 36

. Morro Reuter 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 36

. Mostardas 32 + 34 a 35 31 + 33 + 36 32 a 36 29 a 31

. Muçum 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Muitos Capões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muliterno 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Não-Me-Toque 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nicolau Vergueiro 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nonoai 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Alvorada 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Araçá 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Bassano 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Boa Vista 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Nova Bréscia 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Candelária 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Nova Esperança Do Sul 34 29 a 33 + 35 29 a 35 36

. Nova Hartz 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Nova Pádua 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Palma 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 30 + 36 27 a 28

. Nova Petrópolis 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Prata 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Ramada 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 +
35

27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Nova Roma Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Santa Rita 32 a 34 29 a 31 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 31 a 35 27 a 30 + 36

. Novo Barreiro 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Novo Cabrais 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 30 + 36 27 a 28

. Novo Hamburgo 31 a 35 29 a 30 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Novo Machado 31 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 a 32 + 34 27 a 28 + 33 +
35

36

. Novo Tiradentes 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Novo Xingu 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Osório 31 a 34 29 a 30 + 35 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Paim Filho 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Palmares Do Sul 32 + 34 a 35 31 + 33 + 36 34 a 35 32 a 33 + 36 28 a 31

. Palmeira Das Missões 29 a 34 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36
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. Paraíso Do Sul 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 +
35

34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 30 + 36 27 a 28

. Pareci Novo 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Parobé 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Passa Sete 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Passo Do Sobrado 30 a 34 29 + 35 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 35 27 a 28 + 36

. Passo Fundo 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Paulo Bento 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

27 a 36 27 a 36

. Paverama 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Pedras Altas 31 a 35 32 a 35 29 a 31 + 36 34 30 a 33 + 35 a
36

28 a 29

. Pedro Osório 30 a 33 29 + 34 a 35 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

28 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. Pejuçara 31 a 34 28 a 30 + 35 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 +
35

27 + 36 29 a 36 27 a 28

. Pelotas 29 a 34 35 a 36 32 a 34 28 a 31 + 35 a
36

29 a 35 28 + 36

. Picada Café 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Pinhal 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Pinhal Da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pinhal Grande 31 a 34 29 a 30 + 35 33 a 34 29 a 32 + 35 a
36

27 a 28 29 + 31 a 36 28 + 30 27

. Pinheirinho Do Vale 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Pinheiro Machado 32 29 a 31 + 33 a
35

29 a 35 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28

. Pinto Bandeira 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Pirapó 29 a 35 29 a 32 + 34 a
35

27 a 28 + 33 +
36

. Piratini 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a
36

28 30 a 35 28 a 29 + 36

. Planalto 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 + 36 27 a 35 36 27 a 36

. Poço Das Antas 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Pontão 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Ponte Preta 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Portão 30 a 35 29 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Porto Alegre 34 31 a 33 + 35 34 31 a 33 + 35 28 a 30 + 36 32 a 35 28 a 31 + 36 27

. Porto Lucena 34 28 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Porto Mauá 31 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 + 32 27 a 28 + 30 a
31 + 33 a 35

36

. Porto Vera Cruz 34 28 a 33 + 35 28 a 35 27 + 36

. Porto Xavier 29 a 35 29 a 32 + 34 a
35

27 a 28 + 33 +
36

. Pouso Novo 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Presidente Lucena 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Progresso 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Protásio Alves 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Putinga 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Quaraí 32 a 34 31 a 35

. Quatro Irmãos 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Quevedos 31 a 34 29 a 35 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28

. Quinze De Novembro 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Redentora 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36

. Relvado 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Restinga Seca 34 31 a 33 + 35 29 a 35 36 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28

. Rio Dos Índios 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Grande 30 + 32 a 33 29 + 31 + 34 a
35

32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

28 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. Rio Pardo 30 a 34 29 + 35 32 a 34 28 a 31 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Riozinho 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27

. Roca Sales 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Rodeio Bonito 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Rolador 31 + 34 28 a 30 + 32 a
33 + 35

29 30 a 36 27 a 28

. Rolante 29 + 31 a 34 28 + 30 + 35 36 28 a 35 36 27 28 a 36 27

. Ronda Alta 29 + 31 a 32 28 + 30 + 33 a
35

27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Rondinha 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Roque Gonzales 29 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Rosário Do Sul 32 a 35 33 a 34 30 a 32 + 35 a
36

. Sagrada Família 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Saldanha Marinho 29 a 35 28 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Salto Do Jacuí 30 a 34 29 + 35 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Salvador Das Missões 34 28 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Salvador Do Sul 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Sananduva 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Palmitinho 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Panambi 29 a 34 28 + 35 31 a 34 27 a 30 + 35 36 29 a 36 27 a 28

. Pantano Grande 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36

. Paraí 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36
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. Santa Bárbara Do Sul 29 a 34 28 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Santa Cecília Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Clara Do Sul 29 a 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Santa Cruz Do Sul 29 a 34 28 + 35 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Santa Margarida Do Sul 34 31 a 33 + 35 a
36

36 32 a 35 30 a 31

. Santa Maria 32 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35 a 36

28

. Santa Maria Do Herval 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Santa Rosa 31 a 34 29 a 35 27 a 28 29 + 32 + 34 28 + 30 a 31 +
33 + 35 a 36

27

. Santa Tereza 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Vitória Do Palmar 32 a 35 32 a 36 30 a 31 34 a 35 31 a 33 + 36 28 a 30

. Santana Da Boa Vista 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

32 29 a 31 + 33 a
35

36 31 a 34 29 a 30 + 35 a
36

28

. Sant'Ana Do Livramento 32 a 34 31 a 36

. Santiago 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 +
35 a 36

34 29 a 33 + 35 28 + 36

. Santo Ângelo 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 34 28 + 30 + 35 a
36

27

. Santo Antônio Da Patrulha 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 35 27 a 28 + 36

. Santo Antônio Das Missões 29 a 35 29 31 a 32 + 34 30 + 33 + 35 a
36 + 28

. Santo Antônio Do Palma 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio Do Planalto 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Santo Augusto 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

31 a 32 + 34 27 a 30 + 33 +
35

36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Santo Cristo 32 a 34 29 + 31 a 34 27 a 28 + 30 +
35

28 a 35 27 + 36

. Santo Expedito Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Borja 31 a 35 29 30 a 36

. São Domingos Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Francisco De Assis 29 a 35 29 + 31 a 32 +
34 a 35

30 + 33 + 36

. São Francisco De Paula 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. São Gabriel 34 31 a 33 + 35 a
36

32 a 35 30 a 31 + 36

. São Jerônimo 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36

. São João Da Urtiga 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São João Do Polêsine 34 30 a 33 + 35 29 a 35 36 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28

. São Jorge 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São José Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. São José Do Herval 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São José Do Hortêncio 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. São José Do Inhacorá 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. São José Do Norte 30 + 32 a 33 29 + 31 + 34 a
35

32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 + 36 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. São José Do Ouro 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São José Do Sul 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. São José Dos Ausentes 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. São Leopoldo 31 a 35 29 a 30 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 29 a 36 27 a 28

. São Lourenço Do Sul 29 a 34 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28 29 a 35 28 + 36

. São Luiz Gonzaga 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 +
35 a 36

29 30 a 36 27 a 28

. São Marcos 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Martinho 32 28 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. São Martinho Da Serra 31 a 35 29 a 35 36 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. São Miguel Das Missões 31 a 34 29 a 35 28 + 36 29 + 32 + 34 30 a 31 + 33 +
35 a 36

27 a 28

. São Nicolau 29 a 35 29 30 a 32 + 34 a
35

33 + 36 + 27 a
28

. São Paulo Das Missões 28 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. São Pedro Da Serra 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. São Pedro Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. São Pedro Do Butiá 34 28 a 33 + 35 29 30 a 35 36 + 27 a 28

. São Pedro Do Sul 31 a 35 29 a 30 + 36 34 30 a 33 + 35 a
36

29

. São Sebastião Do Caí 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. São Sepé 32 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 34 31 a 33 + 35 a
36

29 a 30

. São Valentim 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Valentim Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Valério Do Sul 28 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. São Vendelino 31 a 34 28 a 30 + 35 36 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27

. São Vicente Do Sul 34 30 a 33 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36

. Sapiranga 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Sapucaia Do Sul 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 31 a 35 27 a 30 + 36

. Sarandi 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Seberi 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Sede Nova 32 28 a 31 + 33 a
34

31 28 a 30 + 32 a
35

27 + 36 28 a 35 27 + 36
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. Segredo 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Selbach 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Senador Salgado Filho 31 a 34 29 a 35 27 a 28 34 28 a 33 + 35 a
36

27

. Sentinela Do Sul 31 a 34 31 a 35 29 a 30 + 36 34 29 a 33 + 35 a
36

28

. Serafina Corrêa 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Sério 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 + 36 28 a 35 36 28 a 36

. Sertão 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sertão Santana 31 a 34 31 a 35 29 a 30 + 36 34 a 35 29 a 33 + 36 27 a 28

. Sete De Setembro 31 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 32 + 34 28 + 30 a 31 +
33 + 35 a 36

27

. Severiano De Almeida 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Silveira Martins 34 31 a 33 + 35 29 a 35 36 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. Sinimbu 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Sobradinho 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Soledade 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Tabaí 29 a 35 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Tapejara 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Tapera 30 a 34 28 a 29 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Tapes 32 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 34 30 a 33 + 35 a
36

28 a 29

. Taquara 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Taquari 30 a 35 28 a 29 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Taquaruçu Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Tavares 32 + 34 a 35 31 + 33 + 36 32 a 36 29 a 31

. Tenente Portela 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Terra De Areia 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 27 28 a 36 27

. Teutônia 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Tio Hugo 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Tiradentes Do Sul 32 28 a 31 + 33 a
35

31 a 32 27 a 30 + 33 a
35

36 28 a 35 27 + 36

. Toropi 31 a 35 29 a 30 + 36 34 29 a 33 + 35 a
36

. Torres 28 a 35 36 27 28 a 36 27 27 a 36

. Tramandaí 34 31 a 33 + 35 34 30 a 33 + 35 29 + 36 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28

. Travesseiro 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Três Arroios 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Três Cachoeiras 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Três Coroas 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 27 27 a 36

. Três De Maio 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. Três Forquilhas 28 a 35 36 27 28 a 36 27 27 a 36

. Três Palmeiras 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

27 + 36 27 a 35 36 27 a 36

. Três Passos 31 a 32 28 a 30 + 33 a
35

29 a 32 + 34 27 a 28 + 33 +
35

36 28 a 35 27 + 36

. Trindade Do Sul 31 a 34 28 a 30 + 35 27 + 36 27 a 35 36 27 a 36

. Triunfo 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Tucunduva 31 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 32 +
34

27 a 28 + 30 +
33 + 35 a 36

. Tunas 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Tupanci Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Tupanciretã 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

34 29 a 33 + 35 27 a 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Tupandi 32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

28 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Tuparendi 31 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 + 32 28 + 30 a 31 +
33 a 35

27 + 36

. Turuçu 29 a 34 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28 29 a 35 28 + 36

. Ubiretama 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 +
35

28 a 36 27

. União Da Serra 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Unistalda 29 a 35 29 a 35 36

. Uruguaiana 32 a 34 31 a 35

. Vacaria 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Vale Do Sol 29 a 34 28 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 a
36

27 29 a 36 27 a 28

. Vale Real 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Vale Verde 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Vanini 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Venâncio Aires 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Vera Cruz 29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 a
36

27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Veranópolis 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vespasiano Correa 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Viadutos 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Viamão 34 31 a 33 + 35 34 31 a 33 + 35 29 a 30 + 36 34 a 35 29 a 33 + 36 27 a 28

. Vicente Dutra 32 28 a 31 + 33 a
35

27 27 a 35 36 27 a 36

. Victor Graeff 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Flores 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Lângaro 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Maria 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Nova Do Sul 34 a 35 31 a 33 + 36 32 a 36 30 a 31

. Vista Alegre 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Vista Alegre Do Prata 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vista Gaúcha 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Vitória Das Missões 31 a 34 29 a 35 28 + 36 29 + 32 + 34 28 + 30 a 31 +
33 + 35 a 36

27

. Westfalia 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Xangri-Lá 29 a 34 35 29 a 35 28 + 36 27 29 a 35 28 + 36 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 31 a 34 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

30 a 35 29 + 36

. Água Santa 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Agudo 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27
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. Alto Alegre 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

27 a 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Alto Feliz 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Alvorada 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 27 + 36

. Amaral Ferrador 29 a 34 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Ametista Do Sul 30 a 32 28 a 29 + 33 a
34

27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. André Da Rocha 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Anta Gorda 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Antônio Prado 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Arambaré 32 a 33 30 a 31 + 34 a
35

29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Araricá 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Aratiba 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Arroio Do Meio 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Arroio Do Padre 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Arroio Do Sal 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Arroio Do Tigre 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Arroio Dos Ratos 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Arroio Grande 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 36 28

. Arvorezinha 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Augusto Pestana 32 a 34 28 a 31 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Áurea 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Bagé 30 a 34 30 a 34 29 + 35 32 29 a 31 + 33 a
35

36

. Balneário Pinhal 31 a 35 30 a 35 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Barão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Barão De Cotegipe 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Barão Do Triunfo 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 36

. Barra Do Guarita 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Barra Do Quaraí 32 a 34 32 a 35

. Barra Do Ribeiro 32 30 a 31 + 33 a
35

30 a 35 28 a 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Barra Do Rio Azul 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Barra Funda 30 + 32 28 a 29 + 31 +
33 a 34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Barracão 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Barros Cassal 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 a 36 28 a 35 36

. Benjamin Constant Do Sul 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Bento Gonçalves 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Boa Vista Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Boa Vista Do Buricá 32 29 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Boa Vista Do Cadeado 29 a 34 28 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Boa Vista Do Incra 29 a 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Boa Vista Do Sul 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Bom Jesus 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Princípio 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Bom Progresso 29 a 33 28 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Bom Retiro Do Sul 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Boqueirão Do Leão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Bossoroca 32 a 34 29 a 30 + 32 a
34

28 + 31 + 35 30 + 34 29 + 31 a 33 +
35

27 a 28 + 36

. Bozano 30 a 34 28 a 29 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Braga 29 a 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Brochier 30 a 33 29 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Butiá 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Caçapava Do Sul 29 a 34 29 a 34 35 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36

. Cacequi 32 + 34 30 a 31 + 33 +
35

31 a 35 29 a 30 + 36

. Cachoeira Do Sul 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 a 36 29 a 34 28 + 35 36

. Cachoeirinha 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Cacique Doble 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caibaté 30 a 34 29 a 35 28 30 + 32 + 34 28 a 29 + 31 +
33 + 35

27 + 36

. Caiçara 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Camaquã 30 a 33 29 + 34 29 a 34 28 + 35 a 36 29 a 34 28 + 35 36

. Camargo 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Cambará Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Ajuricaba 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Alecrim 30 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 + 32 28 a 29 + 31 +
33 a 35

27 + 36

. Alegrete 32 a 34 34 29 a 33 + 35

. Alegria 32 28 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Almirante Tamandaré Do Sul 30 + 32 a 33 28 a 29 + 31 +
34 a 35

27 28 a 35 27 36 27 a 36

. Alpestre 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36
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. Campos Borges 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

27 a 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Candelária 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 36 27

. Cândido Godói 30 a 34 30 a 34 28 a 29 + 35 28 a 35 27 + 36

. Candiota 30 a 34 29 a 34 35 a 36 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 + 36

. Canela 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Canguçu 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Canoas 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Canudos Do Vale 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Capão Bonito Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Capão Da Canoa 29 + 32 a 33 28 + 30 a 31 +
34 a 35

28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Capão Do Cipó 29 a 34 29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36

. Capão Do Leão 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Capela De Santana 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Capitão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Capivari Do Sul 32 a 33 30 a 31 + 34 a
35

32 + 34 29 a 31 + 33 +
35

32 a 35 29 a 31 27 a 28 + 36

. Caraá 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Carazinho 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Carlos Barbosa 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Carlos Gomes 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Casca 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Caseiros 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Catuípe 32 28 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Caxias Do Sul 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Centenário 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Cerrito 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Cerro Branco 30 a 34 29 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Cerro Grande 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Cerro Grande Do Sul 32 29 a 31 + 33 a
35

29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Cerro Largo 30 a 34 32 a 34 28 a 31 + 35 34 28 a 33 + 35 27 + 36

. Chapada 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Charqueadas 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Charrua 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Chiapetta 32 a 33 28 a 31 + 34 28 a 35 27 28 a 35 27 36

. Chuí 33 30 a 32 + 34 a
36

31 a 35 29 a 30 + 36

. Chuvisca 30 a 33 29 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Cidreira 32 a 33 30 a 31 + 34 a
35

34 29 a 33 + 35 32 a 35 29 a 31 27 a 28 + 36

. Ciríaco 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Colinas 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Colorado 32 a 33 28 a 31 + 34 a
35

27 28 a 35 27 36 27 a 36

. Condor 28 a 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Constantina 30 a 32 28 a 29 + 33 a
35

27 27 a 35 36 27 a 35 36

. Coqueiro Baixo 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Coqueiros Do Sul 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Coronel Barros 32 a 33 28 a 31 + 34 a
35

34 29 a 33 + 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Coronel Bicaco 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Coronel Pilar 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Cotiporã 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Coxilha 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Crissiumal 32 28 a 31 + 33 a
34

32 28 a 31 + 33 a
35

27 28 a 35 27 36

. Cristal 29 a 34 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Cristal Do Sul 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Cruz Alta 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Cruzaltense 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Cruzeiro Do Sul 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. David Canabarro 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Derrubadas 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Dezesseis De Novembro 32 a 34 29 a 31 + 35 30 29 + 31 a 35 27 a 28

. Dilermando De Aguiar 32 a 34 31 a 35 29 a 30 34 29 a 33 + 35 36

. Dois Irmãos 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Dois Irmãos Das Missões 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Dois Lajeados 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Dom Feliciano 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Dom Pedrito 29 a 35 31 a 34 29 a 30 + 35 a
36

. Dom Pedro De Alcântara 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Campestre Da Serra 29 a 34 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campina Das Missões 32 a 34 28 a 31 + 35 28 a 35 27

. Campinas Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Campo Bom 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Campo Novo 29 a 33 28 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36
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. Dona Francisca 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Doutor Maurício Cardoso 32 29 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Doutor Ricardo 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Eldorado Do Sul 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Encantado 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Encruzilhada Do Sul 30 a 34 29 + 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Engenho Velho 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Entre Rios Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Entre-Ijuís 32 29 a 31 + 33 a
34

29 a 35 27 a 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Erebango 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Erechim 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Ernestina 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Erval Grande 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Erval Seco 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Esmeralda 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Esperança Do Sul 30 a 33 28 a 29 + 34 a
35

29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Espumoso 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Estação 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Estância Velha 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Esteio 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Estrela 30 a 33 29 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Estrela Velha 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Eugênio De Castro 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

29 a 35 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Fagundes Varela 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Fa r r o u p i l h a 29 a 33 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Faxinal Do Soturno 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Fa x i n a l z i n h o 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Fazenda Vilanova 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Fe l i z 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Flores Da Cunha 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Floriano Peixoto 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Fontoura Xavier 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Fo r m i g u e i r o 32 30 a 31 + 33 a
35

29 a 35 36 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36

. Fo r q u e t i n h a 30 a 33 28 a 29 + 34 a
35

28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Fortaleza Dos Valos 32 29 a 31 + 33 a
34

27 a 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Frederico Westphalen 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Garibaldi 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Garruchos 29 a 35 30 + 32 a 34 28 a 29 + 31 +
35

. Gaurama 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. General Câmara 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Gentil 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Getúlio Vargas 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Giruá 32 29 a 31 + 33 a
34

29 a 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Glorinha 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Gramado 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Gramado Dos Loureiros 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Gramado Xavier 30 a 33 28 a 29 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36

. Gravataí 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Guabiju 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Guaíba 32 a 33 30 a 31 + 34 a
35

32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36

. Guaporé 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Guarani Das Missões 30 a 34 29 a 34 28 + 35 32 + 34 28 a 31 + 33 +
35

27 + 36

. Harmonia 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Herval 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

29 a 35 28 + 36 31 a 34 29 a 30 + 35 a
36

28

. Herveiras 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 34 35 a 36

. Horizontina 32 29 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Hulha Negra 30 a 34 30 a 34 29 + 35 a 36 29 a 35 36

. Humaitá 32 a 33 28 a 31 + 34 31 a 32 27 a 30 + 33 a
35

28 a 35 27 36

. Ibarama 29 a 34 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Ibiaçá 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiraiaras 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirapuitã 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ibirubá 32 29 a 31 + 33 a
35

27 a 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Igrejinha 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Ijuí 32 a 34 28 a 31 + 35 32 a 34 28 a 31 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Ilópolis 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36
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. Imbé 29 a 30 + 32 a
33

31 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Imigrante 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Independência 32 29 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Inhacorá 32 28 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Ipê 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ipiranga Do Sul 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Iraí 29 a 32 27 a 28 + 33 a
34

35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Itaara 32 a 33 30 a 31 + 34 34 29 a 33 + 35 28 + 36 31 a 35 29 a 30 28 + 36

. Itacurubi 34 29 a 33 + 35 29 a 35 28

. Itapuca 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Itaqui 32 a 34 34 29 a 33 + 35

. Itati 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Itatiba Do Sul 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Ivorá 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Ivoti 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Jaboticaba 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Jacuizinho 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

27 a 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Jacutinga 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Jaguarão 31 30 + 32 a 34 30 a 35 29 + 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a
36

28

. Jaguari 32 a 34 30 a 34 29 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36

. Jaquirana 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Jari 29 a 34 29 a 35 28 30 + 32 a 34 29 + 31 + 35 28 + 36

. Jóia 32 a 34 28 a 31 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Júlio De Castilhos 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Lagoa Bonita Do Sul 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Lagoa Dos Três Cantos 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Lagoa Vermelha 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoão 30 a 33 28 a 29 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36

. Lajeado 30 a 33 29 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Lajeado Do Bugre 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Lavras Do Sul 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 29 a 35 36

. Liberato Salzano 30 a 32 28 a 29 + 33 a
34

27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Lindolfo Collor 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Linha Nova 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Maçambará 30 a 35 30 + 32 a 35 29 + 31

. Machadinho 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Mampituba 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Manoel Viana 31 a 35 34 29 a 33 + 35

. Maquiné 28 a 34 35 27 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Maratá 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Marau 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Marcelino Ramos 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Mariana Pimentel 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36

. Mariano Moro 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Marques De Souza 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Mata 32 a 34 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36

. Mato Castelhano 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Mato Leitão 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Mato Queimado 30 a 34 29 a 34 28 + 35 30 + 32 + 34 28 a 29 + 31 +
33 + 35

27 + 36

. Maximiliano De Almeida 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Minas Do Leão 30 a 34 29 + 35 30 + 32 a 34 29 + 31 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Miraguaí 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Montauri 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Monte Alegre Dos Campos 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Monte Belo Do Sul 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Montenegro 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Mormaço 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Morrinhos Do Sul 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Morro Redondo 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Morro Reuter 29 a 33 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Mostardas 30 a 34 32 a 35 29 a 31 31 a 35 29 a 30 + 36

. Muçum 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Muitos Capões 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Muliterno 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Não-Me-Toque 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nicolau Vergueiro 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nonoai 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Nova Alvorada 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Araçá 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36
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. Nova Bassano 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Boa Vista 30 + 32 28 a 29 + 31 +
33 a 34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Nova Bréscia 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Nova Candelária 32 29 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Nova Esperança Do Sul 32 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35 29 a 35 28 + 36

. Nova Hartz 29 + 31 a 33 28 + 30 + 34 a
35

28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Nova Pádua 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Palma 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Nova Petrópolis 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Prata 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Ramada 29 a 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Nova Roma Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Santa Rita 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Novo Barreiro 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Novo Cabrais 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Novo Hamburgo 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Novo Machado 29 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Novo Tiradentes 30 + 32 28 a 29 + 31 +
33 a 34

27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Novo Xingu 30 + 32 28 a 29 + 31 +
33 a 34

27 + 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Osório 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Paim Filho 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Palmares Do Sul 32 a 34 32 a 35 29 a 31 33 a 34 30 a 32 + 35 28 a 29 + 36

. Palmeira Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Palmitinho 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Panambi 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Pantano Grande 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 a 36 29 a 34 28 + 35 36

. Paraí 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Paraíso Do Sul 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Pareci Novo 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Parobé 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Passa Sete 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 34 35 a 36

. Passo Do Sobrado 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Passo Fundo 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Paulo Bento 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Paverama 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Pedras Altas 30 a 34 30 a 34 29 + 35 a 36 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 + 36

. Pedro Osório 29 a 34 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 36 28

. Pejuçara 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Pelotas 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Picada Café 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Pinhal 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Pinhal Da Serra 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Pinhal Grande 29 a 34 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Pinheirinho Do Vale 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Pinheiro Machado 30 a 32 29 + 33 a 34 29 a 35 28 + 36 30 a 34 29 + 35 a 36 28

. Pinto Bandeira 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Pirapó 34 29 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28

. Piratini 29 a 33 34 a 35 30 a 32 29 + 33 a 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Planalto 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Poço Das Antas 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Pontão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ponte Preta 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Portão 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Porto Alegre 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 31 a 35 29 a 30 27 a 28 + 36

. Porto Lucena 32 a 34 28 a 31 + 35 28 a 35 27

. Porto Mauá 30 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 30 + 32 27 a 28 + 31 +
33 a 35

36

. Porto Vera Cruz 32 a 34 28 a 31 + 35 28 a 35 27

. Porto Xavier 34 29 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28

. Pouso Novo 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Presidente Lucena 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Progresso 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Protásio Alves 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Putinga 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Quaraí 32 a 34 32 a 35

. Quatro Irmãos 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Quevedos 32 29 a 31 + 33 a
34

29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Quinze De Novembro 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

27 a 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Redentora 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36

. Relvado 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Restinga Seca 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 27 + 36

. Rio Dos Índios 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Rio Grande 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 36 28

. Rio Pardo 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Riozinho 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Roca Sales 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Rodeio Bonito 30 a 32 28 a 29 + 33 a
34

27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Rolador 31 a 34 32 a 34 28 a 31 + 35 30 + 34 29 + 31 a 33 +
35

27 a 28 + 36

. Rolante 29 a 33 28 + 34 a 35 27 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Ronda Alta 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Rondinha 29 a 33 28 + 34 a 35 27 27 a 35 36 27 a 35 36

. Roque Gonzales 32 a 34 29 a 31 + 35 29 a 35 27 a 28

. Rosário Do Sul 30 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35

. Sagrada Família 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Saldanha Marinho 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36
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. Salto Do Jacuí 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Salvador Das Missões 32 a 34 28 a 31 + 35 28 a 35 27

. Salvador Do Sul 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Sananduva 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara Do Sul 28 a 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36

. Santa Cecília Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Clara Do Sul 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Santa Cruz Do Sul 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Santa Margarida Do Sul 32 a 34 30 a 31 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36

. Santa Maria 30 a 34 29 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Santa Maria Do Herval 29 a 33 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Santa Rosa 29 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 30 + 32 a 34 27 a 29 + 31 +
35

36

. Santa Tereza 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Vitória Do Palmar 30 a 34 30 a 35 29 + 36 32 a 34 30 a 31 + 35 a
36

29

. Santana Da Boa Vista 30 a 32 29 + 33 a 34 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 a 36 29 a 34 35 36 + 28

. Sant'Ana Do Livramento 30 a 34 32 29 a 31 + 33 a
35

. Santiago 32 a 34 29 a 34 28 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36

. Santo Ângelo 32 29 a 31 + 33 a
34

29 a 35 27 a 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Santo Antônio Da Patrulha 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Santo Antônio Das Missões 34 29 a 33 + 35 30 29 + 32 a 35 28 + 31

. Santo Antônio Do Palma 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santo Antônio Do Planalto 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santo Augusto 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Santo Cristo 30 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 32 28 a 31 + 33 a
35

27 + 36

. Santo Expedito Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Borja 31 a 35 30 + 32 + 34 28 a 29 + 31 +
33 + 35

. São Domingos Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São Francisco De Assis 34 29 a 33 + 35 29 a 30 + 32 a
35

31

. São Francisco De Paula 29 a 34 35 36 29 a 36 29 a 36

. São Gabriel 32 a 34 30 a 31 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36

. São Jerônimo 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 36

. São João Da Urtiga 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. São João Do Polêsine 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. São Jorge 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São José Das Missões 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. São José Do Herval 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. São José Do Hortêncio 31 a 33 28 a 30 + 34 a
35

28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. São José Do Inhacorá 32 29 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. São José Do Norte 30 a 34 29 + 35 33 29 a 32 + 34 a
35

28 + 36 30 a 35 29 + 36 28

. São José Do Ouro 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São José Do Sul 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. São José Dos Ausentes 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. São Leopoldo 32 29 a 31 + 33 a
34

35 29 a 35 28 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. São Lourenço Do Sul 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. São Luiz Gonzaga 30 a 34 30 a 35 28 a 29 30 + 34 29 + 31 a 33 +
35

27 a 28 + 36

. São Marcos 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Martinho 32 28 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. São Martinho Da Serra 32 a 33 29 a 31 + 34 34 29 a 33 + 35 28 + 36 30 a 35 29 27 a 28 + 36

. São Miguel Das Missões 29 a 34 29 a 35 28 30 + 32 a 34 28 a 29 + 31 +
35

27 + 36

. São Nicolau 34 29 a 33 + 35 30 29 + 31 a 35 28

. São Paulo Das Missões 32 a 34 28 a 31 + 35 29 a 35 27 a 28

. São Pedro Da Serra 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. São Pedro Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. São Pedro Do Butiá 32 a 34 28 a 31 + 35 30 29 + 31 a 35 27 a 28

. São Pedro Do Sul 31 a 34 30 a 35 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. São Sebastião Do Caí 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. São Sepé 31 a 34 30 a 35 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. São Valentim 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Valentim Do Sul 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. São Valério Do Sul 32 28 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 28 a 35 27 36

. São Vendelino 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. São Vicente Do Sul 32 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35 30 a 35 29 + 36

. Sapiranga 31 a 33 28 a 30 + 34 a
35

28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Sapucaia Do Sul 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Sarandi 29 a 33 28 + 34 a 35 27 27 a 35 36 27 a 35 36

. Seberi 32 28 a 31 + 33 a
34

27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Sede Nova 32 a 33 28 a 31 + 34 32 27 a 31 + 33 a
35

28 a 35 27 36

. Segredo 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 34 35 a 36

. Selbach 32 a 33 28 a 31 + 34 a
35

27 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Senador Salgado Filho 30 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 32 a 34 28 a 31 + 35 27 + 36

. Sentinela Do Sul 32 30 a 31 + 33 a
35

29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Serafina Corrêa 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Sério 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Sertão 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36
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. Sertão Santana 32 a 33 30 a 31 + 34 a
35

29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Sete De Setembro 29 a 34 29 a 35 28 30 + 32 a 34 28 a 29 + 31 +
35

27 + 36

. Severiano De Almeida 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Silveira Martins 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

34 29 a 33 + 35 28 + 36 30 a 35 29 28 + 36

. Sinimbu 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 34 35 a 36

. Sobradinho 33 29 a 32 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Soledade 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Tabaí 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Tapejara 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Tapera 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Tapes 32 30 a 31 + 33 a
34

30 a 35 28 a 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Taquara 29 + 31 a 33 28 + 30 + 34 a
35

28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Taquari 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Taquaruçu Do Sul 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Tavares 30 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35 34 30 a 33 + 35 29 + 36

. Tenente Portela 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Terra De Areia 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Teutônia 30 a 33 29 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Tio Hugo 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Tiradentes Do Sul 31 a 33 28 a 30 + 34 29 + 31 a 32 +
34

27 a 28 + 30 +
33 + 35

28 a 35 27 36

. Toropi 31 a 34 29 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Torres 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Tramandaí 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 28 31 a 35 28 a 30 27 + 36

. Travesseiro 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Três Arroios 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Três Cachoeiras 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Três Coroas 28 a 34 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Três De Maio 32 29 a 31 + 33 a
34

28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Três Forquilhas 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Três Palmeiras 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Três Passos 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Trindade Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Triunfo 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Tucunduva 29 a 34 29 a 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Tunas 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

27 a 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Tupanci Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Tupanciretã 31 a 34 28 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Tupandi 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Tuparendi 29 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 30 + 32 a
34

27 a 28 + 31 +
35

36

. Turuçu 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Ubiretama 30 a 34 29 a 34 28 + 35 32 + 34 28 a 31 + 33 +
35

27 + 36

. União Da Serra 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Unistalda 34 29 a 33 + 35 29 a 35 28

. Uruguaiana 32 a 34 32 a 35

. Vacaria 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Vale Do Sol 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Vale Real 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Vale Verde 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Vanini 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Venâncio Aires 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Vera Cruz 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Veranópolis 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vespasiano Correa 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Viadutos 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Viamão 32 a 33 30 a 31 + 34 a
35

32 a 34 29 a 31 + 35 31 a 35 29 a 30 27 a 28 + 36

. Vicente Dutra 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Victor Graeff 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Flores 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Lângaro 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Maria 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Nova Do Sul 32 a 34 32 a 35 29 a 31 30 a 35 29 + 36

. Vista Alegre 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Vista Alegre Do Prata 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vista Gaúcha 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Vitória Das Missões 29 a 34 29 a 35 28 30 + 32 a 34 28 a 29 + 31 +
35

27 + 36

. Westfalia 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Xangri-Lá 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 30 a 33 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

29 a 35 28 + 36

. Água Santa 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Agudo 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Ajuricaba 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Alecrim 29 a 33 29 a 34 28 + 35 30 a 33 27 a 29 + 34 a
35

. Alegrete 31 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35

. Alegria 30 a 33 28 a 29 + 34 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Almirante Tamandaré Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36
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. Alpestre 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Alto Alegre 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Alto Feliz 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Alvorada 30 a 33 29 + 34 30 a 34 29 + 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Amaral Ferrador 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Ametista Do Sul 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. André Da Rocha 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Anta Gorda 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Antônio Prado 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Arambaré 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36

. Araricá 30 a 33 29 + 34 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Aratiba 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Arroio Do Meio 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Arroio Do Padre 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Arroio Do Sal 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Arroio Do Tigre 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 34 27 + 35 a 36

. Arroio Dos Ratos 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Arroio Grande 29 a 33 28 + 34 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Arvorezinha 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Augusto Pestana 30 a 33 29 + 34 30 a 34 29 + 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Áurea 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Bagé 29 a 34 29 a 34 28 + 35 30 + 32 29 + 31 + 33 a
35

28 + 36

. Balneário Pinhal 32 30 a 31 + 33 a
34

29 a 34 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36

. Barão 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Barão De Cotegipe 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Barão Do Triunfo 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

30 + 32 28 a 29 + 31 +
33 a 34

35 29 a 34 28 + 35 36

. Barra Do Guarita 29 a 33 27 a 28 + 34 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Barra Do Quaraí 31 a 34 31 a 34

. Barra Do Ribeiro 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28

. Barra Do Rio Azul 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Barra Funda 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Barracão 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Barros Cassal 29 a 33 28 + 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Benjamin Constant Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Bento Gonçalves 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Boa Vista Das Missões 28 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Boa Vista Do Buricá 30 a 33 29 + 34 31 a 33 28 a 30 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Boa Vista Do Cadeado 33 29 a 32 + 34 28 30 a 34 28 a 29 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Boa Vista Do Incra 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 a
36

. Boa Vista Do Sul 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Bom Jesus 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Princípio 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Bom Progresso 29 a 33 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36

. Bom Retiro Do Sul 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Boqueirão Do Leão 29 a 32 28 + 33 34 28 a 34 35 28 a 35 36

. Bossoroca 29 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

27 a 28

. Bozano 29 a 33 28 + 34 30 a 34 28 a 29 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Braga 29 a 33 27 a 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 34 35 36

. Brochier 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Butiá 29 a 33 34 29 a 33 34 a 35 27 a 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Caçapava Do Sul 29 a 34 29 a 34 28 + 35 29 a 33 28 + 34 a 35 36

. Cacequi 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 29 a 35

. Cachoeira Do Sul 29 a 32 33 a 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Cachoeirinha 29 a 33 34 30 a 34 29 + 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Cacique Doble 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Caibaté 33 29 a 32 29 a 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Caiçara 30 a 32 28 a 29 + 33 a
34

27 27 a 34 35 27 a 35 36

. Camaquã 29 a 32 33 a 34 30 + 32 a 33 28 a 29 + 31 +
34

35 29 a 34 28 + 35 36

. Camargo 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Cambará Do Sul 29 a 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Campestre Da Serra 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Campina Das Missões 29 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 32 a 33 28 a 31 + 34 a
35

27

. Campinas Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Campo Bom 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Campo Novo 29 a 33 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 35 28 a 34 27 + 35 36

. Campos Borges 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Candelária 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Cândido Godói 29 a 33 29 a 34 28 + 35 32 a 33 28 a 31 + 34 a
35

27

. Candiota 29 a 34 29 a 34 28 + 35 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36

. Canela 29 a 33 34 35 a 36 29 a 35 36 29 a 35 36

. Canguçu 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Canoas 29 a 34 30 a 34 29 + 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Canudos Do Vale 29 a 32 28 + 33 a 34 28 a 34 35 28 a 35 36

. Capão Bonito Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Capão Da Canoa 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Capão Do Cipó 32 a 33 29 a 31 + 34 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Capão Do Leão 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Capela De Santana 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Capitão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Capivari Do Sul 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

32 a 33 29 a 31 + 34 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28 + 36

. Caraá 32 28 a 31 + 33 a
34

35 28 a 34 35 36 + 27 28 a 35 27 36

. Carazinho 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36
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. Carlos Barbosa 29 a 32 33 a 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Carlos Gomes 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Casca 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Caseiros 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Catuípe 30 a 33 29 + 34 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Caxias Do Sul 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Centenário 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Cerrito 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Cerro Branco 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Cerro Grande 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Cerro Grande Do Sul 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36

. Cerro Largo 29 a 33 29 a 34 28 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28

. Chapada 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Charqueadas 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 a 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Charrua 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Chiapetta 30 a 33 28 a 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Chuí 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 +
35

34 31 a 33 + 35 a
36

29 a 30

. Chuvisca 29 a 33 28 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Cidreira 32 29 a 31 + 33 a
34

32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28 + 36

. Ciríaco 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Colinas 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Colorado 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Condor 29 a 34 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Constantina 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Coqueiro Baixo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Coqueiros Do Sul 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Coronel Barros 30 a 33 29 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Coronel Bicaco 29 a 33 27 a 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

28 a 34 27 + 35 36

. Coronel Pilar 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Cotiporã 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Coxilha 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Crissiumal 30 a 33 28 a 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Cristal 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 36

. Cristal Do Sul 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Cruz Alta 32 a 33 29 a 31 + 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Cruzaltense 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Cruzeiro Do Sul 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. David Canabarro 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Derrubadas 29 a 33 27 a 28 + 34 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Dezesseis De Novembro 31 a 34 29 a 30 + 35 31 + 33 29 a 30 + 32 +
34 a 35

27 a 28

. Dilermando De Aguiar 30 a 34 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 + 36

. Dois Irmãos 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Dois Irmãos Das Missões 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36

. Dois Lajeados 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Dom Feliciano 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Dom Pedrito 29 a 34 29 a 34 35

. Dom Pedro De Alcântara 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 35 36

. Dona Francisca 30 a 33 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 a
35

29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Doutor Maurício Cardoso 30 a 32 29 + 33 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Doutor Ricardo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Eldorado Do Sul 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 a 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Encantado 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Encruzilhada Do Sul 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Engenho Velho 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Entre Rios Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Entre-Ijuís 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Erebango 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Erechim 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ernestina 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Erval Grande 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Erval Seco 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Esmeralda 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Esperança Do Sul 29 a 33 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36

. Espumoso 29 a 33 28 + 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Estação 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Estância Velha 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Esteio 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Estrela 29 a 33 28 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Estrela Velha 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Eugênio De Castro 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Fagundes Varela 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Fa r r o u p i l h a 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Faxinal Do Soturno 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Fa x i n a l z i n h o 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Fazenda Vilanova 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Fe l i z 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Flores Da Cunha 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Floriano Peixoto 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Fontoura Xavier 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Fo r m i g u e i r o 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 35 36 + 28

. Fo r q u e t i n h a 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36

. Fortaleza Dos Valos 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Frederico Westphalen 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 27 a 35 36

. Garibaldi 29 a 32 33 a 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Garruchos 32 29 a 31 + 33 a
34

29 a 34 28 + 35

. Gaurama 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. General Câmara 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Gentil 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Getúlio Vargas 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Giruá 31 a 33 29 a 30 + 34 33 29 a 32 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Glorinha 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 36

. Gramado 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36
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. Gramado Dos Loureiros 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Gramado Xavier 30 a 32 28 a 29 + 33 34 28 a 34 35 28 a 35 36

. Gravataí 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Guabiju 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Guaíba 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Guaporé 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Guarani Das Missões 29 a 33 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27

. Harmonia 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 36

. Herval 30 + 32 29 + 31 + 33 a
34

32 29 a 31 + 33 a
35

28 + 36 30 a 34 29 + 35 a 36 28

. Herveiras 30 28 a 29 + 31 a
33

34 28 a 33 34 a 35 28 a 34 35 36

. Horizontina 31 a 32 29 a 30 + 33 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Hulha Negra 29 a 34 29 a 34 28 + 35 32 29 a 31 + 33 a
35

28 + 36

. Humaitá 29 a 33 28 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Ibarama 33 29 a 32 + 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Ibiaçá 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ibiraiaras 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ibirapuitã 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Ibirubá 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Igrejinha 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Ijuí 29 a 33 28 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 a
35

27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Ilópolis 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Imbé 29 a 33 34 30 a 33 28 a 29 + 34 a
35

27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Imigrante 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Independência 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Inhacorá 30 a 33 28 a 29 + 34 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Ipê 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Ipiranga Do Sul 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Iraí 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Itaara 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36

. Itacurubi 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 33 29 a 32 + 34 28 + 35

. Itapuca 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Itaqui 31 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35

. Itati 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 35 36

. Itatiba Do Sul 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Ivorá 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Ivoti 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Jaboticaba 31 28 a 30 + 32 a
34

27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Jacuizinho 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Jacutinga 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Jaguarão 32 29 a 31 + 33 a
34

32 29 a 31 + 33 a
35

28 + 36 30 a 34 29 + 35 a 36 28

. Jaguari 33 30 a 32 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28

. Jaquirana 29 a 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Jari 32 a 33 29 a 31 + 34 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36

. Jóia 33 30 a 32 29 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

27 a 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Júlio De Castilhos 33 29 a 32 + 34 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Lagoa Bonita Do Sul 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36

. Lagoa Dos Três Cantos 29 a 33 28 + 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Lagoa Vermelha 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Lagoão 29 a 32 28 + 33 34 28 a 34 35 28 a 35 36

. Lajeado 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36

. Lajeado Do Bugre 29 a 32 28 + 33 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Lavras Do Sul 30 a 33 29 a 33 34 a 35 29 a 34 28 + 35

. Liberato Salzano 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Lindolfo Collor 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Linha Nova 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Maçambará 29 a 34 30 a 34 28 a 29 + 35

. Machadinho 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Mampituba 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Manoel Viana 30 a 34 31 a 34 29 a 30 + 35

. Maquiné 28 a 34 27 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Maratá 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Marau 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Marcelino Ramos 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Mariana Pimentel 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Mariano Moro 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Marques De Souza 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Mata 33 30 a 32 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28

. Mato Castelhano 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Mato Leitão 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Mato Queimado 29 a 33 29 a 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Maximiliano De Almeida 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Minas Do Leão 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Miraguaí 29 a 33 27 a 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 34 35 36

. Montauri 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Monte Alegre Dos Campos 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Monte Belo Do Sul 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Montenegro 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Mormaço 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Morrinhos Do Sul 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Morro Redondo 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Morro Reuter 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36
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. Mostardas 31 a 34 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

. Muçum 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Muitos Capões 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Muliterno 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Não-Me-Toque 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Nicolau Vergueiro 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Nonoai 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Nova Alvorada 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Nova Araçá 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Bassano 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Boa Vista 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Nova Bréscia 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Nova Candelária 30 a 33 29 + 34 31 a 33 28 a 30 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Nova Esperança Do Sul 31 a 33 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28

. Nova Hartz 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Nova Pádua 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Palma 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Nova Petrópolis 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Nova Prata 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Ramada 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Nova Roma Do Sul 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Santa Rita 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Novo Barreiro 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Novo Cabrais 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Novo Hamburgo 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Novo Machado 31 29 a 30 + 32 a
33

29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

36

. Novo Tiradentes 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Novo Xingu 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Osório 29 a 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Paim Filho 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Palmares Do Sul 32 30 a 31 + 33 a
34

29 a 34 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28

. Palmeira Das Missões 28 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36

. Palmitinho 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Panambi 33 29 a 32 + 34 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Pantano Grande 29 a 32 28 + 33 a 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Paraí 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Paraíso Do Sul 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Pareci Novo 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Parobé 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Passa Sete 28 a 33 34 28 a 33 34 a 35 28 a 34 35 36

. Passo Do Sobrado 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Passo Fundo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Paulo Bento 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Paverama 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Pedras Altas 29 a 34 29 a 34 28 + 35 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36

. Pedro Osório 29 a 33 28 + 34 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Pejuçara 33 29 a 32 + 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Pelotas 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Picada Café 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Pinhal 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Pinhal Da Serra 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Pinhal Grande 33 29 a 32 + 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Pinheirinho Do Vale 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Pinheiro Machado 30 a 32 29 + 33 a 34 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 33 28 + 34 a 35 36

. Pinto Bandeira 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Pirapó 31 a 33 29 a 30 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35

. Piratini 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Planalto 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Poço Das Antas 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 28 a 35 36

. Pontão 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Ponte Preta 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Portão 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Porto Alegre 30 a 33 29 + 34 31 a 34 29 a 30 + 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Porto Lucena 30 a 32 31 a 34 28 a 30 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35

. Porto Mauá 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

. Porto Vera Cruz 30 a 32 30 a 34 28 a 29 32 a 33 28 a 31 + 34 a
35

27

. Porto Xavier 31 a 33 29 a 30 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35

. Pouso Novo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Presidente Lucena 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Progresso 29 a 32 28 + 33 a 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Protásio Alves 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Putinga 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Quaraí 31 a 34 30 a 35

. Quatro Irmãos 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Quevedos 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36
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. Quinze De Novembro 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Redentora 29 a 33 27 a 28 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 34 35 36

. Relvado 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Restinga Seca 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Rio Dos Índios 29 a 33 27 a 28 + 34 a
35

27 a 35 36 27 a 35 36

. Rio Grande 29 a 33 28 + 34 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Rio Pardo 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36

. Riozinho 28 a 33 34 35 + 27 27 a 35 36 27 a 35 36

. Roca Sales 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Rodeio Bonito 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Rolador 29 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28

. Rolante 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Ronda Alta 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Rondinha 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Roque Gonzales 31 a 34 29 a 30 33 29 a 32 + 34 27 a 28 + 35

. Rosário Do Sul 29 a 34 30 a 33 29 + 34 a 35

. Sagrada Família 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Saldanha Marinho 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Salto Do Jacuí 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 34 27 + 35 a 36

. Salvador Das Missões 30 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

27 a 28

. Salvador Do Sul 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 28 a 35 36

. Sananduva 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Bárbara Do Sul 32 a 33 28 a 31 + 34 27 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 34 35 a 36

. Santa Cecília Do Sul 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Clara Do Sul 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Santa Cruz Do Sul 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Santa Margarida Do Sul 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 29 a 35

. Santa Maria 31 a 33 29 a 30 + 34 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 35 36 + 28

. Santa Maria Do Herval 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Santa Rosa 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 34 27 a 29 + 35 36

. Santa Tereza 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Santa Vitória Do Palmar 29 a 34 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

36 31 a 34 29 a 30 + 35 a
36

28

. Santana Da Boa Vista 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

30 + 32 28 a 29 + 31 +
33 a 34

35 29 a 33 28 + 34 a 35 36

. Sant'Ana Do Livramento 30 a 34 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

. Santiago 33 29 a 32 29 a 34 28 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28

. Santo Ângelo 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Santo Antônio Da Patrulha 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Santo Antônio Das Missões 31 a 33 29 a 30 + 34 31 29 a 30 + 32 a
34

28 + 35

. Santo Antônio Do Palma 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santo Antônio Do Planalto 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Santo Augusto 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Santo Cristo 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 33 28 a 29 + 34 a
35

27

. Santo Expedito Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São Borja 29 a 34 31 a 34 29 a 30 + 35

. São Domingos Do Sul 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. São Francisco De Assis 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

29 a 34 28 + 35

. São Francisco De Paula 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. São Gabriel 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 29 a 35

. São Jerônimo 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. São João Da Urtiga 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São João Do Polêsine 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. São Jorge 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. São José Das Missões 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. São José Do Herval 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. São José Do Hortêncio 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. São José Do Inhacorá 31 a 32 29 a 30 + 33 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. São José Do Norte 29 a 32 33 a 34 30 a 34 28 a 29 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. São José Do Ouro 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São José Do Sul 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. São José Dos Ausentes 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. São Leopoldo 32 29 a 31 + 33 a
34

35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. São Lourenço Do Sul 29 a 34 28 29 a 34 28 + 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. São Luiz Gonzaga 29 a 33 29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28

. São Marcos 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São Martinho 30 a 33 28 a 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. São Martinho Da Serra 30 a 33 29 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. São Miguel Das Missões 32 a 33 29 a 31 + 34 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. São Nicolau 31 a 33 29 a 30 + 34 31 29 a 30 + 32 a
34

27 a 28 + 35

. São Paulo Das Missões 30 a 32 31 a 33 28 a 30 + 34 33 29 a 32 + 34 27 a 28 + 35

. São Pedro Da Serra 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. São Pedro Das Missões 28 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. São Pedro Do Butiá 30 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

27 a 28

. São Pedro Do Sul 32 a 33 29 a 31 + 34 29 a 34 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36

. São Sebastião Do Caí 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. São Sepé 32 29 a 31 + 33 a
34

32 29 a 31 + 33 a
34

35 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36

. São Valentim 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. São Valentim Do Sul 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. São Valério Do Sul 30 a 33 28 a 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. São Vendelino 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. São Vicente Do Sul 31 a 33 30 a 34 29 + 35 29 a 35 28

. Sapiranga 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Sapucaia Do Sul 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 36

. Sarandi 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Seberi 31 28 a 30 + 32 a
34

27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Sede Nova 29 a 33 28 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36
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. Segredo 30 a 31 28 a 29 + 32 a
33

34 28 a 34 35 28 a 34 35 a 36

. Selbach 29 a 33 28 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Senador Salgado Filho 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27

. Sentinela Do Sul 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36

. Serafina Corrêa 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Sério 29 a 32 28 + 33 34 28 a 34 35 28 a 34 35 a 36

. Sertão 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Sertão Santana 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

29 a 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Sete De Setembro 32 a 33 29 a 31 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36

. Severiano De Almeida 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Silveira Martins 30 a 33 29 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Sinimbu 30 a 32 28 a 29 + 33 34 28 a 34 35 28 a 34 35 36

. Sobradinho 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 34 35 36

. Soledade 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Tabaí 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Tapejara 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Tapera 29 a 33 28 + 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Tapes 32 29 a 31 + 33 a
34

29 a 34 28 + 35 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28

. Taquara 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Taquari 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Taquaruçu Do Sul 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Tavares 30 a 34 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a
35

28 + 36

. Tenente Portela 29 a 33 27 a 28 + 34 28 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36

. Terra De Areia 29 a 34 28 27 + 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Teutônia 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36

. Tio Hugo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Tiradentes Do Sul 29 a 33 28 + 34 30 a 33 27 a 29 + 34 35 28 a 34 27 + 35 36

. Toropi 33 29 a 32 + 34 29 a 34 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36

. Torres 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Tramandaí 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Travesseiro 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Três Arroios 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Três Cachoeiras 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 35 36

. Três Coroas 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Três De Maio 31 a 32 29 a 30 + 33 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Três Forquilhas 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Três Palmeiras 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Três Passos 29 a 33 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36

. Trindade Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Triunfo 32 29 a 31 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Tucunduva 31 a 32 29 a 30 + 33 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Tunas 30 a 33 28 a 29 + 34 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Tupanci Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Tupanciretã 33 29 a 32 + 34 30 a 34 29 + 35 27 a 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Tupandi 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36

. Tuparendi 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 34 27 a 29 + 35

. Turuçu 29 a 34 28 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Ubiretama 29 a 33 29 a 34 28 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 27

. União Da Serra 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Unistalda 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35

. Uruguaiana 31 a 34 31 a 34

. Vacaria 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Vale Do Sol 31 a 32 29 a 30 + 33 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Vale Real 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Vale Verde 31 29 a 30 + 32 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Vanini 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Venâncio Aires 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Vera Cruz 31 29 a 30 + 32 a
34

28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Veranópolis 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Vespasiano Correa 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Viadutos 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Viamão 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 a
35

30 a 34 29 + 35 27 a 28 + 36

. Vicente Dutra 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Victor Graeff 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Vila Flores 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Lângaro 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Maria 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Vila Nova Do Sul 31 a 33 30 a 34 29 + 35 32 29 a 31 + 33 a
35

36

. Vista Alegre 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Vista Alegre Do Prata 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vista Gaúcha 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Vitória Das Missões 31 a 33 29 a 30 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Westfalia 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Xangri-Lá 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 36
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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.307, DE 17 DE JULHO DE 2019

Delega competência para responder como
representante no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, pelas atribuições e atividades que especifica,
e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2º do
art. 80 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Delegar ao Coordenador-Geral de Contabilidade e Custos, Substituto, da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Governança a competência para ser o
representante do CNPJ nº 05.526.783/0001-65 - Ministério da Cidadania, em relação ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, perante a Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil.

Parágrafo único. Compõe o conjunto de atribuições e atividades próprias do
representante do CNPJ:

I - prática de atos necessários à titularidade do CNPJ;
II - outorga de poderes, por meio de procuração, aos CNPJ's matriz e filiais para

prestação de informações à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, à Caixa
Econômica Federal e à Previdência Social; e

III - acompanhamento do repasse tempestivo das informações e de eventuais
pendências vinculadas ao CNPJ da matriz e das filiais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.312, DE 17 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições e
considerando o art. 12, da Lei nº 13.474, de 23 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão Temporária de Transição, com a finalidade de
viabilizar o desempenho das ações de gestão administrativa da extinta Autoridade de
Governança do Legado Olímpico - AGLO, a ser presidida pela Secretaria-Executiva do
Ministério da Cidadania e composta por 2 representantes, sendo 1 titular e 1 suplente, das
seguintes áreas:

I. Secretaria-Executiva;
II. Secretaria Especial do Esporte;
III. Escritório Regional Sudeste - Unidade RJ/ES;
IV. Gestão Patrimonial e Acervo documental;
V. Gestão Contábil;
VI. Gestão de Contratos;
VII. Gestão de Pessoas e
VIII. Tecnologia da informação
§ 1º Ato da Secretária-Executiva disporá sobre a designação dos membros da

Comissão de que trata o caput, devendo constar nome do servidor, cargo ou função e
Matrícula SIAPE.

§ 2º Os membros da Comissão dedicar-se-ão, exclusivamente, às atividades
administrativas de que trata o caput, e o desempenho dessas atividades será considerado
prestação de serviço público relevante e não remunerado.

Art. 2º A critério da Administração os membros desta Comissão poderão ser
deslocados à cidade do Rio de Janeiro, por período não superior a 15 (quinze) dias
consecutivos, sempre que for o caso e conforme a necessidade de deslocamento para
conclusão dos trabalhos.

Art. 3º A Comissão Temporária de Transição será mantida até que seja
publicado regulamento que cria a nova estrutura que sucederá as competências da extinta
AGLO em direitos e obrigações.

Parágrafo único. Após concluídos os trabalhos e extinta a Comissão Temporária,
deverá ser apresentado relatório, com finalidade de subsidiar a continuidade das atividades
da estrutura de que trata o caput, em até 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.317, DE 17 DE JULHO DE 2019

Delega competência para responder como
representante no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, pelas atribuições e atividades que especifica,
e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2º do
art. 80 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Delegar ao COORDENADOR de Contabilidade da Coordenação-Geral de
Contabilidade e Custos da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Governança a
competência para ser o representante do CNPJ nº 02.973.091/0001-77 - Departamento de
Gestão Interna do então Ministério do Esporte, em relação ao Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. Compõe o conjunto de atribuições e atividades próprias do
representante do CNPJ:

I - prática de atos necessários à titularidade do CNPJ;
II - outorga de poderes, por meio de procuração, aos CNPJ's matriz e filiais para

prestação de informações à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, à Caixa
Econômica Federal e à Previdência Social; e

III - acompanhamento do repasse tempestivo das informações e de eventuais
pendências vinculadas ao CNPJ da matriz e das filiais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.318, DE 17 DE JULHO DE 2019

Delega competência para responder como
representante no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, pelas atribuições e atividades que
especifica, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no § 2º do art. 80 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Delegar ao COORDENADOR de Execução Orçamentária da Folha de
Pagamento da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Assuntos
Administrativos a competência para ser o representante do CNPJ nº 05.756.246/0001-
01 - Subsecretaria de Assuntos Administrativos do Ministério da Cidadania, em relação
ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, perante a Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. Compõe o conjunto de atribuições e atividades próprias do
representante do CNPJ:

I - prática de atos necessários à titularidade do CNPJ;

II - outorga de poderes, por meio de procuração, aos CNPJ's matriz e filiais
para prestação de informações à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, à
Caixa Econômica Federal e à Previdência Social; e

III - acompanhamento do repasse tempestivo das informações e de
eventuais pendências vinculadas ao CNPJ da matriz e das filiais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.345, DE 17 DE JULHO DE 2019

Delega competência para responder como
representante no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, pelas atribuições e atividades que especifica,
e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, considerando o artigo 2º, inciso V, letra
a, item 4, do Anexo I, do Decreto nº 9.674 de 02 de janeiro de 2019, os artigos 11 ao 14
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 2019, assim como o artigo 57, inciso II, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019 e tendo em vista a extinção da Autoridade de Governança
do Legado Olímpico pelo artigo 12º da Lei nº 13.474, de 23 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Delegar ao Coordenador-Geral de Contabilidade e Custos Substituto da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Governança a competência para ser o
representante dos CNPJs nº 27.702.127/0001-09 - Autoridade de Governança do Legado
Olímpico e nº 14.039.541/0001-38 - Autoridade Pública Olímpica, em relação ao Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, perante a Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil.

Parágrafo único. Compõe o conjunto de atribuições e atividades próprias do
representante do CNPJs:

I - prática de atos necessários à titularidade dos CNPJs;
II - outorga de poderes, por meio de procuração, aos CNPJs matriz e filiais para

prestação de informações à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, à Caixa
Econômica Federal e à Previdência Social; e

III - acompanhamento do repasse tempestivo das informações e de eventuais
pendências vinculadas aos CNPJs da matriz e das filiais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 425, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s)
desta Portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos
pela Lei n.º 8.313, Decreto 5.761/06 e Instrução Normativa vigente passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
191299 - Festival de Natal
GK PRODUCAO ORGANIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS EIRELI ME
CNPJ/CPF: 23.254.271/0001-79
Processo: 01400005777201939
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 648.989,11
Prazo de Captação: 19/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Viabilizará a produção de um espetáculo múltiplo de artes cênicas e
música, de cunho natalino, integrando-se ao conjunto de atividades do calendário de
Natal do município que sediará o evento, ampliando o alcance das ações culturais de
caráter integrativo comunitário, utilizando cenografia valiosa e variedade de conteúdo
(teatros, corais, artesanato, oficinas). Por meio de uma estrutura móvel, o Festival de
Natal percorrerá diversos bairros do municípío, encerrando as atividades na região
central.

191302 - Entrevero Cultural: Expressões do Sul Â- 2ª Edição
Nova - Produção de Eventos Artísticos e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.211.159/0001-02
Processo: 01400005781201905
Cidade: Três Passos - RS;
Valor Aprovado: R$ 544.524,40
Prazo de Captação: 19/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto visa realizar uma segunda edição do Entrevero Cultural:
Expressões do Sul, tão bem recebido e de grande sucesso. Mantendo a ideia de mesclar
música ao vivo com dança gaúcha, este ano contamos com um quarteto de cordas
tradicionalista e com o grupo de danças gaúchas. Serão cinco cidades contempladas,
diferentes das escolhidas no projeto anterior, um show por cidade, mantendo-se em praça
pública e com acesso gratuito. Contaremos com uma oficina de dança em escolas públicas
para cada cidade.

191304 - PROGRAMAÇÃO INFANTIL - TEATRO MOISE SAFRA
CULTURA E CONVENCOES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.152.241/0001-20
Processo: 01400005783201996
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 965.118,00
Prazo de Captação: 19/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O objetivo principal é a criação de uma programação de Teatro
Infantil consistente para o TEATRO MOISE SAFRA, com a realização de espetáculos teatrais
voltados para o público infantil e seus familiares.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
191300 - Natal na Avenida da Paz - Edição 2019
Mirna Porto Maia
CNPJ/CPF: 310.118.704-44
Processo: 01400005779201928
Cidade: Maceió - AL;
Valor Aprovado: R$ 881.548,80
Prazo de Captação: 19/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Natal na Avenida da Paz é um evento cênico-musical, estrelado por
crianças oriundas de entidades assistenciais e das escolas públicas de Maceió. Em sua
segunda edição, esse evento pretende entrar para a agenda cultural da cidade, firmando-
se como um marco inaugural das festividades natalinas e da decoração de natal da cidade
de Maceió. Através de um grande espetáculo de artes cênicas, em formato de musical,
serão apresentadas "Cantatas Natalinas a céu aberto", em plena Avenida da Paz, à beira-
mar, na área central da cidade de Maceió. Ao todo serão cinco apresentações, uma a cada
semana, com início no período que antecede o natal e com término no Dia de Reis. Faz
parte do projeto a elaboração e instalação de projeto de iluminação com temática natalina,
que ficará exposto e em funcionamento por todo o período de duração do projeto.
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ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
191303 - Retratos da Fotografia Brasileira
Vento Leste Editora e Publicações - Eireli
CNPJ/CPF: 21.098.367/0001-60
Processo: 01400005782201941
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 600.415,20
Prazo de Captação: 19/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Publicação de um livro de arte e exposição com retratos de fotógrafos
e personalidades relevantes da fotografia brasileira. Edição inédita com fotografias de
Alessandro Ruaro e curadoria de João Kulcsar. Um livro referência que levará ao público
centenas de retratos dos nomes que construíram a história da fotografia brasileira como
Maureen Bisilliat, Mônica Maia, Valdemir Cunha, Davilym Dourado, José Bassit, Cristina
Veit, Clicio Barroso Filho, Renato De Cara, Ana Carolina Fernandes, Penna Prearo, Hudson
Rodrigues, Nair Benedicto, Armando Prado, Diógenes Moura, Cristiano Mascaro, Eder
Chiodetto, Roseli Nakagawa, Claudio Edinger, Claudia Jaguaribe, Iatã Cannabrava,
Eustáquio Neves, entre outros.

191305 - 42a Feira do Livro de Flores da Cunha
Associação de Amigos do Museu e Arquivo Histórico Pedro Rossi
CNPJ/CPF: 07.947.915/0001-58
Processo: 01400005784201931
Cidade: Flores da Cunha - RS;
Valor Aprovado: R$ 166.475,52
Prazo de Captação: 19/07/2019 à 09/12/2019
Resumo do Projeto: A Feira do Livro de Flores da Cunha é um dos eventos culturais mais
populares da cidade. Chegando à sua 42ª edição, visa promover a leitura e pensamento
crítico, desdobrando-se em práticas leitoras, projetos de leituras e diversos movimentos
que educadores, educandos e demais envolvidos podem criar a partir do universo lido. A
programação será intensa contando com a presença de escritores e artistas convidados,
contadores de histórias, apresentações teatrais, de música instrumental e de canto coral.
O seu objetivo principal é estimular o interesse pela literatura, pela ciência e pelas artes,
possibilitando à comunidade o acesso gratuito a todas as atividades culturais, fortalecendo
a produção e a fruição cultural local e regional.

191306 - FLIMS Â- FEIRA LITERÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL JORNADA CULTURAL
ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE POETAS DEL MUNDO
CNPJ/CPF: 12.361.680/0001-58
Processo: 01400005785201985
Cidade: Campo Grande - MS;
Valor Aprovado: R$ 1.977.154,75
Prazo de Captação: 19/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A FLIMS - Feira Literária Internacional do Mato Grosso do Sul, será
realizada na Cidade de DOURADOS - MS. Será um Evento Cultural proposto para agregar
a diversidade de nossa cultura; seja literatura, artes plásticas, teatro, artesanato, música,
teatro, escultura, gastronomia, dança entre outros. É união de Poetas em prol da arte, da
vida e da Paz Faremos um novo modelo de Feira literária, mais artística e cultural.
Teremos participação de escritores nacionais e internacionais. Cantores, bailarinos, que já
estão no mercado e os novos talentos, ciando uma rede única cultural. Teremos não só
Stands de livros de leitura, mas também espaços para oficinas, dança, artesanato, pintura,
palestras, lançamentos e atividades literárias ao arlivres, inclusive gincanas culturais. A
grande novidade é que na FLIMS, o escritor/autor não paga para apresentar seu livro... ele
é o convidado de honra, com entrada gratuita. Também teremos stand com livros em
braile e áudio livros.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 )
191301 - EP Bloco Exagerado
Agarb Produções de Eventos e Artístico
CNPJ/CPF: 17.913.317/0001-11
Processo: 01400005780201952
Cidade: São Gonçalo - RJ;
Valor Aprovado: R$ 715.121,55
Prazo de Captação: 19/07/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto visa a gravação em estúdio do primeiro EP do Bloco
Exagerado, com músicas do Cazuza em versões que passeiam pela diversidade da música
brasileira. O EP será lançado em todas as plataformas digitais do mercado. O projeto
também conta com: Um minidoc sobre o processo de criação das músicas, Circulação de
lançamento do EP e Reformulação e acessibilidade do site do bloco. Alem de palestras
sobre a AIDS e outras ISTs.

PORTARIA Nº 426, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176529 - A Magica Carruagem de Inácio
Cia de Teatro Parafernália
CNPJ/CPF: 02.399.916/0001-91
Cidade: Mogi Guaçu - SP;
Valor Complementado: R$ 152.024,97
Valor total atual: R$ 458.158,47

177805 - O Mistério de Irma Vap
SIS EDITORA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 02.526.919/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 37.680,00
Valor total atual: R$ 2.383.752,00

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
162304 - Edição do livro Marcados para sempre - Lições de um colégio sem igual
Renato Cesar Vanucci de Moraes
CNPJ/CPF: 618.291.618-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Complementado: R$ 72.739,00
Valor total atual: R$ 247.206,00

PORTARIA Nº 427, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
180272 - O mundo especial de Picolé
ROBERT WILLIANS VARGAS SALGUEIRO 08579208980
CNPJ/CPF: 19.927.549/0001-54
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 16/06/2019 à 31/12/2019

181965 - VIVA O NATAL 2018
CHILI PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 09.110.918/0001-68
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/07/2019 à 15/08/2019

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
181627 - Flores para Harvard Adams House
Fundação Oscar Araripe
CNPJ/CPF: 09.008.252/0001-31
Cidade: Tiradentes - MG;
Prazo de Captação: 01/05/2019 à 31/12/2019

185378 - ESPAÇO JOLIE (Título Provisório)
Digital Live Tecnologia e Comunicação LTDA.
CNPJ/CPF: 12.663.356/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 02/07/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
178576 - Em Canto - A trajetória musical de Rute Gebler em Santa Catarina
RUTE FERREIRA GEBLER
CNPJ/CPF: 063.742.479-49
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019

181166 - Os Bichinhos Lá de Casa Â- Poesia Infantil
HUMBERTO CUPERTINO BARCELOS
CNPJ/CPF: 401.894.903-06
Cidade: Imperatriz - MA;
Prazo de Captação: 18/07/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 428, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
177611 - Agenda Cultural Miguelópolis
INSTITUTO OSWALDO RIBEIRO DE MENDONA
CNPJ/CPF: 07.602.959/0003-08
Cidade: Miguelópolis - SP;
Valor Reduzido: R$ 11.543,40
Valor total atual: R$ 548.172,75

185870 - JORNADA CULTURAL
LISBOA & ROCHA CONSULTORIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.420.116/0001-29
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Reduzido: R$ 128.871,60
Valor total atual: R$ 207.979,20

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
181231 - BIBLIOTECA CONTAINER CULTURAL
Asssociação dos Produtores Culturais de MAto Grosso
CNPJ/CPF: 04.793.249/0001-52
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Reduzido: R$ 272.208,01
Valor total atual: R$ 2.093.963,17

PORTARIA Nº 429, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar as alterações dos nomes dos projetos abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 161769 - José O Musical, publicado na portaria nº 0166/17 de
14/03/2017, publicada no D.O.U. em 15/03/2017.

Onde se lê: M J S DOS SANTOS RELIGAR COMUNICACOES
Leia-se: M J S DOS SANTOS RELIGAR COMUNICACOES
PRONAC: 170187 - ESTRELA PARANÁ 2017, publicado na portaria nº 0343/17

de 02/06/2017, publicada no D.O.U. em 05/06/2017.
Onde se lê: Processo Multiartes Ltda - ME
Leia-se: Processo Multiartes Eireli
PRONAC: 182723 - Plano Anual de Atividades 2019 - Centro Cultural

Castrolanda, publicado na portaria nº 0557/18 de 24/08/2018, publicada no D.O.U. em
27/08/2018.

Onde se lê: Associação dos Moradores de Castrolanda
Leia-se: Associação Cultural Castrolanda
Art. 2.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 182136 - Mulher de Coragem, publicado na portaria nº 0460/18

de 12/07/2018, no D.O.U. em 13/07/2018, para De Peito Aberto.
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PORTARIA Nº 430, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016, o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, e o § 9º do art. 1º da Instrução Normativa nº 5, de 26 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído
pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas RECONSIDERADAS da reprovação por parte da análise técnica, necessitando da análise financeira,
no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, conforme anexo I.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO

. 08-2847 Bossa Nova
Instrumental

Artell Empreendimentos Promoções
Artísticas e Editora Ltda.

Realizar 10 apresentações do projeto Bossa Nova Instrumental, com músicos virtuosos do cenário brasileiro, cuja principal característica
serão os arranjos de clássicos da Bossa Nova em versão instrumental bem como a apresentação de composições contemporâneas.

R$ 1.211.200,00

. 09-4331 Bossa Nova
Instrumental

Artell Empreendimentos Promoções
Artísticas e Editora Ltda.

Realização de 10 apresentações do projeto Bossa Nova Instrumental na casa de espetáculos Gallery e 10 no SESC ou CEU, objetivando
levar à população que não tem acesso a este tipo de cultura, uma oportunidade de conhecer a música instrumental de forma descontraída
e acessível.

R$ 1.740.000,00

. 10-5947 Bossa Nova
Instrumental

Artell Empreendimentos Promoções
Artísticas e Editora Ltda.

Realização de 20 apresentações do projeto Bossa Nova Instrumental nos CEUs - Centro de Ensino Unificado, objetivando levar à população
que não tem acesso a este tipo de cultura, uma oportunidade de conhecer a música instrumental de forma descontraída e acessível.

R$ 1.375.000,00

. 10-1137 Tolstoi nos
Dezoito Anos
do Studio

Stanislavski

Estação da Luz Produções Artísticas Ltda. Manutenção da companhia Studio Stanislavski. Na primeira etapa, realizaremos 05 pequenos espetáculos baseados no romance "Guerra
e Paz", oficinas e um Seminário. Na segunda etapa, realizaremos a montagem do espetáculo Guerra e Paz, que cumprirá dois meses de
temporada no Rio de Janeiro.

R$ 315.000,00

. 10-0519 Orquestra
Filarmônica

Lions

Instituto Pró-Arte Brasil Realizar uma série de 8 apresentações de música erudita no Teatro Positivo, em Curitiba, com a Orquestra Filarmônica Lions e o Coro
Filarmônico Lions, sob a regência do maestro Rogério Krieger. Contará com a participação de 80 músicos instrumentistas e 60
coralistas.

R$ 256.698,84

Art. 3.º - Homologar as alterações do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 177611 - Agenda Cultural Miguelópolis, publicado na portaria nº
0710/17 de 24/11/2017, publicada no D.O.U. em 27/11/2017.

Onde se lê: Objetiva movimentar uma cidade a favor da democratização,
difusão e garantia de direitos culturais, através da disponibilização de uma Agenda
Cultural com diversas opções de participação, por meio do oferecimento de atividades
permanentes incluindo Oficinas de Artes Integradas nas modalidades de Dança,
Leitura/Literatura; Convivência, Fomento à Produção Cultural e Artística, por meio da
Apresentação e disseminação de Espetáculo de dança, Exposição de Artes e/ou
literatura e acesso às ações da Sala de Cinema.

Leia-se: Objetiva movimentar uma cidade a favor da democratização, difusão
e garantia de direitos culturais, através da disponibilização de uma Agenda Cultural
com diversas opções de participação, por meio do oferecimento de atividades
permanentes incluindo Oficinas de Artes Integradas nas modalidades de Dança e
Leitura/Literatura; Fomento à Produção Cultural e Artística, por meio da Apresentação
e disseminação de Espetáculo de dança e acesso às ações da Sala de Cinema.

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
PORTARIA Nº 3.103-SEI, DE 12 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo
nº 01250.057138/2018-39, resolve:

Art. 1o Autorizar a UNAS - União de Núcleos, Associações de Moradores de
Heliópolis e São João Clímaco, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua
Paraíba, n° 76 - Heliópolis para a Rua da Mina, n° 3-B - Nova Heliópolis, na localidade de São
Paulo / SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 92 / 2008 publicada no
Diário Oficial da União em 13 de março de 2008, a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme
Decreto Legislativo nº 300 / 2009, publicado no Diário Oficial da União em 15 de junho de
2009, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n° 53830.001236/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
23°36'58"S e longitude 46°35'31"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 586-SEI, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no Anexo III, art. 73, inciso XXII, da Portaria n.° 217, de 25 de janeiro de 2019,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.068160/2018-12, resolve aprovar o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RÁDIO NOVA
XAVANTINA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município de NOVA XAVANTINA/MT, utilizando o canal n.º 214 (duzentos e
quatorze), classe B1, nos termos da Nota Técnica n.º 6479/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 18 DE JULHO DE 2019

Nº 372 - Processo nº 53500.007593/2011-21
Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S.A. CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 4/2019/SEI/AD, com os acréscimos do Conselheiro Presidente
Leonardo Euler de Morais, nos termos do Voto nº 55/2019/PR, integrantes deste
acórdão: a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento;
b) reformar, de ofício, o valor da sanção de multa; e, c) receber do pedido de
suspensão do trâmite deste Pado e declarar prejudicada sua análise.

Nº 373 - Processo nº 53542.000161/2008-06
Recorrente/Interessado: VIVO S.A. CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Voto nº 1/2019/AD, integrante deste acórdão, conhecer Recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento.

Nº 374 - Processo nº 53500.073672/2017-16
Recorrente/Interessado: CISA CENTRAL INFORMATIZADA DE SERVIÇOS DE APOIO LTDA .
CNPJ/MF nº 37.230.406/0001-70
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da
Análise nº 139/2019/EC, integrante deste acórdão, determinar o arquivamento do
presente processo, sem aplicação de sanção.

Nº 375 - Processo nº 53560.002085/2011-42
Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S.A - FILIAL DF. CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 152/2019/EC, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 376 - Processo nº 53560.001134/2013-91
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ/MF nº 76.535.764/0326-90

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 161/2019/EC, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; e, b) conhecer das
alegações e indeferir os pedidos ali constantes.

Nº 377 - Processo nº 53000.031934/2010-30
Recorrente/Interessado: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A - EBC CNPJ/MF nº
09.168.704/0001-42

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 155/2019/EC, integrante deste acórdão, determinar o
arquivamento do presente processo e afastar a aplicação da sanção de multa.

Nº 378 - Processo nº 53500.009983/2014-89
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ/MF nº 76.535.764/0324-28

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 158/2019/EC, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 379 - Processo nº 53524.001997/2016-48
Recorrente/Interessado: ASSOCIAÇÃO NOVA RESENDENSE DE DIFUSÃO E APOIO-ANDA .
CNPJ/MF nº 01.301.436/0001-83

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 142/2019/EC, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) reformar, de ofício, a decisão
recorrida.

Nº 381 - Processo nº 53500.004325/2016-62
Recorrente/Interessado: OI MÓVEL S.A. CNPJ/MF nº 05.423.963/0001-11

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos
da Análise nº 154/2019/EC, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso interposto para,
no mérito, negar-lhe, provimento; b) receber do pedido de suspensão do trâmite deste Pado e
declarar prejudicada sua análise; e, c) reformar, de ofício, a decisão recorrida.

Nº 382 - Processo nº 53581.000119/2010-35
Recorrente/Interessado: OI S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 163/2019/EC, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
para, no mérito, negar-lhe, provimento; e, b) reformar, de ofício, a decisão
recorrida.

Nº 383 - Processo nº 53500.009312/2016-80
Recorrente/Interessado: ALGAR TELECOM S.A. CNPJ/MF nº 71.208.516/0001-74

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 119/2019/EC, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; e, b) reformar, de ofício, o Despacho
Decisório nº 21/2016/SEI/COUN3/COUN/SCO.

Nº 384 - Processo nº 53516.000720/2018-69
Recorrente/Interessado: A. YOSHII MARINGÁ ENGENHARIA LTDA. CNPJ/MF nº 11.419.911/0001-74

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 166/2019/EC, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; b) afastar, no caso concreto, a
aplicação da metodologia prevista na Portaria nº 788/2014, nos termos do art. 18, §
4º do RASA; e, c) reformar, de ofício, a decisão recorrida.

Nº 385 - Processo nº 53500.085358/2017-86
Recorrente/Interessado: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº 02.255.187/0001-08

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 143/2019/EC, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido
de Reconsideração.

Nº 386 - Processo nº 53500.047905/2018-14
Recorrente/Interessado: DATORA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº 39.495.486/0001-11

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 164/2019/EC, integrante deste acórdão: a) declarar prejudicada a
análise do Pedido de Reconsideração; e, b) atestar o atendimento do condicionamento
determinado pelo Conselho Diretor desta Agência.

Nº 387 - Processo nº 53504.022375/2010-04
Recorrente/Interessado: L.N.S. COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº
10.900.032/0001-05
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Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 146/2019/EC, integrante deste acórdão, não conhecer da
manifestação de fls. 301/326 (Volume de Processo 2).

Nº 388 - Processo nº 53500.000036/2018-56
Recorrente/Interessado: GRUPO OI

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 89/2019/EC, integrante deste acórdão, receber a notificação (SEI
nº 2274568) e ratificar a alienação das ações ordinárias de emissão da Central de
Funcionamento, Tecnologia e Participações S.A. (CDF).

EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATOS DE 15 DE JULHO DE 2019

Nº 4.266 - Expede autorização à NACIONAL DE GRAFITE LTDA, CNPJ nº 21.228.861/0003-63,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.267 - Outorga autorização para uso de radiofrequência a GEOSOL GEOLOGIA E
SONDAGEM S/A, CNPJ nº 83.646.547/0001-96, associada à autorização para execução de
Serviço Limitado Privado.

Nº 4.268 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à RÁDIO ENERGIA DE JUIZ DE
FORA FM LTDA, CNPJ nº 26.132.134/0001-50 associada à autorização para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 4.269 - Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, expedida à AR C E LO R M I T T A L
BRASIL S.A., CNPJ 17.469.701/0001-77, por meio do Ato n° 292 de 16/01/2015, para
ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ nº 17.469.701/0150-18, bem como a outorga de
autorização de uso de radiofrequências, associadas à autorização para execução do serviço.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ATOS DO DIA 18 DE JUNHO DE 2019

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional:

Nº - 3.798 - Processo nº 53528.000289/2019-01 - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A, CNPJ nº 32161500000100;

Nº - 3.799 - Processo nº 53528.001019/2019-17 - CONDOMINIO BOURBON SHOPPING SAO
LEOPOLDO, CNPJ nº 07130138000154.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATOS DO DIA 12 DE JULHO DE 2019

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional:

Nº - 4.255 - Processo nº 53528.001382/2019-24 - HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS,
CPF nº ***.786.690-**.

Nº - 4.254 - Processo nº 53528.001345/2019-16 - COTRIJUC - COOPERATIVA
AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS, CNPJ nº 91023168000178.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATOS DE 17 DE JULHO DE 2019

Nº 4.311 - Expede autorização à S B VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 15.344.731/0001-21 para
explorar o Serviço Limitado Privado.

Nº 4.310 - Outorga autorização de uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado à MULTSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
04.966.422/0002-58 para explorar o Serviço Limitado Privado.

Nº 4.309 - Outorga autorização de uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado a KAIROS SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
09.377.459/0004/26 para explorar o Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATO Nº 4.043, DE 2 DE JULHO DE 2019

Processo nº 53542.002044/2016-89.
Expede autorização à OSS PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/MF nº 37.985.231/0001-

01, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 4 DE JULHO DE 2019

Nº 4.070 - Processo nº 53500.024112/2019-08.
Expede autorização à CONNECT INTERNET BANDA LARGA LTDA, CNPJ/MF nº

26.843.237/0001-28, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 4.071 - Processo nº 53500.024599/2019-11.
Expede autorização à FIRELINK SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº

12.868.281/0001-88, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 4.240, DE 11 DE JULHO DE 2019

Processo nº 53524.002037/2019-48.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à ALGAR MULTIMÍDIA S/A,

CNPJ/MF nº 04.622.116/0001-13, associada à Autorização para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 4.307, DE 17 DE JULHO DE 2019

Autoriza BRAZUCAH PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME, CNPJ nº
05.357.127/0001-86, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 20/07/2019 a 21/07/2019.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

RESOLUÇÃO Nº 243, DE 11 DE JULHO DE 2019

Autorização para Utilização de Material Nuclear
(AUMAN), para o Laboratório de Enriquecimento
Isotópico (LEI), do Centro Tecnológico da Marinha
em São Paulo (CTMSP), Marinha do Brasil

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), criada pela Lei nº 4.118
de 27 de agosto de 1962, usando das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.189 de 16
de dezembro de 1974, com alterações introduzidas pela Lei nº 7.781 de 17 de junho de
1989 e pelo Decreto nº 8.886, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
2016, por decisão de sua Comissão Deliberativa, anotada na 649ª Sessão, realizada em 11
de julho de 2019, e considerando que:

1) O Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI), integrante da Unidade de
Enriquecimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de responsabilidade da
Marinha do Brasil, através do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo (CTMSP), é
uma instalação de pequeno porte e regime laboratorial que visa desenvolver tecnologia de
enriquecimento de urânio no isótopo U-235;

2) O Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo (CTMSP) enviou o
Questionário Técnico da instalação por meio do Ofício nº 72/DDNM-MB de 20 de setembro
de 2018, considerando as modificações realizadas na instalação; e

3) A inspeção regulatória para verificação anual de inventário físico, realizada
em agosto de 2018, confirmou a declaração de inventário de material nuclear da instalação
bem como sua operação, no que tange especificamente à contabilidade e controle de
material nuclear, em conformidade com os requisitos estabelecidos pela Norma CNEN NN
2.02, "Controle de Materiais Nucleares", Resolução CNEN nº 11 de 16 de setembro de
1999, Publicada no D.O.U. nº 181, página 87, Seção 1, resolve:

Art. 1º Conceder a Autorização para Utilização de Material Nuclear (AUMAN),
para o Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI), do Centro Tecnológico da Marinha
em São Paulo (CTMSP), Marinha do Brasil, por um período de 3 anos, a contar da data de
publicação desta AUMAN, observadas as seguintes condições:

I - O CTMSP continua autorizado a processar urânio no LEI, sob a forma de
hexafluoreto de urânio (UF6), buscando seu enriquecimento isotópico em urânio U-235;

II - O CTMSP deverá operar o LEI de acordo com as especificações operacionais
descritas no Ofício nº 211/2019-CGRC/DRS/CNEN, de 12 de julho de 2019; e

III - O CTMSP deverá comunicar previamente à CNEN qualquer modificação nas
instalações do LEI que possam impactar na contabilidade e controle de material nuclear,
nacional e/ou internacionalmente, submetendo em tempo hábil revisão atualizada do
Questionário Técnico da instalação. A falta de observância desta condição acarretará a
imediata suspensão da AUMAN.

Art. 2º O CTMSP deverá atender a quaisquer exigências estabelecidas pela
CNEN relativas ao controle de material nuclear da instalação, estando o LEI operacional ou
não, inclusive cumprindo todas as determinações decorrentes de Relatórios de Fiscalização
(Inspeções/Auditorias).

Art. 3º A CNEN poderá, a qualquer tempo, acrescentar requisitos que
considerar pertinentes ou cancelar a presente autorização, sempre que julgar necessário
para assegurar adequados contabilidade e controle do material nuclear no LEI.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PERTUSI
Presidente da Comissão

ORLANDO JOAO AGOSTINHO GONCALVES FILHO
Membro da Comissão

ALEXANDRE GROMANN DE ARAUJO GOES
Membro da Comissão

ROBERTO SALLES XAVIER
Membro da Comissão

RESOLUÇÃO Nº 244, DE 11 DE JULHO DE 2019

Prorrogação da Autorização para Operação Inicial
(AOI) do Laboratório de Enriquecimento Isotópico
(LEI) da Unidade de Enriquecimento de Urânio
Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de
responsabilidade do Centro Tecnológico da Marinha
em São Paulo (CTMSP), da Marinha do Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), criada pela Lei nº 4.118
de 27 de agosto de 1962, usando das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.189 de 16
de dezembro de 1974, com alterações introduzidas pela Lei nº 7.781 de 17 de junho de
1989 e pelo Decreto nº 8.886, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
2016, por decisão de sua Comissão Deliberativa, anotada na 649ª Sessão, realizada em 11
de julho de 2019, e considerando que:

1) O Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI), integrante da Unidade de
Enriquecimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de responsabilidade da
Marinha do Brasil, é uma instalação de pequeno porte e regime laboratorial que visa a
desenvolver a tecnologia de enriquecimento de urânio no radioisótopo U-235;

2) Por meio da Resolução CNEN nº 26, de 19 de outubro de 1988, publicada
no D.O.U. de 08 de novembro de 1988, página 21500, Seção 1, foi concedida, pela CNEN,
a Autorização para Operação Inicial (AOI) do atual LEI, que teve sua última prorrogação
concedida por meio 2018, pagina 22-23, Seção 1;

3) O LEI/CTMSP recebeu a primeira Autorização de Utilização de Material
Nuclear (AUMAN) pela Resolução CNEN nº 06 de 20 de março de 1988, sendo a última
AUMAN concedida pela Resolução CNEN nº 221, de 15 de dezembro de 2017, publicada
no D.O.U. nº 241, de 23 de dezembro de 2017, página 46, Seção 1;

4) Por se tratar de uma instalação experimental, a renovação da AOI do LEI
encontra-se amparada pelo item 8.7.5.1.3, incluído na Norma CNEN-NE-1.04
"Licenciamento de Instalações Nucleares", pela Resolução CNEN nº 15, de 06 de dezembro
de 2002, publicada no D.O.U. de 12 de dezembro de 2002, página 49, Seção 1;
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5) De acordo com a Resolução CNEN nº 169 de 30 de abril de 2014, publicada
no D.O.U. nº 92 de 16 de maio de 2014, página 15, Seção1 "Critérios de Obrigação ou
Dispensa de Garantia Financeira de Responsabilidade por Danos Nucleares", o LEI/CTMSP
pode ser liberado do Seguro de Responsabilidade Civil exigido pela Lei nº 6.453, de 17 de
outubro de 1977, com base nas condições atuais de operação, apresentadas em seu
Relatório Final de Analise de Segurança;

6) Em atendimento ao item 8.9.1 da Norma CNEN NE 1.04, de dezembro de
2002, o CTMSP solicitou a prorrogação da AOI do LEI pelo Ofício nº 209/CTMSP-MB, de
16 de maio de 2019, resolve:

Art. 1º Conceder a prorrogação da Autorização para Operação Inicial (AOI) ao
Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI) da Unidade de Enriquecimento de Urânio
Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de responsabilidade do Centro Tecnológico da Marinha
em São Paulo (CTMSP), da Marinha do Brasil, situado no Município de Iperó, Estado de
São Paulo, até 30 de agosto de 2020, dentro das seguintes condições:

I - O CTMSP continua autorizado a processar urânio no LEI, sob a forma de
hexafluoreto, buscando seu enriquecimento isotópico em urânio U-235; e

II - O inventário máximo de hexafluoreto de urânio no LEI é de 5.000
quilogramas dos quais até 100 quilogramas poderão ultrapassar o teor de enriquecimento
de 5%, porém ficando limitado a um teor menor que 20%.

Art. 2º O CTMSP deverá atender ao disposto no Ofício nº 204/2019-
CGRC/DRS/CNEN, de 08 de julho de 2019, bem como a quaisquer pedidos de informação
ou exigências impostas pela CNEN, estando o LEI em operação ou parado, inclusive
cumprindo todas as determinações decorrentes de Relatórios de Fiscalização
(Inspeções/Auditorias).

Art. 3º O CTMSP deverá comunicar previamente à CNEN, qualquer modificação
nas instalações do LEI, inclusive seus procedimentos de operação, manutenção e controle,
submetendo novos adendos ou novas revisões do Relatório de Análise de Segurança, cujas
vias, em poder da CNEN, deverão ser mantidas rigorosamente atualizadas pelo próprio
C TMSP.

Art. 4º Esta AOI esta sujeita as disposições da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro
de 1974, as disposições das normas da CNEN em vigor e de quaisquer outras normas que
por ela venham a ser estabelecidas, sem prejuízo de qualquer outra legislação aplicável,
bem como dos tratados, convenções e compromissos internacionais aos quais o Brasil se
obrigou ou se obrigará.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PERTUSI
Presidente da Comissão

ORLANDO JOAO AGOSTINHO GONCALVES FILHO
Membro da Comissão

ALEXANDRE GROMANN DE ARAUJO GOES
Membro da Comissão

ROBERTO SALLES XAVIER
Membro da Comissão

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 1.220/GC3, DE 18 DE JULHO DE 2019

Revoga anexo da Portaria nº 629/GM5, de 2 de maio
de 1984, declarado inaplicável por Portaria da
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso I do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o disposto na Portaria nº 2.079,
de 9 de julho de 2019, da ANAC, publicada no Diário Oficial da União nº 134, de 15 de
julho de 2019, resolve:

Art. 1º Revogar o anexo LI da Portaria nº 629/GM5, de 2 de maio de 1984, que
"Aprova e efetiva Planos Específicos de Zoneamento de Ruído e dá outras providências",
publicada no Diário Oficial da União nº 136, de 16 de julho de 1984.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar ANTONIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ

Ministério do Desenvolvimento Regional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.735, DE 16 DE JULHO DE 2019

Estabelece diretrizes para as operações de crédito
com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), contratadas no âmbito do Programa
Nacional de Habitação Urbana (PNHU), integrante
do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV),
para os fins que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição
Federal, o art. 6º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento
Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), aprovado pelo Decreto
n. 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto n. 1.522, de 13
de junho de 1995, o art. 10 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, o art. 11 do Decreto
n. 7.499, de 16 de junho de 2011, o art. 29 da Lei n. 13.844, de 18 de junho de 2019,
e a Resolução n. 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS,
resolve:

Art. 1º As operações de crédito com recursos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), contratadas no âmbito do Programa Nacional de Habitação Urbana
(PNHU), integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que tratam a Lei
n. 11.977, de 7 de julho de 2009, e o Decreto n. 7.499, de 16 de junho de 2011, ficam
regulamentadas nos termos desta Portaria, no que se refere:

I - aos requisitos para implantação de empreendimentos;
II - à distribuição regional dos recursos e fixação dos critérios complementares de distribuição;
III - aos critérios adicionais de priorização da concessão da subvenção

econômica; e
IV - às diretrizes e condições gerais de execução.
Parágrafo único. Para fins desta Portaria, consideram-se empreendimentos as

obras de engenharia que compreendam duas ou mais unidades habitacionais.
Art. 2º Ficam estabelecidos, na forma deste artigo, os requisitos básicos para

implantação de empreendimentos:
I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão,

observado o respectivo Plano Diretor, quando existente;
II - adequação ambiental do projeto;
III - infraestrutura básica que permita ligações domiciliares de abastecimento de

água e energia elétrica, e que inclua vias de acesso, com solução de pavimentação definitiva,
iluminação pública e soluções de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais;

IV - existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de
ampliação dos equipamentos e serviços relacionados à educação, à saúde, ao lazer e ao
transporte público; e

V - produção por pessoas jurídicas do ramo da construção civil, observada a
regulamentação que rege os programas de aplicação do FGTS.

§1º Para fins do inciso III do caput, entende-se por pavimentação definitiva o
tratamento permanente da superfície para regularização do piso e conservação da base,
feito com concreto, paralelepípedo, peças intertravadas de concreto, asfalto ou outros
elementos que configurem uma solução adequada para tráfego e sejam as práticas
adotadas pelo município em suas vias públicas.

§2º Excetuam-se ao disposto no inciso V do caput os empreendimentos
estruturados sob o amparo dos programas de financiamento a pessoas físicas,
contratados sob a forma associativa.

§3º Excetuam-se ao disposto no inciso V do caput, as unidades habitacionais
que venham a ser adquiridas a partir da publicação da presente Portaria e que satisfaçam
as seguintes condições:

I - possuir Alvará de Construção concedido até 30 de junho de 2017 e Carta
de Habite-se ou documento equivalente, expedido por órgão público municipal
competente, até 30 de novembro de 2018; e

II - ter sido a obra vistoriada, no mínimo uma vez, pelo Agente Financeiro do
FGTS, antes da alienação da unidade, para fins de verificação da existência de vícios
construtivos e do atendimento às normas dos programas de aplicação do FGTS,
vinculados à área orçamentária de Habitação Popular.

§4º Nas operações de crédito destinadas à aquisição de unidades habitacionais
celebradas a partir da publicação da presente Portaria, dispensa-se a solução de
pavimentação definitiva nos casos a seguir especificados:

I - Estejam localizadas em municípios com população até 50.000 (cinquenta
mil) habitantes, e que tenham obtido Carta de Habite-se ou documento equivalente,
expedido por órgão público municipal competente, até 30 de novembro de 2018;

II - Estejam localizadas em municípios com população superior a 50.000
(cinquenta mil) habitantes, e:

a) integrem empreendimento composto de até 6 (seis) unidades e que tenham
obtido Carta de Habite-se ou documento equivalente, expedido por órgão público
municipal competente até a data da publicação da presente portaria;

b) integrem empreendimento composto de 7 (sete) a 12 (doze) unidades e
que tenham obtido Carta de Habite-se ou documento equivalente, expedido por órgão
público municipal competente até 30 de novembro de 2018.

§5º Para fins da contagem das unidades descritas nas alíneas "a" e "b" do
inciso II, do § 4º, consideram-se as unidades edificadas ou construídas dentro de um
único lote ou condomínio e produzidas por um mesmo proprietário ou por uma mesma
pessoa jurídica do ramo da construção civil.

Art. 3º Serão assegurados no PMCMV:
I - condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;
II - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência,

com mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;
III - condições de sustentabilidade das construções; e
IV - uso de novas tecnologias construtivas.
§1º Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de condições de

acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de unidades
habitacionais construídas no âmbito do PMCMV, em cada município, no mínimo, 3% (três
por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência.

§2º O atendimento ao cidadão idoso obedecerá ao disposto no art. 38 da Lei
n. 10.741, de 1º de outubro de 2003, e sua respectiva regulamentação.

§3º Os dispositivos previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo
obedecerão às definições estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), em particular à Norma de Desempenho de Edificações - NBR n. 15.575.

§4º As novas tecnologias construtivas obedecerão ao disposto no § 3º deste
artigo e deverão ainda contar com homologação junto ao Sistema Nacional de Avaliação
Técnica (SINAT), do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-
H), da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério do Desenvolvimento Regional

Art. 4º Os recursos orçamentários da União, destinados a oferecer subvenção
econômica às operações de crédito de que trata o caput do art. 1º, serão alocados
observados as finalidades e critérios a seguir especificados:

I - aquisição ou produção de imóveis residenciais novos ou requalificação de
imóveis residenciais, observados os programas de aplicação do FGTS, vinculados à área
orçamentária de Habitação Popular;

II - aquisição ou produção ou requalificação de imóveis residenciais, destinados
a famílias com renda mensal bruta limitada a R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

III - aplicação entre as 27 (vinte e sete) Unidades da Federação, na proporção
e critérios dos recursos alocados pelo FGTS para fins de concessão de descontos nos
financiamentos a pessoas físicas, observado o déficit habitacional brasileiro; e

IV - observância aos critérios de enquadramento, hierarquização, seleção e
contratação de propostas de operação de crédito, definidos para os programas de
aplicação do FGTS, vinculados à área orçamentária de Habitação Popular, e ainda:

a) serão passíveis de enquadramento no PNHU os financiamentos contratados
a partir de 26 de março de 2009, exclusivamente; e

b) serão passíveis de enquadramento no PNHU as unidades habitacionais
produzidas a partir de 26 de março de 2009 ou aquelas que se encontravam em fase de
produção na referida data, exclusivamente.

§1º Serão considerados novos os imóveis com até 180 (cento e oitenta) dias
de "habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal
competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenham sido habitados ou
alienados.

§2º Os proponentes às operações de crédito a serem beneficiadas com os
recursos de subvenção deverão atender, preliminar e obrigatoriamente, aos requisitos
para a concessão de financiamentos e descontos a pessoas físicas estabelecidos para os
programas de aplicação do FGTS, vinculados à área orçamentária de Habitação
Popular.

§3º Para a concessão de descontos nos financiamentos a pessoas físicas, o
Agente Operador do FGTS deverá observar, como limite, os recursos alocados para a ação
de subvenção econômica destinada à implementação de projetos de interesse social em
áreas urbanas pelas Leis Orçamentárias Anuais.

Art. 5º O Gestor Operacional do PNHU, objetivando o monitoramento e
avaliação do programa, encaminhará, mensalmente, à Secretaria Nacional de Habitação
do Ministério do Desenvolvimento Regional, os dados a seguir especificados:

I - o valor da execução orçamentária dos descontos concedidos, baseado nos
contratos de financiamentos celebrados entre os Agentes Financeiros e os mutuários
finais, pessoas físicas;

II - o valor dos desembolsos realizados, relativos aos descontos concedidos;
III - o valor da remuneração do Gestor Operacional do PMCMV, baseado na

execução orçamentária das subvenções econômicas concedidas;
IV - os dois tipos de descontos concedidos, previstos pelos artigos 29 e 30 da

Resolução n. 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS; e
V - o quantitativo e o valor médio de financiamentos concedidos.
Parágrafo único. Os dados de que tratam os incisos I, IV e V do caput serão

discriminados pelas seguintes faixas de renda, considerando ainda o valor de
responsabilidade do FGTS e o valor de responsabilidade dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social:

I - até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais);
II - acima de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) e até R$ 1.800,00 (um

mil e oitocentos reais);
III - acima de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) e até R$ 2.600,00 (dois

mil e seiscentos reais); e
IV - acima de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) e até R$ 4.000,00

(quatro mil reais).
Art. 6º O Gestor Operacional do PNHU regulamentará esta Portaria em até 30

(trinta) dias contados a partir da data de sua publicação.
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Ficam revogadas:
I - a Portaria n. 570, de 29 de novembro de 2016, do extinto Ministério das

Cidades;
II - a Portaria n. 225, de 27 de março de 2018, do extinto Ministério das

Cidades;
III - a Portaria n. 760, de 28 de dezembro de 2018, do extinto Ministério das

Cidades; e
IV - a Portaria n. 1.153, de 6 de maio de 2019, do Ministério do

Desenvolvimento Regional.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 221, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui novo Plano de Metas e Diretrizes Gerais de
aplicação dos recursos alocados junto ao Fundo de
Desenvolvimento Social (FDS) para execução do
Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades,
relativo ao Exercício de 2019.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos I e VII, do art. 6º, da Lei n. 8.677, de 13
de julho de 1993, e o art. 6º do regulamento anexo ao Decreto n. 1.081, de 8 de
março de 1994, alterado pelo Decreto n. 3.907, de 4 de setembro de 2001; e

Considerando o disposto no inciso II, do art. 2º, da Lei n. 11.977, de 7 de
julho de 2009, e no inciso II, do art. 2º, do Decreto n. 7.499, de 16 de junho de 2011,
que dispõem sobre a transferência de recursos da União ao Fundo de Desenvolvimento
Social, para fins de implementação do Programa Minha Casa Minha Vida; e

Considerando a Resolução n. 214, de 15 de dezembro de 2016, do Conselho
Curador do Fundo de Desenvolvimento Social, que aprova o Programa Minha Casa,
Minha Vida - Entidades, resolve:

Art. 1º Fica instituído Plano de Metas e Diretrizes Gerais de aplicação dos
recursos alocados junto ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) para execução do
Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades, relativo ao Exercício de 2019, cujo
montante é de até R$ 577.149.460 (quinhentos e setenta e sete milhões, cento e
quarenta e nove mil, quatrocentos e sessenta reais), os quais poderão ser utilizados
observando-se os termos a seguir definidos:

I - Execução de projetos e obras em andamento, retomada de obras
paralisadas e contratação da fase de obras dos contratos celebrados em fase de
projetos até 2018: até R$ 557.385.412 (quinhentos e cinquenta e sete milhões,
trezentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e doze reais);

II - Danos físicos nos imóveis: até R$ 9.176.937 (nove milhões, cento e
setenta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais);

III - Taxas de administração do Agente Financeiro: até R$ 9.387.111 (nove
milhões, trezentos e oitenta e sete mil, cento e onze reais); e

IV - Outras despesas: R$ 1.200.000 (um milhão e duzentos mil reais).
Art. 2º A alocação dos valores dispostos no art. 1º fica condicionada à

previsão na Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2019.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO
Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional

RESOLUÇÃO Nº 222, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Revisa a remuneração do Agente Operador pela
prestação dos serviços de gestão do Fundo de
Desenvolvimento Social (FDS).

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 6º da Lei n. 8.677, de 13 de julho
de 1993, resolve:

Art. 1º A taxa de administração a ser percebida pelo Agente Operador, a
título de remuneração pela prestação dos serviços de gestão do Fundo de
Desenvolvimento Social (FDS) fica estabelecida em:

a) 1% a.a. sobre o total dos ativos até o montante de R$ 3 bilhões,
calculada sobre o Ativo Total do Fundo, com base nos saldos do balancete do mês
anterior; e

b) 0,5% a.a. sobre o total dos ativos a partir de R$ 3 bilhões, calculada
sobre o Ativo Total do Fundo, com base nos saldos do balancete do mês anterior.

Parágrafo Único - Em caráter excepcional nos anos de 2019 e 2020, a
remuneração será de:

a) 1,5% a.a. sobre o total dos ativos até o montante de R$ 1 bilhão,
calculada sobre o Ativo Total do Fundo, com base nos saldos do balancete do mês
anterior;

b) 1% a.a. sobre o total dos ativos a partir de R$ 1 bilhão e até R$ 3
bilhões, calculada sobre o Ativo Total do Fundo, com base nos saldos do balancete do
mês anterior;

c) 0,5% a.a. sobre o total dos ativos a partir de R$ 3 bilhões, calculada
sobre o Ativo Total do Fundo, com base nos saldos do balancete do mês anterior.

Art. 2º O Agente Operador receberá o valor da taxa de administração
estipulada à razão de 1/12 (um doze avos) por mês, até o 5º (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de referência.

Art. 3º Ficam revogados:
I - a Resolução n. 191, de 29 de outubro de 2012, do Conselho Curador do

Fundo de Desenvolvimento Social; e
II - o item 5.7 do Anexo da Resolução n. 214, de 15 de dezembro de 2016,

do Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da publicação da Portaria

Interministerial dos Ministérios das Cidades, Fazenda e Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, que regulamentará a remuneração do Agentes Financeiros relativa à
contratação e administração dos financiamentos no âmbito do Programa Minha Casa,
Minha Vida Entidades.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO
Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 1.714, DE 15 DE JULHO DE 2019

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Filadélfia/BA, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado
pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019,
Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 412,
de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de
Filadélfia/BA, no valor de R$ 93.927,87 (noventa e três mil novecentos e vinte e sete reais
e oitenta e sete centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.003076/2019-42.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.729, DE 16 DE JULHO DE 2019

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Estado de Minas Gerais - MG, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Estado de Minas Gerais
- MG, no valor de R$ 4.870.149,36 (quatro milhões, oitocentos e setenta mil cento e
quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), para a execução de ações de resposta,
conforme processo n. 59052.003126/2019-91.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.754, DE 18 DE JULHO DE 2019

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Pedro Alexandre/BA, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Pedro
Alexandre/BA, no valor de R$ 149.480,00 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos e
oitenta reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.003274/2019-14.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.755, DE 18 DE JULHO DE 2019

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Riachuelo/SE, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de
Riachuelo/SE, no valor de R$ 201.506,88 (duzentos e um mil quinhentos e seis reais e
oitenta e oito centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.003287/2019-85.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES
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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº 17944.106394/2018-99
Interessado: Município de Vitória
Assunto: Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Município de Vitória - ES e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, com a garantia da República Federativa do Brasil,
no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do Programa de
Requalificação Urbana e Segurança Cidadã de Vitória (1ª Etapa do Plano de Ação Vitória Sustentável).

Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e considerando a Medida Provisória nº 870, de 01 de
janeiro de 2019, convertida na Lei 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto n. 9.745, de 8 de abril de 2019, o art. 40 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o art. 6º do
Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, a Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a permissão contida na Resolução nº 7, de 15 de maio
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2019, também daquela Casa Legislativa, certifico, no uso da competência que me confere o art. 2º da Portaria ME nº 198,
de 25 de abril de 2019, do Ministério da Economia, o cumprimento das condições necessárias à concessão de garantia da União, observadas as formalidades de praxe.

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Especial

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 32/19, de 28 de junho de 2019, publicado no DOU de 1º de julho de 2019, Seção 1, páginas 120 a 136,
a) Na tabela referente ao Estado de Goiás,
onde se lê:
"

. GOIÁS

. (...)

. 27. FENIX MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AERONAVES LTDA
CNPJ: 09.126.507/0001-60
I.E: 10.447.563-3

. 28. FORT AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA - ME
CNPJ: 08.639.426/0001-00
I.E: 104.772.04-2

. 29. GLOBAL PARTS LTDA
CNPJ: 03.912.010/0002-72
I.E: 105390933

. 30. GLOBAL PARTS LTDA.
CNPJ: 03.912.010/0001-91
I.E: 10.328.590-3

. 31. GLOBO AVIAÇÃO TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 01.098.474/0001-80
I.E: 10.121.545-2

. 32. G.M.T AIR SOLUTIONS LTDA ME
CNPJ: 24.038.589/0001-85
I.E: 106531247

. 33. GOIÁS MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 01.601.285/0001-89
I.E: 10.037.549-9

. 34. GOLF AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 30.739.568/0001-90
I.E: 10.730157-1

. 35. GYN PROP SHOP LTDA
CNPJ: 11.422.796/0001-97
I.E: 10.460.631-2

. 36. HELISTAR MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA - EPP
CNPJ: 12.308.653/0001-11
I.E: 10.520.141-3

. 37. JC AIRPARTS EIRELI - ME
CNPJ: 28.649.147/0001-26
I.E: 10.705.619-4

. 38. JN COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 32.013.513/0001-23
I.E: 10.745.923-0

. 39. J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0003-10
I.E: 10.068.542-0

. 40. K-I AVIONICS ELETRÔNICA LTDA.
CNPJ: 03.727.047/0001-40
I.E: 10.173.553-7

. 41. LEONCINI AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 14.080.847/0001-38
I.E: 10745849-7

. 42. MINEIROS AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 06.098.261/0001-72
I.E: 10.546311-6

. 43. NEO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.941.394/0001-94
I.E: 10.418.949-5

. 44. OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0057-00
I.E: 10.425012-7

. 45. PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 00.512.777/0012-98
I.E: 10298549-9

. 46. QUICK MANUTENÇÃO DE AERONAVES EIRELI
CNPJ: 02.244.507/0001-16
I.E: 10.271.670-6

. 47. RAMOS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA EIRELI
CNPJ: 09.518.488/0001-18
I.E: 10.451.920-7

. 48. RAMOS PEÇAS E AERONAVES LTDA - ME
CNPJ: 28.885.553/0001-98
I.E: 10.707.907-0

. 49. RH PROPELLER CENTER EIRELLI - ME
CNPJ: 17.292.989/0001-57
I.E: 10.567.256-4

. 50. RUNWAY COMPONENTES AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 08.298.186/0001-19
I.E: 10.405.946-0

. 51. SÁGUIA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.164.576/0001-82
I.E: 10.317.369-2

. 52. SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0001-06
I.E: 10.345.826-3
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. 53. SETE TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.088.938/0001-30
I.E: 10.170.452-6

. 54. SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA.
CNPJ: 10.919.908/0015-52
I.E: 10.705.047-1

. 55. SKYWAY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES E PEÇAS EIRELI
CNPJ: 11.490.727/0001-10
I.E: 10.461.957-0

. 56. TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0004-02
I.E: 10.211.488-9

. 57. TEXTOR AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA - EPP
CNPJ: 17.481.492/0001-87
I.E: 10.588.443-0

. 58. VOAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.386.638/0001-09
I.E: 10.171.906-0

. 59. WALTER AEROMOTOR LTDA EPP
CNPJ: 37.250.818/0001-72
I.E: 104961113-9

";
leia-se:
"

. GOIÁS

. (...)

. 27. FORT AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA - ME
CNPJ: 08.639.426/0001-00
I.E: 104.772.04-2

. 28. GLOBAL PARTS LTDA
CNPJ: 03.912.010/0002-72
I.E: 105390933

. 29. GLOBAL PARTS LTDA.
CNPJ: 03.912.010/0001-91
I.E: 10.328.590-3

. 30. GLOBO AVIAÇÃO TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 01.098.474/0001-80
I.E: 10.121.545-2

. 31. G.M.T AIR SOLUTIONS LTDA ME
CNPJ: 24.038.589/0001-85
I.E: 106531247

. 32. GOIÁS MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.
CNPJ: 01.601.285/0001-89
I.E: 10.037.549-9

. 33. GOLF AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 30.739.568/0001-90
I.E: 10.730157-1

. 34. GYN PROP SHOP LTDA
CNPJ: 11.422.796/0001-97
I.E: 10.460.631-2

. 35. HELISTAR MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA - EPP
CNPJ: 12.308.653/0001-11
I.E: 10.520.141-3

. 36. JC AIRPARTS EIRELI - ME
CNPJ: 28.649.147/0001-26
I.E: 10.705.619-4

. 37. JN COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 32.013.513/0001-23
I.E: 10.745.923-0

. 38. J.P. MARTINS AVIAÇÃO LTDA.
CNPJ: 61.392.445/0003-10
I.E: 10.068.542-0

. 39. K-I AVIONICS ELETRÔNICA LTDA.
CNPJ: 03.727.047/0001-40
I.E: 10.173.553-7

. 40. LEONCINI AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ: 14.080.847/0001-38
I.E: 10745849-7

. 41. MINEIROS AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 06.098.261/0001-72
I.E: 10.546311-6

. 42. NEO TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 08.941.394/0001-94
I.E: 10.418.949-5

. 43. OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.575.829/0057-00
I.E: 10.425012-7

. 44. PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS LTDA
CNPJ: 00.512.777/0012-98
I.E: 10298549-9

. 45. QUICK MANUTENÇÃO DE AERONAVES EIRELI
CNPJ: 02.244.507/0001-16
I.E: 10.271.670-6

. 46. RAMOS MANUTENÇÃO AERONÁUTICA EIRELI
CNPJ: 09.518.488/0001-18
I.E: 10.451.920-7

. 47. RAMOS PEÇAS E AERONAVES LTDA - ME
CNPJ: 28.885.553/0001-98
I.E: 10.707.907-0

. 48. RH PROPELLER CENTER EIRELLI - ME
CNPJ: 17.292.989/0001-57
I.E: 10.567.256-4

. 49. RUNWAY COMPONENTES AERONÁUTICOS LTDA
CNPJ: 08.298.186/0001-19
I.E: 10.405.946-0

. 50. SÁGUIA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ: 03.164.576/0001-82
I.E: 10.317.369-2

. 51. SETE LINHAS AÉREAS LTDA
CNPJ: 04.732.914/0001-06
I.E: 10.345.826-3

. 52. SETE TÁXI AÉREO LTDA.
CNPJ: 02.088.938/0001-30
I.E: 10.170.452-6

. 53. SIDERAL LINHAS AÉREAS LTDA.
CNPJ: 10.919.908/0015-52
I.E: 10.705.047-1

. 54. SKYWAY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES E PEÇAS EIRELI
CNPJ: 11.490.727/0001-10
I.E: 10.461.957-0
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. 55. TAM LINHAS AÉREAS S/A
CNPJ: 02.012.862/0004-02
I.E: 10.211.488-9

. 56. TEXTOR AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA - EPP
CNPJ: 17.481.492/0001-87
I.E: 10.588.443-0

. 57. VOAR TÁXI AÉREO LTDA
CNPJ: 03.386.638/0001-09
I.E: 10.171.906-0

. 58. WALTER AEROMOTOR LTDA EPP
CNPJ: 37.250.818/0001-72
I.E: 104961113-9

";
b) na tabela referente ao Estado do Rio de Janeiro, onde se lê:
"

. 71. STELLA TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO AEROESPACIAL LTDA.
CNPJ: 23.401.6003/0001-09
I.E: 87.037.649

";
leia se:
"

. 71. STELLA TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO AEROESPACIAL LTDA.
CNPJ: 23.401.603/0001-09
I.E: 87.037.649

".

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS FISCAIS

PORTARIA Nº 6, DE 18 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a classificação orçamentária por natureza de receita para aplicação no âmbito da União.

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS FISCAIS, no uso das atribuições estabelecidas no inciso VII do art. 57 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista
o disposto no caput do art. 2º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001, e a delegação de competência constante do item "1" da alínea "b" do inciso II do art.
1º da Portaria SOF nº 24, de 23 de abril de 2019, e

Considerando que o aprimoramento do processo orçamentário impõe a constante revisão das classificações orçamentárias das receitas da União, resolve:
Art. 1º Incluir, no Anexo da Portaria SOF nº 45, de 26 de agosto de 2015, a seguinte natureza de receita:

CÓ D I G O ES P EC I F I C AÇ ÃO
2.3.0.0.07.3.0 Amortização de Financiamento Proveniente de Fundo Garantidor

Art. 2º Excluir do Anexo da Portaria SOF nº 45, de 2015, as seguintes naturezas de receita:

CÓ D I G O ES P EC I F I C AÇ ÃO
2.3.0.0.80.0.0 Amortização de Financiamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES
2.3.0.0.80.1.0 Amortização de Financiamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES

Art. 3º Incluir, no Anexo da Portaria SOF nº 45, de 2015, a seguinte natureza de receita:

CÓ D I G O ES P EC I F I C AÇ ÃO
2.3.0.0.07.2.0 Amortização de Financiamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos:
I - imediato, quanto ao art. 1º; e
II - a partir do exercício financeiro de 2020, inclusive no que se refere à elaboração do respectivo projeto de lei orçamentária, quanto aos arts. 2º e 3º.

GERALDO JULIÃO JÚNIOR

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria do Trabalho/ME, no uso de sua
competência, prevista no Art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", anexo IX, da Portaria Nº
1.153, de 30 de outubro de 2017, com Amparo no Art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu os
processos de auto de Infração nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1. Pela procedência do auto de infração

. Nº Processo Ai Empresa Uf

. 1 46201.000953/2014-16 202914526 Especiarya Industria e Comercio Ltda AL

. 2 47904.005601/2014-01 203414748 Manus Instalacao Eletrica Eireli - EPP BA

. 3 46204.005743/2015-75 207391386 ODM Transportes Ltda BA

. 4 46208.003803/2016-66 209319526 Eldorado Empreendimentos Turísticos Ltda GO

. 5 46208.003805/2016-55 209319496 Eldorado Empreendimentos Turísticos Ltda GO

. 6 46208.003808/2016-99 209314192 Eldorado Empreendimentos Turísticos Ltda GO

. 7 46208.004713/2016-92 209496754 Eldorado Empreendimentos Turísticos Ltda GO

. 8 46222.001491/2017-59 211320706 Princomar Industria de Pesca S/A PA

. 9 46222.001492/2017-01 211320871 Princomar Industria de Pesca S/A PA

. 10 46222.001493/2017-48 211320714 Princomar Industria de Pesca S/A PA

. 11 46222.000872/2017-11 211247693 Williams Servicos Maritimos Ltda PA

. 12 46222.000885/2017-90 211247871 Williams Servicos Maritimos Ltda PA

. 13 46298.000043/2018-35 213783410 Fundacao Raul Furtado Bacellar PI

. 14 46298.000042/2018-91 213783401 PP1 - Park dos Pinheiros Empreendimentos
Imobiliarios SPE Ltda

PI

. 15 46221.009196/2016-70 210262346 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 16 46221.009197/2016-14 210262354 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 17 46221.009208/2016-66 210511478 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 18 46221.009209/2016-19 210511508 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 19 46221.009215/2016-68 210512407 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 20 46221.009216/2016-11 210512521 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 21 46221.009217/2016-57 210512563 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 22 46221.009218/2016-00 210512598 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 23 46221.009338/2016-07 210262443 Auto Posto Senhor do Bomfim Ltda. SE

. 24 46221.001728/2017-10 211398632 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 25 46221.001729/2017-56 211399035 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 26 46221.001730/2017-81 211398659 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 27 46221.001731/2017-25 211398667 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 28 46221.001732/2017-70 211398675 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 29 46221.001733/2017-14 211398683 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 30 46221.001734/2017-69 211398691 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 31 46221.001735/2017-11 211398705 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 32 46221.001736/2017-58 211398713 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 33 46221.001737/2017-01 211398985 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 34 46221.001738/2017-47 211398993 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 35 46221.002478/2017-27 211579602 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 36 46221.003756/2017-63 211905445 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 37 46221.003757/2017-16 211905402 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 38 46221.003758/2017-52 211905330 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 39 46221.003759/2017-05 211905208 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda SE

. 40 46221.003760/2017-21 211905313 Ceramica Sergipe Industria e Comercio Ltda. SE

. 41 46221.008826/2016-99 210447150 Cerâmica Sergipe Indústria e Comércio Ltda. SE

. 42 46257.001954/2018-66 214957471 Allonda Ambiental S.A. SP

. 43 46257.000546/2014-63 202782051 Family Prestacao de Servicos Medicos Sociedade
Simples

SP

. 44 46257.000549/2014-05 202781739 Family Prestacao de Servicos Medicos Sociedade
Simples

SP

. 45 46266.001953/2016-41 209120096 Fundacao Raul Furtado Bacellar SP

. 46 46266.001954/2016-95 209120169 PP1 - Park dos Pinheiros Empreendimentos
Imobiliarios SPE Ltda

SP

. 47 46266.001935/2016-69 209119501 PP1 - Park dos Pinheiros Empreendimentos
Imobiliarios SPE Ltda.

SP

. 48 46266.001955/2016-30 209120223 PP1 - Park dos Pinheiros Empreendimentos
Imobiliarios SPE Ltda.

SP

. 49 46260.006221/2017-88 213275643 Usina Batatais S/A Acucar e Alcool SP

. 50 46260.006222/2017-22 213275970 Usina Batatais S/A Acucar e Alcool SP

. 51 46260.006223/2017-77 213276283 Usina Batatais S/A Acucar e Alcool SP

. 52 46260.000339/2017-01 211150142 Vinicius Bullamah - Estacionamento - ME SP

. 53 46260.000340/2017-27 211148555 Vinicius Bullamah - Estacionamento - ME SP

. 54 46260.000344/2017-13 211148458 Vinicius Bullamah - Estacionamento - ME SP

. 55 46260.000348/2017-93 211150487 Vinicius Bullamah - Estacionamento - ME SP

. 56 46260.000547/2017-00 211201804 Vinicius Bullamah - Estacionamento - ME SP

. 57 46260.000349/2017-38 211150479 Vinicius Bullamah - Estacionamento - ME SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46201.000337/2018-99 213820668 Akane Veiculos Ltda AL

. 2 46201.004948/2015-63 207355762 Engenharia De Materiais Ltda AL

. 3 46201.005468/2016-09 210493950 Industrial Porto Rico S A AL

. 4 46202.001664/2017-77 210672366 Moto Honda da Amazonia Ltda AM
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. 5 46202.001666/2017-66 210672331 Moto Honda da Amazonia Ltda AM

. 6 46202.001668/2017-55 210672315 Moto Honda da Amazonia Ltda AM

. 7 46202.001677/2017-46 210672048 Moto Honda da Amazonia Ltda AM

. 8 46202.001678/2017-91 210671963 Moto Honda da Amazonia Ltda AM

. 9 46202.001695/2017-28 210671840 Moto Honda da Amazonia Ltda AM

. 10 46202.001696/2017-72 210671831 Moto Honda da Amazonia Ltda AM

. 11 46202.001698/2017-61 210671815 Moto Honda da Amazonia Ltda AM

. 12 46202.001700/2017-01 210671718 Moto Honda da Amazonia Ltda AM

. 13 46202.014722/2016-41 210654309 Yeshua Reparos Navais Ltda - ME AM

. 14 46281.002020/2017-63 213311623 Savana Seguranca e Vigilancia Ltda BA

. 15 46205.015591/2014-28 204522234 A Mendes Mesquita - ME CE

. 16 46205.015251/2016-69 210702320 Ceramica Brasileira Cerbras Ltda CE

. 17 46205.015252/2016-11 210702338 Ceramica Brasileira Cerbras Ltda CE

. 18 46205.008825/2016-42 209733632 Instituto De Educacao Benfica Ltda - ME CE

. 19 46205.010234/2016-35 209948817 Mariana Van Erven Santos CE

. 20 46205.015115/2017-50 213385091 Marquise Servicos Ambientais S/A CE

. 21 46284.000090/2018-38 213877881 Monteiro Agroindustria Ltda - ME CE

. 22 46205.001776/2018-89 213988321 Petroleo Brasileiro S A Petrobras CE

. 23 46206.007851/2017-24 212552163 Taguasul Comercio de Alimentos Ltda DF

. 24 46207.001623/2017-31 211616893 Fadel Transportes e Logistica Ltda ES

. 25 46207.001633/2017-76 211617300 Fadel Transportes e Logistica Ltda ES

. 26 46207.000099/2015-19 205667015 Frigorifico Kinka Regis Ltda ES

. 27 46207.008700/2016-01 210655739 Lojas Renner S.A. ES

. 28 46207.008703/2016-36 210655933 Lojas Renner S.A. ES

. 29 46207.005383/2015-81 207159831 Remax Comercio de Calcados e Acessorios Ltda -
EPP

ES

. 30 46207.000412/2017-81 211145866 Wilson Sabadini Junior ME - ME ES

. 31 46208.012601/2014-43 204545358 Art Color Indústria e Comércio de Molduras Ltda -
EPP

GO

. 32 46208.008506/2017-98 212334786 Auto Posto Jardins Ltda GO

. 33 46208.005299/2017-10 211810894 B. M. C. Ribeiro & Cia Ltda GO

. 34 46208.012090/2017-11 213034182 Brasil Vida Taxi Aereo Ltda GO

. 35 46208.010621/2016-41 210720808 Cerâmica Catalão Ltda GO

. 36 46208.012593/2014-35 204545498 Cifarma Científica Farmacêutica Ltda GO

. 37 46208.012585/2014-99 204545447 Comércio e Transportes Comelli Ltda GO

. 38 46208.014054/2014-31 204798221 Jair A. Theisen - ME GO

. 39 46208.012600/2014-07 204545421 Novo Mundo Móveis e Utilidades Ltda GO

. 40 46208.002080/2017-69 211358452 Real Construcoes e Incorporacoes - Eireli GO

. 41 46208.012604/2014-87 204545170 RN Montagens e Manutenção Industrial Ltda -
ME

GO

. 42 46208.000829/2018-14 213874075 Transpalma Transportes Ltda GO

. 43 46208.010649/2017-60 212765353 Verde 08 Energia S.A. GO

. 44 46208.012595/2014-24 204545366 Zooflora Transportes e Logisticas Ltda - EPP GO

. 45 47747.005755/2017-97 212718690 Claro S.A. MG

. 46 46312.000702/2017-27 211405809 Sinai & Abrascio Ltda - ME MS

. 47 46312.000703/2017-71 211405779 Sinai & Abrascio Ltda - ME MS

. 48 46653.005302/2016-66 210627743 Britanop Mineraçao Ltda MT

. 49 46653.002045/2018-72 214598365 Serviço Notarial e Registral do Distrito Capão
Grande

MT

. 50 46653.000046/2017-00 211121614 Via Áppia Projetos e Construções Ltda MT

. 51 46224.001149/2018-10 214172350 Moura Ramos Grafica e Editora Ltda PB

. 52 46224.001153/2018-88 214172279 Moura Ramos Grafica e Editora Ltda PB

. 53 46224.004405/2015-88 207809275 Oliveira Comercio Atacadista e Central de
Distribuicao

PB

. 54 46224.004407/2015-77 207809283 Oliveira Comercio Atacadista e Central de
Distribuicao

PB

. 55 46213.026361/2016-57 211070611 Csu Cardsystem S/A PE

. 56 46212.001351/2018-81 213873982 Callfarma Comercio de Medicamentos Ltda - ME PR

. 57 46212.001356/2018-11 213874369 Callfarma Comercio de Medicamentos Ltda - ME PR

. 58 46293.000322/2018-49 213828626 Makroquimica-Produtos Quimicos Ltda PR

. 59 46212.013483/2017-74 212425706 Rocha Terminais Portuarios e Logistica S.A. PR

. 60 46271.000913/2018-74 214092470 Bentosul Distribuidor de Alimentos Ltda - EPP RS

. 61 46218.003283/2018-34 214123600 Mult Stamp Estamparia e Matrizaria Ltda RS

. 62 46221.008222/2016-42 210312513 Banco Bradesco S.A SE

. 63 46221.003338/2016-95 209193280 Itabaiana Cartório do Segundo Ofício de Notas SE

. 64 46221.009632/2013-68 202232131 Maria Cristina Rocha de Souza SE

. 65 46221.009633/2013-11 202231496 Maria Cristina Rocha de Souza SE

. 66 46221.007404/2015-15 207227748 Maria José Mendonça dos Santos - ME SE

. 67 46221.007570/2015-11 207277753 Maria José Mendonça dos Santos - ME SE

. 68 46221.012156/2015-24 208326189 Metta Construtora Ltda SE

. 69 46221.004456/2016-11 209405139 SBF Comércio de Produtos Esportivos Ltda. SE

. 70 46269.004238/2017-11 213172381 Automec Comercial de Veiculos Ltda SP

. 71 46269.004309/2017-85 213172461 Automec Comercial de Veiculos Ltda SP

. 72 46269.004249/2017-09 213547546 Comercial Pereira da Silva Ltda SP

. 73 46269.001938/2017-53 212096818 Fadiga e Mardula Sociedade de Advogados SP

. 74 46269.001939/2017-06 212096826 Fadiga e Mardula Sociedade de Advogados SP

. 75 46269.004288/2017-06 213521725 Fersol Industria e Comercio S/A SP

. 76 46472.002463/2015-45 206747136 Grupo Fartura de Hortifrut Ltda SP

. 77 46219.006899/2017-76 211873519 GSM - Telematica e Construcao Ltda - EPP SP

. 78 46262.002141/2017-33 212202120 Paumar S.A - Industria e Comercio SP

. 79 46219.017780/2017-29 213293862 Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Val e
Segurança

SP

. 80 46219.017782/2017-18 213293951 Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Val e
Segurança

SP

. 81 46219.017784/2017-15 213294028 Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Val e
Segurança

SP

. 82 46219.017785/2017-51 213294061 Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Val e
Segurança

SP

. 83 46219.010452/2017-00 212399667 Soares Assessoria e Organizacoes Ltda - ME SP

. 84 46269.001751/2017-50 211926591 Zambianco - Acucar e Alcool Ltda. SP

. 85 46269.001753/2017-49 211926639 Zambianco - Acucar e Alcool Ltda. SP

PAULO SILLAS FREITAS PINHEIRO

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO
E COMPETITIVIDADE

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 32, DE 15 DE JULHO DE 2019

Disciplina o funcionamento do Grupo Técnico
Interministerial de Análise de Processos Produtivos
Básicos e os procedimentos de análise e aprovação
de Processo Produtivo Básico.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria nº 263, de 3 de junho de 2019, do Ministério da Economia, e o MINISTRO DE
ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, o art. 20-D, caput, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e o art.
17-D, caput, do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo SEI nº 19687.100184/2019-81, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria disciplina o funcionamento do Grupo Técnico
Interministerial de Análise de Processos Produtivos Básicos (GT-PPB) e os procedimentos
de análise e aprovação de Processo Produtivo Básico (PPB), nos termos dos arts. 18 a 20-
D do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro 2006, e dos arts. 15 a 17-D do Decreto nº
6.008, de 29 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO I
GRUPO TÉCNICO INTERMINISTERIAL DE ANÁLISE DE PROCESSOS PRODUTIVOS

BÁ S I CO S
Art. 2º O GT-PPB é composto por representantes (titular e suplente) dos

seguintes órgãos e entidades:
I - Ministério da Economia, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento

da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, que o coordenará;
II - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por

intermédio da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação; e
III - Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa.
§ 1º Os membros do GT-PPB serão indicados pelos titulares das Secretarias

indicadas nos incisos I e II do caput e da Suframa, e designados em portaria do
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da
Ec o n o m i a .

§ 2º A Secretaria-Executiva do GT-PPB será exercida pelo Ministério da
Ec o n o m i a .

§ 3º A participação no GT-PPB será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 3º O GT-PPB tem a finalidade de examinar, emitir parecer e propor aos
Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
fixação ou alteração dos processos produtivos básicos.

§ 1º O GT-PPB se reunirá em caráter ordinário mensalmente e em caráter
extraordinário por convocação do seu Coordenador.

§ 2º As reuniões ocorrerão com a presença da totalidade dos membros.
§ 3º As reuniões ocorrerão em Brasília, devendo os membros que se

encontrarem no Distrito Federal se reunirem presencialmente ou por meio de
videoconferência, a critério do seu Coordenador, e os membros que se encontrarem em
outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência ou por
outros meios telemáticos.

§ 4º O quórum de deliberação do GT-PPB é de maioria simples, nos termos
do § 4º do art. 20-D do Decreto nº 5.906, de 2006, e do § 4º do art. 17-D do Decreto
nº 6.008, de 2006.

Art. 4º Os procedimentos de análise e aprovação têm início com a solicitação
de fixação ou alteração de PPB pela parte interessada.

CAPÍTULO II
R EQ U E R I M E N T O
Art. 5º O requerimento fundamentado de fixação ou alteração de PPB deve

ser instruído por roteiro, constante no sítio do Ministério da Economia ou no portal
único "gov.br" (área de serviços), e ser dirigido pelo interessado à Secretaria de
Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, do Ministério da Economia,
ou à Suframa, quando o PPB for exclusivo para fruição dos benefícios no Polo Industrial
de Manaus.

§ 1º O requerimento de que trata o caput deve ser apresentado por empresa,
entidade de classe ou órgão governamental em formato eletrônico, encaminhado
preferencialmente pelo portal único "gov.br" (área de serviços) ou pelo Sistema
Eletrônico de Informação - SEI.

§ 2º Caso o requerimento seja apresentado à Secretaria de Desenvolvimento
da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, do Ministério da Economia, a coordenação
do GT-PPB deverá verificar, no prazo de cinco dias corridos, se o roteiro referido no
caput foi correta e completamente preenchido.

§ 3º Caso o requerimento seja apresentado à Suframa, esta deverá verificar,
no prazo de cinco dias corridos, se o roteiro referido no caput foi correta e
completamente preenchido e encaminhá-lo à coordenação do GT-PPB em formato
eletrônico, se possível mediante o SEI.

§ 4º Em caso de incorreção ou inconsistência no preenchimento das
informações exigidas pelo roteiro, a coordenação do GT-PPB ou a Suframa, conforme o
caso, deverá comunicar o fato ao interessado, que terá o prazo de dez dias corridos para
providenciar os ajustes necessários à análise da proposta, sob pena de arquivamento do
pleito, caso não haja solicitação de prorrogação do prazo por parte do interessado.

§ 5º Cumpridos os requisitos de conteúdo e forma de que tratam os §§ 1º
a 4º, a solicitação de fixação ou alteração de PPB será recepcionada e encaminhada à
etapa de análise prévia de adequação.

§ 6º O interessado será comunicado das decisões de que tratam os §§ 4º e
5º pela coordenação do GT-PPB, por meio de mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço de e-mail do responsável pelas informações consignado no requerimento.

§ 7º Os demais representantes do GT-PPB (titulares e suplentes) também
serão comunicados das decisões de que tratam os §§ 4º e 5º pela coordenação do GT -
PPB, por meio de mensagem eletrônica, oportunidade em que será disponibilizada cópia
do processo.

CAPÍTULO III
ANÁLISE PRÉVIA DE ADEQUAÇÃO
Art. 6º A análise prévia de adequação, que compete à coordenação do GT-

PPB, será efetuada no prazo de vinte dias, quando deverão ser observados os seguintes
critérios básicos:

I - busca do equilíbrio inter-regional, evitando-se o deslocamento de indústrias
de regiões tradicionais produtoras do bem em análise ou a simples transferência de
plantas industriais da empresa pleiteante já instaladas no País;

II - agregação de valor à produção, por meio da atração de investimentos,
que efetivamente gerem níveis crescentes de produtividade e de competitividade,
incorporem tecnologias de produtos e de processos de produção compatíveis com o
estado da arte e da técnica e contemplem a formação e capacitação de recursos
humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico;

III - contribuição para o atingimento das macrometas contidas nas políticas
governamentais que promovam o desenvolvimento científico e tecnológico;

IV - incremento de oferta de emprego na região envolvida; e
V - promoção do aproveitamento sustentável da biodiversidade e demais

recursos naturais da Amazônia Legal, quando aplicável a PPB da Zona Franca de
Manaus.

§ 1º Os critérios básicos a que se refere o caput serão avaliados com base
nas informações e indicadores específicos explicitados no roteiro que acompanha o
requerimento do interessado, bem como em argumentação fundamentada apresentada
pela própria empresa.

§ 2º Para análise dos critérios básicos, a coordenação do GT-PPB, a seu
critério, poderá utilizar-se de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e de
outras fontes e, ainda, de consultas a terceiras partes interessadas.
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§ 3º O parecer técnico da coordenação do GT-PPB pela admissão ou pelo
indeferimento do requerimento, acompanhado da documentação processual, será
encaminhado aos demais integrantes do GT-PPB com antecedência mínima de cinco dias
corridos da data da reunião do Grupo.

§ 4º Caso se entenda conveniente, a coordenação do GT-PPB poderá
encaminhar seu parecer técnico, preferencialmente por meio eletrônico, aos demais
integrantes do GT- PPB independentemente da realização de reunião, cabendo a estes
últimos se manifestar no prazo de cinco dias corridos.

§ 5º Não havendo manifestação por parte dos demais integrantes do GT-PPB
no prazo de que trata o § 4º, a omissão implicará concordância com o voto da
coordenação do GT-PPB, que ficará autorizada a dar prosseguimento em sua
recomendação de admissão ou de indeferimento do requerimento.

§ 6º A deliberação do GT-PPB dar-se-á por maioria simples.
§ 7º Em caso de não atendimento aos critérios básicos, o requerimento de

fixação ou de alteração do PPB terá recomendação de indeferimento.
§ 8º O indeferimento de uma proposta de fixação ou alteração de PPB não

impede a apresentação de novo requerimento, desde que as razões do indeferimento
sejam superadas.

§ 9º Nos casos em que o GT-PPB delibere pelo preenchimento dos critérios
básicos, o requerimento será admitido e encaminhado à etapa de elaboração de
anteprojeto de portaria.

CAPÍTULO IV
ELABORAÇÃO DO ANTEPROJETO DE PORTARIA DE PPB
Art. 7º Admitida a proposta nos termos do § 9º do art. 6º, a coordenação do

GT-PPB deverá elaborar, no prazo de vinte dias corridos, anteprojeto de portaria de
fixação ou alteração de PPB, que terá como base as informações apresentadas no
roteiro, bem como a coleta de outras informações julgadas relevantes para
elaboração.

§ 1º A coordenação do GT-PPB poderá efetuar visitas técnicas às requerentes
ou a terceiras partes interessadas para coletar informações adicionais.

§ 2º Outras empresas, pertencentes ao mesmo setor produtivo envolvido,
poderão ser visitadas, quando necessário.

§ 3º O relatório das visitas técnicas, ou as justificativas para suas dispensas,
deverão constar do parecer técnico a que se refere o art. 11.

§ 4º O anteprojeto de portaria, acompanhado da documentação processual e
de breve exposição de motivos, será encaminhado pela coordenação do GT-PPB aos
demais integrantes com antecedência mínima de cinco dias corridos da data da reunião
do Grupo.

§ 5º Caso se entenda conveniente, a coordenação do GT-PPB poderá
encaminhar o anteprojeto de portaria, preferencialmente por meio eletrônico, aos
demais integrantes do GT-PPB independentemente da realização de reunião, cabendo a
estes últimos se manifestar no prazo de cinco dias corridos.

§ 6º Não havendo manifestação por parte dos demais integrantes do GT-PPB
no prazo de que trata o § 5º, a omissão implicará concordância com o anteprojeto
enviado pela coordenação do GT-PPB, que ficará autorizada a disponibilizar o anteprojeto
de portaria em consulta pública, nos termos do art. 8º.

§ 7º Eventuais manifestações ou sugestões de melhoria por parte dos demais
integrantes do GT-PPB deverão ser entregues na reunião ou no prazo de que trata o §
5º de forma motivada e com dados técnicos, com apresentação do novo texto do
anteprojeto de portaria ajustado, hipótese em que os membros do Grupo poderão
solicitar prazo de cinco dias corridos para análise.

§ 8º Se houver necessidade, caberá à coordenação do GT-PPB realizar
compilação ou adequação das sugestões em único texto, abrindo prazo para os demais
integrantes do Grupo se manifestar.

§ 9º A deliberação do GT-PPB dar-se-á por maioria simples.
§ 10 Concluída a deliberação em torno do texto do anteprojeto de portaria,

a coordenação do GT-PPB fica autorizada a iniciar a consulta pública.
CAPÍTULO V
CONSULTA PÚBLICA
Art. 8º O anteprojeto de portaria será submetido à sociedade por meio de

consulta publicada no Diário Oficial da União e, caso se entenda conveniente, em sítio
eletrônico apontado pela coordenação do GT-PPB.

Art. 9º A consulta pública tem como objetivo dar transparência aos setores
organizados da sociedade, visando colher contribuições para o contraditório e
aperfeiçoamento das propostas em discussão.

§ 1º O prazo para manifestação dos interessados será de quinze dias corridos,
contados da data da publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, por
igual período, caso haja motivação.

§ 2º Não serão consideradas manifestações apresentadas fora do prazo.
§ 3º Em caso de alteração de PPB, poderá ser dispensada a etapa de consulta

pública ou proposto prazo de manifestação diferenciado, sempre que for julgado
necessário, e com a devida justificativa no processo.

Art. 10. Após o término do prazo da consulta pública, todas as manifestações
serão disponibilizadas pela coordenação do GT-PPB aos integrantes do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e da Suframa.

CAPÍTULO VI
RECOMENDAÇÕES DO GT-PPB
Art. 11. A coordenação do GT-PPB terá o prazo de vinte dias corridos,

contados a partir da data final da consulta pública, para análise e elaboração de parecer
técnico a ser apresentado aos demais integrantes do GT-PPB.

§ 1º Deverão constar do parecer técnico:
I - referência ao pedido inicial do interessado;
II - síntese das alterações propostas na consulta pública;
III - o conteúdo das fases da análise da proposta; e
IV - sugestão de decisão, objetivamente justificada, aos integrantes do GT-

PPB.
§ 2º Se a maioria simples dos membros do GT-PPB julgar pertinente, poderá

ser contratado estudo especializado para subsidiar os trabalhos do Grupo, hipótese em
que a recomendação ficará sobrestada até que o estudo seja concluído.

Art. 12. O parecer técnico da coordenação do GT-PPB com a recomendação
de decisão, acompanhado da documentação processual, será encaminhado aos demais
integrantes do GT-PPB com antecedência mínima de cinco dias corridos da data da
reunião do Grupo.

§ 1º Caso se entenda conveniente, a coordenação do GT-PPB poderá
encaminhar seu parecer técnico, preferencialmente por meio eletrônico, aos demais
integrantes do GT- PPB independentemente da realização de reunião, cabendo a estes
últimos se manifestar no prazo de cinco dias corridos.

§ 2º Não havendo manifestação por parte dos demais integrantes do GT-PPB
no prazo de que trata o § 1º, a omissão implicará concordância com a recomendação da
coordenação do GT-PPB.

§ 3º A deliberação do GT-PPB dar-se-á por maioria simples.
§ 4º As recomendações do GT-PPB de aprovação ou indeferimento serão

submetidas às autoridades competentes para decisão final.
CAPÍTULO VII
DECISÃO FINAL E CONCLUSÃO
Art. 13. O processo, devidamente instruído, será encaminhado pelo GT-PPB

aos órgãos de assessoramento jurídico dos Ministérios da Economia e da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nesta sequência, os quais emitirão seus pareceres
e apresentarão o processo à decisão final dos Ministros de Estado da Economia e  da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 1º Os órgãos de assessoramento jurídico terão prazo máximo de quinze dias
corridos para emissão de parecer jurídico, observado o disposto no art. 42 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ficando o prazo sobrestado se houver necessidade de
complementação da instrução processual.

§ 2º O disposto no caput não impede a utilização pelos órgãos de
assessoramento jurídico, caso entendam cabível, de manifestação jurídica referencial.

Art. 14. A decisão final deverá:
I - aprovar a fixação ou alteração do PPB, por meio de portaria

interministerial a ser publicada no Diário Oficial da União; ou
II - indeferir a proposta de fixação ou alteração do PPB, com publicação no

Diário Oficial da União dos motivos determinantes do indeferimento.
Art. 15. O prazo total para a decisão final não poderá ser superior a cento e

vinte dias, contado da data da apresentação do requerimento de que trata o art. 5º.
§ 1º O prazo de que trata o caput ficará sobrestado por falhas de instrução

do requerimento e nas demais hipóteses previstas nesta Portaria.
§ 2º Havendo divergências quanto ao conteúdo da decisão final ou fatores

externos prejudiciais ao cumprimento do prazo do caput, poderá ser convocada Reunião
Extraordinária de Alto Nível Decisório, com a presença do Secretário de Desenvolvimento
da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação do Ministério da Economia, do Secretário de
Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e do Superintendente da Suframa para se buscar o consenso na tomada
da decisão final ou na resolução dos fatores externos.

§ 3º A convocação da Reunião Extraordinária de Alto Nível Decisório deverá
ser efetuada pelo Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e
Inovação do Ministério da Economia, com antecedência mínima de quinze dias corridos,
incluindo o número dos processos e todas as informações necessárias para subsidiar a
tomada de decisão.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente

comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do PPB poderá ser
suspensa ou modificada, mediante portaria conjunta dos Ministérios de Estado da
Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 19 do
Decreto nº 5.906, de 2006, e do art. 16 do Decreto nº 6.008, de 2006.

Art. 17. A suspensão ou modificação de que trata o art. 16 poderá ser
proposta de ofício ou por qualquer empresa ou entidade de classe, observados os
critérios e roteiro estabelecidos nesta Portaria.

Art. 18. A suspensão ou modificação, bem como os direitos e deveres delas
decorrentes, poderão iniciar-se no ano em que apresentado o respectivo pedido, desde
que atendidas as condições dos arts. 16 e 17.

Art. 19. O GT-PPB poderá propor, por sua iniciativa, ajustes no PPB já
estabelecido, sempre que houver necessidade de retificá-lo ou de aperfeiçoá-lo, devendo
justificar suas razões quando da elaboração do parecer técnico.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, serão
dispensadas as informações previstas no art. 5º desta Portaria.

Art. 20. Para assegurar maior agilidade e transparência, o processo de análise
e definição de um PPB deverá valer-se de sistema informatizado, preferencialmente via
SEI ou portal único "gov.br", utilizando-se adicionalmente, sempre que possível, de meios
eletrônicos, videoconferências ou outras tecnologias de comunicação a distância.

Art. 21. O Coordenador do GT-PPB, após consulta aos demais membros do
Grupo, poderá editar normas complementares à implementação desta Portaria.

Art. 22. Fica revogada a Portaria Interministerial nº 170, de 4 de agosto de
2010, dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e
Tecnologia.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e

Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações
Substituto

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 33, DE 15 DE JULHO DE 2019

Estabelece o Processo Produtivo Básico para o
produto "PROTETOR AUDITIVO DO TIPO ABAFADOR
COM HASTE METÁLICA REVESTIDA COM
CAPACIDADE DE PROTEÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A
21 dB", industrializado na Zona Franca de
Manaus.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019 (publicada no DOU de 5.6.2019, Seção 1, pág.
18), e o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
SUBSTITUTO, conforme previsto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, art.
1º, inciso III, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-
Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo nº
52001.000898/2014-13, do Ministério da Economia resolvem:

Art. 1º Estabelecer para o produto PROTETOR AUDITIVO DO TIPO ABAFADOR
COM HASTE METÁLICA REVESTIDA, COM CAPACIDADE DE PROTEÇÃO IGUAL OU SUPERIOR
A 21 dB, industrializado na Zona Franca de Manaus, o seguinte Processo Produtivo
Básico:

I - injeção, moldagem ou outro processo de conformação (impressão 3D) das
partes plásticas;

II - corte, solda e estampagem das partes metálicas da haste revestida;
III - expansão das espumas;
IV - corte das espumas;
V - vulcanização ou injeção do anel de vedação;
VI - inserção da espuma na concha plástica;
VII - montagem do anel de vedação e da almofada na concha plástica;
VIII - montagem da haste metálica na concha plástica;
IX - impressão das informações relativas ao modelo, lote e logo; e
X - empacotamento final do produto.
§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descrito deverão ser

realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto as etapas constantes dos incisos II, III, IV
e V que poderão ser realizadas em outras regiões do País.

§ 2º A embalagem final do produto deverá ser fabricada na Zona Franca
Manaus.

§ 3º As atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto uma que não poderá ser objeto de terceirização.

§ 4º Os protetores auditivos a que se refere esta Portaria devem ter como
característica técnica um NRRsf (Noise Reduction Ratio Subject Fit) maior ou igual a 21
dB, de acordo com a norma NBR 16076:2016.

Art. 2º As etapas constantes dos incisos II e V do art. 1º poderão ser
dispensadas, desde que a empresa opte por investir para cada uma delas,
respectivamente, 3,80% (três inteiros e oitenta centésimos por cento) e 2,85% (dois
inteiros e oitenta e cinco centésimo por cento) do faturamento incentivado bruto anual,
deduzidos os tributos incidentes sobre a comercialização, em atividades de Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (P,D& I).

Parágrafo único. Os investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento
mencionados no caput deverão ser aplicados na Amazônia Ocidental ou Amapá, mediante
aplicação em programa prioritário instituído pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e
Desenvolvimento na Amazônia (CAPDA) ou mediante a formulação e execução de
projetos que objetivem a geração de produtos, suas partes e peças ou processos
inovadores, bem como o desenho industrial de novos produtos, em conformidade ao
disposto no art. 2º do Decreto nº 5.798, de 7 de junho de 2006.

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente
comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo
Produtivo Básico poderá ser suspensa temporariamente ou modificada, por meio de
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portaria conjunta dos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e

Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações
Substituto

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 34, DE 12 DE JULHO DE 2019

Altera o Processo Produtivo Básico para
"VENTILADOR COM MOTOR ELÉTRICO ATÉ 125
WATTS", industrializado na Zona Franca de Manaus.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019 (publicada no DOU de 5.6.2019, Seção 1, pág.
18), e o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
SUBSTITUTO, conforme previsto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, art. 1º,
inciso III, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo nº
52001.000116/2017-99, do Ministério da Economia resolvem:

Art. 1º O Processo Produtivo Básico para o produto VENTILADOR COM MOTOR
ELÉTRICO ATÉ 125 WATTS, industrializado na Zona Franca de Manaus, atualmente
estabelecido pela Portaria Interministerial MIR/MICT/MCT nº 263, de 30 de dezembro de
1994, passa a ser o seguinte:

I - fabricação e montagem de todas as partes e peças do motor elétrico,
inclusive mecanismo redutor e de oscilação e chave elétrica;

II - montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito
impresso, quando aplicável;

III - injeção de partes plásticas: base; corpo, suporte, hélice e grade, quando
aplicável;

IV - trefilação e recozimento dos fios do cabo de força.
V - montagem de todas as partes e peças na formatação do produto final; e
VI - ensaios elétricos e mecânicos.
§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser

realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto as etapas constantes dos incisos I e IV que
poderão ser realizadas em outras regiões do País.

§ 2º As atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, exceto as
etapas constantes dos incisos V e VI que não poderão ser objeto de terceirização.

§ 3º A etapa constante do inciso I poderá ser dispensada, desde que a
comercialização do VENTILADOR seja restrita à Amazônia Ocidental.

Art. 2º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente
comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo
Produtivo Básico poderá ser suspensa temporariamente ou modificada, através de portaria
conjunta dos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Interministerial MIR/MICT/MCT nº 263, de 30
de dezembro de 1994.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e

Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações
Substituto

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 35, DE 15 DE JULHO DE 2019

Altera o Processo Produtivo Básico para os produtos
REPELENTES, industrializados na Zona Franca de
Manaus.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019 (publicada no DOU de 5.6.2019, Seção 1, pág.
18), e o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
SUBSTITUTO, conforme previsto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, art. 1º,
inciso III, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo nº
19687.100603/2019-85, do Ministério da Economia resolvem:

Art. 1º Os Processos Produtivos Básicos para os produtos "REPELENTES",
industrializados na Zona Franca de Manaus, estabelecidos pela Portaria Interministerial
MDIC/MCT nº 244, de 15 de dezembro de 2010, passam a ser os seguintes:

I - REPELENTE EM FORMA DE PASTILHAS IMPREGNADAS:
a) preparação das matérias-primas;
b) pré-pesagem das matérias-primas;
c) mistura e homogeneização dos componentes da formulação;
d) corte e impregnação da celulose;
e) colocação em sache as pastilhas impregnadas; e
f) junção das pastilhas em sache ao aparelho dispersor, quando aplicável;
II - REPELENTE PARA USO TÓPICO EMBALADO SOB PRESSÃO:
a) injeção, moldagem ou outro processo de conformação (impressão 3D) da

tampa plástica, inclusive modelos com botão aspersor incorporado;
b) preparação das matérias-primas;
c) pré-pesagem das matérias-primas;
d) mistura e homogeneização dos componentes da formulação;
e) fabricação do recipiente metálico de folha de flandres;
f) envasamento da mistura no recipiente;
g) colocação da válvula no recipiente;
h) aplicação de gás propelente; e
i) colocação da tampa no recipiente, quando aplicável.
III - REPELENTE PARA USO TÓPICO EM FORMA DE LOÇÃO OU CREME OU GEL:
a) preparação das matérias-primas;
b) mistura e homogeneização dos componentes da formulação;
c) fabricação do recipiente; e
d) envasamento da mistura no recipiente.
IV - REPELENTE ELÉTRICO:
a) preparação das matérias-primas;
b) mistura e homogeneização dos componentes de formulação;
c) fabricação do recipiente;
d) envasamento da mistura no recipiente; e
e) junção dos recipientes ao aparelho dispersor, quando aplicável.

§ 1º Todas as etapas dos Processos Produtivos Básicos acima descritas deverão
ser realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto as etapas constantes das alíneas "a" e "e"
do inciso II, e alínea "c" dos incisos III e IV, que poderão ser realizadas em outras regiões
do País.

§ 2º As atividades ou operações inerentes às etapas de produção estabelecidas
neste artigo poderão ser realizadas por terceiros, exceto uma das etapas, de cada um dos
incisos, que não poderá ser terceirizada.

Art. 2º A empresa fabricante deverá atender à legislação pertinente da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente
comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo
Produtivo Básico poderá ser suspensa temporariamente ou modificada, através de portaria
conjunta dos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 244, de 15 de
dezembro de 2010.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e

Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações
Substituto

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
SERVIÇOS E INOVAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho referente ao Processo nº 52001.101277/2018-80, publicado no
Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2018, Seção 1, páginas 50 e 51, onde se lê:
"CNPJ/MF 10.364.422/0001-42", leia-se: "CNPJ/MF 10.394.422/0001-42".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SDIC nº 231, de 20 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de maio de 2019, Seção 1, páginas 27 e 28, onde se lê: "WEG DRIVERS &
CONTROLS - AUTOMAÇÃO LTDA.", leia-se: "WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMAÇÃO
LTDA .".

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.900, DE 17 DE JULHO DE 2019

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de
março de 2017, que Institui a Escrituração Fiscal
Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais
(EFD-Reinf).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em
vista o disposto no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no art. 16 da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e no
art. 3º do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de março de 2017, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 2º .............................................................................................................
...........................................................................................................................
§ 1º ...................................................................................................................
...........................................................................................................................
III - para o 3º grupo, que compreende os obrigados não pertencentes ao 1º, 2º

e 4º grupos, a que se referem os incisos I, II e IV, respectivamente, a partir das 8 (oito)
horas de 10 de janeiro de 2020, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º
de janeiro de 2020; e

................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.901, DE 17 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o regime especial de industrialização
de bens destinados às atividades de exploração, de
desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos
(Repetro-Industrialização).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9
de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 4.502, de
30 de novembro de 1964, no art. 22 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e no
Decreto nº 9.537, de 24 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta a aplicação do regime especial de
industrialização de bens destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos (Repetro-Industrialização).

CAPÍTULO I
DO CONCEITO E DOS BENEFICIÁRIOS DO REGIME
Art. 2º O Repetro-Industrialização permite à pessoa jurídica habilitada

importar ou adquirir no mercado interno, com suspensão do pagamento de tributos
federais, matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem para serem
utilizados integralmente no processo de industrialização de produto final destinado às
atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural
e de outros hidrocarbonetos fluidos.

Parágrafo único. Para ser beneficiária do regime de que trata o caput a
pessoa jurídica deverá ser:

I - fabricante dos produtos finais de que trata o § 8º do art. 458 do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009, para serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica habilitada ao
regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro) ou ao regime tributário e
aduaneiro especial de utilização econômica de bens destinados às atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natural (Repetro-Sped) pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) nos termos da legislação específica; ou

II - fabricante intermediário de bens a serem diretamente fornecidos à pessoa
jurídica de que trata o inciso I.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO PARA OPERAR O REGIME
Seção I
Dos Termos e Condições
Art. 3º Podem operar o Repetro-Industrialização as pessoas jurídicas a que se

refere o parágrafo único do art. 2º e que atendam aos termos e condições estabelecidos
nesta Instrução Normativa, mediante habilitação perante a Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil (RFB).
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Art. 4º Para ser habilitada, a pessoa jurídica interessada deverá apresentar
requerimento e atender aos seguintes termos e condições:

I - comprovar que se enquadra em uma das hipóteses previstas nos incisos I
e II do parágrafo único do art. 2º;

II - cumprir as exigências de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional
para obtenção de certidão conjunta, negativa ou positiva com efeitos de negativa, com
informações sobre a situação da pessoa jurídica quanto aos tributos administrados pela
RFB e quanto à Dívida Ativa da União (DAU), administrada pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN);

III - comprovar a regularidade do recolhimento ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS);

IV - estar adimplente com as obrigações de entrega da Escrituração Fiscal
Digital (EFD) ICMS/IPI (EFD-ICMS/IPI) e da EFD-Contribuições, nos termos da legislação
específica;

V - emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) referente à movimentação de bens
entre estabelecimentos, depósitos e os locais de utilização, nos termos da legislação
específica;

VI - não ter sido submetida ao regime especial de fiscalização de que trata o
art. 33 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos últimos 3 (três) anos;

VII - ter optado pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), nos termos da
Instrução Normativa SRF nº 664, de 21 de julho de 2006;

VIII - não ser optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006; e

IX - não ser tributada pelo imposto sobre a renda com base no lucro
arbitrado.

§ 1º Para fins de comprovação da condição referida no inciso I do caput a
pessoa jurídica interessada deverá:

I - quando se tratar de fabricante e fornecedor dos produtos finais de que
trata o § 8º do art. 458 do Decreto nº 6.759, de 2009, possuir vínculo contratual com
pelo menos uma beneficiária do Repetro ou do Repetro-Sped; ou

II - quando se tratar de fabricante intermediário, possuir vínculo contratual
com pelo menos uma beneficiária do Repetro-Industrialização habilitada na condição a
que se refere o inciso I do § 1º.

§ 2º Na hipótese de a matriz da pessoa jurídica interessada não ser fabricante
de produto final ou intermediário, deve ser apresentado vínculo contratual de outro
estabelecimento da pessoa jurídica que atenda o disposto no parágrafo único do art.
2º.

§ 3º A pessoa jurídica interessada que pretender importar bens ao amparo do
regime deverá estar habilitada a operar no comércio exterior na modalidade prevista na
alínea "c" do inciso I do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.603, de 15 de dezembro
de 2015.

§ 4º A condição estabelecida no § 3º não se aplica ao fabricante
intermediário.

§ 5º O cumprimento dos termos e condições estabelecidos neste artigo
deverá ser mantido durante todo o período em que a pessoa jurídica estiver habilitada
ao regime.

§ 6º Será admitida a habilitação da empresa líder de consórcio constituído na
forma prevista nos arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, desde
que sejam observadas as disposições da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 14 de
outubro de 2011.

Seção II
Do Requerimento de Habilitação
Art. 5º O requerimento de habilitação para operar o regime deverá ser

apresentado à Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou à Delegacia Especial da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat) com jurisdição sobre o
estabelecimento matriz da pessoa jurídica requerente.

§ 1º Para se habilitar ao regime, a pessoa jurídica interessada deverá solicitar
em qualquer unidade da RFB a formação de dossiê digital de atendimento ou de
processo digital e a juntada do Formulário de Habilitação constante do Anexo Único
desta Instrução Normativa.

§ 2º O dossiê digital de atendimento deverá ser apresentado conforme o
disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018.

§ 3º A habilitação de que trata o caput será outorgada ao estabelecimento
matriz da pessoa jurídica aplicando-se a todos os seus estabelecimentos.

Art. 6º Deferido o requerimento por meio de despacho decisório do Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pela análise, a habilitação será outorgada
mediante Ato Declaratório Executivo (ADE) do titular da unidade referida no caput do art.
5º e terá validade em todo o território nacional até 31 de dezembro de 2040.

Parágrafo único. A alteração, realizada pela União, da pessoa jurídica
detentora de concessão, de autorização ou de cessão, ou da contratada sob o regime de
partilha de produção, como operadora, não invalida o ADE de habilitação de que trata
o caput, que permanecerá vigente até que se concluam os procedimentos necessários à
substituição do beneficiário do Repetro ou do Repetro-Sped.

Art. 7º Compete à unidade da RFB responsável pela análise do
requerimento:

I - verificar o cumprimento das condições estabelecidas no art. 4º;
II - determinar a realização de diligências julgadas necessárias para verificar a

veracidade ou exatidão das informações prestadas;
III - deliberar sobre o pleito e proferir decisão; e
IV - dar ciência da decisão ao interessado.
Art. 8º Na hipótese de incorporação, fusão ou cisão de empresas, que envolva

pessoa jurídica habilitada ao regime, deverá ser providenciada nova habilitação.
§ 1º A pessoa jurídica sucessora de outra habilitada ao regime, em razão de

processo de fusão, cisão ou incorporação por pessoa jurídica não habilitada, poderá ser
provisoriamente habilitada ao regime pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por
igual período, e deverá, nesse prazo, apresentar um novo requerimento em seu nome,
obedecidos os termos e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a pessoa jurídica sucessora deverá
apresentar requerimento à RFB, com declaração de que atende às condições nele
referidas, acompanhado de:

I - cópia do ato de fusão, cisão ou incorporação, devidamente registrado nos
órgãos competentes;

II - comprovação do atendimento dos termos e condições estabelecidos no
art. 4º; e

III - cópia dos documentos exigidos no art. 4º, na hipótese de alteração das
informações deles constantes, em relação aos apresentados por ocasião da habilitação
inicial ao regime.

§ 3º O ADE de habilitação provisória será emitido pela DRF ou à Derat com
jurisdição sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica requerente.

§ 4º A escrituração fiscal deverá segregar e individualizar as operações
promovidas pela pessoa jurídica habilitada ao regime, antes e depois do processo de
fusão, cisão ou incorporação.

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DO REGIME
Art. 9º O regime suspende o pagamento:
I - da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita auferida pela
pessoa jurídica vendedora, decorrente da venda de matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem à pessoa jurídica a que se refere o inciso I do
parágrafo único do art. 2º, habilitada ao regime;

II - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do
estabelecimento industrial ou equiparado, quando a venda no mercado interno de matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem for efetuada para pessoa
jurídica a que se refere o inciso I do parágrafo único do art. 2º, habilitada ao regime; e

III - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação, do
IPI vinculado à importação e do Imposto de Importação incidentes sobre matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem, quando importados pela pessoa
jurídica a que se refere o inciso I do parágrafo único do art. 2º, habilitada ao regime.

§ 1º O regime também suspende o pagamento:
I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita

auferida pela pessoa jurídica vendedora, decorrente da venda de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem à pessoa jurídica a que se refere o
inciso II do parágrafo único do art. 2º para industrialização de bens a serem diretamente
fornecidos à pessoa jurídica a que se refere o inciso I do parágrafo único do art. 2º,
também habilitada ao regime;

II - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do
estabelecimento industrial ou equiparado, quando a venda no mercado interno de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem for efetuada para
pessoa jurídica a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 2º para
industrialização de bens a serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica a que se refere
o inciso I do parágrafo único do art. 2º, também habilitada ao regime; e

III - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação, do
IPI vinculado à importação e do Imposto de Importação incidentes sobre matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem, quando importados por pessoa
jurídica a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 2º para industrialização de
bens a serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica a que se refere o inciso  I do
parágrafo único do art. 2º, também habilitada ao regime.

§ 2º O disposto no caput não se aplica à importação por conta e ordem de
terceiros ou à importação por encomenda.

§ 3º A pessoa jurídica habilitada a operar no regime responderá pela custódia
e guarda das mercadorias, na condição de fiel depositária, a partir do desembaraço
aduaneiro ou da emissão da NF-e.

§ 4º A pessoa jurídica habilitada no regime, referida no parágrafo único do
art. 2º, que realizar aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem com suspensão do pagamento dos tributos de que trata o caput e não os
industrializar ou fornecer o produto industrializado resultante no prazo de vigência do
regime, fica obrigada a recolher, na condição de responsável, os tributos não pagos em
decorrência da suspensão usufruída pelo fornecedor, bem como os acréscimos legais
devidos, nos termos da legislação específica, calculados a partir da data da ocorrência do
fato gerador.

§ 5º Desfeito o vínculo contratual referido nos §§ 1º ou 2º do art. 4º, fica
vedada a importação ou a aquisição de bens no mercado interno ao amparo do
regime.

Art. 10. A venda do produto final pela pessoa jurídica a que se refere o inciso
I do parágrafo único do art. 2º, habilitada ao regime, à pessoa jurídica beneficiária do
Repetro ou do Repetro-Sped será realizada com suspensão do pagamento da
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e do IPI.

§ 1º A pessoa jurídica habilitada ao Repetro ou ao Repetro-Sped que realizar
a aquisição do produto final com suspensão do pagamento dos tributos de que trata o
caput e não o destinar no prazo de 3 (três) anos, contado a partir da data de aquisição
constante da NF-e, fica obrigada a recolher, na condição de responsável, os tributos não
pagos em decorrência da suspensão usufruída pelo fornecedor, bem como os acréscimos
legais devidos, nos termos da legislação específica, calculados a partir da data da
ocorrência do fato gerador.

§ 2º A unidade da RFB a que se refere o caput do art. 5º poderá prorrogar,
por até 12 (doze) meses, o prazo de que trata o § 1º, em casos excepcionais,
devidamente justificados.

Art. 11. São condições para que a pessoa jurídica habilitada ao regime possa
usufruir dos benefícios disciplinados nesta Instrução Normativa:

I - manter de forma segregada a escrituração fiscal das operações promovidas
pelos estabelecimentos que operam no regime;

II - escriturar a EFD-Contribuições e o Livro de Registro de Controle da
Produção e do Estoque integrante da EFD-ICMS/IPI;

III - emitir NF-e para toda entrada ou saída de produtos de seu
estabelecimento, nos termos da legislação específica; e

IV - manter vínculo contratual com pelo menos um beneficiário do Repetro,
do Repetro-Sped ou do Repetro-Industrialização, conforme estabelecido no § 1º do art.
4º.

Art. 12. A admissão no regime de mercadoria importada terá por base
declaração de importação específica formulada pelo importador no Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex).

Parágrafo único. Poderão ser admitidas no regime mercadorias transferidas de
outros regimes aduaneiros ou tributários especiais.

Art. 13. As mercadorias admitidas no regime poderão ainda ser armazenadas
em:

I - recinto alfandegado de zona secundária ou armazém-geral, que reservem
área própria para essa finalidade; ou

II - pátio externo ou depósito fechado do próprio beneficiário.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também à armazenagem dos produtos

industrializados pelo beneficiário ao amparo do regime.
§ 2º Nas hipóteses previstas neste artigo, a pessoa jurídica beneficiária não

fica dispensada do atendimento da condição de escrituração da EFD- Contribuições e do
Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque integrante da EFD-ICMS/IPI.

Art. 14. A movimentação de mercadoria admitida no regime, da unidade da
RFB de despacho para o estabelecimento do importador, diretamente ou por intermédio
de recinto alfandegado de zona secundária, de armazém-geral, de pátio externo ou
depósito fechado do próprio beneficiário, deve ser acompanhada de NF-e que contenha
a indicação do número da respectiva declaração de importação registrada no
Siscomex.

Parágrafo único. A movimentação a que se refere o caput poderá ser
acompanhada apenas pelo extrato da declaração de importação no Repetro-
Industrialização, quando dispensada a emissão de nota fiscal pelo fisco estadual.

Art. 15. A retificação de declaração de importação de admissão para registrar
falta, acréscimo ou divergência em relação à natureza de mercadoria deverá ser efetuada
conforme o disposto nos arts. 44 a 46 da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de
outubro de 2006.

§ 1º A falta de mercadoria em declaração que não tenha sido objeto de
retificação na forma prevista no caput, seja por opção do beneficiário ou por
indeferimento da solicitação, deverá ser objeto de registro na escrituração fiscal da
pessoa jurídica habilitada e em seus sistemas de controle, acompanhado do recolhimento
dos correspondentes tributos devidos.

§ 2º Na hipótese prevista neste artigo, o importador fica autorizado a utilizar
as mercadorias importadas antes da retificação da respectiva declaração, desde que
registre corretamente as entradas das mercadorias em seu estoque.

Art. 16. A admissão de mercadoria nacional ou nacionalizada terá por base a
NF-e emitida pelo fornecedor.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, o regime subsistirá a
partir da data de emissão da respectiva NF-e.

Art. 17. Os produtos remetidos ao estabelecimento autorizado a operar no
regime sairão do estabelecimento do fornecedor nacional com suspensão do pagamento
do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, hipótese em que deverá constar do
documento de saída, nos termos da legislação específica, o Código Fiscal de Operações
e Prestação (CFOP) específico do regime e no campo destinado às informações adicionais
de interesse do Fisco, a expressão:

"Saída com suspensão do pagamento do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins, para estabelecimento habilitado ao Repetro-Industrialização (ADE DRF nº .....,
de ../../....)."

Parágrafo único. É vedado o registro do valor do IPI com pagamento suspenso
na nota fiscal, que não poderá ser utilizado como crédito.

Art. 18. O produto final remetido ao estabelecimento autorizado a operar no
Repetro ou no Repetro-Sped sairá do estabelecimento do fornecedor nacional com
suspensão do pagamento do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, hipótese
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em que deverá constar do documento de saída, nos termos da legislação específica, o
CFOP específico do regime e no campo destinado às informações adicionais de interesse
do Fisco, a expressão:

"Saída com suspensão do pagamento do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins, para estabelecimento habilitado ao (Repetro ou Repetro-Sped)(ADE DRF nº
....., de ../../....)."

Parágrafo único. É vedado o registro do valor do IPI com pagamento suspenso
na nota fiscal, que não poderá ser utilizado como crédito.

Art. 19. A transferência de propriedade de mercadoria admitida no regime
para outro beneficiário habilitado no Repetro-Industrialização será autorizada
automaticamente mediante a emissão de NF-e de saída do estabelecimento do
beneficiário anterior e de NF-e de entrada no estabelecimento do novo beneficiário, na
forma prevista no art. 17, dispensada a verificação da mercadoria.

CAPÍTULO IV
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Art. 20. O prazo de vigência do regime será de 1 (um) ano, prorrogável

automaticamente pelo mesmo período, contado da data do respectivo desembaraço
aduaneiro ou da emissão da NF-e, na hipótese de aquisição no mercado interno.

§ 1º A aplicação do regime deverá ser extinta antes do término do prazo de
vigência definido neste artigo.

§ 2º Na hipótese de importação ou de aquisição no mercado interno de
mercadorias destinadas a produção de bens de longo ciclo de fabricação, o prazo de
vigência será concedido por período compatível com o de fabricação, constante do
contrato, desde que não ultrapasse o período de 5 (cinco) anos.

§ 3º Os prazos de que tratam este artigo são aplicáveis por beneficiário.
Art. 21. Em casos excepcionais e devidamente justificados, o chefe da unidade

da RFB a que se refere o caput do art. 5º poderá prorrogar o prazo de que trata o §
2º do art. 20, na hipótese de impossibilidade de adimplemento do compromisso
assumido por motivo alheio à vontade do beneficiário do regime.

§ 1º A prorrogação de que trata o caput será solicitada mediante
requerimento instruído com:

I - documentação que justifique o inadimplemento do compromisso assumido
por motivo alheio a vontade do beneficiário; e

II - cronograma de execução compatível com a prorrogação pretendida, no
que diz respeito ao cumprimento de etapas, prazos, requisitos e exigências.

§ 2º Para a fixação do prazo de prorrogação, o chefe da unidade da RFB a
que se refere o caput do art. 5º observará o cronograma de execução.

CAPÍTULO V
DO CONTROLE DO REGIME
Art. 22. O controle fiscal relativo à entrada, estoque e saída de mercadoria

em estabelecimento autorizado a operar o regime será efetuado com base nas EFD a que
se refere o inciso IV do art. 4º, nas NF-e, no Portal Siscomex e no Siscomex, além dos
respectivos controles corporativos e fiscais da pessoa jurídica beneficiária.

Art. 23. A pessoa jurídica habilitada deverá manter o controle de entrada,
estoque e saída de mercadorias, de registro e apuração dos tributos devidos, extintos ou
com pagamento suspenso, relativos às mercadorias comercializadas ao amparo do
regime.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, fica dispensado o controle
segregado de estoque de mercadorias.

Art. 24. Para fins de fiscalização do cumprimento do compromisso de
industrialização de que trata o art. 2º, a RFB levará em consideração as operações
realizadas ao amparo do regime segundo o critério contábil de ordem "primeiro que
entra, primeiro que sai" (PEPS).

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS
Art. 25. É facultado ao requerente apresentar recurso contra a decisão que

indeferir o requerimento de habilitação ou de prorrogação no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data da ciência da decisão, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

§ 1º O recurso a que se refere o caput será apreciado pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil que proferiu a decisão.

§ 2º Se o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 1º
não reconsiderar a decisão, o recurso será decidido em instância definitiva por seu
superior hierárquico.

CAPÍTULO VII
DA EXTINÇÃO DA APLICAÇÃO DO REGIME
Art. 26. A aplicação do regime extingue-se com a adoção, pelo beneficiário,

de forma isolada ou conjunta, de quaisquer das seguintes providências:
I - no caso de produtos finais resultantes do processo de industrialização,

venda dos bens à pessoa jurídica habilitada ao Repetro ou ao Repetro-Sped;
II - no caso de produtos intermediários resultantes do processo de

industrialização promovido pela pessoa jurídica prevista no inciso II do parágrafo único
do art. 2º, venda dos bens à pessoa jurídica indicada no inciso I do parágrafo único do
art. 2º habilitada ao regime; e

III - no caso de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem que, no todo ou em parte, deixarem de ser empregados no processo
produtivo dos produtos finais resultantes do processo de industrialização no regime, ou
que forem empregados em desacordo com o referido processo, a adoção de algum dos
seguintes procedimentos:

a) exportação;
b) transferência para outro regime aduaneiro ou tributário especial, nos

termos da legislação específica;
c) destruição, sob controle aduaneiro, às expensas do interessado; ou
d) destinação para o mercado interno, com o pagamento dos tributos

suspensos e dos acréscimos legais devidos.
Parágrafo único. O despacho de exportação, na hipótese prevista na alínea "a"

do inciso III do caput, será processado no Portal Siscomex com base em declaração de
exportação.

Art. 27. Efetivada a venda do produto final a beneficiário do Repetro ou do
Repetro-Sped, a suspensão do pagamento dos tributos federais converte-se em:

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à:
a) Contribuição para o PIS/Pasep;
b) Cofins;
c) Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e
d) Cofins-Importação; e
II - isenção, quanto ao Imposto de Importação e ao IPI.
Art. 28. Os resíduos do processo produtivo poderão ser:
I - exportados;
II - destruídos às expensas do interessado, observado o disposto no parágrafo

único do art. 30; ou
III - vendidos ao mercado interno, caso em que ficarão sujeitos ao pagamento

dos tributos devidos.
§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resíduo as aparas,

sobras, fragmentos e semelhantes que resultem do processo de industrialização, não
passíveis de reutilização no mesmo processo.

§ 2º Para o cálculo dos tributos devidos, deverá ser considerada a classe do
material constitutivo predominante, tais como: madeira, vidro, metal e outros, ao preço
por quilograma líquido obtido pela venda ou por outra forma de destinação.

§ 3º O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil poderá solicitar laudo
pericial que ateste o valor do resíduo.

§ 4º A unidade da RFB a que se refere o caput do art. 5º poderá autorizar
a destruição periódica dos resíduos com dispensa da presença da fiscalização, mediante
a adoção de providências de controle que julgar cabíveis, como a filmagem e outros
meios comprobatórios da destruição, inclusive declaração firmada por empresa
especializada no tratamento de resíduos industriais.

Art. 29. Efetivada a destinação do produto final pelo beneficiário do Repetro
ou do Repetro-Sped, a suspensão de que trata o art. 10 converte-se em:

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à Contribuição para o PIS/Pasep
e à Cofins; e

II - isenção, quanto ao IPI.
CAPÍTULO VIII
DA APURAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS
Art. 30. O recolhimento dos tributos suspensos, no caso de destinação para

o mercado interno, com o pagamento de tributos, deverá ser efetivado até o 15º
(décimo quinto) dia do mês subsequente ao da destinação.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se ao recolhimento dos tributos
devidos em razão da destruição das perdas inerentes ao processo produtivo, a que se
refere o inciso II do art. 28, que excederem o percentual de exclusão declarado conforme
o disposto no art. 33.

Art. 31. Findo o prazo estabelecido para a destinação do bem, os tributos
suspensos deverão ser recolhidos com os respectivos acréscimos de juros e multa de
mora, calculados a partir da data de ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, para efeito de cálculo dos
tributos devidos, as mercadorias constantes do estoque serão vinculadas às respectivas
Declarações de Importação ou às correspondentes notas fiscais de aquisição no mercado
interno, com base no critério contábil "primeiro que entra, primeiro que sai" (PEPS).

Art. 32. Expirado o prazo de permanência das mercadorias no regime sem
que tenha sido adotada uma das providências indicadas no art. 26, o beneficiário do
Repetro-Industrialização ficará sujeito a lançamento de ofício do correspondente crédito
tributário, com acréscimos moratórios e aplicação das penalidades pecuniárias previstas
na legislação.

Art. 33. Os percentuais relativos a perdas deverão ser declarados na EFD-
ICMS/IPI.

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por perda ou quebra
normal o percentual referente à parte da matéria-prima, produto intermediário ou
material de embalagem que não se transformou ou não foi incorporado ao produto
resultante.

§ 2º As mercadorias que se enquadrem na situação prevista no § 1º deverão
ser submetidas a destruição ou alienadas como sucata.

Art. 34. Para efeitos de exclusão da responsabilidade tributária, o percentual
de perda inevitável ao processo produtivo tolerado será o declarado conforme o disposto
no art. 33.

Parágrafo único. A ausência de indicação das estimativas de perda na EFD-
ICMS/IPI, para cada produto ou família de produtos industrializados pela pessoa jurídica
habilitada implicará a presunção de percentual de perda industrial de 0% (zero por
cento).

Art. 35. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil poderá recusar, com
base em parecer fundamentado, o percentual de perda declarado conforme o art. 33
sempre que:

I - houver motivos para duvidar da veracidade ou exatidão do percentual de
perda declarado; ou

II - as explicações, documentos ou provas complementares, apresentados pelo
beneficiário para justificar o percentual declarado, não forem suficientes para esclarecer
a dúvida existente.

§ 1º A dúvida de que trata o inciso I pode se basear, entre outros elementos,
na divergência entre os percentuais de perda declarados e os valores usuais para o
setor.

§ 2º Poderão ser exigidos laudos técnicos como condição para habilitação ou
permanência no regime.

§ 3º Na ausência de comprovação do percentual de perda indicado pelo
beneficiário do regime, este poderá ser arbitrado pela autoridade mencionada no
caput.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. Os comprovantes da escrituração do beneficiário, relativos a fatos que

repercutam em exercícios futuros, deverão ser conservados até que se opere a
decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a
esses exercícios.

Art. 37. As matérias-primas, produtos intermediários e os materiais de
embalagem admitidos no regime e os produtos industrializados com esses bens poderão
ser remetidos a estabelecimentos de terceiros, nos termos da legislação específica,
inclusive as que disciplinam as obrigações acessórias, para fins de:

I - industrialização por encomenda;
II - realização de manutenção e reparo; ou
III - realização de testes, demonstração ou exposição.
Parágrafo único. A movimentação dos bens de que trata o caput será

autorizada:
I - por meio do desembaraço aduaneiro das respectivas declarações

aduaneiras, quando realizados no exterior; ou
II - automaticamente com a emissão da NF-e, quando realizados no País.
Art. 38. O art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro

de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 2º ..................................................................................................................
................................................................................................................................
VI - aquisição no mercado interno de produto final industrializado no âmbito

do regime especial de industrialização de bens destinados às atividades de exploração, de
desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos
fluidos (Repetro-Industrialização).

......................................................................................................................." (NR)
Art. 39. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.902, DE 17 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a apresentação da Declaração do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR)
referente ao exercício de 2019.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe conferem os incisos III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos para a
apresentação da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR)
referente ao exercício de 2019.

CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO
Art. 2º Está obrigado a apresentar a DITR referente ao exercício de 2019 aquele

que seja, em relação ao imóvel rural a ser declarado, exceto o imune ou isento:
I - na data da efetiva apresentação:
a) a pessoa física ou jurídica proprietária, titular do domínio útil ou possuidora a

qualquer título, inclusive a usufrutuária;
b) um dos condôminos, quando o imóvel rural pertencer simultaneamente a mais

de um contribuinte, em decorrência de contrato ou decisão judicial ou em função de doação
recebida em comum;

c) um dos compossuidores, quando mais de uma pessoa for possuidora do imóvel rural;
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II - a pessoa física ou jurídica que, entre 1º de janeiro de 2019 e a data da efetiva
apresentação da DITR, perdeu:

a) a posse do imóvel rural, pela imissão prévia do expropriante, em processo de
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, inclusive para
fins de reforma agrária;

b) o direito de propriedade pela transferência ou incorporação do imóvel rural ao
patrimônio do expropriante, em decorrência de desapropriação por necessidade ou utilidade
pública, ou por interesse social, inclusive para fins de reforma agrária; ou

c) a posse ou a propriedade do imóvel rural, em função de alienação ao Poder
Público, inclusive às suas autarquias e fundações, ou às instituições de educação e de
assistência social imunes do imposto;

III - a pessoa jurídica que recebeu o imóvel rural nas hipóteses previstas no inciso
II, desde que os fatos descritos nessas hipóteses tenham ocorrido entre 1º de janeiro e 30 de
setembro de 2019; e

IV - nos casos em que o imóvel rural pertencer a espólio, o inventariante,
enquanto não ultimada a partilha, ou, se este não tiver sido nomeado, o cônjuge meeiro, o
companheiro ou o sucessor a qualquer título.

Seção Única
Dos Documentos da DITR
Art. 3º A DITR correspondente a cada imóvel rural é composta pelos documentos

relacionados a seguir, por meio dos quais devem ser prestadas à Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB) as informações necessárias ao cálculo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR):

I - Documento de Informação e Atualização Cadastral do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (Diac), contendo as informações cadastrais correspondentes a
cada imóvel rural e a seu titular; e

II - Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural (Diat), contendo as demais informações necessárias à apuração do valor do
imposto correspondente a cada imóvel rural.

Parágrafo único. As informações prestadas por meio do Diac não serão utilizadas
para fins de atualização de dados cadastrais do imóvel rural, qualquer que seja a sua área, no
Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir).

CAPÍTULO II
DA FORMA DE ELABORAÇÃO
Art. 4º A DITR deve ser elaborada com o uso de computador por meio do

Programa Gerador da Declaração do ITR relativo ao exercício de 2019 (Programa ITR 2019),
disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço http://rfb.gov.br.

Parágrafo único. A DITR apresentada em desacordo com o disposto no caput
deve ser cancelada de ofício.

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO DO ITR
Art. 5º Na DITR, estão obrigadas a apurar o ITR toda pessoa física ou jurídica,

inclusive a de que trata o inciso II do caput do art. 2º, desde que o imóvel rural não se
enquadre nas condições de imunidade ou isenção do imposto.

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica, expropriada ou alienante, de que
trata o inciso II do caput do art. 2º, é obrigada a apurar o imposto, no mesmo período e nas
mesmas condições previstos para os demais contribuintes, considerando a área
desapropriada ou alienada como integrante da área total do imóvel rural, mesmo que este
tenha sido, depois de 1º de janeiro de 2018, total ou parcialmente:

I - desapropriado por entidades imunes do ITR ou a estas alienado; ou
II - desapropriado por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou

concessionária de serviço público.
Seção Única
Das Informações Ambientais
Art. 6º Para fins de exclusão das áreas não tributáveis da área total do imóvel

rural, o contribuinte deve, observada a legislação pertinente, cumprir as seguintes
exigências:

I - apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº
6.938, de 31 de agosto de 1981; e

II - informar na DITR o número do recibo de inscrição do respectivo imóvel rural
no Cadastro Ambiental Rural (CAR), de que trata o art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012.

Parágrafo único. A informação, na DITR, do número do recibo do ADA de 2019
apresentado ao Ibama e do número do recibo de inscrição do imóvel rural no CAR é
obrigatória para todos os contribuintes do ITR.

CAPÍTULO IV
DO PRAZO E DOS MEIOS DISPONÍVElS PARA A APRESENTAÇÃO
Art. 7º A DITR deve ser apresentada no período de 12 de agosto a 30 de

setembro de 2019, pela Internet, por meio do Programa ITR 2019, disponível no endereço
informado no caput do art. 4º.

§ 1º A DITR pode ser apresentada, também, por meio do programa de
transmissão Receitanet, disponível no sítio da RFB, no endereço mencionado no caput, ou
pode ser gravada em mídia removível, tais como pen drive ou disco rígido externo, e
entregue a uma unidade da RFB, observado o horário do expediente.

§ 2º O serviço de recepção da DITR será interrompido às 23h59min59s (vinte e
três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do
último dia do prazo estabelecido no caput.

§ 3º O recibo que comprova a apresentação da DITR é gerado pelo Programa ITR
2019 no ato da sua transmissão e gravado no disco rígido do computador ou na mídia
removível a que se refere o § 1º, e deve ser impresso pelo contribuinte por meio do referido
Programa.

CAPÍTULO V
DA APRESENTAÇÃO DEPOIS DO PRAZO
Seção I
Dos Meios Disponíveis
Art. 8º Depois de decorrido o prazo de que trata o caput do art. 7º, a DITR deve

ser apresentada, pela Internet, por meio do Programa ITR 2019.
Parágrafo único. A apresentação da DITR pode ser feita também, pela Internet,

por meio do programa de transmissão Receitanet, disponível no sítio da RFB, no endereço
informado no caput do art. 4º, ou em mídia removível, nas unidades da RFB durante o
respectivo horário de expediente.

Seção II
Da Multa por Atraso na Entrega
Art. 9º A entrega da DITR depois do prazo definido no caput do art. 7º, se

obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por cento) ao mês-calendário ou fração
de atraso, calculada sobre o valor total do imposto devido.

§ 1º A multa prevista no caput é objeto de lançamento de ofício e tem por termo
inicial o 1º (primeiro) dia subsequente ao do final do prazo fixado para a entrega da DITR e,
por termo final, o mês da entrega desta.

§ 2º O valor da multa de que trata este artigo não pode ser inferior a R$ 50,00
(cinquenta reais), no caso de imóvel rural sujeito à apuração do imposto, sem prejuízo da
multa e dos juros de mora devidos pela falta ou insuficiência do recolhimento do valor
integral do imposto ou de suas quotas.

CAPÍTULO VI
DA RETIFICAÇÃO
Art. 10. A pessoa física ou jurídica que constatar erros, omissões ou inexatidões

na elaboração da DITR já transmitida pode, antes de iniciado o procedimento de lançamento
de ofício, apresentar DITR retificadora:

I - pela Internet, por meio do Programa ITR 2019; ou
II - em mídia removível, às unidades da RFB, durante o respectivo horário de

expediente, se após o prazo previsto no caput do art. 7º.
§ 1º A DITR retificadora relativa ao exercício de 2019 deve ser apresentada pelo

contribuinte sem interrupção do pagamento do imposto apurado na DITR originariamente
apresentada.

§ 2º A DITR retificadora tem a mesma natureza da DITR originariamente
apresentada, substituindo-a integralmente, portanto, deve conter todas as informações
anteriormente declaradas com as alterações e exclusões necessárias bem como as
informações adicionadas, se for o caso.

§ 3º Para a elaboração e a transmissão da DITR retificadora, deve ser informado
o número do recibo de entrega da última DITR transmitida referente ao exercício de 2019.

§ 4º A transmissão da declaração retificadora pode ser feita também, pela
Internet, com a utilização do programa de transmissão Receitanet, disponível no sítio da RFB,
no endereço informado no caput do art. 4º.

CAPÍTULO VII
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO
Art. 11. O valor do ITR apurado pode ser pago em até 4 (quatro) quotas iguais,

mensais e consecutivas, observado o seguinte:
I - nenhuma quota pode ter valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais);
II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota

única;
III - a 1ª (primeira) quota ou a quota única deve ser paga até o dia 30 de

setembro de 2019, último dia do prazo de apresentação da DITR; e
IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês,

acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de
outubro de 2019 até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do
pagamento.

§ 1º É facultado ao contribuinte:
I - antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas, não

sendo necessário, nesse caso, apresentar DITR retificadora com a nova opção de pagamento;
ou

II - ampliar o número de quotas do imposto inicialmente previsto na DITR
original, até a data de vencimento da última quota pretendida, observada a quantidade
máxima de 4 (quatro) quotas prevista no caput, mediante apresentação de DITR
retificadora.

§ 2º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$ 10,00
(dez reais).

§ 3º O pagamento integral do imposto ou de suas quotas e de seus respectivos
acréscimos legais, deve ser efetuado mediante:

I - transferência eletrônica de fundos, por meio de sistemas eletrônicos das
instituições financeiras autorizadas pela RFB a operar com essa modalidade de arrecadação;
ou

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), em qualquer agência
bancária integrante da rede arrecadadora de receitas federais, no caso de pagamento
efetuado no Brasil.

§ 4º O pagamento do ITR por pessoa física ou jurídica que tenha perdido a posse
ou a propriedade do imóvel rural entre 1º de janeiro de 2019 e a data da efetiva
apresentação da DITR, nas hipóteses previstas no inciso II do caput do art. 2º, deve ser
efetuado no mesmo período e nas mesmas condições previstos para os demais contribuintes,
sendo considerado antecipação o pagamento realizado antes do referido período.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÃO FINAL
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 1.234, DE 16 DE JULHO DE 2019

Altera a Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto de
2013, que dispõe sobre atos administrativos no
âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB), e a Portaria RFB nº 1.936, de 6 de
dezembro de 2018, relativamente à consulta interna
e à revisão de atos normativos elaborados pela
RFB.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
resolve:

Art. 1º A Portaria RFB nº 1.936, de 6 de dezembro de 2018, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 6º ...................................................................................................................
..................................................................................................................................
§ 1º A Consulta Interna será solucionada por meio de Parecer Normativo na

hipótese de versar sobre matéria que, por sua relevância, deva ser aprovada pelo
Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil.

........................................................................................................................."(NR)
"Art. 15. ................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 5º As Portarias RFB de caráter normativo referidas no caput são normas

complementares de interpretação, integração e aplicação normativa de leis, tratados,
convenções internacionais e decretos, nos termos do inciso I do art. 100 da Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), de competência do
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil." (NR)

Art. 2º Os Anexos I e III da Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto de 2013,
ficam substituídos, respectivamente, pelos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 3º Ficam revogados o inciso I do art. 14 da Portaria RFB nº 1.098, de 8 de
agosto de 2013, e o art. 17 da Portaria RFB nº 1.936, de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
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ANEXO I

ATOS ADMINISTRATIVOS
(Anexo I da Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto de 2013)

. Denominação do ato Competência para editar o ato Finalidade do ato

. Acórdão Turma de Julgamento das Delegacias
da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ)

Decidir sobre impugnação e manifestação de inconformidade em matérias de sua competência.

. Ato Declaratório
Executivo

(ADE)

Secretário Especial (*)
Subsecretário-Geral
Subsecretário
Coordenador-Geral
Coordenador Especial

Constituir ou pôr termo a situações individuais em face da legislação tributária e aduaneira, bem como preservar direitos,
reconhecer situações preexistentes ou possibilitar seu exercício.

Aplica-se especialmente nos casos de:
a) reconhecimento ou suspensão de isenção;
b) suspensão de imunidade;

. Superintendente
Delegado
Inspetor-Chefe
Auditor-Fiscal da RFB
(*) Exceto os ADE de competência

c) declaração de inaptidão;
d) exclusão de regimes tributários especiais;
e) exclusão de parcelamentos especiais ou extraordinários;
f) concessão de registro especial de fabricantes ou importadores;
g) atribuição de códigos de receita ou de agentes arrecadadores;

. privativa do Auditor-Fiscal da RFB. h) divulgação de agenda tributária;
i) divulgação de taxas de juros e de câmbio, aplicáveis à matéria tributária;
j) divulgação, quando exigida, de extratos de despachos decisórios concessivos;
k) outorga de regimes ou recintos aduaneiros;
l) classificação de mercadorias;

. m) denegação e exclusão de tratamento tarifário preferencial;
n) aprovação dos manuais e dos leiautes dos arquivos de entrega de dados do Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped);
o) aprovação dos leiautes aplicáveis aos campos, registros e arquivos das obrigações acessórias instituídas pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB); e
p) aprovação de requisitos de funcionalidades, segurança e controle fiscal dos sistemas de fiscalização.

. Ato Declaratório
Interpretativo

(ADI)

Subsecretário-Geral Interpretar dispositivos da legislação tributária e aduaneira, inclusive correlata, e uniformizar entendimento.

. Auto de Infração
(AI)

Auditor-Fiscal da RFB Constituir o crédito tributário

. Despacho Delegado
Inspetor-Chefe
Auditor-Fiscal da RFB
Analista Tributário da RFB

a) alterar o débito por meio de revisão que não altere o crédito tributário constituído de ofício ou confessado, a declaração
de obrigação acessória, a notificação de lançamento nem o lançamento; e

b) alterar dados cadastrais.

. Auto de Infração
(AI)

Demais servidores que atuam no
processo, respeitadas suas atribuições
em cada caso.

Atividades administrativas distintas das descritas nas alíneas "a" e "b".

. Despacho Decisório
(DD)
Informação

Subsecretário-Geral
Superintendente
Corregedor
Coordenador-Geral

Decidir sobre demandas em matéria de sua competência em geral, em recurso hierárquico e na admissibilidade de consulta
sobre a legislação tributária, aduaneira, correlata e classificação de mercadorias e de serviços e de recurso ou
representação de divergência entre soluções de consulta.

. Coordenador-Especial
Delegado
Inspetor-Chefe
Auditor-Fiscal da RFB

. Auditor-Fiscal da RFB
Analista-Tributário da RFB
Demais servidores que atuam no
processo, respeitadas suas atribuições
em cada caso.

Sistematizar e esclarecer fatos ocorridos no curso do processo; informar resultados de diligências e fornecer dados e
informações extraídas de sistemas informatizados. A informação serve de base para a emissão de despachos e pareceres
nos autos do processo. Tem natureza narrativa.

. Instrução Normativa
(IN)

Secretário Especial Complementar e disciplinar a legislação tributária, aduaneira e correlata relativa aos tributos administrados pela RFB.

. Norma de Execução
(NE)

Subsecretário
Coordenador
Coordenador Especial

Estabelecer procedimentos internos para dar cumprimento à legislação tributária, aduaneira, correlata e administrativa.

. Nota Subsecretário
Corregedor
Coordenador-Geral
Coordenador Especial
Chefe de Divisão/Seção/Setor

Prestar informações ou esclarecimentos em matéria tributária, aduaneira, correlata ou administrativa.

. Nota Executiva Servidor demandado a prestar a
informação

Apresentar esclarecimentos ou explicações sobre temas e estudos técnicos visando informar e pautar a autoridade
solicitante na tomada de decisão. Em linguagem corrente, de forma resumida e objetiva. Dispensa assinatura.

. Nota Técnica
(NT)

Subsecretário
Corregedor
Coordenador-Geral
Coordenador Especial
Chefe de Divisão de SRRF

Orientar as unidades da RFB sobre procedimentos relacionados a sua área de atuação.

. Notificação de
Lançamento

(NL)

Auditor-Fiscal da RFB Constituir o crédito tributário.

. Ordem de Serviço
(OS)

Subsecretário
Coordenador-Geral
Corregedor
Coordenador Especial
Superintendente

Estabelecer instruções detalhadas para a realização de tarefas administrativas fixadas em ato editado por autoridade de
hierarquia superior. Dirigida aos servidores da RFB.

. Delegado de Julgamento
Delegado
Inspetor-Chefe
Agente

. Parecer Subsecretário de Tributação e
Contencioso

Corregedor
Coordenador-Geral da Cosit
Coordenador de Tributação

Da Sutri: solucionar casos de conflito de competência.
Da Cosit: interpretar normas tributárias e definir procedimentos internos a serem aplicados ao caso concreto ou em
procedimentos de fiscalização, investigação, inteligência ou de arrecadação e de consulta a outros órgãos. De uso
exclusivamente interno da RFB.
Da Cotin: analisar pedido de procedimento amigável previsto nas Convenções e Acordos Internacionais destinados a evitar
a

. Internacional (Cotin)
Auditor-Fiscal da RFB
Analista-Tributário da RFB

dupla tributação.
Demais casos: fornecer fundamentação fática e jurídica às decisões, inclusive em recursos hierárquico, esclarecendo dúvidas
e indagações, mediante subsídios técnicos, em matéria de sua competência ou atribuição. O Parecer deve consignar em seu
texto a análise da situação, as razões da solicitação e os fundamentos legais da decisão ou solução nele proposta, a ser
proferida pela Administração.

. Parecer Normativo
(PN)

Subsecretário-Geral Interpretar dispositivos da legislação tributária, aduaneira e correlata.

. Portaria Secretário Especial
Subsecretário-Geral
Subsecretário

Dispor, no âmbito da RFB, sobre:
a) o funcionamento de serviços de administração tributária (inclusive de atendimento ao contribuinte), serviços aduaneiros
e serviços gerais;

. Coordenador
Corregedor
Coordenador Especial

b) a organização administrativa (inclusive jurisdição das unidades);
c) a produção e o controle de informações;
d) os procedimentos administrativo-disciplinares;

. Superintendente
Delegado de Julgamento
Delegado
Inspetor-Chefe
Agente

e) a administração de recursos orçamentários e financeiros e outras matérias administrativas;
f) gestão de pessoas;
g) matérias de caráter normativo, quando couber;
h) delegação de competência; e
i) procedimentos administrativos, no âmbito de sua competência.

. Resolução Turma de Julgamento de Delegacia da
Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ)

Secretário Especial

a) Da DRJ: deliberar sobre conversão de julgamento em diligência em matérias de sua competência.
b) Do Secretário Especial: estabelecer diretrizes gerais e procedimentais aplicáveis a comitê da RFB de que seja
Presidente.
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. Solução de Consulta
(SC)

Coordenador-Geral da Cosit Solucionar consulta sobre interpretação de dispositivos da legislação tributária, aduaneira, correlata e sobre classificação de
serviços.

. Solução de Divergência
(SD)

Coordenador-Geral da Cosit Uniformizar ou revisar a interpretação dada em matéria de consulta, no caso de divergência entre soluções de consulta.

. Solução de Consulta
Interna (SCI)

Coordenador-Geral da Cosit
Corregedor

Cosit: interpretar dispositivos da legislação tributária, aduaneira e correlata em decorrência de consulta formulada por
unidades da RFB.

Coger: manifestar-se em matéria de caráter disciplinar.

ANEXO II

COMUNICAÇÕES OFICIAIS
(Anexo III da Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto de 2013)

. Denominação Autoridade competente para expedição Emprego

. Ofício Secretário Especial
Subsecretário-Geral
Subsecretários
Superintendentes
Coordenadores

Comunicação dirigida a autoridades ou a órgãos, integrantes
ou não da estrutura do Ministério da Economia, a autoridades
ou a servidores da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB), ou a qualquer pessoa.

Pode ser encaminhado a mais de um destinatário. Pode ser
. Delegados

Inspetores
Agente
Chefe de Divisão, Seção ou Serviço

encaminhado também por meio eletrônico e por e-
processo.

. Mensagem de correio eletrônico Autoridade ou servidor competente para prestar a
informação.

Comunicação utilizada entre servidores da RFB para tratar de
assunto de trabalho, ou entre autoridades da RFB e de outros
órgãos, principalmente para tratar de assunto que requer
urgência e praticidade.

Pode ser encaminhada a mais de um destinatário.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55, DE 18 DE JULHO DE 2019

Declara nula a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF, no uso das
atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09.10.2017, publicada no Diário Oficial da União de
11.10.2017, fundamentado no art. 35, Inciso II, § 1º da IN RFB nº 1863, de 27.12.2018 e
o que consta do Processo nº 10166.730487/2019-38, declara:

Art. 1º Nula a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), nº
29.208.020/0001-34, da empresa ODIRLEY ALMEIDA CARDOSO 00653723105

Art. 2º A nulidade tem efeitos a partir da data 05.122017.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua publicação.

BARBARA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56, DE 18 DE JULHO DE 2019

Declara nula a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF, no uso das
atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09.10.2017, publicada no Diário Oficial da
União de 11.10.2017, fundamentado no art. 35, Inciso II, § 1º da IN RFB nº 1863, de
27.12.2018 e o que consta do Processo nº 13128.720311/2018-31, declara:

Art. 1º Nula a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), nº
13.541.930/0001-02, da empresa RAIMUNDO GALDINO DE SOUSA NETO
01228393150.

Art. 2º A nulidade tem efeitos a partir da data 23.04.2011.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua publicação.

BARBARA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35, DE 18 DE JULHO DE 2019

Cancelamento do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica em virtude de sentença proferida no
processo judicial nº 0003634-07.2018.4.4301

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS/TO, no
uso das atribuições previstas no Art. 336 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União, de 11 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto nos Arts.
35 a 37 da Instrução Normativa RFB nº 1863, de 27 de dezembro de 2018, e considerando
o que consta do processo administrativo 10880.735147/2019-28, declara:

Art. 1º Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº
28.319.115/0001-62, atendendo à determinação judicial proferida nos autos nº 0003634-
07.2018.4.01.4301 - JEF ADJ 2ª Araguaína/TO.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação nos termos do disposto do § 2º do art. 35 da IN/RFB nº 1.863/2018.

RICARDO WAGNER MAGALHÃES GOMES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 17 DE JULHO DE 2019

Torna Inapta inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO
BRANCO-AC, com fundamento no artigo 340, III da Portaria MF nº 430 de 09 de
outubro de 2017, bem como no artigo 35, parágrafo 1º da Instrução Normativa RFB
nº 1863 de 27 de dezembro de 2018, resolve:

Tornar inapta as inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
do contribuinte descrito abaixo. A inaptidão da inscrição é motivada pelo disposto no
inciso II do art. 41 e inciso II do art. 43 da Instrução Normativa RFB nº 1863 de 27
de dezembro de 2018, tendo em vista o que foi apurado no processo descrito.

PROCESSO: 11522.720003/2019-17
CONTRIBUINTE: JCO COMERCIO DE GEN. ALIM. & DESCARTÁVEIS LTDA.
CNPJ: 20.034.246/0001-91
Data de inaptidão: efeitos a partir da data de publicação no Diário Oficial da União

JERRY GEORGE NASCIMENTO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 82, DE 17 DE JULHO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 336 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de
2017, com base na competência delegada pelo art. 1º da Portaria DRF/REC/PE nº 206,
de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31 de julho de 2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de
2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada pela Instrução Normativa RFB nº
1.518/2014, publicada no DOU de 28/11/2014 e IN RFB nº 1.583/2015, publicada no
DOU de 01/09/2015, e o que consta do processo nº 10480.726817/2019-28,
resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 178.740 (cento e setenta e oito mil,
setecentos e quarenta) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para selagem no
exterior, a empresa ASCENSUS TRADING & LOGÍSTICA LTDA., CNPJ nº 07.635.245/0004-
87, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas
sob o nº 04101/086, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes
elementos abaixo discriminados:

. Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidade

. JOHNIE WALKER RED LABEL Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40
GL, idade até 8 anos

60.300

. JOHNIE WALKER BLACK
LABEL

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40
GL, idade acima de 12 anos.

12.060

. WHITE HORSE Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40
GL, idade até 8 anos

15.924

. GRAND OLD PARR Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40
GL, idade até 8 anos

72.360

. GRAND OLD PARR SILVER Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40
GL, idade até 8 anos

18.096

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 15 DE JULHO DE 2019

O Delegado da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Vitória,
Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda nº 430, de 09 de outubro de 2017 e de acordo com o disposto nos artigos 135 e
199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; na Lei nº 5.614, de 05 de outubro de 1970;
no art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990; no inciso II do art. 37 da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995; na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no Convênio
ICMS nº 8, de 22 de março de 1996; no art. 60 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002 e de acordo com o que disciplina a Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de
dezembro de 2018, em seu artigo 44, § 2º, e considerando o que consta no processo
administrativo nº 12466.720399/2018-98; declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 39.332.978/0001-96 no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ da empresa DIGITAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, por se
enquadrar na situação prevista no artigo 41, inciso III, da Instrução Normativa RFB nº
1.863, de 27 de dezembro de 2018, a partir de 21/02/2014, obedecendo ao disposto no
artigo 44, § 2º da citada Instrução Normativa.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FABRICIO BETTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20, DE 18 DE JULHO DE 2019

Prorroga o prazo de habilitação de empresa para
operar o regime aduaneiro especial de entreposto
aduaneiro aplicado a bens destinados à lavra de jazidas
de petróleo e gás natural, em construção no País, em
conformidade com a IN SRF no 513, de 2005.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
VITÓRIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda
no 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 10 da IN SRF
no 513, de 17 de fevereiro de 2005, com redação dada pela IN RFB no 1.512, de 7
de novembro de 2014, resolve:
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Art. 1º Declarar Prorrogado o prazo de aplicação do regime aduaneiro
especial de entreposto aduaneiro de que trata a IN SRF no 513, de 17 de fevereiro de
2005, operado pela empresa ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA., inscrita no CNPJ sob
o no 11.200.595/0001-45, localizada na Rodovia ES-010 S/N, Km 56, bairro de Barra do
Sahy, município de Aracruz, estado do Espírito Santo, para a construção das
plataformas flutuantes de produção (FPSO) denominadas P-68 e P-71, habilitada em
conformidade com o Processo no 12466.722654/2013-22 por meio do Ato Declaratório
Executivo no 3, de 21 de janeiro de 2014, da Superintendência Regional da Receita
Federal do Brasil na 7a Região Fiscal, publicado no Diário Oficial da União de 22 de
janeiro de 2014:

. B Prazo de conclusão do bem Data de início da contagem do prazo de conclusão
do bem (data da Notificação para prosseguimento
constante do contrato de construção)

Data de conclusão do bem (data de
encerramento do regime especial de
entreposto aduaneiro)

. P-68 2.887 dias 28/08/2012 24/07/2020

. P-71 3.564 dias 28/08/2012 1o/06/2022

Art. 2º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO BETTO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 17 DE JULHO DE 2019

Declara a concessão de habilitação para empresa
exercer procedimento simplificado de embarque e
despacho aduaneiro de exportação de petróleo em área
marítima situada em águas jurisdicionais brasileiras.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA DELEGACIA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 302 e 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
no. 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 4o. da Instrução
Normativa RFB nº 1381, de 31 de julho de 2013, assim como o que consta nos autos dos
dossiês eletrônicos nº 10010.037038/0918-77 e 10010.030145/0719-20, declara:

Art. 1º. - Fica a empresa EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.580.657/0001-26, situada na Rua do Russel, nº 804, salas 801 e 802,
Glória, no Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, habilitada a utilizar os
procedimentos simplificados relacionados com o despacho aduaneiro de exportação de
petróleo em área alfandegada localizada no Terminal T-OIL do Porto do Açu, na
modalidade de embarque prevista no inciso II do art. 7o. da Instrução Normativa RFB nº
1381, de 31 de julho de 2013, discriminada pelas seguintes coordenadas:

Latitude: - 21, 810323° S
Longitude: - 40, 983090° W
Art. 2º. - Estão autorizados por este Ato como estabelecimentos comerciais que

realizarão as referidas exportações de petróleo, nos termos do artigo 3.º, § 2.º, inciso II da
Instrução Normativa RFB nº 1381, de 31 de julho de 2013:

a) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0004-79, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02101, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-62);

b) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0005-50, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02102, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-54);

c) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0006-30, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02104, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-55);

d) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0007-11, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02110, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-52);

e) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0008-00, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02109, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial FSO CIMA);

Art. 3º - O petróleo destinado à exportação será extraído das seguintes
unidades de produção/estocagem:

a) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0004-79, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02101, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-62);

b) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0005-50, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02102, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-54);

c) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0006-30, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02104, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-55);

d) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0007-11, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02110, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-52);

e) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0008-00, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02109, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial FSO CIMA);

Art. 4º - Os procedimentos simplificados para os embarques e despachos
aduaneiros de exportação de petróleo deverão ser processados conforme disposto no art.
5º a 9º da Instrução Normativa RFB nº 1381, de 31 de julho de 2013.

Art. 5º - Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação para
utilizar os referidos procedimentos simplificados têm caráter precário, podendo ser
suspensa ou cancelada, consoante o disposto nos artigos 17 a 19 da Instrução Normativa
RFB nº 1381, de 31 de julho de 2013.

Art. 6º - Este Ato Declaratório Executivo revoga o Ato Declaratório Executivo nº
2, de 09 de janeiro de 2019, com publicação no Diário Oficial da União em 10 de janeiro
de 2019.

Art. 7º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17, DE 17 DE JULHO DE 2019

Declara a concessão de habilitação para empresa
exercer procedimento simplificado de embarque e
despacho aduaneiro de exportação de petróleo direto
de unidades de produção/exportação e transbordo.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA DELEGACIA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 302 e 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
no. 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 4o. da Instrução
Normativa RFB nº 1381, de 31 de julho de 2013, assim como o que consta nos autos do
dossiês eletrônicos nº 10010.037032/0918-08 e 10010.030131/0719-14, declara:

Art. 1º. - Fica a empresa EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.580.657/0001-26, situada na Rua do Russel, nº 804, salas 801 e 802,
Glória, no Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, habilitada a utilizar os
procedimentos simplificados relacionados ao embarque e despacho aduaneiro de
exportação de petróleo direto de unidades de produção/exportação e transbordo, na
modalidade de embarque prevista no inciso I do art. 7o da Instrução Normativa RFB nº
1381, de 31 de julho de 2013.

Art. 2º. - Estão autorizados por este Ato como estabelecimentos comerciais que
realizarão as referidas exportações de petróleo, nos termos do artigo 3.º, § 2.º, inciso II da
Instrução Normativa RFB nº 1381, de 31 de julho de 2013:

a) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0004-79, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02101, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-62);

b) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0005-50, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02102, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-54);

c) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0006-30, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02104, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-55);

d) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0007-11, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02110, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-52);

e) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0008-00, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02109, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial FSO CIMA);

Art. 3º - O petróleo destinado à exportação será extraído das seguintes
unidades de produção/estocagem:

a) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0004-79, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02101, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-62);

b) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0005-50, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02102, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-54);

c) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0006-30, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02104, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-55);

d) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0007-11, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02110, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial P-52);

e) EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA - CNPJ 04.580.657/0008-00, Fazenda Saco
Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, sala B02109, Distrito Industrial, Cidade de São João da
Barra, CEP 28200-000, Estado do Rio de Janeiro (Filial FSO CIMA);

Art. 4º - Os procedimentos simplificados para os embarques e despachos
aduaneiros de exportação de petróleo deverão ser processados conforme disposto no art.
5º a 9º da Instrução Normativa RFB nº 1381, de 31 de julho de 2013.

Art. 5º - Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação para
utilizar os referidos procedimentos simplificados têm caráter precário, podendo ser
suspensa ou cancelada, consoante o disposto nos artigos 17 a 19 da Instrução Normativa
RFB nº 1381, de 31 de julho de 2013.

Art. 6º - Este Ato Declaratório Executivo revoga o Ato Declaratório Executivo nº
1, de 09 de janeiro de 2019, com publicação no Diário Oficial da União em 10 de janeiro
de 2019.

Art. 7º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43, DE 12 DE JULHO DE 2019

Alfandega os Recintos de Loja Franca que menciona e
revoga o Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 58/2015

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais, com a competência definida
nos artigos 3º e 4º da Portaria MF nº 112, de 10 de junho de 2008, c/c art. 7º da Instrução
Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de 2008, e com o artigo 26 da Portaria RFB nº 3.518,
de 30 de setembro de 2011, nos termos e condições dessas mesmas normas e à vista do
que consta do processo nº 10814.725174/2015-52, declara:

Art. 1º. Ficam alfandegadas, até 13 de junho de 2032, as unidades de venda de
Loja Franca abaixo identificadas, situadas no Aeroporto Internacional de São
Paulo/Guarulhos - Governador André Franco Montoro, administradas por DUFRY LOJAS
FRANCAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 17.625.216/0001-45, a qual, nos termos dos
itens 1 e 2 do Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 34, de 29 de junho de 2018, se
encontra habilitada a operar no aeroporto em questão, até 13 de junho de 2032, o Regime
Aduaneiro Especial de Loja Franca, a saber:

A) LUC 2T3107B, loja situada no embarque internacional do TPS-3, com área de
57,50 m², CNPJ nº 17.625.216/0036-75 - CÓDIGO SISCOMEX 8.91.61.54-8;

B) LUC 2T3107C, loja situada no embarque internacional do TPS-3, com área de
100,00 m², CNPJ nº 17.625.216/0037-56 - CÓDIGO SISCOMEX 8.91.61.55-6;

C) LUC 2P319A.2, loja situada no embarque internacional do TPS-3 , com área
89,60 m², CNPJ nº 17.625.216/0038-37 - CÓDIGO SISCOMEX 8.91.61.56-4;

D) LUC 2T3107A, loja situada no embarque internacional do TPS-3, com área de
85,00 m², CNPJ nº 17.625.216/0039-18, - CÓDIGO SISCOMEX 8.91.61.57-2;

E) LUC 2T3107D, loja situada no embarque internacional do TPS-3, com área de
92,50 m², CNPJ nº 17.625.216/0040-51 - CÓDIGO SISCOMEX 8.91.61.58-0;

F) LUC 2P3039.2, loja situada no embarque internacional do TPS-3, com área de
69,48 m², CNPJ nº 17.625/216/0041-32 - CÓDIGO SISCOMEX 8.91.61.59-9.

Art. 2º. Fica alfandegada, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da
publicação deste ADE, a unidade identificada como LUC 2T03P045, loja situada no
embarque internacional do TPS-3, com área de 30,00 m², CNPJ nº 17.625.216/0021-99,
código SISCOMEX 8.91.61.43-2.

Art. 3º. Os recintos ora alfandegados estão sob a jurisdição da ALF/GRU, que
baixará as rotinas operacionais que se fizerem necessárias ao controle fiscal.

Art. 4º. Cumpre ao interessado ressarcir ao Fundo Especial de Desenvolvimento
e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF instituído pelo Decreto-Lei nº
1.437/75 e suas alterações.

Art. 5º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este alfandegamento
poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção administrativa, bem como
poderá ser extinto a pedido do interessado, podendo ainda a RFB revê-lo a qualquer
momento para a sua eventual adequação às normas.

Art. 6º. Fica revogado, sem interrupção de sua força normativa, o Ato
Declaratório Executivo SRRF08 nº 58, de 16 de outubro de 2015, publicado no D.O.U. de
20/10/2015.

Art. 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44, DE 12 DE JULHO DE 2019

Declara Desalfandegado o Recinto que menciona

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 8a REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e com a
competência estabelecida pelo art. 30 - §1º - da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, e à vista do que consta do processo nº 11128.007259/98-21,
declara:

Art. 1º. Desalfandegado, a pedido, o recinto aduaneiro denominado
Instalação Portuária de Uso Público localizada na Avenida Engenheiro Ismael Coelho de
Souza, s/nº - bairro do Macuco - Santos/SP, com área alfandegada de 139.949,20 m²,
administrada pela empresa LIBRA TERMINAL SANTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
02.373.383/0001-79.
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Art. 2º. O recinto fica impedido, na forma do art. 31 da Portaria RFB nº
3.518/2011, de receber cargas contendo mercadorias importadas ou a exportar,
inclusive em regime de trânsito aduaneiro, com as exceções ali previstas.

Art. 3º. Compete à ALF/Porto de Santos cumprir e fazer cumprir as demais
disposições contidas nos arts. 30, 31 e 32 de retro citada Portaria.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação do Diário Oficial
da União, revogando ao mesmo tempo o Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 38, de
18/07/2018, publicado no D.O.U. de 23/07/2018, sem interrupção de sua força
normativa.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 17 DE JULHO DE 2019

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em caráter
excepcional, a realizar as operações que especifica
nos dias 27/07/2019 e 01/08/2019.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da
competência estabelecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de 31 de janeiro de
2013, e conforme Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013,
declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em Cumbica - município
de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em caráter excepcional, no dia 27 de julho de
2019 a operação de desembarque procedente de Assunção - Paraguai, e no dia 1º de
agosto de 2019 a operação de embarque com destino a Assunção - Paraguai, previstas
no inciso I e caput do retro referido art. 28, relativamente a aeronave transportando
o Exmo Sr. MARIO ABDO BENITEZ, Presidente da República do Paraguai.

Art.2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos nos dias 27 de julho de 2019 e 1º de agosto de
2019.

LUIS AUGUSTO ORFEI ABE

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS

PORTARIA Nº 79, DE 18 DE JULHO DE 2019

Prorroga prazo para implantação de sistema de
controle de acesso lado ar no Aeroporto de Viracopos.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 270 e pelo art.
340, II, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF n.º 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto no inciso XVIII do art. 37 e no art. 237 da Constituição Federal, nos arts. 100
e 195 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nos
arts. 33, 35, 42 e 107 do Decreto-Lei n.º 37/66, no art. 76 da Lei n.º 10.833/03, no
art. 103 da Lei nº 7.565/1986, nos arts. 3º, 17, 24 e 735 do Decreto n.º 6.759/09 -
Regulamento Aduaneiro, no art. 18 da Portaria RFB n.º 3.518/11, no Ato Declaratório

Executivo SRRF08 Nº 85/2013 e no art. 17 do Decreto Nº 7.168/2010 - PNAVSEC; sem
prejuízo das demais normas aplicáveis, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo estabelecido no Art. 16 da Portaria ALF/VCP nº 34,
de 13 de março de 2019, publicada no DOU nº 54, de 20 de março de 2019, na página
32, por mais 180 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Ofícial da União.

FABIANO COELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial
(Paes), de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de
30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL abaixo

identificado, em exercício na Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Bernardo

do Campo, no uso da competência delegada pela Portaria DRF/SBC nº 13819/64 de 30

de Agosto de 2018, publicada no DOU de 03 de Setembro de 2018, e tendo em vista

o disposto no art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº

11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF

nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de

setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art.

1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo

único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei

10.684, de 30 de Maio de 2003, combinado com o artigo 4º da Portaria Conjunta

PGFN/SRF nº 3, de 25 de Agosto de 2004.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37, DE 17 DE JULHO DE 2019

Concede Registro de Pessoa Jurídica
Preponderantemente Exportadora que menciona
para usufruir da Suspensão do IPI nos termos do art.
29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e
dos artigos de 12 a 14 da Instrução Normativa SRF nº
948, de 15 de junho de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -

SP, no uso da competência estabelecida no artigo 340, incisos I e II, do Regimento Interno

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria nº 430, de 09 de outubro

de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto nos

artigos a 12 a 17 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 948 de 15 de junho de 2009,

publicada no Diário Oficial da União em 16 de junho de 2009, declara:

Art. 1º Fica registrada como Pessoa Jurídica Preponderantemente Exportadora,

para usufruir da suspensão do IPI de que tratam os artigos 12 a 14 da Instrução Normativa

nº 948, de 15 de junho de 2009, a pessoa jurídica BRAEXAGRO COMÉRCIO DE FRUTAS

LTDA., CNP/MF nº 31.031.316/0001-74, com sede na Rua Vicente Bochichio, 111 - Sala 04,

CEP 15.840-000, município de Itajobi, Estado de São Paulo, conforme Processo

Administrativo nº 10850-720507/2019-44.

Art. 2º. O presente registro poderá ser cancelado de ofício sempre que se

apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou deixou

de cumprir os requisitos para registro como Pessoa Jurídica Preponderantemente

Exportadora.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação.

SERGIO LUIZ ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CADASTRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2.150, DE 17 DE JULHO DE 2019

Declara nula(s) a(s) inscrição(ões) no Cadastro
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O COORDENADOR REGIONAL DE CADASTRO DA 9ª REGIÃO FISCAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do

Parágrafo Único do art. 2º da Portaria SRRF09 nº 176, de 04 de abril de 2019, pelo

presente ato, considerando o que consta no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s) e

com fundamento no inciso II do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de

dezembro de 2018, declara-se:

Art. 1° - NULA(S) a(s) inscrição(ões) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,

desde a data de sua inscrição, em virtude de ter sido constatado vício no ato cadastral.

. Nº de Inscrição no CNPJ NOME P R O C ES S O

. 02.182.891/0001-70 JOSE WILSON DA LUZ 10935.722749/2014-28

. 19.270.011/0001-10 JAIRO LUCIANO LOPES 03961097992 19985.723170/2016-23

. 22.591.884/0001-39 MARIA AMELIA DE AZEVEDO 45743959900 11516.722835/2017-87

. 23.070.617/0001-89 NEUSA MARIA VIEIRA DA SILVA 47888660991 19985.720136/2019-40

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página

da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço

<www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data

de publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da

Receita Federal do Brasil em São Bernardo do Campo, na rua Marechal Deodoro, 480,

Centro, São Bernardo do Campo (SP).

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º,

a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

LINA ZULEIKA COSTA

ANEXO ÚNICO

Relação dos CNPJ das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

. 01.575.277/0001-05 51.760.940/0001-10 53.644.787/0001-90

. 53.709.325/0001-04 - -
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SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.267, DE 3 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 3920.20.19

Mercadoria: Tira de polipropileno biaxialmente orientado (BOPP), com

largura de 16 a 18 cm, comprimento de 1.400 m e espessura igual ou superior a 30

mícrons, própria para embalar picolés e com impressões flexográficas para identificação

desse produto, apresentada em bobinas.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC,

aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº

8.950, de 2016, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL

Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.268, DE 3 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias

Código NCM: 5903.90.00

Mercadoria: Tecido de fios de poliéster uniformemente recoberto em ambas

as faces com plástico em base aquosa sendo, na face direita, por camada de resina

acrílica superposta por outras duas camadas de resina acrílica com pigmento prata

(perceptíveis à vista desarmada), e, na outra face, por camada de resina acrílica

hidrofóbica e antimicrobiana (não perceptível à vista desarmada), destinado

principalmente à confecção de capas para barco, apresentado em rolos de 1,60 m x

100 m.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 2 do Capítulo 59) e RGI 6 da NCM

constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi,

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL

Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.269, DE 3 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 5903.10.00
Mercadoria: Tecido impermeável de fios de náilon, recoberto em uma das

faces (avesso) com resina acrílica em base aquosa e sobre essa uma camada de
poli(cloreto de vinila) (PVC) (perceptíveis à vista desarmada), e, no lado direito do
tecido, é aplicada uma camada de resina acrílica hidrofóbica em base aquosa (não
perceptível à vista desarmada), destinado principalmente à confecção de roupas de
proteção individual (EPI), apresentado em rolos de 1,60 m x 100 m.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 2 do Capítulo 59) e RGI 6 da NCM
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.275, DE 5 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 8501.64.00
Mercadoria: Unidade funcional para geração de energia elétrica em corrente

alternada a partir da energia solar, com potência de 1.000 kW, formada por 3.200
módulos fotovoltaicos de 325Wp, 2 onduladores (inversores) de 500 kW, estruturas
metálicas, 10 caixas de junções, painel elétrico, cabos e conectores elétricos.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 da Seção XVI) e RGI 6 da NCM constante
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das NESH aprovadas pelo Decreto
de nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.276, DE 5 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 7615.10.00
Mercadoria: Forma (assadeira) de folha fina de alumínio, descartável, em

diversos formatos (retangular, oval, redondo, etc.) e tamanhos, do tipo normalmente
utilizado na cozinha, principalmente na preparação e acondicionamento de
alimentos.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de
2016, e em subsídios extraídos das NESH aprovadas pelo Decreto de nº 435, de 1992,
e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.277, DE 5 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 8479.89.99
Mercadoria: Tanque de aço inoxidável com diâmetro de 21 m e altura de

32 m, capacidade de 10.000 m³, concebido para o armazenamento e conservação de
suco de laranja em atmosfera modificada, dotado de agitadores para manter a
homogeneidade do suco, de sistema de controle de injeção e exaustão de nitrogênio
e um aparelho para filtrar o nitrogênio, apresentado por montar.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 3 da Seção XVI), 6 e RGC 1 da NCM
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das NESH, aprovadas
pelo Decreto de nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e
alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.278, DE 5 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 7308.90.90
Mercadoria: Estrutura de aço em formato de escada, com dimensões de 75

cm x 50 cm e peso de 2,55 kg, destinada à sustentação e fixação de cabos elétricos
no interior de torres de aerogeradores, comercialmente denominada "eletrocalha".

Dispositivos Legais: RGI 1 e 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37, DE 18 DE JULHO DE 2019

Autoriza exportação de cigarros do
estabelecimento da empresa Philip Morris Brasíl
Indústria e Comércio Ltda., inscrito no CNPJ
04.041.933/0013-11.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 13 de maio de 2011, e

tendo em vista o despacho exarado no Processo nº 10980.724242/2019-78, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Philip Morris Brasíl Indústria e

Comércio Ltda., inscrito no CNPJ nº 04.041.933/0013-11, autorizado a exportar cigarros,

dispensadas as exigências de que tratam os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB

nº 1.155, de 2011, de acordo com as especificações descritas abaixo.

. 1) Importador no Exterior Philip Morris Products S.A., sediada em Quai
Jeanrenaud 3, 2000, Neuchatel, Suíça

. 2) País de destino dos produtos Paraguai

. 2.1) Empresa de destino dos produtos Distribuidora Gloria S.A., sediada na Avenida
Aviadores Del Chaco 2665, Assunção, Paraguai

. 3) Características dos produtos Cigarros em embalagem Rígida

. 4) Marca Comercial Código de Barras

. CHESTERFIELD ORIGINAL KS E PRY 78419315 (Carteira com 11 unidades)

. CHESTERFIELD FRESH KS E PRY 78419322 (Carteira com 11 unidades)

. CHESTERFIELD REMIX KS E PRY 78419339 (Carteira com 11 unidades)

. 5) Unidade da RFB para iniciar o processo
do Despacho de Exportação

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa
Cruz do Sul/RS

Art. 2º A autorização de que trata o Art. 1º fica condicionada à

comprovação referida no art. 5º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de

2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
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ATO DECLARATÓRIO Nº 17.263, DE 16 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE, EM EXERCÍCIO, DE RELAÇÕES COM O MERCADO E
INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS torna público que, nesta data,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 591, de 11 de agosto
de 2009, e com fundamento no artigo 9º, §1º, incisos III e IV, combinado com os artigos
15 e 16 da Lei nº 6.385, de 7 de Dezembro de 1976, e considerando que:

a. restou evidenciada a existência de indícios de que a empresa LBLV Ltd., por
diversos meios, incluindo eventos presenciais, utilização de páginas na rede mundial de
computadores, incluindo a "https://www.lblv.com.br", e redes sociais, efetua a captação
irregular de clientes para a realização de operações com derivativos em geral e no
denominado mercado Forex (Foreign Exchange);

b. as operações realizadas no mercado Forex envolvem negociações com pares
de moedas estrangeiras, revelando a existência de instrumentos financeiros por meio dos
quais são transacionadas taxas de câmbio;

c. as características acima referidas amoldam-se à definição de contrato
derivativo e, por conseguinte, ao conceito legal de valor mobiliário, conforme disposto no
inciso VIII do art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao público em geral
que a empresa LBLV Ltd. não está autorizada por esta Autarquia a captar clientes
residentes no Brasil, por não integrar o sistema de distribuição previsto no art. 15 da Lei
nº 6.385, de 1976;

II - determinar à LBLV Ltd. a imediata suspensão de qualquer oferta pública, de
forma direta ou indireta, a investidores residentes no Brasil de oportunidades de
investimento no mercado Forex, por qualquer meio, alertando que a não observância da
presente determinação a sujeitará à imposição de multa cominatória diária, no valor de R$
1.000,00 (hum mil reais), sem prejuízo da responsabilidade pelas infrações já cometidas
antes da publicação deste Ato Declaratório, com a imposição da penalidade cabível, nos
termos do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, após o regular processo administrativo
sancionador; e

III - que este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 17.267, DE 18 DE JULHO DE 2019

O Superintendente, Em Exercício, de Relações com o Mercado e Intermediários
da Comissão de Valores Mobiliários autoriza LINKA PLATAFORMA ELETRÔNICA DE
INVESTIMENTO LTDA. , CNPJ nº 32.469.005/0001-54 , a prestar serviço de Plataforma
Eletrônica de Investimento Participativo, nos termos do art. 18, inciso I, alínea 'a',
combinado com o art. 16, inciso I, ambos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e
da Instrução CVM nº 588, de 13 de julho de 2017.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 15 DE JULHO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 5º da Lei
Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001; artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23
de dezembro de 2010; e artigo 10, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, faz saber que decidiu:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo nº 44011.006878/2017-51,
Auto de Infração nº 53/2017, de 25/08/2017, entidade REFER, decidiram os membros da
Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC,
por unanimidade, na 448ª Sessão Ordinária, de 15/07/2019, Despacho Decisório
122/2019/CGDC/DICOL: (i) julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração nº 53/2017/PREVIC
em relação aos autuados KENNEDY DE ASSIS MARTINS, FÁBIO TEPEDINO JUNIOR, FLÁV I O
RABELLO PEREIRA, GERALDO DE CASTRO FILHO, JOSÉ RAIMUNDO DE JESUS OLIVEIRA,
ARTUR SIMÕES NETO e EDUARDO GOMES PEREIRA; (ii) julgar PROCEDENTE o Auto do
Infração nº 53/2017/PREVIC, em relação aos autuados MARCO ANDRÉ MARQUES
FERREIRA, CARLOS DE LIMA MOULIN, TÂNIA REGINA FERREIRA, SILVIO ASSIS DE ARAÚ J O,
TONI CLETER FONSECA PALMEIRA e DANIEL AMORIM RANGEL, por infração ao art. 9º, § 1º,
da Lei Complementar nº 109, de 2001, c/c art. 4º, incisos I e IV, art. 9º e art. 30, todos da
Resolução CMN nº 3.792, de 2009, e com o art. 12 da Resolução CGPC nº 13, de 2004,
capitulado no art. 64 do Decreto nº 4.942, de 2003, com aplicação das seguintes
penalidades: MULTA pecuniária no valor de R$ 35.814,50 (trinta e cinco mil, oitocentos e
quatorze reais e cinquenta centavos) para todos os autuados, cumulada com a pena de
INABILITAÇÃO POR 2 (DOIS) ANOS no caso dos autuados MARCO ANDRÉ MARQUES
FERREIRA e CARLOS DE LIMA MOULIN, e cumulada com a pena de SUSPENSÃO POR 180
(CENTO E OITENTA) DIAS para a autuada TÂNIA REGINA FERREIRA, nos termos do Parecer
nº 357/2019/CGDC/DICOL, aprovado na sessão de julgamento.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA Nº 560, DE 16 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 20 do Decreto nº 7.139, de 29
de março de 2010, e os §§ 2º e 5° do art. 33 do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de
2006, e

CONSIDERANDO a apresentação do comprovante de quitação de débito
referente aos investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia, como
contrapartida do usufruto dos incentivos fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 8.387, de 30
de dezembro de 1991, que deveriam ter sido realizados pela empresa GIGA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE SEGURANÇA ELETRONICA S/A, produtora de bens de
informática na Zona Franca de Manaus, no ano-calendário 2015;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 52710.001759/2016-72,
resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria nº 299, de 16 de abril de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 06 de junho de 2019.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.279, DE 5 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 7308.90.90
Mercadoria:: Estrutura de aço, em formato de escada, com dimensões de

750 mm x 600 mm e peso de 2,70 kg, destinada à sustentação e fixação de cabos
elétricos no interior de torres de aerogeradores, comercialmente denominado de
"eletrocalha".

Dispositivos Legais: RGI 1 e 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.280, DE 5 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: O conjunto de equipamentos para geração de energia em

corrente alternada composto por dez módulos fotovoltaicos (330 W cada), um inversor
(ondulador) de 20 kW e estrutura de fixação em alumínio para telhado, não
corresponde a uma unidade funcional nos termos da Nota 4 da Seção XVI do Sistema
Harmonizado (SH), não podendo ser classificado em um único código da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM). Cada componente segue seu próprio regime de
classificação.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 da Seção XVI) da NCM constante da TEC,
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº
8.950, de 2016, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.296, DE 12 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 8516.90.00
Mercadoria: Corpo de porcelana (dimensões aproximadas: 60mm x 51mm x

47mm) destinado a aparelho elétrico de aquecimento por resistência, de uso
doméstico, para aromatizar ambientes por volatilização de líquido aromático,
comercialmente denominado "aromatizador elétrico".

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 da Seção XVI) e RGI 6 da NCM constante
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto nº 8.950, de 2016, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.297, DE 12 DE JULHO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: O conjunto de equipamentos para geração de energia em

corrente alternada composto por um módulo fotovoltaico (330 W), dois
microinversores (onduladores) de 500 W 127 V, cabos, conectores e estrutura de
fixação para telhado, não corresponde a uma unidade funcional nos termos da Nota
4 da Seção XVI do Sistema Harmonizado (SH), não podendo ser classificado em um
único código da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). Cada componente segue
seu próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 da Seção XVI) da NCM constante da TEC,
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº
8.950, de 2016, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 17 DE JULHO DE 2019

Nº 17.265 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21

de julho de 1993, autoriza ALEXANDRE FERREIRA BOSSI, CPF nº 267.553.038-79, a prestar

os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM

nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.266 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21

de julho de 1993, autoriza GUILHERME FRANCISCO MARTO, CPF nº 341.783.378-74, a

prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na

Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
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Ministério da Educação
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.373, DE 18 DE JULHO DE 2019

Delega competência a dirigentes do Ministério da
Educação - MEC e das entidades vinculadas para a
prática dos atos que menciona.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, considerando o disposto nos arts.
11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo Decreto
nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, em consonância com o estabelecido nos arts. 12 a
14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em conformidade com o que consta nos
autos do Processo nº 23000.020191/2019-40, e objetivando conferir maiores eficiência e
racionalidade ao trâmite dos atos administrativos, no âmbito do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Fica delegada competência:
I - ao Secretário Executivo para:
a) autorizar os serviços de comunicação de voz, por meio de telefonia móvel e

de dados, de que trata o inciso VII do § 1º do art. 6º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro
de 2015;

b) autorizar a concessão de diárias e passagens para deslocamentos no País, na
hipótese prevista no art. 18-A, inciso I, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 3, de 11 de
fevereiro de 2015;

c) designar e dispensar os ocupantes de Função Gratificada - FG, de que trata
o art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, e os ocupantes de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT, conforme o art. 7º do Decreto nº 4.941, de 29 de dezembro
de 2003;

d) praticar os atos de designação e de dispensa dos substitutos eventuais dos
titulares de cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS e de
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, níveis 1 a 3, no âmbito do MEC, a que
se refere o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

e) praticar os atos de designação e de dispensa dos substitutos eventuais dos
titulares de cargos em comissão do Grupo DAS e FCPE, nível 4, das entidades vinculadas,
a que se refere o art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990;

f) solicitar permissão de uso de imóvel funcional para ocupantes de cargo em
comissão ou funções comissionadas de níveis 4 a 6, no âmbito do MEC, nos termos do art.
7º do Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993;

g) autorizar a cessão de servidores pertencentes aos quadros de pessoal da
administração pública federal para outros órgãos e entidades federais, ou para outro Poder
ou ente federativo, em conformidade com o art. 17 do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto
de 2017; e

h) assinar termo de posse para investidura em cargos em comissão Grupo DAS
e FCPE, nível 1 a 5, no âmbito deste Ministério.

II - ao Chefe de Gabinete do Ministro, para, em seu âmbito de atuação:
a) autorizar os serviços de comunicação de voz, por meio de telefonia móvel e

de dados, de que trata o inciso VII do § 1º do art. 6º do Decreto nº 8.540, de 2015; e
b) autorizar a concessão de diárias e passagens, para deslocamentos no País, na

hipótese prevista no art. 18-A, inciso I, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 3, de 2015.
III - aos Presidentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE, da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
CAPES, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP e
da Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ, no âmbito de suas respectivas entidades, para:

a) designar e dispensar os ocupantes de Função Gratificada - FG de que trata o
art. 26 da Lei nº 8.216, de 1991; e

b) praticar os atos de designação e dispensa de substitutos eventuais dos
titulares de cargos em comissão do Grupo DAS e FCPE, níveis 1 a 3, a que se refere o art.
38 da Lei nº 8.112, de 1990.

Art. 2º Fica subdelegada competência:
I - ao Secretário Executivo para:
a) nomeação em provimento de cargos efetivos em decorrência de habilitação

em concurso público, no âmbito deste Ministério, com exceção ao disposto no art. 12, §
3º, e no art. 13 da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008;

b) nomeação em provimento de cargos em comissão e nas designações para
ocupação de funções de confiança não especificadas no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019;

c) redistribuir os cargos ocupados e vagos, a que se referem os incisos I e VI do
art. 37 da Lei nº 8.112, de 1990, no âmbito deste Ministério e de suas entidades
vinculadas; e

d) praticar atos para nomeação e exoneração de titulares de cargos em
comissão Grupo DAS e FCPE, níveis 1 a 3.

II - aos Presidentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE; da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
CAPES, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP e
da Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ, no âmbito de suas respectivas entidades, para:

a) nomeação em provimento de cargos efetivos, em decorrência de habilitação
em concurso público, com exceção ao disposto no art. 12, § 3º, e no art. 13 da Lei nº
11.892, de 2008; e

b) praticar atos de nomeação e exoneração de titulares de cargos em comissão
do Grupo DAS e FCPE, níveis 1 a 3.

III - aos reitores das universidades federais, dos institutos federais, do Colégio
Pedro II, aos diretores-gerais dos centros federais de educação tecnológica, em seus
respectivos âmbitos de atuação, para:

a) nomeação em provimento de cargos efetivos, em decorrência de habilitação
em concurso público, com exceção ao disposto no art. 12, § 3º, e no art. 13 da Lei nº
11.892, de 2008; e

b) nomeação em provimento de cargos em comissão e designação para
ocupação de funções gratificadas e de confiança não especificadas no art. 4º do Decreto nº
9.794, de 2019.

Art. 3º Ao Secretário Executivo fica autorizada a subdelegação que considere
necessária ao regular desenvolvimento dos encargos estabelecidos nos artigos
anteriores.

Art. 4º Os atos de nomeação, exoneração e dispensa praticados no período de
25 de junho de 2019 até a data de publicação deste ato, têm seus efeitos convalidados.

Art. 5º Fica revogada a Portaria MEC nº 1.212, de 19 de setembro de 2017.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23123.000311/2012-20
Interessado: Fundação Irmã Ruth de Maria Camargo Sampaio
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Decisão: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00470/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 8 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 171, de 15 de março de 2018, Item 13 do Anexo, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de
2018, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidades Beneficentes de
Assistência Social.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23123.003087/2017-32
Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL
Assunto: Juízo de Admissibilidade para apuração de responsabilidade de ex-Reitor do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL.

Decisão: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro na Nota
Técnica de Juízo de Admissibilidade Nº 24/CORREGEDORIA/GM/GM da Corregedoria deste
Ministério, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, declaro não ter identificado indícios mínimos de autoria e
materialidade de infração funcional por parte do ex-Reitor do IFAL, aptos à instauração de
processo administrativo disciplinar no âmbito desta Pasta, e determino o arquivamento da
presente denúncia, nos termos do parágrafo único do artigo 144, da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23123.004186/2018-12
Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Tocantins - IFTO
Assunto: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DE APURAÇÃO DISCIPLINAR REFERENTE A
DESCUMPRIMENTO DE PRAZO POR PARTE DO EX-REITOR DO IFTO EM RELAÇÃO A
DESPACHO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.

Decisão: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro na Nota
Técnica de Juízo de Admissibilidade Nº 9/JUÍZO/CORREGEDORIA/GM/GM, da Corregedoria
deste Ministério, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, declaro não ter identificado no presente momento indícios
mínimos de autoria e materialidade de falta disciplinar pelo Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Tocantins - IFTO, aptos à instauração de processo administrativo
disciplinar no âmbito desta Pasta, e determino o arquivamento da presente denúncia, nos
termos do parágrafo único do artigo 144, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23000.010502/2012-96
Interessado: P.A.S Perdões Assistência Social
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social

Decisão: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
00476/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 8 de maio de 2019, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e nego-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão constante
da Portaria nº 1.178, de 17 de novembro de 2017, Item 2 do Anexo, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, publicada no Diário Oficial da União
de 20 de novembro de 2017, que indeferiu o pedido de concessão do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23123.004797/2019-41
Interessado: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ
Assunto: Suspensão de efeitos de ato administrativo. Poder de autotutela.

Decisão: Vistos os autos do processo em referência, nos termos do artigo 53 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e com fulcro na Nota nº 01626/2019/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 16 de julho de 2019, da Consultoria Jurídica Junto ao Ministério da
Educação, cujos fundamentos adoto, para suspender os efeitos do Despacho do Ministro
de Estado da Educação de 21 de fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de fevereiro de 2019, referente ao Processo nº 71000.052004/2009-68, para que se
proceda à análise de mérito do pedido de celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade
- TAG, protocolizado pela entidade.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 23123.000262/2015-78
Interessado: Universidade Federal do Tocantins
Assunto: Acolhe parcialmente as conclusões da Comissão, em Relatório Final de Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar, para declarar a prescrição da pretensão punitiva da
Administração, com recomendação.
DECISÃO MINISTERIAL

Decisão: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer nº
00780/2019-CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 15 de maio de 2019, da Consultoria Jurídica junto
ao Ministério da Educação, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, acolho parcialmente as conclusões da Comissão de
PAD em seu Relatório Final, para declarar a prescrição da pretensão punitiva da
Administração, em conformidade com o art. 142 e 168, caput, ambos da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 269/2019, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos do Despacho SERES nº 135, de 16 de
junho de 2017, que, com base no que foi apurado pela Comissão Parlamentar de Inquérito
- CPI, instalada pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE, para apurar
supostas irregularidades envolvendo empresas educacionais, aplicou medidas cautelares à
Faculdade da Aldeia Carapicuíba - FALC, com sede no município de Carapicuíba, no estado
de São Paulo, mantida pela CEALCA - Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda. - EPP,
com sede no município de Carapicuíba, no estado de São Paulo, conforme consta do
Processo nº 23000.036503/2017-75.

ABRAHAM WEINTRAUB
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA CONJUNTA Nº 62, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, e o disposto no Processo nº 23000.006297/2019-31, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação Arthur
Bernardes - Funarbe, CNPJ nº 20.320.503/0001-51, a atuar como fundação de apoio ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - IF
Sudeste MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 63, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Apoio
e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre - FUN DA P E ,
CNPJ nº 02.646.829/0001-91, a atuar como fundação de apoio a Universidade Federal
do Amapá - UNIFAP, processo nº 23000.008861/2019-50.

Art. 2º A validade da autorização fica condicionada à apresentação, em 30
(trinta) dias a contar da publicação da presente Portaria, da manifestação do órgão
colegiado superior da UNIFAP em concordância com a solicitação de autorização.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 64, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação Arthur
Bernardes - Funarbe, CNPJ nº 20.320.503/0001-51, a atuar como fundação de apoio ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, processo nº
23000.015277/2019-51.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 65, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação Escola
Politécnica da Bahia - FEP, CNPJ nº 15.255.367/0001-23, a atuar como fundação de
apoio ao Instituto Federal da Bahia - IFBA, processo nº 23000.017341/2019-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 66, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de
Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa - Fadesp, CNPJ nº 05.572.870/001-59, a atuar
como fundação de apoio a Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA, processo
nº 23000.015511/2019-40.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 67, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Apoio
ao Desenvolvimento da Computação Científica - FACC, CNPJ nº 06.220.430/0001-03, a
atuar como fundação de apoio a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN,
processo nº 23000.015389/2019-10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 68, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e

considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de
Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - Funcate, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, a
atuar como fundação de apoio ao Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de
Desastres Naturais - Cemaden, processo nº 23000.026046/2018-91.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 69, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de
Ciência, Aplicações e Tecnologia Especiais - Funcate, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, a
atuar como fundação de apoio ao Instituto de Aeronáutica e Espaço - IAE, processo nº
23000.039804/2018-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 70, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de
Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - Funcate, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, a
atuar como fundação de apoio ao Instituto de Pesquisa e Ensaios em Voo - IPEV,
processo nº 23000.017458/2019-11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 71, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Pesquisa e
Assessoramento à Indústria - Fupai, CNPJ nº 18.025.536/0001-27, a atuar como fundação de
apoio ao Laboratório Nacional de Astrofísica - LNA, processo nº 23000.017831/2019-34.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 72, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de
Desenvolvimento da Pesquisa - Fundep, CNPJ nº 18.720.938/0001-41, a atuar como
fundação de apoio ao Instituto Federal de Minas Gerais - IFMG, processo nº
23000.018049/2019-32.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 73, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Apoio
ao Desenvolvimento da Pesquisa - Fundep, CNPJ nº 18.720.938/0001-41, a atuar como
fundação de apoio à Unidade Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian -
Humap/Ebserh, processo nº 23000.008702/2019-55.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 74, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando
as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de
dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Desenvolvimento da
Pesquisa - Fundep, CNPJ nº 18.720.938/0001-41, a atuar como fundação de apoio ao Observatório
Nacional - ON, processo nº 23000.005587/2019-67.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES
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PORTARIA CONJUNTA Nº 75, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando
as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de
dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Ciência,
Aplicações e Tecnologia Espaciais - Funcate, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, a atuar como fundação
de apoio ao Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT, processo nº
23000.018180/2019-08.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 76, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando
as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de
dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Apoio a Pesquisa
- Funape, CNPJ nº 00.799.205/0001-89, a atuar como fundação de apoio a Universidade de
Brasília - UnB, processo nº 23000.008170/2019-56.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 77, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando
as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de
dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Apoio á
Universidade Federal de São João Del Rei - FAUF, CNPJ nº 05.418.239/0001-08, a atuar como
fundação de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas
Gerais - IF Sudeste, processo nº 23000.032269/2018-98.

Art. 2º A validade da autorização fica condicionada à apresentação, em 30 (trinta)
dias a contar da publicação da presente Portaria, da aprovação da avaliação de desempenho pelo
órgão colegiado superior da instituição apoiada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 78, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando
as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de
dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Apoio à
Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas Gerais - Fundação CEFETMINAS, CNPJ nº
00.278.912/0001-20, a atuar como fundação de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sudeste de Minas Gerais - IF SUDESTE MG, processo nº 23000.018159/2019-02.

Art. 2º A validade da autorização fica condicionada à apresentação, em 30 (trinta)
dias a contar da publicação da presente Portaria, da aprovação da norma de relacionamento
entre a fundação e a instituição apoiada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

PORTARIA CONJUNTA Nº 79, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando
as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de
dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica descredenciada a Fundação de Apoio à Pesquisa, Extensão e Ensino em
Ciências Agrárias - FUNPEA, credenciada pela Portaria Conjunta nº 81, de 22 de novembro de
2016, para atuar como fundação de apoio à Universidade Rural da Amazônia, a pedido da
instituição apoiada, processo nº 23123.004657/2019-73.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

MARCELO MARCOS MORALES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
R E T I F I C AÇÕ ES

No Diário Oficial da União nº 200, de 17 de outubro de 2018, Seção 1, página
20, no número de ordem 19, do anexo da Portaria SERES nº 676, de 15 de outubro de
2018, onde se lê: "145 (cento e quarenta e cinco), leia-se: "130 (cento e trinta) ", conforme
Nota Técnica nº 47/2019/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 16/07/2019. (Registro e-MEC
nº 201504072 e Processo SEI nº 23000.028660/2016-26).

No Diário Oficial da União nº 249, de 28 de dezembro de 2018, Seção 1, página
168, no número de ordem 418, do anexo da Portaria nº 915, de 27 de dezembro de 2018,
onde se lê: "ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharelado)", leia-se: "ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITÁRIA (Bacharelado)", conforme Nota Técnica nº
46/2019/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 16/07/2019. (Registro e-MEC nº 201829971 e
Processo SEI nº 23000.008437/2019-13).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS PIÚMA
PORTARIA Nº 205, DE 18 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIÚMA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe
confere a Portaria nº 3286, de 22 de novembro de 2017, da Reitora deste Ifes e com base
no contido no processo nº 23185.000460/2019-31, , resolve:

I - Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à
Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital Multicampi nº 02/2019,
conforme relação abaixo:

Curso/Disciplina: INFORMÁTICA- 40 h

. I N S C R I Ç ÃO NOME NOTA FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. PIINF022019003 Otacílio José Pereira 72,40 1º

. PIINF022019004 Miter Mayer de O. Ferreira 63,40 2º

. PIINF022019008 Ludmila Pereira Duarte 41,80 3º

Curso/Disciplina: ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO- 40 h

. I N S C R I Ç ÃO NOME NOTA FINAL C L A S S I F I C AÇ ÃO

. PIAEE022019009 Suelen Fabiano Aguiar 63,90 1º

. PIAEE022019002 Regina Maria da Silva 54,12 2º

. PIAEE022019006 Aline da Costa Sant'ana 46,20 3º

. PIAEE022019012 Geane Ferreira Santos 46,20 4º

I I- Publique-se.

MARCELO FANTTINI POLESE

CAMPUS VILA VELHA
PORTARIA N 177, DE 17 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILA VELHA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO, no uso das atribuicoes que lhe
confere a Portaria n 1.070, de 05 de junho de 2014, da Reitoria deste Ifes, e de acordo
com o Processo de n 23187.00000348/2019-80 resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratacao
de Professor do Ensino Basico, Tecnico e Tecnologico - Substituto, regido pelo Edital
Multicampi n 02/2019, Campus Vila Velha, conforme discriminado a seguir:

. Curso/Disciplina: Química - 40H

. Inscricao Nome Pontuacao Total Classificacao

. 9 KARLA SANTOS FEU 67,70 1

. 6 DANIELA PEREIRA VIEIRA SOUZA 67,20 2

. 21 LINDAMARA MARIA DE SOUZA 65,48 3

. 2 HELIANE ROSA DO AMARAL 48,98 4

. 11 ERICA VIEIRA ALBUQUERQUE RODRIGUES 46,00 NAO HABILITADO

. 26 PERSILENE FAZOLIN VEGI 20,80 NAO HABILITADO

. 25 CARMINDO RIBEIRO BOREL 20,50 NAO HABILITADO

. 19 DANDARA ALVES LUZ 14,80 NAO HABILITADO

DIEMERSON SAQUETTO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 637, DE 17 DE JULHO DE 2019

Disciplina o acesso às bases de dados protegidos
no âmbito do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e considerando os termos da Lei nº
5.534, de 14 de novembro de 1968, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, do
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e da Portaria Inep nº 91, de 2 de fevereiro
de 2017, resolve:

Art. 1º O acesso às bases de dados protegidos no âmbito do Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep observará o
disposto nesta Portaria.

Art. 2º São objetivos da normatização do acesso às bases de dados
protegidos:

I - A proteção de dados e informações pessoais disponíveis em bases de
dados geradas pelo Inep ou recebidas de terceiros e sob a guarda do Inep, nos termos
da legislação; e

II - A utilização de dados protegidos tratados pela autarquia pelos públicos
interno e externo ao Inep para a realização de estatísticas, estudos e pesquisas
científicas ou institucionais, assegurando o seu uso exclusivo para a finalidade para a
qual foram coletados.

Art. 3º Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - Dado pessoal: dado ou informação que se refere à pessoa natural

identificada ou identificável;
II - Dado protegido: dado que contém informação pessoal ou sujeito à

restrição de acesso;
III - Dado anonimizado: dado ou informação que não permite a identificação

da pessoa a quem se refere, tendo ou não sido objeto de divulgação pública;
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IV - Dado ou Informação Pública: dado ou informação que está disponível ao
público;

V - Tratamento da Informação: conjunto de ações referentes à produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão,
distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou
controle da informação;

VI - Serviço de Acesso a Dados Protegidos - Sedap: serviço que possibilita o
acesso às bases de dados protegidos do Inep para a realização de estudos e pesquisas
de interesse público científicas ou institucionais, garantindo a proteção das informações
pessoais, conforme a legislação vigente;

VII - Sala de Acesso a Dados Protegidos (Sala Segura): ambiente físico no
Inep, com acesso controlado e seguro, para o acesso a dados protegidos, cuja utilização
segue normas, protocolos e procedimentos específicos de segurança;

VIII - Avaliação da Extração de Resultados: atividade de avaliação de
resultados e de códigos computacionais, a fim de garantir que os resultados ou
qualquer excerto da pesquisa preservem o sigilo das informações pessoais e a
segurança dos ativos de informação do Inep; e

IX - Técnico Responsável do Sedap: servidor do Inep, lotado no Centro de
Informação e Biblioteca em Educação - Cibec, responsável pela triagem, análise e
acompanhamento do processo de solicitação de acesso a dados protegidos, apoio ao
usuário do Serviço, tratamento dos dados e informações, autorização de acesso a base
de dados e Avaliação da Extração de Resultados.

Art. 4º As bases de dados protegidos de que trata esta Portaria são aquelas
produzidas pelo Inep e as cedidas por outros órgãos, sendo essas mantidas em
ambiente controlado e seguro, conforme práticas de segurança implementadas pela
DT D I E .

Art. 5º As bases de dados passíveis de disponibilização são aquelas indicadas
pelas Diretorias produtoras ou órgãos responsáveis, não sendo permitido o acesso às
bases de dados que contenham dados preliminares, dados não finais/oficiais, ou que
estejam submetidas a outro tipo restrição para a garantia de segurança institucional.

Art. 6º O acesso às bases de dados protegidos somente poderá ser realizado
com a finalidade da produção de estatísticas, estudos e pesquisas científicas ou
institucionais, garantindo protocolos e procedimentos de proteção dos dados pessoais
ou protegidos e, sempre que possível, a anonimização desses dados.

Art. 7º Somente poderão ter acesso às bases de dados protegidos do
Inep:

I - os servidores, colaboradores, consultores, bolsistas e parceiros do Inep
para a produção de estatísticas, estudos e pesquisas de interesse da autarquia;

II - a pessoa física vinculada à pessoa jurídica que tenha estabelecido com
o Inep contrato ou convênio, para a prestação de serviços e que esteja atuando no
desenvolvimento de atividades institucionais para o cumprimento de suas atribuições
com a autarquia;

III - os servidores públicos externos ao Inep que estejam trabalhando na
produção de estudos e pesquisas de interesse do Estado, ou para o desenvolvimento de
atividade prevista em acordo de cooperação ou termo congênere, quando devida e
formalmente autorizados pela Presidência da autarquia;

IV - as pessoas físicas ou jurídicas que solicitem acesso a dados protegidos
para fins da realização de pesquisas científicas de interesse público por meio do Sedap,
nos termos do Art. 9º desta Portaria.

§ 1º O acesso do público descrito nos incisos I e II às bases de dados
protegidos será concedido mediante a autorização formal do Diretor da área a qual está
vinculado e a assinatura do Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo - TCMS.

§ 2º A autorização a que se refere o § 1º deverá ser renovada anualmente,
no mês de março, mediante solicitação do Diretor da respectiva unidade.

§ 3º Após o cumprimento dos procedimentos previstos no § 1º, o acesso às
bases de dados protegidos pelos públicos previstos nos incisos I e II será disponibilizado
pela Diretoria de Tecnologia e Disseminação de Informações Educacionais - DTDIE, e
poderá ser realizado na respectiva estação de trabalho, integrante da infraestrutura de
tecnologia de informação da autarquia, seguindo os protocolos e procedimentos de
segurança da informação.

§ 4º Os públicos descritos nos incisos III e IV deverão solicitar o acesso às
bases de dados protegidos por meio do Sedap, conforme normas, protocolos e
procedimentos estabelecidos pelo Inep para o referido Serviço.

§ 5º O Diretor da unidade deverá solicitar à DTDIE a interrupção do acesso
das pessoas físicas referidas no inciso I do caput, em caso de movimentação de lotação,
encerramento de vínculo ou finalização de atividades que requerem a utilização de
dados protegidos.

Art. 8º Compete ao Serviço de Acesso a Dados Protegidos - Sedap:
I - disponibilizar o acesso às bases de dados protegidos para fins da

realização de estudos e pesquisas científicas de interesse público, mediante processo
controlado e seguro, garantindo a proteção de dados pessoais e protegidos;

II - estabelecer normas, procedimentos e protocolos que possibilitem o
acesso às bases de dados protegidos, a pesquisa e a extração de resultados, garantindo
a proteção de informações pessoais ou protegidas;

III - realizar o atendimento aos públicos descritos nos incisos III e IV do Art.
7º desta Portaria, informando sobre as normas, os procedimentos e as condições e
termos de uso do Sedap; e

IV - gerenciar a utilização da Sala Segura, fiscalizar a execução dos
procedimentos e assegurar o cumprimento das normas e protocolos de segurança da
informação instituídos, garantindo a proteção de dados e informações pessoais ou
protegidas.

Paragrafo único. O Sedap publicará Guia do Usuário descrevendo as normas,
procedimentos, requisitos, prazos e orientações necessárias para a solicitação de acesso
a dados protegidos e utilização da Sala Segura.

Art. 9º A solicitação de acesso a dados protegidos pelo Sedap deve ser
realizada por meio de formulário específico, disponível no portal do Inep, que deverá
ser acompanhado pelos seguintes documentos:

I - no caso de pessoa física, CPF, RG ou documento de identificação com
reconhecimento nacional, Currículo Lattes atualizado ou, na sua ausência, curriculum
vitae;

II - no caso de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social ou documento
correspondente, documentos pessoais da pessoa física responsável pelo projeto, CPF, RG
ou documento de identificação com reconhecimento nacional, Currículo Lattes
atualizado ou, na sua ausência, curriculum vitae;

III - Cópia do projeto de pesquisa em que os dados serão utilizados,
conforme modelo disponibilizado pelo Sedap; e

IV - Em caso de pesquisa qualitativa, a solicitação deverá vir acompanhada
dos Termos de Consentimento Livre e Esclarecido das pessoas a que se referirem os
dados requisitados, conforme modelo disponibilizado pelo Sedap.

Art. 10 A análise do processo de solicitação de acesso a dados protegidos
pelo Sedap será realizada mediante os seguintes critérios:

I - apresentação de todos os documentos requisitados;
II - necessidade da utilização de dados protegidos para a realização do

projeto proposto;
III - finalidade científica e de evidente interesse público do estudo/pesquisa

proposto; e
IV - apresentação dos Termos de Consentimento Livre e Esclarecido, em caso

de pesquisa qualitativa.
Parágrafo único: A análise do processo de solicitação de acesso a dados

protegidos será realizada por Técnico Responsável do Sedap, podendo este requisitar
parecer técnico à(s) Diretoria(s) produtora(s) dos dados solicitados

Art.11 O solicitante pessoa física ou jurídica que tiver sua requisição de
acesso a dados protegidos aprovada, juntamente com seu(s) auxiliar(es) ou servidor(e)s
designado(s), deverá assinar o Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo - TCMS
instituído pelo Inep.

Parágrafo Único: A assinatura da pessoa física se dará no local em que o
serviço será prestado e na presença de servidor do Inep, restando o solicitante passível
de responsabilização em caso de uso indevido dos dados disponibilizados.

Art. 12 O acesso às bases de dados protegidos solicitado por meio do Sedap
deverá ocorrer na Sala Segura, mediante agendamento e por tempo determinado.

§1º O agendamento será realizado pelo Sedap e poderá ser alterado
mediante solicitação formal do solicitante.

§2º Caso o solicitante não compareça no dia e horário agendados, poderá
requerer novo agendamento, que será efetuado conforme a disponibilidade da Sala
Segura.

§3º O tempo de utilização da Sala Segura e acesso às bases de dados
protegidos solicitadas poderá ser estendido, mediante novo agendamento.

Art. 13 O acesso às bases de dados protegidos solicitadas cujos processos
tenham sido aprovados será disponibilizado pela DTDIE na Sala Segura, seguindo os
protocolos e procedimentos de segurança, mediante autorização do Técnico Responsável
do Sedap ou da Coordenação à qual o serviço está vinculado.

Art. 14 A utilização de bases de dados externas para cruzamento com bases
de dados do Inep somente será permitida se for necessária à realização do projeto de
pesquisa aprovado pelo Sedap e mediante autorização expressa para o pesquisador
emitida pelo órgão produtor dos dados.

Parágrafo Único. Se as bases de dados externas a serem utilizadas pelo
projeto de pesquisa proposto estiverem sob guarda do Inep, o acesso ao solicitante
será condicionado à apresentação da autorização do órgão produtor dos dados
permitindo a utilização das referidas bases.

Art. 15 Os resultados produzidos a partir do acesso às bases de dados
protegidos permanecerão na Sala Segura e serão submetidos à Avaliação da Extração
dos Resultados, realizada pelo Técnico Responsável do Sedap.

§1º A Avaliação de que trata o caput verificará se os resultados produzidos
atendem às exigências quanto à proteção de dados pessoais ou protegidos previstas em
lei, considerando os seguintes critérios:

I - só serão permitidas extrações de resultados cujo conteúdo não permita
identificação, direta ou indireta, de pessoa natural; e

II - os resultados produzidos por meio do acesso às bases de dados
protegidos não poderão conter dados pessoais, dados individualizados ou bases
consultadas na sua totalidade ou em partes/fragmentos.

§ 2º Nos casos em que os resultados produzidos não cumpram os requisitos
descritos no § 1º, serão recomendadas medidas para resguardar as informações
pessoais ou protegidas utilizadas.

§ 3º O solicitante que se recusar a seguir as medidas recomendadas não
poderá extrair os resultados do trabalho realizado, os quais serão destruídos após a
recusa.

§ 4º O Técnico Responsável do Sedap poderá requisitar à(s) Diretoria(s)
produtora(s) dos dados parecer técnico para a Avaliação de Extração de Resultados.

Art. 16 Os resultados do tratamento de dados realizados no âmbito do
Sedap pelo usuário do serviço serão submetidos à análise e parecer do Técnico
Responsável pela Avaliação de Extração de Resultados, o qual poderá em sua
análise:

I - não autorizar a extração dos resultados quando estas não atenderem aos
requisitos legais referentes ao Sedap, e recomendar ao usuário que adote as medidas
necessárias de proteção às informações pessoais ou protegidas;

II - autorizar parcialmente a extração dos resultados, quando apenas parte
dos resultados atender aos requisitos legais referentes à proteção de dados pessoais ou
protegidos; ou

III - autorizar integralmente a extração dos resultados, quando todos os
resultados produzidos atenderem aos requisitos legais referentes à proteção de dados
pessoais ou protegidos.

Art. 17 Após a extração dos resultados, o solicitante fica obrigado a
encaminhar a pesquisa publicada ao Inep em mídia digital em formato .pdf, para que
seja arquivada junto ao processo de solicitação do Sedap e disponibilizada em
repositório digital da autarquia.

Art. 18 Os resultados extraídos da Sala Segura ficarão armazenados, para fins
de auditoria/fiscalização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da geração dos
arquivos.

Art. 19 Alterações no Guia do Usuário do Sedap serão aplicadas somente a
projetos iniciados após a sua publicação no site.

Art. 20 Os casos omissos serão objeto de deliberação por junta formada
pelos Diretores do Inep e gestor e técnico responsáveis pelo Sedap.

Art. 21 Fica revogada a Portaria nº 52, de 28 de janeiro de 2019, publicada
no Boletim de Serviço Eletrônico Inep em 1º de fevereiro de 2019 e Retificação da
Portaria nº 52, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico Inep em 9 de julho de
2019.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.635, DE 17 DE JULHO DE 2019

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das atribuições previstas
na Portaria de Delegação de Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de
Professor da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, conforme Edital n°
02/2018, publicado no DOU de 27/12/2018.

Campus: Salvador
Unidade: FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Departamento: EDUCAÇÃO II
Área de Conhecimento: Metodologia do Ensino de Artes Visuais e Estágio

Supervisionado em Artes Visuais
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.034768/19-36
Vagas Ampla Concorrência: 1
Ord Classif. Geral Nome
1º Samira da Costa Sten
2º Kelly Cristine Sabino
3º Jaildon Jorge Amorim Goes

DENISE VIEIRA DA SILVA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 334, DE 18 DE JULHO DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.032886/2019-21 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Ciências Exatas e Educação - CEE/BNU, instituído pelo Edital nº 26/2019/DDP, de 12 de
junho de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 114, Seção 3, de 14/06/2019.

Campo de conhecimento: Física/Física Geral
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Carlos Gentil Oro Lemos 9,01

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 335, DE 18 DE JULHO DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o que consta do processo nº 23080.034614/2019-66 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento
de Departamento de Engenharias da Mobilidade - EMB/CTJ, instituído pelo Edital nº
26/2019/DDP, de 12 de junho de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 114,
Seção 3, de 14/06/2019.

Campo de conhecimento: Engenharias/Engenharia de Transporte/Operação
de Sistemas de Transportes/Planejamento de Transportes

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Andreia de Castro e Silva 8,35

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 336, DE 18 DE JULHO DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.032581/2019-10 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Departamento de Computação - DEC/ARA, instituído pelo Edital nº 26/2019/DDP, de 12 de
junho de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 114, Seção 3, de 14/06/2019.

Campo de conhecimento: Ciência da Computação/Linguagem de Programação.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Adriano de Oliveira 9,15

. 2º Carlos André de Sousa Rocha 8,89

. 3º Bryant Bruce Picon Yang 8,45

. 4º Luan Nagel Constante 8,29

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 337, DE 18 DE JULHO DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.031856/2019-06 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Departamento de Bioquímica - BQA/CCB, instituído pelo Edital nº 26/2019/DDP, de 12 de
junho de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 114, Seção 3, de 14/06/2019.

Campo de conhecimento: Bioquímica.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Juliana Righetto Moser 9,30

. 2º Maurício Peña Cunha 8,97

. 3º Mariana Mazetto de Carvalho 7,94

. 4º Caio Cotta Natale 7,85

. 5º Bruna Lenfers Turnes 7,69

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.6.2017,
resolve:

Nº 2.325 - Art. 1º. Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.° 097
de 27/12/2018, publicado no DOU em 28/12/2018, retificado em 04/01/2019, 11/01/2019 e 23/01/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

. Unidade Área Cargo/ Classe/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação

. Faculdade de Informação e Comunicação Fo t o j o r n a l i s m o Adjunto A/ Nível 1 Dedicação Exclusiva AC Camila Leite de Araujo 1º

. AC Rafael Sbeghen Hoff 2º

. AC Márcia Rodrigues da Costa 3º

* AC: Ampla Concorrência
Art. 2º. ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.

Nº 2.326 - Art. 1º. Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.°
038 de 24/04/2019, publicado no DOU em 25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/2019, 22/05/2019, 27/05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos
candidatos, conforme a seguir:

. Unidade Área Cargo/ Classe/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação

. Faculdade de Educação Física e Fisioterapia Formação Profissional em Educação Física Adjunto A/ Nível 1 Dedicação Exclusiva AC Victor José Machado de Oliveira 1º

* AC: Ampla Concorrência
Art. 2º. Estabelecer o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual

período.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DECISÃO Nº 107, DE 17 DE JULHO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício
da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que
consta do processo nº 00058.019200/2019-99, deliberado e aprovado na 18ª Reunião
Deliberativa Eletrônica da Diretoria, realizada nos dias 15 e 16 de julho de 2019,
decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária AVIAÇÃO
AGRÍCOLA AIR - GROUND SERVICES EIRELI, CNPJ nº 26.271.026/0001-68, com sede
social em Chapadão do Sul (MS), a explorar serviços aéreos públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 2.162, DE 17 DE JULHO DE 2019

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão
F, aprovado pela Portaria nº 1260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC nº 137) e na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00058.024014/2019-71, resolve:

Art. 1º Tornar Pública a Emissão do Certificado de Operador Aéreo - COA
nº 2013-11-4IHF-04-02, Revisão 2, emitido em 17 de julho de 2019, em favor da
sociedade empresária ULTRAER AEROAGRICOLA LTDA., enviado à interessada em 17 de
julho, com base nas seguintes características:

I - Endereço: Rod. Anhanguera, Km 189, 9, Leme - SP, SDLL CEP 13610-
970;

II - Tipo de operador: Aeroagrícola;
III - Tipo de operação: Operações aeroagrícolas comerciais; e
IV - Regulamentação: RBAC nº 137.
Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as operações

somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os seguintes documentos estiverem
válidos:

I - Autorização para operar, emitida pela Diretoria e publicada no Diário
Oficial da União - DOU; e

II - Registro de estabelecimento no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 2.180, DE 17 DE JULHO DE 2019

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão F, aprovado
pela Portaria nº 1.260/SPO, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135) e na Lei nº 7.565, de 29 de dezembro de 1999,
e considerando o que consta do processo nº 00058.018334/2019-92. resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar do Certificado de Operador Aéreo (COA)
nº 2002-09-6CGJ-02-01 emitido em favor da sociedade empresária ALIANÇA TÁXI AÉREO
LTDA., a partir do dia 17 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
DESPACHO Nº 38, DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº 50300.001746/2018-61. Fiscalizada: ESTAÇÃO HIDROVIÁRIA DA AMAZONAS S/A
- EHA, CNPJ nº 04.487.762/0001-15. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer o recurso
apresentado, uma vez que tempestivo, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
a penalidade de multa no valor de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais),
pelo cometimento da infração prevista no inciso XXXII do art. 32 da norma aprovada pela
Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

GABRIELA COELHO DA COSTA
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na alínea "a", item IX do anexo I da Resolução nº 5.849, de 16 de julho de 2019,
publicada no DOU nº 137, de 18.7.19, Seção 1, pág. 33, onde se lê: "a) Custos adicionais de
cargas perigosas que incidem somente sobre o implemento rodoviário"; leia-se: "e) Custos
adicionais de cargas perigosas que incidem somente sobre o implemento rodoviário".

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 145, DE 17 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50510.010672/2019-60, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de Projeto de Interesse Próprio - PIP para
construção de depósito de resíduos no município de Arantina/MG, pela Concessionária
Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 146, DE 17 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de 3 de
maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos autos do
Processo n° 50500.343704/2019-20, resolve:

Art. 1° Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à
implantação de passagem superior de veículos, no Km 280+370 m, da ferrovia concedida à
Rumo Malha Sul S.A. - RMS, pela prefeitura de Vacaria/RS.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento em
conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018, e com o
previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria/DG nº 3698, de 27/05/2019, publicada no Diário Oficial da União, de
04/06/2019, Seção 1, páginas 25/26.

Onde se lê:
"Art. 2º Os plantões serão de 12 (doze) horas de trabalho, com 36 (trinta e seis)

horas de descanso, observados a demanda e os recursos humanos disponíveis.
§ 2º Para fins de contagem de horas trabalhadas, serão descontadas as horas

destinadas às refeições."
Leia-se:
Art. 2º Os plantões serão de 12 (doze) horas de trabalho, com 36 (trinta e seis)

horas de descanso, observados a demanda e os recursos humanos disponíveis.
§ 2º Nas jornadas previstas neste artigo estão incluídos os intervalos para

alimentação."

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A
ATA DA 70ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2019

Em 19 de junho de 2019, às 10h, realizou-se, no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 01, Bloco G, Lotes 3 e 5, Asa Sul, Brasília, DF, a Septuagésima Assembleia Geral
Extraordinária da VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., empresa
pública federal prestadora de serviço público de construção e exploração de
infraestrutura ferroviária, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, registrada na Junta
Comercial do Distrito Federal sob o NIRE 53 3 0001030-7, inscrita no CNPJ sob o nº
42.150.664/0001-87, com sede no endereço acima mencionado. Convocação: A
convocação para esta assembleia, cuja Ordem do Dia é a eleição de membro para o
Conselho de Administração, foi feita por correspondência, conforme cópia arquivada na
empresa, sendo dispensado, portanto, o edital de convocação previsto no art. 124 da Lei
nº 6.404, de 1976. Presenças: Compareceram à assembleia a UNIÃO, única acionista,
representada neste ato pelo Procurador da Fazenda Nacional, Alexandre Cairo, que
assinou o Livro de Presença, conforme a Portaria PGFN nº 128, de 07 de fevereiro de
2019, publicada na página 17 da seção II do Diário Oficial da União, de 11 de fevereiro
de 2019, o Diretor-Presidente Interino da Valec, José Luis Vianna Ferreira, e a Secretária
da Mesa, Fernanda de Azevedo Oliveira. A leitura da Ordem do Dia foi dispensada, por
ser de conhecimento geral. Colocado em votação o único item da Ordem do Dia, o
representante da UNIÃO apresentou o seu voto, com base no Parecer da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, constante do Processo PGFN nº 10951.102152/2019-
79, deliberando pela eleição de ANDRÉ KUHN, brasileiro, casado, engenheiro de
fortificação e construção, Tenente Coronel da Reserva - R1, portador da carteira de
identidade nº 025452303-8, expedida pelo MD-EB, inscrito no CPF nº 102.602.118-93,
residente e domiciliado no Condomínio Mansões Entre Lagos, Etapa 4, conjunto M, lote
5, CEP 73255-903, Sobradinho, DF, como membro do Conselho de Administração da Valec,
representante do Ministério da Infraestrutura, para cumprir o prazo de gestão unificado,
com previsão de encerramento em 29 de abril de 2021. Nada mais havendo a tratar, deu-
se por encerrada a assembleia, tendo sido a presente ata lavrada em livro próprio,
seguindo assinada por mim, Secretária, pelo Diretor-Presidente Interino e pelo
Representante da União.

ALEX AUGUSTO SANCHES TREVIZAN
Presidente

Em exercício

JOSÉ LUIS VIANNA FERREIRA
Diretor-Presidente

Interino

ALEXANDRE CAIRO
Representante da União

FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA
Secretária

ATA DA 71ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2019

Em 18 de julho de 2019, às 15h, realizou-se, no Setor de Autarquias Sul, Quadra
01, Bloco G, Lotes 3 e 5, Asa Sul, Brasília, DF, a Septuagésima Primeira Assembleia Geral
Extraordinária da VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., empresa pública
federal prestadora de serviço de construção e exploração de infraestrutura ferroviária,
vinculada ao Ministério da Infraestrutura, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal
sob o NIRE 53 3 0001030-7, inscrita no CNPJ sob o nº 42.150.664/0001-87, com sede no
endereço acima mencionado. Convocação: A convocação para esta assembleia, cuja Ordem
do Dia é alteração estatutária, foi feita por correspondência, conforme cópia arquivada na
empresa, sendo dispensado, portanto, o edital de convocação previsto no art. 124 da Lei
nº 6.404, de 1976. Presenças: Compareceram à assembleia a UNIÃO, única acionista,
representada neste ato pelo Procurador da Fazenda Nacional, Alexandre Cairo, que assinou
o Livro de Presença, conforme a Portaria PGFN nº 17, de 26 de junho de 2019, publicada
na página 25 da seção II do Diário Oficial da União, de 1º de julho de 2019, o Diretor-
Presidente Substituto da Valec, Paulo de Tarso Cancela Campolina de Oliveira, e a
Secretária da Mesa, Fernanda de Azevedo Oliveira. A leitura da Ordem do Dia foi
dispensada, por ser de conhecimento geral. Colocado em votação o único item da Ordem
do Dia, o representante da UNIÃO apresentou o seu voto, com base nos Pareceres da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, da Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais - SEST e da Secretaria do Tesouro Nacional - STN,
constantes do Processo PGFN nº 10951.102779/2018-49, deliberando pela alteração
estatutária, nos termos propostos pela SEST e STN, transferindo a competência para
alienação de bens imóveis da Assembleia Geral para o Conselho de Administração. A
alteração implicará a supressão da alínea 'j' do art. 10 e inserção do inciso XLVIII ao art. 41
do Estatuto Social da empresa, que passa a ter a seguinte redação: "Art. 41 Compete ao
Conselho de Administração, sem exclusão de outras competências previstas em lei: [...]
XLVIII - a alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços
ferroviários e a constituição de ônus reais sobre eles.". Nada mais havendo a tratar, deu-
se por encerrada a assembleia, tendo sido a presente ata lavrada em livro próprio,
seguindo assinada por mim, Secretária, pelo Diretor-Presidente Interino e pelo
Representante da União.

ALEX AUGUSTO SANCHES TREVIZAN
Presidente

Em exercício

ALEXANDRE CAIRO
Representante da União

PAULO DE TARSO C. CAMPOLINA DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA
Secretária

Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 2.464, DE 23 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/28150 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Conceder autorização à empresa REFERENCIAL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI,
CNPJ nº 24.154.455/0002-00, sediada em Alagoas, para adquirir:

Da empresa cedente EXTRA SEGURANÇA E VIGILANÇIA EIRELI., CNPJ nº
12.131.138/0001-09:

8 (oito) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.291, DE 31 DE MAIO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/32775 -
DPF/PFO/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa MZ SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
13.624.934/0001-46, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
758 (setecentas e cinquenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALVARÁ Nº 3.375, DE 5 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/28364 - DP F/ P FO / R S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa MZ SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
13.624.934/0001-46, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15 (quinze) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.703, DE 21 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/41748 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa IMB TEXTIL LTDA, CNPJ nº
58.500.398/0001-05 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.932, DE 4 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/44544 -
DELESP/DREX/SR/PF/SE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDAV VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 25.237.529/0001-54, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Sergipe, com Certificado de Segurança
nº 1507/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.945, DE 4 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/47599 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa UMICORE BRASIL LTDA,
CNPJ nº 96.206.313/0006-84 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.946, DE 4 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/47628 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER IGUATEMI ALPHAVILLE, CNPJ nº 13.966.712/0001-01 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.953, DE 4 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/48307 - DP F/ B R U / S P ,
resolve:

Conceder autorização à empresa TEIXEIRA & CALADO SEGURANCA LTDA - ME,
CNPJ nº 14.071.312/0001-09, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente SC SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA, CNPJ nº
10.636.836/0001-30:

14 (quatorze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.958, DE 4 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/49050 -
DPF/DRS/MS, resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
DEFENDI LTDA-ME, CNPJ nº 01.997.012/0001-03, sediada no Mato Grosso do Sul, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3000 (três mil) Munições calibre 12
15000 (quinze mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
15000 (quinze mil) Projéteis calibre 38
5000 (cinco mil) Espoletas calibre .380
5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.977, DE 8 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/117719 -
DPF/VRA/RJ, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa JPF SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
30.102.010/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 994/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.983, DE 8 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/33855 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRASPE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 01.019.747/0001-54, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1378/2019, expedido pelo DREX/SR/ P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.992, DE 8 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/41962 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO VALE DO
OURO, CNPJ nº 21.894.563/0001-40 para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.993, DE 8 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/43151 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PRAÇA DOS AMIGOS
FESTAS E RECEPÇÕES EIRELI, CNPJ nº 18.948.458/0001-32 para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.007, DE 8 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/49465 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
37.077.716/0001-05, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
8 (oito) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.008, DE 8 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/49531 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa RC SERVIÇOS DE SEGURANÇA - SÃO PAULO
LTDA, CNPJ nº 17.222.117/0001-12, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente STAY WORK SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 67.144.097/0001-87:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
130 (cento e trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.043, DE 10 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/31078 - DP F/ C A S / S P ,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SANVIGUARD SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
EIRELI, CNPJ nº 12.192.285/0001-99, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1251/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.153, DE 12 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/31416 - DPF/LDA/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LUCAS SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 06.314.957/0001-99, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 1513/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHOS DE 18 DE JULHO DE 2019

Despacho nº 987/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001492/2019-41
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Caixa Econômica Federal

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 231/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9109278), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Caixa Econômica Federal, para apresentar defesa, na forma do disposto nos
artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 988/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001486/2019-94
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco Safra S.A.

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 242/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9203705), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco Safra S.A., para apresentar defesa, na forma do disposto nos artigos 42
e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 989/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001478/2019-48
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco BMG S.A.

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 243/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9204107), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco BMG S.A., para apresentar defesa, na forma do disposto nos artigos 42
e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 992/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001483/2019-51
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 244/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9204519), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A, para apresentar defesa, na forma do
disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 993/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001470/2019-81
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco Itaú Consignado S.A.

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 245/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9205494), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco Itaú Consignado S.A., para apresentar defesa, na forma do disposto nos
artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 994/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001490/2019-52
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. ("BANRISUL")

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 246/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9207822), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante

da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. ("BANRISUL"), para apresentar
defesa, na forma do disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março
de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 995/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001462/2019-35
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco Pan S.A.

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 247/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9208172), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco Pan S.A., para apresentar defesa, na forma do disposto nos artigos 42
e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 996/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001476/2019-59
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco Cetelem S.A.

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 248/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9208635), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco Cetelem S.A., para apresentar defesa, na forma do disposto nos artigos
42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 997/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001488/2019-83
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco Bradesco Financiamentos S.A.

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 249/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9209362), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco Bradesco Financiamentos S.A., para apresentar defesa, na forma do
disposto nos artigos 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

Despacho nº 998/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
Processo nº 08012.001489/2019-28
Representante: Instituto Defesa Coletiva e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec)
Interessado: INSS
Representado: Banco Bradesco S.A.

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos aos artigos 4º, caput, I e
III; 6º, incisos II, III e IV; 39, inciso IV; 43 e 52, do Código de Defesa do Consumidor,
acolho a Nota Técnica n.º 250/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ
(9210009), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo administrativo, no
âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se
a empresa Banco Bradesco S.A., para apresentar defesa, na forma do disposto nos artigos
42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos Ministérios Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DECISÕES DE 18 DE JULHO DE 2019

Decisão nº 24/2019/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão que denegou autorização de residência laboral a imigrante
Referência: Processo nº 47039.000394/2019-41 - 08018.002298/2019-23
Interessado(a): DOUGLAS RAFAEL OROPEZA

O Diretor do Departamento de Migrações, no uso da competência estabelecida
pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro de 2017, do Conselho
Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente recurso, mantendo a decisão
recorrida que denegou pedido de autorização de residência ao imigrante acima citado.

Decisão nº 25/2019/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão que denegou autorização de residência laboral a imigrante
Referência: Processo nº 47039.021332/2018-91 - 08018.002443/2019-76
Interessado(a): FILIPE ANTONIO ALVES TEIXEIRA DO COUTO

O Diretor do Departamento de Migrações, no uso da competência estabelecida
pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro de 2017, do Conselho
Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente recurso, mantendo a decisão
recorrida que denegou pedido de autorização de residência ao imigrante acima citado.

ANDRÉ ZACA FURQUIM
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COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA Nº 12, DE 17 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 221/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência, Processo
SEI nº 08420.011659/2018-90, concedida à imigrante LIDIA ALSINA GALLART, RNE
G119296-Q, de nacionalidade Espanhola, filha de MARIA DOLORES GALLART GALLART com
fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo
em vista a ausência do País por período superior a dois anos sem apresentação de
justificativa. Processo nº 47039.010121/2014-08.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 13, DE 17 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 222/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência, Processo
SEI nº 08513.000106/2019-53, concedida ao imigrante ANDRES GARCIA CUADRADO, RNE
V772426-O, de nacionalidade Espanhola, com fundamento no inciso III, art. 135, do
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo em vista a ausência do País por
período superior a dois anos sem apresentação de justificativa. Processo nº
46094.022161/2011-14.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 16, DE 18 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página 38, e
considerando o disposto no Despacho nº 225/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-DEMIG / D E M I G / S N J,
resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, por prazo Indeterminado, concedida
à imigrante HUAXIANG LI, RNM G268843S, de nacionalidade Chinesa, filha de LIJIANSHI com
fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo em
vista a ausência do País por período superior a dois anos sem apresentação de justificativa.
Processo SEI nº 08270.002060/2019-15.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 17, DE 18 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página 38, e
considerando o disposto no Despacho nº 226/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-DEMIG / D E M I G / S N J,
resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, por prazo Indeterminado, concedida
à imigrante CUSTODIA DA CONCEIÇÃO DE CASTRO PINTO MOREIRA, RNM V960396-9, de
nacionalidade Portuguesa, filha de ERMELINDA DE CASRO MENDES com fundamento no inciso
III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo em vista a ausência do
País por período superior a dois anos sem apresentação de justificativa. Processo SEI nº
08270.009118/2018-62.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 18, DE 18 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página 38, e
considerando o disposto no Despacho nº 227/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-DEMIG / D E M I G / S N J,
resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, por prazo Indeterminado, concedida
ao imigrante LUIGI CANNELLONI, RNM V67485-7, de nacionalidade Italiana, filho de ADELE
FAVA com fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
tendo em vista a ausência do País por período superior a dois anos sem apresentação de
justificativa. Processo SEI nº 08460.004488/2019-57.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
DESPACHO Nº 43/2019/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS

Assunto: Expulsão de Estrangeiro
Interessado(a): FRANK ANDY EDGAR UDEN
Processo nº 08018.006980/2017-23

O Coordenador Geral de Política Migratória, no uso das atribuições que me
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantenho, pelos seus próprios
fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, NEGO PROVIMENTO ao
recurso administrativo formalizado pela Petição s/nº (9077746).

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA

D ES P AC H O S

Despacho nº 2.667/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Processo nº 08255.000929/2019-77
Assunto: Manutenção do Indeferimento do pedido de NaturalizaçãoInteressado(a):
ANDREA MENOZZI

O Coordenador Geral de Política Migratória no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, conheço do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe
provimento, mantendo-se a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, tendo em
vista que o requerente não comprovou ter residência no Brasil há mais de 15 (quinze) anos
ininterruptos, nos termos do Art. 67 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 2.747/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Manutenção do Indeferimento do pedido de Naturalização
Interessado(a): ALI SALLOUM
Processo nº 08505.031095/2017-91

O Coordenador Geral de Política Migratória no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, conheço do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe
provimento, mantendo-se a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, por não
atender o interessado o disposto no artigo 65 e inciso II do art. 66 da Lei 13.445/17.

Despacho nº 2.673/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Manutenção do Indeferimento do pedido de Naturalização
Interessado(a): REZA ASKARI
Processo nº 08444.002638/2017-24

O Coordenador Geral de Política Migratória no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, conheço do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe
provimento, mantendo-se a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, tendo em
vista que o requerente não atende à exigência contida no inciso III, do artigo 65 da Lei
13.445/2017.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 150, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08505.031120/2017-36, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIA LUZ DIAZ MANSILLA, de nacionalidade
espanhola, filha de Francisco Diaz Alonso e de Julia Mancilla Garcia, nascido no Reina da
Espanha, em 16 de janeiro de 1977, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito)
meses, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 151, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08435.000604/2012-08, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ESTEBAN MIGUEL KELLER, de nacionalidade
argentina, filho de Aristeu Miguel Keller e de Silvia Kolher, nascido em El Soberbio, na
República Argentina, em 11 de maio de 1980, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 17 (dezessete) anos e 6 (seis)
meses, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 152, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08018.010203/2013-50, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, JERRY TCHIDI DANIEL, de nacionalidade
nigeriana, filho de Titus Daniel e de Catherine Daniel, nascido em Imo, na República
Federal da Nigéria, em 2 de agosto de 1973, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 17 (dezessete) anos, 9 (nove)
meses e 10 (dez) dias, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 153, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08018.006441/2011-07, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JETRUDE MBOMBO MUKENDE, de nacionalidade
angolana, filha de João Mukende e de Ana Rebeca, nascida na República de Angola, em 24
de abril de 1973, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a
que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 20 (vinte) anos, 10 (dez) meses e 14 (catorze) dias, a
partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 154, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08018.006189/2012-17, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, NELLY NICOLAZZA SUTTA LETONA, de
nacionalidade peruana, filha de Hilda Letona de Sutta e Florentino Sutta Quispe, nascida
em Lima, na República do Peru, em 12 de janeiro de 1972, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze)
anos e 04 (quatro) meses, a partir de sua saída.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 155, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Reconhecer e Certificar aos portugueses abaixo relacionados a igualdade de
direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos no Brasil, nos termos do Art. 17
do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a
República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

MIGUEL ANGELO CARMINHO FRANCISCO - G175713-K, natural de Portugal,
nascido em 02 de março de 1983, filho de Jacinto Francisco e de Maria Esmeralda da
Conceição Carminho, residente no Estado de Minas Gerais (Processo n°
08000.004025/2019-11) e
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RUI MANUEL ROSA MACHADO - G187561-1, natural de Portugal, nascido em 02
de agosto de 1981, filho de Antonio Jose Lages Machado e de Maria de Lurdes Gonçalves
da Silva Rosa Machado, residente no Estado de Pernambuco (Processo n°
08400.006937/2019-14).

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 156, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Reconhecer e Certificar aos portugueses abaixo relacionados a igualdade de
direitos e obrigações civis, nos termos dos Arts. 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade,
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos
políticos:

ANDRÉ ESTEVES VILAS BOAS - G347385-5, natural de Portugal, nascido em 21
de setembro de 1989, filho de Antonio Araujo Vilas Boas e de Maria Emilia Esteves Faria
Vilas Boas, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.013183/2019-72);

CATARINA VIDAL LAY AGUIAR GOMES COELHO - V960977-Q, natural de
Portugal, nascida em 12 de dezembro de 1974, filha de Vitor Manuel Aguiar Gomes e de
Maria Júlia Lay Gomes, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.013471/2019-
27) e

RUI MIGUEL CORDEIRO ROLO MENDES PINHEIRO - V782787-N, natural de
Portugal, nascido em 11 de maio de 1973, filho de Fernando Figueiredo Mendes Pinheiro
e de Maria Jose Cordeiro Rolo Mendes Pinheiro, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.009418/2019-21).

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 157, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e
em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

BUSHRA HUSSAIN - G300541-2, natural de Bangladesh, nascida em 27 de
janeiro de 2013, filha de Abul Hussain e de Anwara Begum, residente no Estado do Rio
Grande do Sul (Processo n° 08444.006057/2018-42);

CHINAZAEKPERE MARY CYNTHIA UBAH - G2944644-1, natural da Nigéria, filha
de Uchenna Michael Ubah e de Ebere Chiamaka Ubah, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.059397/2018-12);

CRISTINO ROMARIO RUTH - G189904-O, natural de Angola, nascido em 03 de
maio de 2009, filho de Romario Daniel Lina e de Ruth Victor Mariana, residente no Estado
do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.006464/2018-51);

DANIYAL ALI AFZAR - G327872-6, natural do Paquistão, nascido em 07 de maio
de 2010, filho de Muhammad Azfar Wasif e de Saira Azfar, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo n° 08495.001232/2018-18);

FISCH MARCE KAYILA KUNWAWUTWA - G302814-K, natural da República
Democrática do Congo, nascida em 16 de março de 2011, filha de Fischer Kayila Nsimba e
de Felly Bayekula Umba, residente no Estado de São Paulo (Processo n°
08505.060654/2018-51);

FRANKELY SALOMOND - G017421-T, natural da República do Haiti, nascido em
03 de novembro de 2007, filho de Franktel Salomond e de Jacquelyne Delossante,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08709.007971/2018-52);

ILAFA TERESA SOTSI BOTULA - G3205566-B, natural de Angola, nascida em 11
de junho de 2008, filha de Garcia Ilafa Botula e de Natalia Miguel Sotsi, residente no
Estado de São Paulo (Processo n° 08505.061004/2018-22);

JONATHAN TOMAS SEBASTIAO LUPINI - G470880-5, natural de Angola, nascido
em 26 de abril de 2014, filho de Ndombasi Lupini e de Isabel Mafuta Sebastiao, residente
no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.060781/2018-50);

MERYM GASSEM ZOOR - G467265-X, natural da Síria, nascida em 05 de
novembro de 2015, filha de Gassem Abed Zoor e de Menas Muhsen Kissra Haddad,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08507.001743/2018-45);

MUNALISA AKETER MIM - G164764-E, natural de Bangladesh, nascida em 11 de
abril de 2011, filha de Mohammad Manik e de Janny Begum, residente no Estado da Bahia
(Processo n° 08256.003027/2018-00);

NORAIN AZFAR KHAN que ao amparo no artigo 71, § 1º, da Lei 13.445 de 2017,
foi deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a chamar-se NOORAN SULTANA
AZFAR - G327875-0, natural do Paquistão, nascida em 08 de setembro de 2007, filha de
Muhammad Azfar Wasif e de Saira Azfar, residente no Estado de Santa Catarina (Processo
n° 08495.001231/2018-65) e

PAULA LI PEREZ GONZALEZ - G165697-Z, natural da Venezuela, nascida em 14
de janeiro de 2012, filha de Erick Alexander Perez Ortuno e de Jahdy Sarai Gonzalez de
Perez, residente no Estado do Paraná (Processo n° 08391.004284/2018-04).

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 158, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

MOHAMMAD HAGH PARAST - V789373-F, natural do Iran, nascido em 01 de
julho de 1975, filho de Khalil Hagh Parast e de Horasadat Javadi, residente no Estado de
São Paulo (Processo n° 08505.044959/2017-34);

PALE KHAN - G084652-K, natural da Índia, nascido em 13 de outubro de 1985,
filho de Sadi Mohammad e de Dhanno, residente no Estado de São Paulo (Processo n°
08505.000080/2017-81);

REX OBINNA NWAOGU - V870121-C, natural da Nigéria, nascido em 04 de
outubro de 1980, filho de Longinus Nwaogu e de Christina Nwaogu, residente no Estado de
São Paulo (Processo n° 08505.045481/2017-60) e

THOLEME CHARLES - V828480-B, natural da República do Haiti, nascido em 15
de janeiro de 1970, filho de Labonte Charles e de Camila Petit Homme, residente no Estado
de São Paulo (Processo n° 08505.057005/2017-91).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 159, DE 18 DE JULHO DE 2019

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ALEJANDRO MIGUEL KATZIN - V001420-L, natural da Argentina, nascido em 25
de abril de 1950, filho de Natalio Bernardo Katzin e de Nechuma Tekel de Katzin, residente
no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.014514/2017-20) e

NALIDA NAZIR MAATOUK JREIJ - V3816836-P, natural do Líbano, nascida em 12
de julho de 1979, filha de Nazir Maatouk e de Salam Tameh, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.064261/2017-35).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

MARTHA PACHECO BRAZ

DESPACHO Nº 2.716/2019/DNN_NATURALIZACAO/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS

Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: SUELI HELENA ROCHA LOPES
Processo nº 08502.006103/2017-91

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que
a requerente não comprovou ter residência em território nacional pelo prazo previsto em
lei, nos ternos Art. 12, inciso II, alínea "a" da Constituição Federal, consoante o que dispõe
o Art. 237, do Decreto 9.199/2017.

MARTHA PACHECO BRAZ

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO
D ES P AC H O S

Declara que o correto nome dos genitores de MARIAM SERHANE, incluído na
Portaria Naturalização SNJ nº 297, de 28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 01 de outubro de 2018, são, ALI SERHANE e IHSAN MOHSEN não como
constaram. Processo nº 08505.074362/2017-14

Declara que a correta data de nascimento de NABIL ALSALLOUM, incluído na
Portaria Naturalização CPMIG nº 146, de 17 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 18 de julho de 2019, é 05 de dezembro de 1978, e não como constou.
Processo nº 08505.060827/2018-31

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DESPACHO Nº 1.675, DE 18 DE JULHO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA, no
uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362, de 1° de
março de 2016, resolve:

Tornar público o DEFERIMENTO da qualificação como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO VIDA INTELIGENTE E
SUSTENTÁVEL IVIES, com sede em São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o nº
24.154.727/0001-91, conforme Nota Técnica nº 114/2019/OSCIP-OE/DAE-ENAM/CPJ-
ENAJUS/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, aprovada pelo Despacho nº 350/2019/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS. Processo SEI/MJ nº 08000.022593/2019-95.

ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO

COORDENAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
PORTARIA Nº 107, DE 18 DE JULHO DE 2019

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da Constituição
Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ
nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Título: THE OUTER WORLDS (Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): PRIVATE DIVISION
Distribuidor(es): SOLUTIONS 2 GO BRAZIL (ECOGAMES)
Classificação Pretendida: Não Informado
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4/Computador
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.000790/2019-74
Requerente: YASSIE RAMOS

Título: NBA 2K20 (Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): 2K GAMES
Distribuidor(es): SOLUTIONS 2 GO BRAZIL (ECOGAMES)
Classificação Pretendida: livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4/Nintendo Switch/Computador
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.000793/2019-16
Requerente: YASSIE RAMOS

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

PORTARIA Nº 108, DE 18 DE JULHO DE 2019

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal;
artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de
03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: DUNGEON MASTER'S SCREEN - ESCUDO DO MESTRE (República Theca - 2019)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Categoria: Fantasia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000815/2019-30
Requerente: ILHAS GALÁPAGOS COMÉRCIO DE LIVROS, BRINQUEDOS E SERVIÇOS LTDA.
A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de responsabilidade
exclusiva de seus autores e editores.

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO
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DESPACHO Nº 134, DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo MJ nº: 08000.027227/2019-22
Filme: "O PINTASSILGO " - Reconsideração
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS
nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

CONSIDERANDO que o requerente entrou com pedido de reconsideração de
classificação indicativa da obra "O PINTASSILGO", protocolado em 15 de julho de 2019,
com a pretensão de não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos.

CONSIDERANDO que a obra foi classificada como "não recomendado para
menores de 18 (dezoito) anos" por conter drogas, temas sensíveis e violência,
conforme publicação no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2019.

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída
fundamenta-se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em
especial no artigo 9°, que especifica que a classificação indicativa tem como eixos
temáticos os conteúdos de sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e
acrescenta em seu parágrafo único que o grau de incidência dos critérios temáticos
nos eixos definidos no caput deste artigo, determinará as faixas etárias a que não se
recomendam as obras, nos termos dos Guias Práticos de Classificação Indicativa. Além,
disto, baseia-se, ainda, no fato de que a atribuição da classificação indicativa é o
resultado da ponderação das fases descritiva e contextual (artigo 16, inciso V).

CONSIDERANDO que, após nova análise, constatou-se que o conteúdo de
violência e de drogas, apesar de ser agravados por envolver adolescentes, não é
apresentado de forma que venha a incentivar as ações violentas ou consumo de
entorpecentes, mas sim como pano de fundo e representação dos problemas vividos
pelos envolvidos, nos termos do Guia Prático de Classificação Indicativa, resolve:

Deferir o pedido de reconsideração do filme "O PINTASSILGO", alterando sua
classificação para "não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos", ressaltando
a importância para a obra dos blocos temáticos ou descritores de conteúdo de: drogas,
temas sensíveis e violência.

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

PORTARIA Nº 555, DE 10 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA -
CADE, no uso das atribuições que lhe é conferida pelo inciso IX, art. 10 da Lei nº
12.529, de 30 de novembro de 2011 e tendo em vista o Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 22 de março de 2010,
resolve:

Art. 1º Tornar públicas, de acordo com o Anexo desta Portaria, as metas de
desempenho institucional do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade, para
o 10º Ciclo de Avaliação, ano base 2019/2020, em consonância com o §1º do artigo 5º
do Decreto nº 7.133/2010.

Art. 2º As metas de desempenho institucionais são compostas de metas
globais e metas intermediárias.

Art. 3º O resultado da avaliação de cumprimento das metas de desempenho
institucional servirá para fins de cálculo do valor da Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, paga aos servidores ocupantes de
cargo efetivo que se encontrem nas situações descritas no inciso I do artigo 1º do
Decreto nº 7.133/2010.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA

ANEXO

METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL - 10º CICLO DE AVALIAÇÃO
Unidade de Avaliação: Conselho Administrativo de Defesa Econômica -

Cade
Ano Base: 2019/2020

. Indicador Meta Percentual (%)

. Prazo Médio de Ato de Concentração Sumário no Cade < 30 20

. Número de Edições da Revista de Defesa da
Concorrência

2 20

. Documentos hábeis avaliados pela UCG sem restrições ³ 95% 20

. Número de horas em evento de capacitação 10.000 20

. Novos serviços digitais disponibilizados 3 20

PORTARIA Nº 556, DE 10 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA -
CADE, no uso das atribuições que lhe é conferida pelo inciso IX, art. 10 da Lei nº
12.529, de 30 de novembro de 2011 e tendo em vista o Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 22 de março de 2010,
resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado da avaliação de desempenho institucional
no âmbito do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade, nos termos da
Portaria Cade nº 129, de 28 de dezembro de 2010, quanto ao cumprimento das metas
estabelecidas na Portaria Cade nº 379, de 29 de junho de 2018, relativas 9º Ciclo de
Avaliação, ano base 2018/2019, período de 01 de julho de 2018 a 30 de junho de
2019.

Art. 2º A média da avaliação institucional do Cade é de 100% (cem por
cento), conforme tabela em anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA

ANEXO

RESULTADO DAS METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL - 9º CICLO DE AVALIAÇÃO
Unidade de Avaliação: Conselho Administrativo de Defesa Econômica -

Cade
Ano Base: 2018/2019

. Indicador Meta Percentual (%) Resultado

. Prazo Médio de Ato de Concentração Sumário no Cade < 30 50 12,7

. Número de Edições da Revista de Defesa da
Concorrência

2 10 2

. Número de horas em evento de capacitação 10.000 30 13.714,10

. Novos serviços eletrônicos disponibilizados 3 10 3

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

ATOS DE 17 DE JULHO DE 2019

Fase de Requerimento de Concessão de Lavra
Outorga de Concessão de Lavra. (4.00)
Os processos serão remetidos à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias.
48403.833289/2008 - Portaria nº 101/SGM - Fvs Mineração Ltda. - Rocha Potássica

- São Gotardo - Minas Gerais - 1.928,55 hectares.
48420.896297/2012 - Portaria nº 103/SGM - Dj Granitos Eireli ME. - Granito - Água

Doce do Norte - Espírito Santo - 58,68 hectares.
48410.800334/2003 - Portaria nº 104/SGM - Mineração Atlântica Ltda. - Sienito -

Marco - Ceará - 66,37 hectares.
48412.866624/2017 - Portaria nº 105/SGM - Império Minerações Ltda - Calcário -

Nobres - Mato Grosso - 159,83 hectares.
48413.827068/1996 - Portaria nº 106/SGM - Mineração Cajuel Ltda. - Mármore -

Cerro Azul - Paraná - 5,13 hectares.
48406.860037/2015 - Portaria nº 107/SGM - Mineração Alazão Ltda. - Granito -

Montividiu do Norte - Goiás - 54,76 hectares.

Fase de Concessão de Lavra
Retificação de Concessão de Lavra.
Os processos serão remetidos à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias
48420.890004/1989 - Portaria nº 102/SGM - Cafelandia Extração de Granitos Lt d a .

ME. - Granito - Mantena - Minas Gerais e Água Doce do Norte - Espirito Santo -
Desmembramento - 931.33 hectares

LILIA MASCARENHAS SANT'AGOSTINO
Secretária-Adjunta

DESPACHO DE 17 DE JULHO DE 2019

Fase de Requerimento de Concessão de Lavra
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
Os processos permanecerão nesta Secretaria durante o prazo recursal, para vistas e cópias.
48403.831889/1996 - ÁGUAS MINERAIS TIQUIRA LTDA.
48420.896526/1999 - WL MINERAÇÃO LTDA.

LILIA MASCARENHAS SANT'AGOSTINO
Secretária-Adjunta

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO
PORTARIA Nº 191, DE 17 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o
disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da
Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.002746/2019-61. Interessada: CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.998.611/0001-04. Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em
instalações de transmissão de energia elétrica, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL
nº 7.761, de 9 de abril de 2019, de titularidade da interessada. A íntegra desta
Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec/portaria-2019.

REIVE BARROS DOS SANTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 851, DE 16 DE JULHO DE 2019

Aprova as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica aplicáveis ao Sistema de Contabilização e
Liquidação - SCL.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em
vista o disposto no art. 3°, inciso XIV da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nos arts.
1° e 4° da Lei n° 10.848, de 15 de março de 2004, no art. 1°, §1°, inciso II, do Decreto n°
5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta do processo n° 48500.003095/2016-84,
decide:

Art. 1° Aprovar as Regras de Comercialização de Energia Elétrica aplicáveis ao
Sistema de Contabilização e Liquidação, na forma do Anexo.

Parágrafo Único. A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica deverá
processar as recontabilizações das operações a partir de outubro de 2018 em
conformidade com o disposto nas regras aprovadas.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA–

ANEXO

Módulos das Regras de Comercialização

. Módulo Vigência Versão aprovada

. Comprometimento de Usinas Outubro/2018 2018.3.0

. Encargos Outubro/2018 2018.3.0

. Comprometimento de Usinas Janeiro/2019 2019.4.0

. Encargos Janeiro/2019 2019.4.0

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.982, DE 16 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno
da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006694/2001-20. Interessado: ARA Geração de Energia
Santa Luzia SPE Ltda. Objeto: Autorizar a ARA Geração de Energia Santa Luzia SPE Ltda.
a implantar e explorar a PCH Santa Luzia, CEG PCH.PH.BA.035105-9.01, sob o regime
de Produção Independente de Energia Elétrica, com 15.500 kW de potência instalada,
localizada no município de São Desidério, no estado da Bahia. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.992, DE 16 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002559/2018-05. Interessado: Viraalcool - Açúcar e Álcool
Ltda. Objeto: Autorizar a Viraalcool - Açúcar e Álcool Ltda., a implantar e explorar a Usina
Termelétrica (UTE) Viralcool Castilho 2, CEG UTE.AI.SP.040784-4.01, sob o regime de
Autoprodução de Energia Elétrica, com 25.000 kW de potência instalada, localizada no
município de Castilho, estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.993, DE 16 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003174/2003-45. Interessado: Usina Giasa Ltda. Objeto:
Transfere para Usina Giasa Ltda. a autorização da UTE Giasa II, CEG UTE.AI.PB.028957-4.01,
localizada em Pedras de Fogo, estado da Paraíba. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.995, DE 16 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo n° 27101.000463/1989-40 Interessados: Bom Retiro Energia Ltda.
Objeto: (i) anular a Resolução Autorizativa n° 6.080, de 11 de outubro de 2016, bem como
a Resolução Autorizativa nº 6.156, de 13 de dezembro de 2016 e os Despachos nº 3.865,
de 20 de novembro de 2017, 3.866, de 21 de novembro de 2017, e 3.946, 23 de novembro
de 2017. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 1.958, DE 16 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 27101.000463/1989-40 decide: (i) declarar a perda de objeto do Pedido de
Reconsideração e Requerimento Administrativo interpostos pela Energias Complementares
do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A. - ECBrasil em face da Resolução Autorizativa nº
6.080, de 11 de outubro de 2016, tendo em vista a anulação da referida Resolução após
determinação do Poder Judiciário; (ii) tornar, provisoriamente, sem efeito o item "i" do
Despacho nº 2.722, de 11 de outubro de 2016, que julgou o Recurso Administrativo da Bom
Retiro Energia Ltda. em face dos Despachos n° 3.080, de 4 de outubro de 2012, e 3.200, de
15 de outubro de 2012, até que seja apreciada pela Diretoria da ANEEL a legalidade da
edição dos referidos atos; e (iii) notificar as empresas Bom Retiro e ECBrasil a manifestarem-
se, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito das conclusões apresentadas no voto proferido
na 25ª Reunião Pública Ordinária, de 16 de julho de 2019, item 12, bem como na Nota
Técnica nº 479/2019-SCG/ANEEL e no Parecer nº 00314/2019/PFANEEL/PGF/AGU, que
indicam a possibilidade de decisão no sentido de manter válido o Despacho n° 3.080, de 4
de outubro de 2012, de anular o Despacho nº 3.200, de 15 de outubro de 2012, e de tornar
inativo o registro para elaboração do Projeto Básico da PCH Bom Retiro concedido pelo
Ofício nº 49/1999_SPH/ANEEL, de 4 de fevereiro de 1999.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 1.961, DE 16 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo no 48500.003147/2018-84, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Elektro Eletricidade e Serviços S.A. - Elektro em face da
Resolução Homologatória nº 2.437, de 21 de agosto de 2018, que homologou o resultado
do Reajuste Tarifário Anual de 2018, as Tarifas de Energia - TE e as Tarifas de Uso do
Sistema de Distribuição - TUSD da Elektro, e, no mérito, negar-lhe provimento.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 1.889, DE 3 DE JULHO DE 2019

Processo nº 48500.001107/2019-89. Interessado: NXT Comercializadora de Energia Ltda.
Decisão: Autorizar a NXT Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
31.459.749/0001-25, a atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito
da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.984, DE 16 DE JULHO DE 2019

Processo nº: 48500.006166/2017-81. Interessado: Msul Energias Renováveis Ltda. Decisão:
(i) alterar a denominação, de B2 para Pinheiro Preto, da Pequena Central Hidrelétrica (PCH)
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
PCH.PH.SC.038193-4.01 (ii) registrar a adequabilidade aos estudos de inventário e ao uso
do potencial hidráulico do Sumário Executivo (DRS-PCH) da PCH Pinheiro Preto, com 6.000
kW de Potência Instalada, localizada no rio do Peixe, integrante da sub-bacia 72, na bacia
hidrográfica do rio Uruguai, cuja casa de força localiza-se no município de Tangará, estado
de Santa Catarina. A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.988, DE 17 DE JULHO DE 2019

Processo nº 48500.005985/2018-92. Interessado: Banco BOCOM BBM S.A. Decisão: Negar
a autorização ao Banco BOCOM BBM S.A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 15.114.366/0001-69,
a atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintende

DESPACHOS DE 18 DE JULHO DE 2019

Nº 1.992 - Processo nº 48500.000714/2015-06. Interessado: Central Eólica Monte Verde I
S.A. Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse
restrito da EOL Monte Verde I, cadastrada sob o CEG n° EOL.CV.RN.032518-0.01, localizada
nos municípios de Lajes e Pedro Avelino, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.993 - Processo nº 48500.000715/2015-42. Interessado: Central Eólica Monte Verde II
S.A. Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse
restrito da EOL Monte Verde II, cadastrada sob o CEG n° EOL.CV.RN.032519-8.01, localizada
no município de Pedro Avelino, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.994 - Processo nº 48500.000716/2015-97. Interessado: Central Eólica Monte Verde III
S.A. Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse
restrito da EOL Monte Verde III, cadastrada sob o CEG n° EOL.CV.RN.033881-8.01,
localizada no município de Lajes, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.995 - Processo nº 48500.004850/2017-29. Interessado: Central Eólica Monte Verde IV
S.A. Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse
restrito da EOL EOL Monte Verde IV, cadastrada sob o CEG n° EOL.CV.RN.038035-0.01,
localizada no município de Lajes, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.996 - Processo nº 48500.002334/2018-41. Interessado: Central Eólica Monte Verde V
S.A. Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse
restrito da EOL Monte Verde V, cadastrada sob o CEG n° EOL.CV.RN.040584-1.01, localizada
no município de Pedro Avelino, estado do Rio Grande do Norte.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DESPACHO Nº 1.991, DE 18 DE JULHO DE 2019

Processo nº 48500.003005/2019-06. Interessada: SPE Transmissora de Energia Linha Verde
I S.A. Decisão: anuir previamente à transferência de controle da Interessada, que passará
a ser detido pela Terna Plus S.R.L. (83%) e pela Construtora Quebec S.A (17%). A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 179/2019

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponibilidade para

pesquisa(303)
832.493/2011-Edson Antônio Trebeschi- CPF:158.618.048-77- Substância

Aprovada:Areia, Cascalho,Basalto e Diamante
301.011/2013-SAMUEL LIMA DA SILVA MIGUELÓPOLIS - ME -

CNPJ:03.896.364/0001-90- Substância Aprovada:Diamante e Areia
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade -Edital/Lavra(308)
831.066/1983-Colorgems Ltda - CNPJ:20.068.235/0001-22
declara Prioritário, pretendente a área em disponibilidade pelo

Ed i t a l / L a v r a ( 3 0 9 )
831.066/1983-AQUAMARINE STONE MINERAÇÃO LTDA - CNPJ:07.277.974/0001-

Berilo e Pedra Corada
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade -

Ed i t a l / P e s q u i s a ( 3 1 3 )
832.493/2011-Lúcio Antônio Pereira de Resende - CPF:491.570.006-20
No julgamento dos proponentes para área em disponibilidade, DECLARO

habilitados:(2086)
301.011/2013- Juliana Maciel Garcia - ME - CNPJ:10.847.698/0001-39,Samuel

Lima da Silva Miguelópolis - ME - CNPJ:03.896.364/0001-90 e o Sr.José Garcia da Silva
Júnior, CPF:048.071.316-21

Classificação das propostas técnicas do procedimento de disponibilidade(2088)
301.011/2013- EDITAL DISPONIBILIDADE N°820/2013- ORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: José Garcia da Silva Júnior - CPF:048.071.316-21;Juliana
Maciel Garcia - ME - CNPJ:10.847.698/0001-39

Indefere requerimento de habilitação por não cumprimento de
intimação(2108)

832.422/1996-Transcontinental Factoring Participações e Empreendimentos
Ltda - CNPJ:08.990.670/0001-04

TASSO MENDONÇA JUNIOR
Diretor- Geral

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM DO MARANHÃO
D ES P AC H O

Relação nº 42/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vistoria)/prazo 10(dez) dias (6.87)
Mineradora Britaforte Spe Ltda - 806334/12 - Not.54/2019 - R$ 794,08

ANTONIO CARLOS SANTOS PEREIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE BAHIA
D ES P AC H O

Relação nº 35/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
a3 Mineração, Exportação e Importação Ltda me - 871158/17
Antonio de Souza Jorge - 871400/16, 870269/17
Barions Marmores Ltda - 870640/16
Casabranca Negócios Imobiliários Ltda me - 870808/14, 870809/14, 870812/14
Demater Diesel Empreendimentos Ltda me - 870667/13, 870669/13,

870670/13, 870671/13, 870672/13, 870674/13, 870675/13, 870676/13, 870702/13
e f da Silva Filho me - 870415/17
f2 Extração e Transportes Ltda - 872689/15
Flauzina Aparecida Ferreira Neves me - 870585/17
Flory Nonato Dos Santos - 871100/17
Friedrich Franz Hacki - 871567/16
Grancosta Granitos e Mineração Ltda me - 870991/17
Helio Josue de Oliveira me - 870545/14
Hércules Mineração da Bahia Ltda - 870781/16
j e c Comercio e Servicos em Construcoes Ltda me - 870421/17, 870422/17
Jeribá Mineração de Pedras Ornamentais, Extração, Importação e Exportação

Eireli - 871056/17, 871180/17
José Rosa Machado - 871153/17, 871154/17
js Gems Ltda me - 870585/16
Leildo Lima Ribeiro me - 870945/17
lg Construtora Ltda me - 870625/17
Luciano Araujo Menezes - 870631/17
Manoel Alvaro Lima Soriano me - 870834/17
Marcelo Pereira Dos Santos - 870578/17
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Mediterraneo Mineração Ltda - 870569/16, 870670/16
Mineração Brasferros Bahia Ltda - 871688/16
Mineração Concorde Alpha 1 Importação e Exportação Ltda me -

870976/16
Mineração Ferros Mgm Ltda - 871558/16, 872086/11
Minerxx Exploracao, Comercio, Importacao e Exportacao de Minerios LTDA. me - 871730/16
Patrícia Dos Santos Reis - 870285/14
Paulo Cesar de Lima - 870097/16
Presmag Extração de Minerais Eireli - 871771/16
Raimundo Nunes da Costa - 872498/15
Roberto Gabriel Duarte - 870669/17
Segovia Comércio de Mármores e Granitos LTDA. - 871160/17
Terezinha Cardoso Dos Santos - 870702/17

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 36/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Ageandro Laerte Pereira da Silva - 870266/18, 870267/18, 870275/18, 870276/18,

870277/18
Água Limpa Comércio Serviços e Transporte LTDA. - 870396/18, 870397/18
Antonio José de Souza - 871761/17
Bruna da Conceição Gonçalves - 870074/18, 870075/18, 870126/18
Cooperativa Dos PEQ. Produt., TRANSPOR. e COMERCIL. de Minerio do MUN.

Jaborandi - 870243/18, 870244/18, 870245/18
Diogo Patrick Ornelas Chaves - 870665/18, 870692/18
Exótica Stone Granitos e Marmores Ltda me - 870735/18, 870327/18, 871378/17
Geovan da Anunciação Cordeiro - 871367/17
Granminas Polimentos Ltda me - 870867/18
Guimarães & Souza Mineração e Comércio Ltda me - 870255/18
Itapeor Itapemirim Pedras Ornamentais LTDA. me - 871280/17
Ivete Ruela da Fonseca Campagnoli - 870109/18
João Roberto Rodrigues Alves - 871637/17
José Rosa Machado - 871743/17, 871827/17
lg Construtora Ltda me - 870581/18
Luciano Cassimiro de Oliveira - 870287/18
Mais Mineração Ltda - 870507/18
Manoel Pedro Silva Mascarenhas - 870596/18
Mineração Eco Brasil Granitos Ltda me - 870178/18
Mineração Emil Ltda me - 871461/17, 871462/17
Mkw Mineração Ltda - 870728/18, 870729/18, 870730/18
Mrm Construtura Ltda - 870733/18, 870734/18
Mucio Nobre da Costa Ribeiro - 870570/18
Pedreira Vitória Ltda Epp - 870221/18
Poliex Acabamentos Especiais Ltda - 871451/17, 871452/17, 870868/18
Prs Mineração e Comércio Ltda Epp - 870308/18
Sheila de Jesus da Rocha - 870381/18
Teogles Ireno Santana Eireli me - 870076/18
Weliton Carlos Santos Araujo Eireli me - 871410/17

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SANTA CATARINA
D ES P AC H O

Relação nº 84/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vistoria)/prazo 10(dez) dias (6.87)
Acqualeve Aproveitamento de Recursos Naturais Ltda - 815055/08 -

Not.140/2019 - R$ 787,83
Agropastoril Serramar Ltda - 815733/01 - Not.166/2019 - R$ 525,13
Águas Mornas Mineradora Ltda - 809746/72 - Not.141/2019 - R$ 538,87,

809746/72 - Not.142/2019 - R$ 520,97
Alvo Minérios Cerâmicos Especiais Ltda - 815984/10 - Not.167/2019 - R$ 791,11
Antônio Sartori Neto - 815029/02 - Not.171/2019 - R$ 536,25
Aremix Mineração e Comercio LTDA. - 815299/11 - Not.172/2019 - R$ 781,44,

815655/12 - Not.149/2019 - R$ 531,80
Ariel Silva da Cruz - 815671/15 - Not.160/2019 - R$ 527,41
Ceman Comércio de Areia Eireli me - 815072/01 - Not.170/2019 - R$ 525,13
Cerâmica Santo Antonio Ltda me - 815332/12 - Not.139/2019 - R$ 808,29
Cerâmica Wande Ltda me - 815142/16 - Not.163/2019 - R$ 794,08
Franciele Mangili Tramontin Epp - 815584/13 - Not.144/2019 - R$ 787,69
Geo Castro Consultoria Eireli - 815125/11 - Not.157/2019 - R$ 541,49
Gilberto José Pereira me - 815578/16 - Not.176/2019 - R$ 787,69
Indústria de Telhas Polla Ltda me - 815176/16 - Not.164/2019 - R$ 794,08
j. h. Moro Serviços de Aterro Eireli M.E. - 815177/98 - Not.143/2019 - R$ 781,44
Jazida Ouro Branco Eireli me - 815065/15 - Not.147/2019 - R$ 781,50
Jones Cleiber da Rosa & Cia Ltda Epp - 815681/17 - Not.174/2019 - R$ 765,36
Jose Antonio de Castro - 815539/17 - Not.175/2019 - R$ 531,80
kf Britagem e Materiais de Construcao Ltda me - 815731/11 - Not.153/2019 - R$ 787,83
Marcio Luiz Martins - 815715/15 - Not.162/2019 - R$ 794,08
Margil Mineração de Argilas Ltda - 810350/80 - Not.138/2019 - R$ 781,44,

818529/71 - Not.135/2019 - R$ 781,44
Maria Angelita Mafra - 815655/14 - Not.146/2019 - R$ 523,07
Paladini Mineração Ltda - 815314/00 - Not.133/2019 - R$ 797,53
Pedro Luiz Venier - 815314/10 - Not.158/2019 - R$ 804,35
Pedro Luiz Venier me - 815553/13 - Not.161/2019 - R$ 804,35
Porto de Areia Santa Maria Ltda - 815776/87 - Not.134/2019 - R$ 812,22
Rafael Lehnen - 815494/15 - Not.148/2019 - R$ 527,41
Ricardo Bet - 815708/17 - Not.173/2019 - R$ 791,11
Tecnargilas Mineração e Beneficiamento Ltda - 815343/02 - Not.169/2019 - R$ 784,63
Terra Mater Participações e Empreendimentos LTDA. - 814120/76 -

Not.137/2019 - R$ 525,23
Torres e Medeiros Ltda me - 815003/10 - Not.168/2019 - R$ 791,11
Vegetal Brasil Industria e Comercio de Produtos Nutricêuticos e Nutracêuticos lt

- 815431/03 - Not.156/2019 - R$ 548,05

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SÃO PAULO
D ES P AC H O

Relação nº 80/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Alexandre Whately Paiva - 820009/13
Aparecido Hamaguti - 820037/18
Companhia Brasileira de Mineração de Quartzo - 820780/16, 820782/16
Márcio George Pereira de Souza - 820114/16
Mineração Colozzo & Valentim Ltda me - 820928/16
Mineradora g & g Ltda - Epp - 820750/17

Pedreira Maria Teresa LTDA. - 820803/17

Salione Concreto LTDA. - 820794/06

Vitória, Compra, Venda e Avaliação Imobiliária LTDA. - me - 820046/18

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA

Gerente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO

AUTORIZAÇÃO Nº 521, DE 18 DE JULHO DE 2019

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012,
com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909. de 4 de março de 2009,
tendo em vista o constante no processo ANP n. º 48610.207187/2019-37, e considerando
o atendimento às exigências da Resolução ANP n.º 51, de 26 de dezembro de 2013, torna
público o seguinte ato:

Fica a empresa TOTAL GÁS & ELETRICIDADE DO BRASIL LTDA, cujo registro no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) é o de nº 02.092.777/0001-59, autorizada a
exercer a atividade de carregamento de gás natural na esfera de competência da União,
mediante a celebração de contratos registrados na ANP.

A íntegra desta autorização consta nos autos e estará disponível na página de
legislação (legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

LUCIANA R. DE MOURA ESTEVÃO

AUTORIZAÇÃO Nº 523, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, tendo em vista
o que consta do processo ANP n. º 48610.202714/2019-17 e considerando o atendimento
às exigências da Resolução ANP n.º 52, de 02 de dezembro de 2015, torna público o
seguinte ato:

Fica a Empresa Nova Transportadora do Sudeste S.A - NTS, cujo registro no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) é o de nº 04.992.714/0001-84, autorizada a
realizar a construção da adequação do sistema de medição do ponto de
entrega/recebimento (PEPR) da Refinaria Presidente Bernardes - Cubatão (RPBC), em
Cubatão/SP, conectado ao gasoduto GASAN no Km 0.

A íntegra desta autorização consta nos autos e estará disponível na página de
legislação (legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO Nº 522, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo n.º
48610.212872/2019-85, autoriza a empresa REFRIGERAÇÃO DUFRIO COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ n.º 01.754.239/0001-10, a exercer a atividade de Agente de
Comércio Exterior.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 554, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na
Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/RS0193458 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS RIOXEL LTDA 03.358.858/0016-05 48610.004148/2019-80

. PR/RS0193453 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL EDGAR PIRES LTDA 27.873.422/0001-28 48610.002283/2019-91

. PR/SC0193474 AUTO POSTO ATLANTICO LTDA 33.090.024/0001-38 48610.003794/2019-20

. PR/MG0193491 AUTO POSTO BENJAMIN LTDA 31.098.579/0001-09 48610.003562/2019-71

. PR/RO0193459 AUTO POSTO BOM SAMARITANO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI

31.593.632/0001-30 48610.004757/2019-39

. PR/PA0193468 AUTO POSTO EL ELION LTDA 12.261.157/0003-11 48610.001493/2019-61

. PR/PA0193456 AUTO POSTO M C A LTDA 33.029.798/0001-53 48610.002836/2019-13

. PR/SP0193460 AUTO POSTO REDE CAPRARO LTDA 29.975.077/0001-69 48610.004496/2019-57

. PR/PI0193457 BRUNO DE ARAUJO AMORIM 26.165.413/0003-81 48610.004583/2019-12

. PR/RS0193490 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS K2 LTDA 28.249.052/0001-15 48610.004617/2019-61

. PR/SC0193473 D & LB - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 22.215.366/0001-10 48610.004323/2019-39

. PR/MG0193471 ESCARPAS AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA 32.278.337/0001-51 48610.001757/2019-87

. PR/MG0193472 FABIO ERIK MOREIRA NUNES 05.729.377/0001-08 48610.004493/2019-13

. PR/CE0193492 FERREIRA & MENEZES COMBUSTIVEIS LTDA 23.527.507/0001-01 48610.004123/2019-86

. P R / BA 0 1 9 3 4 6 9 LAMARAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 28.423.250/0001-53 48610.012097/2018-89

. PR/MA0193454 M G DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI 27.996.674/0001-44 48610.005714/2016-28

. PR/AM0193489 MANAUS COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 23.505.231/0005-86 48610.004143/2019-57

. PR/MT0193461 POSTO EDI 7 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 14.024.634/0001-99 48610.004261/2019-65

. P R / BA 0 1 9 3 4 8 8 POSTO GEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 31.871.440/0001-48 48610.002295/2019-15

. PR/PA0193433 POSTO ICCAR LTDA 02.280.133/0062-06 48610.004335/2019-63

. PR/SP0193455 SIX STAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 33.713.507/0001-41 48610.004437/2019-89

. PR/RS0193470 SUDBRACK LEONHARDT SUPERMERCADOS LTDA 08.407.768/0016-72 48610.004584/2019-59

. PR/MG0193434 TOP SUL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 32.821.625/0001-00 48610.003982/2019-58

CEZAR CARAM ISSA
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DESPACHO Nº 555, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP,
observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução
ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPMG0331787 ANA PEREIRA DA SILVA NOVAES 04993973632 30.084.036/0001-61 48610.012383/2018-44

. GLPSP0331789 FABIO DE LIMA ALVES 32.971.964/0001-73 48610.002504/2019-21

. GLPPR0331794 G HARMS ALIEVEI 33.531.214/0001-43 48610.003687/2019-00

. GLPGO0331798 LUCIANA FRANCISCA DA PAZ EIRELI 06.975.123/0002-05 48610.013875/2018-57

. GLPPA0331792 M. FONTES DOS SANTOS 06.254.099/0002-15 48610.003930/2019-81

. GLPDF0331800 M. V. A. DOS SANTOS COMERCIO DE GAS 31.626.048/0001-33 48610.004487/2019-66

. G L P BA 0 3 3 1 7 8 1 MDS COMERCIO DE GAS EIRELI 32.596.049/0001-45 48610.003827/2019-31

. GLPGO0331778 NEILIANE A DA SILVA 32.689.972/0001-21 48610.003199/2019-94

. GLPAL0331783 SILVANIA MARIA DA SILVA ROCHA 26.875.409/0001-45 48610.003542/2019-09

. GLPMG0331785 SISELMO NOGUEIRA ARANHA 00795368674 30.378.884/0001-83 48610.012384/2018-99

. GLPPE0331796 TAYWANA MARIA DANTAS DE SA 31.034.164/0001-63 48610.003343/2019-92

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 556, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na
Resolução ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 1, torna público o cancelamento das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. 001/GLP/AM0021021 A. DA COSTA VIEIRA - ME 05.667.724/0001-07 48610.005128/2008-73

. G L P / BA 0 0 5 8 0 7 9 A. J. COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 06.347.183/0003-64 48610.007843/2008-41

. G L P / BA 0 1 8 3 6 5 7 A. J. COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 06.347.183/0004-45 48610.002138/2010-71

. 001/GLP/RS0021183 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS GKS LTDA 94.605.151/0003-89 48610.005135/2008-75

. GLP/SP0174880 ADAILTO B. DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. - ME. 09.582.656/0001-34 48610.012475/2008-52

. GLP/MA0219070 ADEILTON LIMA COMERCIO 17.135.509/0001-44 48610.000267/2013-78

. GLP/SP0210530 ADELVANE FABRICIO CLEIN - ME 13.105.819/0001-65 48610.012073/2011-53

. GLP/RS0221145 ADILSON MEOTTI DE ANDRADE - ME 17.791.257/0001-01 48610.005813/2013-67

. GLP/RN0221731 ADRIANA CAMPELO DANTAS 65313810430 17.847.879/0001-04 48610.007153/2013-59

. GLP/RN0221982 AILTON DO ROSARIO PADILHA 91267706449 18.044.195/0001-37 48610.007728/2013-33

. GLP/RS0216549 ALCINDO CARDOSO DOS SANTOS - ME 74.751.660/0001-40 48610.007369/2012-33

. GLP/PE0213316 ALDENIRA ANDRADE DA ROCHA 13.983.967/0001-82 48610.001235/2012-17

. GLP/SP0212316 ALESSANDRE LUIS DA SILVA & CIA LTDA ME 10.207.574/0001-99 48610.015717/2011-65

. GLP/RS0176542 ALEX FABIANO BECKER 08.747.074/0001-06 48610.000505/2009-69

. GLP/RJ0202109 ALEX N SANTANA COMÉRCIO DE GÁS LP ME 11.492.199/0001-39 48610.013402/2010-01

. GLP/MT0223476 ALICKSON BELO GAMA 02971346129 15.743.340/0001-80 48610.011810/2013-62

. 001/GLP/RS0021192 ALISON DOS SANTOS DE LIMA 08.436.416/0001-69 48610.005002/2008-07

. GLP/SP0213056 ALTINO ANTÔNIO DE ARAUJO - ME. 08.888.809/0002-94 48610.000975/2012-28

. GLP/RJ0182231 ANA E FABIO COMERCIO DE GAS LTDA. - ME. 10.989.455/0001-35 48610.015751/2009-15

. 001/GLP/MS0004719 ANDRÉ BRUSAROSCO ANDRADE - ME. 05.439.110/0001-78 48610.004958/2005-31

. GLP/SP0184324 ANDREA APARECIDA PEREIRA 11.103.011/0001-13 48610.002953/2010-31

. GLP/CE0214477 ANTONIA KAROLINY LIMA DIOGENES ME. 14.459.328/0001-85 48610.004096/2012-75

. 001/GLP/SP0002331 ANTONIO PEREIRA COSTA IPERO - EPP 05.923.034/0001-71 48610.009744/2004-71

. GLP/RS0212666 ANTONIO ROBERTO MENEGHETTI ME 94.055.878/0001-78 48610.016596/2011-79

. G L P / BA 0 2 1 0 1 1 5 ARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS COMERCIO VAREJISTA DE
GLP - ME.

13.768.793/0001-35 48610.011220/2011-78

. G L P / BA 0 2 1 5 9 8 4 ARMAZEM TEIXEIRA LEITE LIMITADA 08.754.991/0002-90 48610.007499/2012-76

. 001/GLP/SP0008925 ARTUR V. DE ALMEIDA VASCONCELOS - ME 03.443.107/0001-00 48610.009425/2006-26

. GLP/GO0212402 AUTO POSTO URZEDA LTDA. 12.543.623/0001-90 48610.015989/2011-65

. GLP/RS0201852 BARBARA ROSANGELA E SILVA 07.653.123/0001-70 48610.013694/2010-73

. GLP/SC0210240 BERNARDO BEZERRA RIBEIRO 13.645.037/0001-19 48610.009312/2011-98

. 001/GLP/SP0008389 CALDAS E MAROSTICA COM. DE GAS LTDA 04.102.859/0001-62 48610.002912/2006-68

. GLP/PE0215500 CANHOTINHO OURO GAS LTDA ME 15.276.571/0001-20 48610.006548/2012-53

. GLP/RS0178279 CARLOS GILBERTO SIMON 07.572.278/0001-82 48610.007182/2009-34

. GLP/PB0218916 CAROLYNE SOCORRO CORREA LIMA DE ARAUJO EIRELI -
ME

17.136.259/0001-67 48610.014382/2012-49

. 001/GLP/SP0015715 CÉLIA RIBEIRO DOS SANTOS - ME. 05.605.192/0001-83 48610.007866/2007-74

. 001/GLP/SP0012673 CENTRAL GAS RIO CLARO LTDA 73.141.301/0001-09 48610.003591/2007-16

. GLP/RS0188179 CLAUDIA ALT - ME 05.893.270/0001-92 48610.010603/2010-48

. GLP/RS0213653 CLAUDIO CEZIMBRA DO AMARAL ME 14.148.319/0001-73 48610.002137/2012-99

. GLP/SP0210242 CLAUDOMIRO DA SILVA BONETI BEBIDAS ME 13.835.920/0001-71 48610.011727/2011-21

. 001/GLP/GO0014104 CLEIDIONIAS ARAUJO LIMA 08.143.586/0001-55 48610.005006/2007-12

. 001/GLP/PI0018190 C.N. DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS 08.598.487/0001-68 48610.012590/2007-46

. G L P / ES 0 2 0 5 5 3 3 COMERCIAL S SILVA LTDA ME 11.857.733/0001-63 48610.000209/2011-82

. GLP/RS0182604 COMERCIAL DE CEREAIS E GÊNEROS ALIM. LINKE LTDA 73.703.837/0001-70 48610.000257/2010-90

. GLP/SE0220801 COMERCIAL JBA DE GAS LTDA ME 16.780.624/0001-09 48610.004894/2013-88

. 001/GLP/SP0007811 COMERCIAL KYO-GAS LTDA. 03.227.247/0001-33 48610.002973/2006-25

. 001/GLP/SP0020722 COMERCIO DE GAS E AGUA BOM JESUS LTDA 08.965.556/0001-24 48610.004076/2008-18

. 001/GLP/SP0009675 COMÉRCIO DE GÁS PEREIRA & SOUZA LTDA. 43.962.679/0001-02 48610.011520/2006-91

. 001/GLP/MA0006378 COSTA SOUZA COMÉRCIO LTDA 07.215.315/0001-03 48610.009697/2005-45

. GLP/MT0213714 COUTO & COUTO LTDA - ME 11.620.202/0001-52 48610.002129/2012-42

. GLP/AM0188028 D R DOS SANTOS - MERCEARIA - ME 02.884.811/0001-28 48610.010414/2010-75

. GLP/GO0202769 DELCINO ALVES CALIXTO 06.789.790/0001-12 48610.015635/2010-30

. GLP/RS0205447 DEPIERI E CALCARO LTDA 10.250.194/0001-37 48610.001874/2011-93

. 001/GLP/PA0015725 DERIVADOS DE PETROLEO MACHADO LTDA 10.252.971/0007-78 48610.008130/2007-13

. 001/GLP/SP0013017 DIEGO CUBO ARANTES 07.784.251/0001-53 48610.002983/2007-41

. GLP/GO0217393 DIEGO FERNANDO DA SILVA 02116424100 13.813.651/0001-42 48610.010572/2012-97

. GLP/SC0220503 DIRCEU VARELA DE SOUZA 02786552974 13.816.866/0001-17 48610.003801/2013-06

. 001/GLP/SP0010039 DISTRIBUIDORA DE GÁS ALTO DA PONTE LTDA. - ME. 07.723.276/0001-47 48610.011982/2006-15

. GLP/RS0180015 DISTRIBUIDORA DE GÁS LISBOA & LISBOA LTDA 10.824.271/0001-15 48610.011123/2009-61

. 001/GLP/RS0015140 DIVA M PRIMAZ & CIA LTDA ME 90.272.071/0001-36 48610.006157/2006-91

. GLP/PR0179846 DÓRIO MARCIO SCHANTZ ME 10.642.986/0001-57 48610.010807/2009-45

. GLP/MS0223267 DUAS IRMÃS COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA. 11.367.904/0004-19 48610.011262/2013-71

. 001/GLP/SP0018465 EDIVALDO PINAFFI PAGUI GÁS - ME. 08.363.486/0001-34 48610.013683/2007-98

. GLP/GO0222121 EDUARDO DE SOUZA BELO 01909419109 14.995.683/0001-79 48610.008152/2013-21

. 001/GLP/RS0017956 ELAIR M. DE MORAES 08.786.021/0001-96 48610.012347/2007-28

. 001/GLP/RS0012848 ELIANE DA SILAVA LACERDA 07.918.143/0001-26 48610.003582/2007-17

. GLP/MA0182455 EUROGÁS COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA. 10.918.447/0001-06 48610.016257/2009-78

. GLP/RN0214923 EVALDO DE ASSUNÇÃO SILVA 20105851434 14.674.975/0001-00 48610.005160/2012-35

. GLP/PE0207093 EVERALDO J. DE FRANÇA - ME 13.158.398/0001-30 48610.005172/2011-89

. GLP/MG0185870 EXPRESSO COMERCIO & DISTRIBUIÇÃO DE GAS LTDA. 04.765.795/0001-80 48610.005031/2010-85

. GLP/SP0202360 FABIANO DE SOUZA ALCANTARA 04.433.086/0001-05 48610.012172/2010-54

. 001/GLP/SP0007740 FALCHETTI & BERGAMASCO LTDA. ME 05.064.116/0001-08 48610.006271/2006-11

. 001/GLP/SP0013451 FERREIRA & CAMOLESI LTDA - ME 50.326.701/0001-93 48610.009364/2005-16

. 001/GLP/MS0001188 FERTIGAS COMÉRCIO DE GÁS E BEBIDAS LTDA ME 05.724.423/0001-78 48600.002881/2004-19

. 001/GLP/CE0006910 FLÁVIA NEGREIROS PEDROSA - ME 07.620.718/0001-20 48610.002039/2006-11

. GLP/RS0205390 FLÁVIO JUNIOR RUMPEL BRUM 12.858.696/0001-70 48610.001716/2011-33

. 001/GLP/SP0008541 FLORENTINA GUTIERRE ASSUMPCAO ME 04.888.036/0001-04 48610.007667/2006-85

. 001/GLP/SP0020992 FLORISVALDO BASTOS DA FONSECA 05.846.708/0001-81 48610.005067/2008-44

. GLP/MS0217683 FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 15.103.669/0001-86 48610.010440/2012-65

. GLP/RS0179402 FRANCISCO RODRIGUES LOURENÇO 10.754.386/0001-80 48610.010193/2009-00

. G L P / BA 0 2 1 8 9 2 4 GAS CABRALIA LTDA - ME 09.589.113/0002-20 48610.014678/2012-60

. GLP/RS0214189 GASSEN TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE GAS LIQUEFEITO E
AGUA MINERAL LTDA ME.

14.929.286/0001-07 48610.003411/2012-47

. GLP/RS0184029 GENI GREINER DA SILVA 02.957.711/0001-84 48610.002083/2010-08

. GLP/MA0213148 GENIVALDO DA CONCEIÇÃO ABREU FONSECA 14.664.329/0001-61 48610.001010/2012-52

. GLP/SP0188509 GERALDA OLIVEIRA DOS SANTOS MERCEARIA ME 08.740.449/0001-06 48610.011518/2010-05

. 001/GLP/SP0000273 GODEGUEZI E FRANCISCO LTDA - ME 05.938.355/0001-40 48610.002538/2004-39

. 001/GLP/PR0007345 GONÇALVES & GONÇALVES COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 07.906.432/0001-05 48610.004823/2006-56

. GLP/RS0218300 GRAZIELA DE FRAGA SILVA - ME 14.416.134/0001-00 48610.011198/2012-47

. GLP/RJ0208654 G.S. DA SILVA - ME 12.588.783/0001-55 48610.008337/2011-74

. GLP/RS0210134 GUSTAVO BERNARDI PASCHOAL 13.990.010/0001-63 48610.011468/2011-39

. 001/GLP/SP0006502 HATOUM & CIA LTDA ME 04.123.567/0001-06 48610.002414/2006-15

. GLP/SP0223389 HERCULANO LARANJA DA SILVA 36816135830 18.516.297/0001-08 48610.011532/2013-43

. GLP/MT0182704 HILDEBRANDT & GADOTTI LTDA ME 08.783.103/0001-87 48610.000248/2010-07

. 001/GLP/SP0016915 HIRABAHASI & HIRABAHASI LTDA - ME 05.093.015/0002-46 48610.010255/2007-11

. GLP/GO0212903 HIRON MOREIRA TEIXEIRA - ME 12.503.844/0001-34 48610.000253/2012-73

. GLP/MS0187388 I. F. DE SOUZA - ME 10.847.059/0001-73 48610.009001/2010-48

. GLP/PE0184605 IDEBRANDO LUIZ DO NASCIMENTO 03.009.551/0001-04 48610.003065/2010-35

. 001/GLP/RS0016368 ILMAR DOS SANTOS CANDIA 07.867.431/0001-07 48610.009690/2007-95

. 001/GLP/RS0011487 IRACEMA BAIERLE 08.133.213/0001-01 48610.001098/2007-45

. 001/GLP/RS0014902 IRMAOS BARBIERO CIA.LTDA. 91.566.406/0001-91 48610.005987/2007-81

. GLP/PR0211823 IVAIPORÃ COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 08.799.528/0003-46 48610.014794/2011-06

. GLP/RS0203672 IZAQUE PINTO DE OLIVEIRA 12.213.280/0001-03 48610.017492/2010-09

. GLP/SP0211186 J. BASTOS GAS - ME 05.693.696/0002-83 48610.013390/2011-97

. 001/GLP/MA0012208 J C ROCHA DE HOLANDA & CIA LTDA EPP 05.539.651/0007-63 48610.002438/2007-55

. GLP/GO0223176 J O DOS SANTOS & CIA LTDA - ME. 10.512.021/0001-40 48610.009595/2013-30

. GLP/MA0183820 J. V. L. NOBRE 10.988.909/0002-34 48610.002410/2010-13

. GLP/MA0204392 J. V. L. NOBRE 10.988.909/0004-04 48610.019052/2010-88

. GLP/MA0204393 J. V. L. NOBRE 10.988.909/0006-68 48610.019082/2010-94

. 001/GLP/SP0010682 J.A. DA SILVA GÁS 07.685.201/0001-19 48610.000054/2007-14

. GLP/SP0210350 JAIME GOMES DE SOUZA 07081416845 12.817.541/0001-96 48610.003592/2011-21

. GLP/SP0176937 JAIR BESERRA PINTO DOS SANTOS -ME 10.243.811/0001-77 48610.001746/2009-25

. 001/GLP/RS0021246 JEFERSON LUIZ DE SOUZA COUTO & CIA LTDA - ME 06.745.846/0002-18 48610.006002/2008-16

. GLP/SP0220431 JESSICA RENATA MARQUEZELI 40729593835 17.273.270/0001-79 48610.002386/2013-65

. GLP/SP0205179 JESUS APARECIDO CALVANO 03.139.654/0002-70 48610.001306/2011-92

. G L P / BA 0 2 1 8 0 9 2 JOANA SILVA MARTINS 44701179515 14.723.448/0001-48 48610.012548/2012-92

. GLP/PE0182771 JOAO DE MIRANDA BRITO - ME. 11.175.422/0001-14 48610.000446/2010-62

. 001/GLP/SP0019626 JONI BARBOSA DA SILVA MERCEARIA - EPP 04.002.278/0001-59 48610.001320/2008-91

. 001/GLP/SP0011941 JOSÉ A. RODRIGUES DA SILVA INDAIATUBA - ME 03.835.280/0001-46 48610.002005/2007-16

. 001/GLP/SP0004864 JOSÉ CLÁUDIO TOMMAZELLI PIQUEROBI - ME. 04.305.940/0001-40 48610.005305/2005-79

. GLP/PB0216929 JOSÉ DANTAS SOBRINHO 20368500497 13.607.587/0001-43 48610.002499/2012-80

. GLP/AL0225399 JOSE JUNIOR OLIVEIRA DE QUEIROZ - ME 17.522.116/0001-93 48610.003716/2013-30

. 001/GLP/SP0006091 JOSE MARIA LOPES P. PTA. ME 64.638.935/0001-80 48610.008535/2005-91

. 001/GLP/PR0001082 JOSE PACHECO KLEM ME 73.432.866/0001-45 48610.005939/2004-41

. GLP/GO0180948 JOSÉ RENATO AMANCIO DA SILVA 10.526.681/0001-80 48610.013305/2009-76

. GLP/SP0217303 JOSE TEODORO DA SILVA 34661963881 13.803.563/0001-60 48610.008371/2012-20

. GLP/SE0221044 JOSEFA EUNICE DE SANTANA 94381720849 14.529.692/0001-74 48610.003593/2013-37

. GLP/PE0208243 JOSEFA GOMES CALADO ME 11.172.544/0001-57 48610.007542/2011-12

. GLP/RS0213443 JOSELAINE VEGA RODRIGUES DE LIMA 12.294.482/0001-19 48610.001648/2012-93

. GLP/AL0181821 JOSIAS JOSÉ DA SILVA - ME. 10.793.124/0001-25 48610.014861/2009-60

. GLP/PE0201248 JOSINALDO DE ALBUQUERQUE CARNEIRO ME 10.442.993/0001-05 48610.012061/2010-48

. GLP/PA0184095 JUCILEDA M S MIYAGAWA ME 04.527.948/0001-50 48610.002103/2010-32

. GLP/MS0203559 JUCILENE EDINEIA DOS SANTOS ME 09.362.945/0001-28 48610.017072/2010-14

. GLP/SP0214161 JULIANA MOREIRA VASCONCELOS - ME 14.512.166/0001-00 48610.003315/2012-07

. 001/GLP/SP0009699 JUND GAS COMERCIO E REVENDA DE GAS GLP ACESSORIOS
E DIS

05.243.519/0001-14 48610.011498/2006-88

. GLP/GO0217565 JUNIA GLAURA CARVALHO DE LIMA SILVA 15.538.343/0001-81 48610.011044/2012-55

. GLP/RS0178975 JUSIELI BIONDO ME. 10.607.755/0001-02 48610.009266/2009-11

. GLP/RR0214392 K. P. LEITE ME 11.659.313/0002-53 48610.003862/2012-84

. 001/GLP/MS0017358 KELLY DE MATOS MARIANO ME 07.432.924/0001-06 48610.011043/2007-43

. GLP/RN0205751 KLEBER GOES E SILVA - ME 07.951.234/0001-63 48610.002485/2011-85

. GLP/RS0178792 L E D BELLINAZO 10.792.069/0001-59 48610.008182/2009-51

. GLP/SP0201353 L H PEDÃO - ME. 11.484.593/0001-25 48610.012223/2010-48

. GLP/PR0175089 LAUDICEIA CARVALHAES HELBEL 04.944.059/0001-99 48610.012755/2008-61

. 001/GLP/AM0007499 LENIL GARCIA FROTA - ME 06.214.054/0001-36 48610.009975/2005-64

. GLP/PI0215232 LEONI GERVASIO FONSECA ALVES 14.630.849/0001-53 48610.005796/2012-87

. GLP/AP0209669 LEVINDO PINTO DE OLIVEIRA - ME 05.994.025/0001-71 48610.010280/2011-73

. 001/GLP/PE0001778 LIMPTECH COMERCIO, REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
LT DA

05.105.258/0001-76 48610.008246/2004-18

. GLP/MT0210455 LION GAS LTDA EPP 03.881.870/0002-96 48610.011595/2011-38

. GLP/MT0210073 LION GAS LTDA EPP 03.881.870/0004-58 48610.011245/2011-71

. GLP/SE0218584 LISBOA DISTRIBUIDORA DE GAS 16.790.666/0001-20 48610.013836/2012-64

. 001/GLP/SP0010491 LUCIANO JOSÉ MEN 08.192.113/0001-48 48610.012767/2006-23

. GLP/SP0187489 LUCIANO TORRES PEREIRA NUNES - ME 11.388.754/0001-87 48610.008884/2010-79

. GLP/SP0214089 LUIS CARLOS MONTEIRO 13.960.316/0001-77 48610.003126/2012-26

. 001/GLP/RS0007595 LUIZ ALBERTO ARAÚJO 05.984.228/0002-68 48610.005938/2006-68

. GLP/SP0221106 LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES 28908305866 17.987.623/0001-00 48610.005608/2013-00

. GLP/SP0205592 LURDES PAZ TIBURCIO E CIA LTDA 12.685.881/0001-00 48610.002161/2011-47

. GLP/AL0217416 M DE V TEIXEIRA 10.956.629/0002-44 48610.010656/2012-21

. 001/GLP/SP0015526 M. JOELITA DE LIMA - ME. 08.011.037/0001-27 48610.007527/2007-98

. 001/GLP/SP0016530 M R DE SOUZA PEDRO - ME 08.433.373/0001-68 48610.009051/2007-21

. GLP/PI0217582 M S COMÉRCIO DE GÁS LTDA 15.252.466/0001-51 48610.010954/2012-11

. 001/GLP/RS0014025 MARCELO RIBEIRO MACHADO DISTRIBUIDOR DE GÁS - ME. 07.132.876/0001-30 48610.004456/2007-71

. GLP/SP0211535 MÁRCIA DE FÁTIMA MACHADO 13.824.460/0001-86 48610.014232/2011-54

. GLP/RS0218198 MARCIO CRISTIANO SEEGER - ME 16.587.105/0001-29 48610.012849/2012-16

. 001/GLP/RS0009191 MARCOS ANDRÉ CARRIR 08.164.242/0001-22 48610.010514/2006-15

. 001/GLP/RR0019252 MARCOS PEREIRA MOTA - ME 04.241.313/0001-92 48610.000762/2008-10

. GLP/PI0214767 MARIA AVANI DE SOUSA FLORENTINO ME 14.972.272/0001-68 48610.004828/2012-27
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. 001/GLP/SP0020296 MARIA C.C. DALALIO - ME 02.570.029/0001-34 48610.009989/2005-88

. GLP/SP0202419 MARIA CELIA DE ALMEIDA SANTOS MINIMERCADO ME 12.260.214/0001-86 48610.014530/2010-63

. 001/GLP/SP0014371 MARIA MADALENA MARESTONI MIGUELOTTE - ME 05.034.803/0001-80 48610.002875/2006-98

. 001/GLP/CE0009192 MARIA REGILÂNIA SAMPAIO ME. 06.118.769/0001-95 48610.010430/2006-81

. GLP/RS0174813 MARIZA ISABEL SERPA E CIA. LTDA. 09.194.992/0001-00 48610.011941/2008-82

. GLP/SP0172463 MAURO LUIZ DE FIGUEIREDO ME 50.301.902/0001-36 48610.008930/2008-15

. GLP/SP0177685 MEIRE PEREIRA DE MELO - ME 10.358.834/0001-27 48610.005070/2009-49

. GLP/PE0201960 MELO E COUTINHO REVENDEDORA DE GLP LTDA. 11.424.372/0001-61 48610.013380/2010-71

. 001/GLP/RS0013078 MERCADO NOVA ITÁLIA LTDA. 06.900.715/0001-87 48610.003458/2007-43

. 001/GLP/SP0001220 MERCEDES DA SILVA VIEIRA - ME 06.142.705/0001-20 48610.006385/2004-15

. 001/GLP/SP0020637 MICHELE JOCELENE SANTOS ME. 02.520.128/0001-01 48610.004359/2008-60

. GLP/RS0208437 MILTON DA SILVA PORTAL - TRANSPORTES 10.172.238/0001-58 48610.007985/2011-11

. 001/GLP/RN0004031 MONICA FREITAS DE OLIVEIRA MENEZES ME 06.955.635/0001-29 48610.003098/2005-18

. G L P / BA 0 2 0 4 2 1 2 MUNDAÍ COMERCIAL E TRANSPORTE DE GAS LTDA 09.559.059/0003-50 48610.018516/2010-39

. GLP/RN0218597 NATAN RODRIGUES FERREIRA 33607001472 15.421.352/0001-98 48610.012558/2012-28

. GLP/CE0206019 NATECIA MENDES NEGREIROS ME 11.330.740/0001-02 48610.017156/2010-58

. 001/GLP/MS0003697 NELSON SANTOS DA COSTA - ME 06.100.791/0001-08 48610.001908/2005-18

. GLP/PA0223996 NILSON TEIXEIRA MAIA 44943091253 17.917.802/0001-63 48610.012931/2013-21

. 001/GLP/MS0003396 OLIVIA APARECIDA DA SILVA AMARAL 05.873.521/0001-77 48610.001031/2005-49

. G L P / BA 0 1 8 8 4 3 4 OSMIR DA SILVA RUBENS 11.942.221/0001-03 48610.011372/2010-90

. GLP/RN0218939 OTONIEL INACIO DA COSTA 15.450.294/0001-20 48610.014559/2012-15

. 001/GLP/RS0011140 P B DAL PAZ 07.841.692/0001-40 48610.000612/2007-25

. GLP/SP0171614 PAULINO COSTA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. 09.478.704/0001-49 48610.008364/2008-41

. 001/GLP/SP0018297 PAULO RICARDO BURGARELLI - ME. 62.734.165/0001-44 48610.013067/2007-37

. 001/GLP/RN0011658 RAIMUNDA MARQUES DA SILVA 05.369.697/0001-96 48610.001433/2007-13

. 001/GLP/RS0013907 RENILDA MARIA SA TICCA 05.877.286/0001-01 48610.004423/2007-21

. GLP/MA0181845 REVENDEDORA DE GÁS N V LTDA. 11.297.504/0001-31 48610.015055/2009-17

. GLP/MA0215829 REVENDEDORA DE GÁS N V LTDA. 11.297.504/0002-12 48610.005761/2012-48

. GLP/MT0222299 RITA DE KASSIA ESPIRITO SANTO - ME 13.713.721/0001-90 48610.008456/2013-99

. GLP/PE0180976 ROBSON FERREIRA DE ARRUDA COMERCIO DE GAS EIRELI 70.235.775/0003-93 48610.013191/2009-64

. GLP/RS0183515 RODRIGO CUNHA DOS SANTOS GÁS 09.653.543/0001-82 48610.001328/2010-71

. 001/GLP/RS0013868 RODRIGO E FLEITAS BENITEZ 02.638.449/0001-05 48610.004958/2007-19

. G L P / AC 0 2 2 1 9 6 3 RONALDO CANDIDO CAMARGO 75911760215 15.539.116/0001-70 48610.007535/2013-82

. GLP/RS0175514 RONI MIRANDA DO ROSÁRIO 09.232.835/0001-41 48610.013341/2008-59

. 001/GLP/MS0001789 ROSEVALDO ANTONIO DOS SANTOS 70.392.915/0002-56 48610.008221/2004-14

. 001/GLP/SP0002303 ROZARINHA DE MATOS CARVALHO ME 03.242.490/0001-20 48610.009451/2004-92

. GLP/SP0224331 ROZILENE DOS SANTOS SOUZA 00515474223 18.946.296/0001-01 48610.000770/2014-12

. GLP/PE0208818 RUFINO ELIAS DOS SANTOS ME 11.297.032/0001-17 48610.008740/2011-01

. GLP/RS0183761 S. HOCMANN 01.039.738/0001-25 48610.002167/2010-33

. G L P / ES 0 1 8 1 2 1 1 SALVADOR TURETTA ME 10.477.926/0001-26 48610.013896/2009-81

. GLP/SP0217881 SAMUEL MACHADO RIBEIRO GÁS - ME 16.716.982/0001-52 48610.012115/2012-37

. GLP/RN0202806 SANDRA MARIA D. N. DO NASCIMENTO ME. 03.170.186/0001-15 48610.015685/2010-17

. GLP/RS0214546 SEBASTIAO GEROMIL DE NEPOMUCENO 89.656.557/0001-99 48610.003989/2012-01

. G L P / ES 0 2 1 9 2 5 2 SIMONE CRISTINA FARIA DE AZEVEDO - ME 15.441.475/0001-90 48610.000473/2013-88

. GLP/GO0202321 SINEIDA MILITINA TANCREDI ANDRADE - ME 26.719.567/0001-06 48610.014154/2010-15

. 001/GLP/MS0002505 SORAIA DA SILVA FAVERO - ME. 06.316.342/0001-00 48610.010186/2004-95

. GLP/PB0182578 SUPER GÁS SÃO JOSÉ LTDA. 09.219.324/0001-90 48610.015953/2009-67

. 001/GLP/PR0010734 SUPERMERCADO CONTINENTAL LTDA 75.999.185/0002-70 48610.000015/2007-17

. GLP/SP0203001 SUPERMERCADO PONTO NOVO GUAÇU LTDA 71.782.163/0003-83 48610.016263/2010-69

. 001/GLP/RS0016224 SUPERMERCADO SCUSSEL LTDA 91.268.284/0001-57 48610.009097/2007-49

. 001/GLP/SP0013344 SUPERMERCADO SERV - LAR ELISIARIO LTDA 07.143.018/0001-91 48610.003904/2007-11

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
DESPACHO Nº 553, DE 18 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e
no que consta no processo nº 48610.208520/2019-25, resolve:

Indeferir a solicitação de credenciamento da Unidade de Pesquisa IST, vinculada
à instituição INSTITUTO IST, localizada em Campinas-SP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 24.320.063/0001-93, tendo
em vista o não atendimento de forma satisfatória aos requisitos estabelecidos na
Resolução ANP nº 47/2012 e no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, alterado pela
Resolução ANP nº 775/2019.

ALFREDO RENAULT

. GLP/SP0177790 T A DA SILVA GÁS 09.456.156/0001-56 48610.004220/2009-05

. GLP/SP0224817 TAMIRES OLIVEIRA TRINDADE 36702824831 18.960.743/0001-79 48610.001475/2014-75

. G L P / BA 0 2 1 2 7 5 5 THAIS SANTOS CARVALHO DOS ANJOS - ME 13.412.362/0001-31 48610.015823/2011-49

. GLP/SP0215110 THIAGO NOGUEIRA ERNESTO 32267114828 14.313.283/0001-36 48610.002932/2012-87

. GLP/SP0203006 THOMAZI & DANTAS TANABI LTDA - ME. 12.313.959/0001-66 48610.016094/2010-67

. GLP/SP0221721 TIAGO ANTONIO DA SILVA 35761110857 17.906.131/0001-35 48610.006770/2013-37

. 001/GLP/RS0006217 TIMM,TELÓ & CIA LTDA 05.438.269/0002-59 48610.000906/2006-76

. GLP/PE0186104 TORRE GÁS LTDA. - ME 03.856.079/0001-45 48610.006091/2010-15

. GLP/AM0218772 V A SILVA DOS REIS COSTA-ME 13.967.720/0001-72 48610.011571/2012-60

. 001/GLP/PR0004594 VALDECI DE SOUZA - MERCEARIA 04.048.727/0001-08 48610.004653/2005-29

. GLP/AL0204726 VALDECI RODRIGUES DA SILVA LIMA 11.916.507/0001-06 48610.000290/2011-09

. 001/GLP/SP0012313 VALDIR BOLETTI MAIRINQUE - ME 08.231.702/0001-98 48610.002414/2007-12

. 001/GLP/RS0017780 VALDIR JOSÉ LANG 03.041.355/0001-17 48610.011532/2007-11

. 001/GLP/RS0007680 VALTOR FERRI - ME 03.185.695/0001-11 48610.002015/2006-54

. 001/GLP/SP0015810 VANDEMIR RICCI - ME. 08.474.540/0001-19 48610.008171/2007-18

. 001/GLP/SP0021923 VERONICA MACENA DO NASCIMENTO GOMES - ME. 08.438.755/0001-84 48610.006705/2008-44

. 001/GLP/GO0003157 VESPASIANO DOS REIS GOMES 02.796.783/0001-97 48610.011261/2004-35

. 001/GLP/SP0021563 VILLA E GARCIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 08.893.316/0001-61 48610.006055/2008-37

. 001/GLP/PR0001445 VILSON DE LARA 06.087.168/0001-62 48610.007833/2004-81

. GLP/PI0206920 W A ANDRADE MARTINS LTDA. 13.042.392/0001-01 48610.003098/2011-66

. 001/GLP/PA0008134 WALDIK DE ABREU TRINDADE-ME 15.278.898/0001-31 48610.007811/2006-83

. 001/GLP/RS0009106 WEIRICH DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 08.108.853/0001-53 48610.009905/2006-97

. 001/GLP/SP0012318 WELLINGTON FLÁVIO SACONATO AFONSO - ME. 07.220.327/0001-18 48610.002866/2007-88

. GLP/PB0202877 WENKER MARCOS DA SILVA 11.160.707/0001-81 48610.015603/2010-34

. GLP/GO0212878 WILDENEI ARAUJO DE SOUSA ME 12.612.072/0001-79 48610.015049/2011-76

. 001/GLP/SP0010980 WILLIAN SANTOS DE LIMA GAS - ME 07.445.127/0001-63 48610.000056/2007-97

. GLP/SP0184269 WILSON AGUIAR DA SILVA GAS 10.907.271/0001-89 48610.002289/2010-20

. 001/GLP/SP0013981 ZILDA DA PENHA SILVA ALVES GÁS - ME 08.488.110/0001-56 48610.004921/2007-74

CEZAR CARAM ISSA

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 3ª SESSÃO DO CONSELHO A SER REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2019

A COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, por meio de seu PRESIDENTE,
torna público a todos os interessados a presente PAUTA, e que no dia 24 de julho de 2019, a partir das 14h00, no Auditório Ana Paula Crosara, Edifício Parque Cidade Corporate, 8º andar, Sala
800A/805C, realizar-se-á Sessão do Conselho da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessão anteriores:
. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O
. 1. 2002.01.13024 A MARIO DALTRO DANTAS POST MORTEM ADRIANA TINOCO VIEIRA ADIADO EM 22/07/2009
. 2. 2006.01.54006 R

A
SONIA MACHADO DA VEIGA

SVEDENBORG LEME DA VEIGA POST MORTEM
AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO ADIADO EM 25/09/2018

. 3. 2006.01.54106 A JOSE GOMES DA SILVA ANY ÁVILA ASSUNÇÃO ADIADO EM 22/05/2018

. 4. 2008.01.62535 A AGUSTINHO PINTO DA SILVA VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 22/11/2018

. 5. 2009.01.64098 A LUIZ ROBERTO MAGALHAES VIEIRA HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO ADIADO EM 22/11/2018

. 6. 2009.01.64272 R
A

MARIA DO CARMO HONORATO
RUBENS HONORATO DE PAULA POST MORTEM

MARCOS GERHARDT LINDENMAYER ADIADO EM 22/11/2018

. 7. 2009.01.64867 A DAISY MARIA DE OLIVEIRA DIÓGENES CAMARGO SOARES ADIADO EM 22/11/2018

. 8. 2009.01.64887 A MOISES PAULINO DA SILVA DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS ADIADO EM 18/07/2013

. 9. 2009.01.65046 R
A

VERA ZANDER CAMPELO
THEODORO FERNANDES CAMPELO POST MORTEM

LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI ADIADO EM 22/11/2018

. 10. 2009.01.65047 A APARECIDO DE OLIVEIRA PERES CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA ADIADO EM 29/11/2013

. 11. 2009.01.65195 A MARIA DE FATIMA CORREA VIEIRA LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA ADIADO EM 22/11/2018

. 12. 2009.01.65200 A LOURIVAL LAUREANO DE FREITAS WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR ADIADO EM 22/11/2018

. 13. 2009.01.65854 R
A

GIOCONDA MENTONI JACCOUD
D'ALEMBERT JORGE JACCOUD POST MORTEM

VITAL LIMA SANTOS ADIADO EM 13/12/2018

. 14. 2010.01.66256 A JOSE AVELINE NETO MARIA VITÓRIA BARROS E SILVA SARAIVA ADIADO EM 22/11/2018

. 15. 2010.01.66506 R
A

JOAO PINHEIRO DE MORAES MONTEIRO
LUIZ GUILHERME DE MORAES MONTEIRO POST MORTEM

JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS ADIADO EM 22/11/2018

. 16. 2010.01.68386 A IRINEU JOSE DA SILVA CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA VISTAS VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 27/06/2019

II - Processos remanescentes de sessão anteriores - BLOCO GUERRILHA DO ARAGUAIA:
. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O
. 17. 2004.01.44407 R

A
OZANA MONTEIRO DA SILVA SOUZA

AMÉRICO ALBERTO DE SOUZA POST MORTEM
HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO VISTAS MARCOS GERHARDT
L I N D E N M AY E R

GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 18. 2004.01.47117 R
A

AURINA DA SILVA
GUSTAVO ALVES MERCEDES POST MORTEM

MARCOS GERHARDT LINDENMAYER GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 19. 2005.01.51647 A NELSON MIRANDA CORTEZ POST MORTEM MARCOS GERHARDT LINDENMAYER GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 20. 2007.01.59056 R
A

RAIMUNDA PEREIRA
LIBANO RAPOSO RAMOS POST MORTEM

MARCOS GERHARDT LINDENMAYER GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 21. 2008.01.61151 R
A

JOSEFA SARAIVA DE CARVALHO POST MORTEM CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 22. 2008.01.61172 A JOSE DIAS DO CARMO AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 23. 2009.01.64999 A MARIA DA PAZ ASSUNCAO LIMA VITAL LIMA SANTOS GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 24. 2009.01.65001 A JOAO PEREIRA DA SILVA DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 25. 2009.01.65108 R
A

LAURENTINA DA COSTA ARAUJO
JOAO ARAUJO DA SILVA POST MORTEM

DIÓGENES CAMARGO SOARES GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 26. 2010.01.66651 A ANTONIO PEREIRA DA SILVA JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS GUERRILHA DO ARAGUAIA

. 27. 2014.01.73723 A ROMANA PEREIRA DA SILVA LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI GUERRILHA DO ARAGUAIA

A - ANISTIANDO
R - REQUERENTE

JOÃO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Anistia
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PAUTA DA 4ª SESSÃO DO CONSELHO A SER REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2019

A COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, por meio de seu
PRESIDENTE, torna público a todos os interessados a presente PAUTA, e que no dia 25 de julho de 2019, a partir das 09h30, no Auditório Ana Paula Crosara, Edifício Parque Cidade Corporate,
8º andar, Sala 800A/805C, realizar-se-á Sessão do Conselho da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessão anteriores:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 1. 2005.01.52211 R
A

MARIENI IZABEL DE MACEDO PARANAGUA E LAGO
JOÃO DO LAGO NOGUEIRA PARANAGUÃ POST MORTEM

WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR VISTAS VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 26/06/2019

. 2. 2006.01.52379 R
A

LILIAN PINTO GIORELLI ZANI
ROBERTO EMILIO MANES POST MORTEM

HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO VISTAS VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 26/06/2019

. 3. 2006.01.53745 R
A

THEREZA DE JESUS FERREIRA
HELIO MARQUES DA SILVA POST MORTEM

MARCOS GERHARDT LINDENMAYER VISTAS ADRIANA TINOCO VIEIRA
VISTAS ANY ÁVILA ASSUNÇÃO

ADIADO EM 26/06/2019

. 4. 2008.01.60953 R
A

MARIA LUIZA DE ANDRADE
JOÃO LUIZ POST MORTEM

DIÓGENES CAMARGO SOARES VISTAS VITAL LIMA SANTOS ADIADO EM 27/06/2019

. 5. 2008.01.61252 A CLAUDIA DE ARRUDA CAMPOS LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI ADIADO EM 27/06/2019

. 6. 2008.01.63134 A CLAUDOMIRO PEREIRA DA SILVA NETO VITAL LIMA SANTOS VISTAS LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI ADIADO EM 27/06/2019

. 7. 2009.01.64210 A ENOQUE ALVES CAVALCANTE ADRIANA TINOCO VIEIRA VISTAS MARCOS GERHARDT LINDENMAYER ADIADO EM 23/10/2018

. 8. 2010.01.66541 A JOSE BORBA LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI VISTAS MARCOS GERHARDT LINDENMAYER ADIADO EM 25/09/2018

. 9. 2010.01.67157 R
A

JOANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
NEY TEIXEIRA POST MORTEM

WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR VISTAS VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 27/06/2019

. 10. 2010.01.67591 A JOSE ADAO PINTO POST MORTEM VITAL LIMA SANTOS VISTAS MARCOS GERHARDT LINDENMAYER ADIADO EM 22/11/2018

. 11. 2010.01.68107 A ISMAEL MINUSSI VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 24/04/2014

. 12. 2012.01.71684 A ESTEVAO DANTAS BASTOS VITAL LIMA SANTOS VISTAS VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 27/06/2019

. 13. 2014.01.74565 R
A

ELMAIA DE MORAES CAVALCANTI
JOSÉ UCHÔA CAVALCANTI POST MORTEM

LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA ADIADO EM 30/08/2017

. 14. 08000.025852/2015-
14 (2015.01.75220)

A ANTONIA RODRIGUES MARINHO POST MORTEM MARCOS GERHARDT LINDENMAYER ADIADO EM 21/06/2018

. 15. 08000.027225/2015-
18 (2015.01.75249)

A NEWTON CARDOZO DE ARAUJO VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 28/08/2017

. 16. 08000.038718/2016-
56 (2016.01.76347)

R
A

ILDO MACHADO
NICANOR PAULA MACHADO POST MORTEM

VICTOR MENDONÇA NEIVA ADIADO EM 27/06/2019

II - Processos com observância da ordem cronológica de PROTOCOLO - Artigo 22 da Portaria nº 376, de 27 de março de 2019:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 17. 2001.01.03699 A LIVALDO RODRIGUES DA COSTA MARIA VITÓRIA BARROS E SILVA SARAIVA P R OT O CO LO

. 18. 2002.01.09342 A ANTONIO AMADO DE JESUS DIÓGENES CAMARGO SOARES P R OT O CO LO

. 19. 2002.01.11441 A IDEVAL FELIZARDO DE SOUZA ADRIANA TINOCO VIEIRA P R OT O CO LO

. 20. 2003.01.19811 A LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA FILHO LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI P R OT O CO LO

. 21. 2003.01.25408 A JOSE VILAR POST MORTEM ANY ÁVILA ASSUNÇÃO P R OT O CO LO

. 22. 2013.01.71852 R
A

ZILDA PEREIRA DOS SANTOS
GERMINIO FERREIRA DOS SANTOS POST MORTEM

LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA P R OT O CO LO

III- Processos incluídos em Bloco: PERSEGUIÇÃO REFLEXA - Artigo 19 da Portaria nº 376, de 27 de março de 2019:

. N° R EQ U E R I M E N T O TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR M OT I V O

. 23. 2010.01.68270 A MARIA LOPES DE AZEVEDO CHAVES JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 24. 2010.01.68271 A LEONARDO DE AZEVEDO CHAVES AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 25. 2013.01.71747 A WILES CEZAR DE SOUZA LEMOS MARCOS GERHARDT LINDENMAYER PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 26. 2013.01.71749 A ILZA LUIZ GUERREIRO SILVA VITAL LIMA SANTOS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 27. 2013.01.71751 A JANY EYRY AMBROSIO NUNES MARIA VITÓRIA BARROS E SILVA SARAIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 28. 2013.01.71754 A ILDACI LUIZ GUERREIRO LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 29. 2013.01.71756 A FRANCISCO VANDERLEI SOUSA LEMOS WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 30. 2013.01.71759 A JOSE DE ALENCAR ALVES DE FREITAS AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 31. 2012.01.71760 A GILCLESIO ALVES DE FREITAS POST MORTEM WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 32. 2013.01.71762 A VENINA GONCALVES DE FREITAS AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 33. 2013.01.71764 A EDSON ALVES DE FREITAS MARIA VITÓRIA BARROS E SILVA SARAIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 34. 2013.01.71767 A ALBERTO BATISTA DE LIMA HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 35. 2013.01.71768 A ILTAMAR LUIZ GUERREIRO VITAL LIMA SANTOS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 36. 2013.01.71772 A MARIA NATALICE SILVA DOS PASSOS ANY ÁVILA ASSUNÇÃO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 37. 2013.01.71781 A OZANA RUFINO GUERREIRO DIÓGENES CAMARGO SOARES PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 38. 2013.01.71783 A KENYS EURIPEDES ALVES DE FREITAS HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 39. 2013.01.71787 A MARIA APARECIDA DE LIMA GOMES WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 40. 2013.01.71789 A ILDA LUIZ GUERREIRO MARCOS GERHARDT LINDENMAYER PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 41. 2013.01.71792 A IVO SILVA DOS PASSOS POST MORTEM AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 42. 2013.01.71793 A AMADO LUIZ GUERREIRO FILHO JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 43. 2013.01.71797 A LUZIA DA COSTA FALCAO VICTOR MENDONÇA NEIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 44. 2013.01.71807 A KLEBER ALVES RODRIGUES ANY ÁVILA ASSUNÇÃO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 45. 2013.01.71808 A ALDEMAN SOUSA LEMOS HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 46. 2013.01.71810 A IRONDINA MARTINS DE FREITAS MARCOS GERHARDT LINDENMAYER PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 47. 2013.01.71822 A JOSE SILVA DOS PASSOS MARIA VITÓRIA BARROS E SILVA SARAIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 48. 2013.01.71825 A JESUITA FERREIRA MARINHO ADRIANA TINOCO VIEIRA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 49. 2013.01.71826 A RAIMUNDO AILON DE SOUZA LEMOS POST MORTEM VITAL LIMA SANTOS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 50. 2013.01.71828 A SONIA SILVA DOS PASSOS LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 51. 2013.01.71830 A OZENALDO LUIZ GUERREIRO MARIA VITÓRIA BARROS E SILVA SARAIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 52. 2013.01.71833 A EDER ALVES DE FREITAS JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 53. 2013.01.71834 A JEAN ALVES DE FREITAS AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 54. 2013.01.71841 A ADEIR ALVES DE FREITAS HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 55. 2013.01.71846 A EGUIMAR ALVES DE FREITAS DIÓGENES CAMARGO SOARES PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 56. 2013.01.71848 A BENTO CRISTIANO SOUZA LEMOS ANY ÁVILA ASSUNÇÃO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 57. 2013.01.71865 A VALDIVINO BENTO DE LIMA MARCOS GERHARDT LINDENMAYER PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 58. 2013.01.71868 A MARIA DOS REIS DA ROCHA SILVA JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 59. 2013.01.71870 A JOSE BATISTA DE LIMA WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 60. 2013.01.71871 A HELENA PEREIRA CAVALCANTE DA COSTA VICTOR MENDONÇA NEIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 61. 2013.01.71872 A KEIDIANY ALVES RODRIGUES MATEUS ADRIANA TINOCO VIEIRA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 62. 2013.01.71873 A VONIA MARIA DE SOUZA LEMOS ANY ÁVILA ASSUNÇÃO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 63. 2013.01.71875 A JANY HELIA CANGUSSU DE PAIVA VITAL LIMA SANTOS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 64. 2013.01.71876 A NORMA SILVA DOS PASSOS VICTOR MENDONÇA NEIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 65. 2013.01.71879 A LEILA ROSA GONCALVES DE FREITAS JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 66. 2013.01.71880 A JOAO CASTRO MARINHO HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 67. 2013.01.71882 A TEREZA DA COSTA MARINHO DE OLIVEIRA LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 68. 2013.01.71883 A LEONIDIO BATISTA DE LIMA DIÓGENES CAMARGO SOARES PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 69. 2013.01.71885 A ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS ADRIANA TINOCO VIEIRA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 70. 2013.01.71886 A IZABEL DOS PASSOS SILVA LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 71. 2013.01.71888 A ILMA LUIZ GUERREIRO COSTA ADRIANA TINOCO VIEIRA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 72. 2013.01.71891 A KASSIA ALVES DE FREITAS LUIZ EDUARDO ROCHA PAIVA PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 73. 2013.01.71896 A CLAUDISTON SILVA DOS PASSOS LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 74. 2013.01.71897 A OZAIR LUIZ GUERREIRO MARCOS GERHARDT LINDENMAYER PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 75. 2013.01.71898 A JOAO MARINHO DA COSTA JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 76. 2013.01.72213 A FRANCISCO BATISTA DE LIMA LUCAS BALDOINO ROSAS BIONDI PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 77. 2013.01.72216 A NATALICIO BATISTA DE LIMA AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

. 78. 2013.01.72219 A ILTAIR LUIZ GUERREIRO ANY ÁVILA ASSUNÇÃO PERSEGUIÇÃO REFLEXA

A - ANISTIANDO
R - REQUERENTE

JOÃO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Anistia
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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 2º da Portaria nº 2.086/GM/MS, de 6 de julho de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 130, de 9 de julho de 2018, Seção 1, página 28,

Onde se lê: "Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias
para a transferência do valor mensal ao Fundo Estadual de Saúde da Bahia, após a
apuração da produção no Banco de Dados do Sistema de Informação Ambulatorial,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde".

Leia-se: "Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias
para a transferência do valor mensal ao Fundo Municipal de Saúde de Salvador, IBGE
292740, após a apuração da produção no Banco de Dados do Sistema de Informação
Ambulatorial, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção
Especializada à Saúde".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RESOLUÇÃO REGIMENTAL - RR Nº 10, DE 17 DE JULHO DE 2019

Altera o Anexo I da Resolução Regimental - RR nº 1, de
17 de março de 2017, que institui o Regimento Interno
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, em
vista do que dispõe o inciso IV do art. 9º, do Anexo I, do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000; e o art. 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000; os incisos II e III do art. 10 da Lei nº 9.961,de 28 de janeiro de 2000; e a alínea "e"
do inciso II do art. 30, da Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março de 2017, em
reunião realizada em 16 de julho de 2019, adotou a seguinte Resolução Regimental - RR e
eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução Regimental - RR altera o Anexo I da RR nº 1, de 17 de
março de 2017, que institui o Regimento Interno da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS.

Art. 2º O Anexo I, no que se refere ao quadro demonstrativo de cargos
comissionados e cargos comissionados técnicos no âmbito da estrutura da Presidência -
PRESI, da RR nº 1, de 2017, que passa a vigorar com a redação do Anexo desta RR.

Parágrafo único. O Anexo desta RR estará disponível para consulta e cópia no
sítio institucional da ANS na internet - www.ans.gov.br.

Art. 3º No âmbito da PRESI, sem aumento de despesas, ficam transformados:
um Cargo de Assessor, Comissionado de Gerência Executiva - CGE - IV pertencente à
Assessoria da Câmara de Saúde Suplementar - ACAMS, em um Cargo Comissionado Técnico
- CCT V e um Cargo Comissionado Técnico - CCT IV, no Gabinete da Presidência; e ainda,
um Cargo Comissionado Técnico - CCT IV na Assessoria da Câmara de Saúde Suplementar
- ACAMS.

Art. 4º Esta Resolução Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

ANEXO I

. P R ES I D Ê N C I A

. 1. GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GAB/PRESI Chefe de Gabinete CGE I 1

. CCT V 1

. CCT IV 1

. 1.1 GERÊNCIA-GERAL DE ANÁLISE TÉCNICA DA PRESIDÊNCIA - GGATP Gerente-Geral CGE II 1

. 1.1.1 COORDENADORIA DE AVALIAÇÃO DE RISCO INSTITUCIONAL - COARI Coordenador CCT V 1

. 1.1.2 COORDENADORIA DE ANÁLISE TÉCNICA DA PRESIDÊNCIA - COATP Coordenador CCT V 1

. 1.2. GERÊNCIA-GERAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - GGRIN Gerente-Geral CGE II 1

. 1.2.1 ASSESSORIA PARLAMENTAR - ASPAR Assessor CGE IV 1

. 1.2.2 ASSESSORIA DA CÂMARA DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ACAMS Assessor CCT IV 1

. 1.3 COORDENADORIA DE EVENTOS INSTITUCIONAIS - COEI Coordenador CGE IV 1

. Assessor CA III 1

. 1.4 COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA PRESIDÊNCIA - COADP Coordenador CGE IV 1

........................................................................................................................... (NR)"

RESOLUÇÃO REGIMENTAL - RR Nº 11, DE 17 DE JULHO DE 2019

Altera o Anexo I da Resolução Regimental - RR nº 1, de
17 de março de 2017, que institui o Regimento Interno
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em
vista do que dispõe o inciso IV do art. 9º, do Anexo I, do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000; e o art. 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho
de 2000; os incisos II e III do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e
a alínea "e" do inciso II do art. 30, da Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março
de 2017, em reunião realizada em 16 de julho de 2019, adotou a seguinte Resolução
Regimental - RR e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução Regimental - RR altera o Anexo I da RR nº 1, de 17
de março de 2017, que institui o Regimento Interno da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS.

Art. 2º O Anexo I, no que se refere ao quadro demonstrativo de cargos
comissionados e cargos comissionados técnicos no âmbito da estrutura da Diretoria de
Normas e Habilitação dos Produtos - DIPRO, da RR nº 1, de 2017, que passa a vigorar
com a redação do Anexo desta RR.

Parágrafo único. O Anexo desta RR estará disponível para consulta e cópia
no sítio institucional da ANS na internet - www.ans.gov.br.

Art. 3º Ficam transformados: um cargo Comissionado de Assessor - CA III,
que pertencente à Assessoria de Projetos Estratégicos - ASPES; um Cargo Comissionado
Técnico, símbolo CCT III, que pertence à Assessoria Normativa dos Produtos - ASSNT;
um cargo Comissionado de Assessor - CCT V, que pertence à Assessoria de Gestão da
DIPRO - AGEST e um Cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT III, que pertence à
Coordenadoria de Plano de Recuperação Assistencial - COPRASS, para um cargo
Comissionado de Assessor - CCT IV, para a ASPES; para um cargo Comissionado - CC T
IV, para a ASSNT; para um cargo Comissionado de Assessor - CCT IV, para a AGEST e
em um cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT IV, para a COPRASS.

Art. 4º Esta Resolução Regimental entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

ANEXO I

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO DOS PRODUTOS - DIPRO

. 1. DIRETORIA ADJUNTA - DIRAD/DIPRO Diretor Adjunto CGE II 1

. CCT III 1

. 1. ASSESSORIA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS - ASPES Assessor CCT IV 1

. 1. ASSESSORIA DE GESTÃO DA DIPRO - AGEST/DIPRO Assessor CCT IV 1

. 1. ASSESSORIA NORMATIVA DOS PRODUTOS -ASSNT/DIPRO Assessor CCT V 1

. CCT IV 1

. 1.4. GERÊNCIA-GERAL DE REGULAÇÃO DA ESTRUTURA DOS PRODUTOS - GGREP Gerente-Geral CGE II 1

. CCT III 1

. 1.4.1 GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO REGULATÓRIO DAS REDES ASSISTENCIAIS - GEARA Gerente CGE III 1

. 1.4.1.1 COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DAS REDES ASSISTENCIAIS - COMRA Coordenador CCT V 1

. 1.4.1.2 COORDENADORIA REGULATÓRIA DA ESTRUTURA DAS REDES ASSISTENCIAIS - CO E R A Coordenador CCT IV 1

. 1.4.2 GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS PRODUTOS - GEMOP Gerente CGE III 1

. 1.4.2.1 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DO REGISTRO DOS PRODUTOS - COMAP Coordenador CCT IV 1

. 1.4.2.2 COORDENADORIA REGULATÓRIA DE ACESSO AOS PRODUTOS - CORAP Coordenador CCT IV 1

. 1.4.2.3 COORDENADORIA REGULATÓRIA DE MOBILIDADE ENTRE PRODUTOS - COMOP Coordenador CCT IV 1

. 1.4.3 GERÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA E ATUARIAL DOS PRODUTOS - GEFAP Gerente CGE III 1

. 1.4.3.1 COORDENADORIA DE MONITORAMENTO ECONÔMICOFINANCEIRO DOS PRODUTOS - COMEP Coordenador CCT V 1

. 1.4.3.2 COORDENADORIA ATUARIAL DE PRECIFICAÇÃO E FINANCIAMENTO DOS PRODUTOS - COAFP Coordenador CCT IV 1

. 1.4.3.3 COORDENADORIA REGULATÓRIA DO MODELO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS PRODUTOS -
CO R E F

Coordenador CCT IV 1

. 1.4.3.4 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DO FINANCIAMENTO DOS PRODUTOS - COFIP Coordenador CCT IV 1

. 1.5. GERÊNCIA-GERAL DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL - GGRAS Gerente-Geral CGE II 1

. 1.5.1. GERÊNCIA DE DIREÇÃO TÉCNICA - GEDIT Gerente CGE III 1

. 1.5.1.1 COORDENADORIA DE DIREÇÃO TÉCNICA - CODIT Coordenador CCT IV 1

. 1.5.1.2 COORDENADORIA DE PLANO DE RECUPERAÇÃO ASSISTENCIAL - COPRASS Coordenador CCT IV 1

. 1.5.2. GERÊNCIA DE MONITORAMENTO ASSISTENCIAL - GMOA Gerente CGE III 1

. 1.5.2.1 COORDENADORIA DE MONITORAMENTO ASSISTENCIAL - COMOA Coordenador CCT IV 1

. 1.5.2.2 COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES ASSITENCIAIS - COINF Coordenador CCT IV 1

. 1.5.3. GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - GEAS Gerente CGE III 1

. 1.5.3.1 COORDENADORIA DE GESTÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE - COGEST Coordenador CCT IV 1

. 1.5.3.2 COORDENADORIA DE MECANISMOS DE REGULAÇÃO E COBERTURA ASSISTENCIAL - COMEC Coordenador CCT IV 1

...................................................................................................................................... (NR)"

RESOLUÇÃO REGIMENTAL - RR Nº 12, DE 17 DE JULHO DE 2019

Altera os Anexos I e III da Resolução Regimental -
RR nº 1, de 17 de março de 2017, que institui o
Regimento Interno da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em
vista do que dispõe o inciso IV do art. 9º, do Anexo I, do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000; e o art. 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho
de 2000; os incisos II e III do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a
alínea "e" do inciso II do art. 30, da Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março
de 2017, em reunião realizada em 16 de julho de 2019, adotou a seguinte Resolução
Regimental - RR e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução Regimental - RR altera os Anexos I e III da RR nº 1,
de 17 de março de 2017, que institui o Regimento Interno da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS.

Art. 2º O Anexo I, no que se refere ao quadro demonstrativo de cargos
comissionados e cargos comissionados técnicos no âmbito da estrutura da Diretoria de
Desenvolvimento Setorial - DIDES, da RR nº 1, de 17 de março de 2017, passa a vigorar
com as redações do Anexo desta RR.

Parágrafo único. O Anexo desta RR estará disponível para consulta e cópia no
sítio institucional da ANS na internet - www.ans.gov.br.

Art. 3º A alínea "b" do inciso I, o inciso III e as alíneas do inciso V do art.
2º, o caput do art. 5º e o § 1º do art. 7º do Anexo III da RR nº 1, de 2017, passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 2º ........................................................................
I - ..................................................................................
b) Assessoria Administrativa da DIDES - ASADM/DIDES; e
.................................................................................................................................
III - Gerência de Análise Setorial e Contratualização com Prestadores - GASNT:
......................................................................................................
V - ................................................................................
a) Coordenadoria de Apoio à Padronização e Análise de Informações -

COA P I ;
b) Coordenadoria de Dados - CODAD;
c) Coordenadoria de Análise e Informações Estratégicas - COINE;
d) Coordenadoria de Estrutura de Dados e Terminologias - COEST; e
.................................................................................................................." (NR)
"Art. 5º À Gerência de Análise Setorial e Contratualização com Prestadores -

GASNT compete:
..................................................................................................................." (NR)
" Art. 7º .............................................................................
........................................................................
§ 1º Compete à Coordenadoria de Apoio à Padronização e Análise de

Informações - COAPI apoiar a GEPIN nas competências desta e na orientação às demais
coordenações.

..........................................................................." (NR)
Art. 4º Os arts. 2º e 3º do Anexo III da RR nº 1, de 2017 passam a vigorar

acrescidos das seguintes redações:
"Art. 2º ........................................................................
I - ..................................................................................
c) Assessoria Normativa da DIDES - ASSNT/DIDES;
.............................................................................................................................
V - ................................................................................
......................................................................................
e) Coordenadoria de Interoperabilidade e Monitoramento - COIMO." (NR)
"Art. 3º ........................................................................
...................................................................................................................................
§ 2º-A A Assessoria Normativa da DIDES - ASSNT/DIDES auxiliará a Diretoria

Adjunta no exercício de suas atribuições, em especial aquelas previstas nos incisos VI ao
IX.

.................................................................................................................... " (NR)
"Art. 7º ........................................................................
......................................................................................
§ 1º-A Compete à Coordenadoria de Dados - CODAD auxiliar a GEPIN, em

especial, no exercício das atribuições previstas nos incisos VII, VIII e XX, e coordenar os
processos de trabalho executados pelos servidores e colaboradores deste órgão.

...................................................................................................................." (NR)
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Art. 5º Fica criado um Cargo Comissionado Técnico - símbolo CCT IV, na
estrutura da Diretoria de Desenvolvimento Setorial, na forma do Anexo desta RN.

Art. 6º Revogam-se a alínea "b" do inciso III do art. 2º e os incisos IV ao VII
e o § 2º do art. 5º do Anexo III da RR nº 1, de 17 de março de 2017, que institui o
Regimento Interno da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Art. 7º Esta Resolução Regimental entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

ANEXO

"ANEXO I
.....................................................................................
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

. 1. DIRETORIA ADJUNTA - DIRAD / DIDES DIRETOR- ADJUNTO CGE II 1

. CCT IV 1

. CCT IV 1

. CCT IV 1

. CCT IV 1

. CCT IV 1

. CCT IV 1

. 1.1. ASSESSORIA DE INFORMAÇÃO DA DIDES - ASSINF A S S ES S O R CCT IV 1

. 1.2. ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DA DIDES - ASADM/DIDES A S S ES S O R CCT IV 1

. 1.3. ASSESSORIA NORMATIVA DA DIDES - ASSNT A S S ES S O R CCT V 1

. 1.4. GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO E RESSARCIMENTO AO SUS - GEIRS GERENTE CG E
III

1

. 1.4.1. COORDENADORIA TECNOLÓGICA DE RESSARCIMENTO AO SUS - COTEC CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.4.2. COORDENADORIA DE ANÁLISE DE IMPUGNAÇÕES - COAIM CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.4.3. COORDENADORIA DE ANÁLISE PRELIMINAR DE RECURSOS - COARE CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.4.4. COORDENADORIA DE ESTÍMULO À ADIMPLÊNCIA - COEAD CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.4.5. COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL - COGED CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.5. GERÊNCIA DE ANÁLISE SETORIAL E CONTRATUALIZAÇÃO COM PRESTADORES - GASNT GERENTE CG E
III

1

. 1.5.1. COORDENADORIA DE CONTRATUALIZAÇÃO - COCTT CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.5.2. COORDENADORIA DE REPRESENTAÇÕES - COREP CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.6. GERÊNCIA DE ESTÍMULO À INOVAÇÃO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE SETORIAL - GEEIQ GERENTE CG E
III

1

. CCT III 1

. 1.6.1. COORDENADORIA DE AVALIAÇÃO E ESTÍMULO À QUALIFICAÇÃO E ACREDITAÇÃO DE
OPERADORAS - COAEO

CO O R D E N A D O R CCT V 1

. 1.6.2. COORDENADORIA DE AVALIAÇÃO E ESTÍMULO À QUALIFICAÇÃO DE PRESTADORES - COAEP CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.6.3. COORDENADORIA DE INDUÇÃO À MELHORIA DA QUALIDADE SETORIAL - COIME CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.7. GERÊNCIA DE PADRONIZAÇÃO, INTEROPERABILIDADE E ANÁLISE DE INFORMAÇÃO - GEPIN GERENTE CG E
III

1

. 1.7.1. COORDENADORIA DE APOIO À PADRONIZAÇÃO E ANÁLISE DE INFORMAÇÕES - COAPI CO O R D E N A D O R CG E
IV

1

. 1.7.2. COORDENADORIA DE DADOS - CODAD CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.7.3. COORDENADORIA DE ANÁLISE E INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS - COINE CO O R D E N A D O R CCT IV 1

. 1.7.4. COORDENADORIA DE ESTRUTURA DE DADOS E TERMINOLOGIAS - COEST CO O R D E N A D O R CCT III 1

. 1.7.5. COORDENADORIA DE INTEROPERABILIDADE E MONITORAMENTO - COIMO CO O R D E N A D O R CCT IV 1

.................................................................................................................................." (NR)

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS

ARESTO Nº 1.290, DE 18 DE JULHO DE 2019

O Gerente-Geral de Recursos, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
em Sessão de Julgamento Ordinária - SJO n° 16, realizada nos dias dez e onze de julho
de 2019, com fundamento no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no art. 86, inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e em conformidade
com o art. 22 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro
de 2019, decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme anexo.

MARCELO MARIO MATOS MOREIRA

ANEXO

Recorrente: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 02.685.377/0001-57
Processo: 25351.027594/2016-97
Expediente do recurso: 0046046/19-0
Área de origem: GMESP/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
113/2019 -CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA e seguindo os fundamentos do Parecer nº
081/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: COOPERVISION DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.998.723/0001-82
Processo: 25759.397547/2018-12
Expediente do recurso: 0820389/18-0
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
512/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: GOLDMEDIC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. - ME
CNPJ: 05.267.928/0001-50
Processo: 25757.382584/2018-46
Expediente do recurso: 0815382/18-5
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
513/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SAUDIFITNESS DISTRIBUIDORA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA.
CNPJ: 08.924.817/0001-68
Processo: 25742.402299/2018-18
Expediente do recurso: 0816704/18-4
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
510/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SAUDIFITNESS DISTRIBUIDORA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA.
CNPJ: 08.924.817/0001-68
Processo: 25742.402401/2018-85
Expediente do recurso: 0816703/18-6
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
507/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: VISTA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.753.667/0001-53
Processo: 25741.311126/2018-00
Expediente do recurso: 0821260/18-1
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
509/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SMITH & NEPHEW COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 13.656.820/0004-20
Processo: 25759.350654/2018-87
Expediente do recurso: 0820695/18-3
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
508/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: FUNDAÇÃO BUTANTAN
CNPJ: 61.189.445/0001-56
Processo: 25752.576818/2018-64
Expediente do recurso: 0817079/18-7
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
506/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA A SAÚDE LTDA.
CNPJ: 54.516.661/0080-05
Processo: 25759.317094/2018-59
Expediente do recurso: 0825621/18-7
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
505/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: E. TAMUSSINO E CIA LTDA.
CNPJ: 33.100.082/0001-03
Processo: 25761.303569/2018-81
Expediente do recurso: 0568469/18-2
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
504/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SD INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 03.135.637/0001-83
Processo: 25741.785127/2018-89
Expediente do recurso: 1130115/18-5
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
306/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HOMED EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - EPP
CNPJ: 64.835.721/0001-02
Processo: 25767.793373/2018-16
Expediente do recurso: 1124567/18-1
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
312/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HOMED EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - EPP
CNPJ: 64.835.721/0001-02
Processo: 25767.793348/2018-32
Expediente do recurso: 1124600/18-6
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
309/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HOMED EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - EPP
CNPJ: 64.835.721/0001-02
Processo: 25767.793351/2018-56
Expediente do recurso: 1124560/18-3
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
310/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HOMED EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - EPP
CNPJ: 64.835.721/0001-02
Processo: 25767.793352/2018-09
Expediente do recurso: 1124566/18-2
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
311/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HOMED EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - EPP
CNPJ: 64.835.721/0001-02
Processo: 25767.793294/2018-13
Expediente do recurso: 1124666/18-9
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
308/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HOMED EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - EPP
CNPJ: 64.835.721/0001-02
Processo: 25767.793592/2018-03
Expediente do recurso: 1124696/18-1
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
307/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
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Recorrente: ACCR COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA.
CNPJ: 09.570.371/0001-83
Processo: 25761.627949/2018-16
Expediente do recurso: 0948128/18-1
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
269/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ULTRADENT DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
CNPJ: 06.295.846/0001-82
Processo: 25759.547654/2018-06
Expediente do recurso: 0948124/18-9
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
268/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: BARILLA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.195.380/0003-54
Processo: 25751.652193/2018-54
Expediente do recurso: 0922625/18-7
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
266/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ: 54.516.661/0073-78
Processo: 25759.418871/2018-81
Expediente do recurso: 0983701/18-9
Área de origem: GCPAF/GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
270/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 33.258.401/0001-03
Processo: 25752.473881/2008-78
Expediente do recurso: 1022896/11-9
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para MINORAR A MULTA , acompanhando a posição
do relator descrita no Voto nº 553/2019 -CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ALEGRETE NAVEGAÇÃO TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 02.455.172/0001-85
Processo: 25751.606850/2007-39
Expediente do recurso: 165711/11-9
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para MINORAR A MULTA, acompanhando a posição
do relator descrita no Voto nº 314/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: AEROPREST COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
CNPJ: 02.532.141/0001-80
Processo: 25756.731772/2008-36
Expediente do recurso: 503619/11-4
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
416/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: TWB BAHIA S/A - TRANSPORTES MARÍTIMOS
CNPJ: 07.850.984/0001-49
Processo: 25742.433130/2010-70
Expediente do recurso: 567022/10-5
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para MINORAR A MULTA, acompanhando a posição
do relator descrita no Voto nº 417/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ATLANTIS DA AMAZÔNIA COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 84.502.244/0001-62
Processo: 25753.240406/2008-15
Expediente do recurso: 0485898/12-1
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para MINORAR A MULTA, acompanhando a posição
do relator descrita no Voto nº 418/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.918, DE 18 DE JULHO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária Substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 1º Adotar as medidas cautelares constantes no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

ANEXO

1. Empresa: MANTARAY IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
CIRÚRGICOS LTDA - CNPJ: 14.394.549/0001-12
Produto - (Lote): FAMÍLIA DE CAGES BOX INNOVASIS(Todos);INSTRUMENTAIS PARA
CAGES AX(Todos);INSTRUMENTAIS PARA CAGES CX HA(Todos);INSTRUMENTAIS PARA
CAGES PX HA(Todos);INSTRUMENTAL EXCELLA(Todos);KIT INSTRUMENTAL CRANIAL
SYSTEM(Todos);Kit Instrumental Excella(Todos);Kit Instrumental Opteryx(Todos);Kit
Instrumental Sistema Box - INNOVASIS(Todos);SISTEMA DE PLACA CERVICAL ANTERIOR
OPTERYX(Todos);SISTEMA PARA COLUNA VERTEBRAL EXCELLA (Sistema de Parafusos
Pediculares para Coluna Vertebral)(Todos);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 0625096/19-3
Assunto: 70351 - MEDIDA CAUTELAR- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento

Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando que no dia 12/11/2018, foi publicada RE nº. 3.099, de
09/11/2018, para suspensão da importação, propaganda, comercialização e uso dos
produtos fabricados pela empresa Innovasis Inc, localizada no 614 East 3900 South, Salt
Lake City, UT 84107, Estados Unidos da América e importados pela empresa Vitória
Hospitalar Ltda, CNPJ 39.362.611/0001-15, por descumprimento de requisitos de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde; Considerando que houve transferência
de titularidade dos registros dos produtos da empresa Vitória Hospitalar Ltda, CNPJ
39.362.611/0001-15 para a empresa Mantaray Importação e Comércio de Produtos
Médicos e Cirúrgicos Ltda, CNPJ: 14.394.549/0001-12; Considerando que até a presente
data, não houve adequação da empresa Innovasis Inc, localizada no 614 East 3900
South, Salt Lake City, UT 84107, Estados Unidos da América.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.946, DE 18 DE JULHO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária Substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018;
resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) cautelar(es) contante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

ANEXO

1. Empresa: SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ: 10.588.595/0010-92
Produto - Apresentação (Lote): PURAN T4 - 200 MCG COM CT BL AL PLAS TRANS X
30(9RA01529);PURAN T4 - 112 MCG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30 (19RA02199);PURAN
T4 - 75 MCG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30(19RA02200);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 0628911/19-8
Assunto: 70351 - MEDIDA CAUTELAR- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando a comprovação da fabricação e comercialização em desacordo
com seu registro na Anvisa por impressão errônea dos prazos de validade dos produtos,
extrapolando o previsto de 24 meses, com fundamento ao artigo 7º da Lei 6.360, de 23 de
setembro de 1976.

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.034, DE 18 DE JULHO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, com
fundamento nas disposições do art. 91, XXI, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993.

CONSIDERANDO os quantitativos previstos no caput do artigo 1º da Portaria
PGT nº 434/2016, de 29 de junho de 2016, bem como a redistribuição gradual de ofícios
vagos de Procurador Regional do Trabalho, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do mesmo
dispositivo, resolve:

Art. 1º Redistribuir o ofício vago de Procurador Regional do Trabalho da sede
da Procuradoria Regional do Trabalho da 12ª Região, decorrente da aposentadoria da Dra.
CINARA SALES GRAEFF (Portaria PGT nº 1.001, de 11/07/2019, publicada no DOU em
12/07/2019), para a sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região, por força
dos §§ 1º e 2º do artigo 1º da Portaria PGT nº 434/2016.

Art. 2º As disposições desta Portaria não prejudicam o integral exercício das
atribuições previstas no artigo 1º, § 2º e § 3º da Portaria PGT nº 434/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RONALDO CURADO FLEURY

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
CONSELHO SUPERIOR

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução nº 255, de 12 de julho de 2019, publicada no DOU nº 137, Seção
1, de 18 de julho de 2019, pág. 59, nas assinaturas, retifique-se da seguinte maneira:

Onde se lê:
(...)
Procurador de Justiça JOSÉ FIRMO REIS SOUB
Presidente do Conselho Superior em exercício
Procuradora de Justiça RUTH KICIS TORRENTS PEREIRA
Conselheira-Relatora
(...)
Leia-se:
(...)
JOSÉ FIRMO REIS SOUB
Procurador-Geral de Justiça em exercício
Presidente do Conselho Superior em exercício
MAURO FARIA DE LIMA
Procurador de Justiça
Conselheiro-Relator
(...)

Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO
ATA Nº 25, DE 10 DE JULHO DE 2019

(Sessão Ordinária do Plenário)

Presidência: Ministro José Mucio Monteiro
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral, em substituição, Lucas Rocha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Marcelo Martins Pimentel
Subsecretário do Plenário, em substituição: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão do Plenário, com a
presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti,
convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo, Marcos Bemquerer Costa, convocado para
substituir o Ministro Augusto Nardes, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira; e do
Representante do Ministério Público, Procurador-Geral, em substituição, Lucas Rocha Furtado.

Ausentes os Ministros Augusto Nardes, por motivo de férias, e Vital do Rêgo,
em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
O Plenário homologou as atas de nºs 24, referente à sessão realizada em 3 de julho de 2019.
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PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução 184/2005, estão publicados

na página do Tribunal de Contas da União na internet.
COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)
Do Presidente:
- Criação de grupo de trabalho, supervisionado pelo Ministro Vital do Rêgo,

para tratar dos impactos das disfunções burocráticas eventualmente criadas no âmbito do
Tribunal.

Do Ministro Walton Alencar Rodrigues:
- Proposta, aprovada pelo Plenário, de realização de fiscalização na Fundação

Nacional do Índio - Funai.
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os

seguintes processos:
- 012.420/2017-4, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler;
- 005.107/2014-8, 006.596/2019-3 e 017.026/2005-3, cujo Relator é o Ministro

Raimundo Carreiro;
- 015.601/2018-8, de relatoria da Ministra Ana Arraes;
- 006.943/2019-5, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti;
- 002.177/2019-6, 027.737/2018-7 e 030.229/2015-4, cujo Relator é o Ministro-

Substituto André Luís de Carvalho; e
- 018.412/2019-0 e 024.048/2018-6, de relatoria do Ministro-Substituto Weder

de Oliveira.
PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
O Plenário aprovou as relações de processos a seguir transcritas e proferiu os

acórdãos de nºs 1553 a 1588.
RELAÇÃO Nº 19/2019 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 1553/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 235 e 250 do Regimento Interno do TCU, quanto ao processo a seguir
relacionado, em conhecer da denúncia, dar conhecimento dos fatos nela tratados à
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), para adoção das
providências cabíveis, consoante previsto no art. 106, § 3º, inciso I, da Resolução TCU
259/2014, dar ciência deste acórdão ao denunciante e à Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, retirar a chancela de sigilo oposta aos autos,
exceto no que se refere à identificação do denunciante, nos termos do § 1º do art. 236
do RI/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-035.409/2017-7 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.

8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.

8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacional da Lusofonia

Afro-brasileira
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação

( S e c e x Ed u c ) .
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 20/2019 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 1554/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 do Regimento Interno do
TCU e 103, § 1º, e 105 da Resolução TCU 259/2014, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, em:

a) não conhecer a presente documentação como denúncia, uma vez que ela
não atende os requisitos de admissibilidade previstos nos normativos desta Corte de
Contas;

b) determinar o arquivamento deste processo;
c) dar ciência deste acórdão ao denunciante.
1. Processo TC 014.841/2018-5 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.

8.443/1992).
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.

8.443/1992).
1.3. Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí - PI.
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação

( S e c e x Ed u c ) .
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1555/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, II, da Lei 8.443/1992, de acordo
com os pareceres emitidos nos presentes autos, em:

a) considerar insubsistente a determinação contida no item 4.1 do Acórdão
1.595/2018 - Plenário;

b) considerar cumpridas as determinações contidas nos itens 4.2, 4.3, 5.2 e 5.3
do Acórdão 1.595/2018 - Plenário;

c) considerar parcialmente cumpridas as determinações contidas nos itens 4.4
e 5.1 do Acórdão 1.595/2018 - Plenário;

d) dar ciência à Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
(Sudeco) que, conforme entendimento contido no Acórdão 2.026/2011 - Plenário, os
cuidados com a finalidade e a funcionalidade dos objetos conveniados ou contratados
com a União constituem dever jurídico dos gestores. Assim, a Sudeco deverá continuar
adotando medidas para garantir a funcionalidade do sistema de drenagem previsto no
Convênio Siconv 702.222/2008, recorrendo, se for o caso, a medidas judiciais ou à
instauração de tomada de contas especial, a fim de identificar eventuais danos ocorridos
e responsabilizar os respectivos responsáveis;

e) dar ciência deste acórdão à Superintendência do Desenvolvimento do
Centro-Oeste, à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso
(Sinfra/MT) e ao Ministério do Desenvolvimento Regional; e

f) apensar definitivamente este processo ao TC 016.413/2015-6.
1. Processo TC 037.256/2018-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgãos: Ministério da Integração Nacional (extinto) e Secretaria de Estado

de Infraestrutura do Estado de Mato Grosso.
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento

Econômico (SecexDesen).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1556/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto
ao processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la procedente,
fazer a seguinte recomendação e determinar o arquivamento, dando ciência da peça 15
à Procuradoria da República no Estado do Piauí, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-040.969/2018-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério Público do Estado do Piauí (05.805.924/0001-89)
1.2. Entidade: Governo do Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (SEMAG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Recomendar à Secretaria do Tesouro Nacional que avalie a conveniência e

a oportunidade de inserir nos normativos que regem a autorização de operações de
crédito e concessão de garantias, mecanismos de incentivo aos entes federados que
apresentarem certificado de auditoria financeira, emitido pelos respectivos órgãos de
controle externo a que estão jurisdicionados, sobre as demonstrações contábeis que
embasam o pedido de operação de crédito.

RELAÇÃO Nº 18/2019 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ
ACÓRDÃO Nº 1557/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 41, da Lei
8.443/92; artigos 143, V, "a", 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno; em determinar
o arquivamento do processo a seguir indicado, sem julgamento de mérito, ante a ausência
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, devendo ser dada
ciência desta deliberação ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-027.618/2018-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Drogaria Monari de Adamantina Ltda - ME

(43.000.736/0001-72); Helia Luzia Olivi Monari (029.783.118-60); Isabel Cristina Gonzaga
Monari (206.478.858-16); Luciano Olivi Monari (120.907.648-99)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
1.6. Representação legal: Kelly Fernanda de Albuquerque (246.643/OAB-SP) e

outros, representando Drogaria Monari de Adamantina Ltda - ME, Isabel Cristina Gonzaga
Monari e Luciano Olivi Monari.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1558/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 8º da Lei 8.443/92; c/c os arts.
143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI; e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar
o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem julgamento de mérito, em face da
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, sem
prejuízo de dar ciência desta deliberação à Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, à Secretaria Federal de Controle Interno e aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-043.294/2018-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Erival Goncalves de Albuquerque (026.245.084-49); José

Reinaldo de Sá Falcão (073.683.644-68); Julio Florencio Filho (003.229.706-87)
1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência à Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -

SUDENE que, constatadas as condições previstas no art. 6º, inciso II, da IN/TCU 71/2012,
fica dispensada a instauração da tomada de contas especial e o seu envio ao Tribunal de
Conta da União.

ACÓRDÃO Nº 1559/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do
Regimento Interno, em acolher o pedido formulado pela Agência Nacional de Mineração
e prorrogar, por 180 (cento e oitenta dias), o prazo final para cumprimento das
determinações constantes dos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 513/2018 - TCU - Plenário,
contados na forma do parágrafo único do artigo 183 do Regimento Interno.

1. Processo TC-009.081/2017-8 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração - ANM.
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e

de Mineração (SeinfraCOM).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1560/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

à vista dos argumentos expostos no parecer da unidade instrutiva (peça 51), ACO R DA M ,
por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento
Interno, em fixar a data de 30/9/2019 como prazo final para atendimento das
determinações expedidas no Acórdão 1.570/2016 - TCU - Plenário.

1. Processo TC-012.235/2009-3 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e

de Aviação Civil (SeinfraRod).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1561/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os
artigos 1º, inciso XXIV; 17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos
do Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente, bem como determinar o seu arquivamento após comunicação
desta deliberação à Petróleo Brasileiro S.A. e à Petrobras Transporte S.A., de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.990/2018-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
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1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo
e Gás Natural (SeinfraPet).

1.5. Representação legal: Marcos Antonio Marques Machado (121.538/OAB-RJ)
e outros, representando Petróleo Brasileiro S.A..

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1562/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso V, alínea
"a", 234, 235 e 237, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da representação adiante
indicada, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; bem como determinar o
seu arquivamento, sem prejuízo de fazer as determinações sugeridas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.781/2019-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência ao Hospital de Clínicas de Porto Alegre, com fundamento no

art. 7º da Resolução - TCU 265/2014, sobre as seguintes impropriedades/falhas, para que
sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrência de outras
semelhantes:

1.6.1.2. falta de justificativa fundamentada e específica para a não adoção do
parcelamento da licitação em lotes (ainda que poucos) no pregão eletrônico 835/2018,
afetando potencialmente o atendimento aos princípios da competitividade e da
economicidade e à Súmula - TCU 247;

1.6.1.2. incompletude e desatualização de dados e informações sobre licitações
e contratos no sítio eletrônico institucional, contrariando as disposições aplicáveis da Lei
12.527/2011.

ACÓRDÃO Nº 1563/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169,
inciso V, do Regimento Interno, em considerar atendidas as medidas determinadas nos
itens 1.6.1.1, 1.6.1.2 e 1.6.1.3 do Acórdão 142/2019 - TCU - Plenário, e determinar o
arquivamento do processo a seguir relacionado, sem prejuízo de que seja dada ciência da
presente deliberação aos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.998/2018-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.5. Representação legal: Carlos Eduardo de Menezes Reis (114108/OAB-RJ) e

outros, representando Furnas Centrais Elétricas S.a.; Claudio Renato do Canto Farag
(14.005/OAB-DF) e outros, representando Confederacao Nacional das Carreiras Tipicas de
Estado.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1564/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

ACORDAM, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º,
inciso XXIV; 143, inciso III; 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento
Interno, em não conhecer da representação adiante indicada em razão do não
preenchimento dos requisitos de admissibilidade aplicáveis à espécie, bem como
determinar o seu arquivamento, dando-se ciência ao representante, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-040.148/2018-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e

de Mineração (SeinfraCOM).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1 encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do parecer da

unidade instrutiva, ao Tribunal de Contas do Estado do Pará.
RELAÇÃO Nº 17/2019 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO
ACÓRDÃO Nº 1565/2019 - TCU - Plenário
VISTO, relacionado e discutido este Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas

Especial, interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul, contra o Acórdão
2.967/2018-TCU-Plenário - Relator Ministro Vital do Rêgo (Peça 110) - item recorrido 9.1.

Considerando que não há que se falar em análise de preclusão consumativa do
expediente em exame, ante a ausência de adequação, descrita no item 2.5. da instrução da UT;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em:
a) não conhecer o Recurso de Reconsideração interposto pelo Conselho

Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul, em razão de ser inadequado para
combater deliberação que apreciou recurso interposto anteriormente, nos termos do art.
278, § 4º, do Regimento Interno/TCU;

b) dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades interessados do teor deste
Acórdão, encaminhando-lhes cópia e informando-lhes que o recurso adequado ao caso
em tela contra o Acórdão 1.797/2017- Plenário é o previsto no art. 288 do RI/TCU.

1. Processo TC-014.944/2014-6 RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO (TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 030.225/2012-4 (REPRESENTAÇÃO); 035.914/2015-7
(SOLICITAÇÃO); 033.467/2018-8 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Recorrente: Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul
(87.088.670/0001-90)

1.3. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado

da Costa e Silva
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle

Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
1.8. Representação legal: Rayane Gomes Dornelas Alcoforado Sukar

(38721/OAB-PE) e outros, representando Walber Agra Advogados Associados; Paula
Andréia Noronha (57279/OAB-RS), representando Conselho Regional de Enfermagem do
Rio Grande do Sul; Júlio Cesar do Monte (82200/OAB-RJ), representando Maria da Graça
Piva; Clenio Tadeu de Oliveira Franca (34126/OAB-PE), representando Walber Agra
Advogados Associados e Walber de Moura Agra; Oswaldo Bighetti Neto (119906/ OA B - R J )
e outros, representando Kontak Viagens, Turismo e Eventos Ltda. - Epp.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 20/2019 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES
ACÓRDÃO Nº 1566/2019 - TCU - Plenário
Trata-se de consulta formulada pela Sra. Alzenir de Oliveira Silva, funcionária

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), com fundamento no art. 87, § 2º,
da Lei 13.303/2016, acerca da aplicação da referida lei e do Decreto 8.945/2016, normas

essas que dispõem sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

Considerando que a consulta não preenche os requisitos de admissibilidade
subjetivos constantes do art. 264 do Regimento Interno do TCU, haja vista que a Sra.
Alzenir de Oliveira Silva não se encontra entre os legitimados previstos no rol do
mencionado artigo;

considerando que a consulta versa sobre caso concreto, o que é vedado pelo
art. 265 do RITCU;

considerando que é inviável receber a peça como denúncia, porque não se
constata o preenchimento dos requisitos de admissibilidade constantes no art. 235 do
RITCU c/c o disposto no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, haja vista que o
expediente não está acompanhado de indícios que sejam suficientes e concernentes à
irregularidade apontada;

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com
fundamento nos arts. 264 e 265 do Regimento Interno, em não conhecer desta consulta;
em dar ciência desta deliberação e da instrução à peça 2 à Sra. Alzenir de Oliveira Silva;
e em arquivar os autos.

1. Processo TC-034.600/2018-3 (CONSULTA)
1.1. Classe de Assunto: III.
1.2. Interessada: Alzenir de Oliveira Silva (CPF 714.428.204-20).
1.3. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e

de Mineração (SeinfraCOM).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1567/2019 - TCU - Plenário
Trata-se de pedido de reexame interposto pela Prefeitura Municipal de

Blumenau/SC contra o Acórdão 545/2019 - Plenário, que conheceu e considerou
parcialmente procedente denúncia acerca de possíveis irregularidades relacionadas à
construção da Ponte do Corredor Norte - Sul sobre o Rio Itajaí-Açu, ligação viária entre
as ruas Alwin Schrader/Itajaí e as ruas Paraguay/Porto Rico, no Centro de Blumenau,
objeto da Concorrência 20/2017, conduzida pela Prefeitura Municipal de Blumenau/SC
com recursos do então Ministério das Cidades.

Registre-se que a mesma obra foi examinada no TC 028.133/2017-0, em que
este Tribunal, ao proferir o Acórdão 524/2018 - 1ª Câmara, conheceu de representação
e a considerou prejudicada por perda de objeto, uma vez que a 1ª Vara Federal de
Blumenau/SC havia determinado cautelarmente a suspensão do certame, e determinou
ao Ministério das Cidades que se abstivesse "de repassar recursos às obras de construção
da Ponte do Corredor Norte - Sul sobre o Rio ltajaí-Açu - Ligação viária entre as ruas
Alwin Schrader/ltajaí e as ruas Paraguay/Porto Rico - Bairro Centro, Blumen a u / S C,
enquanto não obtidas todas as licenças necessárias à sua execução". Em 16/11/2018, a
Justiça Federal considerou superada a questão e autorizou o prosseguimento da
licitação.

No âmbito da presente Denúncia, o autor relata a retomada da Concorrência
20/2017, sem a observância das questões apontadas no citado Acórdão 524/2018 - 1ª
Câmara.

Considerando que o Acórdão 545/2019 - Plenário, ora recorrido, se limitou a
dar ciência ao atual Ministério do Desenvolvimento Regional acerca da necessária
observância das prescrições do Acórdão 524/2018 - 1ª Câmara, devendo o órgão
acompanhar a obtenção das autorizações e licenças necessárias à execução das obras, e
a fixar prazo para que informasse este Tribunal sobre a solução da matéria;

considerando que no item 1.7.1 do Acórdão 545/2019 - Plenário também foi
requerido do órgão que se manifestasse sobre as condições em que ocorreram os
repasses realizados ao município, não obstante a decisão deste Tribunal contrária à
liberação de recursos até o saneamento das questões tratadas no Acórdão 524/2018 - 1ª
Câmara;

considerando que a manifestação do Ministério do Desenvolvimento Regional
(peça 34) apontou que a "determinação do Tribunal de Contas da União (TCU) refere-se
à Construção da Ponte do Corredor Norte-Sul sobre o Rio Itajaí Açu, cuja a meta não faz
parte do Contrato de Repasse nº 1037.230-64" e ainda que "o instrumento ao qual se
refere à ponte sobre o Rio Itajaí Açu, ligação viária entre as ruas Alwin Schrader/Itajaí e
as ruas Paraguay/Porto Rico, é o Contrato de Financiamento nº 0410.520-66, e não o
Convênio nº 842262/2016/Contrato de Repasse nº 103723- 64";

considerando, assim, que não há elementos que indiquem inobservância do
item 1.7.1 do Acórdão 545/2019 - Plenário;

considerando que a deliberação não acarretou nenhum prejuízo ao Ministério,
a quem foi dirigida a ciência, tampouco ao Município de Blumenau/SC;

considerando, por consequência, a ausência de interesse recursal do
recorrente;

considerando os pareceres uniformes da secretaria de recursos, pelo não
conhecimento do pedido de reexame;

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

a) não conhecer do pedido de reexame em razão da ausência de interesse
recursal do recorrente;

b) dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Ministério do
Desenvolvimento Regional e aos demais interessados.

1. Processo TC-000.785/2019-9 (RECURSO - DENÚNCIA)
1.1. Classe de Assunto: I.
1.2. Recorrente: Município de Blumenau/SC.
1.3. Unidade: Município de Blumenau/SC.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto Marcos Bemquerer

Costa.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
1.8. Representação legal: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1568/2019 - TCU - Plenário
Trata-se de monitoramento de determinação oriunda de denúncia anônima

(conhecida como representação conforme preâmbulo do Acórdão 2.701/2016-TCU-
Plenário) noticiando possíveis irregularidades cometidas por servidor vinculado à
Universidade Federal de Rondônia (UNIR), relativamente ao não cumprimento de sua
carga-horária de trabalho, utilização de viatura oficial e acumulação de cargo.

Considerando que a unidade técnica apurou que:
i) o Relatório da Comissão de Sindicância Investigativa da UNIR concluiu como

"improcedentes os fatos denunciados, anonimamente, em desfavor do servidor Evaldo
Lopes e, por consequência, dos servidores Everton Luiz Candido Luiz e Charles Dam Souza
Silva, por não restar provas de que os mesmos tenham praticado ilícitos que desabonem
suas condutas";

ii) a Procuradoria Federal junto à Fundação Universidade Federal de Rondônia
recomendou o acolhimento do relatório da Comissão Investigativa; e

iii) o Reitor da UNIR acolheu o relatório e determinou o arquivamento do
processo de sindicância;

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com
fundamento no art. 169, inciso III, do Regimento Interno, em considerar cumprida a
determinação do subitem 1.9 do Acórdão 2.701/2016-TCU-Plenário; e em arquivar o
processo.
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1. Processo TC-010.439/2015-3 - MONITORAMENTO (DENÚNCIA)
1.1. Apenso: TC 031.153/2015-1 (DENÚNCIA).
1.2. Classe de Assunto: VII.
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação

( S e c e x Ed u c ) .
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1569/2019 - TCU - Plenário
Trata-se de denúncia acerca de possíveis irregularidades relacionadas à

cobrança de taxa de despacho postal para entrega de encomendas pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Registre-se que referida cobrança é objeto de discussão no âmbito do
Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário - ARE 999006/RS).

Considerando que a matéria denunciada não está inserida nas competências
desta Corte, elencadas no art. 1º da Lei 8.443/1992;

considerando também que a denúncia não está acompanhada de indícios
suficientes acerca da irregularidade apontada;

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica;
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com
fundamento nos arts. 235 e 236, § 1º, do Regimento Interno, 103, §1º, e 105 da
Resolução TCU 259/2014, em:

a) não conhecer da documentação apresentada como denúncia, por não
preencher os requisitos de admissibilidade;

b) encaminhar cópia desta deliberação, bem como da instrução à peça 3, ao
denunciante;

c) retirar a chancela de sigilo aposta, mantendo-a em relação ao autor; e
d) arquivar o processo.
1. Processo TC-034.387/2018-8 (DENÚNCIA)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992).
1.3. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Hídrica, de

Comunicações e de Mineração (SeinfraCOM).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 17/2019 - Plenário
Relator - Ministro BRUNO DANTAS
ACÓRDÃO Nº 1570/2019 - TCU - Plenário
Considerando que o recurso foi apresentado intempestivamente;
Considerando que a peça recursal traz apenas argumentos e teses jurídicas

que, ainda que inéditos, se limitam a tentar rediscutir as conclusões deste Tribunal acerca
dos fatos já existentes à época da decisão;

Considerando que tais elementos não ensejam o conhecimento do recurso
fora do prazo legal uma vez que não são considerados fatos novos supervenientes
capazes de alterar o mérito do acórdão recorrido;

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos e
do Ministério Público junto ao TCU no sentido do não conhecimento do presente
recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos arts. 32, inciso I e parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
143, inciso IV, alínea "b", do Regimento Interno/TCU, em não conhecer do recurso de
reconsideração interposto por Adilson Alves Pinheiro (peça 27) em face do Acórdão
2.930/2018-TCU-Plenário, dando-se ciência deste acórdão ao recorrente, juntamente com
a instrução (peça 44), de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.079/2002-5 (TOMADA DE CONTAS SIMPLIFICADA -
Exercício: 2001)

1.1. Responsáveis: Adilson Alves Pinheiro (097.156.067-68); Airton Quintella de
Castro Menezes (090.632.420-34); Carlos Alberto Lins Reis (449.536.317-49); Carlos
Leonardo Araujo Delgado (004.962.477-60); Daniel da Silva Cavalcanti (887.224.147-20);
Elizabete Souza Cruz (853.192.287-91); Helio Ferreira Cardoso dos Santos (026.296.667-
00); Julio Cesar Vieira da Silva (923.935.007-15); Paulo Roberto Abrantes (017.016.988-
03); Paulo Roberto de Albuquerque Bezerra (449.574.327-91); Ricardo Barbosa da Costa
(469.608.567-87); Roberto Gomes Abraham (366.706.697-04)

1.2. Recorrente: Adilson Alves Pinheiro (097.156.067-68)
1.3. Órgão/Entidade: Comando da 1ª Região Militar
1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado

da Costa e Silva
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Mucio Monteiro
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle

Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
1.8. Representação legal: Roberto Goncalves Quintella (OAB-RJ 19.804),

representando Adilson Alves Pinheiro.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1571/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade,

com fundamento nos arts. 243, 250, II e III, 254, 143, inciso V, "a" e 169, inciso V, do
Regimento Interno/TCU, em considerar considerar cumprido o item 9.2 do Acórdão
2.261/2018-TCU-Plenário e em dar ciência deste acórdão, juntamente com a instrução
(peça 44), ao Ministério da Infraestrutura e à Antaq, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.516/2018-3 (DESESTATIZAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Ministério

da Infraestrutura.
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e

Ferroviária (SeinfraPor).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1572/2019 - TCU - Plenário
Considerando que o processo trata de Relatório de Acompanhamento da

execução orçamentária e financeira da União relativa ao 1º bimestre de 2019, com vistas
a avaliar o atingimento das metas fiscais e a conformidade do contingenciamento de
despesas, por força do disposto no art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e nos
termos do art. 3º, inciso IV, alínea "a", da Resolução-TCU 142/2001;

Considerando que, ao final do 1° bimestre de 2019, as receitas apresentaram
desempenho inferior em aproximadamente 1% ao esperado;

Considerando que a execução da despesa primária no 1° bimestre de 2019 foi
cerca de 5% menor que o esperado;

Considerando que, findo o 1º bimestre, o Relatório de Avaliação de Receitas
e Despesas Primárias indicou a necessidade de redução dos limites de empenho e  de
movimentação financeira em R$ 29,7 bilhões e que foi autorizada a criação de reserva
orçamentária no valor de R$ 5,3 bilhões, elevando o bloqueio orçamentário para
aproximadamente R$ 35 bilhões;

Considerando que os resultados primários do Setor Público Consolidado, do
Governo Central e das empresas estatais federais realizado até fevereiro de 2019 estão
compatíveis com as metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2019;

Considerando que a projeção do resultado primário de 2019 das empresas
estatais federais mostrou déficit expressivo nas seguintes empresas: Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero), Serviço Federal de Processamento de Dados
(Serpro) e Casa da Moeda do Brasil, respectivamente, de R$ 215,7 milhões, R$ 188,3
milhões e R$ 19,4 milhões;

Considerando que os créditos abertos, tanto pelo Poder Executivo quanto
pelos demais Poderes, procederam à suplementação de dotações orçamentárias mediante
cancelamento de outras dotações, e, portanto, atenderam ao preceito inscrito no § 5º do
art. 107 do ADCT;

Considerando que, de acordo com o Relatório de Avaliação de Receitas e
Despesas Primárias do 1º bimestre de 2019 e baseado nas atualizações constantes desse
relatório, a projeção atual das despesas primárias está abaixo do teto de gastos;

Considerando que, no concernente às projeções referentes ao cumprimento
do art. 167, inciso III, da Constituição Federal ("Regra de Ouro") para o exercício de 2019,
foram apresentadas medidas que visam à diminuição da insuficiência prevista de R$ 275,5
bilhões, a qual tenderia a se reduzir para R$ 95,7 bilhões;

Considerando que o PLN 4 de 2019 foi convertido na Lei 13.843/2019,
restando suprida a insuficiência de R$ 95,7 bilhões projetada até o 1º bimestre para o
cumprimento "Regra de Ouro" no exercício de 2019;

Considerando que não foram observadas irregularidades no que concerne aos
critérios e cálculos que serviram de base para a definição dos limites de empenho e
movimentação financeira, à apuração da base contingenciável, assim como às estimativas
dos valores a serem contingenciados;

Considerando, por fim, que algumas peças deste processo necessitam ser
classificadas com grau de sigilo reservado, tendo em vista o disposto no art. 23, VIII, da
Lei 12.527/2011, e que outras peças podem subsidiar o exame do TC 005.457/2019-0;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 169, V, e 250, II, do
Regimento Interno/TCU, em proferir as considerações e determinações a seguir e arquivar
o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.345/2019-7 (RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil; Secretaria de Orçamento Federal

- MP; Secretaria do Tesouro Nacional; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (SEMAG).
1.5. Representação legal: Vinicius Camargo Araújo e outros, representando

Secretaria do Tesouro Nacional.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. classificar as peças 36, 37, 38, 42, 43, 58 e 71 com o grau de sigilo

"reservado", nos termos do art. 23, inciso VIII, da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação) c/c os arts. 4º, parágrafo único, 8º, § 3º, inciso I, e 9º, inciso VIII, e § 2º,
inciso I, da Resolução-TCU 294/2018, pelo prazo de 5 (cinco) anos, com acesso permitido
somente aos servidores que irão desenvolver atividades relacionadas aos autos;

1.6.2. autorizar a juntada ao processo TC 005.457/2019-0 das informações
prestadas por SOF/ME (peça 26), Bacen (peça 28) e STN/ME (peças 33, 34, 39 e 40)
acerca das providências adotadas com vistas à correção das inconsistências verificadas
nos registros contábeis do Bacen (item 57);

1.6.3. dar ciência ao presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, para fins de subsídios à referida Comissão,
em atendimento ao disposto no art. 59, §1º, inciso I, da Lei Complementar 101/2000, de
que:

a) o resultado primário apurado do Setor Público Consolidado, do Governo
Central (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social - OFSS) e das Empresas Estatais Federais
(Programa de Dispêndios Globais - PDG), dadas as previsões vigentes de receitas e
despesas primárias avaliadas no 1º bimestre de 2019, encontra-se compatível com a meta
estabelecida no art. 2º da Lei 13.707/2018 - LDO 2019 (item 78);

b) a projeção do resultado primário de 2019 das empresas estatais federais,
com base no demonstrativo da Necessidade de Financiamento Líquido, mostra déficit
expressivo nas seguintes empresas estatais: Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária (Infraero), Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) e Casa da
Moeda do Brasil, respectivamente, de R$ 215,7 milhões, R$ 188,3 milhões e R$ 19,4
milhões (item 95);

c) houve necessidade de contingenciamento no valor de R$ 29,7 bilhões para
fins de cumprimento do art. 9º da LC 101/2000, a partir das análises da evolução das
receitas e das despesas primárias avaliadas no 1º bimestre de 2019 (item 102);

d) os critérios e cálculos estabelecidos pelo art. 9º da LC 101/2000 e pelo art.
58, caput, §§ 1º e 2º, da Lei 13.707/2018 (LDO 2019) para a definição dos limites de
empenho e movimentação financeira, a apuração da base contingenciável e das
estimativas dos valores a serem contingenciados encontram-se atendidos, a partir das
análises das receitas e das despesas primárias avaliadas no 1º bimestre de 2019 (item
130); e

e) as projeções referentes ao cumprimento do art. 167, inciso III, da
Constituição Federal ("Regra de Ouro") para o exercício de 2019, segundo as análises das
receitas e das despesas primárias avaliadas no 1º bimestre de 2019, indicavam uma
estimativa de insuficiência de R$ 95,7 bilhões; a qual foi suprida, haja vista a aprovação,
por maioria absoluta e em sessão conjunta do Congresso Nacional, do crédito
suplementar de R$ 248,9 bilhões proposto no PLN 4, de 2019, convertido na Lei
13.843/2019, observada a autorização contida no art. 21 da Lei 13.707/2018 (LDO 2019)
e no art. 3º, § 2º da Lei 13.808/2019 (LOA 2019) (item 153);

1.6.4 dar ciência deste acórdão ao Ministério da Economia, à Controladoria-
Geral da União e ao presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional, remetendo-lhes cópia do Relatório de
Acompanhamento constante à peça 79.

ACÓRDÃO Nº 1573/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 243, 250, II e III, 254, 143, inciso V, "a" e 169, inciso V, do Regimento
Interno/TCU, em considerar cumprida a determinação constante dos itens 9.4.1 e 9.4.2 do
Acórdão 976/2019-TCU-Plenário, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.268/2018-7 (RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO)
1.1. Responsável: não há.
1.2. Interessado: não há.
1.3. Órgão/Entidade: Congresso Nacional (vinculador); Conselho Federal da

Ordem dos Músicos do Brasil; Conselho Federal de Administração; Conselho Federal de
Biblioteconomia; Conselho Federal de Biologia; Conselho Federal de Biomedicina; Conselho
Federal de Contabilidade; Conselho Federal de Corretores de Imóveis; Conselho Federal de
Economia; Conselho Federal de Economistas Domésticos; Conselho Federal de Educação
Física; Conselho Federal de Enfermagem; Conselho Federal de Engenharia e Agronomia;
Conselho Federal de Estatística; Conselho Federal de Farmácia; Conselho Federal de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional; Conselho Federal de Fonoaudiologia; Conselho Federal
de Medicina; Conselho Federal de Medicina Veterinária; Conselho Federal de Museologia;
Conselho Federal de Nutricionistas; Conselho Federal de Odontologia; Conselho Federal de
Psicologia; Conselho Federal de Química; Conselho Federal de Relações Públicas; Conselho
Federal de Representantes Comerciais; Conselho Federal de Serviço Social; Conselho
Nacional do Ministério Público; Defensoria Pública da União (vinculadora); Ministério
Público da União (vinculador); Presidência da República (vinculador); Serviço Nacional de
Aprendizagem do Cooperativismo - Unidade Nacional; Serviço Social da Indústria -
Conselho Nacional; Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional; Serviço Social do
Comércio - Administração Nacional; Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional;
Supremo Tribunal Federal (vinculador); Tribunal de Contas da União (vinculador)

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
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1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do
Estado (SecexAdmin).

1.7. Representação legal: Hannah Beatrice Pereira Bezerra e outros,
representando Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional e Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - Senai; Alex Zeidan dos Santos (19.546/OAB-DF) e outros,
representando Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária; Keila de Lima dos
Santos (32.718/OAB-DF) e outros, representando Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - Unidade Nacional; Danielle da Fonseca da Costa, representando
Presidência da República (vinculador).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1574/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 243, 250, II e III, 254, 143, inciso V, "a" e 169, inciso V, do Regimento
Interno/TCU, em considerar atendida a determinação contida no item 9.1 do Acórdão
2.154/2017-TCU-Plenário, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.459/2017-3 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Interessado: Congresso Nacional.
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária;

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta).
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e

de Aviação Civil (SeinfraRod).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1575/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, nos

termos da Súmula-TCU 145, em corrigir, por erro material, o Acórdão 1.383/2019-TCU-
Plenário, de forma que, no item 9.3 do acórdão, onde se lê "9.3. (...) elencadas nos itens
9.5 e 9.6 (...)", leia-se "9.3. (...) elencadas nos itens 9.2.1 e 9.2.2 (...)".

1. Processo TC-023.297/2018-2 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Apensos: 003.329/2019-4 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessado: Agência Nacional de Transportes Terrestres (04.898.488/0001-

77)
1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Infraestrutura, Ministério da Economia e

Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq)
1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e

Ferroviária (SeinfraPor).
1.7. Representação legal: Débora Goelzer Fraga, representando Agência

Nacional de Transportes Terrestres; Ana Carolina Souza do Bomfim e outros,
representando Ministério da Infraestrutura.

1.8. Notificar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) e o
Ministério da Infraestrutura da presente decisão, informando-lhes que o prazo para o
cumprimento da determinação de que trata o 9.3 do Acórdão 1.383/2019-TCU-Plenário
será contado a partir da ciência da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1576/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 171, 172 e 177 do RI/TCU, e em
consonância com o exposto pela unidade instrutora (peça 220), em alterar, no sistema e-
TCU, a relatoria dos presentes autos (TC 011.547/2008-8) para o Ministro Bruno Dantas;
convalidar os atos praticados neste processo após a alteração de relatoria do Ministro
Aroldo Cedraz para o Ministro Augusto Nardes, a qual ocorreu em 2/1/2015; e em
determinar o prosseguimento do feito, ratificando as diligências já realizadas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.547/2008-8 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO)
1.1. Apensos: 015.044/2009-5 (REPRESENTAÇÃO); 001.587/2015-3

(SOLICITAÇÃO); 013.856/2007-4 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO); 017.280/2007-5
(DENÚNCIA); 010.712/2009-7 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO); 007.116/2010-1
(RELATÓRIO DE AUDITORIA).

1.2. Responsáveis: Adalberto Otávio Campos (007.071.476-20); Adelmo
Vendramini Campos (162.965.321-72); Amauri Sousa Lima (239.914.026-53); Anilton França
Lima Júnior (527.560.761-04); Ataíde de Oliveira (258.528.506-59); Cdm Projetos de
Engenharia Ltda (02.152.056/0001-97); Claudia Denize Martins Coelho (774.288.891-20);
Cmt Engenharia Eireli (17.194.077/0001-42); Dinacir Severino Ferreira (058.080.811-49);
Eduardo Calheiros de Araújo (036.771.337-34); Egesa Engenharia S/a (17.186.461/0001-01);
Felício Geraldo de Oliveira (410.842.846-34); Fernando Arthur Moreira Dias (282.225.636-
53); Francisco José de Moura Filho (110.306.074-00); Frederico Peçanha Couto
(325.376.706-04); Geoserv Servicos de Geotecnia e Construcao Ltda (02.904.092/0001-60);
Hideraldo Luiz Caron (323.497.930-87); Jorge Sarmento Barroca (036.217.744-91); Luiz
Antonio Pagot (435.102.567-00); Luiz Fernando Almeida de Domênico (155.768.259-34);
Manoel José Pedreira (060.815.681-72); Manoel das Graças Barbosa da Costa (019.511.732-
87); Mizael Cavalcante Filho (083.063.381-20); Murilo Arantes Oliveira (062.286.316-91);
Nilton Correa Vieira (072.798.846-87); Romulo do Carmo Ferreira Neto (288.906.631-20);
Ronaldo de Freitas Silva (162.874.876-15); Via Engenharia S. A. (00.584.755/0001-80);
Wilson Luiz da Costa (039.966.111-53)

1.3. Interessado: Congresso Nacional (vinculador).
1.4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Tocantins - DNIT/MT.
1.5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado

da Costa e Silva.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e

de Aviação Civil (SeinfraRod).
1.8. Representação legal: André Puppin Macedo (12004/OAB-DF),

representando Via Engenharia S. A.; Solano Donato Carnot Damacena (2.433/OAB-TO) e
outros, representando Fernando Arthur Moreira Dias, Adelmo Vendramini Campos, Anilton
França Lima Júnior, Ronaldo de Freitas Silva e Mizael Cavalcante Filho; Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes (6.546/OAB-DF) e outros, representando Cmt Engenharia Eireli; Adriane Vaz da
Costa (41818/OAB-GO) e outros, representando Geoserv Servicos de Geotecnia e
Construcao Ltda; Pablo Alves Prado (43164/OAB-DF), representando Hideraldo Luiz Caron;
Wellington Cristiano da Fonseca e outros, representando Egesa Engenharia S/a; Jésio
Adriano Fialho (17552/OAB-DF) e outros, representando Amauri Sousa Lima e Manoel das
Graças Barbosa da Costa; Pablo Lemos Figueiredo de Paiva (38019/OAB-DF) e outros,
representando Frederico Peçanha Couto; Elizabeth Lacerda Correia e outros, representando
Jorge Sarmento Barroca; Públio Borges Alves (2365/OAB-TO), representando Anilton França
Lima Júnior, Manoel José Pedreira, Dinacir Severino Ferreira, Adelmo Vendramini Campos,
Ronaldo de Freitas Silva e Ataíde de Oliveira.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1577/2019 - TCU - Plenário
Considerando se tratar de representação formulada pelo Conselho Gestor do

Fundo para Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações (Funttel) acerca de não
conformidades identificadas nas prestações de contas dos recursos transferidos pelo
Funttel à Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações (CPqD)
nos exercícios de 2007 a 2012;

Considerando que o tema da presente representação é abordado de forma
mais detalhada e sistêmica pelo TC 018.874/2009-1, de relatoria do Ministro Aroldo
Cedraz;

Considerando a proposta da unidade instrutora de apensamento do processo
de 2016 no processo de 2009;

Considerando que o Acórdão 2.355/2019-TCU-1ª Câmara examinou o tema no
âmbito da Primeira Câmara, quando deveria ocorrer no Plenário, por se tratarem de
membros de Câmaras diferentes, sendo que a relatoria dos processos passaria a caber ao
Ministro Aroldo Cedraz, conforme previsto no art. 40 da Resolução TCU 259/2014;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, arts. 143, inciso III; 235 c/c o art.
237, parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU e de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, em:

a) anular o Acórdão 2.355/2019-TCU-1ª Câmara, em razão da ausência de
competência para examinar a proposta de apensamento formulada (peça 9), nos termos
do art. 40 da Resolução TCU 259/2014;

b) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, e adotar as medidas a seguir, dando ciência do presente acórdão,
juntamente com a instrução (peça 9), ao representante, ao Conselho Gestor do Funttel e
à representada, Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações
(CPqD).

1. Processo TC-014.482/2016-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Funttel/Finep - MC (00.394.437/0033-34).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em

Telecomunicações - CPqD (02.641.663/0001-10).
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e

de Mineração (SeinfraCOM).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. dar ciência ao Conselho Gestor do Fundo para Desenvolvimento

Tecnológico das Telecomunicações (Funttel), com fundamento no art. 7º da Resolução TCU
265/2014, sobre a seguinte impropriedade:

1.7.1. a mora na aprovação, no acompanhamento e na fiscalização da execução
e da prestação de contas dos recursos do fundo transferidos para o CPqD anualmente,
identificada nos exercícios de 2007 a 2012, afronta o disposto nos arts. 3º, incisos II e IV,
e 6º, § 4º, da Lei 10.052/2000, que instituiu o Funttel, e nos arts. 16, § 5º, 17, §§ 3º a 6º,
e 22 do Decreto 3.737/2001, que regulamenta o Funttel;

1.7.2. apensar definitivamente os presentes autos ao TC 018.874/2009-1, com
base nos arts. 36 e 40 da Resolução TCU 259/2014, c/c art. 169, inciso I, do Regimento
Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 1578/2019 - TCU - Plenário
Considerando se tratar de representação em face do Pregão Eletrônico 7/2019

promovido pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária/PR para contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de auditoria de eleição realizada via
internet;

Considerando que o certame contou com a participação de 3 empresas na
disputa, com a vitória da empresa The Perfect Link Assessoria Consultoria Auditoria EMP,
pelo valor de

R$ 15.900,00;
Considerando que a jurisprudência desta Corte de Contas se firmou no sentido

de que, durante a fase de intenção de recurso, a análise do pregoeiro deve se restringir à
verificação dos pressupostos recursais, isto é, deve ser feito apenas o juízo de
admissibilidade e não de mérito (Acórdão 2.914/2018-TCU-Plenário);

Considerando que a empresa declarada vencedora enviou documentação para
fins de habilitação no certame por e-mail, quando toda a documentação de habilitação
deveria ter sido encaminhada pelo anexo do sistema Comprasnet;

Considerando os princípios da racionalidade administrativa, da economia
processual e de que o custo do controle não pode superar os benefícios dele
decorrentes;

Considerando, finalmente, que a ausência do periculum in mora conduz à não
adoção de medida cautelar;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, arts. 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
VII e parágrafo único, todos do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-
la procedente; indeferir a medida cautelar pleiteada, em razão da não configuração dos
seus requisitos, e em dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada e ao
representante, junto com a instrução (peça 9), sem prejuízo da medida a seguir, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.403/2019-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do

Paraná.
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.5. Representação legal:
1.6. dar ciência ao Conselho Regional de Medicina Veterinária/PR, com

fundamento no art. 7º da Resolução - TCU 265/2014, sobre as seguintes
impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 7/2019, para que sejam
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes:

1.6.1. análise de mérito, com rejeição sumária, da intenção de recurso
apresentada pela empresa Maciel Assessores S/S Ltda., sendo que, nessa fase, deveria ter
sido feito somente o juízo de admissibilidade das intenções de recurso a que se referem o
art. 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, o art. 11, inciso XVII, do Decreto 3.555/2000 e o
art. 26, caput, do Decreto 5.450/2005, avaliando-se tão somente a presença dos
pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação),
sendo vedado ao pregoeiro analisar, de antemão, o próprio mérito recursal, consoante
Acórdãos 1.462/2010, 339/2010, 2.564/2009 e 2.627/2013, todos do Plenário;

1.6.2. recepção de documento de habilitação encaminhado pela empresa
vencedora por email em detrimento de anexo do sistema Comprasnet, em desacordo com
o item 12.1 do edital e em prejuízo à transparência do certame.

ACÓRDÃO Nº 1579/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 243, 250, II e III, 254, 143, inciso V, "a" e 169, inciso V, do Regimento
Interno/TCU, em considerar cumpridas as determinações do Acórdão 211/2018-TCU-
Plenário e em dar ciência deste acórdão, juntamente com a instrução (peça 68), à Empresa
Baiana de Águas e Saneamento S.A., à Caixa Econômica Federal e ao representante, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.099/2017-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: não há.
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. (Embasa).
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e

de Mineração (SeinfraCOM).
1.6. Representação legal: Jailton Zanon da Silveira (77.366/OAB-RJ),

representando Caixa Econômica Federal; Érica Meireles Moreira de Araújo (1 9 6 8 7 / OA B - BA ) ,
representando Entidades/órgãos do Governo do Estado da Bahia.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1580/2019 - TCU - Plenário
Considerando se tratar de representação em face do Pregão Eletrônico 64/2019

promovido pelo Serviço Social do Comércio no Estado de São Paulo (Sesc/SP), tendo como
objeto registro de Preços para fornecimento futuro e eventual de equipamentos de
ginástica e manutenção preventiva e corretiva para as diversas unidades do Sesc no Estado
de São Paulo;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071900237

237

Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Considerando que a representante alega, em suma, que teria sido inabilitada
irregularmente, com fundamento no item 9.2 do edital, por suposta incompatibilidade do
objeto social da empresa com o objeto da licitação, desatendendo critérios de habilitação
jurídica e comprovação de regularidade fiscal previstos no edital;

Considerando que Sesc/SP reportou que a própria licitante/representante teria
encaminhado mensagem eletrônica de seu contador informando que "não consta em seu
objeto social prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos, mas apenas prestação de serviços gerais em construção civil", não
guardando, portanto, qualquer relação com o objeto do certame em análise;

Considerando que, da análise do contrato social da empresa Century Comercial
Eireli - ME, foi constatado que o objeto da empresa é o comércio varejista de 47 itens, e
que nenhum se coaduna com o objeto do pregão eletrônico;

Considerando que a empresa Century Comercial Eireli - ME não é do ramo
compatível com o exigido no edital, não apresentou durante o pregão ou nos presentes
autos qualquer atestado/certificado de capacidade técnica, e o único documento que
fundamentou sua argumentação (nota fiscal de serviços, de 16/5/2019) foi cancelado no
mesmo dia da emissão, e sequer tipificava o objeto/serviço solicitado no certame;

Considerando, finalmente, a inexistência dos elementos necessários para
adoção de medida cautelar;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, arts. 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
VII e parágrafo único, todos do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-
la improcedente; indeferir por consequência a medida cautelar pleiteada, e em dar ciência
desta deliberação ao Serviço Social do Comércio no Estado de São Paulo (Sesc/SP) e ao
representante, junto com a instrução (peça 33), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-016.564/2019-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Administração Regional do Sesc No Estado de São

Paulo.
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.5. Representação legal: Roberto Ferrini Teixeira e outros, representando

Century Comercial Eireli.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1581/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c art. 11, §2º, da Instrução
Normativa-TCU 76/2016, em conhecer da presente solicitação e prorrogar, até 31/8/2019,
o prazo para a remessa ao Tribunal de Contas da União do processo de tomada de contas
especial de que trata o item 1.7.2 do Acórdão 194/2018-TCU-Segunda Câmara (processo
SEI 00480-00002177/2018-12), e em dar ciência esta deliberação ao Gestor do Fundo
Constitucional do Distrito Federal e aos titulares da Controladoria-Geral do Distrito Federal
e da Polícia Civil do Distrito Federal, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-042.090/2018-0 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Polícia Civil do Distrito Federal.
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da

Segurança Pública (SecexDefes).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 13/2019 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
ACÓRDÃO Nº 1582/2019 - TCU - Plenário
VISTOS e relacionados estes autos de Denúncia a respeito de supostas

irregularidades verificadas no âmbito do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
Confea, relacionadas à decisão, por aquela entidade, de destinar verbas, no valor total de
até R$ 26.350.000,00, a organizações da sociedade civil, por meio de termos de fomento,
para execução de projetos de interesse do Sistema Confea/Crea, "sem a adoção de
qualquer prática plausível, em total afronta à legalidade e aos princípios da administração
pública" (fls. 1/13, peça 2),

Considerando que, quando do exame inicial da documentação em tela, as
constatações de constituir competência do Plenário do Confea a deliberação acerca de
transferências de recursos de seu orçamento e de a peça delatória somente haver sido
apresentada em setembro de 2017, quando já vencida a etapa de classificação das
propostas de parceria e iniciada a fase de celebração dos correspondentes termos,
conduziram-me a deixar, ao menos em um primeiro momento, de adotar eventual medida
acautelatória (peça 5);

Considerando, no entanto, que, na mesma oportunidade (peça 5), ao
acompanhar o alerta da unidade técnica a respeito da materialidade envolvida no certame,
restituí o feito para uma análise mais aprofundada, determinando que essa envolvesse,
também, outras ponderações do denunciante, a saber: (a) verificação das efetivas
finalidade e motivação do procedimento em questão, presente o risco de tal "chamamento
público" possuir, sob sua roupagem de legalidade, fins "eleitoreiros", dada a proximidade
do processo de eleição do Confea; (b) o aspecto de a sistemática haver sido submetida à
apreciação do Conselho com pouquíssimo prazo (a referência é de que o assunto surgiu no
terceiro e último dia de sessão), acrescendo que a expressão "aprovação do mérito" não
teria previsão legal e corresponderia a artifício encontrado para conseguir o mínimo de
apoio para obter-se a chancela favorável; (c) que também seria prática do presidente do
Confea, igualmente com finalidades "eleitoreiras", o gasto excessivo com viagens e diárias
- aspecto já ressaltado no Relatório de Auditoria das contas do Confea do exercício de
2015;

Considerando as conclusões da unidade instrutiva de que: (a) no que se refere
ao momento em que a matéria foi submetida à apreciação do Conselho (último dia de
sessão), ainda que se pudesse argumentar que a materialidade envolvida recomendava a
adoção de todas as cautelas para evitar questionamentos futuros, é necessário reconhecer
que o Confea agiu amparado por seu Regimento, verificando-se que nem mesmo os votos
contrários indicaram objetivamente qualquer irregularidade (registra-se, a propósito, que,
do total autorizado de 379 projetos e R$ 26.350.000,00, findaram por ser firmadas apenas
onze avenças, envolvendo o total de R$ 702.654,75 - vide peça 9 e fls. 6/7, peça 22); (b)
a questão da formalização de eventos da natureza em destaque pelos Conselhos já foi
objeto de ampla discussão no âmbito de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC)
levada a efeito por este Tribunal (TC-036.608/2016-5), oportunidade em que não foram
identificadas irregularidades em relação ao Confea (fls. 7, peça 22); (c) além de não ser
aplicável a vedação do inc. VI do art. 73 da Lei 9.504/1997 ao Sistema Confea, já que
aquele instrumento trata das eleições gerais para cargos representativos da administração
direta, também se verifica que as transferências foram efetuadas para organizações da
sociedade civil de caráter privado, não alcançadas pelas vedações da referida lei, bem
como que somente foram formalizados termos no percentual de aproximadamente 2,65%
do montante autorizado e para eventos dispersos, tornando pouco provável seus efeitos
sobre o processo eleitoral, ainda que se fosse entender pela aplicação do referido diploma
legal aos conselhos (fls. 8, peça 22); (d) o suposto gasto excessivo com viagens e diárias
com finalidades "eleitoreiras", em função de haver sido mencionado pelo Controle Interno
no item 2.1.1.7 de seu Relatório de Auditoria, já é objeto de tratamento no processo de
contas do Confea atinente ao exercício de 2015, constante do TC-006.702/2017-1 (fls. 8,
peça 22);

Considerando a ponderação da unidade instrutiva no sentido de que, embora
preenchidos os demais requisitos para o conhecimento do material que deu origem a estes
autos como denúncia, estaria ausente, para tal finalidade, a adequada qualificação e
endereço do denunciante, propondo-se, então, a alteração da natureza destes autos para
representação (fls. 9, peça 22);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
de Plenário, por unanimidade, em:

a) alterar a natureza do presente processo de denúncia para representação
de unidade técnica (SecexTrabalho), nos termos do inc. VI do art. 237 do Regimento
Interno;

b) conhecer da Representação, tendo em vista o preenchimento dos
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 234, 235 e 237, parágrafo único, do
Regimento Interno, para, no mérito, considerá-la parcialmente improcedente;

c) determinar o encaminhamento de cópia deste acórdão e da instrução
constante da peça 22 ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea;

d) levantar a chancela de sigilo que recai sobre a matéria tratada nestes
autos, inclusive no que se refere à presente deliberação;

e) autorizar o arquivamento destes autos, nos termos do inc. V do art. 169
do Regimento Interno.

1. Processo TC-027.358/2017-8 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/1992).
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -

Confea.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: SecexTrabalho.
1.6. Representação legal: Igor Tadeu Garcia, OAB/PR 38.682; e outros.
ACÓRDÃO Nº 1583/2019 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de Denúncia formulada contra o Conselho
Nacional de Técnicos em Radiologia (CONTER) e o Conselho Regional de Técnicos em
Radiologia da 5ª Região (CRTR - 5ª Região), acerca de supostas irregularidades praticadas
no pagamento de verbas indenizatórias (jeton, diárias e auxílio representação);

Considerando que consulta realizada pela unidade técnica ao site do CRTR -
5ª Região no Portal da Transparência (http://transparencia.crtrsp.org.br/#) evidenciou o

pagamento, em 2018, continuado e concomitante de diárias e jetons, além de auxílio
representação, assim como a prática de valores, para essas indenizações, que extrapolam
os limites aceitos por esta Corte (peça 3, itens 17-19);

Considerando que os fatos relativos ao CONTER, concernentes a
irregularidades no pagamento de verbas indenizatórias no que diz respeito aos valores
praticados, pagamento de diárias de forma continuada e pagamento concomitante de
mais de um tipo de indenização, foram tratados nos autos do TC-032.923/2017-1;

Considerando que, no citado processo, o Tribunal expediu ciência ao CONTER
das irregularidades e determinou a apuração dos casos de pagamento de diárias,
passagens e jetons citados (exercício de 2017), adotando-se, se for o caso, o
procedimento para ressarcimento dos valores pagos indevidamente e encaminhando a
esta Corte, no prazo de 180 dias, comprovação das medidas adotadas, consoante
Acórdão 382/2019 - Plenário, contra o qual houve interposição de recurso pelo CONTER,
que se encontra pendente de apreciação;

Considerando que o pagamento concomitante de diárias e jeton, que
representa duplicidade na cobertura das despesas com alimentação e locomoção urbana,
bem como o valor fixado para essas indenizações foram amplamente discutidos no
âmbito do TC-036.608/2016-5, que trata de Fiscalização de Orientação Centralizada
realizada em âmbito nacional abarcando os conselhos de fiscalização do exercício
profissional, que se encontra ainda pendente de apreciação;

Considerando que possíveis irregularidades em despesas realizadas no final de
2017 para participação do Presidente do CONTER e de sua secretária na XI Jornada
Panamericana de Tecnologia Médica, no Caribe, foram tratadas no TC- 002.396/2018-1,
denúncia convertida em tomada de contas especial, por meio do Acórdão 541/2019 -
Plenário;

Considerando a análise uníssona promovida pela SecexTrabalho (peças 3-4),
no sentido de adotar o encaminhamento conferido pelo Acórdão 382/2019 - Plenário,
remetendo a apreciação dos fatos relacionados ao valor das verbas indenizatórias e
pagamento concomitante de diferentes tipos de indenização ao TC-036.608/2016-5, e
expedindo ciência ao CRTR - 5ª Região acerca do entendimento desta Corte em relação
ao pagamento continuado de diárias e pagamento de jeton apenas para participação em
reuniões de diretoria de caráter deliberativo;

Considerando a possibilidade de ter havido dano ao erário referente ao
pagamento indevido de diárias e jetons a integrantes do CRTR - 5ª Região e da diretoria
executiva do Conter, distinto do tratado no TC-032.923/2017-1;

Considerando pertinente que se aguarde, como proposto pela unidade
técnica, a definição no TC-036.608/2016-5 quanto ao encaminhamento a ser conferido
sobre o pagamento concomitante de diárias e jeton, bem como sobre o valor fixado
para essas indenizações, sem, contudo, preterir os pagamentos confirmados nos
presentes autos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso XVI, da Lei
8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso XXIV, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, todos do
Regimento Interno, em:

a) conhecer da presente Denúncia, uma vez preenchidos os requisitos de
admissibilidade previstos no art.235 c/c o art. 106, § 3º, inciso II, da Resolução
259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente;

b) dar ciência desta deliberação, bem como da instrução da unidade técnica
que a fundamenta (peça 3), ao denunciante, ao Conter e ao CRTR - 5ª Região;

c) dar publicidade ao presente acórdão; e
d) arquivar os autos, após adoção das medidas indicadas no item 1.7.

1. Processo TC-040.362/2018-3 (DENÚNCIA)
1.1. Representante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/1992)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia -

CONTER e Conselho Regional de Técnicos em Radiologia - 5ª Região
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrab).
1.6. Representação legal: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Dar ciência ao Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia (CONTER)

e ao Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região (CRTR - 5ª Região), para
adoção de medidas com vistas à prevenção de ocorrências semelhantes, que:

1.7.1.1. é indevido o pagamento de diárias de forma permanente para
desempenho de funções rotineiras inerentes aos cargos de direção do conselho,
especialmente devido ao deslocamento diário entre a residência dos dirigentes e a sede
da entidade, ainda que tais deslocamentos se deem entre municípios distintos, tendo em
vista a contrariedade ao caráter eventual ou transitório que justifica o recebimento de
tal indenização e por conferir caráter remuneratório ao pagamento desses benefícios,
uma vez que afrontam os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da
economicidade e da razoabilidade;

1.7.1.2. o jeton somente pode ser devido para participação em reuniões de
Diretoria e sessões Plenárias que possuam caráter deliberativo, conforme Acórdão
549/2011-TCU-2ª Câmara;

1.7.2. Determinar à SecexTrab que acompanhe a decisão de mérito no TC-
036.608/2016-5 e, se for o caso, instaure tomada de contas especial para apuração do
possível dano decorrente do pagamento continuado e concomitante de diárias e jetons,
além de auxílio representação, a integrantes do CRTR - 5ª Região e da diretoria
executiva do Conter, evidenciado nos presentes autos.
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ACÓRDÃO Nº 1584/2019 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de Representação a respeito de possíveis
irregularidades ocorridas no Distrito Sanitário Especial Indígena - Dsei-Yanomami, Uasg
257052, relacionadas ao Pregão Eletrônico 24/2018, com registro de preços, que teve
por finalidade a contratação de empresa especializada nos serviços de transporte aéreo,
por meio de helicóptero, para atender à demanda de assistência à saúde dos povos
indígenas do DSEI Yanomami, no montante estimado de aproximadamente R$ 15
milhões para as 1.500 horas de voo estimadas;

Considerando a celebração do respectivo contrato em 31/3/2019;
Considerando que a Representante alega, em síntese, que a proposta da

licitante declarada vencedora encontra-se em desconformidade com o edital
(especialmente no tocante à planilha de custos), que não possui a documentação
comprobatória da habilitação técnicas do edital (já que o objeto licitado se confunde
com o transporte aeromédico) e que a intenção de recurso apresentada pela
Representante fora sumariamente rejeitada pelo Pregoeiro responsável;

Considerando a realização de oitivas prévias do Dsei-Yanomami e da empresa
vencedora da licitação, por meio das quais foi possível concluir que o edital não impôs
adoção obrigatória do respectivo modelo de planilha de custos e que o objeto licitado
não foi expressamente enquadrado como "transporte aeromédico";

Considerando, por outro lado, que foi indevida a rejeição sumária da intenção
de recurso apresentada, acerca das questões mencionadas no parágrafo anterior, e que
não foram apresentadas justificativas para previsão no edital da possibilidade de adesão
à ata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes;

Considerando a análise realizada pela Selog às peças 25-27,
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de

Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 15, inciso
I, alínea "p", 143, inciso V, alínea "a", 234 e 235, todos do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em:

a) conhecer da Representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade
constantes no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do
Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014,
para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

b) indeferir o pedido de medida cautelar;
c) determinar ao Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami, com

fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, que se abstenha de
autorizar adesões com base na Ata de Registro de Preço 1/2019, pactuada com a Icaraí
Turismo Táxi Aéreo Ltda., decorrente do Pregão Eletrônico 24/2018, e informe ao TCU,
no prazo de trinta dias, os encaminhamentos realizados, considerando a falta de
motivação para previsão, no edital, de adesão à ata de registro de preços por outros
órgãos ou entidade da administração, o que fere o art. 9º, III, in fine, do Decreto
7.892/2013 e jurisprudência deste Tribunal (Acórdãos 757/2015 e 1.297/2015, entre
outros, ambos do Plenário e da relatoria do Ministro Bruno Dantas);

d) dar ciência ao Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami, com
fundamento no art. 7º da Resolução - TCU 265/2014, sobre as seguintes
impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 24/2018, para que sejam
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrência de outras
semelhantes:

d.1) rejeição sumária de intenção de recurso por parte do pregoeiro, sem
submetê-la à apreciação das autoridades competentes do órgão para decidir em
definitivo os questionamentos suscitados, o que afronta o art. 4º, inciso XVIII, da Lei
10.520/2002, e art. 11, inciso VII, do Decreto 5.450/2005;

d.2) utilização de expressões e palavras no termo de referência, assim como
adoção de um modelo de planilha de composição de custos genérico, que poderiam
suscitar dúvidas quanto aos reais contornos do objeto licitado e, assim, prejudicar o
julgamento objetivo da proposta, o que pode ocasionar, conforme o caso concreto,
afronta ao art. 3º, inciso II, da Lei 10.520/2012, e aos arts. 40, inciso VI, e 45 da Lei
8.666/1993;

e) comunicar ao representante, à empresa contratada e ao Distrito Sanitário
Especial Indígena - Yanomami o teor desta decisão, encaminhando-se cópia da instrução
à peça 25;

f) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, II, do Regimento
Interno/TCU, sem prejuízo de que a Selog monitore a determinação supra.

1. Processo TC-000.457/2019-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Rousicler de Jesus Oliveira (351.430.961-20)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Saúde Indígena
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.6. Representação legal: não há.

RELAÇÃO Nº 18/2019 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

ACÓRDÃO Nº 1585/2019 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de
Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, e na Súmula
nº 145 do TCU, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 501/2019 prolatado pelo
Plenário do TCU, na Sessão de 13/3/2019 (Ata nº 7/2019), no que concerne ao seu item
9.3, mantendo inalterados os demais termos do referido acórdão, além de restituir, em
seguida, os autos à Sec-PI para que dê prosseguimento ao feito, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, de sorte que:

onde se lê:
"9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992,

individualmente, em desfavor de João Luiz Lopes de Sousa, de Zayra de Paiva Sousa e
de Éverson Barbosa Magalhães, além da Clínica Oftalmológica do Piauí Ltda. - COP e dos
Srs. Francisco Vanderlândio Carolino e Francisco Vilmar Filho, sob os valores de R$
100.000,00 (cem mil reais), R$ 100.000,00 (cem mil reais), R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), R$ 300.000,00 (cem mil reais), R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas
quantias ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação em
vigor;"

leia-se:
"9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992,

individualmente, em desfavor de João Luiz Lopes de Sousa, de Zayra de Paiva Sousa e
de Éverson Barbosa Magalhães, além da Clínica Oftalmológica do Piauí Ltda. - COP e dos
Srs. Francisco Vanderlândio Carolino e Francisco Vilmar Filho, sob os valores de R$
100.000,00 (cem mil reais), R$ 100.000,00 (cem mil reais), R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), R$ 100.000,00 (cem mil reais), R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas
quantias ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação em
vigor;"

1. Processo TC-002.596/2014-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Apenso: TC-000.893/2013-7 (REPRESENTAÇÃO).
1.2. Responsáveis: Clínica Oftalmológica do Piauí Ltda. (CNPJ

11.989.347/0001-25), Éverson Barbosa Magalhães (CPF 112.085.973-53), Francisco
Vanderlândio Carolino (CPF 297.289.083-34), Francisco Vilmar Filho (CPF 101.606.393-87),
Joao Luiz Lopes de Sousa (CPF 096.085.675-72) e Zayra de Paiva Sousa (CPF 006.134.703-
54).

1.3. Entidade: Município de Água Branca - PI.
1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De
Vries Marsico.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria do Tribunal de Contas no Piauí (Sec/PI).
1.7. Representação legal:
1.7.1 Fernando Antônio Jambo Muniz Falcão (OAB/AL 5.589), entre outros,

representando a Clínica Oftalmológica do Piauí Ltda., Francisco Vanderlândio Carolino e
Francisco Vilmar Filho;

1.7.2. Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI 874/75), representando Zayra de
Paiva Sousa e Joao Luiz Lopes de Sousa;

1.7.3. Marcos Patrício Nogueira (OAB/PI 1973), entre outros, representando
Éverson Barbosa Magalhães.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1586/2019 - TCU - Plenário
Considerando que os presentes autos tratam de verificação do cumprimento

das determinações proferidas pelos itens 1.7.1 e 1.7.2 do Acórdão 942/2015-TCU-
Plenário;

Considerando que o item 1.7 do Acórdão 942/2015 foi prolatado pelo
Plenário do TCU no seguinte sentido:

"(...) 1.7. Determinar:
1.7.1. ao Ministério do Turismo, que adote as providências sob sua alçada em

relação às irregularidades relacionadas com os Convênios Siafi nos 546474, 713407 e
724815, noticiadas no presente feito, informando o TCU, no prazo de 90 (noventa) dias,
a respeito das providências adotadas e instaurando, se for o caso, as competentes
tomadas de contas especiais;

1.7.2. ao Ministério do Esporte, que adote as providências sob sua alçada em
relação às irregularidades relacionadas com o Convênio Siafi nº 713575, noticiadas no
presente feito, informando o TCU, no prazo de 90 (noventa) dias, a respeito das
providências adotadas e instaurando, se for o caso, a competente tomada de contas
especial";

Considerando que, em sua resposta, o Ministério do Turismo assinalou que o
Contrato de Repasse 309.402-97 (Siconv 724815) para a pavimentação poliédrica em
bairro da cidade teria sido executado integralmente, obtendo a funcionalidade esperada,
e, assim, teria a correspondente prestação de contas sido aprovada pela Caixa;

Considerando que a unidade técnica anotou, ainda, a atuação de tomadas de
contas especiais (TCE) sobre o Contrato de Repasse 188.160-97/2005 (Siconv 546474), o
Contrato de Repasse 303.538-90/2009 (Siconv 713407) e o Contrato de Repasse 303.409-
33/2009 (Siconv 713575);

Considerando que, ao cuidar do Contrato de Repasse 188.160-97/2005
(Siconv 546474) sob o interesso do MTur para a construção de praças, calçamento,
pavimentação e infraestrutura na lagoa do Cajueiro, a TCE estaria autuada no bojo do
TC 030.175/2015-1, tendo sido julgada pelo Acórdão 9.464/2018 proferido pela 1ª
Câmara, sob a relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer, a despeito de
subsistir o subsequente recurso de reconsideração;

Considerando que, ao cuidar do Contrato de Repasse 303.538-90/2009
(Siconv 713407) sob o interesse do MTur para a construção do terminal rodoviário no
Município Luzilândia - PI (2ª etapa), a TCE estaria na etapa de instrução no bojo do TC
023.493/2017-8;

Considerando que, ao cuidar do Contrato de Repasse 303.409-33/2009
(Siconv 713575) sob o interesse do então Ministério do Esporte para a construção do
complexo esportivo junto à praça da Juventude no Município de Luzilândia - PI, a TCE
estaria na etapa de instrução no âmbito do TC 010.948/2018-0;

Considerando, enfim, que, após a análise do feito, a unidade técnica suscitou
que as determinações proferidas pelos itens 1.7.1 e 1.7.2 do Acórdão 942/2015-TCU-
Plenário teriam sido cumpridas, propondo o arquivamento do presente processo, nos
termos do art. 169, V, RITCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de
Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a",
e 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de
2011, em considerar cumpridas as determinações expedidas ao Ministério do Turismo e
ao então Ministério do Esporte, respectivamente, pelos itens 1.7.1 e 1.7.2 do Acórdão
942/2015-TCU-Plenário, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, e,
assim, determinar o arquivamento do presente processo, sem prejuízo de prolatar a
determinação abaixo indicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.863/2014-1 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada.
1.2. Entidade: Município de Luzilândia - PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento

Econômico (SecexDesenvolvimento).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar que a SecexDesenvolvimento adote as seguintes medidas:
1.7.1. envie a cópia do presente Acórdão, acompanhada da cópia do parecer

da unidade técnica, ao denunciante, ao Ministério do Turismo e à Secretaria Especial do
Esporte do Ministério da Cidadania, para ciência; e

1.7.2. arquive o presente processo.
ACÓRDÃO Nº 1587/2019 - TCU - Plenário
Considerando que os presentes autos tratam de monitoramento da

determinação proferida pelo Acórdão 1.996/2008-TCU-Plenário, ao apreciar o TC
008.461/2008-0, envolvendo a Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE, o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio e o
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes do Rio Grande do Sul;

Considerando que, posteriormente, o Plenário do TCU proferiu o Acórdão
1.025/2010 nos seguintes termos:

"(...) 9.1. determinar à Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
que:

9.1.1. priorize a adoção de providências para a regularização da situação
fundiária do espaço territorial da Unidade de Conservação Federal Estação Ecológica do
Taim/RS e, ainda, de providências com vistas à elaboração do plano de manejo dessa
unidade, em atendimento às obrigações previstas na cláusula segunda do termo de
compromisso celebrado com o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
para aplicação dos recursos da compensação ambiental em razão da implantação da
Usina Termelétrica Candiota III e, em atenção ao disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho
de 2000, e no Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002;

(...) 9.2. determinar ao Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade que:

(...) 9.2.2. promova o monitoramento da execução do termo de compromisso
celebrado com a Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica para aplicação dos
recursos da compensação ambiental em razão da implantação da Usina Termelétrica
Candiota III, nos termos da alínea "g" do item I de sua cláusula segunda, adotando as
medidas previstas na cláusula sétima, caso constatado o não-cumprimento por parte da
CGTEE de quaisquer dos prazos e obrigações ali previstas;

(...) 9.3. determinar à Superintendência Regional do Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes no Rio Grande do Sul que, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da ciência desta deliberação, encaminhe a este Tribunal informações sobre as
providências adotadas com vistas a assegurar a efetiva reconstrução do Sistema de
Proteção Contra Acidentes da BR-471 no Trecho Esec Taim;"

Considerando que, por meio do parecer em 3/6/2014 (Peça 6), a então
Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do Sul (Secex-RS) propôs a realização de
diligências junto às três aludidas unidades jurisdicionadas;

Considerando que, após a análise do feito, a unidade técnica assinalou que
teria ocorrido a compensação ambiental devida pela Eletrobrás CGTEE em favor do
ICMBio ante os danos resultantes da Usina Candiota III, assinalando que o plano de
regularização fundiário já teria sido feito e teria possibilitado a expansão da área da
Estação Ecológica do Taim, ao passo que o plano de manejo estaria em elaboração,
dispondo o ICMBio de recursos para a sua finalização, além de o sistema de proteção
contra acidentes na BR-471 ter sido realizado;
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Considerando que, por esse prisma, a unidade técnica assinalou que as
determinações proferidas pelos itens 9.1, 9.2 e 9.3 do Acórdão 1.025/2010-TCU-Plenário
teriam sido cumpridas, propondo o arquivamento do presente processo, nos termos do
art. 169, V, RITCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em considerar
cumprida as determinações expedidas à Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica (CGTEE), ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) e
à Superintendência Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
no Rio Grande do Sul pelos itens 9.1, 9.2 e 9.3, respectivamente, do Acórdão 1.025/2010
prolatado pelo Plenário do TCU no âmbito do TC-027.670/2008-2, diante dos elementos
de convicção até aqui obtidos pelo TCU, e prolatar as determinações abaixo indicadas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.670/2008-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Entidades: Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
(CNPJ 02.016.507/0001-69) e Instituto Chico Mendes de Conservação da

Biodiversidade
(CNPJ 08.829.974/0001-94).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio

Ambiente (SecexAgroAmbiental).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1 ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade que

informe o TCU sobre a efetiva implementação do plano de manejo em cumprimento ao
Acórdão 1.025/2010-Plenário, no prazo de 365 dias contados da ciência deste
Acórdão;

1.7.2. à SecexAgroAmbiental que adote as seguintes medidas:
1.7.2.1. envie a cópia do presente Acórdão, acompanhado do parecer da

unidade técnica, à Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica (CGTEE) e  à
Superintendência Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
no Rio Grande do Sul, para ciência, e ao Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio), para ciência e atendimento ao item 1.7.1 deste Acórdão; e

1.7.2.2. arquive o presente processo, ficando a unidade técnica dispensada de
promover o monitoramento da determinação ora proferida por este Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 1588/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em deferir a
solicitação apresentada por Cleber Takamiti Nishikawa, como Secretário Substituto da
Secretaria de Controle Interno do Ministério da Defesa, e, assim, conceder,
excepcionalmente, em favor do Ministério da Defesa a prorrogação por 20 (vinte) dias do
prazo para o atendimento aos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 2.893/2018-TCU-Plenário,
contando excepcionalmente o referido prazo a partir da ciência do presente Acórdão, em
sintonia com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-016.161/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria-Geral do Ministério da Defesa.
1.2. Órgão: Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército -

CComgex.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da

Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Representação legal:
1.6.1. Erivelton Araújo Graciliano, representando a Secretaria-Geral do

Ministério da Defesa;
1.6.2. Luís André Fagundes Monteiro (OAB/SP 214.352), entre outros,

representando o Consórcio Tepro, Savis Tecnologia e Sistemas S.A.
1.7. Determinar que a SecexDefesa envie a cópia do presente Acórdão,

acompanhado do parecer da unidade técnica, ao representante e ao Centro de
Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército, para ciência.

PROSSEGUIMENTOS DE VOTAÇÃO
Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, deu-se prosseguimento

à votação dos seguintes processos:
- 006.662/2000-3 (Ata nº 9/2019). O Tribunal aprovou o Acórdão nº 1590,

sendo aprovada, por unanimidade, a proposta apresentada pela Relatora, Ministra Ana
Arraes.

- 012.747/2012-2 (Atas de nºs 25/2017 e 11/2018). O Tribunal aprovou o
Acórdão nº 1592, sendo aprovada, por unanimidade, a proposta apresentada pelo
Relator, Ministro Marcos Bemquerer Costa, que acatou as sugestões oferecidas durante
a discussão da matéria.

- 012.919/2012-8 (Atas de nºs 25/2017 e 11/2018). O Tribunal aprovou o
Acórdão nº 1593, sendo aprovada, por unanimidade, a proposta apresentada pelo
Relator, Ministro Marcos Bemquerer Costa, que acatou as sugestões oferecidas durante
a discussão da matéria.

REABERTURA DE DISCUSSÃO
Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi reaberta a

discussão do processo nº 016.862/2008-3 (Ata nº 1/2017) e o Tribunal aprovou o
Acórdão nº 1591, sendo aprovada, por unanimidade, a proposta apresentada pelo
Relator, Ministro Raimundo Carreiro, que acolheu as propostas oferecidas pelo Revisor,
Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário proferiu os acórdãos

de nºs 1589 a 1627, a seguir transcritos, incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com
os relatórios e os votos em que se fundamentaram.

Na apreciação do processo nº 012.747/2012-2, cujo Relator é o Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa, o Ministro Raimundo Carreiro reforçou seu pedido
para que a Secretaria-Geral de Controle Externo oriente suas subunidades quanto à
necessidade de que as referências a acórdãos feitas no texto de suas instruções sejam
acompanhadas das informações respectivas, como relator, colegiado e sessão de
aprovação.

ACÓRDÃO Nº 1589/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 022.634/2017-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Energia Elétrica; Centrais Elétricas

Brasileiras S.A.; Itaipu Binacional - ELETROBRAS - MME.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado (manifestação oral).
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia

Elétrica (SeinfraEle).
8. Representação legal:
8.1. José Renato Pinto da Fonseca e outros, representando Agência Nacional

de Energia Elétrica.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria operacional para

avaliar a política de definição de garantia física e de destinação da energia produzida pela
usina de Itaipu, a regulação e a gestão da comercialização aplicáveis a tal energia, bem
como o impacto destas sobre a tarifa para os consumidores brasileiros,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
plenária, diante das razões expostas pelo relator e redator, em:

9.1. determinar à Aneel, nos termos do inciso II do art. 250 do Regimento
Interno do TCU, que, em conformidade com o art. 12 do Decreto 4.550/2002 e Anexo I
do Decreto 2.335/1997 em seu inciso III do art. 16 c/c o inciso X do art. 4º:

9.1.1. insira em suas fiscalizações periódicas relativas ao repasse de custos da
energia oriunda de Itaipu a aferição dos valores dos contratos de empréstimos, sua
amortização, encargos e fator de reajuste da inflação norte americana, bem como avalie
a efetividade do Sistema de Controle de Custos Administrativos implantado pela
Eletrobras, informando ao Tribunal, no prazo de 30 dias, a previsão de realização dessas
fiscalizações.

9.1.2. no prazo de 30 dias, informe ao TCU, em conjunto com a Eletrobras, os
montantes pagos para esta empresa na rubrica energia não vinculada de Itaipu, no
período de 2015 a 2017, discriminando os pagamentos relativos à energia não vinculada
e aos respectivos juros, com as devidas memórias de cálculo;

9.2. determinar à Eletrobras, nos termos do inciso II do art. 250 do Regimento
Interno do TCU, no prazo de 30 dias, encaminhe ao TCU:

9.2.1. planilhas eletrônicas, com todas as memórias de cálculo e vínculos, que
estabeleceram o cálculo do fator de ajuste da inflação norte americana desde 2007;

9.2.2. documentos que comprovem a orientação dada a Itaipu no que toca à
realização de testes de indisponibilidade, justificando a posição adotada;

9.3. recomendar à Casa Civil da Presidência da República que avalie a
conveniência de incluir a participação de representantes da Empresa de Pesquisa
Energética (PE) e do Ministério da Economia no Grupo de Trabalho criado pela Portaria
MME 124/2019;

9.4. recomendar ao Grupo de Trabalho criado pela Portaria MME 124/2019
que avalie a conveniência de obter cópia dos contratos de financiamento a Itaipu
anteriores a 1997 junto à Eletrobras, bem como de solicitar memorial de cálculos das
amortizações e encargos financeiros realizados até as renegociações que deram origem
aos contratos atualmente em vigor, com vistas a subsidiar as negociações do anexo C do
Tratado de Itaipu;

9.5. dar ciência à Casa Civil da Presidência da República e ao Presidente do
Congresso Nacional, da situação de indefinições regulatórias existentes no Setor Elétrico,
encaminhando cópia do presente acórdão, acompanhado pelo relatório e voto que o
fundamentam;

9.6. autorizar a autuação, pela SeinfraElétrica, de processo de
acompanhamento da atuação do Grupo de Trabalho criado pela Portaria MME 124/2019,
bem como das negociações para a revisão do Anexo C do Tratado de Itaipu;

9.7 recomendar ao Ministério das Relações Exteriores, nos termos do art. 250,
inciso III, do Regimento Interno, que envide esforços junto ao Governo do Paraguai com
vistas a obter manifestação a respeito da Nota Reversal submetida àquele governo em
outubro de 2015, e que trata da criação da Comissão Binacional de Contas.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1589-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e
Bruno Dantas.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo Cedraz.
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.4. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1590/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 006.662/2000-3
1.1. Apenso: TC 013.288/2011-3
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Revisão.
3. Recorrente: Armando Batalha de Góis (CPF 274.577.705-00).
4. Unidade: município de São Cristóvão/SE.
5. Relator: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF 18.596) e outros

representando Armando Batalha de Góis; Rosemberg Mota Rocha (OAB/SE 5.598)
representando Elder Oliveira Barreto, Elza do Nascimento Mendonça, Maria Denize
Mateus da Silva.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de revisão, interposto por Armando

Batalha de Góis, ex-prefeito municipal de São Cristóvão/SE, em face do Acórdão
7.546/2010-2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
do Plenário, diante das razões expostas pela relatora, e com fundamento nos artigos 32,
inciso III, e 35 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de revisão e dar-lhe provimento;
9.2. excluir a responsabilidade de Armando Batalha de Góis e, por

conseguinte, seu nome dos subitens 9.1, 9.4, 9.5, 9.6 e 9.7 do Acórdão 7.546/2010-2ª
Câmara;

9.3. tornar insubsistente o subitem 9.8 do Acórdão 7.546/2010-2ª Câmara;
9.4. dar ciência deste acórdão ao recorrente e ao procurador-chefe da

Procuradoria da República no Estado de Sergipe.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1590-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Revisor), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes
(Relatora) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos
Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1591/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC-016.862/2008-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Levantamento de Auditoria
3. Unidades: Superintendência Regional do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes no Estado da Paraíba (Dnit/PB) e Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado da Paraíba (DER/PB).

4. Responsáveis: Luiz Antônio Pagot (Diretor-Geral do Dnit, CPF 435.102.567-
00), Hideraldo Luiz Caron (Diretor de Infraestrutura Rodoviária do Dnit, CPF 323.497.930-
87), Luis Munhoz Prosel Junior (Coordenador-Geral de Construção Rodoviária do Dnit, CPF
459.516.676-15), Expedito Leite da Silva (Superintendente-Regional do Dnit no Estado da
Paraíba, CPF 112.494.634-91), Luiz Clark Soares Maia (Engenheiro do Dnit/PB e Fiscal do
Convênio PG 169/97-00, CPF 040.065.774-00) e Inácio Bento de Morais Junior (Diretor-
Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba, CPF
225.876.594-34)
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4.1. Interessada: Via Engenharia S/A (CNPJ 00.584.755/0001-80)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba

(Secex/PB)
8. Advogado constituído nos autos: Pablo Alves Prado (OAB/DF 43.164)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento de auditoria nas

obras da BR-230/PB, realizado no âmbito do Fiscobras 2008.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão

do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:
9.1. apensar estes autos ao TC 012.026/2011-5, com fundamento nos arts. 36

e 40 da Resolução-TCU 259/2014, haja vista a relação de continência entre os processos,
para consolidar a apuração dos danos ao erário decorrentes do excesso de quantitativo
de itens de serviço inseridos no 27º Termo Aditivo ao Contrato PJ-007/99, nos termos do
Relatório de Auditoria (Vol. Principal, fls. 22-89) e da instrução subsequente (Vol.
Principal, fls. 160-183), conjuntamente com a matéria tratada no processo acima citado,
desde que não afete a coisa julgada através do Acórdão nº 1387/2014-TCU-Plenário,
relator Ministro José Mucio Monteiro;

9.2. determinar à SeinfraRodoviaAviação que:
9.2.1. junte cópias desta deliberação (relatório, votos e acórdão) ao TC

012.026/2011-5 para registro e acompanhamento futuro da matéria tratada nestes
autos;

9.2.2. constitua processo apartado, com fundamento no art. 43 da Resolução-
TCU 259/2014, para:

9.2.2.1. verificar e quantificar a hipótese de trechos coincidentes entre a
previsão de instalação de defensas no âmbito do Contrato PJ-007/99, suprimidas por
força de aditivos, e os executados na BR-230/PB por meio do Contrato TT-156/2006;

9.2.2.2. propor a instauração de TCE em desfavor dos gestores responsáveis
caso verificado dano ao erário em virtude de ato de gestão antieconômico no âmbito do
Contrato TT-156/2006, caracterizado pela supressão indevida de segmentos de defensas
metálicas do Contrato PJ-007/99, firmado com a Via Engenharia S/A, e posterior inclusão
dos mesmos segmentos no âmbito do contrato celebrado com a empresa Jardiplan
Urbanização e Paisagismo Ltda.;

9.2.2.3. analisar se os valores praticados para o item defensa metálica no
âmbito do Contrato TT-156/2006, celebrado com a empresa Jardiplan Urbanização e
Paisagismo Ltda., o foram a preços de mercado à época, conforme as referências
adotadas pelo Tribunal para obras rodoviárias;

9.2.2.4. propor a instauração de TCE em desfavor da empresa Jardiplan
Urbanização e Paisagismo Ltda., caso constate execução do item defensas metálicas em
preço superior ao mercado;

9.2.3. dê celeridade às providências determinadas acima, sobretudo em
relação à efetivação das audiências, tendo em vista o risco de prescrição punitiva;

9.3. dar ciência desta deliberação à SeinfraRodoviaAviação, ao Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit), à Superintendência Regional do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes no Estado da Paraíba (Dnit/PB),
ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba (DER/PB), à Via
Engenharia S/A, à Jardiplan Urbanização e Paisagismo Ltda. e aos responsáveis
arrolados.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1591-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e
Bruno Dantas.

13.2. Ministros que não participaram da votação: Aroldo Cedraz e Walton
Alencar Rodrigues.

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Revisor),
Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1592/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 012.747/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Responsáveis: Lealmaq - Leal Máquinas Ltda. (25.181.298/0001-04); U.M.S.

- Unidade Móvel de Saúde Ltda. (01.107.678/0001-30); Platina Ônibus Ltda.
(21.173.000/0001-63); Acyr Gomes Leal Filho (598.126.216-87); Aristóteles Gomes Leal
Neto (307.585.646-00); Susete Leal Otoni (624.994.166-53); Alessandra Spínola de Castro
(960.392.486-53); Alfredo Guzella Ramos (160.641.276-00); Luiz Amaro Dominici
(227.326.166-72); e Guilherme João (055.045.626-00).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. 1º Revisor: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
5.2. 2º Revisor: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado (manifestação oral).
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apartado do TC-018.701/2004-

9, constituído em conformidade com o disposto no item 9.10 do Acórdão 1.147/2011-
TCU-Plenário, proferido nos autos daquele feito, com o objetivo de apurar,
especificamente em relação ao Grupo Lealmaq, "a responsabilidade das empresas
envolvidas nas fraudes às licitações verificadas na 'Operação Sanguessuga' e nas
fiscalizações realizadas por este Tribunal e pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
plenária, ante as razões expostas pelo Revisor, em:

9.1. com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992, declarar a
inidoneidade:

9.1.1. da empresa Lealmaq - Leal Máquinas Ltda. (25.181.298/0001- 04), para
participar de licitação na Administração Pública Federal pelo prazo de 5 (cinco) anos;

9.1.3. das empresas U.M.S. - Unidade Móvel de Saúde Ltda.
(01.107.678/0001-30) e Platina Ônibus Ltda. (21.173.000/0001-63), para participarem de
licitação na Administração Pública Federal pelo prazo de 2 (dois) anos;

9.2. após o trânsito em julgado deste acórdão, encaminhar cópia ao
Ministério da Economia, para, sem embargo do cumprimento das recomendações
constantes dos subitens 9.5.2 e 9.5.3 do Acórdão 495/2013-TCU-Plenário, adoção das
providências necessárias à efetivação da deliberação no âmbito do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), bem como à Controladoria-Geral da
União, para registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).

9.3. determinar à Selog que acompanhe o cumprimento, pelo Ministério da
Economia, das recomendações mencionadas no subitem anterior.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1592-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno
Dantas (2º Revisor).

13.2. Ministro que não participou da votação: Benjamin Zymler.
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (1º

Revisor) e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.4. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1593/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 012.919/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Responsáveis: Suprema-Rio Comércio de Equipamentos de Segurança e

Representações Ltda. (07.150.827/0001-20); Ronildo Pereira Medeiros (793.046.561-68);
Luiz Antônio Trevisan Vedoin (594.563.531-68); Ricardo Waldmann Brasil (389.370.427-
20).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. 1º Revisor: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
5.2. 2º Revisor: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado (manifestação oral).
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal: Ivo Marcelo Spinola da Rosa (OAB/MT 13.731) e

outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação autuada por

determinação do item 9.10 do Acórdão 1.147/2011-TCU-Plenário (TC-018.701/2004-9)
com o objetivo de apurar, especificamente em relação à empresa Suprema-Rio, "a
responsabilidade das empresas envolvidas nas fraudes às licitações verificadas na
'Operação Sanguessuga' e nas fiscalizações realizadas por este Tribunal e pelo Ministério
da Transparência e Controladoria-Geral da União";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
plenária, ante as razões expostas pelo Revisor, em:

9.1. com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992, declarar a inidoneidade
da empresa Suprema-Rio Comércio de Equipamentos de Segurança e Representações
Ltda. (07.150.827/0001-20), para participar de licitação na Administração Pública Federal
pelo prazo de 5 (cinco) anos;

9.2. após o trânsito em julgado deste acórdão, encaminhar cópia ao
Ministério da Economia, para, sem embargo do cumprimento das recomendações
constantes dos subitens 9.5.2 e 9.5.3 do Acórdão 495/2013-TCU-Plenário, adoção das
providências necessárias à efetivação da deliberação no âmbito do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), bem como à Controladoria-Geral da
União, para registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).

9.3. determinar à Selog que acompanhe o cumprimento, pelo Ministério da
Economia, das recomendações mencionadas no subitem anterior.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1593-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno
Dantas (2º Revisor).

13.2. Ministro que não participou da votação: Benjamin Zymler.
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (1º

Revisor) e Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.4. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1594/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 013.638/2013-0.
1.1. Apensos: 016.437/2015-2; 021.409/2013-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração em Relatório de

Auditoria
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: José Bezerra Batista Junior (704.492.283-04); José

Gonçalves Gomes Neto (081.448.183-34); José Ribamar de Brito Silva (374.987.203-10);
Luís Manuel Rebelo Fernandes (797.578.477-04); Marcos Aurélio Pádua Ribeiro
Gonçalves de Sampaio (017.425.643-48); Marlus de Moura Santos Correia Lima
(015.905.363-39); Vicente de Sousa Sobrinho (138.589.803-82)

3.3. Recorrentes: Marlus de Moura Santos Correia Lima (015.905.363-39);
Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio (017.425.643-48); José Ribamar de
Brito Silva (374.987.203-10).

4. Órgãos/Entidades: Governo do Estado do Piauí.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da Deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa

Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de

Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).
8. Representação legal:
8.1. Lenora Conceição Lopes Campelo (7.332/OAB-PI) e José Norberto Lopes

Campelo (2/OAB-PI) e outros, representando Marlus de Moura Santos Correia Lima e
Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio;

8.2. Waldemir Emanuel Pereira Rangel e outros, representando Ministério do
Esporte (extinta).

8.3. João Emilio Falcão Costa Neto (9593/OAB-DF), representando
Entidades/órgãos do Governo do Estado do Piauí.

8.4. Jéssica de Oliveira Amaral (48386/OAB-DF) e outros, representando
Construtora Getel Ltda e Construtora Getel Ltda.;

8.5. Lorena Regina Dornas da Silva (14709E/OAB-DF) e outros, representando
Caixa Econômica Federal.

8.6. Germano Tavares Pedrosa e Silva (5952/OAB-PI), representando Vicente
de Sousa Sobrinho.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração

opostos por Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves Sampaio, Marlus de Moura Santos
Correia Lima e José Ribamar de Brito Silva, contra o Acórdão 109/2019-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
do Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação aos embargantes e aos demais

interessados.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1594-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos
Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1595/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 019.311/2015-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
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3.1. Interessado: Ministério do Turismo (vinculador) (05.457.283/0001-19)
3.2. Responsáveis: Ildeu Oliveira e Silva (139.811.616-53); In-Market Instituto

Mineiro de Marketing Ltda. (05.566.407/0001-02).
4. Entidade: Município de São José da Safira/MG.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial

instaurada pelo Ministério do Turismo contra Ildeu Oliveira e Silva em razão da
impugnação total de despesas realizadas por força do Convênio CV-332/2008 (Siconv
829843), cujo objeto era a realização da Festa do Peão Boiadeiro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel a empresa In-Market Instituto Mineiro de Marketing
Ltda., para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992,
dando-se prosseguimento ao processo;

9.2. rejeitar as alegações de defesa de Ildeu Oliveira e Silva;
9.3. julgar irregulares as contas de Ildeu Oliveira e Silva e da empresa In

Market Instituto Mineiro de Marketing Ltda., com fundamento nos artigos 1º, inciso I,
16, inciso III, alíneas "d", 19, caput, e 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, e
condená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir discriminadas,
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde a data de
ocorrência até a do efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento do débito ao
Tesouro Nacional:

. Valor original (R$) Data da ocorrência

. 31.900,00 19/8/2008

. 24.000,00 19/8/2008

9.4. aplicar a Ildeu Oliveira e Silva e à empresa In Market Instituto Mineiro
de Marketing Ltda. a multa individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de
50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da respectiva quantia ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente entre a data do presente acórdão e a do efetivo
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. considerar grave a infração cometida por Ildeu Oliveira e Silva e inabilitá-
lo para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
Administração Pública, pelo período de cinco anos, nos termos do art. 60 da Lei
8.443/1992;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992,
a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.7. encaminhar cópia da deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República em Governador Valadares/MG, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, fazendo-se referência
ao Inquérito Civil Público 1.22.009.000135/2009-19, para adoção das medidas que
entender cabíveis.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1595-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos
Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1596/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 020.354/2008-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada

de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Alexandre Sales Santos (379.766.132-00); Instituto Evandro

Chagas (00.394.544/0025-52); Milton Alencar Vieira (010.155.162-20)
3.2. Responsáveis: Alexandre Wilson Raizer Serrate (113.987.011-49); Augusto

Pereira Cordeiro (218.203.762-49); Edvaldo Carlos Brito Loureiro (038.170.322-34);
Elisabeth Conceição de Oliveira Santos (093.362.572-34); Gerson de Siqueira Correa
(228.591.100-97); José Luiz de Mattos Borges (179.756.460-91); José Paulo Nascimento
Cruz (096.794.302-78); João Paulo Baccara Araújo (097.966.816-68); Marcelo Augusto
Albuquerque Aires da Costa (097.679.324-53); Maria da Conceição Mendes Chagas
(064.276.342-91); Norenge Engenharia Ltda Falida (02.545.882/0001-04); Paulo Jordy
Macedo (465.167.357-00); Rita de Cassia Malcher Cardoso Pereira (059.311.852-91);
Rodrigo Nunes Endres (939.456.200-15)

3.3. Recorrentes: Marcelo Augusto Albuquerque Aires da Costa (097.679.324-
53); Gerson de Siqueira Correa (228.591.100-97).

4. Órgão: Instituto Evandro Chagas.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Mucio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Representação legal:
8.1. André Luis Bitar de Lima Garcia (12.817/OAB-PA) e outros, representando

Elisabeth Conceição de Oliveira Santos.
8.2. Breno Muniz Durães Maia (31487/OAB-PE), representando Marcelo

Augusto Albuquerque Aires da Costa.
8.3. Patrícia Borges Tupinambá de Oliveira e outros, representando Norenge

Engenharia Ltda. Falida.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de recursos de

reconsideração interpostos por Marcelo Augusto Albuquerque Aires da Costa e por
Gerson de Siqueira Corrêa, contra o Acórdão 334/2015-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 35 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 288 do RI/TCU, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por Gerson de
Siqueira Corrêa para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração interposto por Marcelo Augusto
Albuquerque Aires da Costa para, no mérito, dar-lhe provimento, tornando
insubsistentes os subitens 9.1, 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.2 e 9.4 do Acórdão 334/2015-
Plenário;

9.3. julgar irregulares as contas de Edvaldo Carlos Brito Loureiro, Elisabeth
Conceição de Oliveira Santos, Maria da Conceição Mendes Chagas, José Paulo
Nascimento Cruz, Gerson de Siqueira Corrêa, José Luiz de Mattos Borges e Norenge
Engenharia Ltda. e condená-los ao pagamento das quantias especificadas, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação para comprovarem, perante o Tribunal,
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas até a data do
efetivo recolhimento:

9.3.1. Edvaldo Carlos Brito Loureiro, solidariamente com Maria da Conceição
Mendes Chagas, Gerson de Siqueira Corrêa, José Luiz de Mattos Borges e Norenge
Engenharia Ltda.:
. Data Valor (R$)
. 3/11/2005 37.893,35

9.3.2. Elisabeth Conceição de Oliveira Santos, solidariamente com Gerson de
Siqueira Corrêa, José Luiz de Mattos Borges e Norenge Engenharia Ltda.:
. Data Valor (R$)
. 6/11/2006 875.684,42
. 13/11/2006 66.148,95
. 29/11/2006 1.826,64
. 15/12/2006 228.554,70
. 9/7/2007 17.771,82
. 21/8/2007 74.301,42
. 27/12/2007 107.124,60

9.3.3. José Paulo Nascimento Cruz, solidariamente com Elisabeth Conceição
de Oliveira Santos, Gerson de Siqueira Corrêa, José Luiz de Mattos Borges e Norenge
Engenharia Ltda.:
. Data Valor (R$)
. 3/5/2006 12.316,24

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo nominados, individualmente, as multas
indicadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

. Responsável Valor (R$)

. Edvaldo Carlos Brito Loureiro 5.000,00

. Elizabeth Conceição de Oliveira Santos 150.000,00

. Maria da Conceição Mendes Chagas 5.000,00

. José Paulo Nascimento Cruz 1.500,00

. Gerson de Siqueira Corrêa 180.000,00

. José Luiz de Mattos Borges 180.000,00

. Norenge Engenharia Ltda. 200.000,00

9.5. julgar regulares as contas de Alexandre Wilson Raizer Serrate, Rodrigo
Nunes Endres, Paulo Jordy Macedo, Augusto Pereira Cordeiro, Rita de Cássia Malcher
Cardoso Pereira e Marcelo Augusto Albuquerque Aires da Costa, dando-lhes quitação;

9.6. dar ciência aos recorrentes; e
9.7. arquivar os presentes autos.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1596-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1597/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 034.774/2016-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII Denúncia
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.

8.443/1992).
4. Entidade: Município de Serranos/MG
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Coordenação-Geral de Controle Externo de Gestão de

Processos e Informações (Copin).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia versando sobre possíveis

irregularidades na gestão de recursos federais transferidos ao Município de
Serranos/MG;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente denúncia, satisfeitos os requisitos de admissibilidade
previstos nos arts. 234 e 235, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da
Resolução-TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. aplicar a José da Cunha Vasconcelos Filho (CPF 192.619.266-49) a multa
prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
desta deliberação até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor; e

9.3. determinar, nos termos do art. 47 da Lei 8.443/1992, a conversão do
presente processo em Tomada de Contas Especial (TCE), bem assim a adoção das demais
medidas propostas pela unidade instrutiva;

9.4. levantar o sigilo dos autos, exceto quanto à identidade do denunciante.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1597-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1598/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 004.707/2017-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: André Santos de Oliveira (029.849.089-70); Conceição Abadia

de Abreu Mendonça (203.022.071-04); Eliane Camargo (017.093.199-41); Graciela Ines
Bolzon de Muniz (674.273.759-04); Guiomar Jacobs (392.074.209-53); Júlio Cezar Martins
(583.997.397-15)

3.2. Recorrente: Eliane Camargo (017.093.199-41).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle
Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal:
8.1. Renato Costa de Melo (27977/OAB-PE), representando Eliane Camargo.
8.2. Renato Alberto Nielsen Kanayama (6255/OAB-PR) e outros, representando

Graciela Ines Bolzon de Muniz.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração

interposto pelo Sra. Eliane Camargo contra o Acórdão 2859/2018 - Plenário,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do

Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:
9.1. com fulcro nos arts. 32, I, e 33, da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de

reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento;
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e aos demais interessados.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1598-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1599/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 034.201/2016-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Aloísio Roberto Pires Dayrell (257.296.326-49).
4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de

Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de

servidor do Ministério Público Federal,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do

Plenário, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição
Federal, art. 71, III e IX e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a presente concessão e negar registro ao respectivo
ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé
pelos interessados, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste
Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que adote as seguintes
providências, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado no prazo de
quinze dias e faça juntar aos autos o comprovante de notificação nos quinze dias
subsequentes;

9.3.2. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado;
9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens

oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do
cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram os requisitos de
aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que
limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a
aposentadoria.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1599-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1600/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 014.907/2015-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Relatório de

Auditoria).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Ferrovia Norte Sul S.A. (CNPJ 09.257.877/0001-37), Ministério

dos Transportes e Portos e Aviação Civil (extinta) (CNPJ 37.115.342/0001-67).
3.2. Responsáveis: Bernardo José Figueiredo Gonçalves de Oliveira (CPF

066.814.761-04), Francisco Elísio Lacerda (CPF 036.082.658-05), José Francisco das Neves
(CPF 062.833.301-34) e Luiz Carlos Oliveira Machado (CPF 222.706.987-20).

3.3. Recorrente: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) (CNPJ
04.898.488/0001-77).

4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Transportes Terrestres, Ministério da
Infraestrutura e Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e

Ferroviária (SeinfraPor).
8. Representação legal:
8.1. Wagner Alessander Ferreira e outros, representando Ministério da

Infraestrutura.
8.2. Leandro Dias Porto Batista (36082/OAB-DF) e outros, representando

Ferrovia Norte Sul S.A.
8.3. João Luiz Noronha da Jornada e outros, representando Agência Nacional de

Transportes Terrestres.
8.4. Luciano Bandeira Campos, representando Ministério dos Transportes,

Portos e Aviação Civil (extinta).
8.5. Gustavo Toniol Raguzzoni e outros, representando Bernardo José

Figueiredo Gonçalves de Oliveira.
8.6. Leonardo Lacerda Jube (26903/OAB-GO) e outros, representando Francisco

Elisio Lacerda.
8.7. Cleuler Barbosa das Neves (17137/OAB-GO), representando José Francisco

das Neves.
8.8. Silvia Regina Schmitt (58372/OAB-RS) e outros, representando Valec

Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de opostos ao Acórdão

322/2019-TCU-Plenário, pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT) para, no mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.2. excluir, por perda de objeto, o subitem 9.3 do Acórdão 322/2019-TCU-
Plenário;

9.3. atribuir ao subitem 9.4 do 322/2019-TCU-Plenário, a seguinte redação:
"9.4. determinar à SeinfraPortoFerrovia que autue processo apartado para

acompanhar, à luz da Resolução ANTT 5.831/2018, os procedimentos instaurados pela
ANTT na aplicação de sanções, em face do descumprimento de metas de produção e
segurança, bem como da possível ausência do integral cumprimento do contrato de
subconcessão, notadamente das obrigações constantes da cláusula Décima Primeira do
Contrato 33/2007.";

9.4. dar conhecimento da deliberação à embargante e aos demais
interessados.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1600-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Aroldo Cedraz

(Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1601/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 025.313/2017-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Amazon Books & Arts Eireli (04.361.294/0001-38); Antonio

Carlos Belini Amorim (039.174.398-83); Felipe Vaz Amorim (692.735.101-91).
4. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial

instaurada pelo Ministério da Cultura (MinC) em desfavor de Antonio Carlos Belini Amorim
e Felipe Vaz Amorim, na condição de sócios-cotistas da entidade Amazon Books & Arts
Eireli - ME, em razão da impugnação total de despesas do projeto espetáculo sinfônico "O
Guarany", sob a regência do Maestro Júlio Medaglia, na cidade de São Paulo;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis a Amazon Books & Arts Ltda. - ME (CNPJ
04.361.294/0001-38) e seus sócios à época dos fatos examinados, Antônio Carlos Bellini
Amorim (CPF 039.174.398-83) e Felipe Vaz Amorim (CPF 692.735.101-91), com fundamento
no § 3º, art. 12, Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas da empresa Amazon Books & Arts Ltda. - ME
(CNPJ 04.361.294/0001-38) e de Antônio Carlos Bellini Amorim (CPF 039.174.398-83) e
Felipe Vaz Amorim (CPF 692.735.101-91), com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso
III, alíneas "b", "c" e "d"; 19 e 23, inciso III, todos da Lei 8.443/1992, e nos arts. 1º, inciso
I; 209, incisos II e III; 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno TCU, e condená-los ao
pagamento, em solidariedade, das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Cultura, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir das datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor:
VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
90.000,00 12/9/2008
100.000,00 22/9/2008
65.000,00 28/11/2008
138.000,00 18/12/2008
180.000,00 19/12/2008

9.3. aplicar a Antônio Carlos Bellini Amorim (CPF 039.174.398-83), Felipe Vaz
Amorim (CPF 692.735.101-91) e à empresa Amazon Books & Arts Ltda. - ME (CNPJ
04.361.294/0001-38), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos
efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. considerar graves as infrações cometidas e aplicar a Antônio Carlos Bellini
Amorim (CPF 039.174.398-83) e Felipe Vaz Amorim (CPF 692.735.101-91), com fulcro na Lei
8.443/1992, art. 60, c/c RI/TCU, art. 270, a inabilitação para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública, pelo prazo de oito
anos;

9.5. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para
cobrança judicial, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do RI/TCU, fixando-
se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, e os das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada valor
mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor,
bem como esclarecer aos responsáveis que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor
(art. 217, § 2º, do RI/TCU);

9.6. dar ciência desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1601-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Aroldo Cedraz

(Relator), Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1602/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 003.492/2019-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto VII: Cautelar em Representação
3. Representante: Link Card Administradora de Benefícios Eireli (CNPJ

12.039.966/0001-11)
4. Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - Ufes
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria do TCU no Estado do Espírito Santo - Sec-ES
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8. Advogados constituídos nos autos: Henrique José da Silva (OAB/SP
376.668)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, em que se

examina a existência de supostas irregularidades no Edital de Pregão Eletrônico n.º
66/2019, do tipo menor preço, lançado sob os auspícios da Universidade Federal do
Espírito Santo - UFES, tendo por objeto a prestação de serviços de gestão do fornecimento
de combustíveis e manutenção preventiva e corretiva para a frota de veículos oficiais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 276 do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar prejudicada a medida cautelar que determinou a suspensão dos
atos relativos ao Pregão Eletrônico 61/2018, ante o cancelamento desse certame por
iniciativa da própria Universidade Federal do Espírito Santo - Ufes;

9.2. realizar a oitiva prévia da Universidade Federal do Espírito Santo - Ufes,
com fundamento no art. 276, § 2º, do Regimento Interno para que, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, pronuncie-se a respeito da exigência constante do subitem "iii" do item 10.1.3
do termo de referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico 66/2019, atendendo, em
especial, às demandas a seguir formuladas:

9.2.1. apresente, de forma fundamentada e lastreada nas características dos
serviços a serem prestados na contratação pretendida, bem como em dados concretos
extraídos de contratações anteriores de mesmo objeto, elementos que demonstrem a
efetiva necessidade de se exigir do futuro vencedor do Pregão Eletrônico 66/2019 a
disponibilização de rede de credenciados com cobertura em todo o território nacional;

9.2.2. informe se há possibilidade e intenção de suspender, até a apreciação
final da matéria tratada nestes autos, os atos relativos ao Pregão Eletrônico 66/2019, ou
mesmo revogá-lo, objetivando a análise e a reavaliação, por parte dessa entidade, da
questão remanescente em exame nesta representação, relacionada à exigência prevista no
subitem "iii" do item 10.1.3 do termo de referência anexo ao edital do mencionado
pregão;

9.2.3. esclareça se há contratos ou atas de registro de preços atualmente
vigentes que possam atender satisfatoriamente às necessidades da Ufes no que tange aos
serviços pretendidos com o Pregão Eletrônico 66/2019, remetendo a documentação
comprobatória das informações;

9.2.4. informe se o serviço objeto do Pregão Eletrônico 66/2019 é essencial
para a Universidade Federal do Espírito Santo - Ufes e, em caso afirmativo, indique o
impacto, para essa universidade, de eventual deliberação do TCU que venha a determinar
a suspensão dos atos relativos ao referido certame, remetendo a documentação
comprobatória das alegações;

9.2.5. apresente, se assim desejar, outras informações que julgar úteis ou
relevantes para o deslinde da matéria tratada nestes autos; e

9.2.6. designe, para fins de interlocução com o TCU, agente dessa universidade
que conheça da matéria tratada nesta representação, para dirimir eventuais
remanescentes acerca das questões versadas nestes autos, fornecendo sua identificação
(nome, cargo e função), bem como seus e-mail e telefone de contato;

9.3. cientificar a Universidade Federal do Espírito Santo - Ufes e a eventual
licitante vencedora quanto à possibilidade de o Tribunal vir a determinar a sustação do
Pregão Eletrônico 66/2019, caso não acolha as razões de justificativa e entenda que não
houve elisão das irregularidades aventadas, sem prejuízo da sujeição dos responsáveis pelo
ato às sanções legais previstas na Lei nº 8.443/92;

9.4. encaminhar, a título de subsídio, à Universidade Federal do Espírito Santo
- Ufes e à eventual licitante vencedora, cópias das instruções (peças 10 e 42) e desta
decisão;

9.5. determinar à Unidade Técnica que, vencido o prazo fixado no subitem 9.2
acima e não apresentadas as devidas ações, razões e justificativas, retorne os presentes
autos imediatamente ao Relator devidamente instruídos.

9.6. determinar o retorno do processo à Secretaria do TCU no Estado do
Espírito Santo - Sec-ES para as providências cabíveis.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1602-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Raimundo

Carreiro (Relator), Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1603/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 010.126/2019-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto:
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal:
8.1. Diogo Alencar Silva de Araujo (10.020/OAB-AL) e outros, representando

Conserg Empreendimentos & Serviços Ambientais Ltda.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação, com pedido de

medida cautelar, formulada por Conserg Empreendimentos e Serviços Ambientais Ltda.,
em face de supostas irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico n. 80/2018,
conduzido pelo Hospital Universitário Professor Alberto Antunes/UFAL/EBSERH, que teve
por objeto "a contratação de pessoa jurídica para execução de serviços terceirizados de
mão de obra qualificada de atividades meios para atender às necessidades do Hospital
Universitário Professor Alberto Antunes na Cidade de Maceió",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade
constantes no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do
Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU
259/2014;

9.2. no mérito, considerar a representação improcedente;
9.3. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pelo

representante, haja vista a inexistência dos elementos necessários para sua adoção;
9.4. informar ao Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA) e

ao representante que o conteúdo desta deliberação pode ser consultado no endereço
www.tcu.gov.br/acordaos; e

9.5. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169,
inciso V, do Regimento Interno deste Tribunal.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1603-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Raimundo

Carreiro (Relator), Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1604/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 011.205/2009-0.
1.1. Apensos: 008.738/2009-6; 008.580/2010-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em Pedido de

Reexame em Relatório de Inspeção
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Cláudia Rosana de Araújo Costa (805.257.333-53);

Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43); Ivan Marques de Toledo
Camargo (210.411.481-00); José Geraldo de Sousa Júnior (191.173.968-91); Marcia
Abrahao Moura (334.590.531-00); Roberto Armando Ramos de Aguiar (333.566.888-04);
Timothy Martin Mulholland (150.829.971-49)

3.2. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de

Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de

Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. Ana Paula Teixeira da Cunha (15.861-E/OAB-DF) e outros, representando

Guilherme Henrique de Sá Mendes.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração

opostos por Fundação Universidade de Brasília e Márcia Abrahão Moura em face do
Acórdão 1.271/2019 - Plenário que julgou pedidos de reexame interpostos por Cláudia
Rosana de Araújo Costa, Fundação Universidade de Brasília e Márcia Abrahão Moura,
em face do Acórdão 561/2017-TCU-Plenário, proferido em Relatório de Inspeção,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos embargos
de declaração opostos por Fundação Universidade de Brasília e Márcia Abrahão Moura,
para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2 alertar aos recorrentes que, caso opostos novos embargos, sem o
atendimento aos seus pressupostos processuais, serão recebidos como mera petição,
razão pela qual não impedirão o trânsito em julgado do Acórdão 561/2017 -
Plenário;

9.3. dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação, bem assim do
relatório e do voto que a fundamentam.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1604-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin

Zymler, Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1605/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 015.970/2019-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto:
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa -COMANDO DA AERONÁUTICA

(VINCULADOR).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal :
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada por

Rede Sol Fuel Distribuidora S/A (peça 1, datada de 17.6.2019), em face de supostas
irregularidades constantes do Edital do Pregão Eletrônico n. 92/2019, conduzido pelo
Centro de Aquisições Específicas do Comando da Aeronáutica (CAE/COMAER), o qual
tem por objeto "a contratação do serviço de fornecimento de querosene de aviação
(QAV-1) e querosene de aviação aditivado (QAV-1 ADTV) para as aeronaves,
equipamentos e Organizações do Comando da Aeronáutica (COMAER) no território
nacional, com serviço de Operações Especiais, de Destanqueio, programas de
abastecimento e armazenagem, conforme Anexo A, pelo prazo de até 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogável por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Edital e
seus Anexos",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.6. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade
constantes no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do
Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU
259/2014;

9.7. no mérito, considerar prejudicada a representação, por perda de
objeto;

9.8. considerar prejudicado o pedido de concessão de medida cautelar
formulado pela representante, por perda do seu objeto;

9.9. comunicar à representante a presente deliberação;
9.10. informar ao Comando da Aeronáutica (COMAER) - Centro de Aquisições

Específicas e à representante que o conteúdo desta deliberação pode ser consultado no
endereço www.tcu.gov.br/acordaos; e

9.11. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, V,
do Regimento Interno deste Tribunal.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1605-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin

Zymler, Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1606/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 023.689/2018-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto:
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento dos itens 9.1 e

9.2 do Acórdão 2352-TCU-Plenário, relator Ministro Raimundo Carreiro, proferido nos
autos do TC 026.386/2015-1, em que foi apreciada auditoria operacional realizada pela
Secretaria de Controle Externo em Minas Gerais - Secex-MG, entre o período de
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21.10.2015 a 13.11.2015, sob a sistemática de Fiscalização de Orientação Centralizada
(FOC), com o objetivo de avaliar as práticas de governança e de gestão de aquisições
públicas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, com fundamento no art. 41 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c art.
243 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar atendidas as medidas expedidas por meio dos itens 9.1 e 9.2
do Acórdão 2352/2016-TCU-Plenário;

9.2. informar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região que o conteúdo
desta deliberação poderá ser consultado no endereço <www.tcu.gov.br/acordaos>; e

9.3. promover o apensamento definitivo dos presentes autos ao TC
026.386/2015-1, nos termos dos arts. 36 e 40, inciso I, da Resolução TCU n. 259, de 7
de maio de 2014.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1606-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin

Zymler, Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1607/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 024.114/2006-6
2. Grupo I - Classe I - Embargos de Declaração (Recurso de Revisão em

Tomada de Contas Especial)
3. Embargantes: Assis Gurgacz (CPF 005.858.319-04), Assis Marcos Gurgacz

(CPF 787.523.379-87), Jaqueline Aparecida Gurgacz Ferreira (CPF 603.093.859-20) e
Fundac–aÞo Assis Gurgacz (CNPJ 02.203.539/0001-73)

4. Unidade: Fundação Assis Gurgacz
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da decisão recorrida: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos
8. Advogados constituídos nos autos: Anthony de Souza Soares (OAB/DF

14.963) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração

opostos por Assis Gurgacz, Assis Marcos Gurgacz, Fundac–aÞo Assis Gurgacz e Jaqueline
Aparecida Gurgacz Ferreira, contra o Acórdão nº 2439/2018-TCU-Plenário, por meio do
qual o Plenário desta Corte não conheceu do recurso de revisaÞo interposto pelos
mesmos ora embargantes,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992, conhecer
dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o
fundamentam, aos embargantes.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1607-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin

Zymler, Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1608/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 040.795/2018-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: Embargos de declaração (Representação)
3. Interessado: WeltSolutions Suporte Em Tecnologia da Informacao Eireli

(CNPJ 21.550.873/0001-48).
4. Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT/MG).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração

opostos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT/MG) contra o Acórdão nº
1.153/2019-Plenário, da relatoria do Ministro Raimundo Carreiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer dos embargos de declaração com fundamento no art. 34 da Lei
n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no mérito, dar-lhe provimento, tornando
insubsistente o item "c" do Acórdão n.º 1.153/2019-Plenário;

9.2 cientificar o embargante do teor deste acórdão.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1608-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1609/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 000.955/2019-1
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Representante: BSBSystem Engenharia Ltda. (CNPJ 00.404.317/0001-93).
3.1. Interessada: Spandex Serviços de Terceirização de Mão de Obra Eireli

(CNPJ 11.955.173/0001-80).
4. Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas -

Selog.
8. Representação legal:
8.1. Adriana Souza da Fonseca (OAB/RJ 114.612) e outros representando

Furnas Centrais Elétricas S.A.
8.2. Gabriela Garcia Freitas Oliveira Morato (OAB/DF 47.348) e outros

representando a BSBSystem Engenharia Ltda.
8.3. Karina Silva de Freitas Nascimento (CPF 858.719.581-68) representando a

Spandex Serviços de Terceirização de Mão de Obra Eireli.
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida a representação apresentada pela empresa

BSBSystem Engenharia Ltda. a respeito de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico
9/2018, realizado por Furnas Centrais Elétricas S.A.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
do Plenário, ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 45 e 46
da Lei 8.443/1992 e nos arts. 235, 237, inciso VII e parágrafo único, 250, inciso II, e 271
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente procedente;
9.2. determinar a Furnas Centrais Elétricas S.A. que:
9.2.1. adote, de imediato, as medidas necessárias para o exato cumprimento

da lei, no sentido de anular o ato administrativo que habilitou tecnicamente a Spandex
Serviços Ltda. (atual Spandex Serviços de Terceirização de Mão de Obra Eireli) no Pregão
Eletrônico 9/2018 e demais atos dele decorrentes, uma vez que essa sociedade
empresária apresentou atestado de capacidade técnica com conteúdo falso e não
comprovou atender aos requisitos previstos no subitem 5.1.5 do instrumento
convocatório;

9.2.2. avalie e justifique, à luz do princípio da economicidade, a pertinência
de prosseguir com o andamento do referido pregão eletrônico ou de realizar nova
licitação, considerando que a proposta de preços seguinte de menor valor é superior ao
estimado no certame;

9.2.3. informe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação, os resultados das providências implementadas.

9.3. declarar a inidoneidade da Spandex Serviços de Terceirização de Mão de
Obra Eireli para participar de licitação no âmbito da administração pública federal pelo
prazo de 1 (um) ano, por ter fraudado documentos com vistas a comprovar sua
habilitação técnica no Pregão Eletrônico 9/2018;

9.4. determinar à Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas que
monitore o cumprimento das medidas contidas no subitem 9.2 acima;

9.5. dar ciência deste acórdão à representante, à interessada e à unidade
jurisdicionada.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1609-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes (Relatora) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e
Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1610/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 007.049/2018-8
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial).
3. Recorrente: Celso Corrêa de Albuquerque (CPF 080.765.531-72).
3.1. Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social (CNPJ 29.979.036/0001-

40).
3.2. Responsáveis: Celso Corrêa de Albuquerque (CPF 080.765.531-72) e José

Ferreira do Carmo (CPF 154.203.378-00).
4. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Campo Grande/MS -

INSS/MPS.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto André Luís de

Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração, interposto por

Celso Corrêa de Albuquerque contra o Acórdão 126/2019-Plenário.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do

Plenário, diante das razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 32, inciso
I, e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento;
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Instituto Nacional do

Seguro Social e à Procuradoria-Geral Federal junto à Advocacia-Geral da União, à
Controladoria-Geral da União, à Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso do
Sul e aos demais interessados, nos termos do art. 179, § 7º, do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1610-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes (Relatora) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1611/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 007.807/2019-8
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacional.
3. Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara

dos Deputados.
4. Unidades: Agência Nacional de Energia Elétrica e Eletrobras Distribuição

Rondônia.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia

Elétrica (SeinfraElétrica).
8. Representação legal: Juliana Calixto Pereira (OAB/DF 53.178) e outros

representando o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta solicitação de informações, formulada pela

Comissão de Fiscalização Financeira e de Controle da Câmara dos Deputados com vistas à
obtenção de dados dos dez anos que antecederam o processo de desestatização da
empresa Eletrobras Distribuição Rondônia - Ceron, bem como do respectivo processo de
privatização.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pela relatora, em:

9.1. conhecer da presente Solicitação do Congresso Nacional por satisfazer os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 4º, inciso I, alínea "b", da Resolução-TCU
215/2008 e no art. 232, inciso III, do Regimento Interno do TCU;

9.2. informar à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos
Deputados que:

9.2.1. foram acostados aos autos os relatórios de gestão anuais apresentados
pela Eletrobras Distribuição Rondônia (Ceron) referentes aos exercícios compreendidos
entre o período de 2008 e 2018 e os números dos processos de contas constituídos para
julgamento no âmbito desta Corte de Contas, em atendimento às decisões normativas de
cada ano, descrevendo, ainda, o estado atual em que se encontra o referido processo e o
acórdão que julgou as contas;

9.2.2. foram colacionadas ao presente processo as decisões (com relatório, voto
e acórdão) das fiscalizações no âmbito deste Tribunal que tratam de processos envolvendo
a desestatização da Ceron e outros temas conexos, além dos relatórios especificamente
relacionados à distribuidora, para subsidiar a elaboração do modelo de desestatização,
constantes do TC 035.916/2016-8, que trata de acompanhamento do processo de
privatização das distribuidoras de energia elétrica controladas pela Eletrobras;
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9.2.3. no âmbito do TC 035.916/2016-8, julgado pelo Acórdão 1.199/2018-TCU-
Plenário, ministro-relator José Múcio Monteiro, esta Corte de Contas entendeu não haver
dúvidas quanto aos passivos existentes nos balanços da Ceron, haja vista que diversas
fontes demonstram a existência dos mesmos itens e valores, tanto pela ótica dos
devedores quanto pela ótica dos credores, assim como os trabalhos anteriores realizados
pelo Tribunal, em que se viu a degradação da situação econômico-financeira da
distribuidora;

9.2.4. o aumento tarifário médio de 27,5% (tal aumento inicial foi contabilizado
pela Aneel como 25,34%) decorreu de reajuste tarifário anual previsto no Contrato de
Concessão 2/2018, celebrado entre a União e a Ceron, que agora possui como sócio-
controlador o Grupo Energisa, vencedor do leilão de privatização da distribuidora, tendo
havido redução das tarifas após nova análise empreendida pela Agência Reguladora,
resultando, ao final desse processo, em percentual de reajuste médio equivalente a
17,87%, com entrada em vigor a partir de 1º/4/2019.

9.3. encaminhar ao solicitante, em complemento às informações acima
descritas, cópia integral do presente processo, de maneira a garantir o repasse de todas as
informações necessárias a melhor compreensão da matéria e ao atendimento da
solicitação; e

9.4. considerar a solicitação integralmente atendida e arquivar o presente
processo, nos termos dos arts. 169, inciso II, do Regimento Interno do TCU e 17, inciso I,
da Resolução TCU 215/2008.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1611-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Ana Arraes (Relatora) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1612/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 023.101/2018-0
1.1. Apenso: TC 039.440/2018-4
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Representante: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti)

do Tribunal de Contas da União.
3.1. Interessada: Linkcon Eireli (CNPJ 05.323.742/0001-71).
4. Unidade: Secretaria Nacional de Juventude.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação -

Sefti.
8. Representação legal: Sérgio Nogueira Seabra (CPF 328.141.863-53)

representando a Secretaria Nacional de Juventude; Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF
18.596) e outros representando a Linkcon Eireli.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação, formulada pela Secretaria de

Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti) acerca de possíveis irregularidades na
dispensa de licitação por emergência, para contratação da empresa Linkcon Eireli pela
Secretaria Nacional de Juventude (SNJ) para execução do Programa Identidade Jovem.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento no art. 71, inciso IX, da
Constituição Federal c/c os arts. 45 da Lei 8.443/1992 e 251 do Regimento Interno deste
Tribunal, 10, § 1º, 12, incisos I, II e III, e 47 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 202, incisos I,
II e III, e 252 do Regimento Interno, arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do RITCU,
art. 103, §1º, da Resolução-TCU 259/2014 e arts. 2º, 3º e 8º, inciso I, da Resolução-TCU
265/2014, em:

9.1 conhecer da representação e considerá-la procedente;
9.2. desconsiderar a personalidade jurídica da empresa Linkcon Eireli, a fim de

responsabilizá-la, solidariamente com sua sócia, Tânia Maria Hoglund (CPF 089.982.868-07),
pelos indícios de irregularidades referidos nos subitens 9.3.1 e 9.3.2 adiante;

9.3. determinar a conversão destes autos em tomada de contas especial e
autorizar as citações dos responsáveis a seguir indicados, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, apresentem alegações de defesa em face das
irregularidades que lhes são imputadas e/ou recolham aos cofres da União as quantias
discriminadas em cada caso, atualizadas monetariamente a partir das respectivas datas até
o efetivo recolhimento, abatendo-se, na oportunidade, os valores eventualmente
ressarcidos, na forma da legislação em vigor:

9.3.1. Irregularidade: indícios de dano ao erário em razão de pagamentos em
duplicidade no âmbito do Contrato 1/2018, celebrado com a empresa Linkcon Eireli, nos
seguintes valores, datas de ocorrências e responsáveis solidários, conforme condutas
especificadas nos subitens a seguir:
. Valor Original (R$) Data da Ocorrência Responsáveis Solidários
. 139.000,00 21/05/2018 (NFs 147 e

166)
Francisco de Assis Costa Filho, Thiago Menezes
Siqueira, Helber Augusto Reis Borges, Leonardo da
Silva Pereira Resende, Sauro Spinelly Florêncio da
Cunha, Empresa Linkcon Eireli e sua sócia, Tânia
Maria Hoglund.

. 121.000,00 27/06/2018 (NFs 512 e
520)

. 540.753,07 03/10/2018 (NF 646) Francisco de Assis Costa Filho, Thiago Menezes
Siqueira, Helber Augusto Reis Borges, Leonardo da
Silva Pereira Resende e Linkcon Eireli e sua sócia,
Tânia Maria Hoglund.

9.3.1.1. Thiago Menezes Siqueira (CPF 975.170.385-91):
9.3.1.1.1. na condição de membro da equipe de planejamento da contratação

que resultou na celebração do Contrato 1/2018 entre a Secretaria Nacional de Juventude
e a empresa Linkcon, por dispensa de licitação, por elaborar o projeto básico da
contratação considerando serviços a serem pagos por Unidades de Serviços Técnicos já
englobados nos serviços de desenvolvimento, remunerados por pontos de função,
possibilitando à empresa contratada emitir faturas em USTs, cobrando por atividades
realizadas no âmbito dos serviços de gerência de projetos, administração de banco de
dados, adequações corretivas e manutenções e suporte operacional, enquanto elas são
intrínsecas aos serviços de desenvolvimento, incorrendo em afronta ao princípio da
economicidade, constante do art. 70 da Constituição Federal, e dando azo ao
enriquecimento sem causa da contratada, conforme preceitua o art. 884 da Lei
10.406/2002;

9.3.1.1.2. na condição de gestor do Contrato 1/2018, por anuir à Nota Técnica
34/2018/SNJ-CGRI, que analisou e aprovou para pagamento, entre outros, os serviços de
administração de banco de dados, adequações corretivas e manutenções, suporte
operacional, gerência de projetos e de desenvolvimento no âmbito da nota fiscal 646,
ainda que as atividades executadas para os primeiros fossem intrínsecas ao último,
possibilitando o posterior pagamento em duplicidade pela Secretaria Nacional de
Juventude à contratada, em afronta ao princípio da economicidade, constante do art. 70
da Constituição Federal, e dando azo ao seu enriquecimento sem causa, conforme
preceitua o art. 884 da Lei 10.406/2002.

9.3.1.2. Helber Augusto Reis Borges (CPF 105.318.776-98), na condição de
membro da equipe de planejamento da contratação que resultou na celebração do
Contrato 1/2018 entre a Secretaria Nacional de Juventude e a empresa Linkcon, por
dispensa de licitação, por elaborar o projeto básico da contratação considerando serviços
a serem pagos por Unidades de Serviços Técnicos já englobados nos serviços de
desenvolvimento, remunerados por pontos de função, possibilitando à empresa contratada
emitir faturas em USTs cobrando por atividades realizadas no âmbito dos serviços de

gerência de projetos, administração de banco de dados, adequações corretivas e
manutenções e suporte operacional, enquanto elas são intrínsecas aos serviços de
desenvolvimento, incorrendo em afronta ao princípio da economicidade, constante do art.
70 da Constituição Federal, e dando azo ao enriquecimento sem causa da contratada,
conforme preceitua o art. 884 da Lei 10.406/2002;

9.3.1.3. Leonardo da Silva Pereira Resende (CPF 041.271.401-94):
9.3.1.3.1. na condição de membro da equipe de planejamento da contratação

que resultou na celebração do Contrato 1/2018 entre a Secretaria Nacional de Juventude
e a empresa Linkcon, por dispensa de licitação, por elaborar o projeto básico da
contratação considerando serviços a serem pagos por Unidades de Serviços Técnicos já
englobados nos serviços de desenvolvimento, remunerados por pontos de função,
possibilitando à empresa contratada emitir faturas cobrando por atividades realizadas no
âmbito dos serviços de gerência de projetos, administração de banco de dados,
adequações corretivas e manutenções e suporte operacional, enquanto elas são intrínsecas
aos serviços de desenvolvimento, incorrendo em afronta ao princípio da economicidade,
constante do art. 70 da Constituição Federal, e dando azo ao enriquecimento sem causa da
contratada, conforme preceitua o art. 884 da Lei 10.406/2002;

9.3.1.3.2. na condição de fiscal do Contrato 1/2018, por elaborar a Nota Técnica
1/2018/SNJ-CGPS, que analisou e aprovou para pagamento os serviços de gerência de
projetos e de desenvolvimento no âmbito das notas fiscais 147 e 167, ainda que as
atividades executadas para o primeiro fossem intrínsecas ao segundo, possibilitando
pagamento em duplicidade pela Secretaria Nacional de Juventude à contratada, em afronta
ao princípio da economicidade, constante do art. 70 da Constituição Federal, e dando azo
ao seu enriquecimento sem causa, conforme preceitua o art. 884 da Lei 10.406/2002;

9.3.1.3.3. na condição de fiscal do Contrato 1/2018, por elaborar a Nota Técnica
15/2018/SNJ-CGRI, que analisou e aprovou para pagamento os serviços de administração
de banco de dados e de desenvolvimento no âmbito das notas fiscais 512 e 520, ainda que
as atividades executadas para o primeiro fossem intrínsecas ao segundo, possibilitando o
posterior pagamento em duplicidade pela Secretaria Nacional de Juventude à contratada,
em afronta ao princípio da economicidade, constante do art. 70 da Constituição Federal, e
dando azo ao seu enriquecimento sem causa, conforme preceitua o art. 884 da Lei
10.406/2002;

9.3.1.3.4. na condição de fiscal do Contrato 1/2018, por elaborar a Nota Técnica
34/2018/SNJ-CGRI, que analisou e aprovou para pagamento, entre outros, os serviços de
administração de banco de dados, adequações corretivas e manutenções, suporte
operacional, gerência de projetos e de desenvolvimento no âmbito da nota fiscal 646,
ainda que as atividades executadas para os primeiros fossem intrínsecas ao último,
possibilitando o posterior pagamento em duplicidade pela Secretaria Nacional de
Juventude à contratada, em afronta ao princípio da economicidade, constante do art. 70
da Constituição Federal, e dando azo ao enriquecimento sem causa, conforme preceitua o
art. 884 da Lei 10.406/2002.

9.3.1.4. Francisco de Assis Costa Filho (CPF 020.030.283-31), na condição de
secretário da Secretaria Nacional de Juventude:

9.3.1.4.1. por designar, para membros da equipe de planejamento da
contratação que originou o Contrato 1/2018, colaboradores sem o devido conhecimento
técnico para a elaboração do projeto básico, o qual incluiu serviços sobrepostos,
possibilitando o pagamento em duplicidade pela Secretaria Nacional de Juventude à
contratada, em afronta ao princípio da economicidade, constante do art. 70 da
Constituição Federal, e dando azo ao seu enriquecimento sem causa, conforme preceitua
o art. 884 da Lei 10.406/2002;

9.3.1.4.2. por aprovar o projeto básico da contratação que originou o Contrato
1/2018 celebrado com a empresa Linkcon Eireli, o qual considerou serviços a serem pagos
por Unidades de Serviços Técnicos já englobados nos serviços de desenvolvimento,
remunerados por pontos de função, possibilitando o pagamento em duplicidade pela
Secretaria Nacional de Juventude à contratada, em afronta ao princípio da economicidade,
constante do art. 70 da Constituição Federal, e dando azo ao seu enriquecimento sem
causa, conforme preceitua o art. 884 da Lei 10.406/2002;

9.3.1.5. Sauro Spinelly Florêncio da Cunha (CPF 060.331.664-69), na condição de
gestor-substituto do Contrato 1/2018, por anuir às Notas Técnicas 1/2018/SNJ-CGPS e
15/2018/SNJ-CGRI, que analisaram e aprovaram para pagamento os serviços de
administração de banco de dados e de desenvolvimento no âmbito das notas fiscais 147,
166, 512 e 520, ainda que as atividades executadas para o primeiro fossem intrínsecas ao
segundo, possibilitando o posterior pagamento em duplicidade pela Secretaria Nacional de
Juventude à contratada, em afronta ao princípio da economicidade, constante do art. 70
da Constituição Federal, e dando azo ao seu enriquecimento sem causa, conforme
preceitua o art. 884 da Lei 10.406/2002;

9.3.1.6. Empresa Linkcon Eireli e sua sócia, Tânia Maria Hoglund (CPF
089.982.868-07), pelo benefício auferido pela empresa com recebimento em duplicidade
no âmbito do Contrato 1/2018, dando azo ao seu enriquecimento sem causa, conforme
preceitua o art. 884 da Lei 10.406/2002.

9.3.2. Irregularidade: indícios de dano ao erário em razão de superfaturamento
no âmbito do Contrato 1/2018, celebrado com a empresa Linkcon Eireli, nos seguintes
valores, datas de ocorrências e responsáveis solidários, conforme condutas especificadas
nos subitens a seguir

. Valor Original (R$) Data da Ocorrência Responsáveis Solidários

. 1.000.838,40 21/05/2018 (NFs 147 e 166) Empresa Linkcon Eireli e sua sócia, Tânia
Maria Hoglund, Leonardo da Silva Pereira
Resende e Sauro Spinelly Florêncio da Cunha

. 1.457.038,40 27/06/2018 (NFs 512 e 520)

9.3.2.1. Empresa Linkcon Eireli e sua sócia, Tânia Maria Hoglund (CPF
089.982.868-07), pela emissão das notas fiscais 147, 166, 512 e 520, contendo o
faturamento de 4.400 pontos de função pelos serviços de desenvolvimento, enquanto a
contagem correta para os softwares desenvolvidos e entregues à Secretaria Nacional de
Juventude é de 654,40 pontos de função, conforme contagem detalhada realizada pela
Diretoria de Tecnologia da Presidência da República, dando causa à ocorrência de
pagamento antecipado, em afronta aos arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964 c/c o art. 65, inciso
II, alínea "c", da Lei 8.666/1993 c/c o art. 38 do Decreto 93.872/1986, e dando azo ao seu
enriquecimento sem causa, conforme define o art. 884 da Lei 10.406/2002;

9.3.2.2. Leonardo da Silva Pereira Resende (CPF 041.271.401-94), na condição
de fiscal do Contrato 1/2018, por elaborar as Notas Técnicas 1/2018/SNJ-CGPS e
15/2018/SNJ-CGRI, que analisaram e aprovaram para pagamento os serviços de
desenvolvimento no âmbito das notas fiscais 147, 166, 512 e 520, sem efetuar, por conta
própria ou por meio de apoio técnico especializado, a exemplo do provido pela Diretoria
de Tecnologia da Presidência da República, a contagem detalhada dos PFs dos softwares
desenvolvidos, a fim de confrontá-la com a contagem apresentada pela contratada, dando
causa à realização de pagamento antecipado, que afronta os arts. 62 e 63 da Lei
4.320/1964 c/c o art. 65, inciso II, alínea "c", da Lei 8.666/1993 c/c o art. 38 do Decreto
93.872/1986, e dando azo ao enriquecimento sem causa da contratada, conforme define o
art. 884 da Lei 10.406/2002;

9.3.2.3. Sauro Spinelly Florêncio da Cunha (CPF 060.331.664-69), na condição de
gestor-substituto do Contrato 1/2018, por anuir às Notas Técnicas 1/2018/SNJ-CGPS e
15/2018/SNJ-CGRI, que analisaram e aprovaram para pagamento os serviços de
desenvolvimento no âmbito das notas fiscais 147, 166, 512 e 520, sem que fosse efetuada
a contagem detalhada dos PFs dos softwares desenvolvidos, a fim de confrontá-la com a
contagem apresentada pela contratada, dando causa à realização de pagamento
antecipado, em afronta aos arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964 c/c o art. 65, inciso II, alínea
"c", da Lei 8.666/1993 c/c o art. 38 do Decreto 93.872/1986, e dando azo ao
enriquecimento sem causa da contratada, conforme define o art. 884 da Lei
10.406/2002.

9.3.3. Irregularidade: indícios de dano ao erário em razão de pagamentos por
serviços desnecessários no âmbito do Contrato 1/2018, celebrado com a empresa Linkcon
Eireli, caracterizando atos de gestão antieconômica, nos seguintes valores, datas de
ocorrências e responsáveis solidários, conforme condutas especificadas nos subitens a
seguir:
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. Valor Original (R$) Data da Ocorrência Responsáveis Solidários

. 112.716,64 21/05/2018 (NFs 147 e 166) Francisco de Assis Costa Filho, Thiago Menezes
Siqueira, Helber Augusto Reis Borges e
Leonardo da Silva Pereira Resende

. 112.716,64 27/06/2018 (NFs 512 e 520)

. 277.384,80 03/10/2018 (NF 646)

9.3.3.1. Thiago Menezes Siqueira (CPF 975.170.385-91), na condição de
membro da equipe de planejamento da contratação que resultou na celebração do
Contrato 1/2018 entre a Secretaria Nacional de Juventude e a empresa Linkcon, por
dispensa de licitação, por elaborar o projeto básico da contratação contendo serviços de
administração de banco de dados e serviços de gestão documental, os quais se mostraram
desnecessários àquela secretaria, uma vez que as atividades desenvolvidas no âmbito
desses serviços deveriam, respectivamente, ser inerentes ao sistema desenvolvido para
operacionalização do Programa Identidade Jovem e ser realizadas por servidores do órgão,
e previsão de desenvolvimento de módulo para a plataforma Windows Phone, enquanto
não havia evidências que comprovassem a necessidade de desenvolvimento para essa
plataforma, considerando-se, ainda, que ela foi descontinuada pela empresa Microsoft,
condutas que afrontam os princípios da eficiência e da economicidade, estabelecidos nos
arts. 37 e 70 da Constituição Federal;

9.3.3.2. Helber Augusto Reis Borges (CPF 105.318.776-98), na condição de
membro da equipe de planejamento da contratação que resultou na celebração do
Contrato 1/2018 entre a Secretaria Nacional de Juventude e a empresa Linkcon, por
dispensa de licitação, por elaborar o projeto básico da contratação contendo serviços de
administração de banco de dados e serviços de gestão documental, os quais se mostraram
desnecessários àquela secretaria, uma vez que as atividades desenvolvidas no âmbito
desses serviços deveriam, respectivamente, ser inerentes ao sistema desenvolvido para a
operacionalização do Programa Identidade Jovem e ser realizadas por servidores do órgão,
e previsão de desenvolvimento de módulo para a plataforma Windows Phone, enquanto
não havia evidências que comprovassem a necessidade de desenvolvimento para essa
plataforma, considerando-se, ainda, que ela foi descontinuada pela empresa Microsoft,
condutas que afrontam os princípios da eficiência e da economicidade, estabelecidos nos
arts. 37 e 70 da Constituição Federal;

9.3.3.3. Leonardo da Silva Pereira Resende (CPF 041.271.401-94), na condição
de membro da equipe de planejamento da contratação que resultou na celebração do
Contrato 1/2018 entre a Secretaria Nacional de Juventude e a empresa Linkcon Eireli, por
elaborar o projeto básico da contratação contendo serviços de administração de banco de
dados e serviços de gestão documental, os quais se mostraram desnecessários àquela
secretaria, uma vez que as atividades desenvolvidas no âmbito desses serviços deveriam,
respectivamente, ser inerentes ao sistema desenvolvido para a operacionalização do
Programa Identidade Jovem e ser realizadas por servidores do órgão, e previsão de
desenvolvimento de módulo para a plataforma Windows Phone, enquanto não havia
evidências que comprovassem a necessidade de desenvolvimento para essa plataforma,
considerando-se, ainda, que ela foi descontinuada pela empresa Microsoft, condutas que
afrontam os princípios da eficiência e da economicidade, estabelecidos nos arts. 37 e 70 da
Constituição Federal;

9.3.3.4. Francisco de Assis Costa Filho (CPF 020.030.283-31), na condição de
secretário da Secretaria Nacional de Juventude, por aprovar a contratação da empresa
Linkcon Eireli e, por consequência, o projeto básico que originou o Contrato 1/2018, o qual
continha previsão de execução de serviços desnecessários àquela secretaria, cujas
atividades desenvolvidas deveriam ser inerentes ao sistema desenvolvido para a
operacionalização do Programa Identidade Jovem e ser realizadas por servidores do órgão,
e previsão de desenvolvimento de módulo para a plataforma Windows Phone, enquanto
não havia evidências que comprovassem a necessidade de desenvolvimento para essa
plataforma, considerando-se, ainda, que ela foi descontinuada pela empresa Microsoft,
condutas que afrontam os princípios da eficiência e da economicidade, estabelecidos nos
arts. 37 e 70 da Constituição Federal.

9.3.4. pagamento, no valor de R$ 160.000,00, não vinculado a resultados por
serviços não cobertos no âmbito do Contrato 1/2018, celebrado com a empresa Linkcon
Eireli (CNPJ 05.323.742/0001-71), em face das condutas irregulares dos responsáveis
indicados nos subitens a seguir:

9.3.4.1. Leonardo da Silva Pereira Resende (CPF 041.271.401-94), na condição
de fiscal do Contrato 1/2018, por elaborar a Nota Técnica 34/2018/SNJ-CGRI, que analisou
e aprovou para pagamento os serviços de suporte técnico no âmbito da nota fiscal 646,
ainda que as atividades executadas não guardassem relação com as descritas no projeto
básico da contratação e não estivessem vinculadas a resultados, afrontando o princípio da
economicidade, estabelecido no art. 70 da Constituição Federal, os arts. 62 e 63 da Lei
4.320/1964 e a Súmula 269 do TCU;

9.3.4.2. Thiago Coelho Verçosa de Medeiros Raposo (CPF 716.989.491-20), na
condição de gestor do Contrato 1/2018, por anuir à Nota Técnica 34/2018/SNJ-CGRI, que
analisou e aprovou para pagamento os serviços de suporte técnico no âmbito da nota fiscal
646, ainda que as atividades executadas não guardassem relação com as descritas no
projeto básico da contratação e não estivessem vinculadas a resultados, afrontando o
princípio da economicidade, estabelecido no art. 70 da Constituição Federal, os arts. 62 e
63 da Lei 4.320/1964 e a Súmula 269 do TCU.

9.4. determinar à Secretaria Nacional de Juventude que:
9.4.1. abstenha-se de efetuar pagamentos relativos aos serviços de

administração de banco de dados, adequações corretivas e manutenções, suporte
operacional, gerência de projetos e gestão documental faturados por meio das notas fiscais
672 e 674, emitidas pela empresa Linkcon Eireli, uma vez que esses serviços, ou estão
abrangidos pelo serviço de desenvolvimento, ou não possuem previsão no projeto básico
da contratação, ou caracterizam ato de gestão antieconômica;

9.4.2. abstenha-se de efetuar pagamento relativo ao serviço de consultoria de
gestão processual faturado por meio da nota fiscal 674, emitida pela empresa Linkcon
Eireli, uma vez que a contratada não comprovou, por meio de documentos próprios, a sua
execução.

9.5. encaminhar cópia deste acórdão à Secretaria Nacional de Juventude;
9.6. apensar os presentes autos ao processo de tomada de contas especial que

vier a ser autuado, na forma prevista no art. 41 da Resolução-TCU 259/2014.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1612-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Ana Arraes (Relatora) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1613/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 025.584/2010-3
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (Aposentadoria).
3. Recorrente: Rita de Cássia Knabben (CPF 298.612.689-87).
3.1. Interessados: Rita de Cássia Knabben (CPF 298.612.689-87), Edevar Valnier

(CPF 224.001.509-82), Moacir João de Espíndola (CPF 216.065.959-20), Olímpio Plácido
Schmitt (CPF 178.826.999-34) e Valmira Silva dos Santos (CPF 415.247.139-53).

3.2. Responsáveis: Moacir João de Espíndola (CPF 216.065.959-20), Olímpio
Plácido Schmitt (CPF 178.826.999-34), Rita de Cássia Knabben (CPF 298.612.689-87) e
Valmira Silva dos Santos (CPF 415.247.139-53).

4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relatora: ministra Ana Arraes
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: não atuou.

8. Representação legal: Maria Teresa Gomes Keunecke (OAB/SC 12.468)
representando Rita de Cássia Knabben; Daniela de Lara Prazeres (OAB/SC 12.204) e outros
representando Valmira Silva dos Santos; Guilherme Belém Querne (OAB/SC 12.605) e
outros representando Moacir João Espíndola, Olímpio Plácido Schimitt e Valmira Silva dos
Santos.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração apresentados por

Rita de Cássia Knabben contra o Acórdão 926/2019-Plenário.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão

do Plenário, ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 32 e 34
da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação à embargante, ao procurador-chefe da

Procuradoria Federal da União junto à Universidade Federal de Santa Catarina, à
Corregedoria-Geral da Advocacia-Geral da União e ao reitor da Universidade Federal de
Santa Catarina.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1613-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Ana Arraes (Relatora) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1614/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 030.187/2018-4
2. Grupo II - Classe VII - Representação.
3. Responsáveis: não há.
4. Unidades: Advocacia-Geral da União e Secretaria de Gestão e Desempenho

de Pessoal do Ministério da Economia.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela

Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) acerca de irregularidades no pagamento de
valores que não fazem parte da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais,
a título de rubricas judiciais relacionadas a planos econômicos.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
do Plenário, ante as razões expostas pela relatora, e com base no art. 45 da Lei
8.443/1992 e no art. 237, inciso I, do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la procedente;
9.2. fazer determinação à Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do

Ministério da Economia (SGP), na qualidade de gestora do Sistema Integrado de
Administração de Pessoal (Siape), que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
ciência desta deliberação, sob os fundamentos que sustentam o RE 596.663/RJ, red.
Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 26/11/2014; a Súmula TCU 241; a Súmula
TCU 276; o REsp 1284292/RS, julgado em 8/4/2014, STJ, DJe 23/4/2014; o MS 25.5 5 2 - D F,
rel. min. Cármen Lúcia, maio/2008; os Acórdãos 2.161/2005-TCU-Plenário e 3.624/2013-
TCU-Plenário, com base em parecer de força executória emitido pela AGU, absorva ou
elimine da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, conforme o caso, o
pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%,
referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano
Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o
índice de 84,32%); e) incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do
Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão
do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao
reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.637/1993,
posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h)
percentual de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea
dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e i) percentual de
10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e pensão civil;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal do TCU que, ao final do
prazo estipulado no subitem anterior, autue processo de monitoramento que contemple
consulta ao banco de dados do Siape, ou tratamento de dados a exemplo do executado
no TC 024.000/2018-3, ou outro procedimento que considerar mais adequado, para
verificar se houve a absorção/eliminação, conforme o caso, do pagamento irregular a
título das rubricas judiciais dispostas no subitem anterior e, no caso de descumprimento
injustificado, represente ao Tribunal para apuração das responsabilidades cabíveis;

9.4. dar ciência desta deliberação à Advocacia-Geral da União, para auxiliar a
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, dentro de
suas atribuições, quanto à emissão tempestiva de pareceres de força executória por ela
solicitados.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1614-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes (Relatora) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1615/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 033.542/2014-7
2. Grupo II - Classe IV - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José de Ribamar Costa Filho (CPF 149.681.003-10) e Proma -

Projetos e Construções Ltda. - EPP (CNPJ 41.484.171/0001-10).
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde (CNPJ 26.989.350/0001-16).
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de

Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) em razão da inexecução parcial dos
Convênios EP-1.829/2006 (Siafi 570471) e EP-1.840/2004 (Siafi 527424), tendo por objeto
a execução de melhorias sanitárias domiciliares em povoados do município de Dom
Pedro/MA .

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
do Plenário, ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 12, § 3º, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, e 57 da
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210, § 2º, 214, inciso III, alínea "a",
215 a 217 e 267 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar revéis José de Ribamar Costa Filho, ex-prefeito de Dom
Pedro/MA, e a empresa Proma Projetos e Construções Ltda.;

9.2. julgar irregulares as contas de José de Ribamar Costa Filho e da empresa
Proma - Projetos e Construções Ltda., condenando-os ao pagamento das quantias a seguir
especificadas aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e
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acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até as de
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

9.2.1. José de Ribamar Costa Filho, individualmente:

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 1.282,02 2/3/2007

. 14.826,95 15/6/2007

. 1.392,74 16/12/2013

9.2.2. José de Ribamar Costa Filho, solidariamente com a empresa Proma -
Projetos e Construções Ltda.:

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 126.086,90 15/6/2007

9.3. aplicar-lhes, individualmente, multas no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e
nove mil e duzentos reais), a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com
atualização monetária, calculada da data deste acórdão até a data dos pagamentos, se
estes forem efetuados após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para
comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do
processo para cobrança judicial, e fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento das notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias,
com incidência dos respectivos encargos legais sobre o valor de cada parcela;

9.7. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela
acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. enviar cópia deste acórdão ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, para as providências cabíveis, com base no art. 16, §
3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1615-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes (Relatora) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1616/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 003.330/2015-0.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Pedido de

Reexame).
3. Recorrente: Caixa Econômica Federal.
4. Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer

Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Guilherme Lopes Mair (OAB/SP 241.701); Jaques

Bernardi (OAB/RS 44.613) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos

pela Caixa Econômica Federal em face do Acórdão 1.177/2019-TCU-Plenário.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão

do Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:
9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32,

inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação a embargante.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1616-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1617/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 028.431/2016-2.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE).
3.1. Responsável: Maria Amanda Lopes Costa (035.270.803-41)
4. Entidade: Município de Caridade/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
8. Representação legal: Elisângela do Amaral Andrade Landim (OAB/CE

21.914).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação formulada pelo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, noticiando supostas
irregularidades no transporte de alunos do ensino fundamental e médio da rede estadual
de ensino, durante o exercício de 2009, realizadas pelo Município de Caridade/CE, por
meio de sua Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, envolvendo recursos do
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar para a Educação Básica (Pnate).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fulcro nos arts. 235 e 237,
inciso IV, do Regimento Interno/TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014;

9.2. determinar ao FNDE que, no prazo de 90 (novena) dias, a contar da
ciência deste Acórdão, reexamine a prestação de contas, relativa aos repasses do
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate) transferidos à Prefeitura
Municipal de Caridade/CE, no exercício de 2009, abordando os indícios de irregularidade
descritos na peça inicial desta Representação, encaminhando a este Tribunal o resultado
das análises empreendidas e, se for o caso, instaure a correspondente tomada de contas
especial;

9.3. aplicar à Sra. Maria Amanda Lopes Costa a multa prevista no art. 58, inciso
IV, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional (art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno/TCU), atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a
data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.443/1992, o
parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (multa: atualização monetária),
esclarecendo à responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida a que se refere o
subitem anterior, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
n. 8.443/1992;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Tribunal de Contas do Estado do
Ceará (TCE/CE), destacando que o relatório e o voto que a fundamentam podem ser
acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos;

9.7. determinar à SecexEduc que encaminhe cópia das peças 1 e 70, bem
como do presente

Acórdão, acompanhado do Relatório e Voto que o fundamentam, ao FNDE
como subsídio para o cumprimento da determinação constante do subitem 9.2 acima.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1617-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1618/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC-040.359/2012-3.
1.1. Apenso: TC-011.142/2015-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Acompanhamento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidade: Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura

e do Desporto - SecexEduc e Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades
Paraestatais - SecexTrabalho.

8. Representação Legal: Cássio Carlos Pereira (OAB/SP 263.755); Esley Cássio
Jacquet (OAB/SP 118.253); Frederico Câmara (OAB/SP 41.705); Gessé Gonçalves Pereira
Júnior (OAB/SP 84.907); Luiz Fernando de Moraes (OAB/DF 27.437); Paulo Victor Barchi
Losinskas (OAB/SP 306.109); Renato Porte da Paixão (OAB/SP 79.287); Ricardo Francisco
de Sales (OAB/SP 146.862) e Viviane Porte da Paixão (OAB/SP 177.910).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Acompanhamento autuado nos

termos do art. 3º da Instrução Normativa/TCU 48/2004, para análise da gestão de recursos
repassados ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, por força da Lei 9.615/1998, alterada
pela Lei 10.264/2001, durante o período de janeiro a dezembro de 2011.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar ao Comitê Paralímpico Brasileiro que adote as medidas
administrativas de sua alçada com vistas à recomposição de dano ao erário decorrente do
superfaturamento de R$ 87.005,75 na contratação da firma Contato Organização de
Eventos Ltda., no ano de 2010, para a realização de eventos, instaurando, se for o caso,
Tomada de Contas Especial e informe ao Tribunal, no prazo de 45 dias da ciência deste
Acórdão, as providências adotadas;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão ao Comitê Paralímpico Brasileiro, à
Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania e ao Delegado de Polícia Federal
da Superintendência Regional no Distrito Federal, Sr. Flávio Rodrigues Calil Daher, em
atenção à solicitação formulada nos autos do TC-011.142/2015-4 (apenso);

9.3. determinar à SecexTrabalho que acompanhe o cumprimento do subitem
9.1 supra, arquivando o processo em seguida, com fulcro no art. 169, inciso V, do
RI/TCU.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1618-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1619/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 009.108/2019-0.
1.1. Apenso: TC 009.270/2019-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A..
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal: Weltton Rodrigues Loiola (OAB/CE 14.683) e outros,

representando Banco do Nordeste do Brasil S.A.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de representação, com

pedido de medida cautelar, a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no
procedimento licitatório 2019/025 promovido pelo Banco do Nordeste do Brasil (BNB) que
apresenta como objeto a contratação de serviços advocatícios e técnicos de natureza
jurídica,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
Plenário, ante as razões apontadas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da representação, com fundamento no art. 87, § 2º, da Lei
13.303/2016, c/c os arts. 235, 237, VII, do Regimento Interno do TCU;

9.2. indeferir o pedido de medida cautelar, tendo em vista não estarem
presentes os requisitos para sua concessão;

9.3. considerar, no mérito, parcialmente procedente esta representação;
9.4. dar ciência desta deliberação ao representante, ao denunciante referente

ao processo apenso e ao Banco do Nordeste do Brasil.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1619-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1620/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 035.041/2017-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Responsáveis: Ângela Maria do Couto (106.233.454-04); Diógenes Pacheco

Junior (112.526.934-00); Lêda Márcia Toledo Pacheco (164.410.604-34); Marcelo Madeiro
de Souza (959.385.404-53); Nilton Tadeu Lira Neto (304.174.064-87).

4. Entidade: Companhia Docas do Rio Grande do Norte.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal:
8.1. Pablo Benamor de Araújo Jorge (7.845/OAB-AL), representando Diógenes

Pacheco Junior e Lêda Márcia Toledo Pacheco;
8.2. Rogério Melo Teixeira (8.906/OAB-AL) e outros, representando Companhia

Docas do Rio Grande do Norte.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, na fase processual

de análise de razões de justificativa em sede de audiência em face de irregularidades no
Pregão Presencial 1/2017, promovido pela Administração do Porto de Maceió/AL (APMC),
unidade vinculada à Companhia Docas do Rio Grande do Norte (Codern), visando à
contratação de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis Ângela Maria do Couto, Marcelo Madeiro de Souza e
Nilton Tadeu Lira Neto, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443, de 1992;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Lêda Márcia Toledo
Pacheco e por Diógenes Pacheco Junior;

9.3 aplicar, com fundamento no art. 58, inciso II, da Lei 8.443, de 1992, as
multas indicadas a seguir, fixando prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das correspondentes
quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao do
término do prazo estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor:

. Responsável Valor (R$)

. Ângela Maria do Couto 4.000,00

. Marcelo Madeiro de Souza 4.000,00

. Nilton Tadeu Lira Neto 4.000,00

. Lêda Márcia Toledo Pacheco 4.000,00

. Diógenes Pacheco Junior 3.000,00

9.4. determinar à Companhia Docas do Rio Grande do Norte, caso não atendida
a notificação, o desconto das dívidas nos vencimentos, salários ou proventos dos
respectivos responsáveis, observados os limites previstos na legislação pertinente, nos
termos do art. 28, inciso I, da Lei 8.443, de 1992;

9.5. autorizar, desde logo, caso não seja possível o supracitado desconto, a
cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443, de 1992;

9.6. autorizar, desde logo, caso seja requerido, o pagamento das dívidas
decorrentes em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26 da Lei 8.443, de 1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os
encargos devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de
que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento
antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno do
TCU;

9.7. enviar cópia da presente deliberação à Administração do Porto de
Maceió/AL (APMC), à Companhia Docas do Rio Grande do Norte, aos responsáveis e ao
representante.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1620-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1621/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 023.723/2017-3.
2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Brito Advogados (CNPJ 08.138.912/0001-36); Cooperativa de

Transporte do Amapá (CNPJ 05.484.504/0001-48); Ivan Tundelo Carvalho (CPF
371.335.601-78); Josevaldo Araújo Nascimento (CPF 632.021.312-49); José Enoilton
Carneiro Leite (CPF 174.360.602-87); Joziane Araújo Nascimento (CPF 613.504.512-15);
Marcelo Gama da Fonseca (CPF 388.328.362-20); R. Souza Comercio, Serviços &
Construção Ltda. - EPP (CNPJ 09.279.218/0001-00).

4. Entidade: Departamento Regional do Sesi no Estado do Amapá.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de

Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (Secex-TCE).
8. Representação legal:
8.1. Jean Alves Pereira Almeida (OAB-RJ 99.403), entre outros, representando o

Departamento Regional do Sesi no Estado do Amapá.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

autuada a partir da conversão do processo de representação (TC 016.534/2016-6), nos
termos do Acórdão 5.139/2017-1ª Câmara, em desfavor de Ivan Tundelo Carvalho,
Josevaldo Araújo Nascimento, José Enoilton Carneiro Leite, Marcelo Gama da Fonseca e
Joziane Araújo Nascimento Rocha, além da Cooperativa de Transporte do Amapá
(Transcoop), do Escritório Brito Advogados S.A. e da R. Souza Comercio, Serviços &
Construção Ltda. - EPP, diante dos indícios de irregularidade detectados no processo de
prestação de contas ordinária dos gestores do Departamento Regional do Serviço Social da
Indústria no Estado do Amapá (Sesi-DR-AP) para o exercício de 2013 (TC 028.105/2014-
1);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis os Srs. José Enoilton Carneiro Leite e Josevaldo Araújo
Nascimento, além da Cooperativa de Transportes do Amapá e da Brito Advogados S.A., nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Ivan Tundelo Carvalho, Josevaldo Araújo
Nascimento, Joziane Araújo Nascimento Rocha e Marcelo Gama da Fonseca para condená-
los, em solidariedade com a Cooperativa de Transporte do Amapá, a Brito Advogados S.A.
e a R. Souza Comercio, Serviços & Construção Ltda. - EPP, nos termos dos arts. 1º, I, 16,
III, "b" e "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, ao pagamento do débito apurado nos
autos, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora desde as datas indicadas
até o efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência
desta deliberação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida
dívida em favor do Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no Estado do
Amapá, nos termos do art. 23, III, "a", da citada lei e do art. 214, III, "a", do Regimento
Interno do TCU (RITCU), sob as seguintes condições:

9.2.1. responsabilidade solidária de Joziane Araújo Nascimento Rocha e
Cooperativa de Transporte do Amapá em face do seguinte dano ao erário:

. Data da Ocorrência Valor Histórico (R$)

. 01/08/2013 332.126,67

9.2.2. responsabilidade solidária de Ivan Tundelo Carvalho, Josevaldo Araújo Nascimento,
Marcelo Gama da Fonseca e Brito Advogados S.A. em face do seguinte dano ao erário:

. Data da Ocorrência Valor Histórico (R$)

. 11/01/2013 60.000,00

. 16/01/2013 60.000,00

9.2.3. responsabilidade de Joziane Araújo Nascimento Rocha em face do
seguinte dano ao erário:

. Data da Ocorrência Valor Histórico (R$)

. 06/02/2013 10.000,00

. 08/02/2013 10.000,00

. 15/03/2013 21.413,48

. 16/04/2013 15.500,00

. 19/04/2013 20.954,43

. 17/05/2013 20.954,43

. 28/06/2013 20.954,42

9.2.4. responsabilidade solidária de Joziane Araújo Nascimento Rocha e da R.
Souza Comercio, Serviços & Construção Ltda. - EPP em face do seguinte dano ao erário:

. Data da Ocorrência Valor Histórico (R$)

. 08/05/2013 64.072,00

9.3. aplicar em desfavor de Ivan Tundelo Carvalho, Josevaldo Araújo
Nascimento, Joziane Araújo Nascimento Rocha e Marcelo Gama da Fonseca, além da
Cooperativa de Transporte do Amapá, do Escritório Brito Advogados S.A. e da R. Souza
Comercio, Serviços & Construção Ltda. - EPP, individualmente, a multa prevista no art. 57
da Lei nº 8.443, de 1992, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência
desta deliberação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RITCU),
o recolhimento das referidas dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente na
forma da legislação em vigor, sob as seguintes condições:

. Responsável Individual Valor (R$)

. Ivan Tundelo Carvalho 50.000,00

. Josevaldo Araújo Nascimento 50.000,00

. Joziane Araújo Nascimento Rocha 200.000,00

. Marcelo Gama da Fonseca 50.000,00

. Cooperativa de Transporte do Amapá 130.000,00

. Escritório Brito Advogados S.A. 50.000,00

. R. Souza Comercio, Serviços & Construção Ltda. - EPP 25.000,00

9.4. aplicar em desfavor de Joziane Araújo Nascimento Rocha, a multa prevista
no art. 58, II e III, da Lei nº 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta deliberação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RITCU), o recolhimento da referida
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação em
vigor;

9.5. julgar irregulares as contas de Enoilton Carneiro Leite, nos termos dos arts.
1º, I, 16, III, "b", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para lhe aplicar a multa prevista
no art. 58, I e II, da Lei nº 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta deliberação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RITCU), o recolhimento da referida
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação em
vigor;

9.6. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992,
e do art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização
monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, caso não atendidas as
notificações;

9.8. considerar, preliminarmente, graves as infrações cometidas por Joziane
Araújo Nascimento Rocha, Ivan Tundelo Carvalho, Josevaldo Araújo Nascimento, Marcelo
Gama da Fonseca e Enoilton Carneiro Leite, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443, de
1992, e do art. 270, § 1º, do RITCU;

9.9. inabilitar os responsáveis (Joziane Araújo Nascimento Rocha, Ivan Tundelo
Carvalho, Josevaldo Araújo Nascimento, Marcelo Gama da Fonseca e Enoilton Carneiro
Leite), pelo período de 5 (cinco) anos, para o exercício de cargo em comissão e de função
de confiança no âmbito da administração federal, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443,
de 1992, e do art. 270 do RITCU;

9.10. declarar a inidoneidade da Cooperativa de Transporte do Amapá
(Transcoop) para participar de licitação na administração pública federal ou nos certames
promovidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios com a aplicação de recursos
federais, pelo período de 3 (três) anos, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443, de 1992;

9.11. determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas:
9.11.1. envie a cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e da Proposta

de Deliberação que o fundamenta, aos seguintes destinatários:
9.11.1.1. ao Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no Estado do

Amapá, para ciência;
9.11.1.2. à Controladoria-Geral da União, para ciência e adoção das

providências determinadas pelos itens 9.9 e 9.10 deste Acórdão; e
9.11.1.3. à Procuradoria da República no Estado do Amapá, nos termos do art.

16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das
ações civis e penais cabíveis; e

9.11.2. promova o apensamento definitivo do presente processo à prestação de
contas ordinária dos gestores do Departamento Regional do Serviço Social da Indústria no
Estado do Amapá para o exercício de 2013 (TC 028.105/2014-1), nos termos do art. 36 da
Resolução do TCU nº 259, de 2014.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1621-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos

Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho (Relator) e Weder

de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1622/2019 - TCU - PLENÁRIO
1. Processo nº TC 027.373/2017-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Vera Lúcia da Silva Santos (CPF 749.075.498-49) e Marilene

Leite da Silva (CPF 000.729.338-01).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) em Sorocaba - SP.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de São Paulo (Sec-SP).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pela Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em
Sorocaba - SP contra Vera Lúcia da Silva Santos, como então servidora do INSS, diante da
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fraude pela irregular concessão de benefícios previdenciários e da subsequente produção
de dano ao erário sob o valor histórico de R$ 50.001,00;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis as Sras. Vera Lúcia da Silva Santos e Marilene Leite da
Silva, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Vera Lúcia da Silva Santos e de Marilene
Leite da Silva, nos termos dos arts. 16, III, alíneas "c" e "d", e 19, caput, da Lei nº 8.443,
de 1992, para condená-las, solidária ou individualmente, ao pagamento do débito apurado
nos autos, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do Regimento Interno do TCU - RITCU),
o recolhimento da aludida dívida em favor do Instituto Nacional do Seguro Social,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados desde as datas
discriminadas até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, sob as
seguintes condições:

9.2.1. débito em desfavor de Vera Lúcia da Silva Santos, em solidariedade com
Marilene Leite da Silva, pela irregular concessão de benefícios à Sra. Maria Izabel dos
Santos Andrade em face dos seguintes valores:

. Valor (em R$): Data da Ocorrência:

. 560,00 20/8/2003

. 600,00 20/8/2003

. 600,00 1º/9/2003

. 600,00 1º/10/2003

. 600,00 3/11/2003

. 947,00 1º/12/2003

. 600,00 2/1/2004

. 600,00 2/2/2004

. 600,00 1º/3/2004

. 600,00 1º/4/2004

. 600,00 3/5/2004

. 627,00 1º/6/2004

. 627,00 1º/7/2004

. 627,00 2/8/2004

. 627,00 1º/9/2004

. 627,00 1º/10/2004

. 627,00 1º/11/2004

. 1.249,00 1º/12/2004

. 627,00 3/1/2005

. 627,00 2/2/2005

. 627,00 1º/3/2005

. 627,00 1º/4/2005

. 627,00 2/5/2005

. 667,00 1º/6/2005

. 667,00 1º/7/2005

. 667,00 1º/8/2005

. 667,00 1º/9/2005

. 667,00 3/10/2005

. 667,00 1º/11/2005

. 1.328,00 1º/12/2005

. 667,00 3/1/2006

. 667,00 1º/2/2006

. 667,00 1º/3/2006

. 667,00 3/4/2006

. 700,00 3/5/2006

. 700,00 2/6/2006

9.2.2. débito em desfavor, apenas, de Vera Lúcia da Silva Santos pela
irregular concessão de benefícios ao Sr. Wilson Ferreira em face dos seguintes
valores:

. Valor (em R$): Data da Ocorrência:

. 280,00 7/5/2004

. 240,00 7/5/2004

. 240,00 26/4/2004

. 24,00 7/6/2004

. 260,00 7/6/2004

. 260,00 13/7/2004

. 260,00 13/8/2004

. 260,00 8/9/2004

. 260,00 7/10/2004

. 260,00 8/11/2004

. 520,00 7/12/2004

. 260,00 11/1/2005

. 260,00 9/2/2005

. 260,00 7/3/2005

. 187,00 14/4/2005

. 187,00 6/5/2005

. 227,00 7/6/2005

. 227,00 20/7/2005

. 227,00 5/8/2005

. 227,00 8/9/2005

. 227,00 7/10/2005

. 227,00 8/11/2005

. 523,00 8/12/2005

. 227,00 6/1/2006

. 227,00 7/2/2006

. 227,00 7/3/2006

. 227,00 7/4/2006

. 277,00 10/5/2006

. 261,00 7/7/2006

. 261,00 7/7/2006

. 261,00 7/8/2006

. 436,00 11/9/2006

. 261,00 10/10/2006

. 261,00 8/11/2006

. 417,00 7/12/2006

. 246,00 9/1/2007

. 246,00 8/2/2007

. 246,00 7/3/2007

. 246,00 9/4/2007

. 276,00 8/5/2007

. 276,00 11/6/2007

. 276,00 6/7/2007

. 276,00 7/8/2007

. 466,00 10/9/2007

. 276,00 5/10/2007

. 276,00 8/11/2007

. 459,00 7/12/2007

. 276,00 28/12/2007

. 276,00 8/2/2008

. 276,00 7/3/2008

. 311,00 7/4/2008

. 311,00 9/5/2008

. 311,00 6/6/2008

. 311,00 8/7/2008

. 311,00 7/8/2008

. 518,00 29/8/2008

. 311,00 7/10/2008

. 311,00 7/11/2008

. 511,00 28/11/2008

. 311,00 30/12/2008

. 311,00 6/2/2009

. 361,00 27/2/2009

. 361,00 7/4/2009

. 361,00 8/5/2009

. 343,00 5/6/2009

. 361,00 7/7/2009

. 348,00 7/8/2009

. 572,00 31/8/2009

. 365,00 8/10/2009

. 338,00 9/11/2009

. 566,00 8/12/2009

. 368,00 8/1/2010

. 397,00 5/2/2010

. 404,00 5/3/2010

. 397,00 8/4/2010

. 412,00 7/5/2010

. 386,00 8/6/2010

. 417,00 12/7/2010

. 417,00 5/8/2010

. 669,00 2/9/2010

9.3. aplicar em desfavor de Vera Lúcia da Silva Santos e de Marilene Leite
da Silva, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, sob
os valores de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
respectivamente, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RITCU), o recolhimento
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de
1992, e do art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a
atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo às
responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este
Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não atendida
a notificação;

9.6. solicitar, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, que a
Advocacia-Geral da União adote as medidas necessárias ao arresto dos bens de Vera
Lúcia da Silva Santos e de Marilene Leite da Silva, nos termos do art. 61 da Lei nº
8.443, de 1992, e do art. 275 do RITCU, caso não haja, dentro do prazo estabelecido,
a comprovação do efetivo recolhimento das aludidas dívidas, devendo o MPTCU
atentar para a eventual possibilidade de promover o referido arresto em relação ao
valor consolidado do débito imputado contra as aludidas responsáveis em vários outros
processos de tomada de contas especial autuados no âmbito do TCU;

9.7. considerar, preliminarmente, graves as infrações cometidas por Vera
Lúcia da Silva Santos e Marilene Leite da Silva, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443,
de 1992, e do art. 270, § 1º, do RITCU;

9.8. inabilitar as Sras. Vera Lúcia da Silva Santos e Marilene Leite da Silva,
pelo período de 5 (cinco) anos, para o exercício de cargo em comissão e de função
de confiança no âmbito da administração federal, nos termos do art. 60 da Lei nº
8.443, de 1992, e do art. 270 do RITCU;

9.9. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão,
acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e à Procuradoria Geral Federal junto à
Advocacia-Geral da União, para ciência e adoção das providências solicitadas pelo item
9.6 deste Acórdão;

9.10. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão,
acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à
Controladoria-Geral da União, para ciência e adoção das providências determinadas
pelo item 9.8 deste Acórdão; e

9.11. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão,
acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à
Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 8.443, de 1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das ações civis
e penais cabíveis.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-

1622-25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho (Relator) e

Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1623/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC-003.850/2017-0
2. Grupo: I - Classe: IV - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José Cardoso da Silva Filho, ex-Prefeito - gestão 2005-2008

(CPF 054.679.773-34); Sebastião Fernandes Barros, ex-Prefeito - gestão 2009-2012 (CPF
361.455.643-34).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São Domingos do
Azeitão/MA .

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
8. Representação legal: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS), em desfavor dos Srs. José Cardoso da
Silva Filho e Sebastião Fernandes Barros, ex-prefeitos do Município de São Domingos
do Azeitão/MA, em decorrência da ausência de documentos comprobatórios da
realização de despesas custeadas por recursos federais transferidos à conta do Sistema
Único de Saúde (SUS) no período compreendido entre os exercícios de 2005 a
2012,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
da Plenário, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Cardoso da Silva Filho, com
fundamento no art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, caput, e 23, inciso III, da
Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas e
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a partir da notificação, para que comprove perante
este Tribunal, em respeito ao art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento
da dívida aos cofres da Fundo Nacional de Saúde (FNS), atualizada monetariamente e
acrescida de juros de mora calculados a partir da data indicada até a data do efetivo
recolhimento e com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da
legislação vigente:

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 580,00 3/1/2005

. 4.160,00 6/1/2005

. 12.460,00 24/1/2005

. 12.300,00 17/2/2005

. 11.600,00 21/3/2005

. 730,00 5/4/2005

. 7.450,00 2/5/2005

. 699,00 5/5/2005

. 8.150,00 24/5/2005

. 60.000,00 22/6/2005

. 10.000,00 22/6/2005

. 4.200,00 23/6/2005

. 4.800,00 5/7/2005

. 61.000,00 15/7/2005

. 46.100,00 15/8/2005

. 46.000,00 15/9/2005

. 850,00 20/9/2005

. 7.590,00 17/10/2005

. 17.000,00 18/10/2005

. 21.000,00 19/10/2005

. 475,00 8/11/2005

. 390,00 10/11/2005

. 7.940,00 18/11/2005

. 5.100,00 21/11/2005

. 23.140,00 24/11/2005

. 475,00 14/12/2005

. 11.000,00 16/12/2005

. 21.940,00 20/12/2005

. 8.400,00 23/12/2005

. 39.400,00 17/1/2006

. 1.100,00 20/1/2006

. 6.000,00 23/1/2006

. 940,00 13/2/2006

. 140,00 16/2/2006

. 45.400,00 24/2/2006

. 21.300,00 3/3/2006

. 8.550,00 20/3/2006

. 24.300,00 31/3/2006

. 7.600,00 5/4/2006

. 6.000,00 7/4/2006

. 39.090,00 19/4/2006

. 7.460,00 3/5/2006

. 940,00 17/5/2006

. 47.070,00 19/5/2006

. 350,71 24/5/2006

. 137,00 30/5/2006

. 41.500,00 23/6/2006

. 6.830,00 28/6/2006

. 11.680,00 21/7/2006

. 2.000,00 24/7/2006

. 3.000,00 24/7/2006

. 10.000,00 24/7/2006

. 3.000,00 27/7/2006

. 5.000,00 28/7/2006

. 1.500,00 31/7/2006

. 3.000,00 1/8/2006

. 1.250,00 11/8/2006

. 36.500,00 23/8/2006

. 10.570,00 28/8/2006

. 1.100,00 8/9/2006

. 1.300,00 12/9/2006

. 1.100,00 20/9/2006

. 48.320,00 29/9/2006

. 5.500,00 26/10/2006

. 26.000,00 26/10/2006

. 17.920,00 30/10/2006

. 2.550,00 21/11/2006

. 700,00 27/11/2006

. 3.000,00 30/11/2006

. 10.000,00 30/11/2006

. 5.000,00 30/11/2006

. 5.500,00 30/11/2006

. 3.000,00 30/11/2006

. 3.000,00 30/11/2006

. 2.000,00 30/11/2006

. 51.167,00 20/12/2006

. 4.000,00 22/12/2006

. 160,00 28/12/2006

. 3.160,00 28/12/2006

. 10.000,00 19/1/2007

. 27.110,30 19/1/2007

. 3.000,00 2/2/2007

. 3.630,00 12/2/2007

. 3.000,00 22/2/2007

. 7.700,00 26/2/2007

. 3.000,00 26/2/2007

. 2.000,00 26/2/2007

. 7.500,00 26/2/2007

. 10.000,00 26/2/2007

. 5.000,00 26/2/2007

. 3.000,00 1/3/2007

. 3.000,00 1/3/2007

. 3.000,00 2/3/2007

. 5.690,00 5/3/2007

. 3.160,00 5/3/2007

. 1.000,00 22/3/2007

. 2.230,00 22/3/2007

. 30.500,00 2/4/2007

. 7.000,00 2/4/2007

. 3.000,00 10/4/2007

. 7.800,00 10/4/2007

. 7.000,00 20/4/2007

. 2.220,00 20/4/2007

. 41.330,00 3/5/2007

. 3.490,00 18/5/2007

. 1.000,00 25/5/2007

. 40.320,00 30/5/2007

. 7.600,00 1/6/2007

. 3.000,00 27/6/2007

. 10.500,00 29/6/2007

. 5.000,00 29/6/2007

. 3.000,00 29/6/2007

. 3.000,00 29/6/2007

. 3.000,00 29/6/2007

. 2.000,00 29/6/2007

. 10.000,00 29/6/2007

. 750,00 3/7/2007

. 1.000,00 4/7/2007

. 950,00 4/7/2007

. 40.950,00 27/7/2007

. 8.300,00 1/8/2007

. 5.700,00 20/8/2007

. 7.600,00 20/8/2007

. 41.590,00 30/8/2007

. 41.480,00 20/9/2007

. 10.740,00 25/9/2007

. 3.500,00 23/10/2007

. 4.450,00 24/10/2007

. 35.660,00 30/10/2007

. 2.000,00 16/11/2007

. 37.000,00 30/11/2007

. 2.200,00 11/12/2007

. 4.000,00 13/12/2007

. 47.400,00 20/12/2007

. 10.000,00 4/1/2008

. 16.240,00 11/1/2008

. 4.450,00 14/1/2008

. 23.450,00 31/1/2008

. 49.700,00 3/3/2008

. 21.290,00 20/3/2008

. 4.760,00 28/3/2008

. 13.640,00 28/3/2008

. 33.590,00 1/4/2008

. 3.000,00 8/4/2008

. 2.380,00 10/4/2008

. 1.990,00 10/4/2008

. 1.000,00 24/4/2008

. 36.000,00 25/4/2008

. 1.000,00 25/4/2008

. 11.660,00 30/4/2008

. 2.370,00 20/5/2008

. 50.000,00 26/5/2008

. 2.220,00 26/5/2008

. 2.390,00 20/6/2008

. 37.850,00 2/7/2008

. 2.380,00 30/7/2008

. 37.850,00 30/7/2008

. 2.390,00 8/8/2008

. 38.490,00 27/8/2008

. 13.840,00 11/9/2008

. 11.620,00 24/9/2008

. 2.370,00 29/9/2008

. 20.000,00 3/10/2008

. 21.510,00 10/10/2008

. 20.000,00 16/10/2008

. 43.000,00 27/10/2008

. 2.370,00 28/10/2008

. 16.470,00 28/10/2008

. 10.500,00 1/12/2008

. 53.200,00 2/12/2008

. 2.380,00 10/12/2008

. 10.270,00 26/12/2008

. 2.380,00 30/12/2008

. 56.630,00 30/12/2008
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9.2. aplicar ao Sr. José Cardoso da Silva Filho a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a partir da notificação, para que, nos termos do art.
214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, comprove perante este Tribunal o recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional do valor atualizado monetariamente desde a data deste
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Sebastião Fernandes Barros, com
fundamento no art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei
8.443/1992, condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas e
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a partir da notificação, para que comprove perante este
Tribunal, em respeito ao art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da dívida
aos cofres da Fundo Nacional de Saúde (FNS), atualizada monetariamente e acrescida de
juros de mora calculados a partir da data indicada até a data do efetivo recolhimento e
com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente:

. VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

. 75.450,00 7/1/2009

. 2.370,00 30/1/2009

. 2.260,00 30/1/2009

. 2.380,00 25/2/2009

. 10.620,00 4/3/2009

. 52.050,00 5/3/2009

. 2.370,00 18/3/2009

. 22.000,00 3/4/2009

. 4.000,00 13/4/2009

. 93.400,00 15/4/2009

. 2.380,00 28/4/2009

. 6.500,00 28/4/2009

. 36.530,00 14/5/2009

. 2.380,00 20/5/2009

. 13.050,00 4/6/2009

. 18.300,00 16/6/2009

. 41.400,00 17/6/2009

. 2.370,00 24/6/2009

. 2.380,00 14/7/2009

. 39.350,00 14/7/2009

. 39.300,00 14/7/2009

. 9.590,00 21/7/2009

. 2.380,00 10/8/2009

. 64.460,00 18/8/2009

. 2.370,00 11/9/2009

. 6.800,00 14/9/2009

. 57.100,00 17/9/2009

. 1.950,00 17/9/2009

. 2.700,00 20/9/2009

. 2.370,00 9/10/2009

. 6.000,00 27/10/2009

. 1.413,00 30/10/2009

. 500,00 5/11/2009

. 3.500,00 12/11/2009

. 2.780,00 18/11/2009

. 2.380,00 20/11/2009

. 59.240,00 24/11/2009

. 6.000,00 1/12/2009

. 2.380,00 15/12/2009

. 10.750,00 22/12/2009

. 38.500,00 29/12/2009

. 8.000,00 5/1/2010

. 10.000,00 7/1/2010

. 8.500,00 12/1/2010

. 2.370,00 14/1/2010

. 12.500,00 26/1/2010

. 50.810,00 3/2/2010

. 970,00 10/2/2010

. 9.000,00 10/2/2010

. 3.080,00 2/3/2010

. 3.500,00 2/3/2010

. 64.080,00 3/3/2010

. 10.750,00 8/3/2010

. 3.100,00 8/3/2010

. 9.500,00 16/3/2010

. 3.520,00 16/3/2010

. 28.800,00 22/3/2010

. 2.114,00 12/4/2010

. 3.700,00 12/4/2010

. 1.032,00 16/4/2010

. 10.000,00 16/4/2010

. 11.700,00 16/4/2010

. 21.400,19 22/4/2010

. 3.077,60 22/4/2010

. 1.500,00 23/4/2010

. 22.634,27 30/4/2010

. 2.000,00 30/4/2010

. 2.500,00 30/4/2010

. 3.082,10 11/5/2010

. 2.000,00 11/5/2010

. 2.000,00 18/5/2010

. 4.490,00 20/5/2010

. 16.700,00 20/5/2010

. 31.382,00 20/5/2010

. 9.200,00 31/5/2010

. 5.631,20 1/6/2010

. 10.000,00 10/6/2010

. 3.082,00 11/6/2010

. 920,80 15/6/2010

. 6.000,00 23/6/2010

. 18.710,00 24/6/2010

. 1.600,00 25/6/2010

. 18.750,00 2/7/2010

. 11.760,00 9/7/2010

. 10.500,00 13/7/2010

. 3.080,20 15/7/2010

. 20.724,00 21/7/2010

. 36.348,00 21/7/2010

. 10.500,00 10/8/2010

. 15.600,00 13/8/2010

. 3.082,00 16/8/2010

. 5.300,00 19/8/2010

. 11.500,00 20/8/2010

. 44.900,00 26/8/2010

. 15.000,00 2/9/2010

. 10.750,00 13/9/2010

. 3.080,00 17/9/2010

. 50.850,00 17/9/2010

. 11.000,00 30/9/2010

. 52.600,00 21/10/2010

. 3.080,00 21/10/2010

. 2.040,00 4/11/2010

. 9.000,00 4/11/2010

. 8.960,00 19/11/2010

. 9.000,00 19/11/2010

. 9.000,00 19/11/2010

. 9.000,00 19/11/2010

. 9.000,00 19/11/2010

. 9.000,00 19/11/2010

. 9.000,00 19/11/2010

. 5.040,00 24/11/2010

. 6.000,00 24/11/2010

. 3.080,00 29/11/2010

. 53.950,00 21/12/2010

. 30.540,00 4/1/2011

. 49.940,00 21/1/2011

. 6.150,00 21/1/2011

. 14.280,00 26/1/2011

. 6.000,00 4/2/2011

. 3.100,00 10/2/2011

. 2.700,00 10/2/2011

. 9.000,00 10/2/2011

. 53.970,00 21/2/2011

. 15.000,00 24/2/2011

. 10.880,00 14/3/2011

. 3.080,00 17/3/2011

. 52.080,00 17/3/2011

. 6.000,00 28/3/2011

. 10.880,00 11/4/2011

. 58.080,00 14/4/2011

. 3.080,00 27/4/2011

. 3.080,00 11/5/2011

. 10.880,00 12/5/2011

. 14.280,00 17/5/2011

. 37.800,00 20/5/2011

. 5.080,00 25/5/2011

. 21.260,00 2/6/2011

. 3.050,00 7/6/2011

. 10.880,00 9/6/2011

. 29.800,00 17/6/2011

. 6.000,00 20/6/2011

. 28.800,00 22/6/2011

. 3.120,00 13/7/2011

. 10.870,00 13/7/2011

. 67.190,00 25/7/2011

. 3.594,04 26/9/2011

. 3.248,01 26/9/2011

. 74.370,00 27/9/2011

. 1.390,00 7/10/2011

. 12.000,61 11/10/2011

. 3.312,00 20/10/2011

. 5.150,00 20/10/2011

. 48.000,00 20/10/2011

. 13.316,17 21/10/2011

. 9.500,00 10/11/2011

. 3.880,00 11/11/2011

. 46.654,08 21/11/2011

. 15.450,00 23/11/2011

. 5.086,17 6/12/2011

. 62.484,08 19/12/2011

. 29.506,49 22/12/2011

. 5.090,30 29/12/2011

. 55.034,08 11/1/2012

. 3.315,84 16/1/2012

. 7.000,00 17/1/2012

. 9.220,33 20/1/2012
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. 6.000,00 10/2/2012

. 1.100,00 15/2/2012

. 3.527,18 28/2/2012

. 7.550,00 28/2/2012

. 2.317,52 29/2/2012

. 48.500,00 5/3/2012

. 9.246,36 12/3/2012

. 23.000,00 19/3/2012

. 3.326,78 21/3/2012

. 26.171,41 23/3/2012

. 6.300,00 29/3/2012

. 51.149,79 20/4/2012

. 3.083,23 2/5/2012

. 6.933,78 3/5/2012

. 10.356,70 3/5/2012

. 11.651,60 3/5/2012

. 13.410,70 10/5/2012

. 3.085,35 22/5/2012

. 51.264,03 22/5/2012

. 8.000,00 23/5/2012

. 10.035,00 23/5/2012

. 2.000,00 1/6/2012

. 2.000,00 1/6/2012

. 9.116,68 1/6/2012

. 8.000,00 4/6/2012

. 5.000,00 8/6/2012

. 1.667,99 19/6/2012

. 18.162,00 21/6/2012

. 32.085,00 21/6/2012

. 8.000,00 21/6/2012

. 10.035,00 21/6/2012

. 3.000,00 5/7/2012

. 6.768,84 5/7/2012

. 1.560,00 6/7/2012

. 6.165,64 18/7/2012

. 36.115,23 18/7/2012

. 50.120,00 20/7/2012

. 24.087,69 6/8/2012

. 3.000,00 9/8/2012

. 5.770,75 9/8/2012

. 2.553,81 16/8/2012

. 9.474,64 16/8/2012

. 4.000,00 16/8/2012

. 9.250,76 17/8/2012

. 51.254,35 22/8/2012

. 10.036,43 27/8/2012

. 3.082,10 28/8/2012

. 5.308,73 28/8/2012

. 8.000,00 31/8/2012

. 2.000,00 3/9/2012

. 8.341,40 3/9/2012

. 14.661,73 6/9/2012

. 3.082,10 14/9/2012

. 51.247,00 18/9/2012

. 2.582,10 20/9/2012

. 10.035,00 20/9/2012

. 1.316,63 21/9/2012

. 390,15 28/9/2012

. 3.000,00 2/10/2012

. 3.342,70 2/10/2012

. 4.000,00 2/10/2012

. 8.000,00 5/10/2012

. 14.660,42 10/10/2012

. 19.162,00 19/10/2012

. 3.083,42 22/10/2012

. 42.120,00 22/10/2012

. 8.000,00 25/10/2012

. 2.000,00 6/11/2012

. 8.342,60 6/11/2012

. 14.661,92 13/11/2012

. 3.082,79 21/11/2012

. 5.309,92 21/11/2012

. 19.162,00 22/11/2012

. 42.120,00 23/11/2012

. 8.000,00 4/12/2012

. 10.341,40 7/12/2012

. 14.664,46 10/12/2012

. 5.308,73 11/12/2012

. 19.162,00 14/12/2012

. 69.282,00 18/12/2012

. 6.651,11 28/12/2012

. 3.085,70 28/12/2012

9.4. aplicar ao Sr. Sebastião Fernandes Barros, a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), fixando-lhe o prazo de
quinze dias, a partir da notificação, para que, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a",
do RI/TCU, comprove perante este Tribunal o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional
do valor atualizado monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo
recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas nos termos do art. 28,
inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 219, inciso II, do RI/TCU, caso não atendidas as
notificações;

9.6. considerar grave a infração cometida pelos Srs. José Cardoso da Silva Filho
e Sebastião Fernandes Barros;

9.7. inabilitar o responsável José Cardoso da Silva Filho, pelo prazo de cinco
anos, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
Administração Pública Federal, com fundamento no art. 60 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 270
do RI/TCU;

9.8. inabilitar o responsável Sebastião Fernandes Barros, pelo prazo de sete
anos, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
Administração Pública Federal, com fundamento no art. 60 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 270
do RI/TCU;

9.9. encaminhar cópia deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art.
209 do RI/TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, após o trânsito em julgado desta
deliberação, ao Ministério da Economia, para as providências necessárias com vistas a
tornar efetiva a sanção de inabilitação; e

9.11. dar ciência desta deliberação aos Srs. José Cardoso da Silva Filho e
Sebastião Fernandes Barros, bem como ao Fundo Nacional de Saúde (FNS).

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1623-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1624/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 006.640/2005-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Representação).
3. Recorrentes: Ivo Narciso Cassol (304.766.409-97); Salomão da Silveira

(192.743.789-04); Genean Prestes dos Santos Barreto (316.812.982-87); Ednilce Garcia de
Almeida (390.286.232-72); Erodi Antônio Matt (219.830.542-91); Márcia Ferreira Gomes
(290.527.422-00); JK Construções e Terraplenagem Ltda. (01.886.611/0001-41); Construtora
Pedra Lisa Ltda. (01.658.282/0001-81), na pessoa de seu representante Sr. Neilton Soares
Santos; Construtel Terraplenagem Ltda. (03.317.424/0001-72).

4. Entidade: Município de Rolim de Moura - RO.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti em substituição ao

Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal:
8.1. Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885) e outros, representando Ivo

Narciso Cassol;
8.2. Salvador Luiz Paloni (OAB/RO 299-A) e outros, representando Salomão da

Silveira, Ednilce Garcia de Almeida, Erodi Antônio Matt, Márcia Ferreira Gomes e JK
Construções & Terraplanagem Eireli;

8.3. Wagner César Vieira (OAB/DF 32.829) e outros, representando Genean
Prestes dos Santos Barreto;

8.4. Jeverson Leandro Costa (OAB/RO 3.134), representando Construtel
Terraplenagem Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos

por Ivo Narciso Cassol, Salomão da Silveira, Genean Prestes dos Santos Barreto, Ednilce
Garcia de Almeida, Erodi Antônio Matt, Márcia Ferreira Gomes e JK Construções e
Terraplenagem Ltda., Construtora Pedra Lisa Ltda. na pessoa de seu representante Sr.
Neilton Soares Santos e Construtel Terraplenagem Ltda., contra o Acórdão 2.922/2010-
TCU-Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame da Sra. Genean Prestes dos Santos
Barreto, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de tornar insubsistentes os itens 9.2, 9.4 e 9.5 do Acórdão 2.922/2010-
TCU-Plenário em relação à recorrente;

9.2. conhecer dos pedidos de reexame de Ivo Narciso Cassol, Salomão da
Silveira, Ednilce Garcia de Almeida, Erodi Antônio Matt, Márcia Ferreira Gomes e JK
Construções e Terraplenagem Ltda., Construtora Pedra Lisa Ltda. na pessoa de seu
representante Sr. Neilton Soares Santos e Construtel Terraplenagem Ltda., com
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhes provimento; e

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1624-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1625/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 012.026/2011-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Relatório de

Auditoria).
3. Recorrentes: Gustavo Adolfo Andrade de Sá (160.953.084-53); Luiz Clark

Soares Maia (040.065.774-00); Inácio Bento de Morais Junior (225.876.594-34).
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti em substituição ao

Ministro Vital do Rêgo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: não atuou.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos

por Gustavo Adolfo Andrade de Sá, Luiz Clark Soares Maia e Inácio Bento de Morais Júnior,
os dois primeiros funcionários do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte
(Dnit) e o último do Departamento de Estrada e Rodagem da Paraíba (DER-PB), em face do
Acórdão 860/2017-TCU-Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:
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9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelos Srs. Luiz Clark Soares
Maia e Inácio Bento de Morais Júnior, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8443/1992, para,
no mérito, rejeitá-los;

9.2. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr. Gustavo Adolfo de
Sá, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8443/1992, para, no mérito, acolhê-los
parcialmente, de modo a alterar o valor da multa que lhe foi aplicada por meio do subitem
9.6. do Acórdão 1.387/2014-TCU-Plenário para R$ 3.000 (três mil reais);

9.3. dar ciência desta deliberação aos embargantes.
10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1625-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1626/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC-015.920/2018-6.
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação

(Sefti).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria realizada no Ministério

da Saúde, no âmbito de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC), que objetivou
avaliar os processos de trabalho de planejamento e gestão de contratos de tecnologia da
informação (TI), por meio da verificação amostral da conformidade da execução de
contratos de TI dos órgãos fiscalizados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, em:

9.1. dar ciência ao Ministério da Saúde, nos termos do art. 7º da Resolução-TCU
265/2014, acerca da necessidade de aprimoramento do processo de gestão contratual de
forma a analisar os indicadores de níveis de serviços previstos, no âmbito do Contrato
19/2014 e nas futuras contratações de serviços de sustentação de TI que vierem a ser
realizadas, para que se propicie a realização de pagamentos vinculados aos resultados
alcançados na execução dos contratos, em atendimento ao art. 34 da Instrução Normativa
4/2014, Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação; e

9.2. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, incisos III e V,
do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1626-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1627/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 016.111/2018-4.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Alexandre Quaresma Inácio Silveira (471.461.411-87); Bruno

Martins Wencelewski (026.062.351-26); Gustavo Adolfo Andrade de Sá (160.953.084-53);
Lusivaldo dos Santos Ribeiro (490.619.091-04); Robson Luiz Dan Czura Galvão (869.416.159-
15); Vinícius Jatobá Botelho (CPF 635.729.151-04); Keila Denise dos Santos de Assis
(636.153.551-72); Rogerio Moreira Alves (075.436.148-98); N2O Tecnologia da Informação
Ltda. (10.671.554/0001-74); Linkcon Eireli (05.323.742/0001-71); Vert Soluções em
Informática Ltda. (02.277.205/0001-44); Ziuleo Copy Comércio e Serviços Lt d a .
(04.530.781/0001-87); ECG Informática (13.665.064/0001-53); e Simples Sistemas
(21.000.758/0001-08).

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Pernambuco (Sec-PE).
8. Representação legal:
8.1. Luiz Antonio Ferreira Bezerril Beltrão (19.773/OAB-DF) e outros,

representando Vert Soluções Em Informática Ltda.;
8.2. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (6.546/OAB-DF) e outros representando

N2O - Tecnologia da Informação Ltda.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de auditoria realizada no

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit), sob a forma de
Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC), com o objetivo de avaliar a conformidade
das aquisições de Tecnologia da Informação (TI) desde a fase de planejamento até a etapa
de execução contratual,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, inciso IV, da
Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso II, e 5º, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. desconsiderar a personalidade jurídica da empresa Linkcon Eireli, a fim de
responsabilizá-la, solidariamente com seu dirigente, pelos indícios de irregularidade
apontados nestes autos e no processo de tomada de contas especial a ser instaurado;

9.2. determinar à Sefti a autuação de processo de tomada de contas especial,
mediante a constituição de apartado específico nos termos do art. 47 da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 41 da Resolução TCU 259/2014, para tratar do débito do Contrato 915/2016,
firmado entre a empresa N2O Tecnologia da Informação Ltda. e o Dnit, e demais
irregularidades praticadas;

9.3. determinar à Sefti que, no bojo do processo referido no item 9.2 retro:
9.3.1 realize a citação solidária dos responsáveis arrolados no relatório de

auditoria e seus anexos, com os ajustes consignados pelo Relator, com fundamento nos
arts. 10, § 1º, 12, incisos I e II, e 16 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, incisos I e II, do
RI/TCU, para que, no prazo de quinze dias, apresentem alegações de defesa e/ou recolham
aos cofres do Dnit as quantias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente a partir das
respectivas datas até o efetivo recolhimento, abatendo-se na oportunidade, os valores
eventualmente ressarcidos, na forma da legislação em vigor, tendo em vista as ocorrências
abaixo delineadas (Anexo 1 - Matriz de Responsabilização):

9.3.1.1. Irregularidade: Aquisição/fornecimento de solução que não atende às
necessidades da autarquia e falhas na execução do Contrato 504/2016 que geraram dano
ao erário de R$ 22.532.350,00;

9.3.1.1.1. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador
Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 2, alínea "a"; Bruno Martins Wencelewski, então Coordenador de Contratos e
Compras substituto no Dnit (COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 2, alínea "b"; e Gustavo Adolfo Andrade de Sá, então Diretor de Administração e

Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme a descrição da conduta, agravantes e dispositivos
violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "c"; N2O
Tecnologia da Informação Ltda., conforme conduta, agravantes e dispositivos violados
consignados na manifestação do relator;

9.3.1.1.1.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 1

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
24.000,00 10/10/2016
246.150,00 29/3/2017
63.000,00 29/3/2017
110.000,00 4/5/2017
110.000,00 26/6/2017
110.000,00 20/7/2017
110.000,00 7/8/2017
110.000,00 5/12/2017
110.000,00 5/12/2017
110.000,00 5/12/2017
110.000,00 5/12/2017
109.725,00 16/3/2018
107.800,00 16/3/2018
105.875,00 16/3/2018
110.000,00 17/4/2018
110.000,00 17/5/2018
110.000,00 8/8/2018
110.000,00 14/8/2018
105.875,00 15/8/2018

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 2.155.962,86 (peça 203)

9.3.1.1.2. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador
Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 2, alínea "a"; Bruno Martins Wencelewski, então Coordenador de Contratos e
Compras substituto no Dnit (COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 2, alínea "b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, então Diretor de Administração e
Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos
violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "c"; e Robson
Luiz Dan Czura Galvão, ex-Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (CGTI/DNIT), conforme descrição
da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "d"; N2O Tecnologia da Informação Ltda., conforme conduta,
agravantes e dispositivos violados consignados na manifestação do relator;

9.3.1.1.2.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 2

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
11.690.000,00 10/10/2016
220.500,00 2/12/2016
110.000,00 2/12/2016
110.000,00 22/12/2016
2.740.500,00 28/12/2016
280.000,00 29/12/2016
110.000,00 8/3/2017
110.000,00 29/3/2017
110.000,00 24/8/2017

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 16.570.628,25 (peça 204)

9.3.1.1.3. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador
Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 2, alínea "a"; Bruno Martins Wencelewski, então Coordenador de Contratos e
Compras substituto no Dnit (COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 2, alínea "b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, então Diretor de Administração e
Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos
violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "c"; Robson
Luiz Dan Czura Galvão, ex-Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (CGTI/DNIT), conforme descrição
da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "d"; e Keila Denise dos Santos de Assis, Agente Administrativo
do Dnit, conforme a descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na
matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "f"; N2O Tecnologia da Informação
Ltda., conforme conduta, agravantes e dispositivos violados consignados na manifestação
do relator;

9.3.1.1.3.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 3

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
196.000,00 8/3/2017
1.070.100,00 8/3/2017
85.050,00 12/6/2017
85.050,00 20/7/2017

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 1.516.194,31 (peça 205)

9.3.1.1.4. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador
Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 2, alínea "a"; Bruno Martins Wencelewski, então Coordenador de Contratos e
Compras substituto no Dnit (COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 2, alínea "b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, então Diretor de Administração e
Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos
violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "c"; Robson
Luiz Dan Czura Galvão, ex-Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (CGTI/DNIT), conforme descrição
da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "d"; Keila Denise dos Santos de Assis, Agente Administrativo do
Dnit, conforme a descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na
matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "f"; e Rogerio Moreira Alves,
Analista Administrativo do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos
violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "g"; N2O
Tecnologia da Informação Ltda., conforme conduta, agravantes e dispositivos violados
consignados na manifestação do relator;
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9.3.1.1.4.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 4

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
153.000,00 29/3/2017

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 161.629,20 (peça 206)

9.3.1.1.5. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-
Coordenador Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da
conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "a"; Bruno Martins Wencelewski, então Coordenador de
Contratos e Compras substituto no Dnit (COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da
conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, então Diretor de
Administração e Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes
e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2,
alínea "c"; Vinícius Jatobá Botelho, então Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação
do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (CGTI/DNIT), conforme
descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "e"; Keila Denise dos Santos de Assis,
Agente Administrativo do Dnit, conforme a descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea
"f"; e Rogerio Moreira Alves, Analista Administrativo do Dnit, conforme descrição da
conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "g"; N2O Tecnologia da Informação Ltda., conforme conduta,
agravantes e dispositivos violados consignados na manifestação do relator;

9.3.1.1.5.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 5

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
450.000,00 23/4/2018
63.000,00 17/5/2018
1.539.900,00 5/9/2018
463.500,00 17/10/2018

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 2.537.113,00 (peça 207)

9.3.1.1.6. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-
Coordenador Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da
conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "a"; Bruno Martins Wencelewski, então Coordenador de
Contratos e Compras substituto no Dnit (COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da
conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, então Diretor de
Administração e Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes
e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2,
alínea "c"; Vinícius Jatobá Botelho, então Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação
do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (CGTI/DNIT), conforme
descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "e"; e Keila Denise dos Santos de Assis,
Agente Administrativo do Dnit, conforme a descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea
"f"; N2O Tecnologia da Informação Ltda., conforme conduta, agravantes e dispositivos
violados consignados na manifestação do relator;

9.3.1.1.6.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 6

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
174.150,00 5/9/2017
94.162,50 5/12/2017
68.512,50 5/12/2017
87.750,00 9/3/2018
87.750,00 9/3/2018
87.750,00 9/3/2018
87.750,00 9/3/2018
87.750,00 23/4/2018
87.750,00 17/5/2018

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 891.614,63 (peça 208)

9.3.1.2. Irregularidade: Superfaturamento na execução contratual no valor de
R$ 4.988.944,77;

9.3.1.2.1. Responsáveis solidários: N2O Tecnologia da Informação Ltda.,
empresa contratada pelo Dnit no âmbito do Contrato 504/2016, conforme a descrição da
conduta e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 3, alínea "a"; Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador Geral de Recursos
Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea
"b"; Bruno Martins Wencelewski, Coordenador de Contratos e Compras substituto no Dnit
(COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "c"; Gustavo Adolfo
Andrade de Sá, então Diretor de Administração e Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme
a descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "d"; e Robson Luiz Dan Czura Galvão, ex-
Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição
da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 3, alínea "e".

9.3.1.2.1.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 1

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
102.500,00 2/12/2016
110.000,00 2/12/2016
110.000,00 22/12/2016
2.322.900,00 28/12/2016
110.000,00 8/3/2017
110.000,00 29/3/2017
110.000,00 24/8/2017

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 3.170.739,74 (peça 209)

9.3.1.2.2. Responsáveis solidários: N2O Tecnologia da Informação Ltda.,
empresa contratada pelo Dnit no âmbito do Contrato 504/2016, conforme a descrição da
conduta e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 3, alínea "a"; Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador Geral de Recursos
Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea
"b"; Bruno Martins Wencelewski, Coordenador de Contratos e Compras substituto no Dnit
(COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "c"; Gustavo Adolfo
Andrade de Sá, então Diretor de Administração e Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme
a descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "d"; Robson Luiz Dan Czura Galvão, ex-
Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição
da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 3, alínea "e"; e Keila Denise dos Santos de Assis, Agente Administrativo

do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na
matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "g";

9.3.1.2.2.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 2

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
783.000,00 8/3/2017
85.050,00 12/6/2017
67.461,11 20/7/2017

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 987.340,61 (peça 210)

9.3.1.2.3. Responsáveis solidários: N2O Tecnologia da Informação Ltda.,
empresa contratada pelo Dnit no âmbito do Contrato 504/2016, conforme a descrição da
conduta e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 3, alínea "a"; Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador Geral de Recursos
Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea
"b"; Bruno Martins Wencelewski, Coordenador de Contratos e Compras substituto no Dnit
(COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "c"; Gustavo Adolfo
Andrade de Sá, então Diretor de Administração e Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme
a descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "d"; Robson Luiz Dan Czura Galvão, ex-
Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição
da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 3, alínea "e"; Keila Denise dos Santos de Assis, Agente Administrativo

do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na
matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "g"; e Rogerio Moreira Alves,
Analista Administrativo do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos
violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "h";

9.3.1.2.3.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 3

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
153.000,00 29/3/2017

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 161.629,20 (peça 211)

9.3.1.2.4. Responsáveis solidários: N2O Tecnologia da Informação Ltda.,
empresa contratada pelo Dnit no âmbito do Contrato 504/2016, conforme a descrição da
conduta e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 3, alínea "a"; Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador Geral de Recursos
Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea
"b"; Bruno Martins Wencelewski, Coordenador de Contratos e Compras substituto no Dnit
(COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "c"; Gustavo Adolfo
Andrade de Sá, então Diretor de Administração e Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme
a descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "d"; Vinícius Jatobá Botelho, então
Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição
da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 3, alínea "f"; e Keila Denise dos Santos de Assis, Agente Administrativo

do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na
matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "g";

9.3.1.2.4.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 4

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
138.972,22 5/9/2017
76.573,61 5/12/2017
50.923,61 5/12/2017
70.161,11 9/3/2018
73.558,31 9/3/2018
74.161,20 9/3/2018
74.161,20 9/3/2018
74.161,20 23/4/2018
74.161,20 17/5/2018

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 729.853,31 (peça 212)

9.3.1.2.5. Responsáveis solidários: N2O Tecnologia da Informação Ltda.,
empresa contratada pelo Dnit no âmbito do Contrato 504/2016, conforme a descrição da
conduta e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 3, alínea "a"; Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador Geral de Recursos
Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea
"b"; Bruno Martins Wencelewski, Coordenador de Contratos e Compras substituto no Dnit
(COCOM/CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "c"; Gustavo Adolfo
Andrade de Sá, então Diretor de Administração e Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme
a descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "d"; Vinícius Jatobá Botelho, então
Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição
da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 3, alínea "f"; Keila Denise dos Santos de Assis, Agente Administrativo

do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na
matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea "g"; e Rogerio Moreira Alves, CPF
075.436.148-98, Analista Administrativo do DNIT. A descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 3, alínea
"h";

9.3.1.2.5.1. Quantificação do débito:
Quadro de Débitos 5

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
108.000,00 23/4/2018
81.000,00 5/9/2018
29.250,00 17/10/2018

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 221.468,64 (peça 213)

9.3.2. faça incluir a citação solidária pelos débitos correspondentes ao Sr.
Alexandre Quaresma Inácio Silveira, então Coordenador-Geral de Tecnologia da
Informação do Dnit, dada sua aprovação nos instrumentos de planejamento da
contratação, conforme ponderações efetuadas pelo Relator;

9.3.3. promova, se necessário, os correspondentes ajustes antes da realização
das citações, de forma a evitar que se implique em citação que importe a devolução da
soma dos montantes relativos à impugnação total dos valores pagos em razão da
aquisição de solução que não atende às necessidades da autarquia e falhas na execução
do Contrato 504/2016 que geraram dano ao erário de R$ 22.532.350,00 e daqueles
valores relativos ao superfaturamento de preços objeto da execução contratual, uma vez
que o débito total não ultrapassa a quantia despendida no contrato, sendo o
superfaturamento apenas mais uma das irregularidades inseridas no débito total,
conforme as considerações do Relator;

9.3.4. apure os montantes correspondentes ao eventual pagamento por
serviços não executados no âmbito desse contrato, realizando-se também as citações
solidárias por esses valores, a exemplo do que ocorreu com os serviços de suporte
técnico no período de outubro de 2016 a fevereiro de 2017, no montante de R$
550.000,00 (conforme reportado no item 187 do relatório), vez que por esses também
deve a empresa responder, e observado também o disposto no subitem precedente;
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9.3.5. realize a audiência dos responsáveis arrolados no relatório de auditoria,
com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso IV, do
Regimento Interno do TCU, para que, no prazo de quinze dias, apresentem as razões de
justificativa, para as irregularidades apontadas (Anexo 1 - Matriz de Responsabilização):

9.3.5.1. Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador Geral de Recursos
Logísticos do Dnit:

9.3.5.1.1. Ocorrência: direcionamento na contratação da empresa N2OTI por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços SEP/PR, conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 1, alínea "a";

9.3.5.1.2. Ocorrência: irregularidades na definição do Modelo de Gestão e
Execução Contratual, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 4, alínea "a";

9.3.5.2. Alexandre Quaresma Inácio Silveira, ex-Coordenador Geral de
Tecnologia da Informação do Dnit (CGTI/DNIT):

9.3.5.2.1. Ocorrência: direcionamento na contratação da empresa N2OTI por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços SEP/PR, conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 1, alínea "b";

9.3.5.3. Bruno Martins Wencelewski, Coordenador de Contratos e Compras do
Dnit (COCOM/CGLOG/DNIT):

9.3.5.3.1. Ocorrência: direcionamento na contratação da empresa N2OTI por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços SEP/PR, conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 1, alínea "c";

9.3.5.3.2. Ocorrência: irregularidades na definição do Modelo de Gestão e
Execução Contratual, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 4, alínea "b";

9.3.5.3.3. Ocorrência: prorrogação do prazo para apresentação da garantia
contratual por período superior aos limites temporais estabelecidos no Contrato e não
aplicação de penalidade à contratada. A descrição da conduta e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 5, alínea 'a';

9.3.5.3.4. Ocorrência: aceite de carta de fiança emitida por instituição não
cadastrada no Banco Central do Brasil sem valor legal, conforme descrição da conduta e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 5, alínea
"b";

9.3.5.4. Gustavo Adolfo Andrade de Sá, ex-Diretor de Administração e Finanças
do Dnit (DAF/DNIT):

9.3.5.4.1. Ocorrência: direcionamento na contratação da empresa N2OTI por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços SEP/PR, conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1,
Achado 1, alínea "d";

9.3.5.4.2. Ocorrência: irregularidades na definição do Modelo de Gestão e
Execução Contratual, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 4, alínea "c";

9.3.5.5. Vinícius Jatobá Botelho, Coordenador Geral de Tecnologia da
Informação do Dnit (CGTI/DNIT) e gestor do Contrato 504/2016:

9.3.5.5.1. Ocorrência: alteração dos níveis de serviço estabelecidos em
contrato em favor da N2OTI sem justificativa e concessão de prazo de três meses à
contratada antes de aplicar penalidades em caso de problemas no módulo Extrator de
Dados Financeiros, conforme a descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "h";

9.3.5.6. Keila Denise dos Santos de Assis, CPF 636.153.551-72, Agente
Administrativo e fiscal requisitante do Contrato 504/2016:

9.3.5.6.1. Ocorrência: alteração dos níveis de serviço estabelecidos em
contrato em favor da N2OTI sem justificativa e concessão de prazo de três meses à
contratada antes de aplicar penalidades em caso de problemas no módulo Extrator de
Dados Financeiros, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "i";

9.3.5.7. Rogério Moreira Alves, CPF 075.436.148-98, Analista Administrativo na
CGTI do DNIT e fiscal técnico do Contrato 504/2016:

9.3.5.7.1. Ocorrência: alteração dos níveis de serviço estabelecidos em
contrato em favor da N2OTI sem justificativa e concessão de prazo de três meses à
contratada antes de aplicar penalidades em caso de problemas no módulo Extrator de
Dados Financeiros, conforme descrição das condutas, agravantes e dispositivos violados
estão dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 1, Achado 2, alínea "j";

9.3.5.7.2. Ocorrência: autorização da emissão de ordens de serviço para
atividades que não tinham relação com o objeto contratual, conforme descrição da
conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 1, Achado 2, alínea "k";

9.3.6. realize a oitiva da empresa N2O Tecnologia da Informação, nos termos
do art. 250, inciso V, do Regimento Interno/TCU, em virtude de haver apresentado carta
fiança, como garantia contratual inválida para os fins exigidos pela Lei 8.666/1993,
possivelmente com a intenção de ludibriar a administração contratante, em face de ser
prestada por empresa não financeira, não registrada no Banco Central, bem como para
que se pronuncie também sobre o direcionamento da contratação e os indícios de
simulação no consumo de USTs de serviços de apoio estratégico para atividades como o
suporte a sistemas legados e o desenvolvimento de módulos sem relação direta com o
Gescon e sem necessidade, indicando-se, no ofício correspondente, que uma vez
caracterizada fraude poderá ser apenada com a sanção prevista no art. 46 da Lei
8.443/1992;

9.4. determinar à Sefti a autuação de processo de tomada de contas especial,
mediante a constituição de apartado específico nos termos do art. 47 da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 41 da Resolução TCU 259/2014, para tratar do débito do Contrato 504/2016,
firmado entre a empresa Linkcon Eireli e o Dnit, e demais irregularidades praticadas;

9.5. determinar à Sefti que, no bojo do processo referido no item 9.4
retro:

9.5.1 realize a citação solidária dos responsáveis arrolados no relatório de
auditoria e seus anexos, com as considerações do Relator, com fundamento nos arts. 10,
§ 1º, 12, incisos I e II, e 16 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, incisos I e II, do RI/TCU,
para que, no prazo de quinze dias, apresentem alegações de defesa e/ou recolham aos
cofres do Dnit as quantias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente a partir das
respectivas datas até o efetivo recolhimento, abatendo-se na oportunidade os valores
eventualmente ressarcidos, na forma da legislação em vigor, tendo em vista as
ocorrências abaixo delineadas (Anexo 2 - Matriz de Responsabilização):

9.5.1.1. Irregularidade: Superfaturamento na execução do Contrato 915/2016
gerando dano ao erário de R$ 5.098.121,93:

9.5.1.1.1. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-
Coordenador Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da
conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 2, Achado 8, alínea "a"; Robson Luiz Dan Czura Galvão, ex-Coordenador Geral de
Tecnologia da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2,
Achado 8, alínea "b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, ex-Diretor de Administração e
Finanças do Dnit (DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos
violados estão dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "c";
Keila Denise dos Santos de Assis, Agente Administrativo do Dnit, conforme descrição da
conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 2, Achado 8, alínea "d"; Rogerio Moreira Alves, Analista Administrativo do Dnit,
conforme descrição das condutas, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz
de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "e"; Vinícius Jatobá Botelho,
Coordenador Geral de Tecnologia da Informação do Dnit, conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2,
Achado 8, alínea "f"; Mauro de Moura Magalhães, Diretor de Administração e Finanças do
Dnit (DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "h"; e Linkcon Eireli,
confome descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "i";

9.5.1.1.1.1. Quantificação do débito (Ordens de Serviço R-001 a R-003):
Quadro de Débitos 1

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 1.050.598,75 (peça 214)

9.5.1.1.2. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador
Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2,
Achado 8, alínea "a"; Robson Luiz Dan Czura Galvão, ex-Coordenador Geral de Tecnologia
da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea
"b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, ex-Diretor de Administração e Finanças do Dnit
(DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados estão
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "c"; Keila Denise dos
Santos de Assis, Agente Administrativo do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes
e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea
"d"; Rogerio Moreira Alves, Analista Administrativo do Dnit, conforme descrição das
condutas, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 2, Achado 8, alínea "e"; e Linkcon Eireli, confome descrição da conduta, agravantes
e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea
"i";

9.5.1.1.2.1. Quantificação do débito (Ordens de Serviço R-004):
Quadro de Débitos 2

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
248.213,94 9/6/2017

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 260.376,42 (peça 215)

9.5.1.1.3. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador
Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2,
Achado 8, alínea "a"; Robson Luiz Dan Czura Galvão, ex-Coordenador Geral de Tecnologia
da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea
"b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, ex-Diretor de Administração e Finanças do Dnit
(DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados estão
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "c"; Keila Denise dos
Santos de Assis, Agente Administrativo do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes
e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea
"d"; Rogerio Moreira Alves, Analista Administrativo do Dnit, conforme descrição das
condutas, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 2, Achado 8, alínea "e"; Vinícius Jatobá Botelho, Coordenador Geral de Tecnologia
da Informação do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "f"; e Linkcon Eireli,
confome descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de
responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "i";

9.5.1.1.3.1. Quantificação do débito (Ordens de Serviço R-005 a R-008 e R-010
a R-013):

Quadro de Débitos 3

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
411.997,63 10/7/2017
272.071,39 11/8/2017
285.769,74 15/9/2017
413.030,90 13/11/2017
303.599,53 5/2/2018
433.163,98 17/4/2018
391.522,90 29/6/2018
448.661,90 23/8/2018

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 3.054.586,40 (peça 216)

9.5.1.1.4. Responsáveis solidários: Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador
Geral de Recursos Logísticos do Dnit (CGLOG/DNIT), conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2,
Achado 8, alínea "a"; Robson Luiz Dan Czura Galvão, ex-Coordenador Geral de Tecnologia
da Informação do Dnit (CGTI/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea
"b"; Gustavo Adolfo Andrade de Sá, ex-Diretor de Administração e Finanças do Dnit
(DAF/DNIT), conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados estão
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "c"; Keila Denise dos
Santos de Assis, Agente Administrativo do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes
e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea
"d"; Rogerio Moreira Alves, Analista Administrativo do Dnit, conforme descrição das
condutas, agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização -
Anexo 2, Achado 8, alínea "e"; Wagner Faustino Alves de Castro, Coordenador Geral de
Tecnologia da Informação substituto do Dnit, conforme descrição da conduta, agravantes e
dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea
"g"; e Linkcon Eireli, confome descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 8, alínea "i";

9.5.1.1.4.1. Quantificação do débito (Ordem de Serviço R-009):
Quadro de Débitos 4

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
893.144,58 22/12/2017

Valor atualizado até 26/10/2018: R$ 927.084,07 (peça 217)

9.5.2. realize a audiência dos responsáveis arrolados no relatório de auditoria,
com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso IV, do
Regimento Interno do TCU, para que, no prazo de quinze dias, apresentem as razões de
justificativa, para as irregularidades apontadas (Anexo 2 - Matriz de Responsabilização):

9.5.2.1. Lusivaldo dos Santos Ribeiro, ex-Coordenador Geral de Recursos
Logísticos do Dnit:

9.5.2.1.1. Ocorrência: direcionamento na contratação da empresa Linkcon por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços CDRJ, conforme descrição das condutas e
dispositivos violados estão dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 6,
alínea "a";

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DE REFERÊNCIA (Ordem Bancária)
209.976,98 22/3/2017
441.583,38 25/4/2017
345.385,08 9/5/2017
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9.7.5.1. a audiência dos responsáveis abaixo discriminados, para que, no prazo
de quinze dias, apresentem as razões de justificativa, tendo em vista as seguintes
ocorrências/condutas (Anexo 3 - Matriz de Responsabilização):

9.7.5.1.1. Vinícius Jatobá Botelho, então Coordenador Geral de Tecnologia da
Informação do DNIT e gestor do Contrato 5/2018:

9.7.5.1.1.1. Ocorrência: deficiências na fiscalização do Contrato 5/2018
permitiram o pagamento por serviços que não foram realizados a contento nos meses de
janeiro, fevereiro e março de 2018, conforme descrição das condutas e dispositivos
violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 3, Achado 13, alínea "a".

9.7.5.1.2. Robson Luiz Dan Czura Galvão, Agente de Serviços de Engenharia do
DNIT e fiscal requisitante do Contrato 5/2018:

9.7.5.1.2.1. Ocorrência: deficiências na fiscalização do Contrato 5/2018
permitiram o pagamento por serviços que não foram realizados a contento nos meses de
janeiro, fevereiro e março de 2018, conforme descrição da conduta e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 3, Achado 13, alínea "b";

9.7.5.1.3. Wellington de Jesus Nouga, Analista de Tecnologia da Informação e
fiscal técnico do Contrato 5/2018:

9.7.5.1.3.1. Ocorrência: deficiências na fiscalização do Contrato 5/2018
permitiram o pagamento por serviços que não foram realizados a contento nos meses de
janeiro, fevereiro e março de 2018, conforme descrição da conduta e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 3, Achado 13, alínea "c";

9.7.5.2. a oitiva da empresa Vert Soluções em Informática Ltda., para que, no
prazo de quinze dias, caso queira, se manifeste sobre os fatos apontados nos itens III.10 a
III.13 do relatório de auditoria, em especial quanto aos indícios de pagamento por serviços
que não foram prestados a contento nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018
(Item III.13);

9.7.6. realize oitiva das empresas Ziuleo Copy Comércio e Serviços Ltda., ECG
Informática, e Simples Sistemas, em face dos indícios de irregularidades apontados no
relatório de auditoria, relativos à pesquisa de preços simulada, com a qual contribuíram as
empresas mediante envio de suas propostas, em que pese as evidências apontadas quanto
à possível fraude em suas atuações, incluindo-se nesse ponto a oitiva da empresa Linkcon
Eireli, beneficiada pelas pesquisas e pelas relações empresariais apontadas no relatório,
fixando-lhes o prazo de quinze dias para suas manifestações;

9.7.7. por ocasião das oitivas a serem realizadas às empresas Linkcon Eireli e
demais referidas no subitem anterior, faça constar dos ofícios alerta quanto à possibilidade
de aplicação da sanção estatuída no art. 46 da Lei Orgânica;

9.7.8. certifique-se de que os ofícios de audiência e citação enviados aos
gestores os alertem quanto à possibilidade de também serem sancionados com inabilitação
para ocupar cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração
Pública Federal pelo período de 5 a 8 anos, nos termos da Lei 8.443/92, art. 60 c/c
Regimento Interno, art. 270;

9.7.9. encaminhe aos responsáveis todos os subsídios necessários às suas
manifestações, incluindo, se for o caso, cópia dos autos ou do relatório de fiscalização e
seus anexos juntamente com os ofícios correspondentes;

9.8. comunicar ao Ministro de Estado da Infraestrutura (cf. MPV 870) a adoção
das medidas de conversão em tomada de contas especial relacionadas aos Contratos
504/2016 e 915/2016, nos termos do art. 198, parágrafo único, do RI/TCU;

9.9. dar ciência deste acórdão:
9.9.1. ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit;
9.9.2. ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Distrito Federal,

para adoção das providências que entender cabíveis;
9.9.3. à Polícia Federal (cf. MPV 870);
9.9.4. à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (cf. MPV 870);
9.9.5. aos órgãos de fiscalização e administração tributária dos municípios de

Jupi/PE, Lagoa do Carro/PE, e Guarulhos/SP, bem como dos Estados de Pernambuco e São
Paulo em face de possíveis irregularidades relativas ao recolhimento de ISS e/ou ICMS por
parte da empresa Linkcon, a ser eventualmente apurado por essas unidades;

9.10. enviar cópia deste acórdão à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura
Rodoviária e de Aviação Civil, unidade técnica responsável pela avaliação das contas do
Dnit para ciência, em razão de possíveis impactos sobre as contas anuais.

10. Ata n° 25/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 10/7/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1627-

25/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e

Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de

Oliveira.

ENCERRAMENTO

Às 17 horas e 42 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada
esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário do Plenário

Em substituição

Aprovada em 15 de julho de 2019.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO
Presidente

9.5.2.1.2. Ocorrência: irregularidades na definição do Modelo de Gestão e
Execução Contratual, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 7, alínea "a";

9.5.2.2. Robson Luiz Dan Czura Galvão, ex-Coordenador Geral de Tecnologia da
Informação do Dnit (CGTI/DNIT):

9.5.2.2.1. Ocorrência: direcionamento na contratação da empresa Linkcon por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços CDRJ, conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2,
Achado 6, alínea "b";

9.5.2.2.2. Ocorrência: irregularidades na definição do Modelo de Gestão e
Execução Contratual, conforme descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 7, alínea "b";

9.5.2.3. Gustavo Adolfo Andrade de Sá, ex-Diretor de Administração e Finanças
do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DAF/DNIT):

9.5.2.3.1. Ocorrência: direcionamento na contratação da empresa Linkcon por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços CDRJ, conforme descrição da conduta,
agravantes e dispositivos violados dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2,
Achado 6, alínea "c";

9.5.2.3.2. Ocorrência: irregularidades na definição do Modelo de Gestão e
Execução Contratual. A descrição da conduta, agravantes e dispositivos violados estão
dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 7, alínea "c";

9.5.3. realize a oitiva da empresa Linkcon Eireli, nos termos do art. 250, inciso
V, do Regimento Interno/TCU, em virtude de haver declarado atender aos requisitos para
enquadrar-se na condição tributária de EPP no âmbito do Contrato 915/2016, cujo limite
de faturamento anual era de R$ 3,6 milhões até 2017 e de R$ 4,8 milhões a partir de 2018,
quando vem faturando, considerados apenas recursos oriundos de órgãos públicos, quantia
superior a esse limite desde o ano de 2014, conforme descrição da conduta e dispositivos
violados estão dispostos na matriz de responsabilização - Anexo 2, Achado 9, alínea "a";

9.5.4. identifique o proprietário da empresa Linkcon Eireli, com vistas à citação
em razão da desconsideração da personalidade jurídica determinada por este acórdão;

9.6. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
que:

9.6.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, analise o custo real
das atividades realizadas no âmbito das ordens de serviços emitidas após a OS R-013,
referentes ao Contrato 915/2016, a fim de verificar se elas justificam o pagamento à
contratada, utilizando-se, como referência, o esforço real da empresa e a comparação com
a contratação de postos de trabalho com os respectivos encargos, custos diretos e
indiretos e o lucro empresarial, encaminhando a este Tribunal, ao final do referido prazo,
cópia do conjunto de documentos que fundamentarem as conclusões, bem como o rol de
providências adotadas pela Autarquia em função do resultado da análise;

9.6.2. apresente a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
notificação, o relatório conclusivo do Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade instaurado sob o número 50600.015235/2018-42, cujo objeto trata da
execução do Contrato 5/2018 celebrado com a empresa Vert Soluções em Informática
Ltda., encaminhando cópia do conjunto de documentos que fundamentarem as conclusões
da comissão de apuração, bem como o rol de providências adotadas pela Autarquia em
função do respectivo processo de apuração;

9.6.3. informe a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação, sobre:

9.6.3.1. eventuais pagamentos realizados por ordens de serviço pendentes à
época da realização desta fiscalização (AE047, AE050, AE051 e AE052, no total de R$
1.573.650,00) ou posteriores, no âmbito do Contrato 504/2016, enviando-se informações
sobre montantes porventura pagos posteriormente à suspensão do contrato, incluindo as
justificativas para esses pagamentos, com discriminação das ordens de serviço, datas de
pagamento e responsáveis;

9.6.3.2. a situação do referido Contrato 504/2016 quanto à vigência, eventual
prorrogação e continuidade após a suspensão formalizada mediante o 2º Termo Aditivo;

9.6.3.3. a situação do Contrato 915/2016 quanto à vigência e prorrogações,
informando-se detalhadamente sobre a conclusão dos serviços prestados no referido
contrato, e respectivo aceite e funcionalidade da solução entregue à autarquia;

9.7. determinar à Sefti que:
9.7.1. acompanhe, neste processo de relatório de auditoria, o deslinde da

análise determinada no item 9.6.1 retro, reavaliando a questão a partir da análise do
resultado e do conjunto de documentos e providências adotadas pela autarquia,
encaminhando ao Relator avaliação conclusiva com respectivas proposições, inclusive, se
for o caso, de inclusão de novos débitos objeto de citações a serem realizadas no bojo do
processo de tomada de contas especial instaurado para as irregularidades do Contrato
915/2016;

9.7.2. acompanhe, neste processo de relatório de auditoria, o deslinde da
análise determinada no item 9.6.2 retro, reavaliando a questão a partir da análise do
resultado e do conjunto de documentos e providências adotadas pela autarquia,
encaminhando ao Relator avaliação conclusiva com respectivas proposições, relacionadas
ao referido Contrato 5/2018;

9.7.3. a partir das informações obtidas mediante as diligências determinadas no
subitem 9.6.3 retro, faça incluir, se for o caso, valores adicionais de débito porventura
apurados em decorrência da realização de novos pagamentos ou da concretização dos
pagamentos pendentes no âmbito do Contrato 504/2016, incluindo parcelas de valores
objeto de superfaturamento, dentre as citações determinadas no apartado de tomada de
contas especial instaurado para o referido contrato, avaliando outras proposições que
entender pertinentes, a serem oportunamente submetidas ao Relator;

9.7.4. apure se houve novos pagamentos no âmbito do Contrato 915/2016,
posteriormente à realização da auditoria, com vistas a eventualmente apontar valores
objeto de superfaturamento não computados até o término dos trabalhos e com vistas a
identifica-los e fazer incluir nas citações já autorizadas, efetuando-se as diligências
necessárias à sua integral apuração;

9.7.5. realize, com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992, e nos
termos do art. 250, incisos IV e V, do RI/TCU, as seguintes medidas no âmbito deste
processo:
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ATO NORMATIVO Nº 356, DE 17 DE JULHO DE 2019

Abre, em favor da Justiça Militar da União, Crédito Suplementar para reforço de dotações consignadas no orçamento do Exercício de 2019.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e
Considerando o disposto no art. 4º, inciso III, alínea "i", item "1", da Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (Lei Orçamentária de 2019 - LOA/2019), e art. 47, § 1º, inciso II,

da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 - LDO/2019);
Considerando os termos da Portaria nº 1.144/SOF, de 7 de fevereiro de 2019; e
Considerando os termos do Processo SEI nº 013718/19-00.16, de 8 de julho de 2019,
resolve:
Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da Justiça Militar da União crédito suplementar no valor global de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) para atender à programação

constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no artigo 1º provêm de cancelamentos de dotações conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Alte Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS

ANEXO I

ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União
UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0566 Prestação Jurisdicional Militar 470.000

AT I V I DA D ES
02 061 0566 4225 Processamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça

Militar da União
470.000

02 061 0566 4225 0001 Processamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça
Militar da União - Nacional

470.000

F 4 2 90 0 100 470.000
TOTAL - FISCAL 470.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 470.000

ANEXO II
ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União

UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0566 Prestação Jurisdicional Militar 470.000

AT I V I DA D ES
02 122 0566 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes

Públicos
470.000

02 122 0566 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos - Nacional

470.000

F 3 2 90 0 100 470.000
TOTAL - FISCAL 470.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 470.000

ATO NORMATIVO Nº 357, DE 17 DE JULHO DE 2019

Abre, em favor da Justiça Militar da União, Crédito Suplementar para reforço de dotações consignadas no orçamento do Exercício de 2019.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e
Considerando o disposto no art. 4º, inciso III, alínea "d", item "1", da Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (Lei Orçamentária de 2019 - LOA/2019), e art. 47, § 1º, inciso II,

da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 - LDO/2019);
Considerando os termos da Portaria nº 1.144/SOF, de 7 de fevereiro de 2019; e
Considerando os termos do Processo SEI nº 013718/19-00.16, de 8 de julho de 2019,
resolve:
Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da Justiça Militar da União crédito suplementar no valor global de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) para atender à programação

constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no artigo 1º provêm de cancelamentos de dotações conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Alte Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS

ANEXO I

ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União
UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0566 Prestação Jurisdicional Militar 58.000

P R OJ E T O S
02 126 0566 151X Desenvolvimento e Implantação do Sistema Projeto Judicial

Eletrônico na Justiça Militar da União - PJe
58.000

02 126 0566 151X 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Projeto Judicial
Eletrônico na Justiça Militar da União - PJe - Nacional

58.000

F 4 2 90 0 100 58.000
TOTAL - FISCAL 58.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 58.000

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
S EC R E T A R I A

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 100, DE 17 DE JULHO DE 2019

Define, para o exercício 2020, os valores das anuidades
e dos emolumentos devidos pelos profissionais de
Relações Públicas e pelas pessoas jurídicas que se
dediquem profissionalmente à atividade de Relações
Públicas vinculados ao Sistema Conferp.

O Conselho Federal de Profissionais de Relações Públicas - Conferp, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º, alíneas "h" e "j", do Decreto-Lei 860, de 11 se setembro de
1969, e o disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, e com fundamento no art. 75,
§ 4º, I, de seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os seguintes valores das anuidades a serem cobradas
pelos Conselhos Regionais de Profissionais de Relações Públicas relativamente ao exercício de
2020: I - Profissional - registro definitivo: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). II -
Profissional - registro provisório: R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais). III - Pessoas
Jurídicas, conforme o capital social: até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$
682,00(seiscentos e oitenta e dois reais); a) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.363,00 (um mil trezentos e sessenta e três reais); b)
acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$
2.045,00 (dois mil e quarenta e cinco reais); c) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e
até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais); d) acima de
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,0 (dois milhões de reais): R$ 3.408,00
(três mil quatrocentos e oito reais); e) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,0 (dez milhões de reais): R$ 4.090,00 (quatro mil e noventa reais); f) acima de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 5.453,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta e três
reais).

Art. 2º - Após o vencimento, o valor das anuidades será reajustado de acordo com
a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado no período,
até a data do efetivo pagamento, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo, acrescido de multa de 2% (dois
pontos percentuais) e, sobre o resultado, juros de mora de 1% (um ponto percentual) ao mês
ou fração. Parágrafo único. Aplica-se aos emolumentos e multas o disposto neste artigo.

Art. 3° - Para o exercício de 2020, referente à anuidade de pessoas físicas: I -
Registro definitivo, considerando o valor de que trata o art. 1º, inciso I: para pagamento até 31
de janeiro de 2020, desconto de 10%; para pagamento após 31 de janeiro de 2020 até 29 de
fevereiro de 2020, desconto de 5%; para pagamento após 29 de fevereiro de 2020 até o
vencimento, valor integral sem desconto; ou pagamento parcelado requerido até 31 de janeiro
de 2020, valor integral sem desconto em 5 (cinco) parcelas iguais, mensais e sucessivas. II -
Registro provisório, considerando o valor de que trata o art. 1º, inciso II: a) para pagamento em
qualquer data até o 31 de janeiro de 2020, valor integral sem desconto; b) ou pagamento
parcelado requerido até 31 de janeiro de 2020, valor integral sem desconto em 5 (cinco)
parcelas iguais, mensais e sucessivas.

Art. 4º - Para o exercício de 2020, referente à anuidade devida pelas pessoas
jurídicas: para pagamento até 31 de janeiro de 2020, desconto de 10%; para pagamento após
31 de janeiro de 2020 até 29 de fevereiro de 2020, desconto de 5%; para pagamento após 29
de fevereiro de 2020 até o vencimento, valor integral sem desconto; ou pagamento parcelado
requerido até 31 de janeiro de 2020, valor integral sem desconto em 5 (cinco) parcelas iguais,
mensais e sucessivas.

Art. 5º - São estabelecidos os seguintes valores dos serviços prestados pelos
Conselhos Regionais de Profissionais de Relações Públicas: I - Inscrição de pessoa física: R$
104,00 (cento e quatro reais); II - Inscrição de pessoa jurídica: R$ 208,00 (duzentos e oito reais
e sessenta centavos); III - Expedição de Carteira Profissional: R$ 30,00 (trinta reais); IV -
Certificado de Registro: R$ 127,00 (cento e vinte e sete reais); V - Certificado de
Responsabilidade Técnica: $ 117,00 (cento e dezessete reais); VI - Certidões: R$ 11,50 (onze
reais e cinquenta centavos).

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2020.

MARCELO DE BARROS TAVARES
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 12 DE JULHO DE 2019

Altera a Resolução CFP nº 003/2007

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais que lhe são conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971 e
pelo Decreto 79.822 de 17 de junho de 1977;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFP nº 003/2007;
CONSIDERANDO o deliberado em reunião da Assembleia das Políticas, da

Administração e das Finanças do dia 17 de maio de 2019, resolve:
Art. 1º Alterar o artigo 8º da Resolução CFP nº 003/2007, para incluir a

seguinte redação:
§ 8º Suscitada a inconsistência ou veracidade dos documentos dos incisos I

a V do caput desse artigo, o Conselho Regional de Psicologia poderá baixar o processo
em diligência por até 30 (trinta) dias, bem como intimar a(o) requerente para prestar
informações e juntar documentos adicionais no prazo de 30 (trinta) dias, para então
decidir sobre o pedido.

§ 9º Nos casos em que seja comprovado vício insanável no Registro de
Pessoa Física, o pedido será indeferido e a inscrição já deferida será declarada nula,
franqueando-se o contraditório e ampla defesa à(ao) requerente.

§ 10º O Conselho Regional de Psicologia, após a análise da documentação
apresentada e constatada a sua autenticidade, dará parecer conclusivo sobre o
requerimento de inscrição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento comprovado em protocolo.

ROGÉRIO GIANNINI
Conselheiro-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2.013, DE 12 DE JULHO DE 2019

Encerra a intervenção decretada no Conselho
Regional de Economia da 23ª Região - AC e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de
agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.537, de 19
de junho de 1978 e pelo Regimento Interno do Cofecon, aprovado pela Resolução nº
1.832/2010, "ad referendum" do Plenário;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 1.998/2018 (D.O.U. 18.12.2018, Seção 01,
Pg. 384), que decretou a intervenção no Conselho Regional de Economia da 23ª Região - AC;

CONSIDERANDO que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de
Economia são Autarquias, ao teor do art. 6º da Lei nº. 1.411/51, cabendo ao Conselho
Federal de Economia adotar as providências legais e regimentais para garantir o
cumprimento das finalidades do Sistema, previstas em lei, entre as quais a fiscalização
do exercício profissional;

CONSIDERANDO que a intervenção, desenvolvida no período de dezembro
de 2018 e julho de 2019, resultou no saneamento dos desequilíbrios encontrados, com
a recuperação de receitas e liquidação de todos os débitos existentes, inclusive
parcelamento de dívida com o INSS;

CONSIDERANDO que, em razão das medidas adotadas, atualmente existe
saldo em caixa que garante recursos financeiros para pagamento de despesas fixas até
o fim do presente ano, inclusive as parcelas referentes ao parcelamento da dívida com
o INSS;

CONSIDERANDO a reorganização administrativa implantada, que busca
conferir maior transparência e logística à rotina do Conselho Regional de Economia da
23ª Região - AC e o encerramento do descontrole administrativo e financeiro;

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela Comissão de Tomadas
de Contas foram sanadas e que foi promovida a posse Presidencial para o exercício de
2019, quando da realização da 7ª Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Regional
de Economia da 23ª Região - AC, ocorrida em 9 de julho de 2019;

CONSIDERANDO que o Interventor, Conselheiro Federal Nei Jorge Correia
Cardim, alcançou com pleno êxito a finalidade da intervenção de restabelecer a
normalidade da situação econômico-financeira e administrativa, jurídica e institucional
do Conselho Regional de Economia da 23ª Região - AC, a fim de manter a continuidade
dos serviços, a eficiência e a segurança da fiscalização da profissão de Economista
naquele estado da Federação;

CONSIDERANDO a prévia autorização da Plenária do Conselho Federal de
Economia para o encerramento da intervenção do Conselho Regional de Economia da
23ª Região - AC, logo após a comunicação formal da conclusão dos trabalhos perante
o Conselho Regional e apresentação do respectivo relatório de encerramento da
referida intervenção, conforme deliberado na 690ª Sessão Plenária Ordinária do
Conselho Federal de Economia, resolve:

Art. 1º. Encerrar, "ad referendum" do Plenário do Cofecon, a intervenção
decretada no Conselho Regional de Economia da 23ª Região - AC pela Resolução nº
1.998/2018, uma vez que os objetivos esperados foram alcançados.

Art. 2º. Destituir o Conselheiro Federal Econ. NEI JORGE CORREIA CARDIM
da função de interventor, não se encontrando mais investido dos poderes previstos no
art. 3º da Resolução nº 1.998/2018.

Art. 3º. Homologar o resultado das eleições presidenciais realizadas na 7ª
Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Regional de Economia da 23ª Região - AC,
em 9 de julho de 2019, e a posse dos Conselheiros Regionais, o Econ. ALISSON MATOS
MOURÃO, inscrito no Corecon-AC sob o número 536 e com CPF nº 777.101.313-00; e
ao Econ. JOSÉ IDALÉCIO DE SOUZA GALVÃO, inscrito no Corecon-AC sob o número 381
e com CPF nº 168.178.842-49, respectivamente, para o exercício das funções de
Presidente e Vice-Presidente do Corecon-AC, cujos mandatos findar-se-ão em 31 de
dezembro de 2019.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LEONARDO DA SILVA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

ANEXO II
ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União

UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0566 Prestação Jurisdicional Militar 58.000

P R OJ E T O S
02 126 0566 151X Desenvolvimento e Implantação do Sistema Projeto Judicial

Eletrônico na Justiça Militar da União - PJe
58.000

02 126 0566 151X 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Projeto Judicial
Eletrônico na Justiça Militar da União - PJe - Nacional

58.000

F 3 2 90 0 100 58.000
TOTAL - FISCAL 58.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 58.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071900259
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
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Salvador - BA, 18 de julho de 2019.
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA

Presidente do Conselho
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Decisão nº 22/2019 publicada no DOU nº 124, de 01/07/2019, Seção 1,
página 218, onde se lê: "Decisão nº 22, de 12 de maio de 2019. Leia-se: "Decisão nº 22,
de 12 de junho de 2019".

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 17, DE 2 DE JULHO DE 2019

O CONSELHEIRO PRESIDENTE, a CONSELHEIRA SECRETÁRIA e os membros da
COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL - COE, todos do Conselho Regional de Psicologia do
Distrito Federal - CRP-01, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 12, VIII, do
Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Federal de Psicologia, por meio da
Resolução CFP nº 14/2001,

CONSIDERANDO que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de
sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, Constituição Federal);

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a tramitação de processos
disciplinares no âmbito do Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal - CRP-
01, eliminando atividades meramente burocráticas sob a responsabilidade do
Presidente da COE;

CONSIDERANDO o disposto no art. 109, do Código de Processamento
Disciplinar - CPD, combinado com os artigos 152, VI e 203, §4º, do Código de Processo
Civil - CPC, resolvem:

Art. 1º. Delegar competência à Assessora da COE e, em seus afastamentos
e impedimentos legais ou regulamentares, ao respectivo substituto, para, de ofício,
independentemente de despacho do Presidente da COE e sem prejuízo da revisão
deste, os seguintes atos processuais ordinatórios:

I - Notificação, Intimação e citação das partes e/ou advogados;
II - Convocação de testemunhas arroladas;
III - Remessa dos autos à Assessoria Jurídica, em caso de questão jurídica suscitada

pelas partes, relator ou para emissão de parecer sobre a regularidade do processo;

IV - Intimação das partes e/ou advogados para terem vista sobre
documentos juntados ao processo, sempre concedendo prazo de 05 (cinco) dias para
a prática deste ato processual (art. 95, CPD).

Art. 2º. Terão prioridade de tramitação os procedimentos administrativos
disciplinares:

I - em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim compreendida
qualquer das enumeradas no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro
de 1988;

II - que tiverem origem em atendimentos psicológicos que envolvam
menores de idade;

III - que tiverem origem em processos judiciais que envolvam direitos de
menores de idade;

IV - que tiverem origem em processos de violência doméstica, na forma da
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 3º. O disposto nesta Portaria se aplica aos processos disciplinares novos
e os já em curso.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga-
se disposições em contrário.

GILBERTO HAZAÑA DE GODOY
Conselheiro-Presidente

CRISTINA ROSAS DA SILVA
Conselheira Secretária

ANTÔNIO MARCOS DA CONCEIÇÃO
Membro da COE

CÁSSIA DA SILVA RELVA
Membra da COE

ELKA LIMA HOSTENSKY
Membra da COE

ROSANA TERESINHA D'ORIO DE ATHAYDE BOHER
Membra da COE
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